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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 324

(1)

ORIGEM : ADPF - 324 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO AGRONEGÓCIO

- ABAG
A D V. ( A / S ) : TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER (22129/PR)
A D V. ( A / S ) : MARIA LÚCIA LINS CONCEIÇÃO

(15348/PR)
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA
A D V. ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES

(0020016/DF, 20016/DF, 91152/RJ)
AM. CURIAE. : CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE

SERVIÇOS - CEBRASSE
A D V. ( A / S ) : PERCIVAL MENON MARICATO (42143/SP)
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO NACIONAL DE SERVICOS - CNS

A D V. ( A / S ) : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS
(39219/DF, 1420-A/RJ, 17663/SP)

AM. CURIAE. : ABNT - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
T E L E S S E RV I C O S

A D V. ( A / S ) : CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO
(34238/DF, 96073/RJ)

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS
A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA,
TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE
MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEEPRES

A D V. ( A / S ) : ALMIR PAZZIANOTTO PINTO (130503/SP)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS

PROCURADORES DO TRABALHO - ANPT
A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS (5939/DF)
AM. CURIAE. : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT
A D V. ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF001441/)
AM. CURIAE. : FORCA SINDICAL
A D V. ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF001441/)
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS TRABALHADORES E

TRABALHADORAS DO BRASIL - CTB
A D V. ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF001441/)
AM. CURIAE. : NOVA CENTRAL SINDICAL DOS

TRABALHADORES - NCST
A D V. ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF001441/)

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais, o
julgamento foi suspenso. Falaram: pela requerente, Associação
Brasileira do Agronegócio - ABAG, a Dra. Teresa Arruda Alvim;
pela Procuradoria-Geral da República, a Drª. Raquel Elias Ferreira
Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo amicus curiae
Associacão Brasileira de Telesservicos - ABT, o Dr. Cláudio
Pereira de Souza Neto; pelo amicus curiae Central Brasileira do
Setor de Serviços - CEBRASSE, o Dr. Flávio Henrique Unes
Pereira; pelos amici curiae Central Única dos Trabalhadores -
CUT, Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB,
Força Sindical - FS e Nova Central Sindical dos Trabalhadores -

NCTS, o Dr. José Eymard Loguércio; e, pelo amicus curiae
Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT, o Dr.
Gustavo Teixeira Ramos. Presidência da Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 16.8.2018.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, rejeitou a preliminar de invalidade da procuração,
e, por maioria e nos termos do voto do Relator, rejeitou as
preliminares: i) de que, indiretamente, se estaria tentando impugnar
um Enunciado da Justiça do Trabalho, vencidos os Ministros
Edson Fachin, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski; ii) de
ausência de subsidiariedade, vencidos os Ministros Ricardo
Lewandowski e Rosa Weber; iii) de perda de objeto por
superveniência de lei, vencidos o Ministro Edson Fachin, que
propunha o sobrestamento do feito, a Ministra Rosa Weber, que
julgava pela perda do objeto, e o Ministro Ricardo Lewandowski,
que acompanhava o Ministro Edson Fachin pelo sobrestamento do
feito; iv) e de ilegitimidade ativa ad causam, vencidos os
Ministros Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia
(Presidente). No mérito, após o voto do Ministro Roberto Barroso
(Relator), que julgava procedente a arguição, assentando a licitude
da terceirização de atividade-fim ou meio, no que foi
acompanhado pelo Ministro Luiz Fux, o julgamento foi suspenso.
Plenário, 22.8.2018.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.710, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Institui a Política Nacional de Incentivo à
Produção de Cacau de Qualidade.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Incentivo à
Produção de Cacau de Qualidade, com o objetivo de elevar o padrão
de qualidade do cacau brasileiro por meio do estímulo à produção,
industrialização e comercialização do produto em categoria
s u p e r i o r.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se de
categoria superior o cacau classificado como de alto padrão de
qualidade por suas características físicas, químicas e sensoriais, de
acordo com processos de análise e certificação reconhecidos pelo Poder
Público.

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Incentivo à
Produção de Cacau de Qualidade:

I - a sustentabilidade ambiental, econômica e social da
produção e dos produtores;

II - o desenvolvimento tecnológico da cacauicultura;

III - o aproveitamento da diversidade cultural, ambiental, de solos
e de climas do País para a produção de cacau de qualidade superior;

IV - a adequação da ação governamental às peculiaridades e
diversidades regionais;

V - a articulação e a colaboração entre os entes públicos
federais, estaduais e municipais e o setor privado;

VI - o estímulo às economias locais e a redução das
desigualdades regionais; e

VII - a valorização do Cacau do Brasil e o acesso a
mercados que demandam maior qualidade do produto.

Art. 3º São instrumentos da Política Nacional de Incentivo à
Produção de Cacau de Qualidade:

I - o crédito rural para a produção, industrialização e comercialização;

II - a pesquisa agrícola e o desenvolvimento tecnológico;

III - a assistência técnica e a extensão rural;

IV - o seguro rural;

V - a capacitação gerencial e a formação de mão de obra
qualificada;

VI - o associativismo, o cooperativismo e os arranjos produtivos locais;

VII - as certificações de origem, social e de qualidade dos
produtos;

VIII - as informações de mercado; e

IX - os fóruns, câmaras e conselhos setoriais, públicos e privados.

Art. 4º Na formulação e execução da Política de que trata
esta Lei, os órgãos competentes deverão:

I - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas;
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II - considerar as reivindicações e sugestões do setor
cacaueiro e dos consumidores;

III - apoiar o comércio interno e externo de cacau de qualidade superior;

IV - estimular investimentos produtivos direcionados ao
atendimento das demandas do mercado de cacau de qualidade superior
ou fino;

V - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de variedades
superiores de cacau e tecnologias de produção e industrialização que
visem à elevação da qualidade do produto;

VI - promover o uso de boas práticas agrícolas;

VII - adotar ações de proteção fitossanitária visando a elevar
a qualidade da produção cacaueira;

VIII - incentivar e apoiar a organização dos produtores de
cacau de qualidade;

IX - ofertar linhas de crédito e de financiamento para a
produção e industrialização diferenciada do cacau de qualidade,
sobretudo para reestruturação produtiva e renovação de cacauais, em
condições adequadas de taxas de juros e prazos de pagamento.

Parágrafo único. Terão prioridade de acesso ao crédito e
financiamento de que trata o inciso IX do caput, os agricultores:

I - familiares, pequenos e médios produtores rurais;

II - capacitados para a produção de cacau de qualidade
superior ou fino; e

III - organizados em associações, cooperativas ou arranjos
produtivos locais que agreguem valor ao cacau produzido, inclusive
por meio de certificações de qualidade, de origem, de produção
orgânica ou, ainda, por meio de selos sociais ou de comércio
justo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Blairo Maggi

LEI Nº 13.711, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015,
para prever isenção, em todo o território
nacional, da cobrança de pedágio sobre eixos
suspensos de veículos de transporte de cargas
que circularem vazios nas vias terrestres
federais, estaduais, distritais e municipais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Em todo o território nacional, os veículos de
transporte de cargas que circularem vazios ficarão isentos da
cobrança de pedágio sobre os eixos que mantiverem suspensos.

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange as vias
terrestres federais, estaduais, distritais e municipais, inclusive as
concedidas.

§ 2º Os órgãos e as entidades competentes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disporão sobre as
medidas técnicas e operacionais para viabilizar a isenção de que
trata o caput deste artigo.

§ 3º Até a implementação das medidas a que se refere o § 2º
deste artigo, considerar-se-ão vazios os veículos de transporte de
carga que transpuserem as praças de pedágio com um ou mais
eixos mantidos suspensos, assegurada a fiscalização dessa condição
pela autoridade com circunscrição sobre a via ou pelo agente
designado na forma prevista no § 4º do art. 280 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

§ 4º Para as vias rodoviárias federais concedidas ou
delegadas, será adotada a regulamentação da Agência Nacional
de Transportes Terrestres (ANTT).

§ 5º Ficam sujeitos à penalidade prevista no art. 209 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
os veículos de transporte de cargas que circularem com eixos
indevidamente suspensos.

§ 6º O aumento do valor do pedágio para os usuários da
rodovia a fim de compensar a isenção de que trata o caput deste
artigo somente será adotado após esgotadas as demais alternativas
de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Herbert Drummond
Esteves Pedro Colnago Junior
Eliseu Padilha

LEI Nº 13.712, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Institui indenização ao integrante da carreira
de Policial Rodoviário Federal.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída indenização, de caráter temporário e
emergencial, a ser concedida ao integrante da carreira de Policial
Rodoviário Federal que, voluntariamente, deixar de gozar integralmente
do repouso remunerado de seu regime de turno ou escala.

Parágrafo único. A indenização será devida no valor
estabelecido no Anexo desta Lei, por turno ou escala de trabalho,
ao Policial Rodoviário Federal que se dispuser, voluntariamente, a
trabalhar durante parte do período de repouso remunerado de seu
regime de turno ou escala e participar de eventuais ações
relevantes, complexas ou emergenciais que exijam significativa
mobilização da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado da Segurança Pública
estabelecerá:

I - as condições e os critérios necessários ao recebimento da
indenização de que trata esta Lei, os quais observarão os princípios da
voluntariedade, da excepcionalidade, da impessoalidade, da
transitoriedade, da eficiência e da supremacia do interesse público; e

II - a necessidade quantitativa e qualitativa de servidores
que a Polícia Rodoviária Federal deverá disponibilizar para o
atendimento da demanda das atividades de policiamento e de
fiscalização em consonância com os calendários nacional e regional
de operações e as atividades emergenciais e excepcionais.

Parágrafo único. A competência prevista no inciso II do caput
deste artigo poderá ser delegada ao Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança Pública.

Art. 3º A indenização a que se refere o art. 1º desta Lei
não poderá ser paga cumulativamente com diárias ou com
indenização de campo.

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência da cumulatividade
de que trata o caput deste artigo, será paga ao servidor a verba
indenizatória de maior valor.

Art. 4º A indenização de que trata o art. 1º desta Lei:

I - não será sujeita à incidência de imposto sobre a renda
de pessoa física e de contribuição previdenciária;

II - não será incorporada ao subsídio do servidor; e

III - não poderá ser utilizada como base de cálculo para
outras vantagens, sequer para fins de cálculo dos proventos de
aposentadoria ou de pensão por morte.

Parágrafo único. ( V E TA D O ) .

Art. 5º As verbas necessárias ao pagamento da indenização
de que trata o art. 1º desta Lei serão provenientes do
remanejamento das dotações orçamentárias do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança Pública,
conforme consignado na lei orçamentária anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul Jungmann

ANEXO

Valor da Indenização

. Período trabalhado durante o repouso
remunerado

Valor devido

. Seis horas R$ 420,00

. Doze horas R$ 900,00

LEI Nº 13.713, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
para prever a contratação direta pela
Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab) de cooperativas e associações de
transportadores autônomos de cargas de, no
mínimo, 30% (trinta por cento) da demanda
anual de frete da Companhia.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 19-A:

"Art. 19-A. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab)
deve contratar transporte rodoviário de cargas com dispensa do
procedimento licitatório para, no mínimo, 30% (trinta por cento) da
demanda anual de frete da Companhia, obedecidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - o contratado seja:

a) cooperativa de transportadores autônomos de cargas instituída
na forma prevista na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

b) associação de transportadores autônomos de cargas
constituída nos termos previstos nos arts. 53 a 61 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

II - o preço contratado não exceda o praticado nas tabelas
referenciais utilizadas pela Conab;

III - o contratado atenda aos requisitos estabelecidos no
regulamento para contratação de serviços de transportes da Conab,
aprovado em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Parágrafo único. A Conab pode deixar de observar o disposto
no caput deste artigo na hipótese de a oferta de serviço de transporte
de cargas pelas entidades mencionadas no inciso I do caput deste
artigo não ser suficiente para suprir a demanda da Companhia."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Blairo Maggi
Eliseu Padilha
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LEI Nº 13.714, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, para dispor sobre a
responsabilidade de normatizar e
padronizar a identidade visual do Sistema
Único de Assistência Social (Suas) e para
assegurar o acesso das famílias e
indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e pessoal
à atenção integral à saúde.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 6º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

"Art. 6º ................................................................................
.......................................................................................................

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional
de Assistência Social normatizar e padronizar o emprego e a
divulgação da identidade visual do Suas.

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na
identificação de unidades públicas estatais, entidades e
organizações de assistência social, serviços, programas,
projetos e benefícios vinculados ao Suas." (NR)

Art. 2º O art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 19. ..............................................................................
.......................................................................................................

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a
dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde,
às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco
social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente
da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou
inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em
consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência
social e de saúde a que se refere o inciso XII deste artigo." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Gustavo do Vale Rocha

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.480, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Decreto de 18 de outubro de
1999, que dispõe sobre o Conselho
Deliberativo do Sistema de Proteção da
Amazônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto de 18 de outubro de 1999, que dispõe
sobre o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da
Amazônia, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ................................................................................
......................................................................................................

VII - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;

VIII - Secretário-Executivo do Ministério da Segurança Pública; e

IX - Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República.
..........................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna

DECRETO Nº 9.481, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Decreto nº 4.801, de 6 de agosto de
2003, que cria a Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de
Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 13, caput, inciso II, da
Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 4.801, de 6 de agosto de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-A A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional
se reunirá por convocação de seu Presidente." (NR)

"Art. 1º-B A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional
deliberará com a presença da maioria simples de seus membros."
(NR)

"Art. 2º ...................................................................................
.........................................................................................................

VI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
.........................................................................................................

VIII - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
........................................................................................................

XIV - de Minas e Energia;

XV - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e

XVI - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR)

"Art. 3º ...................................................................................
.........................................................................................................

VI - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão;
.........................................................................................................

VIII - Secretário-Executivo do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações;
.........................................................................................................

XV - Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil;

XVI - Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; e

XVII - um representante do Comando da Marinha, um do
Comando do Exército, um do Comando da Aeronáutica e um do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas." (NR)

"Art. 3º-A A função de secretaria-executiva da Câmara de
Relações Exteriores e Defesa Nacional será exercida pelo Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº
4.801, de 2003:

I - o inciso X do caput do art. 2º; e

II - o inciso X do caput do art. 3º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Sergio Westphalen Etchegoyen

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 467, de 24 de agosto de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.710, de 24 de agosto de 2018.

Nº 468, de 24 de agosto de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.711, de 24 de agosto de 2018.

No 469, de 24 de agosto de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto
de Lei de Conversão no 19, de 2018 (MP no 837/18), que "Institui
indenização ao integrante da carreira de Policial Rodoviário Federal".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e da Fazenda manifestaram-
se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Parágrafo único do art. 4º

"Parágrafo único. Os valores das indenizações previstas no
Anexo desta Lei poderão ser atualizados mediante decreto."

Razões do veto

"O dispositivo do Projeto de Lei de Conversão, acrescido à
Medida Provisória, veicula matéria de iniciativa privativa do
Presidente da República, a teor do art. 61, §1º, inciso II, alínea
'a', da Constituição. Assim, por inconstitucionalidade formal,
impõe-se o veto."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 470, de 24 de agosto de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.713, de 24 de agosto de 2018.

Nº 471, de 24 de agosto de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.714, de 24 de agosto de 2018.

Nº 472, de 24 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações:
1 - Portaria nº 2.827, de 30 de julho de 2015 - Associação
Jiquiriçaense de Apoio Cultural, no município de Jiquiriçá - BA; e
2 - Portaria nº 1.358, 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária,
Espontânea, Beneficente dos Moradores do Distrito de Pataíba, no
município de Água Fria - BA.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO

FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA Nº 1.404, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO - SR(28) DFE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 115 do Regimento
Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 338, de 09
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 49 de 13
de março de 2018;

Considerando a necessidade de titular as famílias assentadas
no Projeto de Assentamento Terra Conquistada, localizado no
município de Água Fria, no Estado de Goiás, criado pela Portaria
INCRA/SR-04 GO Nº 065, de 09 de setembro de 1997, publicada no
DOU nº 174, de 10 de setembro de 1997, na Seção 1 página 19965;

Considerando que o imóvel originário de criação do
referido PA é composto das seguintes matrículas: nº 97 e 98
localizado no Município de Água Fria de Goiás -Comarca de
Planaltina- GO, perfazendo uma área total de 2.710,000 ha (dois
mil, setecentos e dez hectares) e com capacidade inicial de 58
unidades familiares;

Considerando que após a demarcação e a certificação do
referido projeto de assentamento, levantou-se as seguintes áreas das
matrículas: nº 2.875 - área de 851,9324ha (Código certificação
SIGEF Nº bea0e1da-9b2e-44fa-9803-b88d261592d) e nº2.876 - área
de 1.528,0619ha (código certificação SIGEF nºf4400d21-7bf9-469f-
ade4-7ef53428a418), perfazendo uma área total de 2.379,9943ha;

Considerando que já foram realizadas as supervisões ocupacionais
nas 65 parcelas do citado projeto de assentamento, com a finalidade de
Titulação e a devida identificação de ocupação de cada beneficiário;

Considerando o constante dos autos do processo n°
54150.001.259/1997-99, resolve:

Art. 1º Desmembrar, para fins de titulação, o Projeto
Assentamento Terra Conquistada, código SIPRA nº DF0041000,
localizado no município de Água Fria de Goiás em:

I - Projeto de Assentamento Terra Conquistada Gleba 1,
código SIPRA nº DF0242000, com área de 851,9324 ha (Oitocentos
e cinquenta e um hectare, noventa e três ares e vinte e quatro
centiares), objeto da matrícula nº 2.875 e com capacidade de 22
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(vinte e duas) unidades agrícolas familiares, localizado no município
de Água Fria de Goiás/GO.;

II - Projeto de Assentamento Terra Conquistada Gleba 2,
código SIPRA nº DF0041000, com área de 1.528,0619 ha (Mil
quinhentos e vinte e oito hectares, seis ares e dezenove centiares),
objeto da matrícula nº 2.876 e com capacidade para 43 (quarenta e
três) unidades agrícolas familiares, localizado no município de Água
Fria de Goiás/GO;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

IGOR SOARES LELIS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MÉDIO
SÃO FRANCISCO

RETIFICAÇÃO

Restabelecer o conteúdo da Portaria INCRA/SRMSF/Nº 18,
de 9 de abril de 2007, publicada no DOU nº 71 de 13 de abril de
2007, Seção 1, página 269, que criou o PA Batalha, município de
Santa Maria da Boa Vista/PE, código SIPRA MF0226000, tornando
sem efeito a retificação publicada no DOU nº 147 de 2 de agosto de
2017, Seção 3, página 1.

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 523, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Disciplina a emissão de declaração de
Aptidão ao Pronaf (DAP).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 3º do Decreto nº 8.865,
de 29 de setembro de 2016, inciso II do artigo 35 do Anexo I do
Decreto nº 8.889 de 26 de outubro de 2016; inciso I do §1° do artigo
1º da Portaria da Casa Civil nº 1.390, de 8 de julho de 2016,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e procedimentos
gerais para a emissão da declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP).

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA) - o
conjunto de indivíduos composto por família que explore uma
combinação de fatores de produção, com a finalidade de atender a
própria subsistência e a demanda da sociedade por alimentos e por
outros bens e serviços, e que resida no estabelecimento ou em local
próximo a ele, e ainda:

a) morem na mesma residência;

b) explorem o mesmo estabelecimento, sob gestão estritamente
da família; e,

c) dependam da renda gerada pela Unidade Familiar de
Produção Agrária, seja no estabelecimento ou fora dele.

II - Família - unidade nuclear composta por 1 (um) ou mais
indivíduos, eventualmente ampliada por outros que contribuam para o
rendimento ou que tenham suas despesas atendidas pela UFPA;

III - Agregados - pessoas ligadas por laços de parentesco que
não integrem a família e demais pessoas que contribuam e/ou se
beneficiem da renda gerada pela UFPA e que habitem a mesma
residência da família;

IV - Estabelecimento - unidade territorial, contígua ou não, à
disposição da UFPA, sob as formas de domínio ou posse admitidas
em lei;

V - Empreendimento familiar rural - forma associativa ou
individual da agricultura familiar instituída por pessoa jurídica,
admitidos os seguintes arranjos:

VI - Imóvel agrário - área contínua, qualquer que seja a sua
localização, destinada à atividade agrária; e

VII - Atividade Agrária - atividade humana de cultivo de
vegetais e de criação de animais, exploração extrativa vegetal e
animal desenvolvida em perímetro urbano ou rural, bem como o
beneficiamento e comercialização da produção.

VIII - declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) - instrumento
utilizado para identificar e qualificar as Unidades Familiares de
Produção Agrária (UFPA) e suas formas associativas organizadas em
pessoas jurídicas;

IX - DAP Principal - Utilizada para identificação e
qualificação da Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA);

X - DAP Acessória - Utilizada para identificação dos
filhos(as), dos(as) jovens e das mulheres agregadas à uma UFPA e
devem, obrigatoriamente, estar vinculadas a uma DAP Principal;

XI - DAP Jurídica - Utilizada para identificar e qualificar as
Formas Associativas da Agricultura Familiar organizadas em pessoas
jurídicas;

XII - DAP última versão - emitida e registrada mais
recentemente na base de dados da Subsecretaria da Agricultura
Familiar (SAF) da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD).

XIII - DAP válida - aquela, cujos dados utilizados no processo
de identificação e qualificação das Unidades Familiares de Produção
Agrária (UFPA) passaram por análise de consistência assecuratória da
condição de agricultor/a familiar;

XIV - DAP ativa - a que possibilita o acesso dos
agricultores/as familiares às políticas públicas dirigidas a essa categoria
de produtores/as rurais e combine ainda 2 (dois) atributos: última versão
e válida;

XV - DAP suspensa - aquela temporariamente desabilitada
no sistema para fins de acesso às políticas públicas destinadas à
agricultura familiar devido necessidade de atualização cadastral ou
para verificação/conferência das informações declaradas.

XVI - DAP cancelada - aquela que sofreu cancelamento
junto ao banco de dados da Subsecretaria de Agricultura Familiar por
solicitação do próprio beneficiário, do emissor de DAP, indicação do
controle social ou dos órgãos de controle externo e interno e demais
casos. O cancelamento da DAP pode ser realizado com ou sem o
bloqueio do (s) CPF (s) do (s) titular (es), conforme o caso.

XVII - Rede Emissora de DAP - é o conjunto de todas as
entidades públicas e privadas credenciadas para operacionalizarem o
recebimento das informações e o respectivo fornecimento do documento
da DAP;

XVIII - Divisão de Rede - é o conjunto de todas as Unidades
Operacionais, Intermediárias, e Agentes Emissores da DAP submetidas
e coordenadas por apenas uma Unidade Agregadora;

XIX - Unidade Agregadora - é a entidade central de uma
Divisão de Rede formada por entidades públicas ou privadas e
agentes emissores devidamente credenciados para emitirem DAP;

XX - Unidade Intermediária - é a entidade que promove as
atividades de coordenação entre a Unidade Agregadora e as Unidades
Operacionais ou Entidade Emissora de uma Divisão de Rede;

XXI - Unidade Operacional ou Entidade Emissora - é a
entidade pertencente a uma Divisão de Rede responsável pelo
atendimento e fornecimento do documento da DAP;

XXII - Agente Emissor - é a pessoa física, vinculada a uma
Unidade Operacional de uma Divisão de Rede ou a uma Unidade
Singular, sendo responsável diretamente pelo atendimento, recebimento
das informações, entrega e assinatura do documento da DAP;

XXIII - Unidade Singular - é a entidade que não possui
vinculação a uma Unidade Agregadora e/ou Intermediária, credenciada
ou não, sendo, portanto, responsável diretamente pelo atendimento e
fornecimento do documento da DAP;

CAPITULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DA DAP

Art. 3º A DAP, registrada na base de dados da Subsecretaria de
Agricultura Familiar, constitui instrumento hábil de identificação dos
agricultores familiares e suas organizações, e apresenta as seguintes
características:

I - Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA):

a) unicidade - a Unidade Familiar de Produção Agrária
(UFPA) deve ter apenas uma única DAP principal ativa;

b) dupla titularidade - a partir da união estável ou casamento
civil, a DAP deve obrigatoriamente identificar cada um dos responsáveis
pela Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA), sem hierarquização
nessa titularidade;

c) validade - 1 (um) ano, a contar da data de emissão;

d) origem - vinculada ao município do estabelecimento da
Unidade Familiar de Produção Agrária (UFPA); e

e) identificação com a produção agrária podendo a atividade
agrária ser desenvolvida em ambiente rural ou urbano.

II - Pessoas Jurídicas:

a) unicidade - cada forma associativa e de empreendimentos de
agricultores familiares devem ter apenas uma DAP Jurídica ativa; e

b) validade - válidas por 1 (um) ano ou em prazo inferior no
caso de não ser atendida a obrigação prescrita no §1° do artigo 9°.

§ 1° A DAP identifica a Unidade Familiar de Produção
Agrária (UFPA) e não apenas as pessoas físicas que a integram.

§ 2° A DAP é voluntária e os dados necessários para sua
emissão são fornecidos unilateralmente pelo interessado, o que não
impede o Poder Público, a qualquer tempo, de confrontar os dados e
elementos apresentados e promover os atos e diligências necessários
a apuração da sua veracidade, e se for o caso, promover o respectivo
cancelamento.

§ 3° A emissão da DAP é gratuita não podendo os emissores
credenciados cobrarem quaisquer custas pela sua emissão.

§ 4° Fica garantido ao pretenso beneficiário, independentemente
de filiação ou associação a qualquer dos emissores credenciados de caráter
privado, obter gratuitamente o documento de DAP em qualquer ente
público emissor.

§ 5° O documento de DAP da UFPA e do Empreendimento
Familiar Rural emitido até a presente data permanecerá ativo por até
seis meses, independentemente da sua validade atual.

§ 6° Cabe ao pretenso beneficiário, quando solicitado,
apresentar documentação necessária e pertinente à emissão da DAP.

§ 7° A não apresentação das informações solicitadas ao
pretenso beneficiário pelo agente emissor impedirá o acesso à DAP.

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS E EXIGÊNCIAS PARA A EMISSÃO

DE DAP

Art. 4º Para fins desta portaria, consideram-se beneficiários
de DAP a UFPA e o empreendimento familiar rural que pratiquem
atividades no meio rural e, simultaneamente, atendam aos seguintes
requisitos:

I - possuir, a qualquer título, área de até 4 (quatro) módulos
fiscais;

II - utilizar, no mínimo, metade da força de trabalho familiar
no processo produtivo e de geração de renda;

III - auferir, no mínimo, metade da renda familiar de atividades
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; e

IV - ser a gestão do estabelecimento ou do empreendimento
estritamente familiar.

Art. 5º São também beneficiários de DAP:

I - Silvicultores que simultaneamente atendam os incisos I,
II, III e IV do art. 4° e cultivem florestas nativas ou exóticas e que
promovam o manejo sustentável daqueles ambientes;

II - Aquicultores que simultaneamente atendam os incisos I,
II, III e IV do art. 4°, e se dediquem ao cultivo de organismos que
tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e que
explorem área não superior a 2 (dois) hectares de lâmina d'água ou,
quando a exploração se efetivar em tanque-rede, ocupem até 500 m³
(quinhentos metros cúbicos) de água;

III - Extrativistas que simultaneamente atendam os incisos II,
III e IV do art. 4°, e se dediquem à exploração extrativista
ecologicamente sustentável;

IV - Pescadores que simultaneamente atendam os incisos II,
III e IV do art. 4° e se dediquem à pesca artesanal, com fins
comerciais, explorando a atividade como autônomos, com meios de
produção próprios ou em regime de parceria com outros pescadores
igualmente artesanais;

V - Povos Indígenas que simultaneamente atendam os
incisos II, III e IV do art. 4°, e pratiquem atividades produtivas
agrícolas e/ou não agrícolas, de beneficiamento e comercialização de
seus produtos;

VI - Integrantes de comunidades remanescentes de quilombos
rurais e demais povos e comunidades tradicionais que simultaneamente
atendam os incisos II, III e IV do art. 4°, e pratiquem atividades
agrárias;

VII - Assentados(as) do Programa Nacional de Reforma
Agrária (PNRA) e beneficiários(as) do Programa Nacional de Crédito
Fundiário (PNCF) que simultaneamente atendam os incisos I, II, III e
IV do art. 4°.

VIII - Maricultores que simultaneamente atendam os incisos
I, II, III e IV do art. 4°.

§ 1º Não será exigido o disposto no inciso I do art.4º à UFPA
e ao empreendimento familiar rural do público previsto nos incisos
III, IV, V e VI.

§ 2º Na hipótese de UFPA e ao empreendimento familiar
rural composta por pescadores artesanais, aquicultores, maricultores e
extrativistas que desenvolvam tais atividades não combinadas com
produção agropecuária, para fins do cumprimento do inciso I do art.
4°, a área do estabelecimento será considerada igual a zero.
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Art. 6º A UFPA será identificada por uma única DAP
principal e categorizadas nos seguintes grupos:

I - Grupos "A" e "A/C" - Para identificação e qualificação de
Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA) dos Assentados
pelo Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) ou pelo
Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) e beneficiários do
Programa Cadastro de Terras e Regularização Fundiária (PCRF).

II - Grupo "B" - Para identificação e qualificação de
Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA) que tenham obtido
renda até o limite estabelecido para este grupo, pelo enquadramento
do Conselho Monetário Nacional (CMN), nos últimos 12 (doze)
meses que antecedem a emissão para DAP;

III - Grupo Variável - "V" - Para identificação e qualificação
de Unidades Familiares de Produção Agrária (UFPA) que tenham
obtido renda até o limite estabelecido para este grupo, pelo
enquadramento do Conselho Monetário Nacional (CMN), nos últimos
12 (doze) meses que antecedem a emissão para DAP;

§ 1º A identificação e qualificação da UFPA deve observar
os seguintes critérios:

I - área do estabelecimento;

II - quantitativo da força de trabalho familiar e da contratada;

III - renda de origem no estabelecimento e fora dele; e,

IV - local do estabelecimento da UFPA.

§ 2° Cabe à Subsecretaria de Agricultura Familiar regulamentar
os parâmetros de indicação e qualificação previstos nos critérios do § 1º.

Art. 7º A UFPA será identificada e qualificada por uma DAP
Principal.

Parágrafo único. No caso de imóvel em condomínio, para
cada condômino será emitida uma DAP principal, devendo a fração
ideal ser registrada como a área do estabelecimento do condômino.

Art. 8º Os(as) jovens e as mulheres agregadas que
integrarem a UFPA poderão ser beneficiários de DAP Acessória,
desde que vinculada a uma DAP principal ativa.

§ 1º Considera-se como jovem o filho de agricultores
familiares ou aqueles que estejam sob sua responsabilidade, com
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos.

§ 2º Excepcionalmente, poderá o(a) jovem solicitar a
emissão de uma DAP principal em seu favor, desde que, comprove a
exploração e a gestão própria de parte do estabelecimento
agropecuário, respeitando os critérios previstos nesta norma.

Art. 9º A emissão de DAP para a forma associativa ou
individual da agricultura familiar, organizada sob a forma de pessoa
jurídica, deverá observar os seguintes parâmetros de identificação:

I - Empresa Familiar Rural - constituído com a finalidade de
beneficiamento, processamento ou comercialização de produtos
agropecuários, ou ainda para prestação de serviços de turismo rural,
desde que formada exclusivamente por 1 (um) ou mais agricultores
familiares beneficiários de DAP UFPA;

II - Cooperativas singulares da Agricultura Familiar -
constituídas, no mínimo, por sessenta por cento de seus cooperados
agricultores familiares beneficiário de DAP UFPA;

III - Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar - constituídas
exclusivamente por cooperativas singulares associadas beneficiárias de
DAP Pessoa Jurídica; e

IV - Associações da Agricultura Familiar - constituídas
integralmente por associados beneficiários de DAP Pessoa Jurídica e
que possua no mínimo sessenta por cento das pessoas físicas
associadas beneficiárias de DAP ou demonstre ambas as situações no
caso de composição mista.

§ 1° Nos casos dos incisos II, III e IV deste artigo, ocorrendo
variação do número de associados ou cooperados em 10% (dez por
cento), a pessoa jurídica titular da DAP deverá fornecer ao agente
emissor, no prazo de 30 (trinta) dias, a relação das filiações e
desfiliações ocorridas, para a devida atualização sistêmica e de
verificação da nova participação no sistema da SEAD, sob pena de
cancelamento da DAP Jurídica.

§ 2º Caberá à Subsecretaria de Agricultura Familiar
regulamentar os parâmetros complementares de identificação e
qualificação previstos nos incisos deste artigo;

§ 3° Cabe ao pretenso beneficiário, quando solicitado, apresentar
documentação necessária e pertinente à emissão de DAP Jurídica.

§ 4° A não apresentação das informações solicitadas pelo agente
emissor ao pretenso beneficiário impedirá o acesso à DAP Jurídica.

CAPÍTULO IV
DA REDE PÚBLICA EMISSORA DE DAP

Art. 10. Integra a relação da rede pública emissora de DAP,
conforme suas competências materiais, atuação territorial e abrangência sobre
os grupos de enquadramento ao Pronaf, os seguintes órgãos/entidades:

I - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD/CC/PR), por meio da sua Coordenação-
Geral de Monitoramento e Avaliação (CGMA/SAF/SEAD/CC/PR), em
casos específicos, para emissão de DAP para todos os Agricultores
Familiares de todos os Grupos, de Tipologia Principal, Acessória ou
Jurídica, com abrangência em todo Território Nacional;

II - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD/CC/PR), por meio da sua Subsecretaria
de Reordenamento Agrário (SRA/SEAD/CC/PR) ou por intermédio da
Unidade Técnica Estadual ou da Unidade Técnica Regional, ou ainda, por
Órgão ou Entidade a ela conveniada para essa finalidade, somente poderá
emitir DAP principal e acessória para emissão de DAP:

a) Grupo "A" e "A/C", de tipologia Principal; para agricultores
familiares beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário
(PNCF) e do Programa Nacional de Regularização Fundiária (PNRF);

b) Grupo "B" e "V", de tipologia Principal e Acessória, para
agricultores familiares beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário
(PNCF) e do Programa Nacional de Regularização Fundiária (PNRF);

c) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
agricultores familiares beneficiários do PNCF e do Programa Nacional
de Regularização Fundiária (PNRF).

III - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD/CC/PR), por meio da sua
Subsecretaria de Desenvolvimento Rural (SDR/SEAD/CC/PR) ou por
intermédio da Unidade Técnica Estadual ou da Unidade Técnica
Regional, ou ainda a ela conveniada para essa finalidade, para emissão
de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória,
constituída por agricultores familiares, incluídos nos públicos jovens,
mulheres e povos e comunidades tradicionais.

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica,
desde que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída por
agricultores familiares, incluídos nos públicos jovens, mulheres e
povos e comunidades tradicionais

IV - A Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD), por meio de suas Delegacia Federal
da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento
Agrário (Delegacia Federal da SEAD/CC/PR), em casos específicos,
para emissão de DAP para todos os Agricultores Familiares de todos os
Grupos, de Tipologia Principal, Acessória ou Especial, com
abrangência correspondente a Unidade Federativa de sua atuação;

V - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA) por meio de suas unidades operacionais, ou por meio das
entidades por ele reconhecidas, para emissão de DAP para os
Agricultores Familiares dos Grupos:

a) Grupo "A" e "A/C", de tipologia Principal para
beneficiários do PNRA;

b) Grupo "B" e "V", de tipologia Principal e Acessória, para
assentados dos em projetos de reforma agrária do INCRA;

c) Grupo "B" e "V", de tipologia Principal e Acessória, para
Integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais,
devidamente certificadas pela Fundação Cultural Palmares - FCP;

d) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
agricultores familiares assentados em projetos de reforma agrária do
INCRA.

e) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais.

VI - A Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca (SEAP)
por meio de suas unidades operacionais e por entidades por ela
reconhecida, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de tipologia Principal ou Acessória, para
pescadores artesanais, aquicultores e maricultores;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
pescadores artesanais, aquicultores e maricultores;

VII - A Fundação Nacional do índio (FUNAI) por meio de
suas unidades operacionais (suas representações regionais e locais) e
por entidades por ela reconhecida, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de tipologia Principal ou Acessória, dos
povos indígenas;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiaria seja composta exclusivamente por
indígenas

VIII - O Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio), por meio de suas unidades operacionais ou
por meio das entidades por ele reconhecidas, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de tipologia Principal ou Acessória, de
extrativistas que se dediquem à exploração extrativista ecologicamente
sustentável;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
extrativistas.

IX - A Fundação Cultural Palmares (FCP), por meio das
entidades por ela reconhecidas, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de tipologia Principal ou Acessória, para
integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica, desde
que a pessoa jurídica beneficiária seja constituída exclusivamente por
integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais.

X - As Instituições Estaduais Oficiais de Assistência Técnica e
Extensão Rural (Instituições Estaduais Oficiais de ATER) por meio de
suas unidades operacionais - os escritórios locais, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica.

XI - A Fundação Instituto Estadual de Terras do Estado de
São Paulo "José Gomes da Silva" (ITESP), para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica.

XII - O Instituto de Terras do Estado do Rio de Janeiro
(ITERJ) - com atuação exclusiva junto aos assentamentos estaduais da
reforma agrária no Estado do Rio de Janeiro, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica.

XIII - O Instituto Estadual de Florestas (IEF) - para atuação
exclusiva no Estado do Amapá, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica.

XIV - A Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
(CEPLAC) por meio de suas unidades operacionais - os escritórios
locais, para emissão de DAP:

a) Grupo "B" e "V" de Tipologia Principal ou Acessória;

b) Formas associativas das UFPA, de tipologia Jurídica.

Parágrafo único. A emissão de DAP pelas unidades
operacionais pertencentes às entidades públicas e privadas autorizadas
a emitir DAP é restrita à sua área legal, regimental ou estatutária de
atuação territorial, conforme o caso.

CAPÍTULO V
DA REDE PRIVADA EMISSORA DE DAP

Art. 11. Integra a relação da rede privada emissora de DAP as
entidades privadas, representativas da agricultura familiar integradas por
rede de abrangência nacional, composta por unidades agregadoras,
intermediárias e operacionais, desde que, devidamente credenciadas
pela Subsecretaria de Agricultura Familiar.

§ 1° Em caráter excepcional, poderá ser autorizada, quando
não fizer parte de nenhuma unidade agregadora e/ou intermediária, o
credenciamento da Unidade Singular na rede privada emissora de DAP,
desde que reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
por meio do Registro Sindical e circunscrita à sua área de atuação.

§ 2° Independentemente do âmbito territorial de atuação
registrado no regimento interno, estatuto ou contrato social será
considerado exclusivamente a área reconhecida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), por meio do Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego (CNES/MTE) ou Registro
Sindical.

§ 3° A competência para emissão da DAP é definida pela
localização de estabelecimento da UFPA e não pela residência do
beneficiário.

Art. 12. Fica a Unidade Agregadora responsável pela gestão,
coordenação e operacionalização da descentralização do processo de
emissão do documento da DAP, e pelo cumprimento e fiscalização da
sua respectiva divisão de rede.
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Parágrafo único. No caso da Unidade Singular, as atribuições
que trata o caput ficam a cargo da Subsecretaria de Agricultura Familiar.

Art. 13. Caberá a Unidade Operacional, representada por
Sindicato, a emissão do documento de DAP aos seus associados.

CAPÍTULO VI
DO CREDENCIAMENTO DE OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS

E PRIVADAS PARA EMISSÃO DE DAP

Art. 14. Outras entidades públicas e privadas poderão solicitar
credenciamento para atuar como emissoras de DAP.

§ 1° Fica delegada ao Subsecretário de Agricultura Familiar
a competência para autorizar o credenciamento de novas entidades
públicas e privadas à rede de emissores de DAP.

§ 2° As Prefeituras Municipais, suas Secretarias e demais
órgãos e instituições a ela vinculadas não podem ser credenciadas
para emissão de DAP.

§ 3° O INCRA, a Subsecretaria de Reordenamento Agrário e a
Subsecretaria de Desenvolvimento Rural poderão indicar à Subsecretaria
de Agricultura Familiar quaisquer órgãos ou entidades para emissão da
DAP dos beneficiários do âmbito de suas competências materiais, desde
que atendam os critérios de credenciamento para o exercício desta
atividade, conforme esta portaria e correlata regulamentação.

CAPÍTULO VII
DO CREDENCIMENTO E DESCREDENCIAMENTO

DOS EMISSORES DE DAP

Art. 15. A autorização para emissão de DAP pela rede emissora
de DAP dependerá de prévio credenciamento pela Subsecretaria de
Agricultura Familiar, com a devida identificação das pessoas jurídicas que
compõem a eventual estrutura organizacional, bem como a identificação
das pessoas físicas que atuarão como agentes emissores.

Art. 16. As unidades agregadoras, intermediárias, operacionais
e unidades singulares, públicas ou privadas, credenciadas a emitirem
DAP deverão atender, no ato do respectivo cadastramento, aos seguintes
requisitos básicos:

I - possuir personalidade jurídica;

II - prever expressamente entre as atribuições e objetivos do
seu regimento interno, estatuto ou contrato social:

a) a representação social dos agricultores/as familiares, no
caso das entidades privadas; ou

b) no caso de outras entidades públicas não listadas no art.
10, a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural aos
agricultores/as familiares.

III - apresentar a seguinte documentação, conforme relação abaixo:

a) Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Cópia do regimento interno, estatuto, contrato social, e
suas alterações vigentes, que demonstrem claramente o objeto de suas
ações junto aos agricultores familiares;

c) Certidão de FGTS;

d) Certidão de Regularidade Fiscal - PGFN abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "A" a "D";

e) Certidão de Débitos Trabalhistas;

f) Ata da Assembleia Geral de Prestação de Contas, em
vigor, devidamente aprovada e registrada em Cartório ou Balanço
patrimonial registrado.

g) Recibo de entrega da declaração de Imposto de Renda
Pessoa Jurídica - IRPJ.

§ 1º Caberá às unidades agregadoras ou unidades singulares
atenderem simultaneamente as alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g".

§ 2º Caberá às unidades intermediárias, assim como as unidades
operacionais ou entidades emissoras atenderem simultaneamente as
alíneas "a", "b", "c", "d", e "e".

§ 3º Fica caracterizado a desistência do órgão público ou
entidade elencados nos artigos 10 e 11 que já sejam credenciados a
emitir DAP que não atenderem às exigências documentais do inciso
III, no prazo limite de três meses.

§ 4º Fica caracterizado a desistência do órgão público ou
entidade interessados no credenciamento, mencionados no art.14, que
não atenderem às exigências documentais do inciso III, no prazo
limite de três meses.

§ 5º Fica autorizada a Subsecretaria de Agricultura Familiar
estabelecer novos critérios e procedimentos a serem observados no
cadastramento.

§ 6º A Subsecretaria de Agricultura Familiar poderá consultar,
quando do credenciamento ou a qualquer tempo, o Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego (CNES/MTE),
para fins de averiguação da situação cadastral das entidades privadas
representativas da agricultura familiar na esfera sindical.

§ 7° A partir da publicação desta portaria, as novas entidades
públicas e privadas serão credenciadas provisoriamente por um prazo
de três meses, no qual a Subsecretaria de Agricultura Familiar
monitorará a atuação da entidade.

§ 8° Findo o prazo a que se refere o § 7°, caso não haja
nenhum impedimento, será concedido o credenciamento definitivo à
entidade pela Subsecretaria de Agricultura Familiar

Art. 17. Cabe à Subsecretaria de Agricultura Familiar
divulgar em sítio eletrônico a relação atualizada da rede emissora de
DAP, com suas respectivas unidades operacionais, agentes emissores
e respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. A prévia publicação da relação atualizada
constitui-se como condição para a validade de emissão de DAP pelas
entidades credenciadas.

Art. 18. As entidades públicas e privadas credenciadas para
emitir DAP deverão manter atualizados os cadastros de unidades
vinculadas e agentes emissores.

Art. 19. O descredenciamento da Unidade Operacional, Unidade
Intermediária ou Unidade Agregadora, poderá ser formalizado por
solicitação ou em decorrência de penalidade aplicada pela Subsecretaria
de Agricultura Familiar.

Parágrafo único. A solicitação de descredenciamento deverá
ser formalizado por escrito e endereçado à Subsecretaria de Agricultura
Familiar com, no mínimo, trinta dias de antecedência.

Art. 20. Fica facultado à Unidade Agregadora e/ou à Unidade
Intermediária devidamente credenciada desautorizar determinada
unidade operacional a emitir DAP, desde que, comunicada formalmente
à Subsecretaria de Agricultura Familiar, com antecedência mínima de
trinta dias.

CAPÍTULO VIII
DA VALIDADE DO DOCUMENTO DE DAP

Art. 21. A validade da DAP da UFPA ficará condicionada à
assinatura do agente emissor e de, pelo menos, um dos titulares.

Parágrafo único. No caso de DAP Acessória, a validade do
documento ficará condicionada à assinatura do próprio beneficiário, do
agente emissor e de, pelo menos, um dos titulares da DAP Principal.

Art. 22. A validade da DAP Jurídica ficará condicionada à
assinatura do agente emissor e do representante legal da pessoa jurídica
beneficiária.

Art. 23. O documento de DAP somente será válido se
registrado e emitido eletronicamente por meio de sistema desenvolvido
e disponibilizado pela SAF/SEAD.

Parágrafo único. Fica facultado ao INCRA a utilização de
sistema homologado pela Subsecretaria de Agricultura Familiar para
emissão da DAP para seu respectivo grupo de enquadramento.

CAPÍTULO IX
DO CONTROLE SOCIAL

Art. 24. A regularidade da DAP está sujeita a controle social,
observados os procedimentos a serem estabelecidos pela Subsecretaria
de Agricultura Familiar.

CAPÍTULO X
DAS PENALIDADES

Art. 25. O descumprimento dos dispositivos contidos nesta
Portaria e demais regulamentos por entes públicos ou privados emissores
de DAP, bem como Unidades Intermediárias e/ou Agregadoras, poderá
implicar em penalidade.

§ 1º As penalidades de que trata o caput, serão aplicadas de
acordo com natureza e a gravidade do fato, podendo ser advertência,
suspensão e descredenciamento.

§ 2º Caberá à Subsecretaria de Agricultura Familiar a
instauração de processo administrativo para a apuração dos fatos e a
adoção das providências cabíveis, respeitados os princípios da ampla
defesa e do contraditório.

§ 3º Poderá a Subsecretaria de Agricultura Familiar demandar
diligências e demais atos às Delegacias federais de Desenvolvimento
Agrário necessários à elucidação de fatos e instrução de processo
administrativo relativo à apuração da regularidade na emissão,
cancelamento da DAP e penalidade.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Com a finalidade de agilizar a formalização de
operações de crédito ao amparo do Pronaf, os beneficiários deverão
solicitar a emissão e/ou requerer atualização da DAP, com a antecedência
mínima de trinta dias.

Art. 27. Competirá à Subsecretaria de Agricultura Familiar
estabelecer os procedimentos operacionais necessários ao cumprimento
desta Portaria, tais como:

I - celebrar convênios, acordos de cooperação técnica e
parcerias com entidades públicas do governo federal ou estadual para
apoiar em ações de fiscalização e monitoramento da emissão de DAP
por parte dos entes emissores.

II - promover, anualmente, o recadastramento da sua Rede
Emissora de DAP, envolvendo as Unidades Agregadoras, as Unidades
Intermediárias, as Unidades Operacionais ou Entidades Emissoras e
as Unidades Singulares.

III - desenvolver o sistema eletrônico para emissão de DAP.

Art. 28. Fica revogada a Portaria nº 234, de 04 de abril de 2017.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

JEFFERSON CORITEAC

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA

PORTARIA Nº 166, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Tornar pública lista complementar à Portaria n° 2.537-SEI, de 28 de dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E DA PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições de que trata o Art. 87, parágrafo único, I e II, da
Constituição Federal e da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017 e o Decreto nº 9.330, de 05 de abril de 2018.

Considerando o constante dos autos do Processo SEI/PR nº 00350.002215/2018-22 e CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo 00373.000417/2018-71, resolve:

Art. 1º Estabelecer a cota anual de Óleo Diesel atribuída aos Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias Pesqueiras habilitadas à Subvenção Econômica nas aquisições de óleo diesel
para embarcações pesqueiras, referente ao período da data desta publicação à 31 de dezembro de 2018, conforme relação constante no Anexo I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA
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ANEXO I

. NOME DAS EMPRESAS
Nº do CNPJ ou CPF

Categoria: Pescador Profissional, Armador de Pesca
ou Indústria

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania

dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P

Previsão Consumo Diesel no
Período de Janeiro a Dezembro

(litros)

Previsão de valor R$

. Frota Pesqueira em Operação no Estado Santa Catarina - SINDICATO DA INDUSTRIA DA PESCA DE ITAJAI

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

VO MAEL
4 4 3 0 11 6 6 5 2

S C 0 0 0 11 4 9 1 125.729,28 64.738,01

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

DOMAEL
3410133704

S C 0 0 0 111 2 0 1 11 3 . 9 4 2 , 1 6 58.668,82

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

JWA SANTOS
4 4 3 0 11 5 6 9 9

S C 0 0 0 11 2 8 9 125.729,28 64.738,01

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

WILLIAN SANTOS
4 4 3 0 11 2 5 9 2

S C 0 0 0 11 5 0 7 11 3 . 9 4 2 , 1 6 54.622,69

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

ALAN II
4010209470

SC00010919 106.084,08 60.691,88

. ISMAEL DOMINGOS DOS SANTOS
594.521.619-49

ALAN III
4 4 3 0 0 5 7 3 11

SC00010927 11 7 . 8 7 1 , 2 0 58.668,82

. TO TA L : 6 703.298,16 362.128,23

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


8 ISSN 1677-7042 Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700008

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 2.898, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade
Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Paraná, no uso das atribuições do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, e da Portaria
SE/MAPA nº 1.006 de 11 de maio de 2017, publicada no DOU no dia
15 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo
I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no art.
3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21034.012112/2017-42, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento da empresa MANN &
CIA LTDA. - ME - Unidade Araucária (Irmãos Almeida), CNPJ:
00.093.600/0003-33, sob o número BR PR 664, localizada na Rua
José Cheinfert, 140 - Bairro Barigui, Araucária/PR, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com
fins quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar tratamentos nas modalidades de:

Tratamento Térmico (HT).
Secagem em Estufa (KD)
Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual
período, mantido o mesmo número de credenciamento inicial,
devendo a Empresa requerer a renovação por meio da apresentação de
requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal do Paraná
em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

PORTARIA N° 2.902, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade
Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Paraná, no uso das atribuições do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, e da Portaria
SE/MAPA nº 1.006 de 11 de maio de 2017, publicada no DOU no dia
15 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo
I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no art.
3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21034.000898/2017-55, resolve:

Art. 1° CANCELAR, a pedido, o credenciamento da
empresa CONTROL UNION LTDA., sob número BR-PR 634, CNPJ:
53.281.382/0003-05, localizada na Rua Barão do Rio Branco, 1366,
Bairro Alto São Sebastião, Paranaguá/PR, credenciada para realizar
tratamentos fitossanitários com fins quarentenários na modalidade
de:

I. FUMIGAÇÃO EM PORÃO DE NAVIO (FPN -
FOSFINA).

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 817, de 15 de março de
2018, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 22 de
março de 2018.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

PORTARIA N° 2.923, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade
Vegetal da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado do Paraná, no uso das atribuições do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, e da Portaria
SE/MAPA nº 1.006 de 11 de maio de 2017, publicada no DOU no dia
15 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo
I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no art.
3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21034.013347/2016-71, resolve:

Art. 1° CANCELAR, a pedido, o credenciamento da
empresa BRASILTRAT LTDA. EPP - Filial Lapa, sob número BR-
PR556, CNPJ: 20.035.006/0007-05, localizada na Colônia Vira
Machado, Zona Rural, Lapa - PR, credenciada para realizar
tratamentos nas modalidades de:

I. TRATAMENTO TÉRMICO (HT);
II. SECAGEM EM ESTUDA (KD).
Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 42, de 20 de janeiro de

2017, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 31 de
janeiro de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 186, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Distrito Federal, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Distrito Federal em três safras, sendo a primeira denominada "safra
das águas", a segunda "safra da seca" e a terceira, normalmente,
conduzida sob irrigação. A primeira safra brasileira, cultivada no
segundo semestre do ano, é responsável quase 50% da produção total
do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a produtividade.

O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a
floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os períodos de semeadura, com menor risco
climático, para o cultivo do feijão 1ª safra no Distrito Federal.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados em 26 postos
pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para 3 estações climatológica;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

O Distrito Federal foi indicado por apresentar em, no
mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,60 em, no
mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Distrito Federal os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. PERÍODOS DE PLANTIO
De 1º de outubro a 31 de dezembro para cultivares dos

GRUPOS I, II e III.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito
Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC

I m p e r a d o r.

GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Diamante Negro, Aporé, Rudá, Xamego, Pérola,
BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS Grafite, BRS
Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte, BRS 7762, BRS Pitanga,
BRS Marfim, BRS 9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS Agreste,
BRS Estilo, BRSMG Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS
Esteio, BRS FC402, BRSMG Uai, BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada.
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Distrito Federal obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

PORTARIA Nº 187, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Goiás, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado de Goiás em três safras, sendo a primeira denominada "safra
das águas", a segunda "safra da seca" e a terceira, normalmente
conduzida sob irrigação. A primeira safra brasileira, cultivada no
segundo semestre do ano, é responsável por quase 50% da produção
total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a produtividade. O
feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a floração e o
estádio inicial de formação das vagens. O período mais crítico se
situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
20 anos de dados diários registrados em 216 postos pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 16 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no
mínimo, 20% de sua área ISNA igual ou maior a 0,60 em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
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- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5, Rajado;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC

I m p e r a d o r.
IAPAR: IPR Graúna, IPR Siriri
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Diamante Negro, Aporé, Rudá, Xamego, Pérola,
BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS Grafite, BRS
Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte, BRS 7762, BRS Pitanga, BRS
Marfim, BRSMG Majestoso, BRS 9435 Cometa, BRS Embaixador,
BRS Executivo, BRS Esplendor, BRS Agreste, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402,
BRSMG Uai, BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada;
IAPAR: Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR Tiziu, IPR

Tu i u i ú .
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICIPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Adelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Água Fria de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Água Limpa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Lindas de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alexânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aloândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Horizonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Paraíso de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alvorada do Norte 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Amaralina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Americano do Brasil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Amorinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Anicuns 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aparecida de Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aparecida do Rio Doce 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aporé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aragarças 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aragoiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguapaz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aruanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Av e l i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baliza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barro Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jardim de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brazabrantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Britânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buriti Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buriti de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buritinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Cabeceiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira Alta 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira Dourada 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Caçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caiapônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caldas Novas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campinaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campinorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Alegre de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Limpo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Verdes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Castelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Catalão 28 a 35 28 a 35 28 a 36

. Caturaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cavalcante 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ceres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cezarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cocalzinho de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Ouro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corumbá de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corumbaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristalina 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Cristianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crixás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cromínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cumari 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Damianópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Damolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Davinópolis 29 a 33 28 a 36 28 a 36

. Diorama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de Goiás 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Doverlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Edealina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Edéia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fazenda Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Firminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Flores de Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Formosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Cabeceiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira Alta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira Dourada 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Caçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caiapônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caldas Novas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campinaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campinorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Alegre de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Limpo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 28 a 31 28 a 36 28 a 36

. Campos Verdes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Castelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Catalão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caturaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cavalcante 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Ceres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cezarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cocalzinho de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Ouro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corumbá de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corumbaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristalina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crixás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cromínia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cumari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Damianópolis 28 a 31 28 a 35 28 a 36

. Damolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Davinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diorama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de Goiás 28 a 31 28 a 36 28 a 36

. Doverlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Edealina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Edéia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fazenda Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Firminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Flores de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gameleira de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiatuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gouvelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guapó 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani de Goiás 28 a 31  + 35 a
36

28 a 36 28 a 36

. Guarinos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Heitoraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Hidrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Hidrolina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inaciolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhumas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipameri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Israelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaberaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaguaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapuranga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itarumã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itauçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ivolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jandaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaraguá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaupaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jesúpolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joviânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jussara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Santa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leopoldo de Bulhões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mairipotaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mambaí 28 a 31 28 a 32 28 a 35

. Mara Rosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Marzagão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Matrinchã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maurilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mimoso de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Minaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Alegre de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montividiu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montividiu do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Morrinhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Morro Agudo de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mossâmedes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mozarlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mundo Novo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mutunópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazário 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova América 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Aurora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Crixás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Iguaçu de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Roma 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Veneza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Brasil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Gama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Planalto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Orizona 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 28 a 32  + 35 a
36

28 a 36 28 a 36

. Padre Bernardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palestina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeiras de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmelo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palminópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Panamá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaiguara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Petrolina de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pilar de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piracanjuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirenópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pires do Rio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planaltina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pontalina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porangatu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porteirão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Professor Jamil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Quirinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rialma 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Rio Quente 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rubiataba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sanclerlândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Fé de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Helena de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Isabel 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo Destino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Tereza de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do
Descoberto

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João d'Aliança 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Paraúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Luís de Montes Belos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Luíz do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Patrício 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Simão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 28 a 31 28 a 36 28 a 36

. Sítio d'Abadia 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. Taquaral de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Teresina de Goiás 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Terezópolis de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 28 a 32 28 a 36 28 a 36

. Tr i n d a d e 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tr o m b a s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu r v â n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu r v e l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uirapuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uruaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uruana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Urutaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Valparaíso de Goiás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Va r j ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi a n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Boa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Propício 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 188, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pela Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de 2011,
e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março
de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Mato Grosso do Sul,
ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado em três safras, sendo a primeira denominada "safra das
águas", a segunda "safra da seca" e a terceira "safra de
outono/inverno". A primeira safra brasileira, normalmente cultivada
no segundo semestre do ano, é responsável por quase 50% da
produção total do país.

A cultura não tolera geada em nenhuma fase de seu ciclo de
desenvolvimento. É sensível ao calor excessivo em qualquer estádio
de desenvolvimento, sendo que os maiores prejuízos ocorrem no
estádio de desenvolvimento reprodutivo, quando temperaturas
variando entre 30ºC e 40ºC podem ocasionar abortamento de flores
e dos botões florais.

O feijoeiro tem baixa tolerância à deficiência hídrica,
principalmente nos períodos de florescimento e início de formação
das vagens. A ocorrência de excesso de chuvas durante a colheita é
prejudicial à qualidade dos grãos. Dependendo da duração do
período chuvoso, as perdas na produção podem ser totais.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura com menor risco climático para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados em 156 postos
pluviométricos disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para as 40 estações climatológicas disponíveis no
Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica;
e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, ISNA maior ou igual a 0,60 durante todo
ciclo da cultura, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL,

TAA DAMA;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

Jalo Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce;

IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC
Imperador, IAC Nuance, IAC Tigre;

IAPAR: IPR CURIÓ, IPR Andorinha, IPR CELEIRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Diamante Negro, Aporé, Rudá, Pérola, BRS
Campeiro, BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS
Requinte, BRS Pontal, BRS 7762, BRS Pitanga, BRSMG Majestoso,
BRS 9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402,
BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada, IAC Milênio, IAC Netuno, IAC
Sintonia, IAC Veloz;

IAPAR: Iapar 81, IPR Tangará, IPR Campos Gerais, IPR
BEM-TE-VI, IPR Quero-quero, IPR Nhambu, IPR Sabiá, IPR
Urutau.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23
de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Amambaí 31 a 32

. Anastácio 30 a 31 30 a 33 29 a 36

. Anaurilândia 33 a 36

. Angélica 31 a 32

. Antônio João 29 a 30 29 a 31

. Aparecida do Taboado 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Aquidauana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aral Moreira 29 a 31 29 a 31

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 33 a 34 31 a 36

. Batayporã 30 a 31 29 a 32

. Bela Vista 30 a 31 30 a 31

. Bodoquena 33 a 36 31 a 36 30 a 36

. Bonito 30 a 31 30 a 31

. Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caarapó 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camapuã 29 a 30 29 a 31

. Campo Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caracol 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cassilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão do Sul 30 a 31

. C o rg u i n h o 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corumbá 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Costa Rica 29 a 31

. Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Deodápolis 29 a 33 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do Buriti 30 a 32

. Douradina 30 a 31 30 a 31

. Dourados 29 a 33 28 a 36 28 a 36

. Eldorado 28 a 29  + 33 a
36

28 a 36 28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirão, 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 30 a 31

. Iguatemi 31 a 32

. Inocência 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 30 a 31

. Itaquiraí 29 a 30

. Japorã 28 e 29  + 34 a
36

28 a 36 28 a 36

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jardim 29 a 31

. Jateí 31 a 32

. Juti 30 a 31 29 a 31

. Laguna Carapã 30 a 32 29 a 33

. Maracaju 30 a 32 29 a 36

. Miranda 30 a 32  + 35 a
36

30 a 32  + 35 a
36

29 a 36

. Mundo Novo 30 a 36 28 a 36

. Naviraí 31 a 32

. Nioaque 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Alvorada do Sul 29 a 31

. Nova Andradina 31 a 36

. Novo Horizonte do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraíso das Águas 30 a 31

. Paranaíba 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranhos 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36 28 a 36
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. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponta Porã 29 a 30 29 a 31 28 a 32

. Porto Murtinho 29 a 31

. Ribas do Rio Pardo 28 + 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Brilhante 31 a 33 + 36

. Rio Negro 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato Grosso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 32 a 33 30 a 35 30 a 36

. São Gabriel do Oeste 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Selvíria 33 a 36 31 a 36 30 a 36

. Sete Quedas 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36 28 a 36

. Sidrolândia 31 a 33 + 36 29 a 36 28 a 36

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta c u r u 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36 28 a 36

. Ta q u a r u s s u 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te r e n o s 28 a 34 + 36 28 a 34 + 36 28 a 36

. Três Lagoas 32 a 36 30 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Amambaí 30 a 31

. Anastácio 29 a 30 28 a 33 + 36

. Anaurilândia 31 + 34 a 36

. Angelica 31 a 32

. Antônio João 28 a 30  + 35 a
36

28 a 31  + 34 a
36

. Aparecida do Taboado 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Aquidauana 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Aral Moreira 29 a 30 + 36 28 a 30  + 34 a
36

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 30 a 31

. Batayporã 29 a 32 29 a 32

. Bela Vista 28 a 30 + 36

. Bodoquena 33 a 36 31 a 36 30 a 36

. Bonito 30 + 34 a 35

. Brasilândia 31 a 35 29 a 36 28 a 36

. Caarapó 30 a 31

. Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caracol 29 a 30

. Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. C o rg u i n h o 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 29 a 30

. Corumbá 29 a 33 29 a 33 29 a 35

. Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Deodápolis 31 a 32

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Douradina 29 a 31

. Dourados 29 a 30 + 36

. Eldorado 28 a 29  + 33 a
36

28 a 36 28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirão, 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 30 a 31

. Iguatemi 30 a 31

. Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 29 a 31

. Itaquiraí 29 a 30

. Japorã 30 a 31

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jardim 30 a 31

. Jateí 31 a 32

. Juti 30 a 31

. Laguna Carapã 29 a 30 + 36

. Maracaju 30 a 31 30 a 32 28 a 33

. Miranda 30 a 31 29 a 31  + 34 a
36

28 a 36

. Mundo Novo 30 a 36 28 a 36

. Naviraí 29 a 32

. Nioaque 29 a 32 28 a 33

. Nova Alvorada do Sul 31 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Andradina 30 a 36

. Novo Horizonte do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranhos 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36 28 a 36

. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponta Porã 35 a 36 29 a 30  + 35 a
36

28 a 31  + 34 a
36

. Porto Murtinho 28 a 31 + 36

. Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Brilhante 30 a 36

. Rio Negro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato Grosso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 31 a 36 29 a 36 29 a 36

. São Gabriel do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Selvíria 30 a 36 30 a 36 29 a 36

. Sete Quedas 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36 28 a 36

. Sidrolândia 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta c u r u 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36 28 a 36

. Ta q u a r u s s u 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Três Lagoas 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Alcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anastácio 28 a 31 28 a 31  + 34 a
35

. Anaurilândia 35 a 36 35 a 36

. Angélica 30 a 31

. Antônio João 28 a 29 + 35 28 a 29  + 34 a
36

. Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aquidauana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aral Moreira 28 a 29  + 35 a
36

28 a 29  + 35 a
36

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 35 a 36 29 a 33  + 35 a
36

. Bela Vista 29 a 31

. Bonito 29 a 30

. Brasilândia 30 a 35 28 a 36 28 a 36

. Caarapó 29 a 30

. Camapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Grande 28 a 35 28 a 35 28 a 35

. Caracol 28 a 29

. Cassilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapadão do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 29 a 30

. Corumbá 30 a 31 29 a 35 28 a 36

. Costa Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coxim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Deodápolis 30 a 31

. Dois Irmãos do Buriti 28 a 30 28 a 32  + 34 a
35

28 a 36

. Douradina 29 a 30

. Dourados 29 + 35 a 36

. Figueirão, 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 29 a 30

. Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 29 a 30

. Itaquiraí 29 a 30

. Jaraguari 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Jardim 29 a 30

. Juti 29 a 30

. Laguna Carapã 35 a 36

. Maracaju 28 a 33  + 35 a
36

. Miranda, 29 a 30 28 a 30  + 34 a
36

28 a 36

. Naviraí 35 a 36

. Nioaque 28 a 29 28 a 30  + 32 a
33

. Nova Alvorada do Sul 28 a 34 28 a 35

. Nova Andradina 29 a 30

. Paraíso das Águas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedro Gomes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponta Porã 28 a 29 28 a 29  + 34 a
36

28 a 30  + 34 a
36

. Porto Murtinho 28 a 30

. Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 35 28 a 36

. Rio Brilhante 29 a 30  + 33 a
36

. Rio Negro 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato Grosso 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Rochedo 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 30 a 31  + 34 a
36

28 a 32  + 34 a
36

28 a 36

. São Gabriel do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Selvíria 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sidrolândia 29 a 35 29 a 36 28 a 36

. Sonora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te r e n o s 28 a 34 28 a 35 28 a 36

. Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 189, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18,
de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13
de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Mato Grosso, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado de Mato Grosso em três safras, sendo a primeira denominada
"safra das águas", a segunda "safra da seca" e a terceira,
normalmente conduzida sob irrigação. A primeira safra brasileira,
cultivada no segundo semestre do ano, é responsável por quase 50%
da produção total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a produtividade. O
feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a floração e
o estádio inicial de formação das vagens. O período mais crítico se
situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados em 65 postos pluviométricos
e 8 climatológicos disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para cada estação climatológica;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/ desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas:

Grupo I (n < 80 dias);
Grupo II (80 dias < n < 95 dias); e
Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de dias

da emergência à maturação fisiológica; e
d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios

para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;
e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em

função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, ISNA maior ou igual a 0,60 durante todo
ciclo da cultura, em 0% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado, os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
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a
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
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a
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. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5, BRANQUINHO,

Rajado;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

Jalo Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC

Imperador;
IAPAR: IPR Colibri, IPR Siriri.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Diamante Negro, Aporé, Rudá, Pérola, BRS
Campeiro, BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS Grafite, BRS
Requinte, BRS Pontal, BRS 7762, BRS Pitanga, BRSMG Majestoso,
BRS 9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402,
BRSMG Uai, BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada;
IAPAR: Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR Graúna,

IPR Saracura, IPR Chopim, IPR Gralha, IPR Tiziu.
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23
de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Água Boa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alta Floresta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Paraguai 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Apiacás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaiana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguainha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araputanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arenápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Melgaço 31 a 36 29 a 36 28 a 36

. Barra do Bugres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Garças 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cáceres 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campinápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canabrava do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canarana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cocalinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colíder 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Confresa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conquista D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cotriguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuiabá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Curvelândia 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Denise 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diamantino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Feliz Natal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gaúcha do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. General Carneiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Glória D'Oeste 31 a 36 29 a 36 28 a 36

. Guarantã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiratinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indiavaí 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itiquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jangada 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jauru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juscimeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lambari D'Oeste 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lucas do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luciára 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Matupá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirassol d'Oeste 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Nobres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nortelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nossa Senhora do Livramen-
to

30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Nova Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Guarita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Marilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Mutum 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Olímpia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Ubiratã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Xavantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Mundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Santo Antônio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo São Joaquim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranatinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedra Preta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixoto de Azevedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planalto da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poconé 30 a 36 30 a 36 28 a 36

. Pontal do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Branca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pontes e Lacerda 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Esperidião 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Estrela 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poxoréo 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Primavera do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Querência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Reserva do Cabaçal 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirão Cascalheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirãozinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Branco 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondonópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rosário Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salto do Céu 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Carmem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Trivelato 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leverger 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Povo 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José dos Quatro Marcos 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro da Cipa 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Nova Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sorriso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tangará da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p u r a h 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te s o u r o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To r i x o r é u 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. União do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vale de São Domingos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Várzea Grande 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ve r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Água Boa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alta Floresta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Paraguai 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Apiacás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaiana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguainha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araputanga 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Arenápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Melgaço 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Bugres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cáceres 28 a 34 28 a 35 28 a 36

. Campinápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canabrava do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canarana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cocalinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colíder 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Confresa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conquista D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cotriguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuiabá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Curvelândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Denise 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diamantino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Feliz Natal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gaúcha do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. General Carneiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Glória D'Oeste 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarantã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiratinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indiavaí 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itiquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jangada 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Jauru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juscimeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lambari D'Oeste 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lucas do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luciára 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Matupá 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Mirassol d'Oeste 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nobres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nortelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nossa Senhora do
Livramento

29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Guarita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Marilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Mutum 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Olímpia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Ubiratã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Xavantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Mundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Santo Antônio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo São Joaquim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranatinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedra Preta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixoto de Azevedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planalto da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poconé 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Pontal do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Branca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pontes e Lacerda 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Esperidião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Estrela 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poxoréo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Primavera do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Querência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Reserva do Cabaçal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirão Cascalheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirãozinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondonópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rosário Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salto do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Carmem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Trivelato 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leverger 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Povo 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José dos Quatro Marcos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro da Cipa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Nova Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sorriso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tangará da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p u r a h 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te s o u r o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To r i x o r é u 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. União do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vale de São Domingos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Várzea Grande 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Ve r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Água Boa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alta Floresta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Garças 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Paraguai 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Apiacás 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaiana 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Araguainha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araputanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arenápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Melgaço 29 a 35 28 a 36 28 a 36

. Barra do Bugres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Garças 28 a 35 28 a 35 28 a 36

. Bom Jesus do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cáceres 29 a 36 29 a 36 28 a 36

. Campinápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Novo do Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canabrava do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canarana 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada dos Guimarães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cocalinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colíder 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Confresa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conquista D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cotriguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuiabá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Curvelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Denise 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diamantino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Feliz Natal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis D'Oeste 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Gaúcha do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. General Carneiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Glória D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarantã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiratinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indiavaí 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga do Norte* 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhangá* 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itiquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jangada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jauru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juscimeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lambari D'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lucas do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luciára 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Matupá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirassol d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nobres 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nortelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nossa Senhora do
Livramento

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Canaã do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Guarita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Marilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Mutum 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Olímpia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Santa Helena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Ubiratã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Xavantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Mundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Santo Antônio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo São Joaquim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranaíta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranatinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedra Preta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixoto de Azevedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planalto da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poconé 29 a 35 28 a 36 28 a 36

. Pontal do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Branca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pontes e Lacerda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto dos Gaúchos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Esperidião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Estrela 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poxoréo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Primavera do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Querência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Reserva do Cabaçal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirão Cascalheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ribeirãozinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rondonópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rosário Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salto do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Carmem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Trivelato 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Leverger 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Félix do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Povo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Xingu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José dos Quatro
Marcos

28 a 35 28 a 36 28 a 36

. São Pedro da Cipa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Nova Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sorriso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tangará da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p u r a h 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Terra Nova do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Te s o u r o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To r i x o r é u 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. União do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vale de São Domingos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Várzea Grande 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ve r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 190, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado da Bahia, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado da Bahia cultivou, na 1ª safra 2017/2018, 156,7 mil

hectares de feijão (Phaseolus vulgaris L.) com uma produção de 74, 6
mil toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB de agosto
de 2018.

A produção e a produtividade do feijoeiro são influenciadas
pelas condições climáticas prevalecentes durante o seu ciclo

A cultura é sensível ao calor excessivo em qualquer estádio de
desenvolvimento, sendo que os maiores prejuízos ocorrem no estádio
de desenvolvimento reprodutivo, quando temperaturas variando entre
30ºC e 40ºC podem ocasionar abortamento de flores e dos botões
florais.

O feijoeiro tem baixa tolerância à deficiência hídrica,
principalmente nos períodos de florescimento e início de formação das
vagens. A ocorrência de excesso de chuvas durante a colheita é
prejudicial à qualidade dos grãos. Dependendo da duração do período
chuvoso, as perdas na produção podem ser totais.
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Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura
com menor risco climático para o cultivo do feijão 1ª safra no
Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
15 anos de dados diários registrados em 156 postos pluviométricos
disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 40 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos
de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias
£ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), foram
calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
feijoeiro em condições de baixo risco climático:

ISNA ³ 0,60;
Temperatura média das máximas ³ 30 Cº;
Temperatura média anual ³ 10 Cº.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos, 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
adotados em, no mímino, 80% dos anos avaliados,

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Imperador,
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Aporé, Rudá, Pérola, Bambuí, Corrente, BRS
VALENTE, BRS Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte,
BRS 7762, BRS Marfim, BRS 9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS
Agreste, BRS Estilo, BRSMG Madrepérola, BRS Ametista, BRS
10408, BRS Esteio, BRS FC402, BRSMG Uai, BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acajutiba 8 a 15 7 a 16 6 a 16

. Adustina 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Água Fria 13 a 15 12 a 16 11 a 17

. Aiquara 14 a 15

. Alagoinhas 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Alcobaça 15 a 16 15 a 16

. Almadina 14 a 15 13 a 15

. A m a rg o s a 12 a 16 8 a 17 7 a 18

. Amélia Rodrigues 8 a 17 8 a 18 8 a 18

. América Dourada (1)

. Anguera 12 a 15 12 a 16 11 a 17

. Antas 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Antônio Cardoso 12 a 16 10 a 17 10 a 17

. Aporá 12 a 15 8 a 16 8 a 17

. Apuarema 10 a 16 8 a 17 7 a 17

. Araças 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Aramari 8 a 17 8 a 17 8 a 18

. Arataca 13 a 15 8 a 16 8 a 17

. Aratuípe 7 a 18 7 a 18 6 a 18

. Aurelino Leal 14 a 15 9 a 10 + 13 a 15

. Banzaê 14 a 15

. Barra do Choça 29 a 30

. Barra do Mendes (2)

. Barra do Rocha 13 a 16 8 a 17 8 a 17

. Barreiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barro Alto (3)

. Barro Preto 13 a 15 8 a 10 + 13 a 16 8 a 10 + 13 a 17

. Belmonte 13 a 15 12 a 16 8 a 17

. Biritinga 13 a 14 13 a 14 13 a 15

. Buerarema 13 a 15 12 a 16 8 a 9 + 12 a 16

. Cabaceiras do Paraguaçu 10 a 16 10 a 17 9 a 17

. Cachoeira 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Cafarnaum (4)

. Cairu 6 a 18 6 a 18 4 a 18

. Camacan 8 a 15 8 a 17 8 a 17

. Camaçari 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Camamu 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Canarana (5)

. Canavieiras 13 a 15 8 a 16 8 a 17

. Candeal 13 a 14 13 a 15 13 a 16

. Candeias 8 a 18 7 a 18 7 a 18

. Cândido Sales 29 a 30

. Caravelas 29 a 30

. Cardeal da Silva 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Carinhanha 29 a 30 29 a 32

. Castro Alves 10 a 16 9 a 17 9 a 18

. Catolândia 30 a 32

. Catu 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Central (6)

. Cícero Dantas 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Coaraci 13 a 15 13 a 15 8 a 10 + 13 a 16

. Cocos 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Conceição da Feira 10 a 17 9 a 18 9 a 18

. Conceição do Almeida 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Conceição do Jacuípe 8 a 16 8 a 17 8 a 18

. Conde 8 a 18 6 a 18 6 a 18

. Coração de Maria 12 a 16 8 a 17 8 a 17

. Coribe 29 a 32 29 a 32 29 a 32

. Coronel João Sá 14 a 15

. Correntina 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Cotegipe 30 a 32

. Cravolândia 13 a 15 13 a 16 10 a 17

. Crisópolis 13 a 14 13 a 15 12 a 15

. Cruz das Almas 9 a 18 8 a 18 8 a 18

. Dias d'Ávila 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Dom Macedo Costa 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Elísio Medrado 12 a 16 9 a 17 8 a 18

. Encruzilhada 29 a 30

. Entre Rios 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Esplanada 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Euclides da Cunha 13 a 15

. Eunápolis 14 a 15 14 a 16 12 a 17

. Fátima 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Feira da Mata 29 a 32 29 a 32 29 a 32

. Feira de Santana 12 a 16 10 a 17 10 a 17

. Formosa do Rio Preto 30 a 31 30 a 32 29 a 32

. Gandu 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Gongogi 10 a 11

. Governador Mangabeira 10 a 17 9 a 18 8 a 18

. Guaratinga 14 a 16 28 a 30 + 13 a
16

. Ibicaraí 13 a 14

. Ibicuí 14 a 15

. Ibipeba (7)

. Ibirapitanga 8 a 16 7 a 17 7 a 17

. Ibirataia 10 a 16 8 a 17 7 a 17

. Ibititá (8)

. Ichu 14 a 15 13 a 15

. Igrapiúna 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Ilhéus 8 a 15 8 a 16 8 a 17

. Inhambupe 12 a 14 11 a 17 10 a 18

. Ipecaetá 13 a 14 13 a 15 12 a 16

. Ipiaú 13 a 15 13 a 15 8 a 16

. Irará 12 a 16 10 a 17 10 a 17

. Irecê 31 a 32 31 a 32

. Itabela 13 a 15 28 a 29 + 12 a
16

28 a 29 + 8 a 17

. Itabuna 13 a 15 13 a 16 8 a 16

. Itacaré 8 a 15 8 a 16 8 a 17

. Itagibá 14 a 15

. Itagimirim 13 a 15 12 a 16 29 a 30 + 12 a
16

. Itajuípe 13 a 15 8 a 9 + 13 a 16 8 a 17

. Itamaraju 15 a 16 29 a 30 + 8 a 9 +
14 a 17

. Itamari 8 a 17 7 a 17 6 a 18

. Itanagra 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Itanhém 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Itaparica 8 a 18 8 a 18 7 a 18

. Itapé 14 a 15 12 a 16

. Itapebi 13 a 15 12 a 16 29 a 30 + 12 a
16

. Itapicuru 13 a 14 13 a 15 13 a 15

. Itapitanga 14 a 15 10 a 15

. Itaquara 13 a 15 13 a 15 11 a 16

. Itarantim 14 a 15

. Ituberá 6 a 18 6 a 18 4 a 18

. Iuiú 30 a 32

. Jaborandi 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Jaguaquara 13 a 15 11 a 16 9 a 17

. Jaguaripe 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Jandaíra 9 a 16 6 a 18 6 a 18

. Jeremoabo 13 a 15

. Jiquiriçá 7 a 17 6 a 17 6 a 18

. Jitaúna 14 a 15 14 a 15

. João Dourado (9)

. Jucuruçu 29 a 30 29 a 30

. Jussara (10)

. Jussari 12 a 15 12 a 16

. Laje 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Lajedão 29 a 30 29 a 30

. Lamarão 13 a 15 13 a 16 13 a 17

. Lapão 31 a 32 31 a 32

. Lauro de Freitas 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de Deus 8 a 18 8 a 18 7 a 18

. Malhada 29 a 32

. Mansidão 31 a 32

. Maragogipe 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Maraú 8 a 16 7 a 17 7 a 17

. Mascote 13 a 15 8 a 17 8 a 17

. Mata de São João 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Medeiros Neto 29 a 30 29 a 30

. Mulungu do Morro (11)

. Milagres 13 a 15 12 a 16

. Muniz Ferreira 8 a 18 8 a 18 7 a 18

. Muritiba 9 a 17 8 a 18 8 a 18

. Mutuípe 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Nazaré 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Nilo Peçanha 6 a 18 6 a 18 4 a 18

. Nova Ibiá 8 a 17 7 a 17 6 a 18

. Nova Soure 13 a 14 13 a 15 13 a 15

. Novo Triunfo 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Olindina 13 a 14 13 a 15 13 a 15

. Ouriçangas 12 a 16 11 a 17 10 a 17

. Paripiranga 13 a 15 13 a 15 13 a 16

. Pau Brasil 9 a 15 8 a 17

. Pedrão 8 a 9 + 12 a 16 8 a 17 8 a 18

. Piraí do Norte 6 a 18 6 a 18 6 a 18

. Planalto 8 a 9

. Pojuca 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Porto Seguro 13 a 15 12 a 16 8 a 17

. Potiraguá 13 a 15 9 a 16

. Prado 14 a 16 8 a 9 + 14 a 17

. Presidente Dutra 32 32

. Presidente Tancredo Neves 6 a 18 6 a 18 6 a 18

. Riachão das Neves 30 a 31 30 a 32 29 a 32

. Ribeira do Pombal 13 a 14 13 a 14 13 a 15

. Rio Real 12 a 15 8 a 15 7 a 16

. Salinas da Margarida 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Salvador 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Santa Bárbara 13 a 15 13 a 16 11 a 17

. Santa Cruz Cabrália 13 a 15 12 a 16 8 a 17

. Santa Luzia 8 a 15 8 a 17 8 a 17
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. Santa Maria da Vitória 29 a 32 29 a 32

. Santa Rita de Cássia 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Santa Teresinha 13 a 14 13 a 15 11 a 16

. Santanópolis 13 a 15 13 a 16 11 a 17

. Santo Amaro 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Santo Antônio de Jesus 8 a 18 8 a 18 7 a 18

. Santo Estêvão 12 a 15 11 a 16 10 a 16

. São Desidério 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Felipe 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. São Félix 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. São Félix do Coribe 31 a 32

. São Francisco do Conde 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. São Gabriel (12)

. São Gonçalo dos Campos 10 a 17 9 a 17 8 a 18

. São José da Vitória 13 a 15 12 a 16 7 a 9 + 12 a 17

. São Miguel das Matas 8 a 17 7 a 18 7 a 18

. São Sebastião do Passé 8 a 18 8 a 18 7 a 18

. Sapeaçu 10 a 17 9 a 18 8 a 18

. Sátiro Dias 13 a 14 13 a 14 13 a 15

. Saubara 8 a 18 8 a 18 8 a 18

. Serra Preta 13 a 14 13 a 15 13 a 15

. Serrinha 13 a 14 13 a 14 13 a 15

. Simões Filho 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Sítio do Quinto 14 a 15 13 a 15

. Ta n q u i n h o 13 a 15 13 a 16 12 a 17

. Ta p e r o á 6 a 18 6 a 18 4 a 18

. Teixeira de Freitas 29 a 30

. Teodoro Sampaio 8 a 16 8 a 17 8 a 18

. Te o l â n d i a 6 a 18 6 a 18 6 a 18

. Terra Nova 8 a 17 8 a 18 8 a 18

. Tr e m e d a l 29 a 30

. Ubaíra 12 a 16 8 a 17 7 a 18

. Ubaitaba 14 a 15 9 a 15

. Ubatã 8 a 16 8 a 17 7 a 17

. Uibaí (13)

. Uma 8 a 15 8 a 16 8 a 17

. Uruçuca 8 a 15 8 a 16 8 a 17

. Va l e n ç a 6 a 18 6 a 18 4 a 18

. Va r z e d o 8 a 17 8 a 18 7 a 18

. Vera Cruz 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Ve r e d a 29 a 30 + 7 a 8 +
15 a 16

29 a 30 + 7 a 9 +
15 a 16

. Vitória da Conquista 29 a 30

. Wenceslau Guimarães 6 a 18 6 a 18 6 a 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLO S TIPO
1

SOLO S TIPO
2

SOLO S TIPO
3

. Acajutiba 12 a 14 6 a 15 5 a 15

. Adustina 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Água Fria 12 a 15 11 a 16 11 a 16

. Aiquara 13 a 14

. Alagoinhas 8 a 17 7 a 18 7 a 18

. Alcobaça 14 a 16 12 a 16

. Almadina 13 a 14 5  a 8  + 12  a
15

. A m a rg o s a 9 a 16 7 a 16 5 a 17

. Amélia Rodrigues 8 a 16 8 a 17 5 a 18

. América Dourada (1)

. Angical 30 a 31

. Anguera 12 a 15 11 a 16 10 a 16

. Antas 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Antônio Cardoso 10 a 15 10 a 16 9 a 17

. Aporá 12 a 14 8 a 16 5 a 16

. Apuarema 7 a 15 7 a 16 5 a 17

. Araças 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Aramari 9 a 16 8 a 17 5 a 17

. Arataca 12 a 14 8 a 16 5 a 16

. Aratuípe 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Aurelino Leal 13 a 14 8 a 15

. Baianópolis 29 a 31

. Banzaê 13 a 14

. Barra do Choça 8 a 9

. Barra do Mendes (2)

. Barra do Rocha 9 a 15 7 a 16 5 a 16

. Barreiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barro Alto (3)

. Barro Preto 13 a 15 7  a 8  + 12  a
16

7 a 16

. Belmonte 13 a 14 12 a 16 5 a 7 + 11 a 16

. Biritinga 12 a 13 12 a 14 12 a 14

. Buerarema 11 a 16 7 a 16

. Cabaceiras do Paraguaçu 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Cachoeira 8 a 17 7 a 18 5 a 18

. Cafarnaum (4)

. Cairu 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Camacan 12 a 15 6 a 16 5 a 16

. Camaçari 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Camamu 6 a 16 6 a 17 5 a 18

. Canápolis 31 a 32

. Canarana (5)

. Canavieiras 13 a 15 7 a 16 5 a 16

. Candeal 13 a 14 12 a 14 12 a 15

. Candeias 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Caravelas 14 a 15

. Cardeal da Silva 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Carinhanha 29 a 32

. Castro Alves 10 a 15 8 a 16 8 a 17

. Catolândia 29 a 31

. Catu 7 a 17 7 a 18 5 a 18

. Central (6)

. Cícero Dantas 12 a 14 12 a 15 12 a 15

. Coaraci 13 a 14 12 a 16 7 a 16

. Cocos 28 a 33 28 a 33 28 a 33

. Conceição da Feira 9 a 16 8 a 17 8 a 18

. Conceição do Almeida 8 a 17 8 a 18 5 a 18

. Conceição do Jacuípe 9 a 16 8 a 17 5 a 17

. Conde 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Coração de Maria 9 a 16 9 a 16 5 a 17

. Coribe 30 a 31 28 a 31

. Correntina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cotegipe 29 a 31

. Cravolândia 13 a 14 11 a 16 9 a 16

. Crisópolis 12 a 14 12 a 14 11 a 15

. Cruz das Almas 8 a 17 8 a 18 8 a 18

. Dias d'Ávila 6 a 18 6 a 18 6 a 18

. Dom Macedo Costa 8 a 18 8 a 18 5 a 18

. Elísio Medrado 10 a 15 8 a 16 5 a 17

. Encruzilhada 8 a 9

. Entre Rios 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Esplanada 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Euclides da Cunha 13 a 15

. Eunápolis 13 a 14 11 a 16 28 a 29  + 11 a
16

. Fátima 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Feira da Mata 29 a 32

. Feira de Santana 11 a 16 10 a 16 9 a 17

. Formosa do Rio Preto 29 a 31 29 a 1

. Gandu 6 a 16 6 a 18 5 a 18

. Gongogi 13 a 14

. Governador Mangabeira 8 a 16 8 a 17 5 a 18

. Guaratinga 13 a 14 12 a 16 28 a 30  + 11 a
16

. Heliópolis 13 a 14

. Ibicaraí 12 a 15

. Ibicuí 12 a 14

. Ibipeba (7)

. Ibirapitanga 7 a 16 6 a 16 5 a 17

. Ibirataia 8 a 15 7 a 16 5 a 17

. Ibititá (8)

. Ichu 13 a 14 13 a 14

. Igrapiúna 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Ilhéus 12 a 15 7 a 16 5 a 16

. Inhambupe 11 a 15 10 a 16 9 a 17

. Ipecaetá 12 a 13 12 a 14 11 a 15

. Ipiaú 13 a 14 12 a 15 5 a 15

. Irará 11 a 15 10 a 16 9 a 17

. Irecê 31 a 32 31 a 32

. Itabela 13 a 14 11 a 16 28 a 30 + 10 a
16

. Itabuna 13 a 14 12 a 16 5 a 16

. Itacaré 12 a 15 7 a 16 5 a 16

. Itagibá 13 a 15

. Itagimirim 12 a 16 28 a 29  + 11 a
16

. Itajuípe 12 a 15 7 a 16 6 a 16

. Itamaraju 14 a 16 28 a 31  + 7 a
16

. Itamari 7 a 16 6 a 16 5 a 17

. Itanagra 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Itanhém 28 a 29 28 a 29 28 a 31

. Itaparica 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Itapé 13 a 14 12 a 15

. Itapebi 13 a 14 12 a 16 11 a 16

. Itapicuru 13 a 14 13 a 14

. Itapitanga 13 a 14 8 a 15

. Itaquara 13 a 14 12 a 15 10 a 15

. Itarantim 13 a 14 12 a 15

. Ituberá 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Iuiú 29 a 31

. Jaborandi 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Jaguaquara 13 a 14 10 a 16 5 a 16

. Jaguaripe 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Jandaíra 8 a 15 6 a 18 5 a 18

. Jeremoabo 13 a 15

. Jiquiriçá 6 a 16 6 a 17 5 a 18

. Jitaúna 13 a 15

. João Dourado (9)

. Jucuruçu 28 a 29 28 a 31 + 14 a
15

. Jussara (10)

. Jussari 11 a 16 8 a 16

. Laje 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Lajedão 28 a 29

. Lamarão 12 a 14 12 a 16 11 a 16

. Lapão 31 a 32 31 a 32

. Lauro de Freitas 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Madre de Deus 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Malhada 29 a 31

. Mansidão 30 a 31

. Maragogipe 8 a 18 7 a 18 5 a 18

. Maraú 7 a 15 6 a 16 5 a 17

. Mascote 13 a 15 7 a 16 5 a 16

. Mata de São João 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Medeiros Neto 28 a 29 28 a 29 28 a 31

. Milagres 12 a 14 10 a 15

. Mulungu do Morro (11)

. Muniz Ferreira 7 a 18 7 a 18 6 a 18

. Muritiba 8 a 17 8 a 17 8 a 18

. Mutuípe 6 a 16 6 a 17 4 a 18

. Nazaré 8 a 18 8 a 18 6 a 18

. Nilo Peçanha 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Nova Ibiá 7 a 16 6 a 16 5 a 17

. Nova Soure 13 a 14 12 a 14

. Novo Triunfo 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Olindina 13 13 a 14 12 a 14

. Ouriçangas 11 a 15 10 a 16 9 a 17

. Paripiranga 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Pau Brasil 8 a 16 8 a 16

. Pedrão 9 a 16 8 a 16 8 a 17

. Piraí do Norte 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Planalto 13 a 14

. Pojuca 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Porto Seguro 13 a 14 11 a 16 28 a 30  + 5 a
16

. Potiraguá 12 a 16 8 a 16

. Prado 14 a 16 5 a 16

. Presidente Dutra 32 32

. Presidente Tancredo
Neves

6 a 17 5 a 18 5 a 18

. Riachão das Neves 28 a 31 28 a 32

. Ribeira do Pombal 13 a 14 13 a 14

. Rio Real 12 a 14 6 a 15 5 a 15

. Salinas da Margarida 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Salvador 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Santa Bárbara 12 a 15 12 a 16 11 a 16

. Santa Cruz Cabrália 13 a 14 11 a 16 28 a 29  + 5 a
16

. Santa Luzia 12 a 15 7 a 16 5 a 16

. Santa Maria da Vitória 30 a 31 29 a 31

. Santa Rita de Cássia 29 a 30 29 a 32

. Santa Teresinha 12 a 14 10 a 15

. Santanópolis 12 a 15 12 a 16 11 a 16

. Santo Amaro 8 a 17 7 a 18 5 a 18

. Santo Antônio de Jesus 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Santo Estêvão 12 a 14 10 a 16 10 a 16

. São Desidério 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Felipe 8 a 18 8 a 18 5 a 18

. São Félix 8 a 17 8 a 18 5 a 18

. São Félix do Coribe 30 a 31

. São Francisco do Conde 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. São Gabriel (12)

. São Gonçalo dos Campos 9 a 16 8 a 17 5 a 18

. São José da Vitória 11 a 14 11 a 16 6 a 16

. São Miguel das Matas 7 a 16 7 a 17 5 a 18

. São Sebastião do Passé 7 a 18 7 a 18 5 a 18

. Sapeaçu 8 a 16 8 a 17 8 a 18

. Sátiro Dias 12 a 13 12 a 14 12 a 14

. Saubara 7 a 18 7 a 18 6 a 18

. Serra Preta 12 a 14 12 a 15

. Serrinha 13 a 14 12 a 14

. Simões Filho 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Sítio do Quinto 13 a 14 13 a 14
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. Ta n q u i n h o 12 a 15 12 a 16 11 a 16

. Ta p e r o á 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Teixeira de Freitas 29 a 30 + 15 a
16

. Teodoro Sampaio 9 a 16 8 a 16 5 a 17

. Te o l â n d i a 5 a 18 5 a 18 5 a 18

. Terra Nova 8 a 16 7 a 17 5 a 18

. Ubaíra 9 a 16 7 a 16 5 a 17

. Ubaitaba 13 a 14 8 a 15

. Ubatã 7 a 15 7 a 16 5 a 17

. Uibaí (13)

. Uma 12 a 15 7 a 16 5 a 16

. Uruçuca 12 a 15 7 a 16 5 a 16

. Va l e n ç a 5 a 18 5 a 18 4 a 18

. Va r z e d o 8 a 16 7 a 17 5 a 18

. Vera Cruz 7 a 18 6 a 18 5 a 18

. Ve r e d a 14 a 15 28 a 31 + 14 a
15

. Vitória da Conquista 8 a 9

. Wenceslau Guimarães 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acajutiba 12 a 14 6 a 15 5 a 15

. Adustina 11 a 14 11 a 15 11 a 15

. Água Fria 11 a 14 10 a 15 10 a 16

. Alagoinhas 7 a 17 7 a 17 7 a 18

. Alcobaça 13 a 14 12 a 15

. Almadina 12 a 14 7 a 15

. A m a rg o s a 9 a 15 6 a 16 5 a 17

. Amélia Rodrigues 7 a 16 7 a 17 7 a 18

. América Dourada (1)

. Angical 30 a 31

. Anguera 11 a 14 10 a 15 10 a 16

. Antas 11 a 14 11 a 15 11 a 15

. Antônio Cardoso 10 a 15 9 a 16 9 a 16

. Aporá 11 a 14 10 a 15 6 a 16

. Apuarema 8 a 15 6 a 16 6 a 16

. Araças 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Aramari 8 a 16 7 a 16 7 a 17

. Arataca 12 a 14 7 a 15 5 a 16

. Aratuípe 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Aurelino Leal 13 a 14 7 a 15

. Baianópolis 29 a 30

. Banzaê 12 a 13

. Barra do Choça 12 a 14 12 a 14

. Barra do Mendes (2)

. Barra do Rocha 8 a 14 6 a 16 6 a 16

. Barreiras 28 a 32 28 a 35 28 a 35

. Barro Alto (3)

. Barro Preto 12 a 14 7  a  8 +  11  a
15

5 a 15

. Belmonte 12 a 14 7 a 16 6 a 16

. Biritinga 12 a 13 12 a 14

. Buerarema 7 a 15 7 a 16

. Cabaceiras do Paraguaçu 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Cachoeira 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Cafarnaum (4)

. Cairu 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Camacan 7 a 15 6 a 16 6 a 16

. Camaçari 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Camamu 6 a 16 5 a 17 5 a 18

. Cananara (5)

. Canavieiras 11 a 14 6 a 16 5 a 16

. Candeal 12 a 13 12 a 14 11 a 15

. Candeias 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Cardeal da Silva 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Castro Alves 9 a 14 7 a 15 7 a 16

. Catolândia 30 a 31

. Catu 7 a 17 7 a 17 7 a 18

. Central (6)

. Cícero Dantas 12 a 14 12 a 15 12 a 15

. Coaraci 12 a 14 12 a 15 7 a 15

. Cocos 28 a 31 28 a 33 28 a 33

. Conceição da Feira 9 a 16 8 a 17 7 a 17

. Conceição do Almeida 8 a 17 7 a 18 7 a 18

. Conceição do Jacuípe 7 a 16 7 a 16 7 a 17

. Conde 7 a 16 6 a 18 5 a 18

. Coração de Maria 9 a 15 8 a 16 7 a 17

. Coribe 28 a 31

. Correntina 28 a 32 28 a 35 28 a 35

. Cotegipe 30 a 31

. Cravolândia 12 a 14 10 a 15 9 a 15

. Crisópolis 12 a 13 12 a 14 10 a 15

. Cruz das Almas 8 a 16 7 a 17 7 a 18

. Dias d'Ávila 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Dom Macedo Costa 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Elísio Medrado 10 a 15 8 a 16 7 a 17

. Entre Rios 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Esplanada 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Eunápolis 13 a 14 10 a 15 28 a 30  + 10 a
16

. Fátima 12 a 14 11 a 15 11 a 15

. Feira da Mata 28 a 32

. Feira de Santana 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Formosa do Rio Preto 29 a 31 29 a 31 28 a 32

. Gandu 6 a 16 5 a 17 5 a 18

. Gongogi 13 a 14

. Governador Mangabeira 9 a 16 8 a 17 7 a 18

. Guaratinga 13 a 14 12 a 15 28 a 31  + 10 a
15

. Ibicaraí 7 a  8 +  12 a
14

. Ibipeba (7)

. Ibirapitanga 6 a 15 6 a 16 5 a 17

. Ibirataia 8 a 15 6 a 16 6 a 16

. Ibititá (8)

. Ichu 13 a 14

. Igrapiúna 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Ilhéus 12 a 14 6 a 16 5 a 16

. Inhambupe 10 a 14 10 a 16 9 a 17

. Ipecaetá 12 a 13 11 a 14 11 a 15

. Ipiaú 13 a 14 8 a 14 7 a 15

. Irará 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Irecê 31 a 32 31 a 32

. Itabela 12 a 14 10 a 15 28 a 31 + 6 a
16

. Itabuna 12 a 14 7 a 15 6 a 16

. Itacaré 12 a 14 6 a 16 5 a 16

. Itagibá 12 a 14

. Itagimirim 13 a 14 11 a 15 10 a 16

. Itajuípe 12 a 14 6 a 16 5 a 16

. Itamaraju 13 a 15 28 a 30 + 6 a
16

. Itamari 6 a 16 6 a 16 5 a 17

. Itanagra 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Itanhém 28 a 31

. Itaparica 7 a 17 6 a 18 5 a 18

. Itapé 12 a 14 7 a 15

. Itapebi 12 a 14 11 a 16 6 a 16

. Itapicuru 13 a 14

. Itapitanga 12 a 14 7 a 15

. Itaquara 12 a 14 10 a 15

. Itarantim 12 a 14 11 a 15

. Ituberá 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Iuiú 30 a 31

. Jaborandi 28 a 32 28 a 32 28 a 36

. Jaguaquara 12 a 14 9 a 15 7 a 16

. Jaguaripe 6 a 18 5 a 18 5 a 18

. Jandaíra 8 a 15 6 a 18 5 a 18

. Jequié 13 a 14 10 a 15

. Jiquiriçá 6 a 16 5 a 17 4 a 18

. Jitaúna 12 a 14

. João Dourado (9)

. Jucuruçu 28 a 31  + 12 a
15

. Jussara (10)

. Jussari 11 a 14 7 a 15

. Laje 6 a 17 5 a 18 5 a 18

. Lajedão 28 a 29

. Lamarão 12 a 14 11 a 15 11 a 16

. Lapão 31 a 32 31 a 32

. Lauro de Freitas 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Luís Eduardo Magalhães 28 a 32 28 a 35 28 a 35

. Madre de Deus 7 a 17 7 a 18 6 a 18

. Malhada 28 a 31

. Mansidão 30 a 31

. Maragogipe 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Maraú 6 a 15 6 a 16 5 a 17

. Mascote 7 a 15 6 a 16 4 a 16

. Mata de São João 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Medeiros Neto 28 a 30

. Milagres 12 a 14 10 a 15

. Mulungu do Morro (11)

. Muniz Ferreira 7 a 18 6 a 18 6 a 18

. Muritiba 8 a 16 7 a 17 7 a 18

. Mutuípe 6 a 16 5 a 17 4 a 18

. Nazaré 7 a 18 7 a 18 7 a 18

. Nilo Peçanha 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Nova Ibiá 6 a 16 6 a 16 5 a 17

. Nova Soure 13 a 14

. Novo Triunfo 11 a 14 11 a 15 11 a 15

. Olindina 12 a 14

. Ouriçangas 10 a 15 9 a 16 9 a 17

. Paripiranga 11 a 14 11 a 15 11 a 15

. Pau Brasil 8 a 16 7 a 16

. Pedrão 9 a 15 8 a 16 7 a 17

. Piraí do Norte 5 a 17 5 a 18 4 a 18

. Planalto 12 a 14 12 a 14

. Pojuca 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Porto Seguro 12 a 14 10 a 15 28 a 30 + 6 a
16

. Potiraguá 13 a 14 11 a 14 9 a 16

. Prado 13 a 15 6  a  8 +  11  a
16

. Presidente Dutra 32 32

. Presidente Tancredo
Neves

5 a 17 5 a 18 4 a 18

. Riachão das Neves 29 a 31 28 a 31 28 a 32

. Ribeira do Pombal 13 a 14

. Rio Real 12 a 13 6 a  8 +  10 a
15

5 a 15

. Salinas da Margarida 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Salvador 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Santa Bárbara 12 a 15 11 a 15 11 a 16

. Santa Cruz Cabrália 12 a 14 10 a 15 6 a 16

. Santa Luzia 7 a 15 6 a 16 4 a 16

. Santa Maria da Vitória 28 a 31

. Santa Rita de Cássia 29 a 31 29 a 31 28 a 31

. Santa Teresinha 12 a 13 10 a 14 10 a 15

. Santanópolis 11 a 15 10 a 15 10 a 16

. Santo Amaro 7 a 17 7 a 18 7 a 18

. Santo Antônio de Jesus 7 a 17 6 a 18 6 a 18

. Santo Estêvão 10 a 14 10 a 15 10 a 16

. São Desidério 28 a 32 28 a 35 28 a 35

. São Felipe 8 a 18 7 a 18 7 a 18

. São Félix 8 a 17 7 a 18 7 a 18

. São Félix do Coribe 29 a 30

. São Francisco do Conde 7 a 17 7 a 18 5 a 18

. São Gabriel (12)

. São Gonçalo dos Campos 9 a 16 8 a 17 7 a 17

. São José da Vitória 7 a 15 7 a 16

. São Miguel das Matas 7 a 16 6 a 17 5 a 18

. São Sebastião do Passé 7 a 17 7 a 18 6 a 18

. Sapeaçu 9 a 16 8 a 17 7 a 18

. Sátiro Dias 12 a 13 12 a 13 11 a 14

. Saubara 7 a 17 7 a 18 5 a 18

. Serra Preta 12 a 13 11 a 14

. Serrinha 13 a 14

. Simões Filho 6 a 18 6 a 18 5 a 18

. Sítio do Quinto 13 a 14

. Ta n q u i n h o 12 a 14 11 a 15 11 a 16

. Ta p e r o á 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Teodoro Sampaio 7 a 16 7 a 16 7 a 17

. Te o l â n d i a 5 a 17 5 a 18 4 a 18

. Terra Nova 7 a 16 7 a 17 7 a 18

. Ubaíra 9 a 15 6 a 16 5 a 17

. Ubaitaba 13 a 14 7 a 15

. Ubatã 7 a 15 6 a 16 6 a 16

. Uibaí (13)

. Uma 12 a 14 6 a 16 5 a 16

. Uruçuca 12 a 14 6 a 16 5 a 16

. Va l e n ç a 5 a 17 4 a 18 3 a 18

. Va r z e d o 7 a 16 7 a 17 6 a 18

. Vera Cruz 6 a 17 6 a 18 5 a 18

. Ve r e d a 28 a 30 + 6 a 10
+ 14 a 15

. Vitória da Conquista 12 a 14

. Wenceslau Guimarães 5 a 17 5 a 18 5 a 18

(1) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas
para as áreas dos Distritos de: Bambuí, Belo Campo, Caldeirão de
Fora, Campo Largo, Félix, Ipanema, Lagoa da Pomba, Lagoa do
Aristides, Lagoa dos Borges, Previnido, Soares, Soares de Cima,
Sobejo dos Gordos e Zabelê.

(2) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas
para as áreas dos Distritos de: Capim Duro, Colina, Olho D'água
de José Geraldo, Queimada dos Mendes e Vereda de Cima.

(3) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Baixa Funda e Meloso e
período 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas para as áreas
dos Distritos de: Achado, Gameleira, Honorato, Lagoa do Boi,
Mandacaru, Morro do Fernandes, Queimada do Rufino e
Segredo.

(4) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas
para as áreas dos Distritos de: Alecrim, Beca, Boa hora, Boa
Vista, Cigana, Curralinho, Junco, Lagoa das Pedras, Poço do Meio,
Queimada do Tiano, Recifinho, Umburaninha e Umbuzeiro.

(5) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Baixa do Vigário, Caldeirão,
Canal, Descoberta, Lagedo de Fora, Recife e Umburana do Querer
e período 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas para as
áreas dos Distritos de: Baixa da Raposa, Barriguda, Floresta,
Lagoa Clara, Lagoa Funda, Lagoa do Semeão, Morrinho, Salobro,
Segredo e Varginha.
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(6) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Alto Bonito, Aragolândia,
Arrumandaba, Baixão, Boa sorte, Boa Vista, Caldeirão, Cuscus,
Gameleira, Lagoa do Elói, Mandacaru dos Pilões, Matinha, Milho
Verde, Morro de Senhorinha, Morro do Gregório, Morros de
Lúcio, Palmeiras, Queimada, Roçadinho, São João do Florêncio,
São João do Zé Preta e Tanque Novo.

(7) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Aleixo, gergelim, Lagedinho,
Lagoa do Arroz, Lagoa do Cedro, Mocobeu, Morro do Gomes,
Mundo Novo, Muriçoca, Olho D'água das Batatas, Pereiros,
Recife, Remanga, São Tomé, São Vicente, Serigado e Três Lagoas
e período 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas para as
áreas dos Distritos de Alto da Boa vista (Mororós), Angico, Barro
Vermelho, Boa Vista, Iguitu, Lagoa Grande, Olho D'água do Badu,
Salva Vida, Serra Grande, Velame e Vereda de Campos Belos.

(8) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Boa Vista, Caldeirão da
Pedra, Deserto, Lajedão, Meios, Pedra Lisa, Recife dos Cardosos,
Recife do Lino, Riacho e Umbuzeiro e período 32 (11 a 20 de
novembro), indicado apenas para as áreas dos Distritos de Angical,
Batatas, Canoão, Circo, Caldeirão da Gia, Faveleira, Feira Nova,
Juá, Lagoa do Cipó, Lagoa do Leite, Licurí, Mata Verde, Muribeca
e Serafim.

(9) Períodos de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 31 e 32 (1º a 20 de novembro), indicados
apenas para as áreas dos Distritos de Alto Alegre, Conquista,
Corrida D'água, Gameleira dos Crentes, Quebra, Mãe Velha, Lagoa
Nova, Sabino, Serra do Boi, Serrotinho e Varginha e período 32
(11 a 20 de novembro), indicado apenas para as áreas dos Distritos
de Anápolis, Bom Prazer, Descoberta dos Pirocas, Floresta,
Gongogi, Lajedão, Lagoa dos Lundus, Macedônia, Mirangaba,
Santo Amaro, Santo Antonio e Terra Nova.

(10) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I,
II e III, nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicado
apenas para as áreas dos Distritos de: Barro Branco, Larga do
Cruzeiro, Larga dos Tapiocas, Mata Verde, Morro do Higino,
Mundo Novo, Novo Horizonte, Sítio Novo e Toca.

(11) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I, II
e III, nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicado apenas
para as áreas dos Distritos de: Alagadício, Bonito, Caldeirão,
Caldeirão dos Patos, Canudos, José Raimundo, Lagoa dos Patos,
Munduvi (parte) e Mundo Novo.

(12) Período de semeadura para cultivares dos Grupos I,
II e III, nos solos 2 e 3: 31 a 32 (1º a 20 de novembro) indicado
para as áreas dos Distritos de Alto da Jurema, Baixão dos
Honratos, Caxambu e Corta Asa e período 32 para as demais áreas
do município.

(13) de semeadura para cultivares dos Grupos I, II e III,
nos Solos 2 e 3: 32 (11 a 20 de novembro), indicados apenas para
as áreas dos Distritos de Baixão de Uibaí, Caldeirão, Pixambeira
e Vale do Bonito (área que margeia a estrada de Boca D'água /
Laranjeira).

PORTARIA Nº 191, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão no Estado de Sergipe, ano-safra 2018/2019,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é bastante

afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da
cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na produção
desta cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a
produtividade.

O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a
floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura para o cultivo de feijão, em condições de baixo risco
climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. A análise hídrica baseou-se em um modelo de balanço
hídrico da cultura, considerando-se as seguintes variáveis:

Precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e
fases fenológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e
capacidade de água disponível dos solos,

O balanço hídrico foi realizado para períodos decendiais de
semeadura. Para cada período, fase fenológica e local da estação
pluviométrica foram estimados os valores do índice de satisfação da
necessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm
(evapotranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias
£ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios de risco:
ISNA ³ 0,60;
Temperatura média entre 10ºC e 30ºC
Foram considerados aptos ao cultivo do feijão 1ª safra os

municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de sua área com
condições dentro dos critérios adotados:

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado, os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce;
IAC: IAC Alvorada, IAC Imperador.
GRUPO II
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Pérola, Princesa, BRS Campeiro, BRS
VALENTE, BRS Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS
Horizonte, BRS 7762, BRS Marfim, BRS 9435 Cometa, BRS
Esplendor, BRS Agreste, BRS Estilo, BRSMG Madrepérola, BRS
Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402, BRS Sublime.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aquidabã 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Aracaju 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Arauá 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Areia Branca 12 a 15 11 a 15 11 a 15

. Barra dos Coqueiros 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Boquim 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Brejo Grande 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Campo do Brito 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Capela 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Carira 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Carmópolis 11 a 15 11 a 15 11 a 15

. Cristinápolis 13 a 15 10 a 15 10 a 15

. Cumbe 13 a 15 12 a 15 12 a 15

. Divina Pastora 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Feira Nova 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Frei Paulo 13 a 15 13 a 15 12 a 15

. Gararu 14 a 15 13 a 15

. General Maynard 11 a 15 11 a 15 10 a 15

. Gracho Cardoso 13 a 15 13 a 15 12 a 15

. Ilha das Flores 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Indiaroba 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Itabaiana 13 a 15 13 a 15 12 a 15

. Itabaianinha 13 a 15 12 a 15 10 a 15

. Itaporanga d'Ajuda 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Japaratuba 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Japoatã 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Lagarto 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Laranjeiras 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Macambira 13 a 15 13 a 15 12 a 15

. Malhada dos Bois 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Malhador 12 a 15 12 a 15 10 a 15

. Maruim 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Moita Bonita 13 a 15 12 a 15 10 a 15

. Muribeca 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Neópolis 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Nossa Senhora Aparecida 14 a 15 13 a 15 13 a 15

. Nossa Senhora da Glória 14 a 15 13 a 15 13 a 15

. Nossa Senhora das Dores 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Nossa Senhora do
Socorro

11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Pacatuba 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Pedra Mole 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Pedrinhas 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Pinhão 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Pirambu 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Poço Verde 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Riachão do Dantas 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Riachuelo 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Ribeirópolis 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Rosário do Catete 11 a 15 11 a 15 10 a 15

. Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Rosa de Lima 12 a 15 12 a 15 10 a 15

. Santana do São Francisco 13 a 15 12 a 15 12 a 15

. Santo Amaro das Brotas 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Cristóvão 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Domingos 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Miguel do Aleixo 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Simão Dias 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Siriri 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Tobias Barreto 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Tomar do Geru 13 a 15 12 a 15 12 a 15

. Umbaúba 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aquidabã 12 a 15 12 a 15 10 a 15

. Aracaju 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Arauá 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Areia Branca 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Barra dos Coqueiros 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Boquim 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Brejo Grande 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Campo do Brito 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Capela 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Carira 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Carmópolis 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Cristinápolis 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Cumbe 12 a 15 12 a 15 11 a 15

. Divina Pastora 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Feira Nova 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Frei Paulo 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Gararu 14 a 15 13 a 15

. General Maynard 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Gracho Cardoso 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Ilha das Flores 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Indiaroba 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Itabaiana 12 a 15 12 a 15 11 a 15

. Itabaianinha 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Itaporanga d'Ajuda 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Japaratuba 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Japoatã 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. Lagarto 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Laranjeiras 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Macambira 12 a 15 12 a 15 11 a 15

. Malhada dos Bois 12 a 15 12 a 15 11 a 15

. Malhador 11 a 15 11 a 15 10 a 15

. Maruim 10 a 15 10 a 15 10 a 15
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. Moita Bonita 12 a 15 12 a 15 11 a 15

. Muribeca 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Neópolis 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Nossa Senhora Aparecida 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Nossa Senhora da Glória 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Nossa Senhora das Dores 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Nossa Senhora do
Socorro

10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Pacatuba 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Pedra Mole 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Pedrinhas 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Pinhão 13 a 15 12 a 15 12 a 15

. Pirambu 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Poço Verde 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Riachão do Dantas 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Riachuelo 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Ribeirópolis 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Rosário do Catete 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Rosa de Lima 11 a 15 11 a 15 10 a 15

. Santana do São Francisco 12 a 15 11 a 15 11 a 15

. Santo Amaro das Brotas 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Cristóvão 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Domingos 12 a 15 10 a 15 10 a 15

. São Miguel do Aleixo 12 a 15 12 a 15 12 a 15

. Simão Dias 12 a 15 11 a 15 10 a 15

. Siriri 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Tobias Barreto 13 a 15 13 a 15 13 a 15

. Tomar do Geru 11 a 15 11 a 15 11 a 15

. Umbaúba 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aquidabã 11 a 12

. Aracaju 10 a 12 10 a 13 10 a 14

. Arauá 11 a 14 11 a 15 10 a 15

. Areia Branca 11 a 13 11 a 14

. Barra dos Coqueiros 10 a 12 10 a 13 10 a 15

. Boquim 11 a 15 10 a 15 10 a 15

. Brejo Grande 10 a 13 10 a 13

. Campo do Brito 11 a 13 11 a 15

. Capela 10 a 13 10 a 13

. Carmópolis 12 a 13 11 a 15

. Cristinápolis 11 a 13 10 a 14 10 a 14

. Cumbe 11 a 12

. Divina Pastora 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Estância 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. General Maynard 12 a 13 11 a 15

. Ilha das Flores 10 a 12 10 a 13

. Indiaroba 10 a 14 10 a 15 10 a 15

. Itabaiana 12 a 13

. Itabaianinha 11 a 13 10 a 14

. Itaporanga d'Ajuda 10 a 13 10 a 15 10 a 15

. Japaratuba 11 a 13

. Japoatã 11 a 12

. Lagarto 11 a 14 10 a 15 10 a 15

. Laranjeiras 11 a 13 11 a 14

. Macambira 12 a 13

. Malhador 12 a 13 11 a 14 11 a 15

. Maruim 11 a 13 11 a 14 10 a 15

. Moita Bonita 12 a 13

. Muribeca 11 a 12

. Neópolis 11 a 12 10 a 13

. Nossa Senhora das Dores 11 a 12 11 a 12

. Nossa Senhora do Socorro 11 a 13 11 a 14

. Pacatuba 10 a 11 10 a 13

. Pedra Mole 11 a 13 10 a 14

. Pedrinhas 11 a 14 10 a 15 10 a 15

. Pinhão 11 a 14

. Pirambu 11 a 14

. Riachão do Dantas 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Riachuelo 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Rosário do Catete 11 a 13 11 a 15

. Salgado 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 10 a 15 10 a 15 10 a 15

. Santa Rosa de Lima 11 a 13 11 a 14 11 a 15

. Santana do São Francisco 11 a 12 10 a 13

. Santo Amaro das Brotas 12 a 14 11 a 15

. São Cristóvão 10 a 13 10 a 14

. São Domingos 12 a 13 11 a 13 10 a 15

. Simão Dias 11 a 13 10 a 14 10 a 15

. Siriri 10 a 13 10 a 13

. Tomar do Geru 12 a 13 10 a 14

. Umbaúba 11 a 13 10 a 14

PORTARIA Nº 192, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Acre, ano-safra 2018/2019,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é bastante

afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da
cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na produção
desta cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a
produtividade.

O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a
floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo
de feijão, em condições de baixo risco climático no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas e
hídricas. A análise hídrica se baseou em um modelo de balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis:

Precipitação pluvial, evapotranspiração potencial, ciclos e fases
fonológicas das cultivares, coeficiente de cultura (Kc) e capacidade de
água disponível dos solos,

O balanço hídrico foi realizado para períodos decendiais de
semeadura. Para cada período, fase fenológica e local da estação
pluviométrica foram estimados os valores do índice de satisfação da
necessidade de água (ISNA), expresso pela relação ETr/ETm
(evapotranspiração real/evapotranspiração máxima).

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias £ n
£ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação fisiológica.

Foram adotados os seguintes critérios de risco:
ISNA ³ 0,60;
Temperatura média entre 10ºC e 30ºC
Foram indicados os municípios que apresentaram em, no

mínimo, 20% de sua área, condições dentro dos critérios adotados:
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado, os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: Rudá, Pérola.
Com base nas informações prestadas pelo obtentor/mantenedor,

não há cultivar indicada com enquadramento nos grupos I e III.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

AS ÁREAS DE CULTIVO DE CADA MUNICÍPIO
DEVERÃO SE RESTRINGIR ÀS ÁREAS DE USOS
CONSOLIDADOS, DELIMITADAS PELO ZONEAMENTO
ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO ESTADO DO ACRE, INSTITUÍDO
PELO DECRETO ESTADUAL Nº 1.904 DE 5 DE JUNHO DE 2007,
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, Nº 9.571 DE 15
DE JUNHO DE 2007.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CCULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Acrelândia 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Assis Brasil 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Brasiléia 7 a 8 7 a 8 7 a 8

. Bujari 7 a 9 7 a 9 7 a 9

. Capixaba 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Cruzeiro do Sul 7 a 10 7 a 11 7 a 11

. Epitaciolândia 7 a 8 7 a 8

. Feijó 7 a 9 7 a 10 7 a 11

. Jordão 7 a 9 7 a 10 7 a 10

. Mâncio Lima 7 a 11 7 a 12 7 a 12

. Manoel Urbano 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Marechal Thaumaturgo 7 a 9 7 a 10 7 a 11

. Plácido de Castro 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Porto Acre 7 a 9 7 a 9 7 a 9

. Porto Walter 7 a 10 7 a 10 7 a 11

. Rio Branco 7 a 9 7 a 9 7 a 9

. Rodrigues Alves 7 a 11 7 a 12 7 a 12

. Santa Rosa do Purus 7 a 9 7 a 9 7 a 10

. Sena Madureira 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Senador Guiomard 7 a 9 7 a 9 7 a 9

. Ta r a u a c á 7 a 10 7 a 10 7 a 11

. Xapuri 7 a 8 7 a 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CCULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Acrelândia 7 a 8 7 a 8

. Assis Brasil 7 a 8 7 a 8

. Brasiléia 7 a 8 7 a 8

. Bujari 7 a 8 7 a 9

. Capixaba 7 a 8 7 a 8

. Cruzeiro do Sul 7 a 9 7 a 10 7 a 10

. Epitaciolândia 7 a 8 7 a 8

. Feijó 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Jordão 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Mâncio Lima 7 a 10 7 a 11 7 a 12

. Manoel Urbano 7 a 8 7 a 8 7 a 10

. Marechal Thaumaturgo 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Plácido de Castro 7 a 8 7 a 8

. Porto Acre 7 a 8 7 a 9

. Porto Walter 7 a 9 7 a 9 7 a 10

. Rio Branco 7 a 8 7 a 9

. Rodrigues Alves 7 a 10 7 a 11 7 a 12

. Santa Rosa do Purus 7 a 8 7 a 9 7 a 10

. Sena Madureira 7 a 8 7 a 9

. Senador Guiomard 7 a 8 7 a 9

. Ta r a u a c á 7 a 9 7 a 10 7 a 10

. Xapuri 7 a 8 7 a 8

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CCULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Acrelândia 7 a 8

. Assis Brasil 7 a 8

. Brasiléia 7 a 8

. Bujari 7 a 8

. Capixaba 7 a 8

. Cruzeiro do Sul 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Epitaciolândia 7 a 8

. Feijó 7 a 8 7 a 9

. Jordão 7 a 8 7 a 9

. Mâncio Lima 7 a 9 7 a 10 7 a 11

. Manoel Urbano 7 a 8 7 a 9

. Marechal Thaumaturgo 7 a 8 7 a 9

. Plácido de Castro 7 a 8

. Porto Acre 7 a 8

. Porto Walter 7 a 8 7 a 8 7 a 9

. Rio Branco 7 a 8

. Rodrigues Alves 7 a 9 7 a 10 7 a 11

. Santa Rosa do Purus 7 a 8 7 a 9

. Sena Madureira 7 a 9

. Senador Guiomard 7 a 8

. Ta r a u a c á 7 a 8 7 a 9 7 a 9

. Xapuri 7 a 8
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PORTARIA Nº 193, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Pará, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é bastante

afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da
cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na produção
dessa cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e, temperaturas baixas reduzem os
rendimentos. O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica
durante a floração e o estádio inicial de formação das vagens. O
período mais crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a
floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com
menor risco climático para o cultivo do feijão 1ª safra nos municípios
constantes do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Pará,
da Área de Influência das Rodovias BR-163 (Cuiabá-Santarém) e BR-
230 (Transamazônica) no Estado do Pará - Zona Oeste.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
15 anos de dados diários registrados em 83 postos pluviométricos
disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
nas 17 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de emergência, desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação. As cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 80 dias); Grupo II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95
dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
feijoeiro em condições de baixo risco climático:

ISNA ³ 0,60;
Temperatura média das máximas ³ 30 Cº;
Temperatura média anual ³ 10 Cº.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos, 20% de sua área, condições climáticas dentro dos critérios
adotados em, no mímino, 80% dos anos avaliados,

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado, os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco

Climático, para a cultura no Estado, as cultivares registradas no
Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de
adaptação em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/detentores (mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre a cultivar indicada devem

ser obtidas junto ao respectivo obtentor/mantenedor.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

Áreas de Usos Consolidados, delimitadas pelo Zoneamento
Ecológico-Econômico do Estado do Pará, instituído pela Lei nº
7.243/2009 que dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico-
ZEE da Área de Influência das Rodovias BR-163 (Cuiabá-Santarém)
e BR-230 (Transamazônica) no Estado do Pará - Zona Oeste.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Altamira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anapu 32 a 36 32 a 36 32 a 36

. Av e i r o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Belterra 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Brasil Novo 32 a 36 32 a 36 32 a 36

. Itaituba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacareacanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruti 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Medicilândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Novo Progresso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Placas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Porto de Moz 32 a 36 32 a 36 32 a 36

. Prainha 34 a 36 34 a 36 34 a 36

. Rurópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santarém 34 a 36 34 a 36 34 a 36

. Senador José Porfírio 32 a 36 32 a 36 32 a 36

. Tr a i r ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uruará 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vitória do Xingu 32 a 36 32 a 36 32 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Altamira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anapu 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Av e i r o 33 a 36 32 a 36 31 a 36

. Belterra 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Brasil Novo 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Itaituba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacareacanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruti 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Medicilândia 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Novo Progresso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Placas 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Porto de Moz 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Prainha 34 a 36 34 a 36 34 a 36

. Rurópolis 33 a 36 32 a 36 31 a 36

. Santarém 34 a 36 34 a 36 34 a 36

. Senador José Porfírio 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Tr a i r ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uruará 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Vitória do Xingu 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Altamira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anapu 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Av e i r o 31 a 36 31 a 36 30 a 36

. Belterra 33 a 36 32 a 36 31 a 36

. Brasil Novo 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Itaituba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacareacanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juruti 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Medicilândia 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Novo Progresso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Placas 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Porto de Moz 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Prainha 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Rurópolis 31 a 36 31 a 36 30 a 36

. Santarém 33 a 36 32 a 36 32 a 36

. Senador José Porfírio 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Tr a i r ã o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Uruará 31 a 36 31 a 36 31 a 36

. Vitória do Xingu 31 a 36 31 a 36 31 a 36

PORTARIA Nº 194, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Tocantins, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado de Tocantins em duas safras.
A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições

climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a produtividade. O
feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a floração e o
estádio inicial de formação das vagens. O período mais crítico se
situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
20 anos de dados diários registrados em 49 postos pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 6 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura; e

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram considerados indicados os municípios que
apresentaram em, pelo menos, 20% de sua área as seguintes
condições, em 80% dos anos avaliados:

- ISNA maior ou igual a 0,60;
- temperatura média das máximas, na fase de florescimento e

enchimento de grãos, igual ou inferior a 30ºC; e
- temperatura média, durante todo o ciclo, igual ou superior

a 10ºC.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico
IAC: IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC Imperador.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANFc 5, ANfp

11 0 ;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Pérola, BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS
Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte, BRS 7762, BRS
9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG Madrepérola,
BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402, BRSMG Uai,
BRS Sublime;

IAC: IAC Alvorada.
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aguiarnópolis 32 a 36 31 a 36 28 a 36

. Aliança do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Almas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alvorada 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Ananás 31 a 36 29 a 36 28 a 36

. Angico 31 a 36 29 a 36 28 a 36

. Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 30 a 36

. Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arraias 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 30 a 36

. Aurora do
To c a n t i n s

28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 30 a 36

. Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Ouro 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasilândia do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brejinho de Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buriti do Tocantins 32 a 36 30 a 36 30 a 36

. Cachoeirinha 31 a 36 31 a 36 29 a 36

. Campos Lindos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cariri do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carrasco Bonito 32 a 36 30 a 36 30 a 36

. Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Combinado 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Conceição do
To c a n t i n s

28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Couto de
Magalhães

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crixás do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Darcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dueré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Esperantina 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortaleza do
Ta b o c ã o

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gurupi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipueiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaguatins 32 a 36 32 a 36 30 a 36

. Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaú do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa da Confusão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lavandeira 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Lizarda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luzinópolis 31 a 36 31 a 36 29 a 36

. Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mateiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maurilândia do
To c a n t i n s

32 a 36 31 a 36 30 a 36

. Miracema do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Natividade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazaré 31 a 36 31 a 36 28 a 36

. Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Acordo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Alegre 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Novo Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeiras do
To c a n t i n s

31 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Paraíso do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pau d`Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixe 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pindorama do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piraquê 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do
To c a n t i n s

28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Praia Norte 32 a 36 31 a 36 30 a 36

. Presidente Kennedy 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Recursolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio da Conceição 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sampaio 32 a 36 30 a 36 30 a 36

. Sandolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Fé do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha do
To c a n t i n s

31 a 36 29 a 36 28 a 36

. São Bento do
To c a n t i n s

31 a 36 31 a 36 29 a 36

. São Félix do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do
To c a n t i n s

32 a 36 32 a 36 30 a 36

. São Salvador do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Valério da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvanópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sítio Novo do
To c a n t i n s

32 a 36 32 a 36 30 a 36

. Sucupira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta g u a t i n g a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taipas do Tocantins 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Ta l i s m ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t i n ó p o l i s 32 a 36 31 a 36 30 a 36

. Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Xambioá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aguiarnópolis 31 a 36 29 a 36 29 a 36

. Aliança do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Almas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alvorada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ananás 31 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angico 31 a 36 30 a 36 28 a 36

. Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguatins 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arraias 28 a 32 + 35 a
36

28 a 36 28 a 36

. Augustinópolis 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Aurora do Tocantins 28 a 32 + 35 a
36

28 a 36 28 a 36

. Axixá do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36

. Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Ouro 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasilândia do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brejinho de Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buriti do Tocantins 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Cachoeirinha 31 a 36 30 a 36 28 a 36
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. Campos Lindos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cariri do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carrasco Bonito 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Combinado 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Couto de Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crixás do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Darcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dueré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Esperantina 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortaleza do Tabocão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gurupi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipueiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaguatins 31 a 36 30 a 36 30 a 36

. Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaú do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa da Confusão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lavandeira 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lizarda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luzinópolis 31 a 36 30 a 36 28 a 36

. Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mateiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maurilândia do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Miracema do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Natividade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazaré 31 a 36 29 a 36 28 a 36

. Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Acordo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Alegre 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeiras do
To c a n t i n s

28 + 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirópolis 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraíso do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pau d`Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixe 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pindorama do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piraquê 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Praia Norte 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Presidente Kennedy 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Recursolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio da Conceição 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sampaio 31 a 36 30 a 36 29 a 36

. Sandolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Fé do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha do
To c a n t i n s

31 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 28 a 36

. São Félix do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Salvador do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do
To c a n t i n s

31 a 36 29 a 36 29 a 36

. São Valério da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvanópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sítio Novo do
To c a n t i n s

31 a 36 30 a 36 30 a 36

. Sucupira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta g u a t i n g a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taipas do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta l i s m ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t i n ó p o l i s 31 a 36 29 a 36 29 a 36

. Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Xambioá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abreulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aguiarnópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aliança do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Almas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alvorada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ananás 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angico 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aparecida do Rio
Negro

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aragominas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguacema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguaína 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araguatins 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Arapoema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arraias 28 a 31 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Augustinópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Aurora do Tocantins 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Axixá do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Babaçulândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeirantes do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra do Ouro 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bernardo Sayão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brasilândia do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brejinho de Nazaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buriti do Tocantins 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Cachoeirinha 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Campos Lindos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cariri do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carrasco Bonito 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Caseara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Centenário 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Chapada de Areia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Colméia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Combinado 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Couto de Magalhães 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crixás do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Darcinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dueré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Esperantina 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Figueirópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Filadélfia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso do Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortaleza do Tabocão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiatins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gurupi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ipueiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacajá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaguatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Itapiratins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaú do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juarina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa da Confusão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lajeado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lavandeira 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lizarda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luzinópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Marianópolis do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mateiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maurilândia do
To c a n t i n s

30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Miracema do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Miranorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte do Carmo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Santo do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muricilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Natividade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazaré 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Olinda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Rosalândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Acordo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Alegre 28 a 32 + 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Novo Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira de Fátima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirante 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeiras do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Palmeirópolis 28 a 32 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraíso do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pau d`Arco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedro Afonso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Peixe 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequizeiro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pindorama do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piraquê 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pium 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do Bom
Jesus

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ponte Alta do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Alegre do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Nacional 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Praia Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Presidente Kennedy 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pugmil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Recursolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 30 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio da Conceição 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio dos Bois 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Sono 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sampaio 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Sandolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Santa Fé do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Maria do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Tereza do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Terezinha do
To c a n t i n s

29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento do
To c a n t i n s

30 a 36 29 a 36 28 a 36

. São Félix do
To c a n t i n s

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do
To c a n t i n s

30 a 36 29 a 36 29 a 36

. São Salvador do
To c a n t i n s

28 a 32 + 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do
To c a n t i n s

30 a 36 29 a 36 28 a 36

. São Valério da
Natividade

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvanópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sítio Novo do
To c a n t i n s

30 a 36 29 a 36 29 a 36

. Sucupira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta g u a t i n g a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taipas do Tocantins 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta l i s m ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To c a n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 28 a 36

. Tu p i r a m a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu p i r a t i n s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Wa n d e r l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Xambioá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 195, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Espírito Santo, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado em duas safras, sendo a primeira denominada "safra das
águas" e a segunda, "safra da seca". A primeira safra brasileira,
normalmente cultivada no segundo semestre do ano, é responsável
por quase 50% da produção total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a produtividade. O
feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a floração e o
estádio inicial de formação das vagens. O período mais crítico se
situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
20 anos de dados diários registrados em 100 postos pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 16 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram considerados indicados os municípios que
apresentaram em, pelo menos, 20% de sua área as seguintes
condições, em 80% dos anos avaliados:

- ISNA maior ou igual a 0,60;
- temperatura média das máximas, na fase de florescimento e

enchimento de grãos, igual ou inferior a 30ºC; e
- temperatura média, durante todo o ciclo, igual ou superior

a 10ºC.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, BRS

Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANFc 5, ANfp

11 0 ;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Emgopa 201 (Ouro), Rudá, Xamego, Pérola, BRS Campeiro, BRS
VALENTE, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS Pitanga, BRSMG
Majestoso, BRS 9435 Cometa, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402,
BRSMG Uai, BRS Sublime.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, não existem cultivares de feijão indicadas
para o cultivo no Estado do Espírito Santo, com enquadramento no
grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Alegre 27 a 31 27 a 33 27 a 33

. Alfredo Chaves 26 a 32 26 a 33 24 a 34

. Brejetuba 27 a 33 26 a 33 26 a 34

. Castelo 26 a 32 26 a 33 24 a 34

. Conceição do Castelo 26 a 33 26 a 33 25 a 34

. Divino de São Lourenço 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Domingos Martins 26 a 33 26 a 33 24 a 34

. Dores do Rio Preto 26 a 33 25 a 35 25 a 35

. Guaçuí 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Ibatiba 27 a 33 26 a 34 25 a 35

. Ibitirama 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Irupi 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Itarana 29 a 32 27 a 33 27 a 33

. Iúna 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Marechal Floriano 26 a 32 26 a 33 24 a 34

. Muniz Freire 27 a 32 26 a 33 26 a 33

. Santa Leopoldina 30 a 31 30 a 33 30 a 33

. Santa Maria de Jetibá 27 a 33 27 a 33 26 a 34

. Santa Teresa 29 a 31 27 a 33 27 a 33

. São José do Calçado 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Vargem Alta 26 a 33 26 a 33 24 a 34

. Venda Nova do Imigrante 26 a 33 26 a 33 24 a 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 27 a 32 26 a 32 26 a 33

. Alegre 27 a 31 27 a 32 27 a 33

. Alfredo Chaves 25 a 32 25 a 33 23 a 34

. Brejetuba 26 a 32 25 a 32 25 a 33

. Castelo 25 a 32 25 a 33 23 a 34

. Conceição do Castelo 25 a 32 25 a 33 24 a 33

. Divino de São Lourenço 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Domingos Martins 25 a 32 25 a 33 23 a 34

. Dores do Rio Preto 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Guaçuí 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Ibatiba 26 a 33 25 a 34 25 a 34

. Ibitirama 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Irupi 26 a 33 24 a 34 24 a 35

. Itarana 28 a 32 27 a 32 27 a 32

. Iúna 26 a 33 24 a 34 24 a 35

. Marechal Floriano 25 a 31 25 a 33 23 a 34

. Muniz Freire 26 a 32 25 a 32 25 a 33

. Santa Leopoldina 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Santa Maria de Jetibá 26 a 32 26 a 32 25 a 33

. Santa Teresa 28 a 31 27 a 32 27 a 33

. São José do Calçado 27 a 31 27 a 32 27 a 33

. Vargem Alta 25 a 32 25 a 33 23 a 34

. Venda Nova do Imigrante 25 a 32 25 a 33 23 a 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afonso Cláudio 26 a 31 26 a 31 26 a 32

. Alegre 26 a 29 26 a 31 26 a 32

. Alfredo Chaves 25 a 31 24 a 32 22 a 33

. Brejetuba 26 a 31 25 a 31 24 a 32

. Castelo 25 a 31 24 a 32 22 a 33

. Conceição do Castelo 25 a 31 24 a 32 22 a 32

. Divino de São Lourenço 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Domingos Martins 25 a 31 24 a 32 22 a 33

. Dores do Rio Preto 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Guaçuí 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Ibatiba 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Ibitirama 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Irupi 25 a 32 24 a 33 23 a 34

. Itarana 28 a 31 27 a 31 26 a 32

. Iúna 25 a 32 24 a 33 23 a 34

. Marechal Floriano 25 a 31 24 a 32 22 a 33

. Muniz Freire 25 a 31 25 a 31 24 a 33

. Santa Leopoldina 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Santa Maria de Jetibá 26 a 31 25 a 32 25 a 32

. Santa Teresa 28 a 30 26 a 31 26 a 32

. São José do Calçado 26 a 30 26 a 31 26 a 32

. Vargem Alta 25 a 31 24 a 32 22 a 33

. Venda Nova do Imigrante 25 a 31 24 a 32 22 a 33
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PORTARIA Nº 196, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Rio de
Janeiro, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado do Rio de Janeiro normalmente em plantio de primeira e
segunda safra e a terceira é conduzida sob irrigação. A primeira
safra brasileira, cultivada no segundo semestre do ano, é
responsável por quase 50% da produção total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas
condições climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os
elementos climáticos que mais influenciam na produção desta
cultura são: temperatura, precipitação pluvial e radiação solar.
Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a
frutificação do feijoeiro e as temperaturas baixas reduzem a
produtividade. O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica
durante a floração e o estádio inicial de formação das vagens. O
período mais crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a
floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico
da cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados em 136 postos
pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para as 34 estações climatológicas;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias);
Grupo II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde
n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3,
com capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para
períodos decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), foram calculados por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas
utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área as seguintes condições, em 80% dos anos
avaliados:

- ISNA maior ou igual a 0,60;
- temperatura média das máximas, na fase de

florescimento e enchimento de grãos, igual ou inferior a 30ºC;
e

- temperatura média, durante todo o ciclo, igual ou
superior a 10ºC.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANFc 5, ANfp

11 0 ;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Xamego, Varre-Sai, BRS VALENTE, BRS Grafite, BRS Estilo,
BRSMG Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio,
BRS FC402, BRSMG Uai, BRS Sublime.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO
1

SOLOS TIPO
2

SOLOS TIPO
3

. Angra dos Reis 27 a 35 26 a 36 24 a 36

. Areal 28 a 33 27 a 35 26 a 36

. Barra do Piraí 27 a 29 24 a 29 24 a 29

. Bom Jardim 26 a 35 25 a 36 23 a 36

. Cachoeiras de Macacu 26 a 29 23 a 29 22 a 29

. Cordeiro 27 a 29 26 a 29 25 a 29

. Duas Barras 26 a 34 25 a 35 23 a 36

. Engenheiro Paulo de
Frontin

27 a 29 26 a 29 24 a 29

. Itatiaia 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Macaé 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Mangaratiba 28 a 32 27 a 32 25 a 32

. Miguel Pereira 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Nova Friburgo 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Nova Iguaçu 26 a 29 23 a 29 23 a 29

. Paraíba do Sul 30 a 33 27 a 34 27 a 35

. Parati 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Paty do Alferes 27 a 35 24 a 36 23 a 36

. Petrópolis 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Porciúncula 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Porto Real 24 a 25

. Quatis 27 a 32 23 a 32 23 a 32

. Resende 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rio Claro 28 a 32 27 a 32 26 a 32

. Rio das Flores 27 a 29 27 a 29 26 a 29

. Santa Maria Madalena 30 a 31 28 a 32 27 a 32

. São José do Vale do Rio
Preto

27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Sapucaia 27 a 35 26 a 36 24 a 36

. Sumidouro 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Te r e s ó p o l i s 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Trajano de Morais 27 a 33 26 a 35 23 a 36

. Va l e n ç a 27 a 35 23 a 36 23 a 36

. Va r r e - S a i 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Va s s o u r a s 27 a 29 26 a 29 24 a 29

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Angra dos Reis 26 a 35 25 a 36 23 a 36

. Areal 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. Barra do Piraí 26 a 28 23 a 28 23 a 28

. Bom Jardim 25 a 35 24 a 36 22 a 36

. Cachoeiras de Macacu 23 a 28 22 a 28 22 a 28

. Cordeiro 26 a 28 25 a 28 24 a 28

. Duas Barras 25 a 34 24 a 35 23 a 36

. Engenheiro Paulo de

Frontin

26 a 28 23 a 28 23 a 28

. Itatiaia 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Macaé 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Mangaratiba 27 a 31 26 a 31 24 a 31

. Miguel Pereira 23 a 35 22 a 36 22 a 36

. Nova Friburgo 23 a 35 22 a 36 22 a 36

. Nova Iguaçu 23 a 28 22 a 28 22 a 28

. Paraíba do Sul 29 a 32 26 a 34 26 a 35

. Parati 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Paty do Alferes 26 a 35 23 a 36 22 a 36

. Petrópolis 23 a 35 22 a 36 22 a 36

. Porciúncula 26 a 32 25 a 33 25 a 35

. Quatis 26 a 31 22 a 31 22 a 31

. Resende 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rio Claro 27 a 31 26 a 31 25 a 31

. Rio das Flores 26 a 28 26 a 28 24 a 28

. Santa Maria Madalena 29 a 30 27 a 31 26 a 32

. São José do Vale do

Rio Preto

26 a 35 23 a 36 23 a 36

. Sapucaia 26 a 35 25 a 35 24 a 36

. Sumidouro 23 a 35 22 a 36 22 a 36

. Te r e s ó p o l i s 23 a 35 22 a 36 22 a 36

. Trajano de Morais 26 a 33 25 a 35 22 a 35

. Va l e n ç a 26 a 35 23 a 36 22 a 36

. Va r r e - S a i 25 a 33 24 a 33 24 a 35

. Va s s o u r a s 26 a 28 23 a 28 23 a 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Angra dos Reis 26 a 34 24 a 36 23 a 36

. Areal 27 a 32 25 a 33 24 a 36

. Barra do Piraí 26 a 27 23 a 27 22 a 27

. Bom Jardim 25 a 33 23 a 36 22 a 36

. Cachoeiras de Macacu 23 a 27 22 a 27 22 a 27

. Cordeiro 26 a 27 25 a 27 23 a 27

. Duas Barras 25 a 33 23 a 36 22 a 36

. Engenheiro Paulo de
Frontin

25 a 27 23 a 27 22 a 27

. Itatiaia 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Macaé 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Mangaratiba 27 a 30 25 a 30 23 a 30

. Miguel Pereira 23 a 34 22 a 36 22 a 36

. Nova Friburgo 23 a 34 22 a 36 22 a 36

. Nova Iguaçu 23 a 27 22 a 27 22 a 27

. Paraíba do Sul 28 a 31 27 a 33 25 a 34

. Parati 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Paty do Alferes 25 a 34 23 a 36 22 a 36

. Petrópolis 23 a 34 22 a 36 22 a 36

. Porciúncula 25 a 31 24 a 32 24 a 33

. Quatis 23 a 30 22 a 30 22 a 30

. Resende 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rio Claro 26 a 30 26 a 30 24 a 30

. Rio das Flores 25 a 27 23 a 27

. Santa Maria Madalena 26 a 30 26 a 31

. São José do Vale do Rio
Preto

25 a 34 22 a 36 22 a 36

. Sapucaia 25 a 33 24 a 36 23 a 36

. Sumidouro 23 a 34 22 a 36 22 a 36

. Te r e s ó p o l i s 23 a 34 22 a 36 22 a 36

. Trajano de Morais 26 a 32 24 a 33 22 a 36

. Va l e n ç a 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Va r r e - S a i 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Va s s o u r a s 26 a 27 23 a 27 22 a 27
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PORTARIA Nº 197, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Minas Gerais, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado de Minas Gerais em três safras, sendo a primeira denominada
"safra das águas", a segunda "safra da seca" e a terceira, normalmente
conduzida sob irrigação suplementar. A primeira safra brasileira,
cultivada no segundo semestre do ano, é responsável por quase 50% da
produção total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do feijoeiro e
as temperaturas baixas reduzem a produtividade.

O feijoeiro é mais suscetível à deficiência hídrica durante a
floração e o estádio inicial de formação das vagens. O período mais
crítico se situa entre 15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, com menor
risco climático, para o cultivo do feijão 1ª safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
20 anos de dados diários registrados em 438 postos pluviométricos;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 58 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos
de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias £
n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de dias
da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação de
Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), foram
calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área as seguintes condições, em 80% dos anos
avaliados:

- ISNA maior ou igual a 0,60;
- temperatura média das máximas, na fase de florescimento e

enchimento de grãos, igual ou inferior a 30ºC; e
- temperatura média, durante todo o ciclo, igual ou superior a

10ºC.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5, Rajado;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: Jalo Precoce, BRS

Radiante, BRSMG União, BRSMG Tesouro, BRSMG Realce, BRS
Ártico;

IAC: IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC Imperador.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: Emgopa 201

(Ouro), Diamante Negro, Aporé, Rudá, Pérola, BRS Campeiro, BRS
VALENTE, BRSMG Talismã, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS Grafite,
BRS Requinte, BRS Pontal, BRS 7762, BRSMG Majestoso, BRS 9435
Cometa, BRSMG Pioneiro, BRS Embaixador, BRS Executivo, BRS
Esplendor, BRS Estilo, BRSMG Madrepérola, BRS 10408, BRSMG
Uai, BRS Esteio;

IAC: IAC Alvorada, IAC Diplomata;
IAPAR: Iapar 81.
Com base nas informações prestadas pelos

obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Abadia dos Dourados 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Abre Campo 27 a 33 26 a 33 26 a 34

. Aguanil 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Aiuruoca 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Alagoa 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Albertina 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Alfenas 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Alfredo Vasconcelos 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Alpinópolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Alterosa 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Alto Caparaó 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Alto Jequitibá 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Alto Rio Doce 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Alvinópolis 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Alvorada de Minas 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Amparo do Serra 30 a 33 30 a 33 30 a 35

. Andradas 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Andrelândia 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Angelândia 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Antônio Carlos 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Antônio Dias 27 a 34 27 a 34 27 a 34

. Araçaí 30 a 34 30 a 34 30 a 35

. Aracitaba 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Araguari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arantina 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Araponga 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. Arapuá 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Araújos 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Araxá 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. A r c e b u rg o 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Arcos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Areado 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Aricanduva 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Augusto de Lima 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Baependi 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Baldim 27 a 34 27 a 34 27 a 35

. Bambuí 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Bandeira do Sul 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Barão de Cocais 27 a 34 26 a 35 26 a 35

. Barbacena 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Barroso 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Bela Vista de Minas 27 a 33 27 a 34 27 a 34

. Belmiro Braga 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Belo Horizonte 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Belo Vale 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Betim 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Bias Fortes 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Bicas 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Biquinhas 30 a 33 30 a 36 30 a 36

. Boa Esperança 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Bocaina de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bocaiúva 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Bom Despacho 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Bom Jardim de Minas 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Bom Jesus da Penha 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Bom Jesus do
Amparo

27 a 34 27 a 35 27 a 35

. Bom Sucesso 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Bonfim 27 a 35 26 a 36 26 a 36

. Bonfinópolis de Minas 30 a 33 30 a 34

. Borda da Mata 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Botelhos 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Botumirim 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Brás Pires 27 a 35 25 a 36 25 a 36

. Brasópolis 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Braúnas 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Brumadinho 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. Buenópolis 28 a 33 27 a 34 27 a 35

. Buritis 30 a 31 30 a 33 30 a 34

. Cabeceira Grande 30 a 31 30 a 33 30 a 34

. Cabo Verde 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Cachoeira de Minas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Caetanópolis 27 a 34 27 a 34 27 a 36

. Caeté 27 a 34 26 a 35 26 a 35

. Caiana 26 a 33 25 a 35 25 a 35

. Cajuri 27 a 33 27 a 34 26 a 35

. Caldas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Camacho 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cambuquira 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Campanha 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campestre 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campo Belo 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Campo do Meio 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Campos Altos 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campos Gerais 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cana Verde 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Canaã 28 a 33 27 a 33 27 a 35

. Candeias 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cantagalo 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Caparaó 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Capela Nova 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Capelinha 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Capetinga 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Capim Branco 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Capitólio 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Caputira 27 a 33 26 a 34 26 a 34

. Caraí 31 a 32

. Caranaíba 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Carandaí 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Carangola 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Caratinga 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Carbonita 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Careaçu 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Carmésia 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Carmo da Cachoeira 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Carmo da Mata 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Carmo de Minas 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 34 27 a 36 26 a 36

. Carmo do Paranaíba 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Carmo do Rio Claro 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Carmópolis de Minas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Carrancas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Carvalhópolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Carvalhos 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Casa Grande 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cascalho Rico 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cássia 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Catas Altas 26 a 34 26 a 35 26 a 35

. Catas Altas da
Noruega

26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Caxambu 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Cedro do Abaeté 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Chácara 27 a 34 26 a 35 26 a 36

. Chalé 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Cipotânea 26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Claraval 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Claro dos Poções 30 a 32 30 a 33 30 a 33
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. Cláudio 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Coimbra 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. Coluna 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Conceição da
Aparecida

26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Conceição da Barra de
Minas

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Conceição das Pedras 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Conceição do Mato
Dentro

27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Conceição do Pará 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Conceição dos Ouros 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Confins 27 a 34 27 a 35 26 a 36

. Congonhal 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Congonhas 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Congonhas do Norte 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Conquista 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Conselheiro Lafaiete 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Consolação 26 a 36 23 a 36 23 a 36

. Contagem 26 a 34 26 a 36 26 a 36

. Coqueiral 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Coração de Jesus - 30 a 33 30 a 34

. C o r d i s b u rg o 30 a 34 30 a 34 30 a 35

. Cordislândia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Corinto 30 a 32 30 a 34 30 a 34

. Coroaci 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Coromandel 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Coronel Fabriciano 27 a 32 27 a 34 27 a 34

. Coronel Pacheco 27 a 35 26 a 36 25 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Córrego Danta 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Córrego Fundo 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Couto de Magalhães
de Minas

28 a 33 27 a 34 27 a 35

. Cristais 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cristiano Otoni 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cristina 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Crucilândia 27 a 35 26 a 36 26 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cruzília 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Curvelo 33 a 34 33 a 35

. Datas 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Delfim Moreira 24 a 36 24 a 36 24 a 36

. Delfinópolis 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Desterro de Entre
Rios

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Desterro do Melo 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Diamantina 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Diogo de Vasconcelos 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Divinésia 27 a 34 26 a 35 25 a 36

. Divino 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Divinolândia de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Divinópolis 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Divisa Nova 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Dom Joaquim 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Dom Silvério 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Dom Viçoso 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Dores de Campos 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 32 30 a 34 30 a 34

. Dores do Turvo 26 a 34 26 a 36 25 a 36

. Doresópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Douradoquara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Durandé 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Elói Mendes 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Engenheiro Navarro 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Entre Rios de Minas 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ervália 27 a 33 27 a 34 26 a 35

. Esmeraldas 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Espera Feliz 26 a 33 25 a 35 25 a 35

. Espírito Santo do
Dourado

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Estiva 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Estrela do Indaiá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Estrela do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Eugenópolis 27 a 32 25 a 34 25 a 35

. Ewbank da Câmara 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Fama 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Faria Lemos 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Felício dos Santos 28 a 33 27 a 34 27 a 35

. Ferros 28 a 32 27 a 34 27 a 34

. Fervedouro 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Florestal 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Formiga 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Formosa 30 a 33 30 a 34

. Fortaleza de Minas 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Francisco Dumont 28 a 32 28 a 33 27 a 34

. Frei Lagonegro 30 a 32 30 a 33

. Funilândia 30 a 34 30 a 34 30 a 35

. Glaucilândia 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Goianá 27 a 34 26 a 35 26 a 36

. Gonzaga 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Gouveia 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Grão Mogol 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Grupiara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guanhães 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Guapé 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaraciama 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Guaranésia 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Guarda-Mor 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Guaxupé 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Guimarânia 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Guiricema 28 a 32 27 a 33 26 a 35

. Heliodora 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ibertioga 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ibiá 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ibiraci 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ibirité 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ibitiúra de Minas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ibituruna 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Igarapé 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. Igaratinga 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Iguatama 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Ijaci 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Ilicínea 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Imbé de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Indianópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ingaí 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Inhaúma 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Inimutaba 33 a 34 33 a 35

. Ipatinga 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Ipuiúna 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Iraí de Minas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itabira 27 a 34 26 a 34 26 a 35

. Itabirito 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Itacambira 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Itaguara 27 a 35 26 a 36 26 a 36

. Itajubá 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Itamarandiba 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Itambé do Mato
Dentro

27 a 34 26 a 34 26 a 35

. Itamogi 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itamonte 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Itanhandu 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Itapecerica 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itatiaiuçu 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. Itaú de Minas 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itaúna 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Itaverava 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Itumirim 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Itutinga 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Jaboticatubas 27 a 34 26 a 34 26 a 35

. Jacuí 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Jacutinga 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Japaraíba 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Jeceaba 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Jequeri 27 a 33 26 a 33 26 a 35

. Jequitibá 30 a 34 30 a 34 30 a 35

. Jesuânia 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. João Monlevade 27 a 33 26 a 34 26 a 34

. João Pinheiro 33 a 35 33 a 35

. Joaquim Felício 28 a 32 28 a 33 27 a 34

. Juatuba 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Juiz de Fora 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Juramento 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Juruaia 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Lagamar 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Lagoa da Prata 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Lagoa Dourada 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lagoa Formosa 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lagoa Grande 33 a 34

. Lagoa Santa 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Lajinha 27 a 33 27 a 33 26 a 34

. Lambari 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Lamim 26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Lassance 28 a 32 28 a 33 27 a 34

. Lavras 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Leme do Prado 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Liberdade 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Lima Duarte 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. L u i s b u rg o 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Luminárias 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Machado 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Madre de Deus de
Minas

25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Malacacheta 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Manhuaçu 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. Manhumirim 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Mar de Espanha 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Maravilhas 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Maria da Fé 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Mariana 26 a 34 26 a 35 25 a 36

. Mário Campos 27 a 34 27 a 36 26 a 36

. Marmelópolis 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Martins Soares 27 a 33 26 a 34 25 a 35

. Materlândia 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Mateus Leme 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. Matias Barbosa 28 a 34 27 a 35 26 a 36

. Matipó 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Mato Verde 30 a 32 30 a 32

. Matozinhos 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Matutina 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Medeiros 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Mercês 26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Mesquita 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Minas Novas 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Minduri 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Miradouro 27 a 32 26 a 34 25 a 35

. Miraí 28 a 32 27 a 33 26 a 34

. Moeda 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Moema 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Monjolos 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Monsenhor Paulo 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Monte Alegre de
Minas

30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Monte Belo 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Monte Carmelo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Monte Santo de
Minas

27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Monte Sião 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Montes Claros 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Montezuma 30 a 32

. Morro do Pilar 27 a 33 27 a 34 26 a 35

. Muriaé 30 a 32 30 a 32 30 a 32

. Mutum 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Muzambinho 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Natércia 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Nazareno 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Nepomuceno 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Nova Era 27 a 33 27 a 34 27 a 34

. Nova Lima 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Nova Ponte 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Nova Resende 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Nova Serrana 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Nova União 27 a 34 26 a 35 26 a 35

. Novo Cruzeiro 30 a 32 30 a 33

. Olaria 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Olhos-d`Água 28 a 33 27 a 34 27 a 34

. Olímpio Noronha 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Oliveira 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Oliveira Fortes 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Onça de Pitangui 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Orizânia 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Ouro Branco 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Ouro Fino 26 a 36 26 a 36 23 a 36

. Ouro Preto 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Padre Carvalho 31 a 32 30 a 32

. Padre Paraíso 31 a 32

. Pains 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paiva 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Papagaios 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Pará de Minas 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Paracatu 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Paraguaçu 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Paraisópolis 26 a 36 23 a 36 23 a 36
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. Paraopeba 30 a 34 30 a 34 30 a 36

. Passa Quatro 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Passa Tempo 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. P a s s a - Vi n t e 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Passabém 28 a 33 27 a 34 27 a 35

. Passos 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Patos de Minas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Patrocínio 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paula Cândido 27 a 34 26 a 35 25 a 36

. Paulistas 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Peçanha 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Pedra Bonita 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Pedra do Anta 30 a 33 30 a 33 30 a 35

. Pedra do Indaiá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pedra Dourada 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Pedralva 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Pedrinópolis 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Pedro Leopoldo 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Pedro Teixeira 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Pequeri 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Pequi 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Perdigão 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Perdizes 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Perdões 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Piau 27 a 34 26 a 36 25 a 36

. Piedade de Caratinga 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Piedade do Rio
Grande

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Piedade dos Gerais 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Pimenta 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Piracema 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Piranga 26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Piranguçu 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Piranguinho 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Pitangui 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Piumhi 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Poço Fundo 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Poços de Caldas 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Porto Firme 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Pouso Alegre 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pouso Alto 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Prados 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Pratápolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pratinha 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Presidente Bernardes 27 a 34 26 a 36 25 a 36

. Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 35

. Presidente Kubitschek 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Presidente Olegário 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Prudente de Morais 27 a 34 27 a 34 27 a 36

. Quartel Geral 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Queluzito 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Raposos 26 a 34 26 a 35 26 a 35

. Reduto 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Resende Costa 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ressaquinha 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Riacho dos Machados 30 a 32 30 a 32

. Ribeirão das Neves 27 a 34 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão Vermelho 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Rio Acima 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Rio Espera 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Rio Manso 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. Rio Paranaíba 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Rio Pardo de Minas 30 a 32 30 a 32

. Rio Piracicaba 27 a 32 27 a 34 27 a 34

. Rio Preto 26 a 36 23 a 36 23 a 36

. Rio Vermelho 30 a 33 30 a 34 30 a 34

. Ritápolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Romaria 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rosário da Limeira 27 a 32 27 a 33 26 a 35

. Sabará 27 a 34 26 a 35 26 a 35

. Sabinópolis 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Sacramento 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Bárbara 26 a 34 26 a 35 26 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

27 a 33 26 a 34 26 a 34

. Santa Bárbara do
Monte Verde

25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Santa Cruz de Minas 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santa Efigênia de
Minas

30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Santa Juliana 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Santa Luzia 27 a 34 27 a 35 27 a 35

. Santa Margarida 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Santa Maria de Itabira 27 a 34 27 a 34 27 a 34

. Santa Rita de Caldas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santa Rita de
Ibitipoca

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Rita de Minas 27 a 33 26 a 34 26 a 34

. Santa Rita do Sapucaí 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santa Rosa da Serra 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santana da Vargem 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Santana de Pirapama 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Santana do Garambéu 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santana do Jacaré 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Santana do Riacho 27 a 34 26 a 34 26 a 35

. Santana dos Montes 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Santo Antônio do
Itambé

27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Santo Antônio do
Monte

27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Santo Antônio do
Retiro

30 a 32 30 a 32

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

28 a 33 27 a 34 27 a 35

. Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35

. Santos Dumont 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São Bento Abade 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. São Brás do Suaçuí 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. São Domingos das
Dores

30 a 31 30 a 33 30 a 33

. São Domingos do
Prata

27 a 32 27 a 34 27 a 34

. São Francisco de
Paula

26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Francisco do
Glória

26 a 33 25 a 35 25 a 36

. São Geraldo 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. São Gonçalo do
Abaeté

33 a 35 33 a 35

. São Gonçalo do Pará 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

27 a 34 27 a 34 27 a 35

. São Gonçalo do Rio
Preto

28 a 33 27 a 34 27 a 35

. São Gonçalo do
Sapucaí

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Gotardo 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. São João Batista do
Glória

27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São João da Lagoa 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. São João da Mata 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São João del Rei 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. São João do
Manhuaçu

26 a 33 26 a 34 26 a 35

. São João do Paraíso 31 a 32

. São João Evangelista 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. São Joaquim de Bicas 27 a 35 27 a 36 26 a 36

. São José da Barra 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São José da Lapa 27 a 34 27 a 35 26 a 36

. São José da Varginha 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. São José do Alegre 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Lourenço 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. São Miguel do Anta 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. São Pedro da União 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Roque de Minas 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

28 a 32 27 a 33 26 a 35

. São Sebastião do Anta 30 a 31 30 a 33 30 a 33

. São Sebastião do
Oeste

27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

28 a 33 27 a 34 27 a 35

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

23 a 36 23 a 36 23 a 36

. São Thomé das Letras 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Tiago 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São Tomás de Aquino 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Vicente de Minas 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Sardoá 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Sarzedo 27 a 34 26 a 36 26 a 36

. Senador Cortes 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Senador Firmino 27 a 34 26 a 36 25 a 36

. Senador José Bento 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

30 a 33 30 a 34 30 a 34

. Senhora de Oliveira 26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Senhora do Porto 30 a 33 30 a 34 30 a 35

. Senhora dos Remédios 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Sericita 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Seritinga 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Serra Azul de Minas 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Serra da Saudade 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Serra do Salitre 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Serrania 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Serranópolis de Minas 30 a 32 30 a 32

. Serranos 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Serro 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Sete Lagoas 27 a 34 27 a 34 27 a 36

. Setubinha 28 a 32 28 a 33 27 a 33

. Silveirânia 27 a 34 26 a 35 25 a 36

. Silvianópolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Simonésia 27 a 33 27 a 33 26 a 34

. Soledade de Minas 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ta p i r a 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ta p i r a í 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Taquaraçu de Minas 27 a 34 26 a 34 26 a 35

. Te i x e i r a s 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Ti r a d e n t e s 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ti r o s 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Três Corações 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Três Marias 30 a 32 30 a 34 30 a 35

. Três Pontas 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Tu p a c i g u a r a 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Tu r m a l i n a 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Tu r v o l â n d i a 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ubá 27 a 34 26 a 35 26 a 36

. Ubaporanga 28 a 32 27 a 33 27 a 34

. Uberaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Uberlândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Unaí 30 a 31 30 a 33 30 a 34

. Vargem Bonita 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Vargem Grande do Rio
Pardo

31 a 32

. Va rg i n h a 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Varjão de Minas 27 a 33 27 a 36 27 a 36

. Va z a n t e 33 a 34

. Ve r e d i n h a 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Ve r í s s i m o 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Vermelho Novo 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Ve s p a s i a n o 27 a 34 27 a 35 26 a 36

. Vi ç o s a 27 a 33 26 a 34 26 a 35

. Vi e i r a s 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Vi rg í n i a 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Wenceslau Braz 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADUR PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Abadia dos Dourados 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Abre Campo 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Aguanil 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Aiuruoca 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Alagoa 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Albertina 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Alfenas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Alfredo Vasconcelos 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Alpinópolis 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Alterosa 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Alto Caparaó 26 a 33 25 a 34 24 a 34

. Alto Jequitibá 26 a 32 25 a 34 24 a 34

. Alto Rio Doce 24 a 35 24 a 36 23 a 36

. Alvinópolis 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Alvorada de Minas 30 a 33 30 a 34 30 a 34

. Amparo do Serra 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Andradas 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Andrelândia 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Angelândia 28 a 32 27 a 33 27 a 33

. Antônio Carlos 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Antônio Dias 27 a 33 27 a 33 27 a 34
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. Araçaí 30 a 33 30 a 34 30 a 34

. Aracitaba 25 a 35 24 a 36 23 a 36

. Araguari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Arantina 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Araponga 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Arapuá 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Araújos 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. Araxá 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. A r c e b u rg o 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Arcos 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Areado 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Aricanduva 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Augusto de Lima 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Baependi 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Baldim 27 a 33 27 a 33 27 a 34

. Bambuí 27 a 35 27 a 36 27 a 36

. Bandeira do Sul 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Barão de Cocais 25 a 33 25 a 34 25 a 34

. Barbacena 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Barroso 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Bela Vista de Minas 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Belmiro Braga 26 a 34 26 a 35 23 a 36

. Belo Horizonte 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Belo Vale 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Betim 26 a 35 26 a 35 26 a 36

. Bias Fortes 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Bicas 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Biquinhas 30 a 35 30 a 36 30 a 36

. Boa Esperança 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Bocaina de Minas 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bocaiúva 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Bom Despacho 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Bom Jardim de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bom Jesus da Penha 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Bom Jesus do
Amparo

27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Bom Sucesso 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Bonfim 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Bonfinópolis de Minas 30 a 31 30 a 33

. Borda da Mata 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Botelhos 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Botumirim 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Brás Pires 26 a 35 25 a 35 24 a 36

. Brasópolis 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Braúnas 30 a 31 30 a 33 30 a 33

. Brumadinho 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Buenópolis 26 a 32 26 a 33 26 a 34

. Buritis 30 a 31 30 a 31 30 a 33

. Cabeceira Grande 30 a 31 30 a 31 30 a 33

. Cabo Verde 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Cachoeira de Minas 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Caetanópolis 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Caeté 25 a 33 25 a 34 25 a 34

. Caiana 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Cajuri 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Caldas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Camacho 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Cambuquira 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Campanha 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Campestre 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Campo Belo 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campo do Meio 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campos Altos 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Campos Gerais 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Cana Verde 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Canaã 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Candeias 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Cantagalo 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Caparaó 25 a 33 25 a 34 24 a 34

. Capela Nova 24 a 35 23 a 36 23 a 36

. Capelinha 28 a 32 27 a 33 27 a 33

. Capetinga 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Capim Branco 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. Capitólio 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Caputira 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Caraí 30 a 31

. Caranaíba 24 a 35 23 a 36 23 a 36

. Carandaí 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Carangola 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Caratinga 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Carbonita 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Careaçu 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Carmésia 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Carmo da Cachoeira 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Carmo da Mata 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Carmo de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Carmo do Cajuru 27 a 34 26 a 36 26 a 36

. Carmo do Paranaíba 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Carmo do Rio Claro 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Carmópolis de Minas 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Carrancas 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Carvalhópolis 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Carvalhos 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Casa Grande 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Cascalho Rico 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cássia 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Catas Altas 25 a 33 25 a 34 25 a 34

. Catas Altas da
Noruega

25 a 34 24 a 36 24 a 36

. Caxambu 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Cedro do Abaeté 27 a 35 27 a 36 27 a 36

. Chácara 26 a 34 25 a 35 25 a 36

. Chalé 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Cipotânea 25 a 35 24 a 36 24 a 36

. Claraval 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Claro dos Poções 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Cláudio 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Coimbra 26 a 32 25 a 34 25 a 36

. Coluna 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Conceição da
Aparecida

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Conceição da Barra
de Minas

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Conceição das Pedras 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Conceição do Mato
Dentro

26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Conceição do Pará 30 a 33 30 a 34 30 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Conceição dos Ouros 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Confins 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Congonhal 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Congonhas 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Congonhas do Norte 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Conquista 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Conselheiro Lafaiete 25 a 35 24 a 36 24 a 36

. Consolação 25 a 36 22 a 36 22 a 36

. Contagem 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Coqueiral 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Coração de Jesus - 30 a 32 30 a 33

. C o r d i s b u rg o 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Cordislândia 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Corinto 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Coroaci 30 a 31 30 a 32

. Coromandel 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Coronel Fabriciano 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Coronel Pacheco 26 a 35 25 a 35 25 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Córrego Danta 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Córrego Fundo 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Couto de Magalhães
de Minas

26 a 32 26 a 33 26 a 34

. Cristais 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cristiano Otoni 24 a 35 23 a 36 23 a 36

. Cristina 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Crucilândia 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cruzília 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Curvelo 33 a 34

. Datas 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Delfim Moreira 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Delfinópolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Desterro de Entre
Rios

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Desterro do Melo 23 a 35 23 a 36 23 a 36

. Diamantina 26 a 33 26 a 34 26 a 34

. Diogo de
Va s c o n c e l o s

27 a 33 27 a 34 27 a 34

. Divinésia 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Divino 26 a 32 24 a 34 24 a 35

. Divinolândia de
Minas

30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Divinópolis 27 a 35 27 a 36 27 a 36

. Divisa Nova 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Dom Joaquim 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Dom Silvério 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Dom Viçoso 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Dores de Campos 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Dores do Turvo 26 a 34 25 a 35 24 a 36

. Doresópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36

. Douradoquara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Durandé 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Elói Mendes 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Engenheiro Navarro 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Entre Rios de Minas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ervália 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Esmeraldas 26 a 34 26 a 35 26 a 36

. Espera Feliz 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Espírito Santo do
Dourado

25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Estiva 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Estrela do Indaiá 27 a 35 27 a 36 27 a 36

. Estrela do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Eugenópolis 26 a 32 24 a 34 24 a 35

. Ewbank da Câmara 25 a 35 23 a 36 23 a 36

. Fama 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Faria Lemos 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Felício dos Santos 27 a 32 26 a 33 26 a 34

. Ferros 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Fervedouro 26 a 33 24 a 34 24 a 35

. Florestal 26 a 34 26 a 35 26 a 36

. Formiga 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Formosa - 30 a 31 30 a 33

. Fortaleza de Minas 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Francisco Dumont 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Frei Lagonegro 30 a 31 30 a 31 30 a 33

. Funilândia 30 a 33 30 a 34 30 a 34

. Glaucilândia 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Goianá 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Gonzaga 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Gouveia 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Grão Mogol 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Grupiara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guanhães 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Guapé 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Guaraciama 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Guaranésia 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Guarda-Mor 30 a 32 30 a 36 30 a 36

. Guaxupé 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Guimarânia 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guiricema 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Heliodora 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ibertioga 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ibiá 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ibiraci 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ibirité 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Ibitiúra de Minas 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Ibituruna 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Igarapé 26 a 35 26 a 36 26 a 36

. Igaratinga 27 a 34 27 a 36 27 a 36

. Iguatama 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Ijaci 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Ilicínea 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Imbé de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Indianópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ingaí 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Inhaúma 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Inimutaba 33 a 34

. Ipatinga 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Ipuiúna 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Iraí de Minas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Itabira 26 a 33 26 a 34 25 a 34

. Itabirito 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Itacambira 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Itaguara 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Itajubá 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Itamarandiba 28 a 32 27 a 33 27 a 33

. Itambé do Mato
Dentro

26 a 33 26 a 34 25 a 34

. Itamogi 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Itamonte 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itanhandu 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itapecerica 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Itatiaiuçu 26 a 34 26 a 36 25 a 36

. Itaú de Minas 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Itaúna 26 a 34 26 a 36 25 a 36

. Itaverava 25 a 35 24 a 36 24 a 36

. Itumirim 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Itutinga 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Jaboticatubas 26 a 33 26 a 34 25 a 35

. Jacuí 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Jacutinga 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Japaraíba 30 a 35 30 a 36 30 a 36

. Jeceaba 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Jequeri 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Jequitibá 30 a 33 30 a 33 30 a 34

. Jesuânia 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. João Monlevade 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. João Pinheiro 33 a 34 33 a 34

. Joaquim Felício 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Juatuba 26 a 35 26 a 35 26 a 36
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. Juiz de Fora 26 a 35 23 a 36 23 a 36

. Juramento 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Juruaia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lagamar 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. Lagoa da Prata 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Lagoa Dourada 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Lagoa Formosa 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Lagoa Grande 33 a 34

. Lagoa Santa 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Lajinha 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Lambari 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Lamim 25 a 35 24 a 36 24 a 36

. Lassance 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Lavras 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 33 30 a 35 30 a 35

. Leme do Prado 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Liberdade 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Lima Duarte 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. L u i s b u rg o 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Luminárias 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Machado 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Madre de Deus de
Minas

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Malacacheta 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Manhuaçu 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Manhumirim 26 a 33 25 a 34 24 a 34

. Mar de Espanha 26 a 28 26 a 28 26 a 28

. Maravilhas 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Maria da Fé 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Mariana 25 a 33 25 a 34 24 a 36

. Mário Campos 26 a 35 25 a 35 25 a 36

. Marmelópolis 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Martins Soares 26 a 33 25 a 34 24 a 34

. Materlândia 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Mateus Leme 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Matias Barbosa 27 a 33 26 a 34 25 a 35

. Matipó 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Mato Verde 30 a 31 30 a 31

. Matozinhos 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Matutina 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Medeiros 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Mercês 25 a 34 25 a 35 24 a 36

. Mesquita 30 a 31 30 a 33 30 a 33

. Minas Novas 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Minduri 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Miradouro 26 a 32 25 a 34 24 a 35

. Miraí 27 a 32 26 a 33 25 a 34

. Moeda 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Moema 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Monjolos 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Monsenhor Paulo 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Monte Alegre de
Minas

30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Monte Belo 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Monte Carmelo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Monte Santo de
Minas

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Monte Sião 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Montes Claros 30 a 32 30 a 32 30 a 33

. Montezuma 30 a 31 30 a 31

. Morro do Pilar 26 a 33 26 a 34 25 a 34

. Muriaé 30 a 31 30 a 31 30 a 31

. Mutum 30 a 31 30 a 32 30 a 32

. Muzambinho 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Natércia 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Nazareno 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Nepomuceno 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Nova Era 27 a 33 27 a 33 27 a 34

. Nova Lima 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Nova Ponte 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Nova Resende 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Nova Serrana 30 a 33 30 a 35 30 a 36

. Nova União 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Novo Cruzeiro 30 a 31 30 a 32

. Olaria 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Olhos-d`Água 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Olímpio Noronha 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Oliveira 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Oliveira Fortes 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Onça de Pitangui 26 a 33 26 a 35 26 a 36

. Orizânia 26 a 32 25 a 33 24 a 34

. Ouro Branco 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Ouro Fino 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Ouro Preto 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Padre Carvalho 30 a 31 30 a 31

. Padre Paraíso 30 a 31

. Pains 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Paiva 25 a 35 24 a 36 23 a 36

. Papagaios 30 a 33 30 a 34 30 a 36

. Pará de Minas 26 a 34 26 a 35 26 a 36

. Paracatu 30 a 31 30 a 33 30 a 34

. Paraguaçu 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Paraisópolis 25 a 36 22 a 36 22 a 36

. Paraopeba 30 a 33 30 a 34 30 a 36

. Passa Quatro 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Passa Tempo 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. P a s s a - Vi n t e 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Passabém 27 a 33 27 a 33 27 a 34

. Passos 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Patos de Minas 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Patrocínio 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Paula Cândido 26 a 33 25 a 34 24 a 36

. Paulistas 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. Peçanha 30 a 31 30 a 31 30 a 32

. Pedra Bonita 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Pedra do Anta 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Pedra do Indaiá 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Pedra Dourada 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Pedralva 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Pedrinópolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pedro Leopoldo 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. Pedro Teixeira 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Pequeri 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Pequi 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. Perdigão 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. Perdizes 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Perdões 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Piau 26 a 34 25 a 35 25 a 36

. Piedade de Caratinga 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Piedade do Rio
Grande

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Piedade dos Gerais 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Pimenta 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Piracema 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Piranga 25 a 34 25 a 35 24 a 36

. Piranguçu 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Piranguinho 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Pitangui 30 a 33 30 a 34 30 a 36

. Piumhi 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Poço Fundo 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Poços de Caldas 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Porto Firme 27 a 34 27 a 34 27 a 36

. Pouso Alegre 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Pouso Alto 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Prados 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Pratápolis 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Pratinha 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Presidente Bernardes 26 a 34 25 a 35 24 a 36

. Presidente Juscelino 33 a 34

. Presidente Kubitschek 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Presidente Olegário 27 a 35 27 a 36 27 a 36

. Prudente de Morais 27 a 33 27 a 34 27 a 35

. Quartel Geral 30 a 35 30 a 36 30 a 36

. Queluzito 25 a 35 24 a 36 24 a 36

. Raposos 26 a 33 25 a 34 25 a 36

. Reduto 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Resende Costa 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ressaquinha 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Riacho dos Machados 30 a 31 30 a 31

. Ribeirão das Neves 26 a 34 26 a 35 25 a 36

. Ribeirão Vermelho 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Rio Acima 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. Rio Espera 25 a 35 24 a 36 23 a 36

. Rio Manso 26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Rio Paranaíba 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Rio Pardo de Minas 30 a 31 30 a 31

. Rio Piracicaba 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Rio Preto 26 a 35 23 a 36 22 a 36

. Rio Vermelho 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Ritápolis 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Romaria 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rosário da Limeira 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Sabará 26 a 33 25 a 34 25 a 36

. Sabinópolis 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Sacramento 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Santa Bárbara 25 a 33 25 a 35 24 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

26 a 32 26 a 33 25 a 33

. Santa Bárbara do
Monte Verde

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Cruz de Minas 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Efigênia de
Minas

30 a 31 30 a 31 30 a 32

. Santa Juliana 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Santa Luzia 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Santa Margarida 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Santa Maria de Itabira 27 a 33 27 a 33 27 a 34

. Santa Rita de Caldas 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Rita de
Ibitipoca

24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santa Rita de Minas 26 a 32 26 a 33 25 a 33

. Santa Rita do Sapucaí 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santa Rosa da Serra 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Santana da Vargem 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santana de Pirapama 26 a 33 26 a 33 26 a 34

. Santana do Garambéu 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santana do Jacaré 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Santana do Riacho 26 a 33 26 a 34 25 a 34

. Santana dos Montes 24 a 35 24 a 36 23 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

27 a 28 26 a 28 26 a 28

. Santo Antônio do
Itambé

27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Santo Antônio do
Monte

26 a 35 26 a 36 25 a 36

. Santo Antônio do
Retiro

30 a 31 30 a 31

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Santo Hipólito 33 a 34

. Santos Dumont 24 a 35 23 a 36 23 a 36

. São Bento Abade 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. São Brás do Suaçuí 25 a 35 25 a 36 24 a 36

. São Domingos das
Dores

30 a 31 30 a 32 30 a 33

. São Domingos do
Prata

27 a 32 27 a 33 27 a 34

. São Francisco de
Paula

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São Francisco do
Glória

25 a 33 24 a 34 24 a 35

. São Geraldo 26 a 32 25 a 34 25 a 35

. São Gonçalo do
Abaeté

33 a 34 33 a 34

. São Gonçalo do Pará 30 a 34 30 a 36 30 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

27 a 33 27 a 34 27 a 34

. São Gonçalo do Rio
Preto

26 a 32 26 a 33 26 a 34

. São Gonçalo do
Sapucaí

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Gotardo 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. São João Batista do
Glória

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São João da Lagoa 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. São João da Mata 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. São João del Rei 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. São João do
Manhuaçu

26 a 32 25 a 33 25 a 34

. São João do Paraíso 30 a 31

. São João Evangelista 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. São Joaquim de Bicas 26 a 35 26 a 35 25 a 36

. São José da Barra 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São José da Lapa 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. São José da Varginha 27 a 33 27 a 35 27 a 36

. São José do Alegre 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Lourenço 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Miguel do Anta 26 a 32 26 a 33 25 a 36

. São Pedro da União 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São Roque de Minas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

26 a 32 26 a 33 25 a 34

. São Sebastião do Anta 30 a 31 30 a 32 30 a 33

. São Sebastião do
Oeste

26 a 35 26 a 36 25 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

27 a 32 27 a 33 27 a 34

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

22 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Thomé das Letras 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Tiago 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São Tomás de Aquino 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. São Vicente de Minas 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Sardoá 30 a 31 30 a 31 30 a 32

. Sarzedo 26 a 35 25 a 36 25 a 36

. Senador Cortes 26 a 28 26 a 28 26 a 28

. Senador Firmino 26 a 34 25 a 35 25 a 36
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. Senador José Bento 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Senhora de Oliveira 25 a 34 24 a 35 24 a 36

. Senhora do Porto 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Senhora dos Remédios 24 a 35 23 a 36 23 a 36

. Sericita 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Seritinga 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Serra Azul de Minas 27 a 32 27 a 33 27 a 34

. Serra da Saudade 30 a 35 30 a 36 30 a 36

. Serra do Salitre 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Serrania 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Serranópolis de Minas 30 a 31 30 a 31

. Serranos 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Serro 26 a 33 26 a 34 26 a 35

. Sete Lagoas 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Setubinha 28 a 31 27 a 32 27 a 33

. Silveirânia 26 a 33 25 a 35 25 a 36

. Silvianópolis 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Simonésia 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Soledade de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Ta p i r a 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ta p i r a í 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Taquaraçu de Minas 26 a 33 26 a 34 25 a 34

. Te i x e i r a s 27 a 32 27 a 34 27 a 36

. Ti r a d e n t e s 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ti r o s 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Três Corações 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Três Marias 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Três Pontas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Tu p a c i g u a r a 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Tu r m a l i n a 30 a 31 30 a 33 30 a 33

. Tu r v o l â n d i a 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ubá 26 a 33 25 a 34 25 a 35

. Ubaporanga 27 a 32 27 a 33 27 a 33

. Uberaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Uberlândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Unaí 30 a 31 30 a 31 30 a 33

. Vargem Bonita 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Vargem Grande do Rio
Pardo

30 a 31

. Va rg i n h a 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Varjão de Minas 27 a 34 27 a 35 27 a 36

. Va z a n t e 33 a 34

. Ve r e d i n h a 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Ve r í s s i m o 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Vermelho Novo 30 a 32 30 a 33 30 a 34

. Ve s p a s i a n o 27 a 33 27 a 34 27 a 36

. Vi ç o s a 26 a 32 25 a 34 25 a 36

. Vi e i r a s 25 a 33 24 a 34 24 a 35

. Vi rg í n i a 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 30 a 32 30 a 33 30 a 33

. Wenceslau Braz 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Abadia dos Dourados 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Abre Campo 26 a 31 25 a 32 25 a 33

. Aguanil 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Aiuruoca 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Alagoa 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Albertina 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Alfenas 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Alfredo Vasconcelos 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Alpinópolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Alterosa 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Alto Caparaó 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Alto Jequitibá 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Alto Rio Doce 24 a 34 23 a 36 22 a 36

. Alvinópolis 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Alvorada de Minas 29 a 32 29 a 33 29 a 33

. Amparo do Serra 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Andradas 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Andrelândia 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Angelândia 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Antônio Carlos 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Antônio Dias 26 a 32 26 a 32 26 a 33

. Araçaí 29 a 32 29 a 33 29 a 33

. Aracitaba 24 a 34 23 a 36 22 a 36

. Araguari 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Arantina 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Araponga 25 a 31 25 a 33 24 a 36

. Arapuá 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Araújos 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Araxá 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. A r c e b u rg o 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Arcos 25 a 35 25 a 35 25 a 36

. Areado 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Aricanduva 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Augusto de Lima 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Baependi 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Baldim 26 a 32 26 a 33 26 a 33

. Bambuí 26 a 35 26 a 36 26 a 36

. Bandeira do Sul 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Barão de Cocais 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Barbacena 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Barroso 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Bela Vista de Minas 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Belmiro Braga 26 a 33 25 a 35 23 a 36

. Belo Horizonte 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Belo Vale 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Betim 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. Bias Fortes 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bicas 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Biquinhas 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Boa Esperança 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Bocaina de Minas 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bocaiúva 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Bom Despacho 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Bom Jardim de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Bom Jesus da Penha 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Bom Jesus do
Amparo

26 a 32 26 a 33 26 a 35

. Bom Sucesso 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Bonfim 25 a 34 24 a 36 24 a 36

. Bonfinópolis de Minas 29 a 31 29 a 32

. Borda da Mata 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Botelhos 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Botumirim 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Brás Pires 25 a 33 24 a 34 24 a 36

. Brasópolis 25 a 36 22 a 36 22 a 36

. Braúnas 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Brumadinho 25 a 34 24 a 36 24 a 36

. Buenópolis 26 a 31 26 a 32 25 a 33

. Buritis 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Cabeceira Grande 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Cabo Verde 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Cachoeira da Prata 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Cachoeira de Minas 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Caetanópolis 26 a 32 26 a 33 26 a 36

. Caeté 25 a 32 24 a 33 24 a 35

. Caiana 24 a 32 24 a 33 23 a 33

. Cajuri 25 a 31 25 a 33 24 a 36

. Caldas 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Camacho 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Cambuquira 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Campanha 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Campestre 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Campo Belo 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Campo do Meio 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Campos Altos 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Campos Gerais 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Cana Verde 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Canaã 26 a 31 25 a 33 25 a 36

. Candeias 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Cantagalo 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Caparaó 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Capela Nova 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Capelinha 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Capetinga 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Capim Branco 26 a 33 26 a 34 26 a 36

. Capitólio 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Caputira 26 a 31 25 a 32 24 a 33

. Caraí 29 a 30

. Caranaíba 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Carandaí 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Carangola 25 a 32 24 a 33 23 a 36

. Caratinga 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Carbonita 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Careaçu 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Carmésia 26 a 31 26 a 33 26 a 33

. Carmo da Cachoeira 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Carmo da Mata 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Carmo de Minas 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Carmo do Cajuru 26 a 33 25 a 36 25 a 36

. Carmo do Paranaíba 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Carmo do Rio Claro 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Carmópolis de Minas 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Carrancas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Carvalhópolis 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Carvalhos 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Casa Grande 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Cascalho Rico 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cássia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Catas Altas 25 a 32 24 a 33 24 a 36

. Catas Altas da
Noruega

25 a 33 24 a 36 23 a 36

. Caxambu 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Cedro do Abaeté 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Chácara 26 a 33 25 a 34 24 a 36

. Chalé 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Cipotânea 25 a 33 24 a 36 23 a 36

. Claraval 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Claro dos Poções 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Cláudio 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Coimbra 25 a 31 25 a 33 24 a 35

. Coluna 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Conceição da
Aparecida

25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Conceição da Barra de
Minas

24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Conceição das Pedras 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Conceição do Mato
Dentro

26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Conceição do Pará 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Conceição dos Ouros 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Confins 26 a 33 26 a 33 26 a 36

. Congonhal 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Congonhas 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Congonhas do Norte 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Conquista 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Conselheiro Lafaiete 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Consolação 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Contagem 25 a 33 24 a 36 24 a 36

. Coqueiral 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Coração de Jesus - 29 a 31 29 a 32

. C o r d i s b u rg o 29 a 32 29 a 33 29 a 33

. Cordislândia 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Corinto 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Coroaci 29 a 30 29 a 31

. Coromandel 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Coronel Fabriciano 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Coronel Pacheco 26 a 34 25 a 36 24 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Córrego Danta 25 a 34 25 a 36 24 a 36

. Córrego Fundo 25 a 35 25 a 36 25 a 36

. Couto de Magalhães
de Minas

26 a 31 26 a 32 25 a 33

. Cristais 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Cristiano Otoni 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Cristina 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Crucilândia 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cruzília 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Curvelo 32 a 33 32 a 33

. Datas 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Delfim Moreira 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Delfinópolis 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Desterro de Entre
Rios

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Desterro do Melo 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Diamantina 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Diogo de Vasconcelos 26 a 32 26 a 33 26 a 33

. Divinésia 25 a 32 25 a 33 24 a 35

. Divino 25 a 32 24 a 33 23 a 36

. Divinolândia de Minas 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Divinópolis 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Divisa Nova 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Dom Joaquim 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Dom Silvério 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Dom Viçoso 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Dores de Campos 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Dores de Guanhães 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Dores do Turvo 25 a 33 24 a 34 24 a 36

. Doresópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Douradoquara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Durandé 29 a 31 29 a 32 29 a 33
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. Elói Mendes 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Engenheiro Navarro 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Entre Rios de Minas 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Ervália 26 a 31 25 a 33 24 a 36

. Esmeraldas 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. Espera Feliz 24 a 32 24 a 33 23 a 34

. Espírito Santo do
Dourado

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Estiva 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Estrela do Indaiá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Estrela do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Eugenópolis 25 a 31 24 a 33 23 a 36

. Ewbank da Câmara 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Fama 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Faria Lemos 24 a 32 24 a 33 23 a 36

. Felício dos Santos 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Ferros 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Fervedouro 25 a 32 24 a 33 23 a 36

. Florestal 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. Formiga 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Formosa 29 a 31 29 a 32

. Fortaleza de Minas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Fortuna de Minas 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Francisco Dumont 27 a 31 26 a 31 26 a 32

. Frei Lagonegro 29 a 31 29 a 32

. Funilândia 29 a 32 29 a 33 29 a 33

. Glaucilândia 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Goianá 26 a 33 25 a 33 25 a 34

. Gonzaga 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Gouveia 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Grão Mogol 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Grupiara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guanhães 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Guapé 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Guaraciama 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Guaranésia 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Guarda-Mor 29 a 31 29 a 36 29 a 36

. Guaxupé 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Guimarânia 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Guiricema 26 a 31 25 a 32 24 a 33

. Heliodora 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ibertioga 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Ibiá 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ibiraci 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ibirité 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ibitiúra de Minas 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ibituruna 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Igarapé 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. Igaratinga 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Iguatama 29 a 33 29 a 34 29 a 36

. Ijaci 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Ilicínea 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Imbé de Minas 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Indianópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ingaí 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Inhaúma 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Inimutaba 32 a 33 32 a 33

. Ipatinga 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Ipuiúna 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Iraí de Minas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itabira 25 a 32 25 a 33 24 a 34

. Itabirito 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Itacambira 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Itaguara 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Itajubá 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itamarandiba 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Itambé do Mato
Dentro

26 a 32 25 a 33 25 a 33

. Itamogi 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Itamonte 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itanhandu 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itapecerica 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itatiaiuçu 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Itaú de Minas 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itaúna 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Itaverava 24 a 34 23 a 36 23 a 36

. Itumirim 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itutinga 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Jaboticatubas 26 a 32 25 a 33 24 a 36

. Jacuí 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Jacutinga 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Japaraíba 29 a 34 29 a 36 29 a 36

. Jeceaba 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Jequeri 26 a 31 25 a 32 24 a 33

. Jequitibá 29 a 32 29 a 33 29 a 33

. Jesuânia 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. João Monlevade 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. João Pinheiro 32 a 33 32 a 33

. Joaquim Felício 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Juatuba 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. Juiz de Fora 25 a 34 23 a 36 22 a 36

. Juramento 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Juruaia 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Lagamar 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Lagoa da Prata 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Lagoa Dourada 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Lagoa Formosa 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Lagoa Grande 32 a 33

. Lagoa Santa 26 a 33 26 a 33 26 a 36

. Lajinha 26 a 31 25 a 32 25 a 33

. Lambari 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Lamim 24 a 33 23 a 36 23 a 36

. Lassance 28 a 31 26 a 32 26 a 32

. Lavras 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Leandro Ferreira 29 a 32 29 a 33 29 a 36

. Leme do Prado 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Liberdade 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Lima Duarte 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. L u i s b u rg o 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Luminárias 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Machado 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Madre de Deus de
Minas

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Malacacheta 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Manhuaçu 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Manhumirim 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Mar de Espanha 26 a 27 26 a 27 25 a 27

. Maravilhas 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Maria da Fé 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Mariana 25 a 33 24 a 33 23 a 36

. Mário Campos 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Marmelópolis 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Martins Soares 25 a 32 24 a 33 24 a 33

. Materlândia 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Mateus Leme 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Matias Barbosa 27 a 33 26 a 33 25 a 36

. Matipó 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Mato Verde 29 a 30 29 a 31

. Matozinhos 26 a 33 26 a 33 26 a 36

. Matutina 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Medeiros 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Mercês 25 a 33 24 a 36 23 a 36

. Mesquita 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Minas Novas 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Minduri 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Miradouro 25 a 31 25 a 33 24 a 36

. Miraí 26 a 31 25 a 32 24 a 33

. Moeda 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Moema 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Monjolos 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Monsenhor Paulo 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Monte Alegre de
Minas

29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Monte Belo 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. Monte Carmelo 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Monte Santo de
Minas

26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Monte Sião 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Montes Claros 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Montezuma 29 a 30

. Morro do Pilar 26 a 32 25 a 33 25 a 33

. Muriaé 29 a 30 29 a 30 29 a 30

. Mutum 29 a 31 29 a 31

. Muzambinho 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Natércia 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Nazareno 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Nepomuceno 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Nova Era 26 a 32 26 a 32 26 a 33

. Nova Lima 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Nova Ponte 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Nova Resende 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Nova Serrana 29 a 33 29 a 34 29 a 36

. Nova União 25 a 32 24 a 33 24 a 35

. Novo Cruzeiro 29 a 30 29 a 31

. Olaria 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Olhos-d`Água 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Olímpio Noronha 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Oliveira 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Oliveira Fortes 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Onça de Pitangui 26 a 33 25 a 36 24 a 36

. Orizânia 25 a 31 25 a 33 24 a 33

. Ouro Branco 24 a 34 24 a 36 23 a 36

. Ouro Fino 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ouro Preto 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Padre Carvalho 29 a 30 29 a 31

. Padre Paraíso 29 a 30

. Pains 25 a 36 25 a 36 25 a 36

. Paiva 24 a 34 23 a 36 22 a 36

. Papagaios 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Pará de Minas 26 a 33 25 a 36 24 a 36

. Paracatu 29 a 30 29 a 32 29 a 33

. Paraguaçu 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Paraisópolis 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Paraopeba 29 a 32 29 a 33 29 a 36

. Passa Quatro 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Passa Tempo 24 a 36 24 a 36 22 a 36

. P a s s a - Vi n t e 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Passabém 26 a 32 26 a 32 26 a 33

. Passos 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Patos de Minas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Patrocínio 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Paula Cândido 25 a 33 25 a 33 24 a 35

. Paulistas 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. Peçanha 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Pedra Bonita 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Pedra do Anta 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Pedra do Indaiá 25 a 34 25 a 36 25 a 36

. Pedra Dourada 24 a 32 24 a 33 23 a 36

. Pedralva 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pedrinópolis 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Pedro Leopoldo 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Pedro Teixeira 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pequeri 26 a 32 26 a 33 25 a 34

. Pequi 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Perdigão 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Perdizes 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Perdões 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Piau 26 a 33 25 a 34 24 a 36

. Piedade de Caratinga 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Piedade do Rio
Grande

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Piedade dos Gerais 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Pimenta 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Piracema 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Piranga 25 a 33 24 a 34 23 a 36

. Piranguçu 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Piranguinho 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pitangui 29 a 33 29 a 33 29 a 36

. Piumhi 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Poço Fundo 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Poços de Caldas 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Porto Firme 26 a 33 26 a 33 26 a 35

. Pouso Alegre 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Pouso Alto 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Prados 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Pratápolis 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pratinha 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Presidente Bernardes 25 a 33 24 a 34 24 a 36

. Presidente Juscelino 32 a 33 32 a 33

. Presidente Kubitschek 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Presidente Olegário 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Prudente de Morais 26 a 32 26 a 33 26 a 36

. Quartel Geral 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Raposos 25 a 32 24 a 33 24 a 36

. Reduto 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Resende Costa 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ressaquinha 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Riacho dos Machados 29 a 30 29 a 31

. Ribeirão das Neves 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Ribeirão Vermelho 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Rio Acima 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Rio Espera 24 a 34 23 a 36 23 a 36

. Rio Manso 25 a 33 25 a 36 24 a 36

. Rio Paranaíba 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Rio Pardo de Minas 29 a 30 29 a 31

. Rio Piracicaba 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Rio Preto 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rio Vermelho 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Ritápolis 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Romaria 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Rosário da Limeira 26 a 31 25 a 32 24 a 33

. Sabará 25 a 32 25 a 33 24 a 36

. Sabinópolis 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Sacramento 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santa Bárbara 25 a 33 24 a 36 24 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

26 a 31 25 a 32 25 a 33

. Santa Bárbara do
Monte Verde

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santa Cruz de Minas 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Efigênia de
Minas

29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Santa Juliana 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santa Luzia 26 a 32 26 a 33 26 a 36
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. Santa Margarida 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Santa Maria de Itabira 26 a 32 26 a 32 26 a 33

. Santa Rita de Caldas 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Rita de
Ibitipoca

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santa Rita de Minas 26 a 31 25 a 32 25 a 33

. Santa Rita do Sapucaí 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Rosa da Serra 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santana da Vargem 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santana de Pirapama 26 a 32 25 a 33 25 a 33

. Santana do Garambéu 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Santana do Jacaré 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santana do Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Santana do Riacho 26 a 32 25 a 33 25 a 34

. Santana dos Montes 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

26 a 27 26 a 27

. Santo Antônio do
Itambé

26 a 32 26 a 33 26 a 33

. Santo Antônio do
Monte

26 a 34 25 a 36 25 a 36

. Santo Antônio do
Retiro

29 a 30 29 a 31

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Santo Hipólito 32 a 33 32 a 33

. Santos Dumont 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Bento Abade 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Brás do Suaçuí 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. São Domingos das
Dores

29 a 30 29 a 31 29 a 32

. São Domingos do
Prata

26 a 31 26 a 32 26 a 33

. São Francisco de
Paula

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São Francisco do
Glória

24 a 32 24 a 33 23 a 36

. São Geraldo 25 a 31 25 a 33 24 a 35

. São Gonçalo do
Abaeté

32 a 33 32 a 33

. São Gonçalo do Pará 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

26 a 32 26 a 33 26 a 33

. São Gonçalo do Rio
Preto

26 a 31 26 a 32 25 a 33

. São Gonçalo do
Sapucaí

24 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Gotardo 25 a 36 25 a 36 23 a 36

. São João Batista do
Glória

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São João da Lagoa 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. São João da Mata 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. São João del Rei 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. São João do
Manhuaçu

25 a 31 25 a 32 24 a 33

. São João do Paraíso 29 a 30

. São João Evangelista 29 a 31 29 a 31 29 a 32

. São Joaquim de Bicas 25 a 33 25 a 36 25 a 36

. São José da Barra 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São José da Lapa 26 a 33 26 a 34 26 a 36

. São José da Varginha 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. São José do Alegre 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Lourenço 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Miguel do Anta 26 a 31 25 a 33 25 a 36

. São Pedro da União 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Roque de Minas 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

25 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

26 a 31 25 a 32 24 a 33

. São Sebastião do Anta 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. São Sebastião do
Oeste

26 a 34 25 a 36 25 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

26 a 31 26 a 32 26 a 33

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

22 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Thomé das Letras 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Tiago 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Tomás de Aquino 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Vicente de Minas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Sardoá 29 a 30 29 a 31 29 a 31

. Sarzedo 25 a 34 24 a 36 24 a 36

. Senador Cortes 26 a 27 26 a 27 25 a 27

. Senador Firmino 25 a 33 24 a 34 24 a 36

. Senador José Bento 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Senhora de Oliveira 25 a 33 24 a 35 23 a 36

. Senhora do Porto 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Senhora dos Remédios 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Sericita 25 a 31 25 a 32 24 a 33

. Seritinga 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Serra Azul de Minas 26 a 31 26 a 32 26 a 33

. Serra da Saudade 29 a 33 29 a 36 29 a 36

. Serra do Salitre 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Serrania 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Serranópolis de Minas 29 a 30 29 a 31

. Serranos 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Serro 26 a 32 25 a 33 25 a 36

. Sete Lagoas 26 a 32 26 a 33 26 a 36

. Setubinha 27 a 30 26 a 31 26 a 32

. Silveirânia 25 a 33 24 a 34 24 a 36

. Silvianópolis 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Simonésia 26 a 31 25 a 32 25 a 33

. Soledade de Minas 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Ta p i r a 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ta p i r a í 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Taquaraçu de Minas 25 a 32 25 a 33 24 a 35

. Te i x e i r a s 26 a 31 26 a 32 26 a 35

. Ti r a d e n t e s 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ti r o s 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Três Corações 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Três Marias 29 a 31 29 a 33 29 a 33

. Três Pontas 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Tu p a c i g u a r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Tu r m a l i n a 29 a 30 29 a 32 29 a 32

. Tu r v o l â n d i a 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Ubá 26 a 32 25 a 33 24 a 34

. Ubaporanga 27 a 31 26 a 32 26 a 32

. Uberaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Uberlândia 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Unaí 29 a 30 29 a 31 29 a 32

. Vargem Bonita 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Vargem Grande do Rio
Pardo

29 a 30

. Va rg i n h a 25 a 36 23 a 36 23 a 36

. Varjão de Minas 26 a 33 26 a 36 26 a 36

. Va z a n t e 32 a 33

. Ve r e d i n h a 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Ve r í s s i m o 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Vermelho Novo 29 a 31 29 a 32 29 a 33

. Ve s p a s i a n o 26 a 33 26 a 33 26 a 36

. Vi ç o s a 25 a 31 25 a 33 24 a 35

. Vi e i r a s 25 a 32 24 a 33 23 a 36

. Vi rg í n i a 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 29 a 31 29 a 32 29 a 32

. Wenceslau Braz 22 a 36 22 a 36 22 a 36

PORTARIA Nº 198, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de São Paulo, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado de São Paulo em três safras, sendo a primeira denominada
"safra das águas", a segunda "safra da seca" e a terceira,
normalmente conduzida sob irrigação. A primeira safra brasileira,
cultivada no segundo semestre do ano, é responsável por quase 50%
da produção total do país.

A produtividade do feijão é bastante afetada pelas condições
climáticas prevalecentes durante o ciclo da cultura. Os elementos
climáticos que mais influenciam na produção desta cultura são:
temperatura, precipitação pluvial e radiação solar. Altas temperaturas
têm efeito prejudicial sobre o florescimento e a frutificação do
feijoeiro e temperaturas baixas reduz os rendimentos. O feijoeiro é
mais suscetível à deficiência hídrica durante a floração e o estádio
inicial de formação das vagens. O período mais crítico se situa entre
15 dias antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar as áreas aptas e os períodos de semeadura com
menor risco climático para o cultivo do feijão 1ª safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados nos postos disponíveis no
Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 27 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo
II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
foram calculados por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área as seguintes condições, em 80% dos anos
avaliados:

- ISNA maior ou igual a 0,60;
- temperatura média, durante todo o ciclo, igual ou superior

a 10ºC;
- temperatura média das máximas, na fase de florescimento

e enchimento de grãos, igual ou inferior a 30ºC;
- probabilidade de ocorrência de excesso de chuva na

colheita (50 mm em pelo menos 3 a cada 5 dias) igual ou inferior a
25%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL, TAA

DAMA;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104, Jalo

Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce;
IAC: IAC Boreal, IAC Imperador, IAC Nuance, IAC

Ti g r e ;
IAPAR: IPR Siriri, IPR Eldorado, IPR CURIÓ, IPR

Andorinha, IPR CELEIRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANfp 110;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Diamante Negro, Aporé, Pérola, BRS Campeiro, BRS VALENTE,
BRS Timbó, BRS Vereda, BRS Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal,
BRS Horizonte, BRS 7762, BRS Pitanga, BRS 9435 Cometa, BRS
Esplendor, BRS Estilo, BRSMG Madrepérola, BRS Ametista, BRS
10408, BRS Esteio, BRS FC402, BRS Sublime;

IAC: IAC-Una, IAC Esperança, IAC Jabola, IAC Galante,
IAC Milênio, IAC Netuno, IAC Sintonia, IAC Veloz;
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IAPAR: Iapar 31, Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR
Tiziu, IPR Tangará, IPR Tuiuiú, IPR Campos Gerais, IPR BEM-TE-
VI, IPR Quero-quero, IPR Nhambu, IPR Sabiá, IPR Urutau.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aguaí 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Águas da Prata 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Águas de Lindóia 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Águas de Santa Bárbara 26 a 36 25 a 36

. Águas de São Pedro 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. Agudos 26 a 29 26 a 29

. Alambari 29 a 32 25 a 32

. Altinópolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Alumínio 29 a 36 25 a 36 24 a 36

. Alvinlândia 27 a 29 27 a 29

. Americana 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Américo Brasiliense 28 a 36 27 a 36 27 a 36

. Amparo 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Analândia 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Angatuba 30 a 31 + 34 a
36

22 a 23 + 29 a
36

22 a 36

. Anhembi 28 a 29 28 a 29

. Aparecida 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Araçariguama 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Araçoiaba da Serra 32 a 36 29 a 36 24 a 36

. Arandu 30 a 36 25 a 36 23 a 36

. Arapeí 24 a 36 24 a 36 23 a 36

. Araraquara 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Araras 28 a 36 26 a 36 26 a 36

. Areias 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Areiópolis 29 a 36 27 a 36 26 a 36

. Artur Nogueira 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Arujá 28 a 36 26 a 36 23 a 36

. Atibaia 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Av a r é 29 a 36 25 a 36 23 a 36

. Bananal 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Barão de Antonina 26 a 27 + 30 a
36

23 a 36

. Barra Bonita 28 a 29 27 a 29

. Batatais 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Bernardino de Campos 26 a 36 23 a 36

. Bocaina 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Bofete 34 a 36 29 a 36 26 a 36

. Boituva 27 a 29

. Bom Jesus dos Perdões 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Borebi 30 a 36 26 a 36 25 a 36

. Botucatu 29 a 36 26 a 36 25 a 36

. Bragança Paulista 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Brodowski 29 a 36 27 a 36 26 a 36

. Brotas 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Buri 34 a 36 22 a 26 + 29 a
36

22 a 36

. Buritizal 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cabrália Paulista 27 a 29 26 a 29

. Cabreúva 28 a 36 26 a 36 24 a 36

. Caçapava 28 a 36 26 a 36 23 a 36

. Cachoeira Paulista 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Caconde 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cajuru 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Campina do Monte
Alegre

34 a 36 22 a 23 + 29 a
36

22 a 36

. Campinas 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Campo Limpo Paulista 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Campos Novos Paulista 27 a 29

. Canas 26 a 36 26 a 36 23 a 36

. Cândido Mota 26 a 28 26 a 29

. Capão Bonito 31 a 36 22 a 36 22 a 36

. Capela do Alto 29 a 32 27 a 32

. Capivari 28 a 29 28 a 29

. Casa Branca 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cássia dos Coqueiros 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cerqueira César 29 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cerquilho 28 a 29

. Cesário Lange 28 a 29

. Charqueada 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Chavantes 25 a 26

. Colômbia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Conchal 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Conchas 28 a 29

. Cordeirópolis 28 a 36 28 a 36 26 a 36

. Coronel Macedo 31 a 34 25 a 26 + 30 a
36

23 a 36

. Corumbataí 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Cosmópolis 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Cravinhos 29 a 36 27 a 36 26 a 36

. Cristais Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cruzeiro 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Cunha 26 a 36 26 a 36 23 a 36

. Descalvado 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Divinolândia 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Dois Córregos 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. Dourado 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. Duartina 27 a 29 27 a 29

. Dumont 27 a 29 27 a 29

. Elias Fausto 28 a 29 27 a 29

. Engenheiro Coelho 28 a 36 28 a 36 26 a 36

. Espírito Santo do Pinhal 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Espírito Santo do Turvo 26 a 29 26 a 29

. Estiva Gerbi 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Fartura 26 a 36 23 a 36

. Fernão 27 a 29 27 a 29

. Franca 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Gália 27 a 29 27 a 29

. Garça 27 a 29 27 a 29

. Guaíra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guapiara 31 a 36 25 a 36 23 a 36

. Guará 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guararema 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Guaratinguetá 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Guareí 33 a 36 29 a 36 23 a 36

. Holambra 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Hortolândia 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Iaras 30 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ibaté 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Ibirarema 26 a 28 26 a 29

. Igaraçu do Tietê 28 a 29 27 a 29

. Igaratá 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Indaiatuba 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Ipaussu 26 a 32 25 a 32

. Iperó 29 a 32 26 a 32

. Ipeúna 28 a 29 28 a 29 26 a 29

. Iracemápolis 28 a 29 27 a 29

. Itaberá 22 a 26 + 30 a
36

22 a 36

. Itaí 31 a 36 25 a 36 23 a 36

. Itapetininga 33 a 36 23 a 36 22 a 36

. Itapeva 31 a 36 25 a 36 23 a 36

. Itapira 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itaporanga 25 a 27 + 30 a
36

23 a 36

. Itararé 23 a 26 + 30 a
36

22 a 36

. Itatiba 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Itatinga 30 a 36 26 a 36 23 a 36

. Itirapina 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Itirapuã 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Itobi 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Itu 30 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itupeva 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Ituverava 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jacareí 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Jaguariúna 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Jambeiro 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Jarinu 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Jaú 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Jeriquara 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Jumirim 28 a 29

. Jundiaí 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Lagoinha 26 a 36 26 a 36 23 a 36

. Laranjal Paulista 28 a 29

. Lavrinhas 23 a 36 23 a 36 23 a 36

. Leme 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Lençóis Paulista 29 a 36 26 a 36 25 a 36

. Limeira 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Lindóia 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Lorena 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Louveira 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Lucianópolis 26 a 28 26 a 29

. Luís Antônio 28 a 29 27 a 29 26 a 29

. Lupércio 28 a 29 27 a 29

. Lutécia 26 a 28 26 a 29

. Macatuba 27 a 29 26 a 29

. Mairinque 28 a 36 25 a 36 24 a 36

. Manduri 30 a 35 26 a 36 25 a 36

. Marília 27 a 29

. Miguelópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mineiros do Tietê 29 a 36 28 a 36 27 a 36

. Mococa 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mogi Guaçu 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Moji-Mirim 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Mombuca 28 a 29

. Monte Alegre do Sul 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Monte Mor 27 a 29 27 a 29

. Monteiro Lobato 27 a 36 26 a 36 22 a 36

. Morungaba 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Natividade da Serra 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Nova Odessa 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Nuporanga 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ocauçu 27 a 29

. Óleo 26 a 36 25 a 36

. Orlândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ourinhos 26 a 28 26 a 29

. Palmital 26 a 28 26 a 29

. Paranapanema 22 a 36 22 a 36

. Pardinho 30 a 36 29 a 36 25 a 36

. Patrocínio Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paulínia 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Paulistânia 26 a 29 26 a 29

. Pedregulho 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pedreira 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Pereiras 28 a 29

. Piedade 30 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pilar do Sul 31 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pindamonhangaba 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Pinhalzinho 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Piquete 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Piracicaba 28 a 29 28 a 29

. Piraju 26 a 36 23 a 36

. Pirapora do Bom Jesus 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pirassununga 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Piratininga 27 a 29 26 a 29

. Porangaba 27 a 29

. Porto Feliz 26 a 29

. Porto Ferreira 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Potim 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Pratânia 29 a 36 26 a 36 26 a 36

. Quadra 33 a 36 29 a 36 26 a 36

. Queluz 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rafard 28 a 29

. Redenção da Serra 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Restinga 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão Bonito 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Ribeirão Branco 31 a 36 25 a 36 23 a 36

. Ribeirão Corrente 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão do Sul 27 a 29

. Ribeirão Preto 27 a 29 27 a 29

. Rifaina 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Claro 28 a 36 26 a 36 26 a 36

. Rio das Pedras 28 a 29 28 a 29

. Riversul 23 a 27 + 30 a
36

23 a 36

. Roseira 26 a 36 26 a 36 24 a 36

. Sales Oliveira 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saltinho 28 a 29 28 a 29

. Salto 27 a 29 26 a 29

. Salto de Pirapora 32 a 36 29 a 36 24 a 36

. Salto Grande 26 a 28 26 a 29

. Santa Bárbara d'Oeste 28 a 29 28 a 29

. Santa Branca 30 a 36 27 a 36 23 a 36

. Santa Cruz da Conceição 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Santa Cruz da Esperança 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Santa Cruz das Palmeiras 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Santa Cruz do Rio Pardo 26 a 28 26 a 29

. Santa Gertrudes 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. Santa Isabel 28 a 36 26 a 36 23 a 36

. Santa Lúcia 28 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Maria da Serra 28 a 29 27 a 29

. Santa Rita do Passa
Quatro

27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Santa Rosa de Viterbo 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Santo Antônio da Alegria 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Santo Antônio de Posse 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Santo Antônio do Jardim 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. São Carlos 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. São João da Boa Vista 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. São Joaquim da Barra 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São José da Bela Vista 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São José do Barreiro 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. São José do Rio Pardo 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. São José dos Campos 27 a 36 26 a 36 22 a 36

. São Luís do Paraitinga 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. São Manuel 29 a 36 27 a 36 26 a 36

. São Miguel Arcanjo 31 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Pedro 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. São Pedro do Turvo 26 a 28 26 a 29

. São Roque 27 a 36 25 a 36 24 a 36
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. São Sebastião da Grama 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. São Simão 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Sarapuí 31 a 36 24 a 26 + 29 a
36

23 a 36

. Sarutaiá 26 a 36 23 a 36

. Serra Azul 27 a 29 26 a 29

. Serra Negra 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Serrana 27 a 29 27 a 29

. Silveiras 24 a 36 23 a 36 23 a 36

. Socorro 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Sorocaba 30 a 36 26 a 36 24 a 36

. Sumaré 28 a 29 27 a 29 27 a 29

. Ta g u a í 26 a 27 + 30 a
36

23 a 36

. Ta m b a ú 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ta p i r a t i b a 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ta q u a r i t u b a 31 a 34 26 + 30 a 36 23 a 36

. Ta q u a r i v a í 34 a 36 22 a 26 + 30 a
36

22 a 36

. Ta t u í 29 a 32 28 a 32

. Ta u b a t é 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Te j u p á 26 a 36 23 a 36

. Ti e t ê 28 a 29

. Ti m b u r i 26 a 36 23 a 36

. Torre de Pedra 33 a 36 29 a 36 25 a 36

. To r r i n h a 28 a 36 28 a 36 27 a 36

. Tr a b i j u 28 a 29 28 a 29 27 a 29

. Tr e m e m b é 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Tu i u t i 27 a 36 26 a 36 23 a 36

. Ubirajara 26 a 28 26 a 29

. Va l i n h o s 27 a 36 27 a 36 25 a 36

. Vargem Grande do Sul 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Várzea Paulista 27 a 36 26 a 36 24 a 36

. Vera Cruz 28 a 29 27 a 29

. Vi n h e d o 27 a 36 27 a 36 25 a 36

. Vo t o r a n t i m 30 a 36 25 a 36 24 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aguaí 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Águas da Prata 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Águas de Lindóia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Águas de Santa

Bárbara

27 a 31 25 a 36 24 a 36

. Águas de São Pedro 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Agudos 25 a 28 24 a 28

. Alambari 28 a 31 22 a 31

. Altinópolis 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Alumínio 27 a 36 24 a 36 22 a 36

. Alvinlândia 26 a 28 26 a 28

. Americana 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Américo Brasiliense 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Amparo 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Analândia 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Angatuba 30 a 35 22 a 24 + 28 a

36

22 a 36

. Anhembi 27 a 28 26 a 28

. Aparecida 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Araçariguama 27 a 36 24 a 36 22 a 36

. Araçoiaba da Serra 31 a 33 28 a 36 23 a 36

. Arandu 27 a 35 24 a 36 22 a 36

. Arapeí 23 a 36 23 a 36 22 a 36

. Araraquara 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Araras 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Areias 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Areiópolis 29 a 36 26 a 36 25 a 36

. Artur Nogueira 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Arujá 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Assis 26 a 28

. Atibaia 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Av a r é 27 a 36 23 a 36 22 a 36

. Bananal 26 a 35 24 a 36 23 a 36

. Barão de Antonina 22 a 36 22 a 36

. Barra Bonita 27 a 28 26 a 28

. Batatais 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Bernardino de Campos 29 a 31 25 a 36 22 a 36

. Bocaina 27 a 28 26 a 28

. Bofete 30 a 35 28 a 36 24 a 36

. Boituva 25 a 28

. Bom Jesus dos Perdões 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Borebi 28 a 36 25 a 36 24 a 36

. Botucatu 29 a 36 25 a 36 24 a 36

. Bragança Paulista 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Brodowski 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Brotas 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Buri 22 a 24 + 31 a

35

22 a 36 22 a 36

. Buritizal 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cabrália Paulista 26 a 28 25 a 28

. Cabreúva 27 a 36 24 a 36 23 a 36

. Caçapava 27 a 36 24 a 36 22 a 36

. Cachoeira Paulista 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Caconde 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cajuru 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Campina do Monte

Alegre

30 a 35 22 a 25 + 28 a

36

22 a 36

. Campinas 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Campo Limpo Paulista 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Campos Novos Paulista 26 a 28

. Canas 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Cândido Mota 25 a 28 24 a 28

. Capão Bonito 22 a 25 + 30 a

36

22 a 36 22 a 36

. Capela do Alto 28 a 31 25 a 31

. Capivari 26 a 28

. Casa Branca 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Cássia dos Coqueiros 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Cerqueira César 27 a 35 24 a 36 22 a 36

. Cerquilho 25 a 28

. Cesário Lange 25 a 28

. Charqueada 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Chavantes 23 a 25

. Colômbia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Conchal 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Conchas 26 a 28

. Cordeirópolis 27 a 36 27 a 36 25 a 36

. Coronel Macedo 22 a 36 22 a 36

. Corumbataí 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cosmópolis 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Cravinhos 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cristais Paulista 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cruzeiro 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Cunha 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Descalvado 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Divinolândia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Dois Córregos 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Dourado 27 a 35 26 a 36 26 a 36

. Duartina 26 a 28 26 a 28

. Dumont 27 a 28 27 a 28

. Echaporã 26 a 28

. Elias Fausto 27 a 28 26 a 28

. Engenheiro Coelho 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Espírito Santo do

Pinhal

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Espírito Santo do Turvo 26 a 28 25 a 28

. Estiva Gerbi 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Fartura 22 a 36 22 a 36

. Fernão 26 a 28 26 a 28

. Franca 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Gália 26 a 28 26 a 28

. Garça 26 a 28 26 a 28

. Guaíra 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guapiara 30 a 31 22 a 36 22 a 36

. Guará 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guararema 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Guaratinguetá 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Guareí 30 a 36 28 a 36 22 a 36

. Holambra 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Hortolândia 27 a 28 26 a 28 25 a 28

. Iaras 27 a 31 + 34 a

35

25 a 36 24 a 36

. Ibaté 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ibirarema 25 a 28 24 a 28

. Igaraçu do Tietê 27 a 28 26 a 28

. Igaratá 26 a 36 22 a 36 22 a 36

. Indaiatuba 27 a 35 26 a 36 24 a 36

. Ipaussu 29 a 31 25 a 31 22 a 31

. Iperó 28 a 31 25 a 31

. Ipeúna 27 a 28 27 a 28 25 a 28

. Iracemápolis 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Itaberá 22 a 25 + 31 a

35

22 a 36 22 a 36

. Itaí 30 a 31 22 a 36 22 a 36

. Itapetininga 31 a 36 22 a 36 22 a 36

. Itapeva 30 a 31 22 a 36 22 a 36

. Itapira 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Itaporanga 22 a 36 22 a 36

. Itararé 22 a 36 22 a 36

. Itatiba 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Itatinga 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Itirapina 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Itirapuã 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Itobi 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itu 27 a 36 24 a 36 24 a 36

. Itupeva 27 a 35 26 a 36 24 a 36

. Ituverava 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jacareí 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Jaguariúna 27 a 28 26 a 28 26 a 28

. Jambeiro 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Jarinu 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Jaú 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Jeriquara 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Jumirim 25 a 28

. Jundiaí 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lagoinha 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Laranjal Paulista 25 a 28

. Lavrinhas 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Leme 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Lençóis Paulista 28 a 36 25 a 36 25 a 36

. Limeira 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Lindóia 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lorena 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Louveira 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lucianópolis 25 a 28 24 a 28

. Luís Antônio 27 a 28 26 a 28 25 a 28

. Lupércio 27 a 28 26 a 28

. Lutécia 25 a 28 24 a 28

. Macatuba 26 a 28 25 a 28

. Mairinque 27 a 36 24 a 36 22 a 36

. Manduri 27 a 31 25 a 36 23 a 36

. Marília 26 a 28

. Miguelópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mineiros do Tietê 28 a 36 27 a 36 26 a 36

. Mococa 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Mogi Guaçu 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Moji-Mirim 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Mombuca 26 a 28

. Monte Alegre do Sul 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Monte Mor 27 a 28 26 a 28 26 a 28

. Monteiro Lobato 26 a 36 22 a 36 22 a 36

. Morungaba 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Natividade da Serra 29 a 36 23 a 36 22 a 36

. Nova Odessa 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Nuporanga 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ocauçu 26 a 28

. Óleo 27 a 31 25 a 36 24 a 36

. Orlândia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Ourinhos 25 a 28 24 a 28

. Palmital 25 a 28 24 a 28

. Paranapanema 30 a 35 22 a 36 22 a 36

. Pardinho 29 a 36 28 a 36 24 a 36

. Patrocínio Paulista 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Paulínia 27 a 28 26 a 28 25 a 28

. Paulistânia 26 a 28 25 a 28

. Pedregulho 26 a 36 25 a 36 25 a 36
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. Pedreira 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pereiras 26 a 28

. Piedade 22 a 25 + 29 a

36

22 a 36 22 a 36

. Pilar do Sul 22 a 25 + 30 a

36

22 a 36 22 a 36

. Pindamonhangaba 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Pinhalzinho 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Piquete 24 a 36 23 a 36 22 a 36

. Piracicaba 27 a 28 26 a 28

. Piraju 34 a 35 22 a 36 22 a 36

. Pirapora do Bom Jesus 27 a 36 24 a 36 23 a 36

. Pirassununga 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Piratininga 26 a 28 25 a 28

. Porangaba 25 a 28

. Porto Feliz 25 a 28

. Porto Ferreira 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Potim 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Pratânia 29 a 36 25 a 36 25 a 36

. Quadra 31 a 35 28 a 36 22 a 36

. Queluz 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rafard 26 a 28

. Redenção da Serra 29 a 36 23 a 36 22 a 36

. Restinga 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ribeirão Bonito 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão Branco 30 a 31 22 a 36 22 a 36

. Ribeirão Corrente 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ribeirão do Sul 26 a 28

. Ribeirão Preto 27 a 28 27 a 28

. Rifaina 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Claro 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Rio das Pedras 27 a 28 26 a 28

. Riversul 22 a 36 22 a 36

. Roseira 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Sales Oliveira 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Saltinho 27 a 28 26 a 28

. Salto 26 a 28 25 a 28

. Salto de Pirapora 30 a 36 23 a 36 22 a 36

. Salto Grande 25 a 28 24 a 28

. Santa Bárbara d'Oeste 27 a 28 26 a 28

. Santa Branca 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Santa Cruz da

Conceição

27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Cruz da

Esperança

27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Cruz das

Palmeiras

26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Cruz do Rio

Pardo

25 a 28 24 a 28

. Santa Gertrudes 27 a 36 27 a 36 25 a 36

. Santa Isabel 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Santa Lúcia 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Santa Maria da Serra 27 a 28 27 a 28 26 a 28

. Santa Rita do Passa

Quatro

27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Rosa de Viterbo 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santo Antônio da

Alegria

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Santo Antônio de Posse 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santo Antônio do

Jardim

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Carlos 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. São João da Boa Vista 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Joaquim da Barra 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São José da Bela Vista 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. São José do Barreiro 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. São José do Rio Pardo 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São José dos Campos 26 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Luís do Paraitinga 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Manuel 29 a 36 27 a 36 25 a 36

. São Miguel Arcanjo 22 a 25 + 30 a

36

22 a 36 22 a 36

. São Pedro 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. São Pedro do Turvo 25 a 28 24 a 28

. São Roque 27 a 36 24 a 36 22 a 36

. São Sebastião da

Grama

25 a 36 25 a 36 24 a 36

. São Simão 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Sarapuí 30 a 36 22 a 36 22 a 36

. Sarutaiá 34 a 35 22 a 36 22 a 36

. Serra Azul 27 a 28 26 a 28 25 a 28

. Serra Negra 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Serrana 27 a 28 27 a 28

. Silveiras 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. Socorro 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Sorocaba 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Sumaré 27 a 28 26 a 28 25 a 28

. Ta g u a í 22 a 36 22 a 36

. Ta m b a ú 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ta p i r a t i b a 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ta q u a r i t u b a 22 a 36 22 a 36

. Ta q u a r i v a í 22 a 25 + 31 a

35

22 a 36 22 a 36

. Ta t u í 28 a 31 25 a 31

. Ta u b a t é 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Te j u p á 22 a 36 22 a 36

. Ti e t ê 26 a 28

. Ti m b u r i 22 a 36 22 a 36

. Torre de Pedra 31 a 35 28 a 36 22 a 36

. To r r i n h a 27 a 36 27 a 36 26 a 36

. Tr a b i j u 27 a 28 26 a 28

. Tr e m e m b é 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Tu i u t i 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Ubirajara 25 a 28 24 a 28

. Va l i n h o s 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Vargem Grande do Sul 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Várzea Paulista 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Vera Cruz 27 a 28 26 a 28

. Vi n h e d o 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Vo t o r a n t i m 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Aguaí 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Águas da Prata 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Águas de Lindóia 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Águas de Santa
Bárbara

26 a 36 23 a 36

. Águas de São Pedro 28 a 30 + 33 a
36

26 a 36 25 a 36

. Agudos 26 a 27 24 a 27

. Alambari 27 a 30 22 a 30

. Altinópolis 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Alumínio 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Alvinlândia 25 a 27

. Americana 26 a 27 25 a 27

. Américo Brasiliense 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Amparo 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Analândia 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Angatuba 22 a 23 + 28 a
36

22 a 36

. Anhembi 26 a 27

. Aparecida 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Araçariguama 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Araçoiaba da Serra 27 a 36 24 a 36

. Arandu 28 a 35 23 a 36 22 a 36

. Arapeí 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Araraquara 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Araras 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Areias 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Areiópolis 28 a 36 26 a 36 24 a 36

. Artur Nogueira 26 a 27 25 a 27

. Arujá 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Atibaia 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Av a r é 28 a 35 22 a 36 22 a 36

. Bananal 25 a 34 23 a 36 23 a 36

. Barão de Antonina 22 a 36 22 a 36

. Barra Bonita 26 a 27 25 a 27

. Batatais 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Bernardino de Campos 24 a 36 22 a 36

. Bocaina 26 a 27 26 a 27

. Bofete 27 a 36 22 a 36

. Boituva 25 a 27

. Bom Jesus dos Perdões 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Borebi 29 a 30 + 33 a
35

26 a 36 23 a 36

. Botucatu 28 a 35 26 a 36 24 a 36

. Bragança Paulista 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Brodowski 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Brotas 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Buri 22 a 25 + 28 a
36

22 a 36

. Buritizal 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cabrália Paulista 26 a 27 25 a 27

. Cabreúva 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Caçapava 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Cachoeira Paulista 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Caconde 25 a 36 24 a 36 23 a 36

. Cajuru 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campina do Monte
Alegre

22 a 23 + 28 a
36

22 a 36

. Campinas 27 a 36 25 a 36 24 a 36

. Campo Limpo Paulista 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Campos Novos Paulista 25 a 27

. Canas 25 a 36 25 a 36 22 a 36

. Cândido Mota 26 a 27 24 a 27

. Capão Bonito 30 a 36 22 a 36 22 a 36

. Capela do Alto 27 a 30 24 a 30

. Capivari 26 a 27

. Casa Branca 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Cássia dos Coqueiros 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Cerqueira César 28 a 30 24 a 36 22 a 36

. Cerquilho 25 a 27

. Cesário Lange 25 a 27

. Charqueada 26 a 27 25 a 27

. Chavantes 23 a 24 22 a 24

. Colômbia 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Conchal 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Conchas 26 a 27

. Cordeirópolis 28 a 36 26 a 36 25 a 36

. Coronel Macedo 22 a 36 22 a 36

. Corumbataí 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cosmópolis 26 a 27 24 a 27

. Cravinhos 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Cristais Paulista 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Cruzeiro 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Cunha 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Descalvado 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Divinolândia 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Dois Córregos 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Dourado 27 a 35 26 a 36 26 a 36

. Duartina 26 a 27 25 a 27

. Dumont 26 a 27 26 a 27

. Echaporã 25 a 27

. Elias Fausto 26 a 27 25 a 27

. Engenheiro Coelho 27 a 35 26 a 36 25 a 36

. Espírito Santo do
Pinhal

25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Espírito Santo do Turvo 26 a 27 24 a 27

. Estiva Gerbi 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Fartura 22 a 36 22 a 36

. Fernão 26 a 27 26 a 27

. Franca 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Gália 26 a 27 25 a 27

. Garça 26 a 27 25 a 27

. Guaíra 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guapiara 22 a 36 22 a 36

. Guará 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guararema 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Guaratinguetá 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Guareí 33 a 35 28 a 36 22 a 36

. Holambra 26 a 27 25 a 27

. Hortolândia 25 a 27 24 a 27

. Iaras 29 a 30 24 a 36 23 a 36

. Ibaté 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ibirarema 26 a 27 24 a 27

. Igaraçu do Tietê 26 a 27 25 a 27

. Igaratá 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Indaiatuba 27 a 35 25 a 36 24 a 36

. Ipaussu 24 a 30 22 a 30

. Iperó 27 a 30 24 a 30

. Ipeúna 26 a 27 25 a 27

. Iracemápolis 26 a 27 25 a 27

. Itaberá 22 a 25 + 27 a
36

22 a 36

. Itaí 22 a 36 22 a 36

. Itapetininga 33 a 35 22 a 36 22 a 36

. Itapeva 22 a 36 22 a 36

. Itapira 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itaporanga 22 a 36 22 a 36

. Itararé 22 a 25 + 28 a
36

22 a 36

. Itatiba 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Itatinga 29 a 35 22 a 36 22 a 36
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. Itirapina 26 a 36 26 a 36 25 a 36

. Itirapuã 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Itobi 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Itu 29 a 36 24 a 36 23 a 36

. Itupeva 26 a 35 25 a 36 23 a 36

. Ituverava 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Jacareí 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Jaguariúna 26 a 27 24 a 27

. Jambeiro 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Jarinu 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Jaú 26 a 27 26 a 27

. Jeriquara 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Jumirim 26 a 27

. Jundiaí 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Lagoinha 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Laranjal Paulista 26 a 27

. Lavrinhas 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Leme 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lençóis Paulista 28 a 35 26 a 36 24 a 36

. Limeira 26 a 27 25 a 27

. Lindóia 25 a 36 25 a 36 24 a 36

. Lorena 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Louveira 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Lucianópolis 26 a 27 24 a 27

. Luís Antônio 25 a 27 25 a 27

. Lupércio 25 a 27

. Lutécia 26 a 27 24 a 27

. Macatuba 26 a 27 24 a 27

. Mairinque 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Manduri 29 a 30 24 a 36 22 a 36

. Miguelópolis 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mineiros do Tietê 28 a 36 26 a 36 25 a 36

. Mococa 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Mogi Guaçu 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Moji-Mirim 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Mombuca 26 a 27

. Monte Alegre do Sul 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Monte Mor 26 a 27 25 a 27

. Monteiro Lobato 25 a 36 22 a 36 22 a 36

. Morungaba 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Natividade da Serra 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Nova Odessa 26 a 27 25 a 27

. Nuporanga 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ocauçu 25 a 27

. Óleo 24 a 36 22 a 36

. Orlândia 27 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ourinhos 26 a 27 24 a 27

. Palmital 26 a 27 24 a 27

. Paranapanema 22 a 36 22 a 36

. Pardinho 29 a 30 + 33 a
35

27 a 36 22 a 36

. Patrocínio Paulista 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Paulínia 25 a 27 24 a 27

. Paulistânia 26 a 27 24 a 27

. Pedregulho 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Pedreira 26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Pereiras 26 a 27

. Piedade 29 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pilar do Sul 29 a 36 22 a 36 22 a 36

. Pindamonhangaba 25 a 36 23 a 36 22 a 36

. Pinhalzinho 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Piquete 24 a 36 22 a 36 22 a 36

. Piracicaba 26 a 27

. Piraju 22 a 36 22 a 36

. Pirapora do Bom Jesus 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Pirassununga 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Piratininga 26 a 27 25 a 27

. Porangaba 24 a 27

. Porto Feliz 24 a 27

. Porto Ferreira 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Potim 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Pratânia 28 a 35 26 a 36 24 a 36

. Quadra 28 a 35 24 a 36

. Queluz 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Rafard 26 a 27

. Redenção da Serra 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Restinga 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ribeirão Bonito 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Ribeirão Branco 22 a 36 22 a 36

. Ribeirão Corrente 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Ribeirão do Sul 25 a 27

. Ribeirão Preto 26 a 27 26 a 27

. Rifaina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Rio Claro 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Rio das Pedras 26 a 27

. Riversul 22 a 36 22 a 36

. Roseira 26 a 36 25 a 36 22 a 36

. Sales Oliveira 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Saltinho 26 a 27

. Salto 25 a 27 24 a 27

. Salto de Pirapora 30 a 36 27 a 36 22 a 36

. Salto Grande 26 a 27 24 a 27

. Santa Bárbara d'Oeste 26 a 27 26 a 27

. Santa Branca 29 a 36 24 a 36 22 a 36

. Santa Cruz da
Conceição

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Santa Cruz da
Esperança

27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Cruz das
Palmeiras

26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Santa Cruz do Rio
Pardo

26 a 27 24 a 27

. Santa Gertrudes 28 a 36 26 a 36 25 a 36

. Santa Isabel 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Santa Lúcia 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Santa Maria da Serra 26 a 27 26 a 27

. Santa Rita do Passa
Quatro

26 a 36 25 a 36 25 a 36

. Santa Rosa de Viterbo 27 a 36 25 a 36 25 a 36

. Santo Antônio da
Alegria

26 a 36 24 a 36 24 a 36

. Santo Antônio de Posse 26 a 35 25 a 36 24 a 36

. Santo Antônio do
Jardim

25 a 36 24 a 36 23 a 36

. São Carlos 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São João da Boa Vista 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São Joaquim da Barra 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. São José da Bela Vista 26 a 36 25 a 36 25 a 36

. São José do Barreiro 23 a 36 22 a 36 22 a 36

. São José do Rio Pardo 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São José dos Campos 26 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Luís do Paraitinga 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. São Manuel 28 a 36 26 a 36 24 a 36

. São Miguel Arcanjo 29 a 36 22 a 36 22 a 36

. São Pedro 28 a 30 + 33 a
36

26 a 36 25 a 36

. São Pedro do Turvo 26 a 27 24 a 27

. São Roque 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. São Sebastião da
Grama

25 a 36 24 a 36 24 a 36

. São Simão 27 a 36 25 a 36 25 a 36

. Sarapuí 30 a 35 22 a 36 22 a 36

. Sarutaiá 22 a 36 22 a 36

. Serra Azul 26 a 27 25 a 27

. Serra Negra 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Serrana 26 a 27 26 a 27

. Silveiras 22 a 36 22 a 36 22 a 36

. Socorro 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Sorocaba 29 a 36 24 a 36 23 a 36

. Sumaré 26 a 27 24 a 27

. Ta g u a í 22 a 36 22 a 36

. Ta m b a ú 26 a 36 25 a 36 24 a 36

. Ta p i r a t i b a 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Ta q u a r i t u b a 22 a 36 22 a 36

. Ta q u a r i v a í 22 a 25 + 28 a
36

22 a 36

. Ta t u í 27 a 30 25 a 30

. Ta u b a t é 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Te j u p á 22 a 36 22 a 36

. Ti e t ê 26 a 27

. Ti m b u r i 22 a 36 22 a 36

. Torre de Pedra 28 a 36 23 a 36

. To r r i n h a 27 a 36 26 a 36 25 a 36

. Tr a b i j u 26 a 27 26 a 27

. Tr e m e m b é 26 a 36 23 a 36 22 a 36

. Tu i u t i 25 a 36 24 a 36 22 a 36

. Ubirajara 26 a 27 24 a 27

. Va l i n h o s 26 a 36 24 a 36 23 a 36

. Vargem Grande do Sul 25 a 36 24 a 36 24 a 36

. Várzea Paulista 26 a 36 24 a 36 22 a 36

. Vera Cruz 26 a 27

. Vi n h e d o 26 a 36 25 a 36 23 a 36

. Vo t o r a n t i m 29 a 36 23 a 36 22 a 36

PORTARIA Nº 199, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Paraná,
ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado em três safras, sendo a primeira denominada "safra das
águas", a segunda "safra da seca" e a terceira "safra de
outono/inverno". A primeira safra brasileira, normalmente cultivada
no segundo semestre do ano, é responsável por quase 50% da
produção total do país.

A cultura não tolera geada em nenhuma fase de seu ciclo
de desenvolvimento. É sensível ao calor excessivo em qualquer
estádio de desenvolvimento, sendo que os maiores prejuízos
ocorrem no estádio de desenvolvimento reprodutivo, quando
temperaturas variando entre 30ºC e 40ºC podem ocasionar
abortamento de flores e dos botões florais.

O feijoeiro tem baixa tolerância à deficiência hídrica,
principalmente nos períodos de florescimento e início de formação
das vagens. A ocorrência de excesso de chuvas durante a colheita
é prejudicial à qualidade dos grãos. Dependendo da duração do
período chuvoso, as perdas na produção podem ser totais.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura, para períodos decendiais de semeadura e determinados os
valores do Índice de Satisfação das Necessidades de Água
(ISNA).

Foram estimados os riscos de ocorrência de deficiência
hídrica durante o ciclo, de ocorrência de geadas no período
anterior à maturação dos grãos, de excesso de chuvas no período
de colheita e de temperatura superior a 30ºC no período de
florescimento.

Considerou-se, como período crítico para a cultura, a
ocorrência de deficiência hídrica no período compreendido entre
três dias anteriores e doze dias posteriores ao florescimento.

A reserva útil de água no solo foi estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armazenar 30 mm, 45
mm e 60 mm, respectivamente.

Nas simulações as cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias);
Grupo II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde
n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica. Foram consideradas as seguintes fases fonológicas:
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento,
floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica e utilizados
valores médios do coeficiente de cultura (KC) determinados em
experimentação a campo, para períodos decendiais.

Os dados climáticos utilizados nas simulações originaram-
se de series históricas com, no mínimo, 15 anos de registros
diários das 220 estações disponíveis no Estado.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão e risco
climático:

1) ISNA ³ 0,60;
2) Risco de geada inferior a 20%;
3) Risco inferior a 20% de ocorrência de temperaturas

elevadas (30ºC) no período de florescimento; e
4) Risco inferior a 20% de ocorrência de precipitações

superiores 30 mm, em um período de 5 dias, sendo, pelo menos,
três deles com chuvas durante a fase de colheita

Foram indicados os municípios que apresentaram, em pelo
menos 20% de seu território, condições climáticas dentro dos
critérios adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGROP. TERRA ALTA: TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

Jalo Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce, BRS Ártico;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC

Imperador, IAC Nuance, IAC Tigre;
IAPAR: IPR Colibri, IPR Siriri, IPR Eldorado, IPR Garça,

IPR CURIÓ, IPR Andorinha, IPR Maracanã, IPR CELEIRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANFc 5, ANfp

11 0 ;
AGROP. TERRA ALTA: TAA DAMA
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Diamante Negro, Rudá, Xamego, Pérola, BRS Campeiro, BRS
VALENTE, BRSMG Talismã, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS
Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte, BRS 7762,
BRSMG Majestoso, BRS 9435 Cometa, BRSMG Pioneiro, BRS
Embaixador, BRS Executivo, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS
FC402, BRS Sublime

EPAGRI: SCS205 Riqueza, SCS204 Predileto;
IAC: IAC Alvorada, IAC Milênio, IAC Netuno, IAC

Sintonia, IAC Veloz;
IAPAR: Iapar 31, Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR

Graúna, IPR Saracura, IPR Chopim, IPR Gralha, IPR Tiziu, IPR
Tangará, IPR Corujinha, IPR 139, IPR Tuiuiú, IPR Campos
Gerais, IPR BEM-TE-VI, IPR Quero-quero, IPR Nhambu, IPR
Sabiá, IPR Urutau.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
S GRUPO S I , II e III

. SOLOS TIPOS 2 SOLOS TIPOS 3

. Abatiá 21 a 25 21 a 25

. Adrianópolis 23 a 25 23 a 25

. Agudos do Sul 26 a 33 26 a 33

. Almirante Tamandaré 26 a 33 26 a 33

. Altamira do Paraná 24 a 29 24 a 29

. Alto Piquiri 19 a 23 19 a 23

. Altônia 19 a 23 19 a 23

. Alvorada do Sul 19 a 22

. Ampére 22 a 25 22 a 25

. Anahy 24 a 29 24 a 29

. Andirá 19 a 22

. Antonina 19 a 22 19 a 22

. Antônio Olinto 26 a 29 26 a 29

. Apucarana 21 a 26 21 a 26

. Arapongas 21 a 26 21 a 26

. Arapoti 24 a 29 24 a 29

. Arapuã 22 a 25 22 a 25

. Araruna 21 a 25 21 a 25

. Araucária 26 a 33 26 a 33

. Ariranha do Ivaí 22 a 25 22 a 25

. Assaí 19 a 23 19 a 23

. Assis Chateaubriand 21 a 25 21 a 25

. Balsa Nova 26 a 33 26 a 33

. Bandeirantes 19 a 23

. Barbosa Ferraz 21 a 23 21 a 23

. Barra do Jacaré 19 a 23

. Barracão 25 a 29 25 a 29

. Bela Vista da Caroba 21 a 25 21 a 25

. Bela Vista do Paraíso 19 a 23

. Bituruna 26 a 33 26 a 33

. Boa Esperança 21 a 25 21 a 25

. Boa Esperança do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. Boa Ventura de São Roque 26 a 33 26 a 33

. Boa Vista da Aparecida 21 a 25 21 a 25

. Bocaiúva do Sul 26 a 33 26 a 33

. Bom Jesus do Sul 23 a 26 23 a 26

. Bom Sucesso 19 a 23 19 a 23

. Bom Sucesso do Sul 24 a 26 24 a 26

. Borrazópolis 21 a 23 21 a 23

. Braganey 21 a 25 21 a 25

. Brasilândia do Sul 19 a 23 19 a 23

. Cafelândia 21 a 25 21 a 25

. Cafezal do Sul 19 a 23 19 a 23

. Califórnia 21 a 26 21 a 26

. Cambará 19 a 22

. Cambé 19 a 23 19 a 23

. Cambira 21 a 25 21 a 25

. Campina da Lagoa 24 a 29 24 a 29

. Campina do Simão 26 a 33 26 a 33

. Campina Grande do Sul 26 a 33 26 a 33

. Campo Bonito 23 a 26 23 a 26

. Campo do Tenente 26 a 29 26 a 29

. Campo Largo 26 a 29 26 a 29

. Campo Magro 26 a 29 26 a 29

. Campo Mourão 21 a 25 21 a 25

. Cândido de Abreu 22 a 29 22 a 29

. Candói 26 a 33 26 a 33

. Cantagalo 26 a 33 26 a 33

. Capanema 21 a 25 21 a 25

. Capitão Leônidas Marques 21 a 25 21 a 25

. Carambeí 26 a 33 26 a 33

. Carlópolis 21 a 23 21 a 23

. Cascavel 23 a 26 23 a 26

. Castro 26 a 33 26 a 33

. Catanduvas 23 a 26 23 a 26

. Cerro Azul 23 a 25 23 a 25

. Céu Azul 21 a 25 21 a 25

. Chopinzinho 24 a 29 24 a 29

. Cianorte 19 a 23 19 a 23

. Clevelândia 26 a 33 26 a 33

. Colombo 26 a 33 26 a 33

. Congonhinhas 23 a 26 23 a 26

. Conselheiro Mairinck 21 a 23 21 a 23

. Contenda 26 a 33 26 a 33

. Corbélia 21 a 25 21 a 25

. Cornélio Procópio 19 a 23

. Coronel Domingos Soares 26 a 33 26 a 33

. Coronel Vivida 24 a 29 24 a 29

. Corumbataí do Sul 21 a 25 21 a 25

. Cruz Machado 26 a 33 26 a 33

. Cruzeiro do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. Cruzmaltina 21 a 25 21 a 25

. Curitiba 26 a 33 26 a 33

. Curiúva 23 a 26 23 a 26

. Diamante d`Oeste 21 a 25 21 a 25

. Diamante do Sul 22 a 25 22 a 25

. Dois Vizinhos 22 a 25 22 a 25

. Doutor Camargo 19 a 23

. Doutor Ulysses 23 a 25 23 a 25

. Enéas Marques 23 a 26 23 a 26

. Engenheiro Beltrão 19 a 23

. Entre Rios do Oeste 19 a 23 19 a 23

. Espigão Alto do Iguaçu 22 a 25 22 a 25

. Farol 21 a 25 21 a 25

. Faxinal 23 a 26 23 a 26

. Fazenda Rio Grande 26 a 33 26 a 33

. Fênix 19 a 23 19 a 23

. Fernandes Pinheiro 26 a 33 26 a 33

. Figueira 22 a 25 22 a 25

. Flor da Serra do Sul 25 a 29 25 a 29

. Floresta 19 a 23

. Florestópolis 19 a 23

. Formosa do Oeste 19 a 23 19 a 23

. Foz do Iguaçu 21 a 23 21 a 23

. Foz do Jordão 26 a 33 26 a 33

. Francisco Alves 19 a 23 19 a 23

. Francisco Beltrão 24 a 26 24 a 26

. General Carneiro 26 a 33 26 a 33

. Godoy Moreira 21 a 23 21 a 23

. Goioerê 21 a 25 21 a 25

. Goioxim 26 a 33 26 a 33

. Grandes Rios 21 a 25 21 a 25

. Guaíra 19 a 23 19 a 23

. Guamiranga 24 a 29 24 a 29

. Guapirama 21 a 23 21 a 23

. Guaraniaçu 23 a 26 23 a 26

. Guarapuava 26 a 33 26 a 33

. Guaraqueçaba 19 a 22 19 a 22

. Guaratuba 19 a 22 19 a 22

. Honório Serpa 26 a 33 26 a 33

. Ibaiti 22 a 25 22 a 25

. Ibema 24 a 29 24 a 29

. Ibiporã 19 a 23 19 a 23

. Iguatu 21 a 25 21 a 25

. Imbaú 24 a 29 24 a 29

. Imbituva 26 a 33 26 a 33

. Inácio Martins 26 a 33 26 a 33

. Ipiranga 26 a 33 26 a 33

. Iporã 19 a 23 19 a 23

. Iracema do Oeste 21 a 25 21 a 25

. Irati 26 a 33 26 a 33

. Iretama 21 a 25 21 a 25

. Itaipulândia 21 a 23 21 a 23

. Itambaracá 19 a 22

. Itambé 19 a 23 19 a 23

. Itapejara d`Oeste 23 a 26 23 a 26

. Itaperuçu 23 a 25 23 a 25

. Ivaí 24 a 29 24 a 29

. Ivaiporã 22 a 25 22 a 25

. Ivatuba 19 a 23

. Jaboti 21 a 25 21 a 25

. Jacarezinho 19 a 23

. Jaguariaíva 26 a 33 26 a 33

. Jandaia do Sul 21 a 25 21 a 25

. Janiópolis 21 a 25 21 a 25

. Japira 21 a 25 21 a 25

. Jardim Alegre 21 a 25 21 a 25

. Jataizinho 19 a 23

. Jesuítas 21 a 25 21 a 25

. Joaquim Távora 21 a 25 21 a 25

. Jundiaí do Sul 21 a 23 21 a 23

. Juranda 21 a 25 21 a 25

. Jussara 19 a 23

. Kaloré 19 a 23 19 a 23

. Lapa 26 a 33 26 a 33

. Laranjal 24 a 29 24 a 29

. Laranjeiras do Sul 24 a 29 24 a 29

. Leópolis 19 a 22

. Lidianópolis 21 a 25 21 a 25

. Lindoeste 21 a 25 21 a 25

. Londrina 21 a 25 21 a 25

. Luiziana 21 a 26 21 a 26

. Lunardelli 21 a 25 21 a 25

. Mallet 26 a 33 26 a 33

. Mamborê 21 a 26 21 a 26

. Mandaguari 21 a 25 21 a 25

. Mandirituba 26 a 33 26 a 33

. Manfrinópolis 23 a 26 23 a 26

. Mangueirinha 26 a 33 26 a 33

. Manoel Ribas 23 a 26 23 a 26

. Marechal Cândido Rondon 19 a 23 19 a 23

. Marialva 19 a 23 19 a 23

. Marilândia do Sul 23 a 26 23 a 26

. Mariluz 19 a 23 19 a 23

. Maringá 19 a 23

. Mariópolis 26 a 33 26 a 33

. Maripá 21 a 25 21 a 25

. Marmeleiro 25 a 29 25 a 29

. Marquinho 24 a 29 24 a 29

. Marumbi 21 a 25 21 a 25

. Matelândia 21 a 25 21 a 25

. Matinhos 19 a 22 19 a 22

. Mato Rico 23 a 26 23 a 26

. Mauá da Serra 26 a 33 26 a 33

. Medianeira 21 a 25 21 a 25

. Mercedes 19 a 23 19 a 23

. Miraselva 19 a 23

. Missal 21 a 23 21 a 23

. Moreira Sales 19 a 23 19 a 23

. Morretes 19 a 22 19 a 22

. Nova América da Colina 21 a 25 21 a 25

. Nova Aurora 21 a 25 21 a 25

. Nova Cantu 24 a 29 24 a 29

. Nova Esperança do
Sudoeste

23 a 26 23 a 26

. Nova Fátima 21 a 25 21 a 25

. Nova Laranjeiras 24 a 29 24 a 29

. Nova Prata do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. Nova Santa Bárbara 21 a 26 21 a 26

. Nova Santa Rosa 19 a 23 19 a 23

. Nova Tebas 22 a 25 22 a 25

. Novo Itacolomi 21 a 25 21 a 25

. Ortigueira 23 a 26 23 a 26

. Ourizona 19 a 23

. Ouro Verde do Oeste 21 a 25 21 a 25

. Paiçandu 19 a 23
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. Palmas 26 a 33 26 a 33

. Palmeira 26 a 33 26 a 33

. Palmital 24 a 29 24 a 29

. Palotina 19 a 23 19 a 23

. Paranaguá 19 a 22 19 a 22

. Pato Bragado 19 a 23 19 a 23

. Pato Branco 25 a 29 25 a 29

. Paula Freitas 25 a 29 25 a 29

. Paulo Frontin 25 a 29 25 a 29

. Peabiru 21 a 25 21 a 25

. Pérola d`Oeste 21 a 25 21 a 25

. Piên 26 a 33 26 a 33

. Pinhais 26 a 33 26 a 33

. Pinhal de São Bento 23 a 26 23 a 26

. Pinhalão 22 a 25 22 a 25

. Pinhão 26 a 33 26 a 33

. Piraí do Sul 26 a 33 26 a 33

. Piraquara 26 a 33 26 a 33

. Pitanga 26 a 33 26 a 33

. Planalto 21 a 25 21 a 25

. Ponta Grossa 26 a 33 26 a 33

. Pontal do Paraná 19 a 22 19 a 22

. Porecatu 19 a 22

. Porto Amazonas 26 a 33 26 a 33

. Porto Barreiro 24 a 29 24 a 29

. Porto Vitória 26 a 33 26 a 33

. Prado Ferreira 19 a 23

. Pranchita 22 a 25 22 a 25

. Primeiro de Maio 19 a 22

. Prudentópolis 22 a 29 22 a 29

. Quarto Centenário 21 a 25 21 a 25

. Quatiguá 21 a 25 21 a 25

. Quatro Barras 26 a 33 26 a 33

. Quatro Pontes 21 a 25 21 a 25

. Quedas do Iguaçu 22 a 25 22 a 25

. Quinta do Sol 19 a 23 19 a 23

. Quitandinha 26 a 33 26 a 33

. Ramilândia 21 a 25 21 a 25

. Rancho Alegre 19 a 22

. Rancho Alegre d`Oeste 21 a 25 21 a 25

. Realeza 21 a 25 21 a 25

. Rebouças 25 a 29 25 a 29

. Renascença 25 a 29 25 a 29

. Reserva 24 a 29 24 a 29

. Reserva do Iguaçu 26 a 33 26 a 33

. Ribeirão Claro 21 a 23 21 a 23

. Ribeirão do Pinhal 21 a 25 21 a 25

. Rio Azul 26 a 33 26 a 33

. Rio Bom 21 a 25 21 a 25

. Rio Bonito do Iguaçu 23 a 26 23 a 26

. Rio Branco do Ivaí 22 a 25 22 a 25

. Rio Branco do Sul 23 a 25 23 a 25

. Rio Negro 26 a 29 26 a 29

. Rolândia 21 a 25 21 a 25

. Roncador 23 a 26 23 a 26

. Rosário do Ivaí 22 a 25 22 a 25

. Sabáudia 21 a 25 21 a 25

. Salgado Filho 23 a 26 23 a 26

. Salto do Itararé 21 a 25 21 a 25

. Salto do Lontra 22 a 25 22 a 25

. Santa Amélia 19 a 23 19 a 23

. Santa Cecília do Pavão 21 a 25 21 a 25

. Santa Helena 19 a 23 19 a 23

. Santa Izabel do Oeste 22 a 25 22 a 25

. Santa Lúcia 21 a 25 21 a 25

. Santa Maria do Oeste 26 a 33 26 a 33

. Santa Mariana 19 a 22

. Santa Tereza do Oeste 23 a 26 23 a 26

. Santa Terezinha de Itaipu 21 a 25 21 a 25

. Santana do Itararé 21 a 25 21 a 25

. Santo Antônio da Platina 21 a 23 21 a 23

. Santo Antônio do Paraíso 23 a 26 23 a 26

. Santo Antônio do Sudoeste 23 a 26 23 a 26

. São Jerônimo da Serra 23 a 26 23 a 26

. São João 23 a 26 23 a 26

. São João do Ivaí 19 a 23 19 a 23

. São João do Triunfo 26 a 33 26 a 33

. São Jorge d`Oeste 22 a 25 22 a 25

. São Jorge do Ivaí 19 a 23

. São José da Boa Vista 22 a 25 22 a 25

. São José das Palmeiras 21 a 25 21 a 25

. São José dos Pinhais 26 a 33 26 a 33

. São Mateus do Sul 25 a 29 25 a 29

. São Miguel do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. São Pedro do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. São Pedro do Ivaí 19 a 23 19 a 23

. São Sebastião da Amoreira 21 a 25 21 a 25

. Sapopema 23 a 26 23 a 26

. Sarandi 19 a 23

. Saudade do Iguaçu 23 a 26 23 a 26

. Sengés 26 a 33 26 a 33

. Serranópolis do Iguaçu 21 a 25 21 a 25

. Sertaneja 19 a 22

. Sertanópolis 19 a 22

. Siqueira Campos 22 a 25 22 a 25

. Sulina 23 a 26 23 a 26

. Ta m a r a n a 23 a 26 23 a 26

. Teixeira Soares 26 a 33 26 a 33

. Telêmaco Borba 24 a 29 24 a 29

. Terra Boa 19 a 23

. Terra Roxa 19 a 23 19 a 23

. Ti b a g i 26 a 33 26 a 33

. Tijucas do Sul 26 a 33 26 a 33

. To l e d o 21 a 25 21 a 25

. To m a z i n a 21 a 25 21 a 25

. Três Barras do Paraná 21 a 25 21 a 25

. Tunas do Paraná 26 a 33 26 a 33

. Tuneiras do Oeste 19 a 23 19 a 23

. Tu p ã s s i 21 a 25 21 a 25

. Tu r v o 26 a 33 26 a 33

. Ubiratã 24 a 29 24 a 29

. União da Vitória 26 a 33 26 a 33

. Uraí 19 a 23

. Ve n t a n i a 24 a 29 24 a 29

. Vera Cruz do Oeste 21 a 25 21 a 25

. Ve r ê 23 a 26 23 a 26

. Vi r m o n d 24 a 29 24 a 29

. Vi t o r i n o 25 a 29 25 a 29

. Wenceslau Braz 22 a 25 22 a 25

PORTARIA Nº 200, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado
no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de feijão 1ª safra no Estado do Rio Grande do Sul, ano-
safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Rio Grande do Sul cultivou, na 1ª safra

2017/2018, 39,5 mil hectares de feijão (Phaseolus vulgaris L.) com
uma produção de 75,7 mil toneladas, conforme dados do levantamento
da CONAB de agosto de 2018.

A produção e a produtividade do feijoeiro são influenciadas
pelas condições climáticas prevalecentes durante o seu ciclo

A cultura não tolera geada em nenhuma fase de seu ciclo de
desenvolvimento. É sensível ao calor excessivo em qualquer estádio de
desenvolvimento, sendo que os maiores prejuízos ocorrem no estádio
de desenvolvimento reprodutivo, quando temperaturas variando entre
30ºC e 40ºC podem ocasionar abortamento de flores e dos botões
florais.

O feijoeiro tem baixa tolerância à deficiência hídrica,
principalmente nos períodos de florescimento e início de formação das
vagens. A ocorrência de excesso de chuvas durante a colheita é
prejudicial à qualidade dos grãos. Dependendo da duração do período
chuvoso, as perdas na produção podem ser totais.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura
com menor risco climático para o cultivo do feijão 1ª safra no
Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico da
cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média de
20 anos de dados diários registrados em 250 postos pluviométricos
disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para as 36 estações climatológicas disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos
de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias); Grupo II (80 dias
£ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 35 mm, 50 mm e 70 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para períodos
decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), foram
calculados por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas utilizadas.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, ISNA maior ou igual a 0,60 durante todo ciclo
da cultura, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

BRSMG Realce;
FEPAGRO: Guateian 6662, Iraí, Rio Tibagi, FEPAGRO 26,

FEPAGRO Garapiá, FEPAGRO Triunfo;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Imperador, IAC

Nuance, IAC Sintonia, IAC Tigre;
IAPAR: IPR CURIÓ, IPR Andorinha.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
AGROP. TERRA ALTA: TAA DAMA;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Diamante Negro, Pérola, BR Ipagro 3 (Minuano), BR Ipagro 35
(Macotaço), BR Ipagro 44 (Guapo Brilhante), BR Ipagro 1
(Macanudo), BRS Campeiro, BRS VALENTE, BRS Grafite, BRS
Pontal, BRS 7762, BRSMG Majestoso, BRS Expedito, BRS 9435
Cometa, BRSMG Pioneiro, BRS Esplendor, BRS Estilo, BRSMG
Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio, BRS FC402,
BRS Sublime;

EPAGRI: SCS205 Riqueza, SCS204 Predileto;
IAC: IAC Alvorada, IAC Milênio, IAC Netuno, IAC Veloz;
IAPAR: Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR Graúna, IPR

Tiziu, IPR Siriri, IPR Tangará, IPR Tuiuiú, IPR Campos Gerais, IPR
BEM-TE-VI, IPR Quero-quero, IPR Nhambu, IPR Sabiá, IPR
Urutau.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPOS 1 SOLOS TIPOS 2 SOLOS TIPOS 3

. Água Santa 30 a 34 28 a 34 27 a 34

. Agudo 25 + 32 a 34 25 + 30 a 34

. Ajuricaba 23 a 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Alecrim 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Alegrete 25 25 a 26

. Alegria 23 a 25 23 a 28 + 30 a 31 23 a 31

. Almirante Tamandaré
do Sul

25 + 33 a 34 25 a 34 25 a 34

. Alpestre 23 a 26 23 a 32 23 a 32

. Alto Alegre 25 + 28 a 29 + 32 a
34

25 a 34

. Alto Feliz 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Alvorada 24 a 25 24 a 26 + 32 a 34 24 a 27 + 32 a 34

. Amaral Ferrador 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Ametista do Sul 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. André da Rocha 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Anta Gorda 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Antônio Prado 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Arambaré 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Araricá 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34 24 a 34

. Aratiba 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Arroio do Meio 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Arroio do Padre 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Arroio do Sal 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Arroio do Tigre 32 a 34 25 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Arroio dos Ratos 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Arroio Grande 32 a 34 32 a 34

. Arvorezinha 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Augusto Pestana 23 a 25 23 a 25 + 32 a 34 23 a 34

. Áurea 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Balneário Pinhal 25 25 a 26 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Barão 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barão de Cotegipe 25 + 28 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barão do Triunfo 24 a 25 24 a 26 24 a 28

. Barra do Guarita 23 a 26 + 31 23 a 31 23 a 31

. Barra do Quaraí 25

. Barra do Ribeiro 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Barra do Rio Azul 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Barra Funda 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barracão 25 a 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barros Cassal 27 a 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Benjamin Constant do
Sul

23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Bento Gonçalves 32 a 34 28 a 34 28 a 34

. Boa Vista das
Missões

23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Boa Vista do Buricá 23 a 25 + 27 + 30 a
31

23 a 31 23 a 31

. Boa Vista do Cadeado 23 a 25 + 32 a 34 23 a 27 + 32 a 34

. Boa Vista do Incra 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Boa Vista do Sul 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Bom Jesus 32 a 34 31 a 34 31 a 34

. Bom Princípio 25 25 a 34 25 a 34

. Bom Progresso 23 a 25 + 31 23 a 31 23 a 31

. Bom Retiro do Sul 24 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. Boqueirão do Leão 27 a 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Bossoroca 23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Bozano 23 a 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Braga 23 a 26 23 a 29 + 31 a 32 23 a 32

. Brochier 24 a 25 24 a 26 + 28 + 30 a
34

24 a 34

. Butiá 24 24 a 25 24 a 28

. Caçapava do Sul 25 + 32 a 34 25 + 32 a 34

. Cacequi 25 25

. Cachoeira do Sul 25 25

. Cachoeirinha 24 a 25 24 a 26 + 32 a 34 24 a 34

. Cacique Doble 27 a 28 + 31 a 34 27 a 34 27 a 34

. Caibaté 23 a 25 23 a 26 + 30 23 a 31

. Caiçara 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Camaquã 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. C a m a rg o 30 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Cambará do Sul 32 a 34 31 a 34 31 a 34

. Campestre da Serra 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Campina das Missões 23 a 25 23 a 26 + 30 a 31 23 a 31

. Campinas do Sul 25 + 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Campo Bom 24 a 25 24 a 26 + 28 a 34 24 a 34

. Campo Novo 23 a 25 23 a 28 + 31 23 a 31

. Campos Borges 25 + 28 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Candelária 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Cândido Godói 23 a 25 23 a 26 + 29 a 31 23 a 31

. Canela 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Canguçu 32 a 34 26 a 27 + 32 a 34

. Canoas 24 a 25 24 a 26 + 32 a 34 24 a 34

. Canudos do Vale 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Capão Bonito do Sul 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Capão da Canoa 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Capão do Cipó 23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Capão do Leão 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Capela de Santana 24 a 25 24 a 26 + 28 + 32 a
34

24 a 34

. Capitão 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Capivari do Sul 25 25 a 26 25 a 27

. Caraá 24 a 25 + 29 a 34 24 a 34 24 a 34

. Carazinho 25 + 33 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Carlos Barbosa 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Carlos Gomes 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Casca 30 a 34 27 a 34 27 a 34

. Caseiros 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Catuípe 23 a 25 23 a 26 + 32 23 a 32

. Caxias do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Centenário 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cerrito 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Cerro Branco 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Cerro Grande 23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Cerro Grande do Sul 25 25 a 26 + 32 a 34 25 a 28 + 32 a 34

. Cerro Largo 23 a 25 23 a 26 + 30 a 31 23 a 31

. Chapada 25 a 26 25 a 34 25 a 34

. Charqueadas 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Charrua 31 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Chiapeta 23 a 25 23 a 26 + 32 23 a 32

. Chuvisca 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Cidreira 25 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34

. Ciríaco 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Colinas 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Colorado 25 + 28 a 34 25 a 34

. Condor 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Constantina 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Coqueiro Baixo 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Coqueiros do Sul 25 + 33 a 34 25 a 34 25 a 34

. Coronel Barros 23 a 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Coronel Bicaco 23 a 25 23 a 26 + 28 + 32 23 a 32

. Coronel Pilar 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cotiporã 32 a 34 28 a 34 27 a 34

. Coxilha 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Crissiumal 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Cristal 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Cristal do Sul 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Cruz Alta 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Cruzaltense 25 + 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cruzeiro do Sul 24 + 31 a 34 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. David Canabarro 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Derrubadas 23 a 25 + 31 23 a 31 23 a 31

. Dezesseis de
Novembro

23 a 25 23 a 25 23 a 27 + 30

. Dilermando de Aguiar 25

. Dois Irmãos 25 25 a 34 25 a 34

. Dois Irmãos das
Missões

23 a 26 23 a 28 + 31 a 34 23 a 34

. Dois Lajeados 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Dom Feliciano 32 a 34 25 a 28 + 32 a 34

. Dom Pedrito 25

. Dom Pedro de
Alcântara

29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Dona Francisca 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 30 a 34

. Doutor Maurício
Cardoso

23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Doutor Ricardo 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Eldorado do Sul 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Encantado 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Encruzilhada do Sul 32 a 34 32 a 34

. Engenho Velho 23 a 26 + 31 a 34 23 a 34 23 a 34

. Entre Rios do Sul 23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Entre-Ijuís 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. Erebango 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Erechim 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ernestina 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Erval Grande 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Erval Seco 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Esmeralda 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Esperança do Sul 23 a 25 + 31 23 a 31 23 a 31

. Espumoso 32 a 34 25 + 28 a 29 + 31 a
34

25 a 34

. Estação 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Estância Velha 24 a 25 24 a 26 + 28 a 30 +
32 a 34

24 a 34

. Esteio 24 a 25 24 a 26 + 30 + 32 a
34

24 a 34

. Estrela 24 + 31 a 34 24 + 28 + 31 a 34 24 a 34

. Estrela Velha 25 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Eugênio de Castro 23 a 25 23 a 27 + 30 23 a 32

. Fagundes Varela 31 a 34 28 a 34 27 a 34

. Farroupilha 32 a 34 30 a 34 30 a 34

. Faxinal do Soturno 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 30 a 34

. Faxinalzinho 23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Fazenda Vilanova 24 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. Feliz 25 25 a 34 25 a 34

. Flores da Cunha 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Floriano Peixoto 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Fontoura Xavier 27 a 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Formigueiro 25

. Forquetinha 25 + 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Fortaleza dos Valos 25 + 28 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Frederico Westphalen 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Garibaldi 32 a 34 26 a 34 26 a 34

. Garruchos 23 a 24 23 a 25 23 a 26

. Gaurama 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. General Câmara 24 24 a 25 24 a 26

. Gentil 30 a 34 28 a 34 27 a 34

. Getúlio Vargas 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Giruá 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. Glorinha 24 a 25 24 a 26 + 30 a 34 24 a 34

. Gramado 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Gramado dos
Loureiros

23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Gramado Xavier 27 a 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Gravataí 24 a 25 24 a 26 + 30 + 32 a
34

24 a 34

. Guabiju 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Guaíba 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Guaporé 30 a 34 27 a 34 27 a 34

. Guarani das Missões 23 a 25 23 a 26 + 29 a 30 23 a 31

. Harmonia 25 25 a 34 25 a 34

. Herval 32 a 34

. Herveiras 31 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34

. Horizontina 23 a 25 + 27 + 30 a
31

23 a 31 23 a 31

. Humaitá 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Ibarama 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Ibiaçá 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ibiraiaras 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ibirapuitã 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Ibirubá 25 + 32 a 34 25 a 34

. Igrejinha 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ijuí 23 a 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Ilópolis 27 a 28 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Imbé 25 + 31 a 34 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34

. Imigrante 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Independência 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. Inhacorá 23 a 25 23 a 28 + 30 23 a 31

. Ipê 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ipiranga do Sul 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Irai 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Itaara 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 32 a 34

. Itacurubi 23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Itapuca 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Itaqui 24 23 a 24 23 a 25

. Itati 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Itatiba do Sul 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Ivorá 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 31 a 34

. Ivoti 25 25 a 34 25 a 34

. Jaboticaba 23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Jacuizinho 31 a 34 25 + 28 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Jacutinga 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Jaguarão 32 a 34

. Jaguari 25 25 a 26

. Jaquirana 32 a 34 31 a 34 31 a 34

. Jarí 24 a 25 + 32 a 34 24 a 26 + 32 a 34

. Jóia 23 a 24 23 a 25 + 32 a 34 23 a 27 + 32 a 34

. Júlio de Castilhos 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 32 a 34

. Lagoa Bonita do Sul 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Lagoa dos Três
Cantos

33 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Lagoa Vermelha 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Lagoão 31 a 34 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34

. Lajeado 25 + 28 + 31 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Lajeado do Bugre 23 a 26 23 a 34 23 a 34
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. Lavras do Sul 25

. Liberato Salzano 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Lindolfo Collor 25 25 a 34 25 a 34

. Linha Nova 25 25 a 34 25 a 34

. Maçambara 24 23 a 24 23 a 25

. Machadinho 25 a 27 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mampituba 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Manoel Viana 25 25 a 26

. Maquine 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Marata 25 25 a 34 25 a 34

. Marau 25 + 30 + 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Marcelino Ramos 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mariana Pimentel 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Mariano Moro 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Marques de Souza 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Mata 25 25

. Mato Castelhano 25 + 30 + 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Mato Leitão 24 + 31 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. Mato Queimado 23 a 25 23 a 26 + 30 23 a 31

. Maximiliano de
Almeida

25 a 27 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Minas do Leão 24 24 a 25 24 a 28

. Miraguaí 23 a 26 23 a 29 + 31 23 a 31

. Montauri 30 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Monte Alegre dos
Campos

31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Monte Belo do Sul 32 a 34 28 a 34 28 a 34

. Montenegro 24 a 25 24 a 26 + 32 a 34 24 a 29 + 32 a 34

. Mormaço 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Morrinhos do Sul 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Morro Redondo 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Morro Reuter 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mostardas 25

. Muçum 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Muitos Capões 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Muliterno 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. N ã o - M e - To q u e 33 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Nicolau Vergueiro 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Nonoai 23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Nova Alvorada 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Nova Araçá 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Bassano 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Boa Vista 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Nova Bréscia 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Nova Candelária 23 a 25 + 27 + 30 a
31

23 a 31 23 a 31

. Nova Esperança do
Sul

25 25 a 26

. Nova Hartz 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34 24 a 34

. Nova Pádua 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Palma 24 a 25 + 31 a 34 24 a 25 + 28 a 34

. Nova Petrópolis 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Nova Prata 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Ramada 23 a 25 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Nova Roma do Sul 30 + 32 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Santa Rita 24 a 25 24 a 26 + 32 a 34 24 a 34

. Novo Barreiro 25 a 26 25 a 34 25 a 34

. Novo Cabrais 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Novo Hamburgo 24 a 25 24 a 26 + 28 a 30 +
32 a 34

24 a 34

. Novo Machado 23 a 25 + 30 23 a 31 23 a 31

. Novo Tiradentes 23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Novo Xingu 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Osório 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Paim Filho 25 a 28 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Palmares do Sul 25 a 27

. Palmeira das Missões 25 a 26 25 a 26 + 28 a 29 +
32 a 34

25 a 34

. Palmitinho 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Panambi 25 + 32 a 34 25 a 34

. Pantano Grande 24 a 25 24 a 28

. Parai 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Paraíso do Sul 25 + 32 a 34 25 + 30 a 34

. Pareci Novo 25 25 a 29 + 32 a 34 25 a 34

. Parobé 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34 24 a 34

. Passa Sete 25 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Passo do Sobrado 24 24 a 25 + 31 a 34 24 a 34

. Passo Fundo 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Paulo Bento 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Paverama 24 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. Pedras Altas 32 a 34

. Pedro Osório 32 a 34 32 a 34

. Pejuçara 25 + 32 a 34 25 a 34

. Pelotas 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Picada Café 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Pinhal 23 a 26 23 a 28 + 31 a 34 23 a 34

. Pinhal da Serra 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. Pinhal Grande 24 a 25 + 31 a 34 24 a 25 + 28 a 34

. Pinheirinho do Vale 23 a 26 23 a 31 23 a 31

. Pinheiro Machado 32 a 34 32 a 34

. Pinto Bandeira 32 a 34 28 a 34 28 a 34

. Pirapó 23 a 25 23 a 25 23 a 31

. Piratini 32 a 34 32 a 34

. Planalto 23 a 26 23 a 32 23 a 32

. Poço das Antas 25 25 a 34 25 a 34

. Pontão 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ponte Preta 25 + 28 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Portão 24 a 25 24 a 26 + 28 + 30 +
32 a 34

24 a 34

. Porto Alegre 24 a 25 24 a 26 24 a 27

. Porto Lucena 23 a 25 23 a 26 23 a 31

. Porto Mauá 23 a 25 + 30 23 a 31 23 a 31

. Porto Vera Cruz 23 a 25 23 a 26 + 30 a 31 23 a 31

. Porto Xavier 23 a 25 23 a 26 23 a 31

. Pouso Novo 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Presidente Lucena 25 25 a 34 25 a 34

. Progresso 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Protásio Alves 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Putinga 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 + 27 a 34 25 a 34

. Quarai 25

. Quatro Irmãos 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Quevedos 24 a 25 + 32 a 34 24 a 26 + 32 a 34

. Quinze de Novembro 25 + 28 + 32 a 34 25 a 34

. Redentora 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Relvado 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Restinga Seca 25 + 32 25 + 32

. Rio dos Índios 23 a 26 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. Rio Grande 32 a 34 32 a 34

. Rio Pardo 24 a 25 24 a 28

. Riozinho 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Roca Sales 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Rodeio Bonito 23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Rolador 23 a 25 23 a 25 23 a 27 + 30

. Rolante 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ronda Alta 25 a 26 + 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Rondinha 25 a 26 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Roque Gonzales 23 a 25 23 a 26 23 a 31

. Rosário do Sul 25

. Sagrada Família 23 a 26 23 a 34 23 a 34

. Saldanha Marinho 25 + 30 + 32 a 34 25 a 34

. Salto do Jacuí 31 25 + 28 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Salvador das Missões 23 a 25 23 a 26 + 31 23 a 31

. Salvador do Sul 25 25 a 34 25 a 34

. Sananduva 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Santa Bárbara do Sul 25 + 32 a 34 25 a 34

. Santa Cecília do Sul 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Santa Clara do Sul 31 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Santa Cruz do Sul 24 24 a 25 + 31 a 34 24 a 34

. Santa Margarida do
Sul

25

. Santa Maria 25

. Santa Maria do
Herval

25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santa Rosa 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Santa Tereza 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santana da Boa Vista 32 a 34 32 a 34

. Santana do
Livramento

25

. Santiago 23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Santo Ângelo 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. Santo Antônio da
Patrulha

24 a 25 + 29 a 34 24 a 34 24 a 34

. Santo Antônio das
Missões

23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Santo Antônio do
Palma

30 a 34 28 a 34 27 a 34

. Santo Antônio do
Planalto

25 + 33 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Santo Augusto 23 a 25 23 a 26 + 32 23 a 32

. Santo Cristo 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Santo Expedito do
Sul

31 a 34 28 a 34 28 a 34

. São Borja 24 23 a 24 23 a 25

. São Domingos do Sul 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. São Francisco de
Assis

25 25 a 26

. São Francisco de
Paula

31 a 34 31 a 34 31 a 34

. São Gabriel 25

. São Jerônimo 24 a 25 24 a 25 24 a 28

. São João da Urtiga 31 a 34 27 a 34 27 a 34

. São João do Polêsine 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 30 a 34

. São Jorge 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. São José das Missões 25 a 26 23 a 34 23 a 34

. São José do Herval 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 + 27 a 34 25 a 34

. São José do
Hortêncio

25 25 a 34 25 a 34

. São José do Inhacorá 23 a 25 + 27 + 30 a
31

23 a 31 23 a 31

. São José do Ouro 27 a 28 + 31 a 34 27 a 34 27 a 34

. São José do Sul 25 25 a 34 25 a 34

. São Leopoldo 24 a 25 24 a 26 + 28 + 30 +
32 a 34

24 a 34

. São Lourenço do Sul 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. São Luiz Gonzaga 23 a 24 23 a 25 23 a 27 + 30

. São Marcos 31 a 34 30 a 34 30 a 34

. São Martinho 23 a 25 23 a 28 + 30 a 31 23 a 31

. São Martinho da
Serra

24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 32 a 34

. São Miguel das
Missões

23 a 24 23 a 25 23 a 27 + 30

. São Nicolau 23 a 25 23 a 25 23 a 27 + 30

. São Paulo das
Missões

23 a 25 23 a 26 23 a 31

. São Pedro da Serra 25 25 a 34 25 a 34

. São Pedro das
Missões

25 a 26 23 a 34 23 a 34

. São Pedro do Butiá 23 a 25 23 a 26 23 a 31

. São Pedro do Sul 25 25

. São Sebastião do Caí 25 25 a 30 + 32 a 34 25 a 34

. São Sepé 25

. São Valentim 23 a 25 + 28 + 30 a
34

23 a 34 23 a 34

. São Valentim do Sul 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. São Valério do Sul 23 a 25 23 a 26 + 28 23 a 31

. São Vendelino 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. São Vicente do Sul 25 25

. Sapiranga 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34 24 a 34

. Sapucaia do Sul 24 a 25 24 a 26 + 30 + 32 a
34

24 a 34

. Sarandi 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Seberi 23 a 26 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Sede Nova 23 a 25 + 31 23 a 31 23 a 31

. Segredo 32 a 34 25 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Selbach 25 + 28 a 29 + 31 a
34

25 a 34

. Senador Salgado
Filho

23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Sentinela do Sul 25 25 a 26 25 a 27 + 32 a 34

. Serafina Corrêa 30 a 34 27 a 34 27 a 34

. Sério 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Sertão 25 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Sertão Santana 25 24 a 26 24 a 28

. Sete de Setembro 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. Severiano de Almeida 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Silveira Martins 24 a 25 + 32 a 34 24 a 25 + 31 a 34

. Sinimbu 31 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34

. Sobradinho 25 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Soledade 31 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Ta b a í 24 24 a 25 24 a 27

. Ta p e j a r a 31 a 34 28 a 34 27 a 34

. Ta p e r a 33 a 34 25 + 28 a 29 + 31 a
34

25 a 34

. Ta p e s 25 25 a 26 25 a 27 + 32 a 34

. Ta q u a r a 24 a 25 + 32 a 34 24 a 34 24 a 34

. Ta q u a r i 24 24 a 25 24 a 26

. Taquaruçu do Sul 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Tenente Portela 23 a 26 + 31 23 a 29 + 31 23 a 31

. Terra de Areia 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Te u t ô n i a 25 + 28 + 30 a 34 25 a 34

. Tio Hugo 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Tiradentes do Sul 23 a 25 + 31 23 a 31 23 a 31

. To r o p i 25 25

. To r r e s 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Tr a m a n d a í 25 + 32 a 34 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34

. Tr a v e s s e i r o 25 + 27 a 28 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Três Arroios 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Cachoeiras 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Coroas 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três de Maio 23 a 25 + 27 + 30 a
31

23 a 31 23 a 31

. Três Forquilhas 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34
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. Três Palmeiras 23 a 26 + 28 + 31 a
34

23 a 34 23 a 34

. Três Passos 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Trindade do Sul 23 a 26 + 28 + 31 a
34

23 a 34 23 a 34

. Tr i u n f o 24 a 25 24 a 25 24 a 26

. Tu c u n d u v a 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Tu n a s 31 a 34 25 + 28 + 31 a 34 25 + 28 a 34

. Tupanci do Sul 31 a 34 29 a 34 29 a 34

. Tu p a n c i r e t ã 23 a 24 23 a 25 + 32 a 34 23 a 27 + 32 a 34

. Tu p a n d i 25 25 a 34 25 a 34

. Tu p a r e n d i 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31 23 a 31

. Tu r u ç u 25 + 32 a 34 25 a 27 + 32 a 34

. Ubiretama 23 a 25 23 a 26 + 29 a 31 23 a 31

. União da Serra 30 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Unistalda 23 a 24 23 a 24 23 a 26

. Uruguaiana 25

. Va c a r i a 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Vale do Sol 25 + 32 a 34 25 + 28 a 34

. Vale Real 25 + 32 a 34 25 a 26 + 28 a 34 25 a 34

. Vale Verde 24 24 a 25 24 a 31

. Va n i n i 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Venâncio Aire s 24 + 31 24 a 25 + 28 + 31 a
34

24 a 34

. Vera Cruz 24 24 a 25 + 31 a 34 24 a 34

. Ve r a n ó p o l i s 32 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vespasiano Correa 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Vi a d u t o s 25 a 26 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Vi a m ã o 24 a 25 24 a 26 24 a 27

. Vicente Dutra 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Victor Graeff 32 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Vila Flores 31 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vila Lângaro 25 + 30 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Vila Maria 25 + 30 a 34 25 + 28 a 34 25 a 34

. Vila Nova do Sul 25

. Vista Alegre 23 a 27 23 a 28 + 31 a 32 23 a 32

. Vista Alegre do Prata 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vista Gaúcha 23 a 26 + 31 23 a 31 23 a 31

. Vitória das Missões 23 a 25 23 a 30 23 a 31

. We s t f á l i a 25 + 28 + 30 a 34 25 a 34

. Xangri-lá 25 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS II e III

. SOLOS TIPOS 1 SOLOS TIPOS 2 SOLO TIPOS 3

. Água Santa 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Agudo 32 a 34 29 a 34

. Ajuricaba 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Alecrim 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Alegrete 25

. Alegria 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Almirante Tamandaré
do Sul

25 a 27 + 29 + 33 a
34

25 a 34 25 a 34

. Alpestre 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Alto Alegre 27 a 34 25 a 34

. Alto Feliz 25 a 27 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Alvorada 24 24 a 25 + 32 a 34 24 a 34

. Amaral Ferrador 32 a 34 25 a 34

. Ametista do Sul 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. André da Rocha 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Anta Gorda 27 a 34 26 a 34 25 a 34

. Antônio Prado 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Arambaré 32 a 34 25 a 34

. Araricá 24 a 34 24 a 34 24 a 34

. Aratiba 23 a 27 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Arroio do Meio 26 a 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Arroio do Padre 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Arroio do Sal 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Arroio do Tigre 30 a 34 27 + 30 a 34 27 a 34

. Arroio dos Ratos 24 a 25 24 a 28

. Arroio Grande 32 a 34 32 a 34

. Arvorezinha 27 + 29 a 34 26 a 34 25 a 34

. Augusto Pestana 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Áurea 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Balneário Pinhal 25 + 32 a 34 25 a 34

. Barão 27 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barão de Cotegipe 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barão do Triunfo 24 a 25 24 a 28

. Barra do Guarita 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Barra do Ribeiro 24 a 25 24 a 25

. Barra do Rio Azul 23 a 27 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Barra Funda 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barracão 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Barros Cassal 27 + 30 a 34 26 a 34 25 a 34

. Benjamin Constant do
Sul

23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Bento Gonçalves 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Boa Vista das
Missões

25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Boa Vista do Buricá 23 a 24 + 29 a 31 23 a 34 23 a 34

. Boa Vista do Cadeado 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Boa Vista do Incra 23 a 26 + 30 a 34 23 a 34

. Boa Vista do Sul 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Bom Jesus 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Bom Princípio 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Bom Progresso 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Bom Retiro do Sul 24 24 a 34 24 a 34

. Boqueirão do Leão 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Bossoroca 23 a 24 23 a 24 23 a 25

. Bozano 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Braga 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Brochier 24 24 a 34 24 a 34

. Butiá 24 24 a 28

. Caçapava do Sul 32 a 34 32 a 34

. Cachoeirinha 24 24 a 25 + 29 a 34 24 a 34

. Cacique Doble 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Caibaté 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Caiçara 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Camaquã 32 a 34 25 a 34

. C a m a rg o 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Cambará do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Campestre da Serra 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Campina das Missões 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Campinas do Sul 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Campo Bom 24 a 25 + 29 24 a 34 24 a 34

. Campo Novo 23 a 27 23 a 31 23 a 31

. Campos Borges 27 + 30 a 34 25 a 34

. Candelária 32 a 34 25 a 34

. Cândido Godói 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Canela 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Canguçu 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Canoas 24 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34

. Canudos do Vale 27 a 34 25 a 34 25 a 34

. Capão Bonito do Sul 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Capão da Canoa 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Capão do Cipó 23 a 24 23 a 24 23 a 25

. Capão do Leão 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Capela de Santana 24 a 25 24 a 27 + 32 a 34 24 a 34

. Capitão 26 a 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Capivari do Sul 25 25 a 26

. Caraá 24 a 25 + 28 a 34 24 a 34 24 a 34

. Carazinho 29 + 33 a 34 25 a 34 25 a 34

. Carlos Barbosa 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Carlos Gomes 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Casca 29 a 34 27 a 34 27 a 34

. Caseiros 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Catuípe 23 a 25 23 a 32 23 a 32

. Caxias do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Centenário 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cerrito 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Cerro Branco 32 a 34 27 a 34

. Cerro Grande 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Cerro Grande do Sul 25 + 32 a 34 25 a 34

. Cerro Largo 23 a 24 + 30 23 a 31 23 a 31

. Chapada 25 a 27 + 29 25 a 34 25 a 34

. Charqueadas 24 a 25 24 a 25

. Charrua 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Chiapeta 23 a 25 23 a 32 23 a 32

. Chuvisca 32 a 34 25 a 34

. Cidreira 25 a 34 25 a 34

. Ciríaco 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Colinas 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Colorado 27 a 34 25 a 34

. Condor 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Constantina 23 a 27 + 30 a 34 23 a 34 23 a 34

. Coqueiro Baixo 26 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Coqueiros do Sul 29 + 33 a 34 25 a 34 25 a 34

. Coronel Barros 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Coronel Bicaco 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Coronel Pilar 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cotiporã 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Coxilha 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Crissiumal 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Cristal 32 a 34 25 a 34

. Cristal do Sul 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Cruz Alta 30 a 34 25 a 34

. Cruzaltense 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Cruzeiro do Sul 24 + 30 a 34 24 a 34 24 a 34

. David Canabarro 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Derrubadas 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Dezesseis de
Novembro

23 a 24 23 a 25 23 a 26

. Dois Irmãos 25 a 29 25 a 34 25 a 34

. Dois Irmãos das
Missões

23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Dois Lajeados 27 + 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Dom Feliciano 32 a 34 25 a 34

. Dom Pedro de
Alcântara

25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Dona Francisca 32 a 34 29 a 34

. Doutor Maurício
Cardoso

23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Doutor Ricardo 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Eldorado do Sul 24 a 25 24 a 25

. Encantado 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Encruzilhada do Sul 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Engenho Velho 23 a 27 + 30 a 34 23 a 34 23 a 34

. Entre Rios do Sul 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Entre-Ijuís 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Erebango 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Erechim 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ernestina 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Erval Grande 23 a 27 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Erval Seco 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Esmeralda 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Esperança do Sul 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Espumoso 27 + 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Estação 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Estância Velha 25 a 29 25 a 34 25 a 34

. Esteio 24 24 a 25 + 30 a 34 24 a 34

. Estrela 25 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Estrela Velha 30 30 a 34 27 a 34

. Eugênio de Castro 23 a 25 23 a 32 23 a 32

. Fagundes Varela 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Farroupilha 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Faxinal do Soturno 32 a 34 29 a 34

. Faxinalzinho 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Fazenda Vilanova 24 24 a 34 24 a 34

. Feliz 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Flores da Cunha 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Floriano Peixoto 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Fontoura Xavier 27 + 29 a 34 26 a 34 25 a 34

. Forquetinha 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Fortaleza dos Valos 30 a 34 25 a 34

. Frederico Westphalen 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Garibaldi 30 a 34 28 a 34 27 a 34

. Garruchos 23 a 24 23 a 24 23 a 25

. Gaurama 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. General Câmara 24 24 a 26

. Gentil 29 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Getúlio Vargas 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Giruá 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Glorinha 24 24 a 34 24 a 34

. Gramado 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Gramado dos
Loureiros

23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Gramado Xavier 27 + 30 a 34 26 a 34 25 a 34

. Gravataí 24 24 a 25 + 29 a 34 24 a 34

. Guabiju 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Guaíba 24 a 25 24 a 25

. Guaporé 27 a 34 27 a 34 26 a 34

. Guarani das Missões 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Harmonia 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Herval* 32 a 34

. Herveiras 30 27 a 28 + 30 a 34 25 a 34

. Horizontina 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Humaitá 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Ibarama 31 a 34 27 a 34

. Ibiaçá 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ibiraiaras 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ibirapuitã 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Ibirubá 27 + 30 a 34 25 a 34

. Igrejinha 25 + 27 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ijuí 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Ilópolis 27 a 34 26 a 34 25 a 34

. Imbé 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Imigrante 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. Independência 23 a 25 + 29 23 a 31 23 a 31

. Inhacorá 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Ipê 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Ipiranga do Sul 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Iraí 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Itaara 32 a 34 26 a 34

. Itacurubi 23 23 a 24 23 a 25

. Itapuca 27 + 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Itaqui 23 23 23 a 25

. Itati 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Itatiba do Sul 23 a 27 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Ivorá 32 a 34 26 a 34
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. Ivoti 25 a 29 25 a 34 25 a 34

. Jaboticaba 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Jacuizinho 30 a 34 27 + 30 a 34 25 a 34

. Jacutinga 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Jaguarão* 32 a 34

. Jaguari 25

. Jaquirana 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Jari 32 a 34 25 a 34

. Jóia 23 a 24 23 a 26 + 32 a 34 23 a 34

. Júlio de Castilhos 32 a 34 26 a 34

. Lagoa Bonita do Sul 31 a 34 27 a 34

. Lagoa dos Três
Cantos

27 + 33 a 34 27 a 34 25 a 34

. Lagoa Vermelha 29 a 34 29 a 34 29 a 34

. Lagoão 30 a 34 27 a 28 + 30 a 34 25 a 34

. Lajeado 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Lajeado do Bugre 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Liberato Salzano 23 a 27 + 30 a 34 23 a 34 23 a 34

. Lindolfo Collor 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Linha Nova 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Maçambara 23 23 23 a 25

. Machadinho 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mampituba 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Manoel Viana 25

. Maquiné 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Maratá 25 + 27 25 a 34 25 a 34

. Marau 29 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Marcelino Ramos 25 a 27 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mariana Pimentel 24 a 25 24 a 28

. Mariano Moro 23 a 27 + 32 a 34 23 a 34 23 a 34

. Marques de Souza 26 a 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mata 25 a 27

. Mato Castelhano 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mato Leitão 24 a 30 24 a 34 24 a 34

. Mato Queimado 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Maximiliano de
Almeida

25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Minas do Leão 24 24 a 27

. Miraguaí 23 a 27 23 a 31 23 a 31

. Montauri 27 + 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Monte Alegre dos
Campos

31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Monte Belo do Sul 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Montenegro 24 24 a 27 + 32 a 34 24 a 34

. Mormaço 27 + 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Morrinhos do Sul 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Morro Redondo 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Morro Reuter 25 a 34 25 a 34 25 a 34

. Mostardas 25 a 26

. Muçum 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Muitos Capões 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Muliterno 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. N ã o - M e - To q u e 33 a 34 27 a 34 25 a 34

. Nicolau Vergueiro 29 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Nonoai 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Nova Alvorada 27 + 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Nova Araçá 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Bassano 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Boa Vista 25 a 27 + 29 + 31 a
34

25 a 34 25 a 34

. Nova Bréscia 26 a 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Nova Candelária 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Nova Esperança do
Sul

25

. Nova Hartz 24 a 34 24 a 34 24 a 34

. Nova Pádua 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Palma 32 a 34 27 a 34

. Nova Petrópolis 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Nova Prata 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Ramada 23 a 24 23 a 34 23 a 34

. Nova Roma do Sul 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Nova Santa Rita 24 24 a 25 + 32 a 34 24 a 34

. Novo Barreiro 25 a 27 + 29 25 a 34 25 a 34

. Novo Cabrais 32 a 34 29 a 34

. Novo Hamburgo 24 a 25 + 29 24 a 34 24 a 34

. Novo Machado 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Novo Tiradentes 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Novo Xingu 23 a 27 + 30 a 34 23 a 34 23 a 34

. Osório 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Paim Filho 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Palmares do Sul 25 25 a 26

. Palmeira das Missões 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Palmitinho 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Panambi 27 + 30 a 34 25 a 34

. Pantano Grande 24 24 a 27

. Paraí 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Paraíso do Sul 32 a 34 29 a 34

. Pareci Novo 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Parobé 24 a 34 24 a 34 24 a 34

. Passa Sete 30 a 34 25 a 34

. Passo do Sobrado 24 + 30 a 34 24 a 34

. Passo Fundo 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Paulo Bento 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Paverama 24 24 a 34 24 a 34

. Pedras Altas 32 a 34

. Pedro Osório 32 a 34 32 a 34

. Pejuçara 27 + 30 a 34 25 a 34

. Pelotas 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Picada Café 25 a 34 25 a 34 25 a 34

. Pinhal 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Pinhal da Serra 30 a 34 30 a 34 30 a 34

. Pinhal Grande 32 a 34 27 a 34

. Pinheirinho do Vale 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Pinheiro Machado 32 a 34 32 a 34

. Pinto Bandeira 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Pirapó 23 a 24 23 a 25 23 a 26

. Piratini 32 a 34 32 a 34

. Planalto 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Poço das Antas 27 25 a 34 25 a 34

. Pontão 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ponte Preta 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Portão 24 a 25 24 a 34 24 a 34

. Porto Alegre 24 24 a 25 24 a 26

. Porto Lucena 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Porto Mauá 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Porto Vera Cruz 23 a 24 23 a 31 23 a 31

. Porto Xavier 23 a 24 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31

. Pouso Novo 26 a 34 25 a 34 25 a 34

. Presidente Lucena 25 a 29 25 a 34 25 a 34

. Progresso 26 a 34 25 a 34 25 a 34

. Protásio Alves 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Putinga 27 a 34 25 a 34 25 a 34

. Quatro Irmãos 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Quevedos 32 a 34 25 a 34

. Quinze de Novembro 27 + 30 a 34 25 a 34

. Redentora 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Relvado 26 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Restinga Seca 32 29 a 32

. Rio dos Índios 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Rio Grande 32 a 34 32 a 34

. Rio Pardo 24 24 a 27

. Riozinho 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Roca Sales 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Rodeio Bonito 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Rolador 23 a 24 23 a 25 23 a 26

. Rolante 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ronda Alta 25 + 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Rondinha 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Roque Gonzales 23 a 24 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31

. Sagrada Família 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. Saldanha Marinho 27 + 30 a 34 25 a 34

. Salto do Jacuí 30 30 a 34 26 a 34

. Salvador das Missões 23 a 24 + 30 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31

. Salvador do Sul 27 25 a 34 25 a 34

. Sananduva 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Santa Bárbara do Sul 27 + 30 a 34 25 a 34

. Santa Cecília do Sul 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Santa Clara do Sul 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santa Cruz do Sul 24 + 27 + 30 a 34 24 a 34

. Santa Maria do
Herval

25 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santa Rosa 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Santa Tereza 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santana da Boa Vista 32 a 34 32 a 34

. Santiago 23 23 a 24 23 a 25

. Santo Ângelo 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Santo Antônio da
Patrulha

24 a 25 + 28 a 34 24 a 34 24 a 34

. Santo Antônio das
Missões

23 a 24 23 a 24 23 a 25

. Santo Antônio do
Palma

29 a 34 27 a 34 27 a 34

. Santo Antônio do
Planalto

29 + 33 a 34 25 a 34 25 a 34

. Santo Augusto 23 a 25 23 a 32 23 a 32

. Santo Cristo 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Santo Expedito do
Sul

29 a 34 28 a 34 28 a 34

. São Borja 23 23 23 a 25

. São Domingos do Sul 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. São Francisco de
Assis

25

. São Francisco de
Paula

31 a 34 31 a 34 31 a 34

. São Jerônimo 24 a 25 24 a 28

. São João da Urtiga 29 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. São João do Polêsine 32 a 34 29 a 34

. São Jorge 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. São José das Missões 23 a 27 23 a 34 23 a 34

. São José do Herval 26 a 34 25 a 34 25 a 34

. São José do
Hortêncio

25 a 27 25 a 34 25 a 34

. São José do Inhacorá 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. São José do Ouro 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. São José do Sul 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. São Leopoldo 24 a 25 + 29 24 a 34 24 a 34

. São Lourenço do Sul 32 a 34 25 a 34

. São Luiz Gonzaga 23 a 24 23 a 25 23 a 26

. São Marcos 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. São Martinho 23 a 27 23 a 31 23 a 31

. São Martinho da
Serra

32 a 34 26 a 34

. São Miguel das
Missões

23 a 24 23 a 25 23 a 26

. São Nicolau 23 a 24 23 a 25 23 a 26

. São Paulo das
Missões

23 a 24 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31

. São Pedro da Serra 27 25 a 34 23 a 34

. São Pedro das
Missões

23 a 27 23 a 34 23 a 34

. São Pedro do Butiá 23 a 24 23 a 25 + 30 a 31 23 a 31

. São Pedro do Sul 25 a 27

. São Sebastião do Caí 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. São Valentim 23 a 24 + 27 + 29 a
34

23 a 34 23 a 34

. São Valentim do Sul 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. São Valério do Sul 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. São Vendelino 25 a 27 + 31 a 34 25 a 34 25 a 34

. São Vicente do Sul 25

. Sapiranga 24 a 34 24 a 34 24 a 34

. Sapucaia do Sul 24 24 a 25 + 29 a 34 24 a 34

. Sarandi 25 a 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Seberi 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Sede Nova 23 a 27 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Segredo 30 a 34 27 + 30 a 34 27 a 34

. Selbach 27 27 a 34 25 a 34

. Senador Salgado
Filho

23 a 24 + 29 23 a 31 23 a 31

. Sentinela do Sul 25 25 a 28 + 32 a 34

. Serafina Corrêa 27 + 29 a 34 27 a 34 27 a 34

. Sério 27 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Sertão 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Sertão Santana 24 a 25 24 a 28

. Sete de Setembro 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. Severiano de Almeida 25 a 27 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Silveira Martins 32 a 34 29 a 34

. Sinimbu 30 27 a 28 + 30 a 34 25 a 34

. Sobradinho 30 a 34 27 a 34

. Soledade 27 + 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Ta b a í 24 a 27 24 a 27

. Ta p e j a r a 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Ta p e r a 27 + 33 a 34 27 a 34 25 a 34

. Ta p e s 25 25 a 27 + 32 a 34

. Ta q u a r a 24 a 25 + 28 a 34 24 a 34 24 a 34

. Ta q u a r i 24 a 27 24 a 27

. Taquaruçu do Sul 23 a 27 23 a 32 23 a 32

. Tenente Portela 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Terra de Areia 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Te u t ô n i a 25 a 34 25 a 34

. Tio Hugo 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Tiradentes do Sul 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. To r o p i 25 a 27

. To r r e s 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Tr a m a n d a í 25 + 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Tr a v e s s e i r o 26 a 27 + 30 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Arroios 25 a 27 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Cachoeiras 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Coroas 25 + 27 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três de Maio 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Três Forquilhas 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

. Três Palmeiras 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Três Passos 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Trindade do Sul 23 a 27 + 29 a 34 23 a 34 23 a 34

. Tr i u n f o 24 a 25 24 a 25

. Tu c u n d u v a 23 a 24 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Tu n a s 30 a 34 27 a 28 + 30 a 34 25 a 34

. Tupanci do Sul 29 a 34 29 a 34 29 a 34

. Tu p a n c i r e t ã 23 a 24 23 a 24 + 32 a 34 23 a 34

. Tu p a n d i 25 a 27 25 a 34 25 a 34

. Tu p a r e n d i 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. Tu r u ç u 32 a 34 25 a 26 + 32 a 34

. Ubiretama 23 a 24 + 29 a 30 23 a 31 23 a 31

. União da Serra 27 + 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Unistalda 23 23 a 24 23 a 25
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. Va c a r i a 31 a 34 31 a 34 31 a 34

. Vale do Sol 30 a 34 25 a 34

. Vale Real 27 + 31 a 34 25 + 27 a 34 25 a 34

. Vale Verde 24 24 a 26

. Va n i n i 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Venâncio Aires 24 + 30 24 a 27 + 30 a 34 24 a 34

. Vera Cruz 24 + 30 a 34 24 a 34

. Ve r a n ó p o l i s 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vespasiano Correa 27 + 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Vi a d u t o s 25 a 27 + 32 a 34 25 a 34 25 a 34

. Vi a m ã o 24 24 a 25 24 a 26

. Vicente Dutra 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Victor Graeff 30 a 34 27 a 34 25 a 34

. Vila Flores 30 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vila Lângaro 29 a 34 25 a 34 25 a 34

. Vila Maria 29 a 34 27 a 34 25 a 34

. Vista Alegre 23 a 27 + 29 a 31 23 a 32 23 a 32

. Vista Alegre do Prata 29 a 34 28 a 34 28 a 34

. Vista Gaúcha 23 a 27 + 29 a 31 23 a 31 23 a 31

. Vitória das Missões 23 a 25 23 a 31 23 a 31

. We s t f á l i a 25 a 34 25 a 34

. Xangri-lá 25 + 28 a 34 25 a 34 25 a 34

PORTARIA Nº 201, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de feijão 1ª safra no Estado de Santa
Catarina, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O cultivo do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é realizado no

Estado em duas safras, sendo a primeira denominada "safra das
águas" e a segunda, "safra da seca". A primeira safra brasileira,
normalmente cultivada no segundo semestre do ano, é responsável
por quase de 50% da produção total do país.

A produtividade do feijão (Phaseolus vulgaris L.) é
bastante afetada pelas condições climáticas prevalecentes durante o
ciclo da cultura. Os elementos climáticos que mais influenciam na
produção desta cultura são: temperatura, precipitação pluvial e
radiação solar. Altas temperaturas têm efeito prejudicial sobre o
florescimento e a frutificação do feijoeiro e, temperaturas baixas
reduzem os rendimentos. O feijoeiro é mais suscetível à
deficiência hídrica durante a floração e o estádio inicial de
formação das vagens. O período mais crítico se situa entre 15 dias
antes da floração e a floração plena.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do feijão 1ª
safra no Estado.

Para essa identificação, foi realizado um balanço hídrico
da cultura, com a utilização das seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com média
de 20 anos de dados diários registrados em 228 postos
pluviométricos disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para as 53 estações climatológicas disponíveis no
Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e
maturação fisiológica. As cultivares foram classificadas em três
grupos de características homogêneas: Grupo I (n < 80 dias);
Grupo II (80 dias £ n £ 95 dias); e Grupo III (n > 95 dias), onde
n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica; e

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais durante o ciclo da cultura;

e) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3,
com capacidade de armazenamento de 30 mm, 45 mm e 60 mm,
respectivamente.

A simulação do balanço hídrico foi realizada para
períodos decendiais. Consideram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), foram calculados por data de semeadura, fase
fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas
utilizadas.

Foram considerados aptos ao cultivo do feijão 1ª safra os
municípios que apresentaram em, pelo menos, 20% de sua área,
em 80% dos anos avaliados as seguintes condições:

- ISNA maior ou igual a 0,60 durante todo ciclo da
cultura;

- probabilidade igual ou superior a 80% de ocorrência de
temperatura média das máximas, inferior a 30ºC na fase de
floração;

- probabilidade inferior a 20% de ocorrência de geada
durante todo ciclo da cultura; e

- probabilidade inferior a 20% de ocorrência de excesso
de chuva no período de colheita (chuvas acumuladas entre 75 mm
e 150 mm em mais de 10 dias com chuvas).

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de feijão 1ª safra no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 5;
AGROP. TERRA ALTA: TAA Bola Cheia, TAA GOL;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FC104,

Jalo Precoce, BRS Radiante, BRSMG Realce;
FEPAGRO: Rio Tibagi;
IAC: IAC Diplomata, IAC Formoso, IAC Harmonia, IAC

Imperador, IAC Nuance, IAC Tigre;
IAPAR: IPR CURIÓ, IPR Andorinha.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANFc 9, ANfp 110;
AGROP. TERRA ALTA: TAA DAMA;
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS FP403,

Diamante Negro, Pérola, BR Ipagro 1 (Macanudo), BRS
Campeiro, BRS VALENTE, BRS Timbó, BRS Vereda, BRS
Grafite, BRS Requinte, BRS Pontal, BRS Horizonte, BRS 7762,
BRS 9435 Cometa, BRSMG Pioneiro, BRS Esplendor, BRS Estilo,
BRSMG Madrepérola, BRS Ametista, BRS 10408, BRS Esteio,
BRS FC402, BRS Sublime;

EPAGRI: SCS205 Riqueza, SCS204 Predileto;
IAC: IAC Alvorada, IAC Milênio, IAC Netuno, IAC

Sintonia, IAC Veloz;
IAPAR: Iapar 81, IPR Uirapuru, IPR Juriti, IPR Graúna,

IPR Tiziu, IPR Siriri, IPR Tangará, IPR Tuiuiú, IPR Campos
Gerais, IPR BEM-TE-VI, IPR Quero-quero, IPR Nhambu, IPR
Sabiá, IPR Urutau.

Com base nas informações prestadas pelos
obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o
Estado obteve enquadramento no Grupo III.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abdon Batista 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Abelardo Luz 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Agrolândia 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Agronômica 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Água Doce 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Águas de Chapecó 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Águas Frias 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Águas Mornas 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Alfredo Wagner 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Alto Bela Vista 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Anchieta 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Angelina 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Anita Garibaldi 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Anitápolis 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Antônio Carlos 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Apiúna 25 a 8 23 a 8 23 a 8

. Arabutã 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Araquari 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Araranguá 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Armazém 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Arroio Trinta 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Arvoredo 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Ascurra 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Atalanta 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Aurora 24 a 26 + 32 a 7 23 a 8 23 a 8

. Balneário Arroio do
Silva

23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Balneário Barra do
Sul

25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Balneário Camboriú 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Balneário Gaivota 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Bandeirante 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Barra Bonita 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Barra Velha 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Bela Vista do Toldo 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Belmonte 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Benedito Novo 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Biguaçu 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Blumenau 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Bocaina do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Bom Jardim da
Serra

31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bom Jesus 26 a 28 + 35 a 6 26 a 32 + 35 a 6 25 a 32 + 35 a 6

. Bom Jesus do Oeste 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Bom Retiro 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Bombinhas 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Botuverá 25 a 8 23 a 8 23 a 8

. Braço do Norte 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Braço do Trombudo 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Brunópolis 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Brusque 25 a 8 23 a 8 23 a 8

. Caçador 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Caibi 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Calmon 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Camboriú 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Campo Alegre 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Campo Belo do Sul 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Campo Erê 26 a 28 + 5 a 7 26 a 32 + 5 a 7 25 a 32 + 5 a 7

. Campos Novos 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Canelinha 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Canoinhas 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Capão Alto 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Capinzal 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Capivari de Baixo 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Catanduvas 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Caxambu do Sul 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Celso Ramos 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Cerro Negro 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Chapadão do
Lageado

24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Chapecó 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Cocal do Sul 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Concórdia 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Cordilheira Alta 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Coronel Freitas 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Coronel Martins 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Correia Pinto 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Corupá 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Criciúma 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Cunha Porã 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Cunhataí 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Curitibanos 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Descanso 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Dionísio Cerqueira 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7
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. Dona Emma 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Doutor Pedrinho 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Entre Rios 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Ermo 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Erval Velho 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Faxinal dos Guedes 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Flor do Sertão 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Florianópolis 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Formosa do Sul 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Forquilhinha 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. F r a i b u rg o 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Frei Rogério 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Galvão 26 a 28 + 35 a 6 26 a 32 + 35 a 6 25 a 32 + 35 a 6

. Garopaba 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Garuva 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Gaspar 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Governador Celso
Ramos

23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Grão Pará 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Gravatal 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Guabiruba 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Guaraciaba 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Guaramirim 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Guarujá do Sul 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Guatambú 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Herval do Oeste 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Ibiam 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Ibicaré 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Ibirama 25 a 8 23 a 8 23 a 8

. Içara 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Ilhota 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Imaruí 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Imbituba 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Imbuia 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Indaial 25 a 8 23 a 8 23 a 8

. Iomerê 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Ipira 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Iporã do Oeste 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Ipuaçu 26 a 28 + 35 a 6 26 a 32 + 35 a 6 25 a 32 + 35 a 6

. Ipumirim 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Iraceminha 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Irani 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Irati 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Irineópolis 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Itá 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Itaiópolis 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Itajaí 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Itapema 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Itapiranga 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Itapoá 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Ituporanga 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Jaborá 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Jacinto Machado 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Jaguaruna 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Jaraguá do Sul 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Jardinópolis 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Joaçaba 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Joinville 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. José Boiteux 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Jupiá 26 a 28 + 35 a 6 26 a 32 + 35 a 6 25 a 32 + 35 a 6

. Lacerdópolis 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Lages 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Laguna 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Lajeado Grande 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Laurentino 24 a 26 + 32 a 7 23 a 8 23 a 8

. Lauro Muller 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Lebon Régis 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Leoberto Leal 32 a 4 24 a 7 24 a 7

. Lindóia do Sul 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Lontras 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Luiz Alves 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Luzerna 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Macieira 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Mafra 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Major Gercino 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Major Vieira 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Maracajá 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Maravilha 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Marema 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Massaranduba 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Matos Costa 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Meleiro 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Mirim Doce 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Modelo 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Mondaí 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Monte Carlo 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Monte Castelo 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Morro da Fumaça 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Morro Grande 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Navegantes 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Nova Erechim 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Nova Itaberaba 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Nova Trento 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Nova Veneza 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Novo Horizonte 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Orleans 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Otacílio Costa 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Ouro 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Ouro Verde 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Paial 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Painel 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Palhoça 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Palma Sola 26 a 28 + 5 a 7 26 a 32 + 5 a 7 25 a 32 + 5 a 7

. Palmeira 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Palmitos 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Papanduva 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Paraíso 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Passo de Torres 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Passos Maia 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Paulo Lopes 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Pedras Grandes 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Penha 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Peritiba 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Pescaria Brava 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Petrolândia 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Piçarras 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Pinhalzinho 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Pinheiro Preto 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Piratuba 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Planalto Alegre 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Pomerode 27 a 33 27 a 33 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Ponte Alta 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Ponte Alta do Norte 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Ponte Serrada 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Porto Belo 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8 23 a 35 + 4 a 8

. Porto União 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Pouso Redondo 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Praia Grande 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Presidente Castelo
Branco

25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Presidente Getúlio 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Presidente Nereu 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Princesa 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Quilombo 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Rancho Queimado 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Rio das Antas 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Rio do Campo 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Rio do Oeste 24 a 26 + 32 a 7 23 a 8 23 a 8

. Rio do Sul 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Rio dos Cedros 25 a 8 25 a 8 23 a 8

. Rio Fortuna 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Rio Negrinho 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Rio Rufino 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Riqueza 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Rodeio 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Romelândia 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Salete 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. Saltinho 26 a 28 + 5 a 7 26 a 32 + 5 a 7 25 a 32 + 5 a 7

. Salto Veloso 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Sangão 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Santa Cecília 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Santa Helena 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Santa Rosa de Lima 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Santa Rosa do Sul 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Santa Terezinha 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Santa Terezinha do
Progresso

26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. Santiago do Sul 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Santo Amaro da
Imperatriz

23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. São Bento do Sul 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. São Bernardino 26 a 28 + 5 a 7 26 a 32 + 5 a 7 25 a 32 + 5 a 7

. São Bonifácio 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. São Carlos 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. São Cristovão do
Sul

32 a 4 27 a 5 27 a 5

. São Domingos 26 a 28 + 35 a 6 26 a 32 + 35 a 6 25 a 32 + 35 a 6

. São Francisco do
Sul

25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. São João Batista 24 a 8 23 a 8 23 a 8

. São João do
Itaperiú

25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. São João do Oeste 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. São João do Sul 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. São Joaquim 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. São José 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. São José do Cedro 26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. São José do Cerrito 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. São Lourenço do
Oeste

26 a 28 + 5 a 7 26 a 32 + 5 a 7 25 a 32 + 5 a 7

. São Ludgero 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. São Martinho 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. São Miguel da Boa
Vi s t a

23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. São Miguel do
Oeste

26 a 28 + 6 a 7 26 a 28 + 6 a 7 26 a 29 + 5 a 7

. São Pedro de
Alcântara

23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Saudades 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Schroeder 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Seara 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Serra Alta 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Siderópolis 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Sombrio 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. Sul Brasil 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Ta i ó 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Ta n g a r á 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Ti g r i n h o s 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Ti j u c a s 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Timbé do Sul 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Ti m b ó 25 a 30 + 6 a 8 25 a 30 + 6 a 8 23 a 30 + 6 a 8

. Timbó Grande 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Três Barras 26 a 29 + 32 a 5 26 a 6 26 a 6

. Tr e v i s o 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Treze de Maio 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Treze Tílias 27 a 5 27 a 5 27 a 5

. Trombudo Central 24 a 26 + 32 a 7 24 a 7 24 a 7

. Tu b a r ã o 23 a 26 + 7 a 8 23 a 26 + 6 a 8 23 a 28 + 2 a 8

. Tu n á p o l i s 26 a 27 + 7 a 8 25 a 27 + 7 a 8 23 a 28 + 6 a 8

. Tu r v o 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8 23 a 35 + 2 a 8

. União do Oeste 23 a 28 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8 23 a 29 + 6 a 8

. Urubici 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Urupema 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Urussanga 23 a 28 + 33 a 8 23 a 8 23 a 8

. Va rg e ã o 32 a 4 27 a 5 27 a 5

. Va rg e m 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Vargem Bonita 29 a 4 28 a 4 28 a 4

. Vidal Ramos 24 a 26 + 32 a 7 23 a 8 23 a 8

. Vi d e i r a 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Vitor Meireles 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Wi t m a r s u m 24 a 7 24 a 7 24 a 7

. Xanxerê 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Xavantina 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. Xaxim 23 a 28 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8 23 a 30 + 5 a 8

. Zortéa 25 a 28 + 32 a 6 25 a 6 25 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abdon Batista 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Abelardo Luz 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Agrolândia 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Agronômica 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Água Doce 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Águas de Chapecó 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Águas Frias 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Águas Mornas 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Alfredo Wagner 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Alto Bela Vista 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Anchieta 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Angelina 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Anita Garibaldi 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Anitápolis 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Antônio Carlos 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Apiúna 27 a 7 23 a 7 23 a 7

. Arabutã 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Araquari 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Araranguá 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Armazém 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Arroio Trinta 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Arvoredo 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Ascurra 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Atalanta 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Aurora 24 a 25 + 30 a 6 23 a 7 23 a 7

. Balneário Arroio do
Silva

23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Balneário Barra do
Sul

27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Balneário Camboriú 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Balneário Gaivota 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Bandeirante 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Barra Bonita 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Barra Velha 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Bela Vista do Toldo 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Belmonte 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Benedito Novo 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Biguaçu 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Blumenau 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Bocaina do Sul 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Bom Jardim da
Serra

31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Bom Jesus 26 a 27 + 34 a 5 26 a 31 + 34 a 5 25 a 31 + 34 a 5

. Bom Jesus do
Oeste

26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6
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. Bom Retiro 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Bombinhas 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Botuverá 27 a 7 23 a 7 23 a 7

. Braço do Norte 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Braço do Trombudo 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Brunópolis 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Brusque 27 a 7 23 a 7 23 a 7

. Caçador 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Caibi 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Calmon 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Camboriú 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Campo Alegre 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Campo Belo do Sul 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Campo Erê 26 a 27 + 4 a 6 26 a 31 + 4 a 6 25 a 31 + 4 a 6

. Campos Novos 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Canelinha 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Canoinhas 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Capão Alto 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Capinzal 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Capivari de Baixo 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Catanduvas 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Caxambu do Sul 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Celso Ramos 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Cerro Negro 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Chapadão do
Lageado

24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Chapecó 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Cocal do Sul 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Concórdia 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Cordilheira Alta 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Coronel Freitas 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Coronel Martins 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Correia Pinto 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Corupá 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Criciúma 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Cunha Porã 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Cunhataí 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Curitibanos 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Descanso 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Dionísio Cerqueira 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Dona Emma 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Doutor Pedrinho 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Entre Rios 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Ermo 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Erval Velho 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Faxinal dos Guedes 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Flor do Sertão 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Florianópolis 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Formosa do Sul 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Forquilhinha 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. F r a i b u rg o 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Frei Rogério 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Galvão 26 a 27 + 34 a 5 26 a 31 + 34 a 5 25 a 31 + 34 a 5

. Garopaba 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Garuva 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Gaspar 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Governador Celso
Ramos

23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Grão Pará 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Gravatal 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Guabiruba 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Guaraciaba 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Guaramirim 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Guarujá do Sul 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Guatambú 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Herval do Oeste 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Ibiam 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Ibicaré 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Ibirama 27 a 7 23 a 7 23 a 7

. Içara 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Ilhota 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Imaruí 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Imbituba 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Imbuia 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Indaial 27 a 7 23 a 7 23 a 7

. Iomerê 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Ipira 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Iporã do Oeste 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Ipuaçu 26 a 27 + 34 a 5 26 a 31 + 34 a 5 25 a 31 + 34 a 5

. Ipumirim 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Iraceminha 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Irani 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Irati 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Irineópolis 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Itá 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Itaiópolis 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Itajaí 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Itapema 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Itapiranga 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Itapoá 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Ituporanga 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Jaborá 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Jacinto Machado 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Jaguaruna 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Jaraguá do Sul 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Jardinópolis 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Joaçaba 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Joinville 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. José Boiteux 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Jupiá 26 a 27 + 34 a 5 26 a 31 + 34 a 5 25 a 31 + 34 a 5

. Lacerdópolis 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Lages 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Laguna 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Lajeado Grande 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Laurentino 24 a 25 + 30 a 6 23 a 7 23 a 7

. Lauro Muller 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Lebon Régis 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Leoberto Leal 31 a 4 24 a 6 24 a 6

. Lindóia do Sul 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Lontras 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Luiz Alves 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Luzerna 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Macieira 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Mafra 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Major Gercino 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Major Vieira 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Maracajá 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Maravilha 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Marema 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Massaranduba 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Matos Costa 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Meleiro 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Mirim Doce 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Modelo 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Mondaí 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Monte Carlo 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Monte Castelo 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Morro da Fumaça 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Morro Grande 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Navegantes 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Nova Erechim 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Nova Itaberaba 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Nova Trento 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Nova Veneza 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Novo Horizonte 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Orleans 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Otacílio Costa 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Ouro 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Ouro Verde 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Paial 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Painel 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Palhoça 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Palma Sola 26 a 27 + 4 a 6 26 a 31 + 4 a 6 25 a 31 + 4 a 6

. Palmeira 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Palmitos 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Papanduva 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Paraíso 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Passo de Torres 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Passos Maia 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Paulo Lopes 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Pedras Grandes 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Penha 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Pescaria Brava 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Peritiba 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Petrolândia 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Piçarras 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Pinhalzinho 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Pinheiro Preto 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Piratuba 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Planalto Alegre 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Pomerode 27 a 32 27 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Ponte Alta 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Ponte Alta do Norte 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Ponte Serrada 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Porto Belo 23 a 32 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7 23 a 34 + 3 a 7

. Porto União 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Pouso Redondo 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Praia Grande 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Presidente Castelo
Branco

25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Presidente Getúlio 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Presidente Nereu 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Princesa 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Quilombo 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Rancho Queimado 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Rio das Antas 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Rio do Campo 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Rio do Oeste 24 a 25 + 30 a 6 23 a 7 23 a 7

. Rio do Sul 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Rio dos Cedros 27 a 7 25 a 7 23 a 7

. Rio Fortuna 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Rio Negrinho 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Rio Rufino 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Riqueza 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Rodeio 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Romelândia 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Salete 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. Saltinho 26 a 27 + 4 a 6 26 a 31 + 4 a 6 25 a 31 + 4 a 6

. Salto Veloso 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Sangão 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Santa Cecília 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Santa Helena 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Santa Rosa de Lima 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Santa Rosa do Sul 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Santa Terezinha 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Santa Terezinha do
Progresso

26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. Santiago do Sul 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Santo Amaro da
Imperatriz

23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. São Bento do Sul 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. São Bernardino 26 a 27 + 4 a 6 26 a 31 + 4 a 6 25 a 31 + 4 a 6

. São Bonifácio 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. São Carlos 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. São Cristovão do
Sul

31 a 4 27 a 4 27 a 4

. São Domingos 26 a 27 + 34 a 5 26 a 31 + 34 a 5 25 a 31 + 34 a 5

. São Francisco do
Sul

27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. São João Batista 24 a 7 23 a 7 23 a 7

. São João do Itaperiú 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. São João do Oeste 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. São João do Sul 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. São Joaquim 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. São José 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. São José do Cedro 26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. São José do Cerrito 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. São Lourenço do
Oeste

26 a 27 + 4 a 6 26 a 31 + 4 a 6 25 a 31 + 4 a 6

. São Ludgero 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. São Martinho 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. São Miguel da Boa
Vi s t a

26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. São Miguel do
Oeste

26 a 27 + 5 a 6 26 a 28 + 4 a 6

. São Pedro de
Alcântara

23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Saudades 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Schroeder 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Seara 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Serra Alta 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Siderópolis 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Sombrio 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. Sul Brasil 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Ta i ó 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Ta n g a r á 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Ti g r i n h o s 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Ti j u c a s 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Timbé do Sul 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Ti m b ó 27 a 29 + 5 a 7 25 a 29 + 5 a 7 23 a 29 + 5 a 7

. Timbó Grande 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Três Barras 26 a 28 + 31 a 4 26 a 5 26 a 5

. Tr e v i s o 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Treze de Maio 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Treze Tílias 27 a 4 27 a 4 27 a 4

. Trombudo Central 24 a 25 + 30 a 6 24 a 6 24 a 6

. Tu b a r ã o 23 a 24 + 5 a 7 23 a 25 + 5 a 7 23 a 27 + 1 a 7

. Tu n á p o l i s 25 a 26 + 6 a 7 23 a 27 + 5 a 7

. Tu r v o 23 a 33 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7 23 a 34 + 1 a 7

. União do Oeste 26 a 27 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7 23 a 28 + 5 a 7

. Urubici 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Urupema 31 a 2 31 a 2 31 a 2

. Urussanga 23 a 27 + 32 a 7 23 a 7 23 a 7

. Va rg e ã o 31 a 4 27 a 4 27 a 4

. Va rg e m 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Vargem Bonita 29 a 3 28 a 3 28 a 3

. Vidal Ramos 24 a 25 + 30 a 6 23 a 7 23 a 7

. Vi d e i r a 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Vitor Meireles 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Wi t m a r s u m 24 a 6 24 a 6 24 a 6

. Xanxerê 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5
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. Xavantina 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. Xaxim 23 a 27 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7 23 a 29 + 4 a 7

. Zortéa 25 a 27 + 31 a 5 25 a 5 25 a 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abdon Batista 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Abelardo Luz 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Agrolândia 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Agronômica 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Água Doce 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Águas de Chapecó 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Águas Frias 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Águas Mornas 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Alfredo Wagner 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Alto Bela Vista 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Anchieta 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Angelina 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Anita Garibaldi 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Anitápolis 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Antônio Carlos 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Apiúna 27 a 4 23 a 6 23 a 6

. Arabutã 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Araquari 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Araranguá 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Armazém 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Arroio Trinta 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Arvoredo 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Ascurra 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Atalanta 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Aurora 30 a 5 23 a 6 23 a 6

. Balneário Arroio do
Silva

23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Balneário Barra do
Sul

26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Balneário Camboriú 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Balneário Gaivota 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Bandeirante 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Barra Bonita 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Barra Velha 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Bela Vista do Toldo 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Belmonte 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Benedito Novo 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Biguaçu 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Blumenau 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Bocaina do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Bom Jardim da
Serra

31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Bom Jesus 34 a 4 26 a 30 + 33 a 4 25 a 30 + 33 a 4

. Bom Jesus do Oeste 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Bom Retiro 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Bombinhas 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Botuverá 27 a 4 23 a 6 23 a 6

. Braço do Norte 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Braço do Trombudo 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Brunópolis 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Brusque 27 a 4 23 a 6 23 a 6

. Caçador 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Caibi 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Calmon 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Camboriú 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Campo Alegre 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Campo Belo do Sul 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Campo Erê 3 a 5 26 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 3 a 5

. Campos Novos 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Canelinha 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Canoinhas 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Capão Alto 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Capinzal 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Capivari de Baixo 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Catanduvas 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Caxambu do Sul 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Celso Ramos 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Cerro Negro 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Chapadão do
Lageado

30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Chapecó 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Cocal do Sul 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Concórdia 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Cordilheira Alta 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Coronel Freitas 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Coronel Martins 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Correia Pinto 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Corupá 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Criciúma 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Cunha Porã 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Cunhataí 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Curitibanos 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Descanso 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Dionísio Cerqueira 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Dona Emma 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Doutor Pedrinho 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Entre Rios 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Ermo 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Erval Velho 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Faxinal dos Guedes 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Flor do Sertão 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Florianópolis 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Formosa do Sul 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Forquilhinha 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. F r a i b u rg o 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Frei Rogério 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Galvão 34 a 4 26 a 30 + 33 a 4 25 a 30 + 33 a 4

. Garopaba 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Garuva 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Gaspar 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Governador Celso
Ramos

23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Grão Pará 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Gravatal 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Guabiruba 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Guaraciaba 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Guaramirim 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Guarujá do Sul 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Guatambú 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Herval do Oeste 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Ibiam 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ibicaré 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Ibirama 27 a 4 23 a 6 23 a 6

. Içara 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Ilhota 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Imaruí 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Imbituba 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Imbuia 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Indaial 27 a 4 23 a 6 23 a 6

. Iomerê 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Ipira 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Iporã do Oeste 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Ipuaçu 34 a 4 26 a 30 + 33 a 4 25 a 30 + 33 a 4

. Ipumirim 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Iraceminha 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Irani 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Irati 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Irineópolis 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Itá 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Itaiópolis 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Itajaí 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Itapema 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Itapiranga 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Itapoá 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Ituporanga 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Jaborá 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Jacinto Machado 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Jaguaruna 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Jaraguá do Sul 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Jardinópolis 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Joaçaba 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Joinville 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. José Boiteux 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Jupiá 34 a 4 26 a 30 + 33 a 4 25 a 30 + 33 a 4

. Lacerdópolis 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Lages 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Laguna 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Lajeado Grande 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Laurentino 30 a 5 23 a 6 23 a 6

. Lauro Muller 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Lebon Régis 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Leoberto Leal 31 a 3 24 a 5 24 a 5

. Lindóia do Sul 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Lontras 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Luiz Alves 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Luzerna 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Macieira 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Mafra 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Major Gercino 24 a 25 + 31 a 5 24 a 5 24 a 5

. Major Vieira 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Maracajá 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Maravilha 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Marema 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Massaranduba 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Matos Costa 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Meleiro 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Mirim Doce 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Modelo 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Mondaí 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Monte Carlo 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Monte Castelo 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Morro da Fumaça 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Morro Grande 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Navegantes 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Nova Erechim 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Nova Itaberaba 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Nova Trento 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Nova Veneza 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Novo Horizonte 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Orleans 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Otacílio Costa 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ouro 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Ouro Verde 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Paial 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Painel 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Palhoça 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Palma Sola 3 a 5 26 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 3 a 5

. Palmeira 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Palmitos 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Papanduva 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Paraíso 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Passo de Torres 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Passos Maia 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Paulo Lopes 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Pedras Grandes 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Penha 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Peritiba 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Pescaria Brava 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Petrolândia 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Piçarras 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Pinhalzinho 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Pinheiro Preto 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Piratuba 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Planalto Alegre 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Pomerode 29 a 31 27 a 31 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Ponte Alta 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ponte Alta do Norte 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ponte Serrada 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Porto Belo 23 a 28 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6 23 a 33 + 2 a 6

. Porto União 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Pouso Redondo 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Praia Grande 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Presidente Castelo
Branco

25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Presidente Getúlio 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Presidente Nereu 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Princesa 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Quilombo 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Rancho Queimado 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Rio das Antas 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Rio do Campo 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Rio do Oeste 30 a 5 23 a 6 23 a 6

. Rio do Sul 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Rio dos Cedros 27 a 4 25 a 6 23 a 6

. Rio Fortuna 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Rio Negrinho 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Rio Rufino 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Riqueza 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Rodeio 27 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Romelândia 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Salete 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. Saltinho 3 a 5 26 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 3 a 5

. Salto Veloso 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Sangão 23 a 25 + 5 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Santa Cecília 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Santa Helena 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Santa Rosa de Lima 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Santa Rosa do Sul 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Santa Terezinha 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Santa Terezinha do
Progresso

26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. Santiago do Sul 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Santo Amaro da
Imperatriz

23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. São Bento do Sul 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. São Bernardino 3 a 5 26 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 3 a 5

. São Bonifácio 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. São Carlos 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. São Cristovão do
Sul

31 a 3 27 a 3 27 a 3
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. São Domingos 34 a 4 26 a 30 + 33 a 4 25 a 30 + 33 a 4

. São Francisco do
Sul

26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. São João Batista 24 a 25 + 31 a 5 23 a 6 23 a 6

. São João do Itaperiú 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. São João do Oeste 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. São João do Sul 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. São Joaquim 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. São José 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. São José do Cedro 26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. São José do Cerrito 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. São Lourenço do
Oeste

3 a 5 26 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 3 a 5

. São Ludgero 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. São Martinho 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. São Miguel da Boa
Vi s t a

4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. São Miguel do
Oeste

26 a 27 + 3 a 5 26 a 27 + 3 a 5

. São Pedro de
Alcântara

23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Saudades 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Schroeder 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Seara 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Serra Alta 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Siderópolis 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Sombrio 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. Sul Brasil 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Ta i ó 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Ta n g a r á 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Ti g r i n h o s 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Ti j u c a s 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Timbé do Sul 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Ti m b ó 26 a 28 + 4 a 6 25 a 28 + 4 a 6 23 a 28 + 4 a 6

. Timbó Grande 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Três Barras 26 a 27 + 31 a 3 26 a 4 26 a 4

. Tr e v i s o 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Treze de Maio 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Treze Tílias 27 a 3 27 a 3 27 a 3

. Trombudo Central 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Tu b a r ã o 23 a 25 + 5 a 6 23 a 27 + 36 a 6

. Tu n á p o l i s 25 a 26 + 5 a 6 23 a 26 + 4 a 6

. Tu r v o 23 a 26 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6 23 a 33 + 36 a 6

. União do Oeste 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6 23 a 27 + 4 a 6

. Urubici 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Urupema 31 a 1 31 a 1 31 a 1

. Urussanga 23 a 25 + 35 a 6 23 a 6 23 a 6

. Va rg e ã o 31 a 3 27 a 3 27 a 3

. Va rg e m 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Vargem Bonita 29 a 2 28 a 2 28 a 2

. Vidal Ramos 30 a 5 23 a 6 23 a 6

. Vi d e i r a 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Vitor Meireles 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Wi t m a r s u m 24 a 27 + 30 a 5 24 a 5 24 a 5

. Xanxerê 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Xavantina 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

. Xaxim 23 a 26 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6 23 a 28 + 3 a 6

. Zortéa 25 a 26 + 31 a 4 25 a 4 25 a 4

PORTARIA Nº 202, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de algodão herbáceo no Distrito Federal,
ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa
produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do
solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores
a 14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições
para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas
ideais são sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em
torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e
formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se
entre 25 e 30oC. Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são
prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem
induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a
produção, pois aproximadamente 80% das estruturas responsáveis
pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os períodos de semeadura com menor risco
climático para o cultivo do algodoeiro herbáceo no Distrito
Federal.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico
da cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 20 anos de registros de 30 estações
pluviométricas e 5 climatológicas disponíveis no Distrito
Federal;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para cada estação climatológica, aplicando-se o método
de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas:

Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias £ n £ 165
dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos de dez dias, obtidos através de consulta à
bibliografia específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50
mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento de capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram indicadas as áreas agrícolas do Distrito Federal,

que apresentaram condições térmicas e hídricas dentro dos critérios
adotados, em 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Distrito

Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações
e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Distrito
Federal, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 430 B2RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF,
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM
9 8 5 G LT P ;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP
1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF,
DP 1746 B2RF, DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 293, BRS
432 B2RF, BRS 433FL B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF,
TMG47B2RF, TMG44B2RF,

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o
Distrito Federal obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. 30 a 3 30 a 3 30 a 3

. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. 30 a 1 30 a 2 30 a 3

. PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. 30 a 36 30 a 2 30 a 2

PORTARIA Nº 203, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Paraná, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 2º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita

para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosidade.
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Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 20 anos de registros de 191 estações
pluviométricas e 29 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Em observância às determinações relativas ao vazio

sanitário, estabelecidas na Portaria nº 65, de 17 de março de 2016, da
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR, os períodos
de plantio foram indicados a partir de 1º de novembro.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS

Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as
cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP.

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado
obteve enquadramento nos grupos I e II.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS I, II e III

. SOLOS TIPOS 2 e 3

. Abatiá 31 a 33

. Altamira do Paraná 31 a 32

. Alto Paraíso 31 a 35

. Alto Paraná 31 a 34

. Alto Piquiri 31 a 34

. Altônia 31 a 35

. Alvorada do Sul 31 a 35

. Amaporã 31 a 35

. Ampére 31 a 32

. Anahy 31 a 32

. Andirá 31 a 34

. Ângulo 31 a 34

. Apucarana 31 a 33

. Arapongas 31 a 33

. Arapuã 31 a 32

. Araruna 31 a 33

. Ariranha do Ivaí 31 a 32

. Assaí 31 a 33

. Assis Chateaubriand 31 a 34

. A s t o rg a 31 a 33

. Atalaia 31 a 34

. Bandeirantes 31 a 33

. Barbosa Ferraz 31 a 33

. Barra do Jacaré 31 a 33

. Bela Vista da Caroba 31 a 32

. Bela Vista do Paraíso 31 a 34

. Boa Esperança 31 a 33

. Boa Esperança do Iguaçu 31 a 32

. Boa Ventura de São Roque 31 a 32

. Boa Vista da Aparecida 31 a 32

. Bom Sucesso 31 a 33

. Borrazópolis 31 a 33

. Braganey 31 a 32

. Brasilândia do Sul 31 a 34

. Cafeara 31 a 34

. Cafelândia 31 a 32

. Cafezal do Sul 31 a 34

. Califórnia 31 a 33

. Cambará 31 a 34

. Cambé 31 a 33

. Cambira 31 a 33

. Campina da Lagoa 31 a 32

. Campo Bonito 31 a 32

. Campo Mourão 31 a 33

. Cândido de Abreu 31 a 32

. Capanema 31 a 32

. Capitão Leônidas Marques 31 a 32

. Carlópolis 31 a 32

. Cascavel 31 a 32

. Catanduvas 31 a 32

. Centenário do Sul 31 a 35

. Céu Azul 31 a 32

. Chopinzinho 31 a 32

. Cianorte 31 a 33

. Cidade Gaúcha 31 a 35

. Colorado 31 a 35

. Congonhinhas 31 a 33

. Conselheiro Mairinck 31 a 33

. Corbélia 31 a 33

. Cornélio Procópio 31 a 33

. Corumbataí do Sul 31 a 33

. Cruzeiro do Iguaçu 31 a 32

. Cruzeiro do Oeste 31 a 34

. Cruzeiro do Sul 31 a 34

. Cruzmaltina 31 a 32

. Diamante d`Oeste 31 a 33

. Diamante do Norte 31 a 35

. Diamante do Sul 31 a 32

. Dois Vizinhos 31 a 32

. Douradina 31 a 35

. Doutor Camargo 31 a 34

. Engenheiro Beltrão 31 a 34

. Entre Rios do Oeste 31 a 34

. Esperança Nova 31 a 34

. Farol 31 a 34

. Faxinal 31 a 32

. Fênix 31 a 34

. Floraí 31 a 34

. Floresta 31 a 34

. Florestópolis 31 a 34

. Flórida 31 a 34

. Formosa do Oeste 31 a 34

. Foz do Iguaçu 31 a 32

. Francisco Alves 31 a 34

. Godoy Moreira 31 a 33

. Goioerê 31 a 33

. Grandes Rios 31 a 32

. Guaíra 31 a 34

. Guairaçá 31 a 35

. Guamiranga 31 a 32

. Guapirama 31 a 33

. Guaporema 31 a 34

. Guaraci 31 a 34

. Guaraniaçu 31 a 32

. Ibaiti 31 a 32

. Ibiporã 31 a 34

. Icaraíma 31 a 35

. Iguaraçu 31 a 33

. Iguatu 31 a 32

. Imbaú 31 a 32

. Inajá 31 a 35

. Indianópolis 31 a 34

. Iporã 31 a 34

. Iracema do Oeste 31 a 33

. Iretama 31 a 32

. Itaguajé 31 a 35

. Itaipulândia 31 a 32

. Itambaracá 31 a 34

. Itambé 31 a 34

. Itaúna do Sul 31 a 35

. Ivaí 31 a 32

. Ivaiporã 31 a 32

. Ivaté 31 a 35

. Ivatuba 31 a 34

. Jaboti 31 a 32

. Jacarezinho 31 a 33

. Jaguapitã 31 a 33

. Jandaia do Sul 31 a 33

. Janiópolis 31 a 33

. Japira 31 a 32

. Japurá 31 a 34

. Jardim Alegre 31 a 32

. Jardim Olinda 31 a 35

. Jataizinho 31 a 34

. Jesuítas 31 a 34

. Joaquim Távora 31 a 32

. Jundiaí do Sul 31 a 33

. Juranda 31 a 33

. Jussara 31 a 34

. Kaloré 31 a 33

. Laranjal 31 a 32

. Leópolis 31 a 34

. Lidianópolis 31 a 32

. Lindoeste 31 a 32

. Loanda 31 a 35

. Lobato 31 a 34

. Londrina 31 a 33

. Luiziana 31 a 32

. Lunardelli 31 a 33

. Lupionópolis 31 a 35

. Mamborê 31 a 33

. Mandaguaçu 31 a 34

. Mandaguari 31 a 33

. Manoel Ribas 31 a 32

. Marechal Cândido Rondon 31 a 34

. Maria Helena 31 a 34

. Marialva 31 a 33

. Marilândia do Sul 31 a 33

. Marilena 31 a 35

. Mariluz 31 a 34

. Maringá 31 a 34

. Maripá 31 a 34

. Marquinho 31 a 32

. Marumbi 31 a 33

. Matelândia 31 a 32

. Mato Rico 31 a 32
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. Medianeira 31 a 32

. Mercedes 31 a 34

. Mirador 31 a 35

. Miraselva 31 a 34

. Missal 31 a 32

. Moreira Sales 31 a 33

. Munhoz de Melo 31 a 33

. Nossa Senhora das Graças 31 a 34

. Nova Aliança do Ivaí 31 a 34

. Nova América da Colina 31 a 33

. Nova Aurora 31 a 33

. Nova Cantu 31 a 32

. Nova Esperança 31 a 34

. Nova Fátima 31 a 33

. Nova Laranjeiras 31 a 32

. Nova Londrina 31 a 35

. Nova Olímpia 31 a 34

. Nova Prata do Iguaçu 31 a 32

. Nova Santa Bárbara 31 a 32

. Nova Santa Rosa 31 a 34

. Nova Tebas 31 a 32

. Novo Itacolomi 31 a 33

. Ortigueira 31 a 32

. Ourizona 31 a 34

. Ouro Verde do Oeste 31 a 33

. Paiçandu 31 a 34

. Palmital 31 a 32

. Palotina 31 a 34

. Paraíso do Norte 31 a 34

. Paranacity 31 a 35

. Paranapoema 31 a 35

. Paranavaí 31 a 35

. Pato Bragado 31 a 34

. Peabiru 31 a 33

. Perobal 31 a 34

. Pérola 31 a 34

. Pérola d`Oeste 31 a 32

. Pitanga 31 a 32

. Pitangueiras 31 a 33

. Planaltina do Paraná 31 a 35

. Planalto 31 a 32

. Porecatu 31 a 35

. Porto Barreiro 31 a 32

. Porto Rico 31 a 35

. Prado Ferreira 31 a 34

. Presidente Castelo Branco 31 a 34

. Primeiro de Maio 31 a 35

. Prudentópolis 31 a 32

. Quarto Centenário 31 a 33

. Quatiguá 31 a 32

. Quatro Pontes 31 a 33

. Quedas do Iguaçu 31 a 32

. Querência do Norte 31 a 35

. Quinta do Sol 31 a 34

. Ramilândia 31 a 32

. Rancho Alegre 31 a 34

. Rancho Alegre d`Oeste 31 a 33

. Realeza 31 a 32

. Reserva 31 a 32

. Ribeirão Claro 31 a 32

. Ribeirão do Pinhal 31 a 33

. Rio Bom 31 a 33

. Rio Bonito do Iguaçu 31 a 32

. Rio Branco do Ivaí 31 a 32

. Rolândia 31 a 33

. Roncador 31 a 32

. Rondon 31 a 33

. Rosário do Ivaí 31 a 32

. Sabáudia 31 a 33

. Salto do Itararé 31 a 32

. Santa Amélia 31 a 33

. Santa Cecília do Pavão 31 a 32

. Santa Cruz de Monte Castelo 31a 35

. Santa Fé 31 a 34

. Santa Helena 31 a 34

. Santa Inês 31 a 35

. Santa Isabel do Ivaí 31 a 35

. Santa Lúcia 31 a 32

. Santa Mariana 31 a 34

. Santa Mônica 31 a 35

. Santa Tereza do Oeste 31 a 32

. Santa Terezinha de Itaipu 31 a 32

. Santana do Itararé 31 a 32

. Santo Antônio da Platina 31 a 33

. Santo Antônio do Caiuá 31 a 35

. Santo Antônio do Paraíso 31 a 33

. Santo Inácio 31 a 35

. São Carlos do Ivaí 31 a 34

. São Jerônimo da Serra 31 a 33

. São João do Caiuá 31 a 35

. São João do Ivaí 31 a 33

. São Jorge d`Oeste 31 a 32

. São Jorge do Ivaí 31 a 34

. São Jorge do Patrocínio 31 a 35

. São José da Boa Vista 31 a 32

. São José das Palmeiras 31 a 34

. São Manoel do Paraná 31 a 34

. São Miguel do Iguaçu 31 a 32

. São Pedro do Iguaçu 31 a 33

. São Pedro do Ivaí 31 a 34

. São Pedro do Paraná 31 a 35

. São Sebastião da Amoreira 31 a 33

. São Tomé 31 a 34

. Sapopema 31 a 32

. Sarandi 31 a 33

. Saudade do Iguaçu 31 a 32

. Sengés 31 a 32

. Serranópolis do Iguaçu 31 a 32

. Sertaneja 31 a 35

. Sertanópolis 31 a 34

. Siqueira Campos 31 a 32

. Sulina 31 a 32

. Ta m a r a n a 31 a 32

. Ta m b o a r a 31 a 34

. Ta p e j a r a 31 a 34

. Ta p i r a 31 a 35

. Telêmaco Borba 31 a 32

. Terra Boa 31 a 34

. Terra Rica 31 a 35

. Terra Roxa 31 a 34

. Ti b a g i 31 a 32

. To l e d o 31 a 33

. To m a z i n a 31 a 32

. Três Barras do Paraná 31 a 32

. Tuneiras do Oeste 31 a 33

. Tu p ã s s i 31 a 33

. Tu r v o 31 a 32

. Ubiratã 31 a 33

. Umuarama 31 a 34

. Uniflor 31 a 34

. Uraí 31 a 34

. Vera Cruz do Oeste 31 a 33

. Wenceslau Braz 31 a 32

. Xambrê 31 a 34

PORTARIA Nº 204, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato Grosso do
Sul, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 63 estações
pluviométricas e 9 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n <140 dias); Grupo II (140
dias £ n £165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia
específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento de capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram considerados aptos os municípios que apresentaram

em, pelo menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA
conforme os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos
avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS 430 B2RF, BRS

416;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
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GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF,
DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF, DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS 432
B2RF, BRS 433FL B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF,
TMG47B2RF, TMG44B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Mato
Grosso do Sul obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Amambaí 28 a 36 28 a 36

. Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36

. Anaurilândia 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

. Angélica 29 a 36 28 a 36

. Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36

. Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aquidauana* 28 a 30 + 34 a
36

28 a 36 28 a 36

. Aral Moreira 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 28 a 36 28 a 36

. Batayporã 31 a 36 28 a 36

. Bela Vista 28 a 29 + 33 a 36 28 a 36

. Bodoquena 28 a 36 28 a 36

. Bonito 28 a 35 28 a 36

. Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caarapó 32 a 36 28 a 36

. Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Caracol 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36

. Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36

. Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Deodápolis 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Douradina 28 a 36 28 a 36

. Dourados 28 a 36 28 a 36

. Eldorado 28 a 29 + 35 a 36 28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

. Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Glória de Dourados 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 28 a 29 + 33 a 35 28 a 35

. Iguatemi 28 a 36 28 a 36

. Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 28 a 36 28 a 36

. Itaquiraí 28 a 36 28 a 36

. Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33
a 36

28 a 36

. Japorã 28 a 29 28 a 30 + 34 a 35

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jardim 28 a 29 28 a 36

. Jateí 28 a 29 + 32 a 35 28 a 36

. Juti 28 a 36 28 a 36

. Ladário* 35 a 36 28 a 30 + 33 a 36

. Laguna Carapã 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

. Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36

. Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mundo Novo 28 a 29 28 a 29

. Naviraí 28 a 36 28 a 36

. Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36

. Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Nova Andradina 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Sul 28 a 36

. Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranhos 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36

. Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Murtinho* 28 a 29 + 34 a 35 28 a 36

. Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36

. Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato
Grosso

34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sete Quedas 28 a 29 + 35 a 36 28 a 31 + 34 a 36

. Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ta c u r u 28 a 29 + 34 a 36 28 a 36

. Ta q u a r u s s u 28 a 31

. Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi c e n t i n a 28 a 29 + 32 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou caroços
de algodão herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de eventos
de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de janeiro
de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Amambaí 28 a 36 28 a 36

. Anastácio* 29 a 30 28 a 35 28 a 36

. Anaurilândia 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36

. Angélica 29 a 36 28 a 36

. Antônio João 34 a 35 28 a 36 28 a 36

. Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aquidauana* 28 a 30  + 34 a
36

28 a 36 28 a 36

. Aral Moreira 28 a 29  + 33 a
36

28 a 36

. Bandeirantes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 28 a 36 28 a 36

. Batayporã 31 a 36 28 a 36

. Bela Vista 28 a 29  + 33 a
36

28 a 36

. Bodoquena 28 a 36 28 a 36

. Bonito 28 a 35 28 a 36

. Brasilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caarapó 32 a 36 28 a 36

. Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Caracol 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36

. Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. C o rg u i n h o 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36

. Corumbá 29 a 36 29 a 36 29 a 36

. Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Deodápolis 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do Buriti* 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Douradina 28 a 36 28 a 36

. Dourados 28 a 36 28 a 36

. Eldorado 28 a 29  + 35 a
36

28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36

. Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Glória de Dourados 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 28 a 29  + 33 a
35

28 a 35

. Iguatemi 28 a 36 28 a 36

. Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 28 a 36 28 a 36

. Itaquiraí 28 a 36 28 a 36

. Ivinhema 28 a 29 + 32 a 33
a 36

28 a 36

. Japorã 28 a 29 28 a 30  + 34 a
35

. Jaraguari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jardim 28 a 29 28 a 36

. Jateí 28 a 29  + 32 a
35

28 a 36

. Juti 28 a 36 28 a 36

. Ladário* 35 a 36 28 a 30  + 33 a
36

. Laguna Carapã 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36

. Maracaju 29 a 30 28 a 36 28 a 36

. Miranda* 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mundo Novo 28 a 29 28 a 29

. Naviraí 28 a 36 28 a 36

. Nioaque 29 a 30 28 a 35 28 a 36

. Nova Alvorada do Sul 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Nova Andradina 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Sul 28 a 36

. Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranhos 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36

. Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ponta Porã 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Porto Murtinho* 28 a 29  + 34 a
35

28 a 36

. Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Brilhante 31 a 36 28 a 36

. Rio Negro 29 a 35 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato Grosso 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Rochedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sete Quedas 28 a 29  + 35 a
36

28 a 31  + 34 a
36

. Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ta c u r u 28 a 29  + 34 a
36

28 a 36

. Ta q u a r u s s u 28 a 31

. Te r e n o s 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi c e n t i n a 28 a 29  + 32 a
36

28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou
caroços de algodão herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de
eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de
janeiro de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 16 janeiro de
2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Clara 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Alcinópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Amambaí 28 a 36 28 a 36

. Anastácio* 28 a 36 28 a 36

. Anaurilândia 28 a 36 28 a 36

. Angélica 28 a 36 28 a 36

. Antônio João 28 a 36 28 a 36

. Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Aquidauana* 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Aral Moreira 28 a 36 28 a 36

. Bandeirantes 30 a 34 28 a 36 28 a 36

. Bataguassu 28 a 36 28 a 36

. Batayporã 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista 28 a 36 28 a 36

. Bodoquena 28 a 36 28 a 36

. Bonito 28 a 36 28 a 36

. Brasilândia 29 a 33 28 a 36 28 a 36

. Caarapó 28 a 36 28 a 36

. Camapuã 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Campo Grande 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Caracol 28 a 35 28 a 36

. Cassilândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Chapadão do Sul 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. C o rg u i n h o 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Coronel Sapucaia 28 a 35 28 a 36

. Corumbá 34 a 36 28 a 36 28 a 36

. Costa Rica 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Coxim 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Deodápolis 28 a 36 28 a 36

. Dois Irmãos do Buriti* 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Douradina 28 a 36 28 a 36

. Dourados 28 a 36 28 a 36

. Eldorado 28 a 36 28 a 36

. Fátima do Sul 28 a 36 28 a 36

. Figueirão* 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Glória de Dourados 28 a 36 28 a 36

. Guia Lopes da Laguna 28 a 36 28 a 36

. Iguatemi 28 a 36 28 a 36

. Inocência 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaporã 28 a 36 28 a 36

. Itaquiraí 28 a 36 28 a 36

. Ivinhema 28 a 36 28 a 36
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. Japorã 28 28 a 29 + 31 a 33
+ 35

. Jaraguari 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Jardim 28 a 36 28 a 36

. Jateí 28 a 36 28 a 36

. Juti 28 a 36 28 a 36

. Ladário* 28 a 35 28 a 36

. Laguna Carapã 28 a 36 28 a 36

. Maracaju 28 a 36 28 a 36

. Miranda* 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Mundo Novo 28 a 36 28 a 36

. Naviraí 28 a 36 28 a 36

. Nioaque 28 a 36 28 a 36

. Nova Alvorada do Sul 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Nova Andradina 28 a 36 28 a 36

. Novo Horizonte do Sul 28 a 36 28 a 36

. Paraíso das Águas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paranhos 28 a 29  + 31 a
35

28 a 36

. Pedro Gomes 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ponta Porã 32 a 35 28 a 36 28 a 36

. Porto Murtinho* 28 a 36 28 a 36

. Ribas do Rio Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. Rio Brilhante 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Rio Verde de Mato Grosso 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Rochedo 28 a 34 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 36 28 a 36

. São Gabriel do Oeste 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Selvíria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sete Quedas 28 a 29  + 33 a
34

28 a 36

. Sidrolândia 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Sonora 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ta c u r u 28 a 29  + 33 a
34

28 a 36

. Ta q u a r u s s u 28 a 36 28 a 36

. Te r e n o s 28 a 33 28 a 36 28 a 36

. Três Lagoas 29 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi c e n t i n a 28 a 36 28 a 36

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou
caroços de algodão herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de
eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de
janeiro de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro
de 2006.

PORTARIA Nº 205, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Mato
Grosso, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa
produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do
solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores
a 14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições
para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas
ideais são sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em
torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e
formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se
entre 25 e 30oC. Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são
prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem
induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a
produção, pois aproximadamente 80% das estruturas responsáveis
pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico
da cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 65 estações
pluviométricas e 8 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias
decendiais para cada estação climatológica, aplicando-se o método
de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos de dez dias, obtidos através de consulta à
bibliografia específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50
mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento de capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA
conforme os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos
avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-

algodoeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as
determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria
nº 59, de 4 de setembro de 2015, do Instituto de Defesa
Agropecuária do Estado do Mato Grosso - INDEA-MT

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS 430 B2RF, BRS

416;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM
9 8 5 G LT P ;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP
1552 B2RF, DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF,
DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 336, BRS
368RF, BRS 369RF, BRS 370RF, BRS 371RF, BRS 372, BRS
Aroeira, BRS 432 B2RF, BRS 433FL B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF,
TMG47B2RF, TMG44B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o
Mato Grosso obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

N O TA :
Na indicação dos períodos de plantio foi observado o

vazio sanitário, estabelecido na Instrução Normativa conjunta
SEDER/INDEA-MT Nº 1/2016, publicada no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso em 3 de maio de 2016, acrescida de
seções e artigos pela Nº 1/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Mato Grosso em 24 de julho de 2017.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Água Boa 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alto Boa Vista 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Alto Garças 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alto Taquari 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Araguaiana 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Araguainha 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Araputanga 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Barão de Melgaço* 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Barra do Bugres 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Barra do Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Bom Jesus do
Araguaia

36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Cáceres* 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Campinápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Campo Novo do
Parecis

35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Campo Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Canabrava do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Canarana 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Chapada dos
Guimarães

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Cocalinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Confresa* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Conquista d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Cuiabá 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Curvelândia 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Diamantino 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Dom Aquino 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Figueirópolis d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Gaúcha do Norte 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. General Carneiro 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Glória d`Oeste 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03
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. Guiratinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Indiavaí 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itiquira* 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. Jaciara 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Jangada 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Jauru 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juscimeira 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Lambari d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Luciára 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Mirassol d`Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nossa Senhora do
Livramento*

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Brasilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Canaã do
Norte*

36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Nazaré 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Ubiratã 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Xavantina 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Novo Horizonte do
Norte

36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Novo Santo Antônio 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Novo São Joaquim 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Paranatinga 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Pedra Preta 33a 03 33 a 03 33 a 03

. Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Planalto da Serra 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Poconé* 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Pontal do Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ponte Branca 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Porto Alegre do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Porto Esperidião 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Porto Estrela 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Poxoréo 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. Primavera do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. Querência 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Reserva do Cabaçal 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ribeirão Cascalheira 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ribeirãozinho 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Rio Branco 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Rondonópolis 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. Rosário Oeste 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Salto do Céu 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Santa Rita do Trivelato 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Santa Terezinha* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Santo Antônio do Leste 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. Santo Antônio do
L e v e rg e r *

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. São Félix do Araguaia 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. São José do Povo 33 a 03 33 a 03 33 a 03

. São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. São José do Xingu 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. São José dos Quatro
Marcos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

. São Pedro da Cipa 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Serra Nova Dourada 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Te s o u r o 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. To r i x o r é u 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Vale de São Domingos 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Várzea Grande 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Vila Rica* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivados sementes ou
caroços de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de
eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de
janeiro de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 16 de 2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Acorizal 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Água Boa 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Alta Floresta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Alto Araguaia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alto Boa Vista 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Alto Garças 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Alto Paraguai 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Alto Taquari 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Apiacás* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Araguaiana 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Araguainha 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Araputanga 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Arenápolis 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Aripuanã* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Barão de Melgaço* 34 a 36 34 a 02 34 a 03

. Barra do Bugres 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Barra do Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Bom Jesus do Araguaia 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Brasnorte 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Cáceres* 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Campinápolis 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Campo Novo do
Parecis

35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Campo Verde 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Campos de Júlio 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Canabrava do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Canarana 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Carlinda* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Castanheira 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Chapada dos
Guimarães

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Cláudia 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Cocalinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Colíder* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Colniza* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Comodoro 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Confresa* 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Conquista d`Oeste 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Cotriguaçu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Cuiabá 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Curvelândia 34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Denise 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Diamantino 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Dom Aquino 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Feliz Natal 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Figueirópolis d`Oeste 34 a 35 34 a 03 34 a 03

. Gaúcha do Norte 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. General Carneiro 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 02 34 a 03

. Guarantã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Guiratinga 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Indiavaí 34 a 35 34 a 03 34 a 03

. Ipiranga do Norte 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itanhangá 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itaúba 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Itiquira* 33 a 01 33 a 03 33 a 03

. Jaciara 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Jangada 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Jauru 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Juara 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juína 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juruena* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Juscimeira 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Lucas do Rio Verde 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Luciára 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Marcelândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Matupá* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Mirassol d`Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Nobres 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nortelândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nossa Senhora do
Livramento*

34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Nova Bandeirantes* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Nova Canaã do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Guarita* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Lacerda 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Nova Marilândia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Maringá 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Monte verde* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Mutum 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Nazaré 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Nova Olímpia 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Nova Santa Helena 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Nova Ubiratã 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Nova Xavantina 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Novo Horizonte do
Norte

36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Novo Mundo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Novo Santo Antônio 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Novo São Joaquim 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Paranaíta* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Paranatinga 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Pedra Preta 33 a 02 33 a 03 33 a 03

. Peixoto de Azevedo* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Planalto da Serra 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Poconé* 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Pontal do Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Ponte Branca 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Pontes e Lacerda 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Porto Alegre do Norte 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Porto dos Gaúchos 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Porto Esperidião 34 a 01 34 a 02 34 a 03

. Porto Estrela 34 a 36 34 a 02 34 a 03

. Poxoréo 33 a 02 33 a 02 33 a 03

. Primavera do Leste 33 a 02 33 a 03 33 a 03

. Querência 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Reserva do Cabaçal 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Ribeirãozinho 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Rio Branco 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Rondolândia* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Rondonópolis 33 a 02 33 a 03 33 a 03

. Rosário Oeste 34 a 36 34 a 03 34 a 03

. Salto do Céu 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Santa Carmem 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Santa Cruz do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Santa Rita do Trivelato 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Santa Terezinha* 36 a 02 36 a 03 36 a 03

. Santo Afonso 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Santo Antônio do Leste 33 a 01 33 a 03 33 a 03

. Santo Antônio do
L e v e rg e r

34 a 02 34 a 03 34 a 03

. São Félix do Araguaia 36 a 02 36 a 02 36 a 03

. São José do Povo 33 a 01 33 a 02 33 a 03

. São José do Rio Claro 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. São José do Xingu* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. São José dos Quatro
Marcos

34 a 36 34 a 03 34 a 03

. São Pedro da Cipa 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Sapezal 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 03 36 a 03

. Sinop 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Sorriso 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Ta b a p o r ã 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Tangará da Serra 35 a 03 35 a 03 35 a 03

. Ta p u r a h 34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Terra Nova do Norte* 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Te s o u r o 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. To r i x o r é u 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. União do Sul 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Vale de São Domingos 34 a 02 34 a 03 34 a 03

. Várzea Grande 34 a 01 34 a 03 34 a 03

. Ve r a 36 a 03 36 a 03 36 a 03

. Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

34 a 03 34 a 03 34 a 03

. Vila Rica* 36 a 02 36 a 03 36 a 03

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou
caroços de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de
eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de
janeiro de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.
. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO III
. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
. Acorizal 34 a 36 34 a 02 34 a 02
. Água Boa 34 a 35 34 a 01 34 a 02
. Alta Floresta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02
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. Alto Araguaia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Alto Boa Vista 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Alto Garças 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Alto Paraguai 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Alto Taquari 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Apiacás* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Araguaiana 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Araguainha 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Araputanga 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Arenápolis 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Aripuanã* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Barão de Melgaço* 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Barra do Bugres 34 a 01 34 a 01 34 a 02

. Barra do Garças 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Bom Jesus do Araguaia 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Brasnorte 35 a 02 35 a 02 35 a 02

. Cáceres* 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Campinápolis 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Campo Novo do
Parecis

35 a 02 35 a 02 35 a 02

. Campo Verde 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Campos de Júlio 35 a 02 35 a 02 35 a 02

. Canabrava do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Canarana 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Carlinda* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Castanheira 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Chapada dos
Guimarães

34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Cláudia 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Cocalinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Colíder* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Colniza* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Comodoro 35 a 02 35 a 02 35 a 02

. Confresa* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Conquista d`Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Cotriguaçu* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Cuiabá 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Curvelândia 34 a 35 34 a 01 34 a 02

. Denise 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Diamantino 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Dom Aquino 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Feliz Natal 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Figueirópolis d`Oeste 34 a 34 34 a 02 34 a 02

. Gaúcha do Norte 34 a 01 34 a 01 34 a 02

. General Carneiro 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Glória d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Guarantã do Norte* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Guiratinga 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Indiavaí 34 a 35 34 a 02 34 a 02

. Ipiranga do Norte 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Itanhangá 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Itaúba 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Itiquira* 33 a 36 33 a 02 33 a 02

. Jaciara 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Jangada 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Jauru 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Juara 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Juína 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Juruena* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Juscimeira 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Lambari d`Oeste 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Lucas do Rio Verde 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Luciára 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Marcelândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Matupá* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Mirassol d`Oeste 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Nobres 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Nortelândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Nossa Senhora do
Livramento*

34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Nova Bandeirantes* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Nova Brasilândia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Nova Canaã do
Norte*

36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Nova Guarita* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Nova Lacerda 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Nova Marilândia 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Nova Maringá 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Nova Monte verde* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Nova Mutum 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Nova Nazaré 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Nova Olímpia 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Nova Santa Helena 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Nova Ubiratã 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Nova Xavantina 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Novo Horizonte do
Norte

36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Novo Mundo* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Novo Santo Antônio 36 a 01 36 a 01 36 a 02

. Novo São Joaquim 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Paranaíta* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Paranatinga 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Pedra Preta 33 a 01 33 a 02 33 a 02

. Peixoto de Azevedo* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Planalto da Serra 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Poconé* 34 a 35 34 a 01 34 a 02

. Pontal do Araguaia 34 a 35 34 a 01 34 a 01

. Ponte Branca 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Pontes e Lacerda 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Porto Alegre do Norte 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Porto dos Gaúchos 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Porto Esperidião 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Porto Estrela 34 a 35 34 a 01 34 a 02

. Poxoréo 33 a 36 33 a 02 33 a 02

. Primavera do Leste 33 a 36 33 a 02 33 a 02

. Querência 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Reserva do Cabaçal 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Ribeirão Cascalheira 34 a 36 34 a 36 34 a 02

. Ribeirãozinho 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. Rio Branco 34 a 35 34 a 02 34 a 02

. Rondolândia* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Rondonópolis 33 a 36 33 a 01 33 a 02

. Rosário Oeste 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Salto do Céu 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Santa Carmem 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Santa Cruz do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Santa Rita do
Tr i v e l a t o

34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Santa Terezinha* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Santo Afonso 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Santo Antônio do
Leste

33 a 36 33 a 01 33 a 02

. Santo Antônio do
L e v e rg e r

34 a 01 34 a 02 34 a 02

. São Félix do Araguaia 36 a 01 36 a 01 36 a 01

. São José do Povo 33 a 35 33 a 01 33 a 02

. São José do Rio
Claro

34 a 01 34 a 02 34 a 02

. São José do Xingu* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. São José dos Quatro
Marcos

34 a 35 34 a 02 34 a 02

. São Pedro da Cipa 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Sapezal 35 a 02 35 a 02 35 a 02

. Serra Nova Dourada 36 a 01 36 a 01 36 a 02

. Sinop 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Sorriso 34 a 01 34 a 02 34 a 02

. Ta b a p o r ã 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Tangará da Serra 35 a 01 35 a 02 35 a 02

. Ta p u r a h 34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Terra Nova do Norte* 36 a 02 36 a 02 36 a 02

. Te s o u r o 34 a 36 34 a 01 34 a 01

. To r i x o r é u 34 a 36 34 a 01 34 a 02

. União do Sul 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Vale de São
Domingos

34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Várzea Grande 34 a 36 34 a 02 34 a 02

. Ve r a 36 a 01 36 a 02 36 a 02

. Vila Bela da
Santíssima Trindade

34 a 02 34 a 02 34 a 02

. Vila Rica* 36 a 01 36 a 02 36 a 02

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou caroços

de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum) com traços de

eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de

13/1/2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, publicada no DOU de 16/01/2006.

PORTARIA Nº 206, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de
12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Minas Gerais, ano-
safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries
pluviométricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados
nos 496 postos pluviométricos disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ³ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia
específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fonológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas
.Considerou-se a fase de floração/enchimento de grãos, como a mais
crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle do besouro bicudo-do-

algodoeiro, Anthonomus grandis, devem ser observadas as
determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria
nº 1019, de 13 de outubro de 2009, do Instituto Mineiro de
Agropecuária - IMA.
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2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus
e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF,

TMG11WS, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552
B2RF, DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF, DP
1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 293;
UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,

TMG82WS, TMG47B2RF.
Com base nas informações prestadas pelo

obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para Minas
Gerais obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23
de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

N O TA :
Na indicação dos períodos de plantio foi observado o vazio

sanitário, estabelecido no Art. 3º da Portaria nº 1.136, de 10 de maio
de 2011, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, publicada no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 14 de maio de
2 0 11 .

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia dos Dourados 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Abaeté 33 a 36 33 a 36

. Abre Campo 33 a 36 33 a 36

. Acaiaca 33 a 36 33 a 36

. Açucena 33 a 34 33 a 34

. Água Boa 33 a 34 33 a 34

. Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Aguanil 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Águas Formosas 33 a 34

. Aimorés 33 a 34

. Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Além Paraíba 33 a 36 33 a 36

. Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alfredo Vasconcelos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Almenara 33 a 34

. Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36

. Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36

. Alto Rio Doce 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Alvarenga 33 a 34 33 a 34

. Alvinópolis 33 a 36 33 a 36

. Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36

. Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36

. Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Angelândia 33 a 36 33 a 36

. Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Antônio Dias 33 a 36 33 a 36

. Antônio Prado de
Minas

33 a 36 33 a 36

. Araçaí 33 a 34 33 a 36

. Aracitaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Araçuaí 33 a 34

. Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Araponga 33 a 36 33 a 36

. Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arapuá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Araújos 33 a 36 33 a 36

. Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arcos 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36

. Aricanduva 33 a 34 33 a 34

. Arinos 33 a 34 33 a 34

. Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36

. Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34

. Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Baldim 33 a 36 33 a 36

. Bambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36

. Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36

. Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Barra Longa 33 a 36 33 a 36

. Barroso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bela Vista de Minas 33 a 36 33 a 36

. Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Belo Oriente 33 a 34 33 a 34

. Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Betim 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bicas 33 a 36 33 a 36

. Biquinhas 33 a 36 33 a 36

. Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bocaiúva 33 a 34 33 a 34

. Bom Despacho 33 a 36 33 a 36

. Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus do
Amparo

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus do Galho 33 a 36 33 a 36

. Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bonfim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36

. Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34

. Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Botumirim 33 a 34 33 a 34

. Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34

. Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Braúnas 33 a 36 33 a 36

. Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Buenópolis 33 a 34 33 a 34

. Bugre 33 a 34 33 a 34

. Buritis 33 a 36 33 a 36

. Buritizeiro 33 a 34 33 a 34

. Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36

. Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 34

. Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Caetanópolis 33 a 36 33 a 36

. Caeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Caiana 33 a 36 33 a 36

. Cajuri 33 a 36 33 a 36

. Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Camacho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campanário 33 a 34

. Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campo Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cana Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Canaã 33 a 36 33 a 36

. Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Candeias 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cantagalo 33 a 34 33 a 36

. Caparaó 33 a 36 33 a 36

. Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Capelinha 33 a 34 33 a 34

. Capetinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Capim Branco 33 a 36 33 a 36

. Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34

. Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Caputira 33 a 36 33 a 36

. Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carangola 33 a 36 33 a 36

. Caratinga 33 a 34 33 a 34

. Carbonita 33 a 34 33 a 34

. Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmésia 33 a 36 33 a 36

. Carmo da Cachoeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Cajuru 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmópolis de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Casa Grande 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cascalho Rico 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Catas Altas 33 a 36 33 a 36

. Catas Altas da
Noruega

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Catuti 33 33 a 34

. Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cedro do Abaeté 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Central de Minas 33 a 34 33 a 34

. Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Chácara 33 a 36 33 a 36

. Chalé 33 a 34 33 a 34

. Chapada do Norte 33 a 34 33 a 34

. Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34

. Chiador 33 a 36 33 a 36

. Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Coimbra 33 a 36 33 a 36

. Coluna 33 a 34 33 a 34

. Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Comercinho 33 a 34

. Conceição da
Aparecida

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição da Barra de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34

. Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

. Conceição do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34

. Confins 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Congonhas do Norte 33 a 36 33 a 36

. Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Conselheiro Pena 33 a 34 33 a 34

. Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Contagem 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Coqueiral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 36

. Cordislândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36
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. Corinto 33 a 36 33 a 36

. Coroaci 33 a 34 33 a 34

. Coromandel 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Coronel Fabriciano 33 a 36 33 a 36

. Coronel Murta 33 a 34

. Coronel Pacheco 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego Fundo 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Córrego Novo 33 a 34 33 a 34

. Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

. Cristais 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cristália 33 a 34 33 a 34

. Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Crucilândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Curvelo 33 a 34 33 a 36

. Datas 33 a 34 33 a 36

. Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Delta 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Descoberto 33 a 36 33 a 36

. Desterro de Entre Rios 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Desterro do Melo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Diamantina 33 a 34 33 a 34

. Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36

. Dionísio 33 a 34 33 a 34

. Divinésia 33 a 36 33 a 36

. Divino 33 a 36 33 a 36

. Divino das Laranjeiras 33 a 34 33 a 34

. Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34

. Divinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dom Bosco 33 a 34 33 a 36

. Dom Cavati 33 a 34 33 a 34

. Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36

. Dom Silvério 33 a 36 33 a 36

. Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36

. Dores de Campos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36

. Dores do Turvo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Doresópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Douradoquara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Durandé 33 a 34 33 a 34

. Elói Mendes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34

. Engenheiro Navarro 33 a 34 33 a 34

. Entre Folhas 33 a 34 33 a 34

. Entre Rios de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ervália 33 a 36 33 a 36

. Esmeraldas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Espera Feliz 33 a 36 33 a 36

. Espinosa 33 a 34 33 a 34

. Espírito Santo do
Dourado

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Eugenópolis 33 a 36 33 a 36

. Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Faria Lemos 33 a 34 33 a 36

. Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34

. Felixlândia 33 a 36 33 a 36

. Fernandes Tourinho 33 a 34 33 a 34

. Ferros 33 a 36 33 a 36

. Fervedouro 33 a 36 33 a 36

. Florestal 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Formiga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Formoso 33 a 34 33 a 34

. Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36

. Francisco Dumont 33 a 34 33 a 34

. Francisco Sá 33 a 34 33 a 34

. Franciscópolis 33 a 34 33 a 34

. Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34

. Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fruta de Leite 33 a 34

. Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Funilândia 33 a 36 33 a 36

. Galiléia 33 a 34 33 a 34

. Gameleiras 33 a 34 33 a 34

. Goianá 33 a 36 33 a 36

. Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Gonzaga 33 a 34 33 a 34

. Gouveia 33 a 34 33 a 36

. Governador Valadares 33 a 34 33 a 34

. Grupiara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guaraciaba 33 a 36 33 a 36

. Guaraciama 33 a 34 33 a 34

. Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guarani 33 a 36 33 a 36

. Guarará 33 a 36 33 a 36

. Guarda-Mor 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guidoval 33 a 36 33 a 36

. Guimarânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guiricema 33 a 36 33 a 36

. Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iapu 33 a 34 33 a 34

. Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibiaí 33 a 34 33 a 34

. Ibiracatu 33 a 34 33 a 34

. Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibirité 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Igarapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Igaratinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34

. Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Indianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Inhapim 33 a 34 33 a 34

. Inhaúma 33 a 36 33 a 36

. Inimutaba 33 a 34 33 a 36

. Ipaba 33 a 34 33 a 34

. Ipanema 33 a 34 33 a 34

. Ipatinga 33 a 34 33 a 34

. Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itabira 33 a 36 33 a 36

. Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itacambira 33 a 34 33 a 34

. Itacarambi 33 a 34 33 a 34

. Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itaipé 33 a 34 33 a 34

. Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itamarandiba 33 a 34 33 a 34

. Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36

. Itambacuri 33 a 34 33 a 34

. Itambé do Mato Den-
tro

33 a 36 33 a 36

. Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itanhomi 33 a 34 33 a 34

. Itaobim 33 a 34 33 a 34

. Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itapecerica 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itatiaiuçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itaverava 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jaboticatubas 33 a 36 33 a 36

. Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34

. Jaíba 33 a 34 33 a 34

. Jampruca 33 a 34 33 a 34

. Janaúba 33 a 34 33 a 34

. Januária 33 a 34 33 a 34

. Japaraíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Jeceaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Jequeri 33 a 36 33 a 36

. Jequitibá 33 a 34 33 a 36

. Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Joanésia 33 a 36 33 a 36

. João Monlevade 33 a 36 33 a 36

. João Pinheiro 33 a 36 33 a 36

. Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34

. José Raydan 33 a 34 33 a 34

. Josenópolis 33 a 34

. Juatuba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Juvenília 33 a 34 33 a 34

. Ladainha 33 a 34 33 a 34

. Lagamar 33 a 36 33 a 36

. Lagoa da Prata 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Lagoa dos Patos 33 a 34 33 a 34

. Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Formosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36

. Lajinha 33 a 34 33 a 34

. Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lamim 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Laranjal 33 a 36 33 a 36

. Lassance 33 a 34 33 a 34

. Lavras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36

. Leme do Prado 33 a 34 33 a 34

. Leopoldina 33 a 36 33 a 36

. Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lontra 33 a 34 33 a 34

. L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36

. Luminárias 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Luz 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Madre de Deus de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Malacacheta 33 a 34 33 a 34

. Mamonas 33 a 34

. Manga 33 a 34 33 a 34

. Manhuaçu 33 a 34 33 a 34

. Manhumirim 33 a 34 33 a 34

. Mar de Espanha 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Maravilhas 33 a 36 33 a 36

. Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Mariana 33 a 36 33 a 36

. Mário Campos 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36

. Marliéria 33 a 34 33 a 34

. Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Martinho Campos 33 a 36 33 a 36

. Martins Soares 33 a 36 33 a 36

. Materlândia 33 a 36 33 a 36

. Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36

. Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34

. Matipó 33 a 36 33 a 36

. Mato Verde 33 33 a 34

. Matozinhos 33 a 36 33 a 36

. Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Medina 33 a 34

. Mendes Pimentel 33 a 34 33 a 34

. Mercês 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Mesquita 33 a 34 33 a 34

. Minas Novas 33 a 34 33 a 34

. Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Miradouro 33 a 36 33 a 36

. Miraí 33 a 36 33 a 36

. Miravânia 33 a 34 33 a 34

. Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Moema 33 a 36 33 a 36
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. Monjolos 33 a 34 33 a 36

. Monsenhor Paulo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Montalvânia 33 a 34 33 a 34

. Monte Alegre de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Azul 33 33 a 34

. Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Santo de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Montes Claros 33 a 34 33 a 34

. Morada Nova de Mi-
nas

33 a 36 33 a 36

. Morro da Garça 33 a 36 33 a 36

. Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36

. Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Muriaé 33 a 36 33 a 36

. Mutum 33 a 34 33 a 34

. Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nacip Raydan 33 a 34 33 a 34

. Naque 33 a 34 33 a 34

. Natalândia 33 a 34 33 a 36

. Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nepomuceno 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nova Belém 33 a 34

. Nova Era 33 a 36 33 a 36

. Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nova Porteirinha 33 a 34 33 a 34

. Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nova Serrana 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova União 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Novorizonte 33 a 34

. Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34

. Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Oliveira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Oliveira Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36

. Oratórios 33 a 36 33 a 36

. Orizânia 33 a 36 33 a 36

. Ouro Branco 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ouro Preto 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Padre Carvalho 33 a 34

. Pai Pedro 33 a 34 33 a 34

. Paineiras 33 a 36 33 a 36

. Pains 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Paiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Palma 33 a 36 33 a 36

. Papagaios 33 a 36 33 a 36

. Pará de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Paracatu 33 a 36 33 a 36

. Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Paraopeba 33 a 34 33 a 36

. Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passabém 33 a 36 33 a 36

. Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Patis 33 a 34 33 a 34

. Patos de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36

. Paula Cândido 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Paulistas 33 a 34 33 a 34

. Peçanha 33 a 34 33 a 34

. Pedra Azul 33 a 34

. Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36

. Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pedras de Maria da
Cruz

33 a 34 33 a 34

. Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pequeri 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pequi 33 a 36 33 a 36

. Perdigão 33 a 36 33 a 36

. Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Perdões 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Periquito 33 a 34 33 a 34

. Piau 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34

. Piedade de Ponte No-
va

33 a 36 33 a 36

. Piedade do Rio
Grande

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piedade dos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pimenta 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34

. Pintópolis 33 a 34 33 a 34

. Piracema 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piranga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pirapetinga 33 a 36 33 a 36

. Piraúba 33 a 36 33 a 36

. Pitangui 33 a 36 33 a 36

. Piumhi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pocrane 33 a 34 33 a 34

. Pompéu 33 a 36 33 a 36

. Ponte Nova 33 a 36 33 a 36

. Ponto Chique 33 a 34 33 a 34

. Porteirinha 33 a 34 33 a 34

. Porto Firme 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pratápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Presidente Bernardes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36

. Presidente Kubitschek 33 a 36 33 a 36

. Presidente Olegário 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prudente de Morais 33 a 36 33 a 36

. Quartel Geral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Raposos 33 a 36 33 a 36

. Raul Soares 33 a 34 33 a 34

. Recreio 33 a 36 33 a 36

. Reduto 33 a 34 33 a 34

. Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Riachinho 33 a 34 33 a 34

. Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34

. Ribeirão das Neves 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ribeirão Vermelho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Casca 33 a 36 33 a 36

. Rio Doce 33 a 36 33 a 36

. Rio Espera 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Novo 33 a 36 33 a 36

. Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Pardo de Minas 33 a 34

. Rio Piracicaba 33 a 36 33 a 36

. Rio Pomba 33 a 36 33 a 36

. Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34

. Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36

. Rodeiro 33 a 36 33 a 36

. Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36

. Rubelita 33 a 34

. Sabará 33 a 36 33 a 36

. Sabinópolis 33 a 36 33 a 36

. Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Salinas 33 a 34

. Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

33 a 34 33 a 34

. Santa Bárbara do
Monte Verde

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz de Salinas 33 a 34

. Santa Cruz do
Escalvado

33 a 36 33 a 36

. Santa Efigênia de
Minas

33 a 34 33 a 34

. Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34

. Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Luzia 33 a 36 33 a 36

. Santa Margarida 33 a 36 33 a 36

. Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36

. Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34

. Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34

. Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana da Vargem 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Santana de Pirapama 33 a 36 33 a 36

. Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36

. Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana do Jacaré 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34

. Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34

. Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36

. Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Grama

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Itambé

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Monte

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

. Santo Hipólito 33 a 34 33 a 36

. Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Bento Abade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Brás do Suaçuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Domingos das
Dores

33 a 34 33 a 34

. São Domingos do
Prata

33 a 36 33 a 36

. São Francisco de
Paula

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Francisco do
Glória

33 a 36 33 a 36

. São Geraldo 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo da
Piedade

33 a 34 33 a 34

. São Geraldo do Baixio 33 a 34 33 a 34

. São Gonçalo do
Abaeté

33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Pará 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Rio
Preto

33 a 34 33 a 34

. São Gonçalo do
Sapucaí

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João Batista do
Glória

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João da Lagoa 33 a 34 33 a 34

. São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João da Ponte 33 a 34 33 a 34

. São João das Missões 33 a 34 33 a 34

. São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João do
Manhuaçu

33 a 36 33 a 36

. São João do Oriente 33 a 34 33 a 34

. São João do Pacuí 33 a 34

. São João Evangelista 33 a 34 33 a 34

. São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36

. São Joaquim de Bicas 33 a 34 33 a 36 33 a 36
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. São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São José da Lapa 33 a 36 33 a 36

. São José da Varginha 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34

. São José do Jacuri 33 a 34 33 a 34

. São José do
Mantimento

33 a 34 33 a 34

. São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36

. São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Pedro dos Ferros 33 a 36 33 a 36

. São Romão 33 a 34

. São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34

. São Sebastião do
Maranhão

33 a 34 33 a 34

. São Sebastião do
Oeste

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Sardoá 33 a 34 33 a 34

. Sarzedo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Sem-Peixe 33 a 36 33 a 36

. Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Cortes 33 a 36 33 a 36

. Senador Firmino 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

33 a 34 33 a 34

. Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36

. Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Sericita 33 a 36 33 a 36

. Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serra Azul de Minas 33 a 36 33 a 36

. Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34

. Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serro 33 a 36 33 a 36

. Sete Lagoas 33 a 36 33 a 36

. Setubinha 33 a 34 33 a 34

. Silveirânia 33 a 36 33 a 36

. Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Simão Pereira 33 a 36 33 a 36

. Simonésia 33 a 34 33 a 34

. Sobrália 33 a 34 33 a 34

. Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36

. Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34

. Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta p i r a í 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Taquaraçu de Minas 33 a 36 33 a 36

. Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34

. Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34

. Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ti r o s 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36

. Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To m b o s 33 a 36 33 a 36

. Três Corações 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Três Marias 33 a 36 33 a 36

. Três Pontas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Tu m i r i t i n g a 33 a 34 33 a 34

. Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34

. Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ubá 33 a 36 33 a 36

. Ubaporanga 33 a 34 33 a 34

. Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Unaí 33 a 36 33 a 36

. União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34

. Urucânia 33 a 36 33 a 36

. Urucuia 33 a 34 33 a 34

. Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34

. Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Va rg i n h a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36

. Várzea da Palma 33 a 34 33 a 34

. Va r z e l â n d i a 33 a 34 33 a 34

. Va z a n t e 33 a 36 33 a 36

. Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34

. Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34

. Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vermelho Novo 33 a 36 33 a 36

. Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36

. Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36

. Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Virgem da Lapa 33 a 34

. Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 34

. Vi rg o l â n d i a 33 a 34 33 a 34

. Visconde do Rio
Branco

33 a 36 33 a 36

. Volta Grande 33 a 36 33 a 36

. Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abadia dos Dourados 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Abaeté 33 a 36 33 a 36

. Abre Campo 33 a 36 33 a 36

. Acaiaca 33 a 36 33 a 36

. Açucena 33 a 34 33 a 34

. Água Boa 33 a 34 33 a 34

. Água Comprida 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Aimorés 33 a 34

. Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Além Paraíba 33 a 36 33 a 36

. Alfenas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alfredo Vasconcelos 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Alpinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alterosa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36

. Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36

. Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36

. Alvarenga 33 a 34

. Alvinópolis 33 a 34 33 a 36

. Alvorada de Minas 33 a 36 33 a 36

. Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36

. Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Angelândia 33 a 34 33 a 34

. Antônio Carlos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Antônio Dias 33 a 34 33 a 36

. Antônio Prado de
Minas

33 a 36 33 a 36

. Araçaí 33 a 34 33 a 35

. Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Araguari 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Araponga 33 a 36 33 a 36

. Araporã 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arapuá 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Araújos 33 a 36 33 a 36

. Araxá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. A r c e b u rg o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Arcos 33 a 36 33 a 36

. Areado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36

. Aricanduva 33 a 34

. Arinos 33 a 34 33 a 34

. Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36

. Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34

. Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Baldim 33 a 34 33 a 35

. Bambuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Barão de Cocais 33 a 36 33 a 36

. Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36

. Barbacena 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Barra Longa 33 a 34 33 a 36

. Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36

. Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Belo Horizonte 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Belo Oriente 33 a 34 33 a 34

. Belo Vale 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Betim 33 a 36 33 a 36

. Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bicas 33 a 36 33 a 36

. Biquinhas 33 a 36 33 a 36

. Boa Esperança 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bocaiúva 33 a 34 33 a 34

. Bom Despacho 33 a 36 33 a 36

. Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus da Penha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus do Amparo 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus do Galho 33 a 34 33 a 34

. Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Sucesso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 36

. Bonito de Minas 33 a 34 33 a 34

. Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Botumirim 33 a 34

. Brás Pires 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 35

. Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Braúnas 33 a 34 33 a 36

. Brumadinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Buenópolis 33 a 34 33 a 34

. Bugre 33 a 34 33 a 34

. Buritis 33 a 36 33 a 36

. Buritizeiro 33 a 34 33 a 34

. Cabeceira Grande 33 a 36 33 a 36

. Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 36

. Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Caetanópolis 33 a 34 33 a 36

. Caeté 33 a 36 33 a 36

. Caiana 33 a 36 33 a 36

. Cajuri 33 a 36 33 a 36

. Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuquira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campanário 33 a 34

. Campanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campina Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Campo do Meio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campo Florido 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campos Altos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campos Gerais 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cana Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Canaã 33 a 36 33 a 36

. Canápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cantagalo 33 a 34 33 a 34

. Caparaó 33 a 34 33 a 36

. Capela Nova 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Capelinha 33 a 34 33 a 34

. Capetinga 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Capim Branco 33 a 34 33 a 36

. Capinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Capitão Enéas 33 a 34 33 a 34

. Capitólio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Caputira 33 a 34 33 a 34

. Caranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carandaí 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carangola 33 a 34 33 a 36

. Caratinga 33 a 34 33 a 34

. Carbonita 33 a 34 33 a 34

. Careaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmésia 33 a 36 33 a 36

. Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Paranaíba 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Rio Claro 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmópolis de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carneirinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carrancas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carvalhópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36
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. Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Casa Grande 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Cascalho Rico 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Cássia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Catas Altas 33 a 35 33 a 36

. Catas Altas da
Noruega

33 a 36 33 a 36

. Catuti 33 33 a 34

. Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Central de Minas 33 a 34 33 a 34

. Centralina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Chácara 33 a 36 33 a 36

. Chalé 33 a 34 33 a 34

. Chapada Gaúcha 33 a 34 33 a 34

. Chiador 33 a 36 33 a 36

. Cipotânea 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Claraval 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cláudio 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Coimbra 33 a 36 33 a 36

. Coluna 33 a 34 33 a 34

. Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição da
Aparecida

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição da Barra de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Alagoas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição de Ipanema 33 a 34 33 a 34

. Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

. Conceição do Pará 33 a 36 33 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cônego Marinho 33 a 34 33 a 34

. Confins 33 a 36 33 a 36

. Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Congonhas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Congonhas do Norte 33 a 35 33 a 36

. Conquista 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conselheiro Lafaiete 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Conselheiro Pena 33 a 34

. Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Contagem 33 a 36 33 a 36

. Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 35

. Cordislândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Corinto 33 a 34 33 a 35

. Coroaci 33 a 34 33 a 34

. Coromandel 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Coronel Fabriciano 33 a 34 33 a 36

. Coronel Murta 33 a 34

. Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego Danta 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Córrego Novo 33 a 34 33 a 34

. Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

. Cristais 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Cristália 33 a 34 33 a 34

. Cristiano Otoni 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Crucilândia 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cruzília 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Curvelo 33 a 34 33 a 35

. Datas 33 a 35 33 a 36

. Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Delfinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Delta 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Descoberto 33 a 36 33 a 36

. Desterro de Entre Rios 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36

. Diamantina 33 a 34 33 a 35

. Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36

. Dionísio 33 a 34 33 a 34

. Divinésia 33 a 36 33 a 36

. Divino 33 a 36 33 a 36

. Divino das Laranjeiras 33 a 34

. Divinolândia de Minas 33 a 34 33 a 34

. Divinópolis 33 a 36 33 a 36

. Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dom Bosco 33 a 35 33 a 36

. Dom Cavati 33 a 34 33 a 34

. Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36

. Dom Silvério 33 a 34 33 a 36

. Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36

. Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36

. Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36

. Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Douradoquara 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Durandé 33 a 34 33 a 36

. Elói Mendes 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Engenheiro Caldas 33 a 34 33 a 34

. Entre Folhas 33 a 34 33 a 34

. Entre Rios de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ervália 33 a 36 33 a 36

. Esmeraldas 33 a 36 33 a 36

. Espera Feliz 33 a 36 33 a 36

. Espinosa 33 a 34 33 a 34

. Espírito Santo do
Dourado

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Indaiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Sul 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Eugenópolis 33 a 36 33 a 36

. Ewbank da Câmara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fama 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Faria Lemos 33 a 34 33 a 36

. Felício dos Santos 33 a 34 33 a 34

. Felixlândia 33 a 35 33 a 35

. Fernandes Tourinho 33 a 34

. Ferros 33 a 36 33 a 36

. Fervedouro 33 a 36 33 a 36

. Florestal 33 a 36 33 a 36

. Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Formoso 33 a 34 33 a 36

. Fortaleza de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fortuna de Minas 33 a 36 33 a 36

. Francisco Dumont 33 a 34

. Francisco Sá 33 a 34 33 a 34

. Franciscópolis 33 a 34

. Frei Lagonegro 33 a 34 33 a 34

. Fronteira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Funilândia 33 a 34 33 a 35

. Galiléia 33 a 34

. Goianá 33 a 36 33 a 36

. Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Gonzaga 33 a 34 33 a 34

. Gouveia 33 a 35 33 a 36

. Grupiara 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Guapé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guaraciaba 33 a 36 33 a 36

. Guaraciama 33 a 34

. Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guarani 33 a 36 33 a 36

. Guarará 33 a 36 33 a 36

. Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guidoval 33 a 36 33 a 36

. Guimarânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Guiricema 33 a 36 33 a 36

. Gurinhatã 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Heliodora 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iapu 33 a 34 33 a 34

. Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibiá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibiaí 33 a 34

. Ibiracatu 33 a 34

. Ibiraci 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibirité 33 a 36 33 a 36

. Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibituruna 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Igarapé 33 a 36 33 a 36

. Igaratinga 33 a 36 33 a 36

. Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ijaci 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ilicínea 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Imbé de Minas 33 a 34 33 a 34

. Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Indianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ingaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Inhapim 33 a 34 33 a 34

. Inhaúma 33 a 34 33 a 36

. Inimutaba 33 a 34 33 a 35

. Ipaba 33 a 34 33 a 34

. Ipanema 33 a 34 33 a 34

. Ipatinga 33 a 34 33 a 36

. Ipiaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iraí de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itabira 33 a 36 33 a 36

. Itabirito 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itacambira 33 a 34

. Itacarambi 33 a 34

. Itaguara 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itaipé 33 a 34

. Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itamarandiba 33 a 34 33 a 34

. Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36

. Itambacuri 33 a 34

. Itambé do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

. Itamogi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itanhomi 33 a 34

. Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36

. Itaú de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itaúna 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itaverava 33 a 36 33 a 36

. Ituiutaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itumirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iturama 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jaboticatubas 33 a 35 33 a 36

. Jacuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jaguaraçu 33 a 34 33 a 34

. Jaíba 33 a 34 33 a 34

. Janaúba 33 a 34

. Januária 33 a 34 33 a 34

. Japaraíba 33 a 36 33 a 36

. Jeceaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Jequeri 33 a 36 33 a 36

. Jequitibá 33 a 34 33 a 34

. Jesuânia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Joanésia 33 a 34 33 a 36

. João Monlevade 33 a 34 33 a 36

. João Pinheiro 33 a 36 33 a 36

. Joaquim Felício 33 a 34 33 a 34

. José Raydan 33 a 34

. Juatuba 33 a 36 33 a 36

. Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Juvenília 33 a 34 33 a 34

. Ladainha 33 a 34

. Lagamar 33 a 36 33 a 36

. Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36

. Lagoa dos Patos 33 a 34

. Lagoa Dourada 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Formosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Grande 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Santa 33 a 36 33 a 36

. Lajinha 33 a 34 33 a 36

. Lambari 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lamim 33 a 36 33 a 36

. Laranjal 33 a 36 33 a 36

. Lassance 33 a 34 33 a 34

. Lavras 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Leandro Ferreira 33 a 36 33 a 36

. Leme do Prado 33 a 34

. Leopoldina 33 a 36 33 a 36

. Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Limeira do Oeste 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lontra 33 a 34

. L u i s b u rg o 33 a 36

. Luminárias 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Luz 33 a 36 33 a 36

. Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Madre de Deus de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Malacacheta 33 a 34

. Manga 33 a 34 33 a 34

. Manhuaçu 33 a 34 33 a 36

. Manhumirim 33 a 36 33 a 36

. Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36

. Maravilhas 33 a 36 33 a 36

. Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36
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. Mariana 33 a 36 33 a 36

. Mário Campos 33 a 36 33 a 36

. Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36

. Marliéria 33 a 34 33 a 34

. Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Martinho Campos 33 a 36 33 a 36

. Martins Soares 33 a 36 33 a 36

. Materlândia 33 a 34 33 a 36

. Mateus Leme 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36

. Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34

. Matipó 33 a 34 33 a 36

. Mato Verde 33 33 a 34

. Matozinhos 33 a 34 33 a 36

. Matutina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Medeiros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Mendes Pimentel 33 a 34

. Mercês 33 a 36 33 a 36

. Mesquita 33 a 34 33 a 36

. Minas Novas 33 a 34 33 a 34

. Minduri 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Miradouro 33 a 36 33 a 36

. Miraí 33 a 36 33 a 36

. Miravânia 33 a 34 33 a 34

. Moeda 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Moema 33 a 36 33 a 36

. Monjolos 33 a 34 33 a 35

. Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Monte Azul 33 33 a 34

. Montalvânia 33 a 34 33 a 34

. Monte Alegre de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Belo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Carmelo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Santo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Montes Claros 33 a 34

. Morada Nova de
Minas

33 a 36 33 a 36

. Morro da Garça 33 a 34 33 a 35

. Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36

. Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Muriaé 33 a 36 33 a 36

. Mutum 33 a 34 33 a 34

. Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nacip Raydan 33 a 34

. Naque 33 a 34 33 a 34

. Natalândia 33 a 36 33 a 36

. Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nazareno 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova Belém 33 a 34

. Nova Era 33 a 36 33 a 36

. Nova Lima 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova Ponte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nova Porteirinha 33 a 34

. Nova Resende 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nova Serrana 33 a 36 33 a 36

. Nova União 33 a 36 33 a 36

. Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Olhos-d`Água 33 a 34 33 a 34

. Olímpio Noronha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Onça de Pitangui 33 a 36 33 a 36

. Oratórios 33 a 36 33 a 36

. Orizânia 33 a 36 33 a 36

. Ouro Branco 33 a 36 33 a 36

. Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ouro Preto 33 a 36 33 a 36

. Paineiras 33 a 36 33 a 36

. Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Paiva 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Palma 33 a 36 33 a 36

. Papagaios 33 a 36 33 a 36

. Pará de Minas 33 a 36 33 a 36

. Paracatu 33 a 36 33 a 36

. Paraguaçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Paraopeba 33 a 34 33 a 36

. Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passa Tempo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passabém 33 a 36 33 a 36

. Passos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Patis 33 a 34

. Patos de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio do Muriaé 33 a 36 33 a 36

. Paula Cândido 33 a 36 33 a 36

. Paulistas 33 a 34 33 a 34

. Peçanha 33 a 34

. Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36

. Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pedras de Maria da
Cruz

33 a 34

. Pedrinópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 36

. Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pequeri 33 a 36 33 a 36

. Pequi 33 a 36 33 a 36

. Perdigão 33 a 36 33 a 36

. Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Perdões 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Periquito 33 a 34 33 a 34

. Piau 33 a 36 33 a 36

. Piedade de Caratinga 33 a 34 33 a 34

. Piedade de Ponte
Nova

33 a 36 33 a 36

. Piedade do Rio
Grande

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piedade dos Gerais 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pingo-d`Água 33 a 34 33 a 34

. Pintópolis 33 a 34

. Piracema 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Pirajuba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piranga 33 a 36 33 a 36

. Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pirapetinga 33 a 36 33 a 36

. Piraúba 33 a 36 33 a 36

. Pitangui 33 a 36 33 a 36

. Piumhi 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Planura 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pocrane 33 a 34

. Pompéu 33 a 36 33 a 36

. Ponte Nova 33 a 36 33 a 36

. Ponto Chique 33 a 34

. Porteirinha 33 a 34

. Porto Firme 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prados 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pratinha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 33 a 35 33 a 36

. Presidente Kubitschek 33 a 35 33 a 36

. Presidente Olegário 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Prudente de Morais 33 a 34 33 a 36

. Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Queluzito 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Raposos 33 a 36 33 a 36

. Raul Soares 33 a 34 33 a 34

. Recreio 33 a 36 33 a 36

. Reduto 33 a 34 33 a 36

. Resende Costa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ressaquinha 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Riachinho 33 a 34 33 a 34

. Riacho dos Machados 33 a 34 33 a 34

. Ribeirão das Neves 33 a 36 33 a 36

. Ribeirão Vermelho 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Rio Acima 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Casca 33 a 36 33 a 36

. Rio Doce 33 a 34 33 a 36

. Rio Espera 33 a 36 33 a 36

. Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Novo 33 a 36 33 a 36

. Rio Paranaíba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36

. Rio Pomba 33 a 36 33 a 36

. Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Vermelho 33 a 34 33 a 34

. Ritápolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36

. Rodeiro 33 a 36 33 a 36

. Romaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36

. Sabará 33 a 36 33 a 36

. Sabinópolis 33 a 36 33 a 36

. Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

33 a 34 33 a 34

. Santa Bárbara do
Monte Verde

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz do
Escalvado

33 a 35 33 a 36

. Santa Efigênia de
Minas

33 a 34

. Santa Fé de Minas 33 a 34 33 a 34

. Santa Juliana 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Luzia 33 a 35 33 a 36

. Santa Margarida 33 a 36 33 a 36

. Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36

. Santa Maria do Suaçuí 33 a 34 33 a 34

. Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Minas 33 a 34 33 a 34

. Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rosa da Serra 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Vitória 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana da Vargem 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 35

. Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36

. Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 34

. Santana do Paraíso 33 a 34 33 a 34

. Santana do Riacho 33 a 36 33 a 36

. Santana dos Montes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Grama

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Itambé

33 a 34 33 a 34

. Santo Antônio do
Monte

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

. Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35

. Santos Dumont 33 a 36 33 a 36

. São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Brás do Suaçuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Domingos das
Dores

33 a 34 33 a 34

. São Domingos do
Prata

33 a 34 33 a 36

. São Francisco de
Paula

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Francisco de Sales 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Francisco do
Glória

33 a 36 33 a 36

. São Geraldo 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo da
Piedade

33 a 34

. São Geraldo do Baixio 33 a 34

. São Gonçalo do
Abaeté

33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36
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. São Gonçalo do Rio
Preto

33 a 34 33 a 34

. São Gonçalo do
Sapucaí

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Gotardo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João Batista do
Glória

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João da Lagoa 33 a 34

. São João da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João da Ponte 33 a 34

. São João das Missões 33 a 34 33 a 34

. São João del Rei 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São João do
Manhuaçu

33 a 34 33 a 36

. São João do Oriente 33 a 34 33 a 34

. São João do Pacuí 33 a 34

. São João Evangelista 33 a 34 33 a 34

. São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36

. São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36

. São José da Barra 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São José da Lapa 33 a 35 33 a 36

. São José da Varginha 33 a 36 33 a 36

. São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São José do Goiabal 33 a 34 33 a 34

. São José do Jacuri 33 a 34

. São José do
Mantimento

33 a 34 33 a 34

. São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Miguel do Anta 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Pedro da União 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36

. São Romão 33 a 34

. São Roque de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Anta 33 a 34 33 a 34

. São Sebastião do
Maranhão

33 a 34 33 a 34

. São Sebastião do
Oeste

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Thomé das Letras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Tiago 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Tomás de Aquino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Vicente de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Sardoá 33 a 34

. Sarzedo 33 a 36 33 a 36

. Sem-Peixe 33 a 34 33 a 35

. Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Cortes 33 a 36 33 a 36

. Senador Firmino 33 a 36 33 a 36

. Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

33 a 34 33 a 34

. Senhora de Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36

. Senhora dos Remédios 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Sericita 33 a 36 33 a 36

. Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 36

. Serra da Saudade 33 a 36 33 a 36

. Serra do Salitre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serrania 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serranópolis de Minas 33 a 34 33 a 34

. Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serro 33 a 35 33 a 36

. Sete Lagoas 33 a 34 33 a 36

. Setubinha 33 a 34 33 a 34

. Silveirânia 33 a 36 33 a 36

. Silvianópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Simão Pereira 33 a 36 33 a 36

. Simonésia 33 a 34 33 a 34

. Sobrália 33 a 34 33 a 34

. Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36

. Ta p a r u b a 33 a 34 33 a 34

. Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta p i r a í 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 36

. Ta r u m i r i m 33 a 34 33 a 34

. Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Ti m ó t e o 33 a 34 33 a 34

. Ti r a d e n t e s 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36

. Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To m b o s 33 a 36 33 a 36

. Três Corações 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Três Marias 33 a 35 33 a 36

. Três Pontas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Tu m i r i t i n g a 33 a 34

. Tu p a c i g u a r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Tu r m a l i n a 33 a 34 33 a 34

. Tu r v o l â n d i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ubá 33 a 36 33 a 36

. Ubaporanga 33 a 34 33 a 34

. Uberaba 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Unaí 33 a 36 33 a 36

. União de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34

. Urucânia 33 a 36 33 a 36

. Urucuia 33 a 34 33 a 34

. Vargem Alegre 33 a 34 33 a 34

. Vargem Bonita 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Va rg i n h a 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Varjão de Minas 33 a 36 33 a 36

. Várzea da Palma 33 a 34

. Va r z e l â n d i a 33 a 34

. Va z a n t e 33 a 36 33 a 36

. Ve r d e l â n d i a 33 a 34 33 a 34

. Ve r e d i n h a 33 a 34 33 a 34

. Ve r í s s i m o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vermelho Novo 33 a 34 33 a 34

. Ve s p a s i a n o 33 a 36 33 a 36

. Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36

. Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 36

. Vi rg o l â n d i a 33 a 34

. Visconde do Rio
Branco

33 a 36 33 a 36

. Volta Grande 33 a 36 33 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Abadia dos Dourados 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Abaeté 33 a 35 33 a 36

. Abre Campo 33 a 36 33 a 36

. Acaiaca 33 a 36 33 a 36

. Água Comprida 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Aguanil 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Aiuruoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Alagoa 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Albertina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Além Paraíba 33 a 36 33 a 36

. Alfenas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Alfredo Vasconcelos 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Alpinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Alterosa 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Alto Caparaó 33 a 36 33 a 36

. Alto Jequitibá 33 a 36 33 a 36

. Alto Rio Doce 33 a 36 33 a 36

. Alvinópolis 33 a 34 33 a 36

. Alvorada de Minas 33 a 35 33 a 36

. Amparo do Serra 33 a 36 33 a 36

. Andradas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Andrelândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Angelândia 33 a 34

. Antônio Carlos 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Antônio Dias 33 a 35 33 a 36

. Antônio Prado de
Minas

33 a 36 33 a 36

. Araçaí 33 a 34 33 a 34

. Aracitaba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Araguari 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Arantina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Araponga 33 a 36 33 a 36

. Araporã 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Arapuá 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Araújos 33 a 35 33 a 36

. Araxá 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. A r c e b u rg o 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Arcos 33 a 36 33 a 36

. Areado 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. A rg i r i t a 33 a 36 33 a 36

. Aricanduva 33 a 34

. Arinos 33 a 34 33 a 34

. Astolfo Dutra 33 a 36 33 a 36

. Augusto de Lima 33 a 34 33 a 34

. Baependi 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Baldim 33 a 34 33 a 34

. Bambuí 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bandeira do Sul 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Barão de Cocais 33 a 35 33 a 36

. Barão de Monte Alto 33 a 36 33 a 36

. Barbacena 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Barra Longa 33 a 36 33 a 36

. Barroso 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Bela Vista de Minas 33 a 34 33 a 36

. Belmiro Braga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Belo Horizonte 33 a 36 33 a 36

. Belo Oriente 33 a 34

. Belo Vale 33 a 36 33 a 36

. Betim 33 a 36 33 a 36

. Bias Fortes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bicas 33 a 36 33 a 36

. Biquinhas 33 a 35 33 a 36

. Boa Esperança 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bocaina de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Despacho 33 a 35 33 a 36

. Bom Jardim de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus da Penha 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Bom Jesus do Amparo 33 a 35 33 a 36

. Bom Repouso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Bom Sucesso 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bonfim 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Bonfinópolis de Minas 33 a 34 33 a 35

. Borda da Mata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Botelhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Brás Pires 33 a 36 33 a 36

. Brasilândia de Minas 33 a 34 33 a 34

. Brasópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Braúnas 33 a 35 33 a 36

. Brumadinho 33 a 36 33 a 36

. Bueno Brandão 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Buenópolis 33 a 34

. Buritis 33 a 34 33 a 34

. Cabeceira Grande 33 a 35 33 a 35

. Cabo Verde 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira da Prata 33 a 34 33 a 35

. Cachoeira de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cachoeira Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Caetanópolis 33 a 34 33 a 34

. Caeté 33 a 35 33 a 36

. Caiana 33 a 36 33 a 36

. Cajuri 33 a 36 33 a 36

. Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Camacho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Camanducaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cambuquira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Campanha 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Campestre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Campina Verde 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Campo Belo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Campo do Meio 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Campo Florido 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Campos Altos 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Campos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cana Verde 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Canaã 33 a 36 33 a 36

. Canápolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Candeias 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Caparaó 33 a 36 33 a 36

. Capela Nova 33 a 36 33 a 36

. Capelinha 33 a 34

. Capetinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Capim Branco 33 a 34 33 a 35

. Capinópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Capitólio 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Caputira 33 a 34 33 a 36

. Caranaíba 33 a 36 33 a 36

. Carandaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carangola 33 a 36 33 a 36

. Careaçu 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carmésia 33 a 36 33 a 36

. Carmo da Cachoeira 33 a 34 33 a 36 33 a 36
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. Carmo da Mata 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carmo de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Cajuru 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carmo do Rio Claro 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carmópolis de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carneirinho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Carrancas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carvalhópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Carvalhos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Casa Grande 33 a 36 33 a 36

. Cascalho Rico 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cássia 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Catas Altas 33 a 34 33 a 36

. Catas Altas da
Noruega

33 a 36 33 a 36

. Catuti 33 33 a 34

. Caxambu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Cedro do Abaeté 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Centralina 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Chácara 33 a 36 33 a 36

. Chalé 33 a 34 33 a 35

. Chiador 33 a 36 33 a 36

. Cipotânea 33 a 36 33 a 36

. Claraval 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Cláudio 33 a 36 33 a 36

. Coimbra 33 a 36 33 a 36

. Comendador Gomes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição da
Aparecida

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Conceição da Barra de
Minas

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Alagoas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Conceição das Pedras 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Conceição do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

. Conceição do Pará 33 a 35 33 a 36

. Conceição do Rio
Ve r d e

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Conceição dos Ouros 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Confins 33 a 35 33 a 36

. Congonhal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Congonhas 33 a 36 33 a 36

. Congonhas do Norte 33 a 34 33 a 35

. Conquista 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Conselheiro Lafaiete 33 a 36 33 a 36

. Consolação 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Contagem 33 a 36 33 a 36

. Coqueiral 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. C o r d i s b u rg o 33 a 34 33 a 34

. Cordislândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Corinto 33 a 34 33 a 34

. Coromandel 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Coronel Fabriciano 33 a 35 33 a 36

. Coronel Pacheco 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Coronel Xavier
Chaves

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Córrego Danta 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Córrego do Bom Jesus 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Córrego Fundo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Córrego Novo 33 a 34

. Couto de Magalhães de
Minas

33 a 34 33 a 34

. Cristais 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cristiano Otoni 33 a 36 33 a 36

. Cristina 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Crucilândia 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Cruzília 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Curvelo 33 a 34 33 a 34

. Datas 33 a 34 33 a 36

. Delfim Moreira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Delfinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Delta 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Descoberto 33 a 36 33 a 36

. Desterro de Entre Rios 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Desterro do Melo 33 a 36 33 a 36

. Diamantina 33 a 34 33 a 34

. Diogo de Vasconcelos 33 a 36 33 a 36

. Dionísio 33 a 36

. Divinésia 33 a 36 33 a 36

. Divino 33 a 36 33 a 36

. Divinópolis 33 a 36 33 a 36

. Divisa Nova 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dom Bosco 33 a 34 33 a 35

. Dom Joaquim 33 a 36 33 a 36

. Dom Silvério 33 a 34 33 a 36

. Dom Viçoso 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Dona Eusébia 33 a 36 33 a 36

. Dores de Campos 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Dores de Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Dores do Indaiá 33 a 36 33 a 36

. Dores do Turvo 33 a 36 33 a 36

. Doresópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Douradoquara 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Durandé 33 a 35 33 a 36

. Elói Mendes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Entre Rios de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ervália 33 a 36 33 a 36

. Esmeraldas 33 a 36 33 a 36

. Espera Feliz 33 a 36 33 a 36

. Espírito Santo do
Dourado

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estiva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Estrela Dalva 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Indaiá 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Estrela do Sul 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Eugenópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ewbank da Câmara 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Extrema 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Fama 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Faria Lemos 33 a 36 33 a 36

. Felício dos Santos 33 a 34

. Felixlândia 33 a 34 33 a 34

. Ferros 33 a 36 33 a 36

. Fervedouro 33 a 36 33 a 36

. Florestal 33 a 36 33 a 36

. Formiga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Formoso 33 a 34 33 a 34

. Fortaleza de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Fortuna de Minas* 33 a 34 33 a 35

. Fronteira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Frutal 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Funilândia 33 a 34 33 a 34

. Gameleiras 33 a 34 33 a 34

. Goianá 33 a 36 33 a 36

. Gonçalves 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Gouveia 33 a 34 33 a 36

. Grupiara 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Guanhães 33 a 36 33 a 36

. Guapé 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Guaraciaba 33 a 36 33 a 36

. Guaranésia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guarani 33 a 36 33 a 36

. Guarará 33 a 36 33 a 36

. Guarda-Mor 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Guaxupé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Guidoval 33 a 36 33 a 36

. Guimarânia 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Guiricema 33 a 36 33 a 36

. Gurinhatã 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Heliodora 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ibertioga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibiá 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ibiraci 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ibirité 33 a 36 33 a 36

. Ibitiúra de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ibituruna 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Igarapé 33 a 36 33 a 36

. Igaratinga 33 a 36 33 a 36

. Iguatama 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ijaci 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ilicínea 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Inconfidentes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Indianópolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ingaí 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Inhaúma 33 a 34 33 a 35

. Inimutaba 33 a 34 33 a 34

. Ipatinga 33 a 36

. Ipiaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ipuiúna 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Iraí de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Itabira 33 a 35 33 a 36

. Itabirito 33 a 36 33 a 36

. Itaguara 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itajubá 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itamarati de Minas 33 a 36 33 a 36

. Itambé do Mato
Dentro

33 a 36 33 a 36

. Itamogi 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Itamonte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itanhandu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itapagipe 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itapecerica 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itapeva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Itatiaiuçu 33 a 36 33 a 36

. Itaú de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Itaúna 33 a 36 33 a 36

. Itaverava 33 a 36 33 a 36

. Ituiutaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Itumirim 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Iturama 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Itutinga 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Jaboticatubas 33 a 34 33 a 35

. Jacuí 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Jacutinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Jaguaraçu 33 a 34 33 a 36

. Jaíba 33 a 34 33 a 34

. Janaúba 33 a 34 33 a 34

. Japaraíba 33 a 36 33 a 36

. Jeceaba 33 a 36 33 a 36

. Jequeri 33 a 36 33 a 36

. Jequitibá 33 a 34 33 a 34

. Jesuânia 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Joanésia 33 a 35 33 a 36

. João Monlevade 33 a 34 33 a 36

. João Pinheiro 33 a 34 33 a 35

. Juatuba 33 a 36 33 a 36

. Juiz de Fora 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Juruaia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lagamar 33 a 35 33 a 36

. Lagoa da Prata 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Dourada 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Formosa 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Lagoa Grande 33 a 35 33 a 35

. Lagoa Santa 33 a 35 33 a 36

. Lajinha 33 a 35 33 a 36

. Lambari 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Lamim 33 a 36 33 a 36

. Laranjal 33 a 36 33 a 36

. Lassance 33 a 34

. Lavras 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Leandro Ferreira 33 a 35 33 a 36

. Leopoldina 33 a 36 33 a 36

. Liberdade 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Lima Duarte 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Limeira do Oeste 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. L u i s b u rg o 33 a 36 33 a 36

. Luminárias 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Luz 33 a 36 33 a 36

. Machado 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Madre de Deus de
Minas

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Mamonas 33 a 34

. Manhuaçu 33 a 35 33 a 36

. Manhumirim 33 a 36 33 a 36

. Mar de Espanha 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Maravilhas 33 a 35 33 a 36

. Maria da Fé 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Mariana 33 a 36 33 a 36

. Mário Campos 33 a 36 33 a 36

. Maripá de Minas 33 a 36 33 a 36

. Marliéria 33 a 34

. Marmelópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Martinho Campos 33 a 35 33 a 36

. Martins Soares 33 a 36 33 a 36

. Materlândia 33 a 34 33 a 35

. Mateus Leme 33 a 36 33 a 36

. Matias Cardoso 33 a 34 33 a 34

. Matias Barbosa 33 a 36 33 a 36

. Matipó 33 a 36 33 a 36

. Mato Verde 33 33 a 34

. Matozinhos 33 a 34 33 a 34

. Matutina 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Medeiros 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Mercês 33 a 36 33 a 36
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. Mesquita 33 a 34 33 a 36

. Minduri 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Miradouro 33 a 36 33 a 36

. Miraí 33 a 36 33 a 36

. Moeda 33 a 36 33 a 36

. Moema 33 a 36 33 a 36

. Monjolos 33 a 34 33 a 34

. Monsenhor Paulo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Monte Alegre de
Minas

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Monte Azul 33 33 a 34

. Monte Belo 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Monte Carmelo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Monte Santo de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Monte Sião 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Morada Nova de
Minas

33 a 35 33 a 36

. Morro da Garça 33 a 34 33 a 34

. Morro do Pilar 33 a 36 33 a 36

. Munhoz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Muriaé 33 a 36 33 a 36

. Muzambinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Natalândia 33 a 35 33 a 35

. Natércia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Nazareno 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nepomuceno 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova Era 33 a 35 33 a 36

. Nova Lima 33 a 36 33 a 36

. Nova Ponte 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Nova Resende 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Nova Serrana 33 a 35 33 a 36

. Nova União 33 a 35 33 a 36

. Olaria 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Olímpio Noronha 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Oliveira 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Oliveira Fortes 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Onça de Pitangui 33 a 35 33 a 36

. Oratórios 33 a 36 33 a 36

. Orizânia 33 a 36 33 a 36

. Ouro Branco 33 a 36 33 a 36

. Ouro Fino 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ouro Preto 33 a 36 33 a 36

. Paineiras 33 a 35 33 a 36

. Pains 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pai Pedro 33 a 34 33 a 34

. Paiva 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Palma 33 a 36 33 a 36

. Papagaios 33 a 35 33 a 36

. Pará de Minas 33 a 36 33 a 36

. Paracatu 33 a 36 33 a 36

. Paraguaçu 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Paraisópolis 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Paraopeba 33 a 34 33 a 34

. Passa Quatro 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passa Tempo 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. P a s s a - Vi n t e 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Passabém 33 a 36 33 a 36

. Passos 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Patos de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Patrocínio do Muriaé 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Paula Cândido 33 a 36 33 a 36

. Paulistas 33 a 34

. Pedra Bonita 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Anta 33 a 36 33 a 36

. Pedra do Indaiá 33 a 36 33 a 36

. Pedra Dourada 33 a 36 33 a 36

. Pedralva 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pedrinópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Pedro Leopoldo 33 a 34 33 a 35

. Pedro Teixeira 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pequeri 33 a 36 33 a 36

. Pequi 33 a 35 33 a 36

. Perdigão 33 a 35 33 a 36

. Perdizes 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Perdões 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Piau 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piedade de Ponte
Nova

33 a 36 33 a 36

. Piedade do Rio
Grande

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Piedade dos Gerais 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pimenta 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Piracema 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pirajuba 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Piranga 33 a 36 33 a 36

. Piranguçu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Piranguinho 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pirapetinga 33 a 36 33 a 36

. Piraúba 33 a 36 33 a 36

. Pitangui 33 a 35 33 a 36

. Piumhi 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Planura 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Poço Fundo 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Poços de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pompéu 33 a 34 33 a 35

. Ponte Nova 33 a 36 33 a 36

. Porteirinha 33 a 34 33 a 34

. Porto Firme 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pouso Alto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Prados 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Prata 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Pratápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Pratinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Presidente Bernardes 33 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 33 a 34 33 a 36

. Presidente Kubitschek 33 a 34 33 a 35

. Presidente Olegário 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Prudente de Morais 33 a 34 33 a 34

. Quartel Geral 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Queluzito 33 a 36 33 a 36

. Raposos 33 a 35 33 a 36

. Raul Soares 33 a 34

. Recreio 33 a 36 33 a 36

. Reduto 33 a 36 33 a 36

. Resende Costa 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ressaquinha 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Riachinho 33 a 34 33 a 34

. Ribeirão das Neves 33 a 35 33 a 36

. Ribeirão Vermelho 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Acima 33 a 36 33 a 36

. Rio Casca 33 a 36 33 a 36

. Rio Doce 33 a 36 33 a 36

. Rio Espera 33 a 36 33 a 36

. Rio Manso 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Novo 33 a 36 33 a 36

. Rio Paranaíba 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rio Piracicaba 33 a 34 33 a 36

. Rio Pomba 33 a 36 33 a 36

. Rio Preto 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Rio Vermelho 33 a 34

. Ritápolis 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Rochedo de Minas 33 a 36 33 a 36

. Rodeiro 33 a 36 33 a 36

. Romaria 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Rosário da Limeira 33 a 36 33 a 36

. Sabará 33 a 35 33 a 36

. Sabinópolis 33 a 35 33 a 36

. Sacramento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Leste

33 a 34

. Santa Bárbara do
Monte Verde

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Bárbara do
Tu g ú r i o

33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santa Cruz do
Escalvado

33 a 36 33 a 36

. Santa Juliana 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Santa Luzia 33 a 34 33 a 36

. Santa Margarida 33 a 36 33 a 36

. Santa Maria de Itabira 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Caldas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de
Jacutinga

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rita de Minas 33 a 34

. Santa Rita do Sapucaí 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santa Rosa da Serra 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santa Vitória 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Santana da Vargem 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santana de Cataguases 33 a 36 33 a 36

. Santana de Pirapama 33 a 34 33 a 34

. Santana do Deserto 33 a 36 33 a 36

. Santana do Garambéu 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Santana do Jacaré 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santana do Manhuaçu 33 a 34 33 a 35

. Santana do Paraíso 33 a 35

. Santana do Riacho 33 a 35 33 a 36

. Santana dos Montes 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Amparo

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Av e n t u r e i r o

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Grama

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do
Itambé

33 a 34 33 a 35

. Santo Antônio do
Monte

33 a 36 33 a 36

. Santo Antônio do Rio
Abaixo

33 a 36 33 a 36

. Santo Hipólito 33 a 34 33 a 35

. Santos Dumont 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Bento Abade 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Brás do Suaçuí 33 a 36 33 a 36

. São Domingos do
Prata

33 a 34 33 a 36

. São Francisco de
Paula

33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Francisco de Sales 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Francisco do
Glória

33 a 36 33 a 36

. São Geraldo 33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do
Abaeté

33 a 35 33 a 36

. São Gonçalo do Pará 33 a 36 33 a 36

. São Gonçalo do Rio
Abaixo

33 a 34 33 a 36

. São Gonçalo do Rio
Preto

33 a 34 33 a 34

. São Gonçalo do
Sapucaí

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Gotardo 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São João Batista do
Glória

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São João da Mata 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São João del Rei 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São João do
Manhuaçu

33 a 35 33 a 36

. São João Evangelista 33 a 34

. São João Nepomuceno 33 a 36 33 a 36

. São Joaquim de Bicas 33 a 36 33 a 36

. São José da Barra 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São José da Lapa 33 a 34 33 a 35

. São José da Varginha 33 a 36 33 a 36

. São José do Alegre 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São José do Goiabal 33 a 34 33 a 36

. São José do
Mantimento

33 a 35

. São Lourenço 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Miguel do Anta 33 a 36 33 a 36

. São Pedro da União 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Pedro dos Ferros 33 a 34 33 a 36

. São Roque de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da Bela
Vi s t a

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião da
Vargem Alegre

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do
Oeste

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do
Paraíso

33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Preto

33 a 36 33 a 36

. São Sebastião do Rio
Ve r d e

33 a 36 33 a 36 33 a 36

. São Thomé das Letras 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Tiago 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. São Tomás de Aquino 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. São Vicente de Minas 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Sapucaí-Mirim 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Sarzedo 33 a 36 33 a 36

. Sem-Peixe 33 a 34 33 a 36

. Senador Amaral 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Cortes 33 a 36 33 a 36

. Senador Firmino 33 a 36 33 a 36

. Senador José Bento 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Senador Modestino
Gonçalves

33 a 34
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. Senhora de Oliveira 33 a 36 33 a 36

. Senhora do Porto 33 a 36 33 a 36

. Senhora dos Remédios 33 a 36 33 a 36

. Sericita 33 a 36 33 a 36

. Seritinga 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serra Azul de Minas 33 a 34 33 a 35

. Serra da Saudade 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Serra do Salitre 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Serrania 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Serranos 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Serro 33 a 34 33 a 36

. Sete Lagoas 33 a 34 33 a 34

. Silveirânia 33 a 36 33 a 36

. Silvianópolis 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Simão Pereira 33 a 36 33 a 36

. Simonésia 33 a 34

. Soledade de Minas 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta b u l e i r o 33 a 36 33 a 36

. Ta p i r a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Ta p i r a í 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Taquaraçu de Minas 33 a 34 33 a 35

. Te i x e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Ti m ó t e o 33 a 35

. Ti r a d e n t e s 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Ti r o s 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. To c a n t i n s 33 a 36 33 a 36

. Tocos do Moji 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To l e d o 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. To m b o s 33 a 36 33 a 36

. Três Corações 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Três Marias 33 a 34 33 a 35

. Três Pontas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Tu p a c i g u a r a 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Tu r v o l â n d i a 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Ubá 33 a 36 33 a 36

. Uberaba 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Uberlândia 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Unaí 33 a 35 33 a 36

. União de Minas 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Uruana de Minas 33 a 34 33 a 34

. Urucânia 33 a 36 33 a 36

. Vargem Bonita 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Va rg i n h a 33 a 34 33 a 36 33 a 36

. Varjão de Minas 33 a 35 33 a 36

. Va z a n t e 33 a 35 33 a 36

. Ve r í s s i m o 33 a 35 33 a 36 33 a 36

. Vermelho Novo 33 a 34

. Ve s p a s i a n o 33 a 34 33 a 35

. Vi ç o s a 33 a 36 33 a 36

. Vi e i r a s 33 a 36 33 a 36

. Vi rg í n i a 33 a 36 33 a 36 33 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 33 a 34 33 a 35

. Visconde do Rio
Branco

33 a 36 33 a 36

. Volta Grande 33 a 36 33 a 36

. Wenceslau Braz 33 a 36 33 a 36 33 a 36

PORTARIA Nº 208, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Alagoas, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18º C e 30o C, com mínimas superiores a
14o C e máximas inferiores a 35o C proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20o C, sendo ideais temperaturas em torno de 30o

C. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38o C) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 59 estações
pluviométricas e 1 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco

Climático, para a cultura do algodão herbáceo no Estado, as
cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as
recomendações dos respectivos obtentores/detentores
(mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Água Branca 12 a 14 11 a 15

. Anadia 9 a 15 8 a 15

. Arapiraca 11 a 14 10 a 15

. Atalaia 9 a 15 8 a 15

. Belém 9 a 15 8 a 15

. Boca da Mata 9 a 15 8 a 15

. Branquinha 9 a 15 8 a 15

. Cajueiro 9 a 15 8 a 15

. Campestre 9 a 15 8 a 15

. Campo Alegre 9 a 15 8 a 15

. Campo Grande 11 a 14 11 a 14

. Canapi 11 a 14 11 a 15

. Capela 9 a 15 8 a 15

. Chã Preta 9 a 15 8 a 15

. Coité do Nóia 10 a 14 9 a 15

. Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15

. Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11

. Craíbas 11 a 12 11 a 13

. Feira Grande 11 a 14 11 a 15

. Flexeiras 9 a 15 8 a 15

. Girau do Ponciano 11 a 14 11 a 15

. Ibateguara 9 a 15 8 a 15

. Igaci 10 a 11 9 a 13

. Igreja Nova 9 a 14 8 a 15

. Inhapi 11 a 13 11 a 13

. Jacuípe 9 a 15 8 a 15

. Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15

. Jundiá 9 a 15 8 a 15

. Junqueiro 9 a 14 8 a 15

. Lagoa da Canoa 11 a 14 11 a 15

. Limoeiro de Anadia 9 a 14 8 a 15

. Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15

. Maribondo 9 a 15 8 a 15

. Mata Grande 11 a 14 11 a 15

. Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15

. Messias 9 a 15 8 a 15

. Murici 9 a 15 8 a 15

. Novo Lino 9 a 15 8 a 15

. Olho d'Água Grande 10 a 14 10 a 14

. Palmeira dos Índios 9 a 15 8 a 15

. Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15

. Penedo 9 a 15 8 a 15

. Pilar 9 a 15 8 a 15

. Pindoba 9 a 15 8 a 15

. Porto Calvo 9 a 15 8 a 15

. Porto Real do Colégio 10 a 14 10 a 15

. Quebrangulo 9 a 15 8 a 15

. Rio Largo 9 a 15 8 a 15

. Roteiro 9 a 11 8 a 11

. Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15

. Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15

. São Brás 10 a 14 10 a 14

. São José da Laje 9 a 15 8 a 15

. São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15

. São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15

. São Sebastião 9 a 14 8 a 15

. Satuba 9 a 15 8 a 15

. Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15

. Ta q u a r a n a 9 a 15 8 a 15

. Teotônio Vilela 9 a 15 8 a 15

. Tr a i p u 10 a 11 10 a 13

. União dos Palmares 9 a 15 8 a 15

. Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Anadia 9 a 15 8 a 15

. Arapiraca 11 a 13 10 a 14

. Atalaia 9 a 15 8 a 15

. Belém 9 a 15 8 a 15

. Boca da Mata 9 a 15 8 a 15

. Branquinha 9 a 15 8 a 15

. Cajueiro 9 a 15 8 a 15

. Campestre 9 a 15 8 a 15

. Campo Alegre 9 a 15 8 a 15

. Campo Grande 10 a 11 9 a 12

. Capela 9 a 15 8 a 15

. Chã Preta 9 a 15 8 a 15
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. Coité do Nóia 11 a 13 10 a 14

. Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15

. Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11

. Feira Grande 10 a 13 9 a 13

. Flexeiras 9 a 15 8 a 15

. Girau do Ponciano 12 a 13 11 a 14

. Ibateguara 9 a 15 8 a 15

. Igreja Nova 9 a 13 8 a 13

. Inhapi 10 a 12 10 a 12

. Jacuípe 9 a 15 8 a 15

. Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15

. Jundiá 9 a 15 8 a 15

. Junqueiro 9 a 13 8 a 14

. Lagoa da Canoa 10 a 13 9 a 14

. Limoeiro de Anadia 9 a 13 8 a 14

. Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15

. Maribondo 9 a 15 8 a 15

. Mata Grande 10 a 12 10 a 12

. Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15

. Messias 9 a 15 8 a 15

. Murici 9 a 15 8 a 15

. Novo Lino 9 a 15 8 a 15

. Olho d'Água Grande 10 a 11 10 a 12

. Palmeira dos Índios 9 a 14 8 a 14

. Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15

. Penedo 9 a 14 8 a 14

. Pilar 9 a 15 8 a 15

. Pindoba 9 a 15 8 a 15

. Porto Calvo 9 a 15 8 a 15

. Porto Real do Colégio 9 a 12 9 a 13

. Quebrangulo 9 a 14 8 a 15

. Rio Largo 9 a 15 8 a 15

. Roteiro 9 a 11 8 a 11

. Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15

. Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15

. São José da Laje 9 a 15 8 a 15

. São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15

. São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15

. São Sebastião 9 a 13 8 a 13

. Satuba 9 a 15 8 a 15

. Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15

. Ta q u a r a n a 9 a 14 8 a 15

. Teotônio Vilela 9 a 14 8 a 14

. União dos Palmares 9 a 15 8 a 15

. Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Anadia 9 a 14 8 a 15

. Arapiraca 10 a 12

. Atalaia 9 a 15 8 a 15

. Belém 9 a 15 8 a 15

. Boca da Mata 9 a 15 8 a 15

. Branquinha 9 a 15 8 a 15

. Cajueiro 9 a 15 8 a 15

. Campestre 9 a 14 8 a 15

. Campo Alegre 9 a 13 8 a 14

. Campo Grande 9 a 11

. Capela 9 a 15 8 a 15

. Chã Preta 9 a 15 8 a 15

. Coité do Nóia 10 a 12

. Colônia Leopoldina 9 a 15 8 a 15

. Coqueiro Seco 9 a 11 8 a 11

. Feira Grande 8 a 11

. Flexeiras 9 a 15 8 a 15

. Ibateguara 9 a 15 8 a 15

. Igreja Nova 9 a 12 8 a 12

. Inhapi 9 a 10 9 a 10

. Jacuípe 9 a 14 8 a 15

. Joaquim Gomes 9 a 15 8 a 15

. Jundiá 9 a 15 8 a 15

. Junqueiro 9 a 12 8 a 12

. Lagoa da Canoa 8 a 11

. Limoeiro de Anadia 9 a 12 8 a 12

. Mar Vermelho 9 a 15 8 a 15

. Maribondo 9 a 15 8 a 15

. Mata Grande 9 a 10 9 a 10

. Matriz de Camaragibe 9 a 15 8 a 15

. Messias 9 a 15 8 a 15

. Murici 9 a 15 8 a 15

. Novo Lino 9 a 15 8 a 15

. Olho d'Água Grande 9 a 10 8 a 10

. Palmeira dos Índios 9 a 12 8 a 13

. Paulo Jacinto 9 a 15 8 a 15

. Penedo 9 a 13 8 a 13

. Pilar 9 a 15 8 a 15

. Pindoba 9 a 15 8 a 15

. Porto Calvo 9 a 15 8 a 15

. Porto Real do Colégio 9 a 10 8 a 11

. Quebrangulo 9 a 13 8 a 14

. Rio Largo 9 a 15 8 a 15

. Roteiro 9 a 11 8 a 11

. Santa Luzia do Norte 9 a 15 8 a 15

. Santana do Mundaú 9 a 15 8 a 15

. São José da Laje 9 a 15 8 a 15

. São Luís do Quitunde 9 a 15 8 a 15

. São Miguel dos Campos 9 a 15 8 a 15

. São Sebastião 9 a 12 8 a 12

. Satuba 9 a 15 8 a 15

. Tanque d'Arca 9 a 15 8 a 15

. Ta q u a r a n a 9 a 13 8 a 14

. Teotônio Vilela 9 a 13 8 a 13

. União dos Palmares 9 a 15 8 a 15

. Vi ç o s a 9 a 15 8 a 15

PORTARIA Nº 209, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado da Bahia, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35o C proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30o C.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 156 estações
pluviométricas e 40 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),

por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área e ISNA maior ou igual a 0,55 conforme os
critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio,

BRS Verde.
GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 269, BRS 286, BRS 335, BRS

368RF, BRS 369RF, BRS JADE, BRS 430 B2RF, BRS 416;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP
555BGRR, DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552
B2RF, DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF, DP 1730
B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 370RF, BRS 371RF,
BRS 372, BRS 432 B2RF, BRS 433FL B2RF;

IMA-MT: IMA 7201B2RF;
UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,

TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF,
T M G 4 4 B 2 R F.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

Lavouras irrigadas não estão restritas aos períodos de plantio
indicados nesta Portaria, cabendo observar as indicações de
instituições de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial
para as condições especificas de cada agroecossistema.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Anagé 30 a 31 30 a 31

. Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Angical 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2

. Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Baianópolis 30 a 1 30 a 1

. Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


66 ISSN 1677-7042 Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700066

. Barra 30 a 31 30 a 33 + 01 a
02

. Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barra do Choça 30 a 31

. Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barreiras 30 a 31 30 a 2 30 a 2

. Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Belo Campo 30 a 31 30 a 31

. Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Bom Jesus da Lapa 30 a 31 30 a 31

. Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boquira 30 a 31

. Botuporã 30 a 31

. Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Brejolândia 30 a 31 30 a 31

. Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Buritirama 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2

. Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caculé 30 a 31

. Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caetité 30 a 31 30 a 31

. Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Campo Alegre de Lourdes 30 a 31

. Canápolis 30 a 31 30 a 31

. Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Candiba 30 a 31 30 a 31

. Cândido Sales 30 a 31 30 a 31

. Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caraíbas 30 a 31

. Carinhanha 30 a 32 30 a 32

. Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Catolândia 30 a 32 + 35 a 1 30 a 2

. Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cocos 30 a 33 30 a 33

. Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Condeúba 30 a 31

. Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cordeiros 30 a 31

. Coribe 30 a 31 30 a 32

. Correntina 30 a 35 30 a 1 30 a 1

. Cotegipe 30 a 31 + 36 a 1 30 a 2

. Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cristópolis 30 a 31 30 a 32 + 35 a 1

. Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Encruzilhada 30 a 31 30 a 31

. Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Feira da Mata 30 a 31 30 a 32

. Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Floresta Azul 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Formosa do Rio Preto 30 a 31 30 a 2 30 a 2

. Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Guajeru 30 a 31

. Guanambi 30 a 31 30 a 31

. Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibiassucê 30 a 31

. Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibicuí 35 a 36

. Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibotirama 30 a 31 30 a 31

. Igaporã 30 a 31 30 a 31

. Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itambé 30 a 31 30 a 31

. Itapetinga 30 a 31

. Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itarantim 30 a 31

. Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iuiú 30 a 31 30 a 31

. Jaborandi 30 a 36 30 a 2 30 a 2

. Jacaraci 30 a 31

. Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lagoa Real 30 a 31

. Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Licínio de Almeida 30 a 31

. Livramento de Nossa
Senhora

34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Luís Eduardo Magalhães 30 a 35 30 a 2 30 a 2

. Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Macarani 30 a 31

. Macaúbas 30 a 31 30 a 31

. Maetinga 30 a 31

. Maiquinique 30 a 31

. Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Malhada 30 a 32 30 a 32

. Malhada de Pedras 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mansidão 30 a 32 30 a 2

. Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Matina 30 a 31 30 a 31

. Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Morpará 30 a 31 30 a 31

. Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mortugaba 30 a 31

. Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Muquém de São Francisco 30 a 31 30 a 31

. Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Oliveira dos Brejinhos 30 a 31 30 a 31

. Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Palmas de Monte Alto 30 a 31 30 a 31

. Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Paratinga 30 a 31 30 a 31

. Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Pilão Arcado 30 a 31 30 a 31

. Pindaí 30 a 31

. Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Piripá 30 a 31

. Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Planalto 30 a 31

. Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Presidente Jânio Quadros 30 a 31

. Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Riachão das Neves 30 a 31 30 a 1 30 a 2

. Riacho de Santana 30 a 31 30 a 31

. Ribeirão do Largo 30 a 31 30 a 31

. Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rio do Antônio 30 a 31

. Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santa Inês 35 a 36 35 a 36

. Santa Maria da Vitória 30 a 31 30 a 32 + 35 a
36

. Santa Rita de Cássia 30 a 31 30 a 1 30 a 2

. Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santana 30 a 31 30 a 31

. São Desiderio 30 a 31 30 a 1 30 a 2

. São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31

. São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Sebastião Laranjeiras 30 a 31 30 a 31

. Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31

. Serra Dourada 30 a 31 30 a 31

. Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Sítio do Mato 30 a 31 30 a 31

. Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Tabocas do Brejo Velho 30 a 31 30 a 31

. Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tanque Novo 30 a 31

. Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Tr e m e d a l 30 a 31 30 a 31

. Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Urandi 30 a 31

. Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Vitória da Conquista 30 a 31 30 a 31

. Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Wa n d e r l e y 30 a 31 30 a 32 + 36 a 2

. Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abaíra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Aiquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. América Dourada 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Anagé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Andaraí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Angical 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36

. Aracatu 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Baianópolis 30 a 31 30 a 1

. Baixa Grande 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barra 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1

. Barra da Estiva 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barra do Choça 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barra do Mendes 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Barreiras 30 a 36 30 a 1

. Barro Alto 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Belo Campo 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boa Vista do Tupim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Bom Jesus da Lapa 30 a 31

. Bom Jesus da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boninal 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Bonito 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Boquira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Botuporã 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Brejões 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Brejolândia 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36

. Brotas de Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Brumado 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Buritirama 30 a 31 30 a 31 + 36 a 1

. Caatiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caculé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caetanos 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caetité 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Cafarnaum 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Campo Alegre de

Lourdes

35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Canápolis 30 a 31 30 a 31

. Canarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Candiba 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Cândido Sales 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cansanção 35 a 36 35 a 36 35 a 36
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. Capim Grosso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Caraíbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Carinhanha 30 a 31 30 a 31

. Casa Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Catolândia 30 a 31 + 34 a 36 30 a 36

. Caturama 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Central 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cocos 30 a 31 30 a 32

. Conceição do Coité 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Condeúba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Contendas do Sincorá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cordeiros 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Coribe 30 a 31 30 a 31

. Correntina 31 a 35 30 a 36 30 a 1

. Cotegipe 30 a 36 30 a 36

. Cravolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cristópolis 30 a 31 30 a 31 + 35 a 36

. Dário Meira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Dom Basílio 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Encruzilhada 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Érico Cardoso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Feira da Mata 30 a 31 30 a 31

. Firmino Alves 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Floresta Azul 35 a 36

. Formosa do Rio

Preto

30 a 1 30 a 1

. Gentio do Ouro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Guajeru 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Guanambi 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Iaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibiassucê 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Ibicoara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibicuí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibipeba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibipitanga 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibiquera 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibitiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibititá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ibotirama 30 a 31 30 a 31

. Igaporã 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Iguaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ipirá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ipupiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Irajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iramaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iraquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Irecê 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaberaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaeté 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itagi 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itagiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaguaçu da Bahia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itambé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itatim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itiruçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itororó 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ituaçu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Iuiú 30 a 31 30 a 31

. Jaborandi 31 a 35 30 a 36 30 a 1

. Jacaraci 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jaguaquara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jequié 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jitaúna 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. João Dourado 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jussara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jussiape 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lafaiete Coutinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lagoa Real 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Lajedinho 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lajedo do Tabocal 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lapão 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Lençóis 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Licínio de Almeida 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Livramento de Nossa

Senhora

34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Luís Eduardo

Magalhães

31 a 33 30 a 36 30 a 1

. Macajuba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Macarani 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Macaúbas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Maetinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Maiquinique 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mairi 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Malhada 30 a 31 30 a 31

. Malhada de Pedras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Manoel Vitorino 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mansidão 30 a 36 30 a 36

. Maracás 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Marcionílio Souza 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Matina 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Milagres 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mirante 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Morpará 30 a 31

. Morro do Chapéu 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mortugaba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mucugê 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mulungu do Morro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mundo Novo 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Muquém de São

Francisco

30 a 31

. Nordestina 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Canaã 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Itarana 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Redenção 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Novo Horizonte 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Oliveira dos

Brejinhos

35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ourolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Palmas de Monte

Alto

30 a 31

. Palmeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Paramirim 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Paratinga 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Piatã 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Pilão Arcado 30 a 31

. Pindaí 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pintadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Piripá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Piritiba 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Planaltino 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Planalto 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Poções 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Presidente Dutra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Presidente Jânio

Quadros

35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Queimadas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Quixabeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rafael Jambeiro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Remanso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Retirolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Riachão das Neves 30 a 36 30 a 1

. Riacho de Santana 30 a 31

. Ribeirão do Largo 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rio de Contas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rio do Antônio 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rio do Pires 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ruy Barbosa 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santa Cruz da Vitória 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santa Inês 35 a 36 35 a 36

. Santa Maria da

Vi t ó r i a

30 a 31 30 a 31

. Santa Rita de Cássia 30 a 36 30 a 1

. Santa Teresinha 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santaluz 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santana 30 a 31

. São Desiderio 30 a 36 30 a 1

. São Félix do Coribe 30 a 31 30 a 31

. São Gabriel 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. São José do Jacuípe 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. SEABRA 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Sebastião Laranjeiras 30 a 31

. Sento Sé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Serra do Ramalho 30 a 31 30 a 31

. Serra Dourada 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35

. Serrolândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Sítio do Mato 34 a 35 34 a 35 30 a 31 + 34 a 35

. Souto Soares 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Tabocas do Brejo

Ve l h o

30 a 31

. Ta n h a ç u 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tanque Novo 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Ta p i r a m u t á 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Tr e m e d a l 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Uibaí 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Umburanas 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Urandi 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Utinga 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Va l e n t e 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea da Roça 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea do Poço 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Várzea Nova 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Vitória da Conquista 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Wa g n e r 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Wa n d e r l e y 30 a 31 + 35 a 36 30 a 31 + 35 a 36

. Xique-Xique 30 a 31 30 a 31

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Angical 30 a 34 30 a 35

. Baianópolis 31 a 1

. Barra 34 a 35

. Barreiras 30 a 36 30 a 1

. Brejolândia 35 a 36 35 a 36

. Buritirama 34 a 35

. Canápolis 35 a 36

. Carinhanha 30 a 31

. Catolândia 30 a 34 30 a 35

. Cocos 30 a 31

. Coribe 30 a 31

. Correntina 31 a 34 30 a 36 30 a 1

. Cotegipe 30 a 34 30 a 34
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. Cristópolis 30 a 34

. Feira da Mata 30 a 31

. Formosa do Rio Preto 30 a 1 30 a 1

. Iuiú 30 a 31

. Jaborandi 30 a 36 30 a 1

. Luís Eduardo Magalhães 30 a 33 30 a 36 30 a 1

. Malhada 30 a 31

. Mansidão 30 a 35 30 a 35

. Riachão das Neves 30 a 36 30 a 1

. Santa Maria da Vitória 30 a 31

. Santa Rita de Cássia 30 a 34 30 a 35 30 a 36

. Santana 35 a 36

. São Desiderio 30 a 36 30 a 31

. São Félix do Coribe 35 a 36

. Serra do Ramalho 35 a 36 35 a 36

. Serra Dourada 35 a 36 35 a 36

. Tabocas do Brejo Velho 35 a 36

. Wa n d e r l e y 34 a 35 30 a 35

PORTARIA Nº 210, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Ceará, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 190 estações
pluviométricas e 13 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),

por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em,
no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira,

BRS Topázio, BRS Verde, BRS JADE, BRS 286;
GRUPO II
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP
1552 RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira, BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746

B2RF, DP 1730 B2RF.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abaiara 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Acarape 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Acaraú 3 a 4 1 a 5 1 a 6

. Acopiara 2 a 4 2 a 4

. Aiuaba 1 a 2 1 a 3

. Alcântaras 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Altaneira 1 a 4 1 a 4

. Alto Santo 2 a 3

. Amontada 3 a 4 1 a 5 1 a 5

. Antonina do Norte 2 a 3 1 a 3

. Apuiarés 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Aquiraz 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Aracoiaba 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Ararendá 2 a 3 2 a 3

. Araripe 1 a 2 1 a 2

. Aratuba 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Arneiroz 2 a 3 1 a 3

. Assaré 1 a 3 1 a 4

. Aurora 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Baixio 1 a 3 1 a 4

. Banabuiú 3 a 4

. Barbalha 1 a 2 1 a 4 1 a 4

. Barreira 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Barro 1 a 4 1 a 4

. Barroquinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Beberibe 3 a 4 1 a 5 1 a 6

. Bela Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 5

. Boa Viagem 3 a 4

. Brejo Santo 1 a 3 1 a 4

. Camocim 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Campos Sales 1 a 2 1 a 3

. Canindé 3 a 4 1 a 6 1 a 6

. Capistrano 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Caridade 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Cariré 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Caririaçu 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Cariús 1 a 4 1 a 4

. Carnaubal 2 a 4 1 a 5 1 a 6

. Cascavel 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Catarina 2 a 3 2 a 3

. Catunda 3 a 4

. Caucaia 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Cedro 1 a 4 1 a 4

. Chaval 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Choró 1 a 5 1 a 5

. Chorozinho 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Coreaú 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Crateús 1 a 2 1 a 3

. Crato 1 a 2 1 a 4 1 a 5

. Croatá 2 a 3 1 a 3

. Cruz 3 a 4 1 a 5 1 a 6

. Deputado Irapuan
Pinheiro

2 a 4

. Ererê 2 a 4

. Eusébio 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Farias Brito 1 a 4 1 a 5

. Forquilha 1 a 2 1 a 4 1 a 5

. Fortaleza 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Fortim 2 a 4 2 a 4

. Frecheirinha 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. General Sampaio 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Graça 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Granja 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Granjeiro 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Groaíras 1 a 4 1 a 5

. Guaiúba 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Guaraciaba do Norte 1 a 4 1 a 5

. Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Hidrolândia 1 a 4 1 a 5

. Horizonte 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Ibaretama 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Ibiapina 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Ibicuitinga 2 a 5 1 a 5

. Icó 2 a 3 1 a 3

. Iguatu 1 a 4 1 a 4

. Independência 2 a 3

. Ipaporanga 1 a 2 1 a 3

. Ipaumirim 1 a 3 1 a 4

. Ipu 1 a 5 1 a 5

. Ipueiras 2 a 3 1 a 3

. Iracema 2 a 4

. Irauçuba 1 a 5 1 a 5

. Itaiçaba 3 a 4

. Itaitinga 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Itapagé 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Itapipoca 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Itapiúna 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Itarema 3 a 4 1 a 5 1 a 6

. Itatira 3 a 5 2 a 5

. Jaguaretama 3 a 4

. Jaguaribara 3 a 4

. Jaguaribe 3 a 4

. Jaguaruana 3 a 4

. Jardim 1 a 2 1 a 3

. Jati 1 a 3 1 a 3

. Jijoca de Jericoacoara 3 a 4 1 a 5 1 a 6

. Juazeiro do Norte 1 a 2 1 a 4 1 a 5

. Jucás 1 a 3 1 a 4

. Lavras da Mangabeira 1 a 4 1 a 5

. Limoeiro do Norte 3 a 4
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. Madalena 3 a 4 3 a 5

. Maracanaú 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Maranguape 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Marco 3 a 4 1 a 5 1 a 5

. Martinópole 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Massapê 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Mauriti 1 a 4 1 a 4

. Meruoca 1 a 4 1 a 5 1 a 5

. Milagres 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Milhã 3 a 4

. Miraíma 1 a 5 1 a 5

. Missão Velha 1 a 2 1 a 4 1 a 5

. Mombaça 3 a 4

. Monsenhor Tabosa 3 a 4

. Morada Nova 2 a 5 1 a 5

. Moraújo 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Morrinhos 3 a 4 1 a 5 1 a 5

. Mucambo 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Mulungu 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Nova Olinda 1 a 4 1 a 4

. Nova Russas 2 a 4

. Novo Oriente 1 a 2

. Ocara 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Orós 1 a 3

. Pacajus 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Pacatuba 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Pacujá 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Palhano 3 a 4

. Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Paracuru 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Paraipaba 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Parambu 1 a 2 1 a 2

. Paramoti 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Pedra Branca 3 a 4

. Penaforte 1 a 2 1 a 3

. Pentecoste 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Pereiro 2 a 3 2 a 4

. Pindoretama 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Piquet Carneiro 2 a 4

. Pires Ferreira 2 a 4 1 a 5 1 a 6

. Poranga 1 a 2 1 a 3

. Porteiras 1 a 3 1 a 3

. Potengi 1 a 2 1 a 2

. Potiretama 2 a 4

. Quiterianópolis 1 a 2

. Quixadá 1 a 5 1 a 5

. Quixelô 2 a 4

. Quixeramobim 3 a 4

. Quixeré 3 a 4

. Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Reriutaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Russas 3 a 4 2 a 5

. Saboeiro 2 a 3 1 a 3

. Salitre 1 a 2 1 a 2

. Santa Quitéria 1 a 4 1 a 5

. Santana do Acaraú 2 a 4 1 a 5 1 a 5

. Santana do Cariri 1 a 4 1 a 4

. São Benedito 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. São Gonçalo do
Amarante

2 a 5 1 a 6 1 a 6

. São João do Jaguaribe 2 a 4

. São Luís do Curu 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Senador Pompeu 3 a 4

. Senador Sá 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Sobral 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Solonópole 3 a 4

. Tabuleiro do Norte 1 a 3

. Ta m b o r i l 3 a 4

. Ta r r a f a s 2 a 3 2 a 4

. Ta u á 2 a 3

. Te j u ç u o c a 2 a 4 1 a 5 1 a 6

. Ti a n g u á 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Tr a i r i 2 a 5 1 a 6 1 a 6

. Tu r u r u 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Ubajara 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Umari 2 a 3 1 a 3

. Umirim 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Uruburetama 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Uruoca 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Va r j o t a 1 a 5 1 a 5

. Várzea Alegre 1 a 4 1 a 5

. Viçosa do Ceará 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Abaiara 1 a 3 1 a 3

. Acarape 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Acaraú 1 a 3 1 a 4

. Acopiara 1 a 2

. Aiuaba 1 a 2

. Alcântaras 1 a 3 1 a 4

. Altaneira 1 a 3 1 a 3

. Amontada 1 a 3 1 a 4

. Antonina do Norte 1 a 2

. Apuiarés 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Aquiraz 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Aracoiaba 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Araripe 1 a 2

. Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Assaré 1 a 2

. Aurora 1 a 3 1 a 3

. Baixio 1 a 2

. Banabuiú 3 a 4

. Barbalha 1 a 3 1 a 3

. Barreira 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Barro 1 a 3

. Barroquinha 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Baturité 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Beberibe 2 a 3 1 a 4 1 a 4

. Bela Cruz 1 a 3 1 a 4

. Brejo Santo 1 a 2

. Camocim 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Campos Sales 1 a 2

. Canindé 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Caridade 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Cariré 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Caririaçu 1 a 3 1 a 3

. Cariús 1 a 3

. Carnaubal 1 a 4 1 a 4

. Cascavel 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Catarina 1 a 2

. Caucaia 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Cedro 1 a 3

. Chaval 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Choró 1 a 3 1 a 4

. Chorozinho 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Coreaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Crato 1 a 3 1 a 3

. Croatá 1 a 2

. Cruz 1 a 3 1 a 4

. Deputado Irapuan

Pinheiro

1 a 2

. Eusébio 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Farias Brito 1 a 3 1 a 3

. Forquilha 1 a 3 1 a 3

. Fortaleza 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Fortim 1 a 3

. Frecheirinha 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. General Sampaio 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Graça 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Granja 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Granjeiro 1 a 3 1 a 3

. Groaíras 1 a 3 1 a 3

. Guaiúba 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Guaraciaba do Norte 1 a 3

. Guaramiranga 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Hidrolândia 1 a 3

. Horizonte 1 a 4 1 a 5 1 a 5

. Ibaretama 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Ibiapina 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Ibicuitinga 1 a 3 1 a 4

. Icó 1 a 2

. Iguatu 1 a 3

. Ipaumirim 1 a 2

. Ipu 1 a 3 1 a 3

. Ipueiras 1 a 2

. Irauçuba 1 a 3 1 a 3

. Itaiçaba 3 a 4

. Itaitinga 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Itapagé 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Itapipoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Itapiúna 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Itarema 1 a 3 1 a 4

. Itatira 1 a 3 1 a 3

. Jaguaruana 3 a 4

. Jati 1 a 2

. Jijoca de Jericoacoara 1 a 4 1 a 4

. Juazeiro do Norte 1 a 3 1 a 3

. Jucás 1 a 3

. Lavras da Mangabeira 1 a 3 1 a 3

. Maracanaú 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Maranguape 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Marco 1 a 3 1 a 4

. Martinópole 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Massapê 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Mauriti 1 a 3

. Meruoca 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Milagres 1 a 3

. Milhã 3 a 4

. Miraíma 1 a 3 1 a 3

. Missão Velha 1 a 3 1 a 3

. Mombaça 3 a 4

. Morada Nova 1 a 3 1 a 4

. Moraújo 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Morrinhos 1 a 3 1 a 4

. Mucambo 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Nova Olinda 1 a 3 1 a 3

. Nova Russas 2 a 3

. Ocara 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Orós 1 a 2

. Pacajus 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Pacatuba 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Pacujá 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Paracuru 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Paraipaba 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Paramoti 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Pentecoste 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Pindoretama 1 a 4 1 a 5 1 a 5

. Piquet Carneiro 1 a 2

. Pires Ferreira 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Porteiras 1 a 2

. Potengi 1 a 2

. Quixadá 1 a 3 1 a 4

. Quixelô 1 a 2

. Quixeramobim 3 a 4

. Quixeré 3 a 4

. Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Reriutaba 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Russas 1 a 3 1 a 3

. Saboeiro 1 a 2

. Santa Quitéria 1 a 3 1 a 3

. Santana do Acaraú 1 a 3 1 a 4

. Santana do Cariri 1 a 3

. São Benedito 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. São Gonçalo do

Amarante

1 a 3 1 a 4 1 a 5

. São Luís do Curu 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Senador Pompeu 3 a 4

. Senador Sá 1 a 3 1 a 4

. Sobral 1 a 3 1 a 4

. Solonópole 3 a 4

. Ta r r a f a s 1 a 2

. Te j u ç u o c a 1 a 4 1 a 4

. Ti a n g u á 1 a 3 1 a 4 1 a 5
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. Tr a i r i 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Tu r u r u 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Ubajara 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Umari 1 a 2

. Umirim 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Uruburetama 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Uruoca 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Va r j o t a 1 a 3 1 a 3

. Várzea Alegre 1 a 3 1 a 3

. Viçosa do Ceará 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Acarape 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Acaraú 1 a 2 1 a 2

. Alcântaras 1 a 2 1 a 2

. Altaneira 1 a 2

. Amontada 1 a 2 1 a 2

. Apuiarés 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Aquiraz 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Aracoiaba 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Aratuba 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Barreira 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Barroquinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Baturité 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Beberibe 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Bela Cruz 1 a 2 1 a 2

. Camocim 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Canindé 1 a 3 1 a 3

. Capistrano 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Caridade 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Cariré 1 a 2 1 a 3

. Caririaçu 1 a 2 1 a 2

. Carnaubal 1 a 2 1 a 3

. Cascavel 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Caucaia 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Chaval 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Choró 1 a 2 1 a 2

. Chorozinho 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Coreaú 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Cruz 1 a 2 1 a 2

. Eusébio 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Farias Brito 1 a 2

. Fortaleza 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Frecheirinha 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. General Sampaio 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Graça 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Granja 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Granjeiro 1 a 2 1 a 2

. Guaiúba 1 a 4 1 a 5 1 a 6

. Guaraciaba do Norte 1 a 2

. Guaramiranga 1 a 5 1 a 6 1 a 6

. Horizonte 1 a 2 1 a 4 1 a 4

. Ibaretama 1 a 3 1 a 4

. Ibiapina 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Ibicuitinga 1 a 2 1 a 2

. Ipu 1 a 2 1 a 2

. Irauçuba 1 a 2 1 a 2

. Itaitinga 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Itapagé 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Itapipoca 1 a 2 1 a 3

. Itapiúna 1 a 3 1 a 5 1 a 5

. Itarema 1 a 2 1 a 2

. Itatira 1 a 2 1 a 2

. Jijoca de Jericoacoara 1 a 2 1 a 2

. Juazeiro do Norte 1 a 2

. Lavras da Mangabeira 1 a 2 1 a 2

. Maracanaú 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Maranguape 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Marco 1 a 2 1 a 2

. Martinópole 1 a 3 1 a 3

. Massapê 1 a 2 1 a 3

. Meruoca 1 a 2 1 a 2

. Miraíma 1 a 2 1 a 2

. Morada Nova 1 a 2 1 a 2

. Moraújo 1 a 3 1 a 3

. Morrinhos 1 a 2 1 a 2

. Mucambo 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Mulungu 1 a 4 1 a 6 1 a 6

. Nova Olinda 1 a 2

. Ocara 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Pacajus 1 a 3 1 a 4 1 a 4

. Pacatuba 1 a 3 1 a 4 1 a 5

. Pacoti 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Pacujá 1 a 3 1 a 3

. Palmácia 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Paracuru 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Paraipaba 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Paramoti 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Pentecoste 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Pindoretama 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Pires Ferreira 1 a 2 1 a 2

. Quixadá 1 a 2 1 a 2

. Redenção 1 a 6 1 a 6 1 a 6

. Reriutaba 1 a 3 1 a 3

. Russas 1 a 2 1 a 2

. Santana do Acaraú 1 a 2 1 a 2

. São Benedito 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. São Gonçalo do
Amarante

1 a 2 1 a 3 1 a 3

. São Luís do Curu 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Senador Sá 1 a 2 1 a 2

. Sobral 1 a 2 1 a 2

. Te j u ç u o c a 1 a 2 1 a 3

. Ti a n g u á 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Tr a i r i 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Tu r u r u 1 a 2 1 a 3 1 a 3

. Ubajara 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Umirim 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Uruburetama 1 a 2 1 a 3 1 a 4

. Uruoca 1 a 3 1 a 3

. Va r j o t a 1 a 2 1 a 2

. Várzea Alegre 1 a 2 1 a 2

. Viçosa do Ceará 1 a 2 1 a 3 1 a 3

PORTARIA Nº 211, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Maranhão, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 126 estações
pluviométricas e 14 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais para
cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia
específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase
de floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação
ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a

10

11

a

20

21

a

31

1º

a

10

11

a

20

21

a

30

1º

a

10

11

a

20

21

a

31

1º

a

10

11

a

20

21

a

31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a

10

11

a

20

21

a

30

1º

a

10

11

a

20

21

a

31

1º

a

10

11

a

20

21

a

30

1º

a

10

11

a

20

21

a

31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
BAYER S/A: FM 980GLT, FM 906GLT;
EMBRAPA - CNPA: BRS 293, BRS JADE, BRS 430 B2RF,

BRS 416;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DeltaOPAL, DP 604BG, DP 1231
B2RF, DP 1227 RF, DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF,
1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF, DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 432 B2RF, BRS 433FL
B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF,
T M G 4 4 B 2 R F.

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o
Maranhão obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alcântara 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Altamira do Maranhão 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Alegre do Pindaré* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Alto Parnaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Anajatuba* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Apicum-Açu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Araguanã* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabal 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacuri* 35 a 2 35 a 2 34 a 2

. Bacurituba* 35 a 2 35 a 2 34 a 2

. Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bela Vista do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bequimão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Jardim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Lugar 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Brejo de Areia 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajapió* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajari* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cedral* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Central do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Centro Novo do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 34 a 2

. Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Conceição do Lago-Açu* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cururupu* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Edison Lobão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Newton Bello* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Guimarães* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Igarapé do Meio* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago do Junco 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago Verde 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Miranda do Norte 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Mirinzal* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Monção* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Olinda do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Olho d'Água das Cunhãs 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Olinda Nova do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Palmeirândia* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paulo Ramos 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pedro do Rosário* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Penalva* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Peri Mirim* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pindaré-Mirim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Pinheiro* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Pio XII* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Porto Rico do Maranhão* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Médici* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Sarney* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Filomena do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Helena* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Santa Inês* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Luzia do Paruá* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Bento* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Azeitão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Brejão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João Batista* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Carú* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo das
Mangabeiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Vicente Ferrer* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Satubinha* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Serrano do Maranhão* 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu f i l â n d i a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu r i a ç u 35 a 2 35 a 2 34 a 2

. Tu r i l â n d i a 35 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vi a n a * 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vitória do Mearim* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Vitorino Freire 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. Zé Doca* 35 a 2 35 a 2 35 a 2

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO
2

SOLOS TIPO
3

. Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Parnaíba 34 a 36 34 a 1 34 a 2

. Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Amarante do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2
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. Barão de Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Barra do Corda 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Benedito Leite 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buritirana 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Campestre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Carolina 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Centro Novo do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Davinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Estreito 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Feira Nova do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fernando Falcão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Formosa da Serra Negra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fortaleza dos Nogueiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Fortuna 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Edison Lobão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Luiz Rocha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Newton Bello* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Graça Aranha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Imperatriz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itaipava do Grajaú 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. João Lisboa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lajeado Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Loreto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mirador 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Montes Altos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Iorque 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Olinda do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Olinda Nova do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paraibano 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pastos Bons 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pedreiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Porto Franco 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Porto Rico do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Dutra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ribamar Fiquene 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sambaíba 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Filomena do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Azeitão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Félix de Balsas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Brejão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Paraíso 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João dos Patos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro dos Crentes 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo das
Mangabeiras

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Senador La Rocque 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sítio Novo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Riachão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tasso Fragoso 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu n t u m 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Açailândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Afonso Cunha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Água Doce do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alcântara 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Aldeias Altas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Altamira do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Alegre do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Alegre do Pindaré* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Alto Parnaíba 34 a 1 34 a 1 34 a 1

. Amapá do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Amarante do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Anajatuba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Anapurus 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Apicum-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Araguanã* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Araioses 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arame 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Arari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Axixá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabal 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacabeira 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacuri* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bacurituba* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Barão de Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Barra do Corda 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Barreirinhas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bela Vista do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Belágua 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Benedito Leite 34 a 1 34 a 1 34 a 2

. Bequimão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bernardo do Mearim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Boa Vista do Gurupi* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Jardim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Jesus das Selvas* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Bom Lugar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Brejo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Brejo de Areia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriti 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriti Bravo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buriticupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Buritirana 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Cachoeira Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajapió* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cajari* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Campestre do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Cândido Mendes* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cantanhede 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Capinzal do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Carolina 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Carutapera* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Caxias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cedral* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Central do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Centro do Guilherme* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Centro Novo do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Chapadinha 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cidelândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Codó 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Coelho Neto 34 a 2 34 a 2 34 a 2
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. Colinas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Conceição do Lago-Açu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Coroatá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Cururupu* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Davinópolis 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Dom Pedro 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Duque Bacelar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Esperantinópolis 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Estreito 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Feira Nova do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Fernando Falcão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Formosa da Serra Negra 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Fortaleza dos Nogueiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Fortuna 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Godofredo Viana* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Gonçalves Dias 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Archer 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Edison Lobão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Governador Eugênio Barros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Luiz Rocha 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Governador Newton Bello* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Governador Nunes Freire* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Graça Aranha 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Guimarães* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Humberto de Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Icatu 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Igarapé do Meio* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Igarapé Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Imperatriz 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Itaipava do Grajaú 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Itapecuru Mirim 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Itinga do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jatobá 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Jenipapo dos Vieiras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. João Lisboa 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Joselândia 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Junco do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago da Pedra 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago do Junco 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago dos Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lago Verde 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lagoa do Mato 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lagoa Grande do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Lajeado Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Lima Campos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Loreto 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Luís Domingues* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Magalhães de Almeida 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maracaçumé* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Marajá do Sena 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Maranhãozinho* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mata Roma 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matões 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Matões do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Milagres do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mirador 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Miranda do Norte 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Mirinzal* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Monção* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Montes Altos 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Morros 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nina Rodrigues 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Nova Colinas 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Nova Iorque 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Nova Olinda do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Olho d'Água das Cunhãs 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Olinda Nova do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paço do Lumiar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Palmeirândia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paraibano 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Parnarama 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Passagem Franca 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pastos Bons 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Paulino Neves 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Paulo Ramos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pedreiras 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Pedro do Rosário* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Penalva* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Peri Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Peritoró 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pindaré-Mirim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pinheiro* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pio XII* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Pirapemas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Poção de Pedras 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Porto Franco 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Porto Rico do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Dutra 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Presidente Juscelino 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Médici* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Sarney* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Presidente Vargas 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Primeira Cruz 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Raposa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Ribamar Fiquene 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Rosário 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sambaíba 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Santa Filomena do
Maranhão

34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Santa Helena* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Inês* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Luzia* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Luzia do Paruá* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Quitéria do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santa Rita 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santana do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Amaro do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Santo Antônio dos Lopes 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Benedito do Rio Preto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Bento* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Bernardo 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Azeitão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Domingos do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Félix de Balsas 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Brejão* 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Francisco do Maranhão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São João Batista* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Carú* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João do Paraíso 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São João do Soter 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São João dos Patos 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São José de Ribamar 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São José dos Basílios 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Luís Gonzaga do
Maranhão

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Mateus do Maranhão 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro da Água Branca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Pedro dos Crentes 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo das
Mangabeiras

34 a 1 34 a 2 34 a 2

. São Raimundo do Doca
Bezerra

34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Roberto 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. São Vicente Ferrer* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Satubinha* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Senador Alexandre Costa 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Senador La Rocque 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Serrano do Maranhão* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Sítio Novo 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Norte 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Sucupira do Riachão 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Tasso Fragoso 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Ti m b i r a s 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Ti m o n 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Trizidela do Vale 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu f i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu n t u m 34 a 1 34 a 2 34 a 2

. Tu r i a ç u * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu r i l â n d i a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Tu t ó i a 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Urbano Santos 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vargem Grande 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vi a n a * 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vila Nova dos Martírios* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vitória do Mearim* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Vitorino Freire 34 a 2 34 a 2 34 a 2

. Zé Doca* 34 a 2 34 a 2 34 a 2

* Municípios onde não poderão ser cultivadas sementes ou
caroços de algodoeiro herbáceo (Gossypium hirsutum), com traços de
eventos de modificação genética, conforme a Portaria n° 21, de 13 de
janeiro de 2005, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2006.

PORTARIA Nº 212, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado da Paraíba, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita

para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para a
germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC.
Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos capulhos,
as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC. Temperaturas
elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua
produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita
de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, com menor
risco climático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 99 estações pluviométricas e 3
climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias £
n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos - estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos
solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações
pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento dos capulhos, como a mais crítica em relação ao
déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55 em, no
mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira, BRS

Topázio, BRS Verde, BRS JADE, BRS 286.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 975WS, FM 982GL, FM 980GLT, FM

913GLT, FM 906GLT, FM 954GLT;
EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS Aroeira, BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 944GL, FM 940GLT, FM

985GLTP, FM 983GLT.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Branca 1 a 2 36 a 3

. Aguiar 36 a 4 36 a 4

. Alagoa Grande 10 a 13 6 a 14 6 a 14

. Alagoa Nova 11 a 13 6 a 14 6 a 14

. Alagoinha 6 a 14 6 a 14

. Alhandra 7 a 14 6 a 14 6 a 14

. Aparecida 1 a 3 36 a 3

. Araçagi 8 a 12 6 a 14

. Arara 9 a 11 8 a 12 7 a 13

. Araruna 8 a 12 7 a 13

. Areia 9 a 13 6 a 14 6 a 14

. Areial 8 a 12 7 a 13

. Baía da Traição 7 a 12 6 a 14 6 a 14

. Bananeiras 8 a 12 6 a 13

. Belém 6 a 12 6 a 14

. Belém do Brejo do Cruz 1 a 3

. Bernardino Batista 2 a 3

. Boa Ventura 1 a 4 36 a 4

. Bom Jesus 2 a 3 1 a 3

. Bom Sucesso 2 a 3

. Bonito de Santa Fé 36 a 4 36 a 4

. Borborema 6 a 14 6 a 14

. Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 4

. Brejo dos Santos 2 a 3

. Caaporã 7 a 14 6 a 14 6 a 14

. Cachoeira dos Índios 1 a 3 36 a 3

. Cacimba de Areia 3 a 4

. Caiçara 9 a 11 9 a 12

. Cajazeiras 1 a 3 36 a 3

. Cajazeirinhas 1 a 4 36 a 5

. Caldas Brandão 8 a 12 7 a 14

. Campina Grande 9 a 11 8 a 12 7 a 13

. Campo de Santana 8 a 12 7 a 13

. Capim 8 a 14 6 a 14

. Carrapateira 36 a 2 36 a 3

. Catingueira 1 a 4 1 a 4

. Catolé do Rocha 2 a 3 2 a 4

. Conceição 36 a 4 36 a 4

. Condado 1 a 3 1 a 4

. Coremas 1 a 4 36 a 5

. Cruz do Espírito Santo 7 a 14 6 a 14

. Cuité de Mamanguape 8 a 12 7 a 14

. Cuitegi 7 a 14 6 a 14

. Curral de Cima 9 a 11 7 a 12

. Curral Velho 2 a 3 36 a 4

. Diamante 36 a 4 36 a 4

. Dona Inês 8 a 12 7 a 13

. Duas Estradas 8 a 12 6 a 12

. Emas 1 a 4 36 a 5

. Esperança 8 a 12 7 a 13

. Guarabira 7 a 14 6 a 14

. Gurinhém 8 a 12 7 a 14

. Ibiara 36 a 4 36 a 4

. Igaracy 36 a 3 36 a 4

. Imaculada 2 a 3

. Ingá 9 a 11 8 a 12 7 a 13

. Itaporanga 1 a 3 36 a 4

. Itapororoca 8 a 11 7 a 13

. Jacaraú 9 a 11 9 a 12

. Jericó 2 a 3

. Juarez Távora 8 a 12 7 a 14

. Juripiranga 13 a 14 12 a 14

. Juru 1 a 3 36 a 4

. Lagoa 2 a 4

. Lagoa de Dentro 9 a 11 8 a 12

. Lagoa Seca 8 a 12

. Lastro 1 a 2 1 a 3

. Logradouro 9 a 11 9 a 12

. Mãe d'Água 2 a 3

. Malta 1 a 3 1 a 4

. Manaíra 2 a 3 1 a 4

. Marcação 10 a 11 6 a 14 6 a 14

. Mari 8 a 12 7 a 14

. Marizópolis 1 a 2 36 a 2 36 a 3

. Massaranduba 8 a 11 7 a 12

. Mataraca 7 a 12 6 a 14 6 a 14

. Matinhas 8 a 12 7 a 13

. Mato Grosso 2 a 3

. Maturéia 2 a 3

. Mogeiro 10 a 12

. Monte Horebe 36 a 3 36 a 4

. Mulungu 8 a 12 7 a 14

. Nazarezinho 1 a 2 36 a 2 36 a 3

. Nova Olinda 2 a 3 36 a 4

. Olho d'Água 36 a 4 36 a 4

. Patos 2 a 3 1 a 4

. Paulista 2 a 3

. Pedra Branca 2 a 3 36 a 4

. Pedras de Fogo 8 a 14 6 a 14

. Pedro Régis 9 a 11 9 a 12

. Piancó 1 a 4 36 a 4

. Pilar 10 a 11

. Pilões 6 a 14 6 a 14

. Pilõezinhos 6 a 14 6 a 14

. Pirpirituba 6 a 14 6 a 14

. Poço Dantas 2 a 3

. Poço de José de Moura 1 a 3 1 a 3

. Pombal 1 a 3 1 a 4

. Princesa Isabel 2 a 3 1 a 4

. Remígio 8 a 12 7 a 13

. Riachão 8 a 12 7 a 13

. Riachão do Bacamarte 8 a 12 7 a 13

. Riachão do Poço 8 a 12 7 a 14

. Riacho dos Cavalos 2 a 3

. Santa Cruz 1 a 2 1 a 3

. Santa Helena 1 a 3 1 a 3

. Santa Inês 1 a 3 36 a 4

. Santa Teresinha 2 a 3 1 a 4

. Santana de Mangueira 1 a 3 36 a 4

. Santana dos Garrotes 2 a 3 36 a 4

. Santarém 2 a 3 2 a 3

. São Bentinho 1 a 3 1 a 4

. São Bento 2 a 3 2 a 4

. São Domingos de Pombal 1 a 3 1 a 3

. São Francisco 1 a 2 1 a 3

. São João do Rio do Peixe 1 a 2 1 a 3 36 a 3

. São José da Lagoa Tapada 36 a 3 36 a 4

. São José de Caiana 36 a 4 36 a 4

. São José de Espinharas 2 a 4

. São José de Piranhas 36 a 3 36 a 4

. São José de Princesa 2 a 3 1 a 4

. São José do Bonfim 2 a 3 1 a 4

. São José do Brejo do Cruz 2 a 3 1 a 3

. São José dos Ramos 9 a 11

. São Mamede 2 a 3

. São Miguel de Taipu 10 a 14

. São Sebastião de Lagoa de
Roça

9 a 12 7 a 13

. Sapé 7 a 14 6 a 14

. Serra da Raiz 6 a 12 6 a 12

. Serra Grande 36 a 3 36 a 4

. Serra Redonda 8 a 12 7 a 13

. Serraria 9 a 10 6 a 14 6 a 14

. Sertãozinho 6 a 12 6 a 14

. Sobrado 9 a 13 7 a 14

. Solânea 8 a 12 7 a 13

. Sousa 1 a 2 36 a 2 36 a 3

. Ta v a r e s 1 a 3 36 a 4

. Te i x e i r a 2 a 3

. Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3

. Uiraúna 2 a 3 2 a 3

. Vi e i r ó p o l i s 1 a 3 1 a 3

. Vista Serrana 2 a 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Branca 1 a 2 36 a 2

. Aguiar 36 a 2 36 a 2

. Alagoa Grande 6 a 13 6 a 13

. Alagoa Nova 6 a 12 6 a 13

. Alagoinha 6 a 12 6 a 13

. Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14

. Aparecida 36 a 2 36 a 2

. Araçagi 7 a 9 6 a 10

. Arara 8 a 11 7 a 12

. Araruna 8 a 11 7 a 12

. Areia 6 a 13 6 a 13

. Areial 8 a 11 7 a 12

. Baía da Traição 6 a 11 6 a 13 6 a 14

. Bananeiras 7 a 11 6 a 12

. Belém 6 a 11 6 a 13

. Belém do Brejo do Cruz 1 a 2

. Boa Ventura 36 a 2 36 a 3

. Bom Jesus 1 a 2 36 a 2

. Bom Sucesso 2 a 3

. Bonito de Santa Fé 36 a 2 36 a 3

. Borborema 6 a 11 6 a 12

. Brejo do Cruz 1 a 2

. Brejo dos Santos 2 a 3

. Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14

. Cachoeira dos Índios 1 a 2 36 a 2

. Cacimba de Areia 2 a 3

. Caiçara 7 a 10

. Cajazeiras 1 a 2 36 a 2

. Cajazeirinhas 36 a 2 36 a 3

. Caldas Brandão 7 a 10

. Campina Grande 9 a 10 8 a 11 7 a 12

. Campo de Santana 8 a 11 7 a 12

. Capim 7 a 12 6 a 12

. Carrapateira 1 a 2 36 a 2

. Catingueira 36 a 2 36 a 2

. Catolé do Rocha 1 a 2

. Conceição 36 a 2 36 a 3

. Condado 1 a 2 36 a 2

. Coremas 36 a 2 36 a 3

. Cruz do Espírito Santo 6 a 12 6 a 13

. Cuité de Mamanguape 7 a 10 6 a 11

. Cuitegi 6 a 12 6 a 13

. Curral de Cima 7 a 10

. Curral Velho 1 a 2 36 a 2

. Diamante 36 a 2 36 a 3

. Dona Inês 8 a 11 7 a 12

. Duas Estradas 7 a 9 6 a 10

. Emas 36 a 2 36 a 3

. Esperança 8 a 11 7 a 12

. Guarabira 6 a 12 6 a 13

. Gurinhém 7 a 8 6 a 11

. Ibiara 36 a 2 36 a 3

. Igaracy 36 a 2 36 a 2

. Imaculada 2 a 3

. Ingá 9 a 10 8 a 11 7 a 12

. Itaporanga 36 a 2 36 a 2

. Itapororoca 8 a 9 7 a 10

. Jacaraú 8 a 10

. Jericó 2 a 3

. Juarez Távora 7 a 8 6 a 12

. Juru 1 a 3 36 a 3

. Lagoa 2 a 3

. Lagoa de Dentro 7 a 10

. Lastro 1 a 2 1 a 2

. Logradouro 7 a 10

. Mãe d'Água 2 a 3

. Malta 36 a 2

. Manaíra 1 a 2 36 a 2

. Marcação 6 a 13 6 a 13

. Mari 7 a 8 6 a 10

. Marizópolis 36 a 2 36 a 2

. Mataraca 6 a 11 6 a 13 6 a 14

. Matinhas 7 a 8 6 a 11

. Mato Grosso 2 a 3

. Maturéia 2 a 3

. Monte Horebe 36 a 2 36 a 2

. Mulungu 6 a 11 6 a 12

. Nazarezinho 36 a 2 36 a 2

. Nova Olinda 1 a 3 36 a 3

. Olho d'Água 36 a 2 36 a 3

. Patos 36 a 2

. Paulista 2 a 3

. Pedra Branca 1 a 3 36 a 3

. Pedras de Fogo 10 a 12 6 a 14

. Pedro Régis 8 a 10

. Piancó 36 a 2 36 a 3
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. Pilões 6 a 13 6 a 13

. Pilõezinhos 6 a 12 6 a 13

. Pirpirituba 6 a 13 6 a 13

. Poço de José de Moura 36 a 1 36 a 2

. Pombal 36 a 1 36 a 2

. Princesa Isabel 1 a 2 36 a 2

. Remígio 8 a 11 7 a 12

. Riachão 8 a 11 7 a 12

. Riachão do Poço 7 a 10

. Riacho dos Cavalos 2 a 3

. Santa Cruz 1 a 2 1 a 2

. Santa Helena 36 a 2 36 a 2

. Santa Inês 1 a 2 36 a 2

. Santa Teresinha 1 a 2 36 a 2

. Santana de Mangueira 1 a 2 36 a 2

. Santana dos Garrotes 1 a 2 36 a 2

. Santarém 2 a 3

. São Bentinho 36 a 2 36 a 2

. São Bento 2 a 3

. São Domingos de Pombal 36 a 2 36 a 2

. São Francisco 1 a 2 1 a 2

. São João do Rio do Peixe 1 a 2 36 a 2

. São José da Lagoa Tapada 36 a 2 36 a 2

. São José de Caiana 36 a 2 36 a 3

. São José de Espinharas 36 a 2

. São José de Piranhas 1 a 2 36 a 2

. São José de Princesa 1 a 2 36 a 2

. São José do Bonfim 1 a 2 36 a 2

. São José do Brejo do Cruz 1 a 2

. São José dos Ramos 9 a 10

. São Sebastião de Lagoa de
Roça

9 a 11 7 a 12

. Sapé 6 a 12 6 a 13

. Serra da Raiz 6 a 10 6 a 10

. Serra Grande 36 a 2 36 a 3

. Serra Redonda 7 a 8 6 a 11

. Serraria 6 a 11 6 a 12

. Sertãozinho 6 a 10 6 a 12

. Sobrado 7 a 12

. Solânea 8 a 11 7 a 12

. Sousa 36 a 2 36 a 2

. Ta v a r e s 1 a 2 36 a 2

. Te i x e i r a 2 a 3

. Tr i u n f o 36 a 1 36 a 2

. Uiraúna 2 a 3 2 a 3

. Vi e i r ó p o l i s 2 a 3 2 a 3

. Vista Serrana 36 a 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Aguiar 36 a 1 36 a 1

. Alagoa Grande 6 a 12 6 a 12

. Alagoa Nova 6 a 11 6 a 12

. Alagoinha 6 a 11 6 a 12

. Alhandra 6 a 12 6 a 14 6 a 14

. Aparecida 36 a 1

. Araçagi 6 a 8 6 a 9

. Areia 6 a 12 6 a 12

. Baía da Traição 6 a 10 6 a 12 6 a 13

. Bananeiras 6 a 9 6 a 10

. Belém 6 a 10 6 a 12

. Belém do Brejo do Cruz 36 a 1

. Boa Ventura 36 a 1 36 a 1

. Bom Jesus 36 a 1

. Bonito de Santa Fé 36 a 1 36 a 1

. Borborema 6 a 10 6 a 11

. Brejo do Cruz 36 a 1

. Caaporã 6 a 12 6 a 14 6 a 14

. Cajazeirinhas 36 a 1 36 a 1

. Caldas Brandão 6 a 7

. Capim 6 a 10 6 a 11

. Catingueira 36 a 1

. Catolé do Rocha 36 a 1

. Conceição 36 a 1 36 a 1

. Condado 36 a 1

. Coremas 36 a 1 36 a 1

. Cruz do Espírito Santo 6 a 11 6 a 12

. Cuité de Mamanguape 6 a 9 6 a 9

. Cuitegi 6 a 11 6 a 12

. Curral de Cima 6 a 8 6 a 9

. Curral Velho 36 a 1

. Diamante 36 a 1 36 a 1

. Duas Estradas 6 a 9 6 a 9

. Emas 36 a 1 36 a 1

. Guarabira 6 a 11 6 a 12

. Gurinhém 6 a 10

. Ibiara 36 a 1 36 a 1

. Igaracy 36 a 1 36 a 1

. Itaporanga 36 a 1

. Itapororoca 6 a 8 6 a 9

. Jacaraú 6 a 9

. Juarez Távora 6 a 9 6 a 10

. Lagoa de Dentro 6 a 7

. Malta 36 a 1

. Manaíra 36 a 1

. Marcação 8 a 9 6 a 11 6 a 12

. Mari 6 a 9

. Mataraca 6 a 10 6 a 12 6 a 13

. Matinhas 6 a 10 6 a 10

. Monte Horebe 36 a 1

. Mulungu 6 a 10 6 a 11

. Nova Olinda 36 a 1 36 a 1

. Olho d'Água 36 a 1

. Pedra Branca 36 a 1 36 a 1

. Pedras de Fogo 6 a 11 6 a 13

. Pedro Régis 6 a 7

. Piancó 36 a 1

. Pilões 6 a 12 6 a 12

. Pilõezinhos 6 a 11 6 a 12

. Pirpirituba 6 a 11 6 a 12

. Poço de José de Moura 36 a 1

. Pombal 36 a 1

. Princesa Isabel 36 a 1

. Riachão do Poço 6 a 9

. Santa Helena 36 a 1

. Santa Inês 36 a 1

. Santana de Mangueira 36 a 1

. Santana dos Garrotes 36 a 1

. São Bentinho 36 a 1

. São Domingos de Pombal 36 a 1

. São Francisco 36 a 1

. São João do Rio do Peixe 36 a 1

. São José da Lagoa Tapada 36 a 1

. São José de Caiana 36 a 1 36 a 1

. São José de Piranhas 36 a 1

. São José de Princesa 36 a 1

. São José do Bonfim 36 a 1

. Sapé 6 a 11 6 a 12

. Serra da Raiz 6 a 9 6 a 10

. Serra Grande 36 a 1

. Serra Redonda 36 a 1

. Serraria 6 a 10 6 a 11

. Sertãozinho 6 a 9 6 a 10

. Sobrado 8 a 9 6 a 10

. Sousa 36 a 1

. Tr i u n f o 36 a 1

PORTARIA Nº 213, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de algodão herbáceo no Estado de
Pernambuco, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa
produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do
solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores
a 14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições
para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas
ideais são sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em
torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e
formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se
entre 25 e 30oC. Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são
prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem
induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a
produção, pois aproximadamente 80% das estruturas responsáveis
pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico
da cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 483 estações
pluviométricas e 7 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 25, 40 e 60 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55
em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS

Topázio, BRS Verde, BRS JADE, BRS 286.
GRUPO II
D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF,

DP 1552 RF;
EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira, BRS 416.
GRUPO III
D&PL BRASIL LTDA: 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746

B2RF, DP 1730 B2RF.
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Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Águas Belas 9 a 11 9 a 11

. Aliança 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Amaraji 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12

. Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Araripina 1 a 3 1 a 3

. Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Bodocó 1 a 3 1 a 3

. Bom Conselho 9 a 11 9 a 11

. Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12

. Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 13

. Brejinho 1 a 4 1 a 4

. Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Caetés 9 a 11 9 a 11

. Calçado 9 a 11 9 a 11

. Calumbi 1 a 3 1 a 3

. Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12

. Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12

. Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12

. Capoeiras 9 a 11 9 a 11

. Carnaíba 1 a 4 1 a 4

. Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Catende 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Cedro 1 a 3 1 a 3

. Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Correntes 10 a 12 10 a 13

. Cortês 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Cumaru 9 a 11 9 a 11

. Cupira 8 a 10

. Custódia 2 a 3 2 a 3

. Exu 1 a 3 1 a 3

. Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12

. Flores 1 a 4 1 a 4

. Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Garanhuns 11 a 12 10 a 12 10 a 13

. Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Iati 9 a 11 9 a 11

. Iguaraci 1 a 4 1 a 4

. Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Ipubi 1 a 3 1 a 3

. Itaíba 9 a 11 9 a 11

. Itapetim 1 a 4 1 a 4

. Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12

. Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12

. Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Jucati 9 a 11 9 a 11

. Jupi 9 a 11 9 a 11

. Jurema 8 a 12 8 a 12

. Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Lagoa do Ouro 10 a 12 10 a 13

. Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12

. Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Macaparana 8 a 10 8 a 12 8 a 12

. Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Moreilândia 1 a 3 1 a 3

. Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Nazaré da Mata 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Ouricuri 1 a 3 1 a 3

. Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 13

. Panelas 10 a 12 10 a 12

. Paranatama 9 a 11 9 a 11

. Passira 9 a 12 9 a 12

. Pedra 9 a 11 9 a 11

. Pombos 9 a 12 7 a 12 7 a 12

. Primavera 9 a 12 7 a 12 7 a 12

. Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Quixaba 1 a 4 1 a 4

. Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11

. Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12

. Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12

. Salgueiro 1 a 3 1 a 3

. Saloá 9 a 11 9 a 11

. Santa Cruz da Baixa
Ve r d e

1 a 3 1 a 3

. Santa Maria do
Cambucá

10 a 11

. Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4

. São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. São João 10 a 12 10 a 12 10 a 13

. São Joaquim do
Monte

10 a 12 8 a 12 7 a 12

. São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3

. São José do Egito 1 a 4 1 a 4

. São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12

. Serra Talhada 1 a 3 1 a 3

. Serrita 1 a 3 1 a 3

. Sertânia 2 a 3 2 a 3

. Solidão 1 a 4 1 a 4

. Surubim 10 a 12 9 a 12

. Ta b i r a 1 a 4 1 a 4

. Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12

. Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12

. Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3

. Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3

. Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4

. Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11

. Ve r d e j a n t e 1 a 3 1 a 3

. Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12

. Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12

. Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Água Preta 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Águas Belas 9 a 11 9 a 11

. Aliança 8 a 12 8 a 12

. Amaraji 9 a 11 7 a 12 7 a 12

. Angelim 10 a 12 8 a 12 8 a 12

. Araçoiaba 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Araripina 1 a 3 1 a 3

. Barra de Guabiraba 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Belém de Maria 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Bodocó 1 a 3 1 a 3

. Bom Conselho 9 a 11 9 a 11

. Bom Jardim 10 a 12 8 a 12 7 a 12

. Bonito 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Brejão 11 a 12 9 a 12 7 a 12

. Brejinho 1 a 4 1 a 4

. Buenos Aires 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Caetés 9 a 11 9 a 11

. Calçado 9 a 11 9 a 11

. Calumbi 1 a 3 1 a 3

. Camocim de São Félix 8 a 12 8 a 12

. Camutanga 9 a 10 8 a 12 8 a 12

. Canhotinho 10 a 12 8 a 12 8 a 12

. Capoeiras 9 a 11 9 a 11

. Carnaíba 1 a 4 1 a 4

. Carpina 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Casinhas 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Catende 9 a 12 7 a 12 7 a 12

. Chã de Alegria 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Chã Grande 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Condado 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Correntes 9 a 12 9 a 13

. Cortês 9 a 11 7 a 12 7 a 12

. Cumaru 9 a 11 9 a 11

. Cupira 8 a 10

. Feira Nova 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Ferreiros 9 a 10 8 a 12 8 a 12

. Flores 1 a 4 1 a 4

. Gameleira 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Garanhuns 11 a 12 9 a 12 9 a 12

. Glória do Goitá 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Gravatá 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Iati 9 a 11 9 a 11

. Iguaraci 1 a 4 1 a 4

. Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Ipubi 1 a 3 1 a 3

. Itaíba 9 a 11 9 a 11

. Itapetim 1 a 4 1 a 4

. Itaquitinga 8 a 10 8 a 12 7 a 12

. Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. João Alfredo 10 a 11 8 a 12 7 a 12

. Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Jucati 9 a 11 9 a 11

. Jupi 9 a 11 9 a 11

. Jurema 8 a 12 8 a 12

. Lagoa do Carro 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Lagoa do Itaenga 10 a 11 8 a 12 7 a 12

. Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12

. Lagoa dos Gatos 9 a 12 8 a 12 7 a 12

. Limoeiro 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Macaparana 8 a 11 8 a 12 8 a 12

. Machados 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Mirandiba 1 a 3 1 a 3

. Moreno 9 a 11 8 a 12 8 a 12

. Nazaré da Mata 8 a 12 8 a 12

. Orobó 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Ouricuri 1 a 3 1 a 3

. Palmares 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Palmeirina 11 a 12 8 a 12 8 a 12

. Panelas 10 a 12 10 a 12

. Paranatama 9 a 11 9 a 11

. Passira 9 a 12 9 a 12

. Pedra 9 a 11 9 a 11

. Pombos 9 a 11 7 a 12 7 a 12

. Primavera 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Quipapá 10 a 12 7 a 12 7 a 12

. Quixaba 1 a 4 1 a 4

. Riacho das Almas 9 a 11 9 a 11

. Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Sairé 9 a 12 7 a 12 7 a 12

. Salgadinho 10 a 11 9 a 12 8 a 12

. Saloá 9 a 11 9 a 11

. Santa Cruz da Baixa
Ve r d e

1 a 3 1 a 3

. Santa Maria do
Cambucá

10 a 11

. Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4

. São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. São João 10 a 12 9 a 12 9 a 12

. São Joaquim do Monte 10 a 12 8 a 12 7 a 12

. São José do Belmonte 1 a 3 1 a 3

. São José do Egito 1 a 4 1 a 4

. São Vicente Ferrer 8 a 12 8 a 12 8 a 12

. Serra Talhada 1 a 3 1 a 3

. Solidão 1 a 4 1 a 4

. Surubim 10 a 12 9 a 12

. Ta b i r a 1 a 4 1 a 4

. Te r e z i n h a 9 a 12 7 a 12

. Ti m b a ú b a 8 a 10 7 a 12 7 a 12

. Tr a c u n h a é m 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Tr i n d a d e 1 a 3 1 a 3

. Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3

. Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4

. Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11

. Vertente do Lério 9 a 12 8 a 12

. Vi c ê n c i a 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Vitória de Santo Antão 9 a 11 7 a 12 7 a 12

. Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Afogados da Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Água Preta 8 a 11 7 a 12 7 a 12

. Águas Belas 9 a 11 9 a 11

. Angelim 8 a 11 8 a 11

. Araçoiaba 8 a 12 8 a 12

. Bom Conselho 9 a 11 9 a 11

. Bom Jardim 8 a 10 8 a 11

. Brejão 9 a 11 8 a 11

. Brejinho 1 a 4 1 a 4

. Buenos Aires 8 a 11 8 a 11

. Caetés 9 a 11 9 a 11

. Calçado 9 a 11 9 a 11

. Canhotinho 10 a 11 8 a 12 8 a 12

. Capoeiras 9 a 11 9 a 11

. Carnaíba 1 a 4 1 a 4

. Chã de Alegria 8 a 11 8 a 11

. Condado 8 a 12 7 a 12

. Correntes 9 a 12 9 a 12

. Feira Nova 8 a 11 8 a 11

. Flores 1 a 4 1 a 4

. Gameleira 8 a 12 7 a 12 7 a 12

. Garanhuns 9 a 12 9 a 12
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. Glória do Goitá 8 a 11 8 a 11

. Iati 9 a 11 9 a 11

. Iguaraci 1 a 4 1 a 4

. Ingazeira 1 a 4 1 a 4

. Ipubi 1 a 3 1 a 3

. Itaíba 9 a 11 9 a 11

. Itaquitinga 8 a 12 7 a 12

. Jaqueira 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Joaquim Nabuco 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Jucati 9 a 11 9 a 11

. Jupi 9 a 11 9 a 11

. Lagoa do Ouro 9 a 12 9 a 12

. Lagoa dos Gatos 8 a 11 7 a 12

. Limoeiro 8 a 11 8 a 11

. Machados 8 a 11 8 a 11

. Maraial 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Moreno 8 a 11 8 a 11

. Ouricuri 1 a 3 1 a 3

. Palmares 7 a 10 7 a 11 7 a 12

. Palmeirina 8 a 12 8 a 12

. Paranatama 9 a 11 9 a 11

. Passira 9 a 11 9 a 11

. Pedra 9 a 11 9 a 11

. Pombos 8 a 10 7 a 11 7 a 11

. Primavera 8 a 10 7 a 12 7 a 12

. Quipapá 10 a 11 7 a 12 7 a 12

. Ribeirão 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. Saloá 9 a 11 9 a 11

. Santa Terezinha 1 a 4 1 a 4

. São Benedito do Sul 7 a 12 7 a 12 7 a 12

. São João 9 a 11 9 a 11

. Ta b i r a 1 a 4 1 a 4

. Te r e z i n h a 9 a 11 8 a 11

. Tu p a r e t a m a 1 a 4 1 a 4

. Ve n t u r o s a 9 a 11 9 a 11

. Vi c ê n c i a 8 a 11 8 a 11

. Vitória de Santo Antão 8 a 11 8 a 11

. Xexéu 7 a 12 7 a 12 7 a 12

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simulação
foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140 dias £
n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o número de
dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia específica
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos
solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por
data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações
pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento de capulhos, como a mais crítica em relação ao
déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme os
critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651,

de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm

ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares

indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado, foram agrupadas
conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS Rubi, BRS Safira, BRS Topázio,

BRS Verde.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 906GLT
EMBRAPA - CNPA: BRS 286, BRS 293, BRS 335, BRS

JADE, BRS 430 B2RF;
UNISOJA S/A: TMG11WS, 1648 B2RF, TMG61RF,

TMG62RF, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM 982GL,

FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM
983GLT, VB 1370GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1231 B2RF, DP 1227 RF, DP 1536
B2RF, DP 1552 B2RF, DP 1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746
B2RF, DP 1730 B2RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS 336, BRS 368RF, BRS 432 B2RF,
BRS 433FL B2RF;

UNISOJA S/A: TMG41WS, TMG42WS, TMG43WS,
TMG81WS, TMG82WS, TMG45B2RF, TMG46B2RF, TMG47B2RF,
T M G 4 4 B 2 R F.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem

ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº
10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO

GRUPO I
. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
. Agricolândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3
. Água Branca 32 a 3 31 a 3 31 a 3
. Alagoinha do Piauí 36 a 2
. Alegrete do Piauí 36 a 2
. Alto Longá 2 a 3 31 a 3 31 a 3
. Altos 33 a 3 31 a 3 31 a 3
. Alvorada do Gurguéia 31 a 36 31 a 1
. Amarante 31 a 3 31 a 3 31 a 3
. Angical do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3
. Antônio Almeida 31 a 3 31 a 3 31 a 3
. Aroazes 34 a 35 34 a 1
. Arraial 32 a 1 32 a 3
. Assunção do Piauí 34 a 35 34 a 1
. Avelino Lopes 33 a 35 31 a 1
. Baixa Grande do

Ribeiro
31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Barra d'Alcântara 32 a 1 32 a 1

. Barras 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 2 31 a 2

. Barro Duro 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Batalha 35 a 3 33 a 3 33 a 3

. Beneditinos 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bertolínia 32 a 36 32 a 2

. Boa Hora 35 a 3 33 a 3 33 a 3

. Bocaina 36 a 1

. Bom Jesus 31 a 36 31 a 1

. Bom Princípio do Piauí 2 a 3 36 a 3 36 a 3

. Boqueirão do Piauí 36 a 2 34 a 3 33 a 3

. Brasileira 36 a 2 35 a 3 34 a 3

. Brejo do Piauí 35 a 36

. Buriti dos Lopes 1 a 3 36 a 3 35 a 3

. Buriti dos Montes 1 a 2 35 a 3

. Cabeceiras do Piauí 33 a 3 32 a 3 32 a 3

. Cajazeiras do Piauí 32 a 1 32 a 1

. Cajueiro da Praia 2 a 3 36 a 3 36 a 3

. Caldeirão Grande do
Piauí

1 a 2

. Campo Grande do
Piauí

36 a 1

. Campo Largo do Piauí 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Campo Maior 33 a 2 32 a 3 32 a 3

. Canavieira 32 a 33 31 a 3 31 a 3

. Canto do Buriti 33 a 35 33 a 36

. Capitão de Campos 1 a 2 35 a 3 34 a 3

. Caracol 34 a 35

. Caraúbas do Piauí 36 a 3 33 a 3 33 a 3

. Castelo do Piauí 1 a 3 35 a 3

. Caxingó 36 a 3 35 a 3 34 a 3

. Cocal 2 a 3 36 a 3 36 a 3

. Cocal de Telha 36 a 2 34 a 3 33 a 3

. Cocal dos Alves 1 a 3 36 a 3 35 a 3

. Coivaras 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Colônia do Gurguéia 32 a 34 32 a 36

. Colônia do Piauí 35 34 a 36

. Corrente 31 a 2 31 a 2

. Cristalândia do Piauí 31 a 2 31 a 2

. Cristino Castro 34 a 35 34 a 36

. Curimatá 33 a 1 31 a 1

. Currais 31 a 36 31 a 1

. Curralinhos 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Demerval Lobão 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Dom Expedito Lopes 33 a 34 33 a 36

. Domingos Mourão 36 a 2 35 a 3

. Elesbão Veloso 32 a 3 31 a 3

. Eliseu Martins 32 a 34 32 a 36

. Esperantina 34 a 3 33 a 3 33 a 3

. Flores do Piauí 32 a 36

. Floresta do Piauí 34 a 35

. Floriano 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Francinópolis 32 a 1 32 a 1

. Francisco Ayres 32 a 3 32 a 3

. Francisco Macedo 1 a 2

. Francisco Santos 36 a 1

. Fronteiras 36 a 2

. Gilbués 31 a 33 31 a 2 31 a 2

. Guadalupe 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Guaribas 34 a 35 34 a 36

. Hugo Napoleão 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Ilha Grande 2 a 3 36 a 3 35 a 3

. Inhuma 33 a 35 33 a 36

. Ipiranga do Piauí 33 a 34 33 a 36

. Isaías Coelho 34 a 35

. Itainópolis 34 a 35

. Itaueira 31 a 34 31 a 1

. Jardim do Mulato 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jatobá do Piauí 33 a 3 32 a 3

PORTARIA Nº 214, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o
contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Piauí, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch) necessita

para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade de
condições adequadas de temperatura, umidade do solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para a
germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de 30oC.
Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos capulhos,
as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC. Temperaturas
elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura, reduzindo sua
produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro necessita
de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu bom
desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades hídricas
ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir a
queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, com menor
risco climático, para o cultivo do algodão herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries históricas
com média de 15 anos de registros de 149 estações pluviométricas e 6
climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais para
cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-Monteith;
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. Jerumenha 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Joaquim Pires 34 a 3 33 a 3 33 a 3

. Joca Marques 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. José de Freitas 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Juazeiro do Piauí 36 a 2 35 a 3

. Júlio Borges 31 a 1 31 a 2

. Lagoa Alegre 32 a 3 32 a 3 31 a 3

. Lagoa de São
Francisco

35 a 3 34 a 3

. Lagoa do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Lagoa do Sítio 33 a 35 33 a 36

. Lagoinha do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Landri Sales 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Luís Correia 2 a 3 36 a 3 36 a 3

. Luzilândia 34 a 3 33 a 3 32 a 3

. Madeiro 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Manoel Emídio 32 a 36 32 a 2

. Marcos Parente 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Matias Olímpio 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Miguel Alves 33 a 3 32 a 3 31 a 3

. Miguel Leão 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Milton Brandão 36 a 2 35 a 3

. Monsenhor Gil 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Monsenhor Hipólito 36 a 2

. Monte Alegre do
Piauí

31 a 36 31 a 1

. Morro Cabeça no
Te m p o

33 a 35 31 a 1

. Morro do Chapéu do
Piauí

34 a 3 33 a 3 33 a 3

. Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 33 a 3

. Nazaré do Piauí 32 a 36 32 a 2

. Nossa Senhora de
Nazaré

33 a 2 32 a 3 32 a 3

. Nossa Senhora dos
Remédios

34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Novo Oriente do Piauí 33 a 35 32 a 1

. Novo Santo Antônio 33 a 3 33 a 3

. Oeiras 32 a 35 32 a 36

. Olho d'Água do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Padre Marcos 1 a 2

. Paes Landim 34 a 35

. Pajeú do Piauí 33 a 36

. Palmeira do Piauí 31 a 36 31 a 1

. Palmeirais 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Paquetá 33 a 34 33 a 36

. Parnaguá 31 a 1 31 a 2

. Parnaíba 2 a 3 36 a 3 35 a 3

. Passagem Franca do
Piauí

33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Pau d'Arco do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Pavussu 32 a 34 32 a 36

. Pedro II 36 a 2 35 a 3

. Picos 33 a 34 33 a 36

. Pimenteiras 33 a 35 33 a 1

. Pio IX 36 a 2

. Piracuruca 1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Piripiri 1 a 2 35 a 3 34 a 3

. Porto 33 a 3 32 a 3 32 a 3

. Porto Alegre do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Prata do Piauí 36 a 3 31 a 3 31 a 3

. Redenção do Gurguéia 33 a 36 31 a 1

. Regeneração 33 a 2 31 a 3 31 a 3

. Riacho Frio 31 a 1 31 a 1

. Ribeira do Piauí 35 a 36

. Ribeiro Gonçalves 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Rio Grande do Piauí 32 a 33 32 a 36

. Santa Cruz do Piauí 34 a 35 34 a 36

. Santa Cruz dos
Milagres

34 a 35 34 a 1

. Santa Filomena 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Santa Luz 34 a 35 34 a 36

. Santa Rosa do Piauí 32 a 35 32 a 1

. Santana do Piauí 33 a 36

. Santo Antônio de
Lisboa

36 a 1

. Santo Antônio dos
Milagres

32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Santo Inácio do Piauí 34 a 35

. São Félix do Piauí 32 a 3 31 a 3

. São Francisco do
Piauí

32 a 35 32 a 36

. São Gonçalo do
G u rg u é i a

31 a 2 31 a 2

. São Gonçalo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. São João da
Canabrava

33 a 35 33 a 36

. São João da Fronteira 36 a 3 35 a 3

. São João da Serra 34 a 35 34 a 1

. São João da Varjota 33 a 34 32 a 36

. São João do Arraial 34 a 3 33 a 3 32 a 3

. São José do Divino 35 a 3 33 a 3 33 a 3

. São José do Peixe 33 a 35 33 a 36

. São José do Piauí 33 a 36

. São Julião 36 a 2

. São Luis do Piauí 36 a 1

. São Miguel da Baixa
Grande

33 a 3 31 a 3 31 a 3

. São Miguel do
Fidalgo

34 a 35

. São Miguel do Tapuio 34 a 35 34 a 1

. São Pedro do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Sebastião Barros 31 a 2 31 a 2

. Sebastião Leal 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Sigefredo Pacheco 34 a 3 33 a 3

. Sussuapara 36 a 1

. Tamboril do Piauí 33 a 34

. Tanque do Piauí 32 a 1 32 a 1

. Te r e s i n a 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. União 32 a 3 32 a 3 31 a 3

. Uruçuí 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Valença do Piauí 33 a 35 32 a 1

. Várzea Grande 32 a 1 32 a 1

. Vera Mendes 34 a 35

. Vila Nova do Piauí 36 a 2

. Wall Ferraz 34 a 35 34 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Agricolândia 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Água Branca 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Alagoinha do Piauí 36 a 1

. Alegrete do Piauí 36 a 1

. Alto Longá 31 a 3 31 a 3

. Altos 32 a 2 31 a 3 31 a 3

. Alvorada do Gurguéia 32 a 34 31 a 35

. Amarante 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Angical do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Antônio Almeida 31 a 1 31 a 2 31 a 3

. Aroazes 33 a 36

. Arraial 31 a 36 31 a 36

. Assunção do Piauí 34 a 35

. Avelino Lopes 31 a 36

. Baixa Grande do
Ribeiro

31 a 36 31 a 2 31 a 3

. Barra d'Alcântara 31 a 34 31 a 36

. Barras 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Barreiras do Piauí 31 a 33 31 a 36 31 a 1

. Barro Duro 32 a 1 31 a 3 31 a 3

. Batalha 33 a 3 32 a 3 32 a 3

. Beneditinos 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Bertolínia 31 a 35 31 a 36

. Boa Hora 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. Bocaina 36 a 1

. Bom Jesus 31 a 33 31 a 35

. Bom Princípio do
Piauí

1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Boqueirão do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3

. Brasileira 35 a 36 33 a 3 33 a 3

. Brejo do Piauí 35 a 36

. Buriti dos Lopes 36 a 3 34 a 3 34 a 3

. Buriti dos Montes 34 a 1

. Cabeceiras do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Cajazeiras do Piauí 33 a 35 31 a 36

. Cajueiro da Praia 1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Caldeirão Grande do
Piauí

36 a 1

. Campo Grande do
Piauí

36 a 1

. Campo Largo do Piauí 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Campo Maior 32 a 36 31 a 3 31 a 3

. Canavieira 31 a 33 31 a 2 31 a 2

. Canto do Buriti 34 a 35

. Capitão de Campos 33 a 3 33 a 3

. Caracol 34 a 35

. Caraúbas do Piauí 35 a 3 32 a 3 32 a 3

. Castelo do Piauí 34 a 2

. Caxingó 35 a 3 34 a 3 32 a 3

. Cocal 1 a 2 35 a 3 34 a 3

. Cocal de Telha 35 a 36 31 a 3 31 a 3

. Cocal dos Alves 1 a 2 34 a 3 34 a 3

. Coivaras 33 a 2 31 a 3 31 a 3

. Colônia do Gurguéia 34 a 35

. Colônia do Piauí 34 a 35

. Corrente 31 a 36 31 a 1

. Cristalândia do Piauí 31 a 36 31 a 1

. Cristino Castro 34 a 35

. Curimatá 33 a 35 31 a 36

. Currais 31 a 34 31 a 35

. Curralinhos 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Demerval Lobão 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Dom Expedito Lopes 33 a 35

. Domingos Mourão 35 a 36 33 a 2

. Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 2

. Eliseu Martins 31 a 35

. Esperantina 33 a 3 32 a 3 31 a 3

. Flores do Piauí 32 a 36

. Floresta do Piauí 34 a 35

. Floriano 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Francinópolis 31 a 35 31 a 36

. Francisco Ayres 31 a 36 31 a 3

. Francisco Macedo 36 a 1

. Francisco Santos 36 a 1

. Fronteiras 36 a 1

. Gilbués 31 a 33 31 a 36 31 a 1

. Guadalupe 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Guaribas 34 a 35

. Hugo Napoleão 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Ilha Grande 1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Inhuma 33 a 35

. Ipiranga do Piauí 33 a 35

. Isaías Coelho 34 a 35

. Itainópolis 34 a 35

. Itaueira 31 a 34 31 a 36

. Jardim do Mulato 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Jatobá do Piauí 31 a 3 31 a 3

. Jerumenha 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Joaquim Pires 33 a 3 32 a 3 32 a 3

. Joca Marques 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. José de Freitas 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Juazeiro do Piauí 35 a 36 34 a 2

. Júlio Borges 31 a 35 31 a 36

. Lagoa Alegre 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Lagoa de São
Francisco

35 a 36 33 a 2

. Lagoa do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Lagoa do Sítio 33 a 35

. Lagoinha do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Landri Sales 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Luís Correia 1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Luzilândia 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Madeiro 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Manoel Emídio 32 a 35 31 a 36

. Marcos Parente 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Matias Olímpio 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Miguel Alves 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Miguel Leão 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Milton Brandão 35 a 36 33 a 2

. Monsenhor Gil 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Monsenhor Hipólito 36 a 1

. Monte Alegre do
Piauí

31 a 34 31 a 35

. Morro Cabeça no
Te m p o

31 a 35

. Morro do Chapéu do
Piauí

33 a 3 32 a 3 31 a 3

. Murici dos Portelas 34 a 3 33 a 3 32 a 3

. Nazaré do Piauí 33 a 35 31 a 36

. Nossa Senhora de
Nazaré

32 a 1 31 a 3 31 a 3

. Nossa Senhora dos
Remédios

32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Novo Oriente do Piauí 31 a 35

. Novo Santo Antônio 32 a 36 31 a 3

. Oeiras 32 a 35

. Olho d'Água do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Padre Marcos 36 a 1

. Paes Landim 34 a 35

. Pajeú do Piauí 35 a 36

. Palmeira do Piauí 31 a 34 31 a 35

. Palmeirais 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Paquetá 33 a 35

. Parnaguá 31 a 36 31 a 36

. Parnaíba 1 a 3 35 a 3 34 a 3

. Passagem Franca do
Piauí

32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Pau d'Arco do Piauí 32 a 2 31 a 3 31 a 3

. Pavussu 32 a 35

. Pedro II 35 a 36 33 a 2

. Picos 33 a 35

. Pimenteiras 33 a 35

. Pio IX 36 a 1

. Piracuruca 1 a 2 34 a 3 33 a 3

. Piripiri 33 a 3 33 a 3

. Porto 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Porto Alegre do Piauí 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Prata do Piauí 33 a 3 31 a 3 31 a 3

. Redenção do Gurguéia 33 a 34 31 a 35
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. Regeneração 31 a 1 31 a 3 31 a 3

. Riacho Frio 31 a 35 31 a 35

. Ribeira do Piauí 35 a 36

. Ribeiro Gonçalves 31 a 1 31 a 2 31 a 3

. Rio Grande do Piauí 32 a 35

. Santa Cruz do Piauí 34 a 35

. Santa Cruz dos
Milagres

31 a 35

. Santa Filomena 31 a 1 31 a 2 31 a 3

. Santa Luz 33 a 34 31 a 35

. Santa Rosa do Piauí 32 a 35

. Santana do Piauí 33 a 35

. Santo Antônio de
Lisboa

36 a 1

. Santo Antônio dos
Milagres

31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Santo Inácio do Piauí 34 a 35

. São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 3

. São Francisco do
Piauí

32 a 35

. São Gonçalo do
G u rg u é i a

31 a 36 31 a 1

. São Gonçalo do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. São João da
Canabrava

33 a 35

. São João da Fronteira 34 a 3 33 a 3

. São João da Serra 34 a 36

. São João da Varjota 33 a 35

. São João do Arraial 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. São José do Divino 34 a 3 32 a 3 32 a 3

. São José do Peixe 34 a 35

. São José do Piauí 33 a 35

. São Julião 36 a 1

. São Luis do Piauí 36 a 1

. São Miguel da Baixa
Grande

33 a 3 31 a 3 31 a 3

. São Miguel do
Fidalgo

34 a 35

. São Miguel do Tapuio 34 a 35

. São Pedro do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Sebastião Barros 31 a 36 31 a 1

. Sebastião Leal 31 a 1 31 a 2 31 a 3

. Sigefredo Pacheco 32 a 36 31 a 3

. Sussuapara 36 a 1

. Tamboril do Piauí 34 a 35

. Tanque do Piauí 31 a 34 31 a 36

. Te r e s i n a 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. União 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Uruçuí 31 a 1 31 a 2 31 a 3

. Valença do Piauí 31 a 35

. Várzea Grande 31 a 34 31 a 36

. Vera Mendes 34 a 35

. Vila Nova do Piauí 36 a 1

. Wall Ferraz 34 a 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3

. Agricolândia 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Água Branca 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Alto Longá 32 a 34 31 a 1 31 a 2

. Altos 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Alvorada do Gurguéia 31 a 33 31 a 34

. Amarante 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Angical do Piauí 31 a 36 31 a 1 31 a 2

. Antônio Almeida 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Aroazes 31 a 35

. Arraial 31 a 35 31 a 36

. Avelino Lopes 32 a 33 31 a 34

. Baixa Grande do
Ribeiro

31 a 34 31 a 1 31 a 1

. Barra d'Alcântara 31 a 33 31 a 34

. Barras 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Barreiras do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 36

. Barro Duro 31 a 35 31 a 2 31 a 2

. Batalha 32 a 2 31 a 3 31 a 3

. Beneditinos 31 a 35 31 a 2 31 a 2

. Bertolínia 31 a 33 31 a 35

. Boa Hora 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bom Jesus 31 a 33 31 a 33

. Bom Princípio do
Piauí

33 a 3 33 a 3

. Boqueirão do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 3

. Brasileira 32 a 2 31 a 3

. Buriti dos Lopes 34 a 2 33 a 3 33 a 3

. Buriti dos Montes 34 a 35

. Cabeceiras do Piauí 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Cajazeiras do Piauí 31 a 34 31 a 35

. Cajueiro da Praia 33 a 2 33 a 3

. Campo Largo do Piauí 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Campo Maior 31 a 35 31 a 2 31 a 3

. Canavieira 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Capitão de Campos 32 a 2 31 a 2

. Caraúbas do Piauí 33 a 1 31 a 3 31 a 3

. Castelo do Piauí 33 a 36 32 a 36

. Caxingó 33 a 1 31 a 3 31 a 3

. Cocal 33 a 2 33 a 3

. Cocal de Telha 34 a 35 31 a 2 31 a 2

. Cocal dos Alves 33 a 2 32 a 3

. Coivaras 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Corrente 31 a 32 31 a 35 31 a 36

. Cristalândia do Piauí 31 a 32 31 a 35 31 a 35

. Cristino Castro 31 a 33

. Curimatá 31 a 34 31 a 34

. Currais 31 a 33 31 a 34

. Curralinhos 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Demerval Lobão 31 a 35 31 a 2 31 a 2

. Domingos Mourão 32 a 36 32 a 1

. Elesbão Veloso 31 a 36 31 a 1

. Eliseu Martins 31 a 32

. Esperantina 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Floriano 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Francinópolis 31 a 34 31 a 35

. Francisco Ayres 31 a 36 31 a 1

. Gilbués 31 a 32 31 a 35 31 a 36

. Guadalupe 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Hugo Napoleão 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Ilha Grande 33 a 3 33 a 3

. Itaueira 31 a 34 31 a 35

. Jardim do Mulato 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Jatobá do Piauí 31 a 1 31 a 2

. Jerumenha 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Joaquim Pires 32 a 3 31 a 3 31 a 3

. Joca Marques 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. José de Freitas 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Juazeiro do Piauí 32 a 36 32 a 36

. Júlio Borges 31 a 34 31 a 35

. Lagoa Alegre 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Lagoa de São
Francisco

32 a 2 31 a 2

. Lagoa do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2

. Lagoa do Sítio 32 a 33

. Lagoinha do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Landri Sales 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Luís Correia 33 a 2 33 a 3

. Luzilândia 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Madeiro 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Manoel Emídio 31 a 33 31 a 34

. Marcos Parente 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Matias Olímpio 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Miguel Alves 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Miguel Leão 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Milton Brandão 32 a 36 32 a 36

. Monsenhor Gil 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Monte Alegre do
Piauí

31 a 33 31 a 34

. Morro Cabeça no
Te m p o

32 a 33 31 a 33

. Morro do Chapéu do
Piauí

31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Murici dos Portelas 33 a 2 31 a 3 31 a 3

. Nazaré do Piauí 31 a 34 31 a 35

. Nossa Senhora de
Nazaré

31 a 36 31 a 3 31 a 3

. Nossa Senhora dos
Remédios

31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Novo Oriente do Piauí 31 a 34

. Novo Santo Antônio 31 a 36 31 a 36

. Oeiras 31 a 33

. Olho d'Água do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Palmeira do Piauí 31 a 33 31 a 34

. Palmeirais 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Parnaguá 31 a 34 31 a 35

. Parnaíba 33 a 3 33 a 3

. Passagem Franca do
Piauí

31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Pau d'Arco do Piauí 31 a 35 31 a 2 31 a 2

. Pedro II 32 a 36 32 a 1

. Piracuruca 34 a 36 32 a 2 32 a 3

. Piripiri 32 a 2 31 a 2

. Porto 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Porto Alegre do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Prata do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Redenção do Gurguéia 31 a 33 31 a 34

. Regeneração 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. Riacho Frio 31 a 34 31 a 34

. Ribeiro Gonçalves 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Santa Cruz dos
Milagres

31 a 36

. Santa Filomena 31 a 35 31 a 1 31 a 1

. Santa Luz 32 a 33 31 a 33

. Santa Rosa do Piauí 31 a 33

. Santo Antônio dos
Milagres

31 a 36 31 a 1 31 a 2

. São Félix do Piauí 31 a 36 31 a 1

. São Francisco do
Piauí

31 a 32

. São Gonçalo do
G u rg u é i a

31 a 32 31 a 35 31 a 36

. São Gonçalo do Piauí 31 a 35 31 a 1 31 a 2

. São João da Fronteira 32 a 2 32 a 3

. São João da Serra 32 a 35

. São João do Arraial 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. São José do Divino 32 a 2 31 a 3 31 a 3

. São Miguel da Baixa
Grande

31 a 36 31 a 2 31 a 2

. São Pedro do Piauí 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Sebastião Barros 31 a 35 31 a 35

. Sebastião Leal 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Sigefredo Pacheco 31 a 36 31 a 36

. Tanque do Piauí 31 a 33 31 a 34

. Te r e s i n a 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. União 31 a 2 31 a 3 31 a 3

. Uruçuí 31 a 36 31 a 2 31 a 2

. Valença do Piauí 31 a 32 31 a 34

. Várzea Grande 31 a 33 31 a 34

PORTARIA Nº 215, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº , 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de algodão herbáceo no Estado do Rio
Grande do Norte, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa
produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do
solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores
a 14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições
para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas
ideais são sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em
torno de 30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e
formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se
entre 25 e 30oC. Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são
prejudiciais à cultura, reduzindo sua produtividade.
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Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem
induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a
produção, pois aproximadamente 80% das estruturas responsáveis
pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico
da cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 165 estações
pluviométricas e 5 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica;

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55
em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA - CNPA: BRS 368RF, BRS Rubi, BRS Safira,

BRS Topázio, BRS Verde, BRS JADE, BRS 286.
GRUPO II
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM 954GLT, FM 983GLT, VB
1370GLT, FM 906GLT;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF,
DP 1552 RF;

EMBRAPA - CNPA: BRS Aroeira, BRS 416.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 980GLT, FM 940GLT, FM 985GLTP;
D&PL BRASIL LTDA: 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746

B2RF, DP 1730 B2RF.
Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

. SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Açu 3 a 4 3 a 4

. Água Nova 2 a 3 2 a 4

. Alexandria 2 a 3

. Almino Afonso 2 a 4 1 a 4

. Antônio Martins 2 a 3 1 a 3

. Apodi 2 a 4 2 a 4

. Baraúna 3 a 4 3 a 5

. Bom Jesus 5 a 6 5 a 7

. Brejinho 9 a 12 6 a 13

. Campo Grande 2 a 4 2 a 4

. Caraúbas 2 a 4 2 a 4

. Ceará-Mirim 6 a 13 6 a 14

. Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 3

. Doutor Severiano 2 a 3 2 a 4

. Encanto 2 a 3 2 a 4

. Espírito Santo 9 a 12 6 a 13

. Felipe Guerra 2 a 4 2 a 5

. Francisco Dantas 2 a 3 1 a 4

. Frutuoso Gomes 2 a 4 1 a 4

. Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 5

. Grossos 3 a 4 3 a 4

. Ielmo Marinho 6 a 8 6 a 9

. Itaú 2 a 4 2 a 4

. Janduís 2 a 4 1 a 4

. Januário Cicco 5 a 6 5 a 6

. Jardim de Piranhas 2 a 4 2 a 4

. João Dias 1 a 3

. José da Penha 1 a 3

. Jucurutu 2 a 4 2 a 4

. Jundiá 9 a 12 6 a 13

. Lagoa d'Anta 9 a 10 8 a 10

. Lagoa de Pedras 6 a 10 6 a 11

. Lagoa Salgada 6 a 10 6 a 11

. Lucrécia 2 a 4 1 a 4

. Luís Gomes 2 a 3 1 a 3

. Macaíba 6 a 13 6 a 14

. Major Sales 2 a 3 1 a 3

. Marcelino Vieira 2 a 3

. Martins 2 a 4 1 a 4

. Maxaranguape 6 a 10 6 a 12

. Messias Targino 2 a 3 1 a 4

. Montanhas 6 a 10 6 a 11

. Monte Alegre 8 a 12 6 a 13

. Mossoró 3 a 4 3 a 4

. Nova Cruz 6 a 10 6 a 11

. Olho-d'Água do
B o rg e s

2 a 4 1 a 4

. Paraná 2 a 3 1 a 3

. Paraú 2 a 4 2 a 4

. Passa e Fica 9 a 10 9 a 10

. Passagem 9 a 11 6 a 12

. Patu 2 a 4 1 a 4

. Pau dos Ferros 2 a 3 2 a 4

. Pedro Velho 9 a 12 6 a 13

. Pilões 2 a 3

. Portalegre 2 a 4 1 a 4

. Pureza 6 a 10 6 a 12

. Rafael Fernandes 2 a 3 2 a 4

. Rafael Godeiro 2 a 4 1 a 4

. Riacho da Cruz 2 a 3 2 a 4

. Riacho de Santana 2 a 3 2 a 4

. Rio do Fogo 6 a 10 6 a 12

. Rodolfo Fernandes 2 a 4

. Santo Antônio 6 a 10 6 a 11

. São Fernando 2 a 4 2 a 4

. São Francisco do
Oeste

2 a 3 2 a 4

. São Gonçalo do
Amarante

6 a 13 6 a 14

. São Miguel 2 a 3 2 a 3

. São Rafael 2 a 4 2 a 4

. Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10

. Serra Negra do Norte 2 a 4 2 a 4

. Serrinha 6 a 10 6 a 11

. Serrinha dos Pintos 2 a 4 1 a 4

. Severiano Melo 2 a 4 2 a 4

. Taboleiro Grande 2 a 3 2 a 4

. Ta i p u 6 a 10 6 a 11

. Tenente Ananias 1 a 3

. Ti b a u 3 a 4 3 a 4

. Timbaúba dos Batistas 2 a 4 2 a 4

. To u r o s 6 a 7 6 a 12

. Triunfo Potiguar 2 a 4 2 a 4

. Umarizal 2 a 4 1 a 4

. Upanema 2 a 4 2 a 4

. Várzea 9 a 11 6 a 12

. Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 3

. Vera Cruz 6 a 12 6 a 13

. Vi ç o s a 2 a 4 1 a 4

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

. SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Açu 3 a 4 3 a 4

. Água Nova 1 a 2 1 a 2

. Alexandria 1 a 2

. Almino Afonso 2 a 3 1 a 3

. Antônio Martins 1 a 2

. Apodi 2 a 3 2 a 3

. Baraúna 3 a 4 3 a 4

. Bom Jesus 5 a 6 5 a 6

. Brejinho 8 a 10 8 a 11

. Campo Grande 2 a 3 2 a 4

. Caraúbas 2 a 3 2 a 3

. Ceará-Mirim 6 a 11 6 a 11

. Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 2

. Doutor Severiano 1 a 2 1 a 2

. Encanto 1 a 2 1 a 2

. Espírito Santo 8 a 10 8 a 11

. Felipe Guerra 2 a 3 2 a 4

. Francisco Dantas 1 a 2 1 a 2

. Frutuoso Gomes 2 a 3 1 a 3

. Governador Dix-Sept
Rosado

3 a 4 3 a 4

. Grossos 3 a 4 3 a 4

. Ielmo Marinho 7 a 8 6 a 8

. Itaú 2 a 3 2 a 3

. Janduís 2 a 3 1 a 3

. Januário Cicco 5 a 6 5 a 6

. Jardim de Piranhas 2 a 3 2 a 3

. João Dias 1 a 3

. José da Penha 1 a 2 1 a 3

. Jucurutu 2 a 3 2 a 3

. Jundiá 8 a 10 8 a 11

. Lagoa d'Anta 9 a 10 9 a 10

. Lagoa de Pedras 7 a 10 6 a 10

. Lagoa Salgada 7 a 10 6 a 10

. Lucrécia 2 a 3 1 a 3

. Luís Gomes 1 a 2 1 a 3

. Macaíba 6 a 11 6 a 12

. Major Sales 1 a 2 1 a 3

. Marcelino Vieira 1 a 2

. Martins 2 a 3 1 a 3

. Maxaranguape 6 a 7 6 a 10

. Messias Targino 1 a 2 1 a 3

. Montanhas 7 a 10 6 a 10

. Monte Alegre 7 a 11 7 a 11

. Mossoró 3 a 4 3 a 4

. Nova Cruz 7 a 10 6 a 10

. Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3

. Paraná 1 a 2 1 a 3

. Paraú 2 a 3 2 a 3

. Passa e Fica 9 a 10 9 a 10

. Passagem 8 a 10 8 a 10

. Patu 1 a 2 1 a 3

. Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 2

. Pedro Velho 8 a 10 7 a 11

. Pilões 1 a 2

. Portalegre 2 a 3 1 a 3

. Pureza 6 a 7 6 a 10

. Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 2

. Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3

. Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2

. Riacho de Santana 1 a 2 1 a 2

. Rio do Fogo 6 a 7 6 a 10

. Rodolfo Fernandes 1 a 2

. Santo Antônio 7 a 10 6 a 10

. São Fernando 2 a 3 2 a 3
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. São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 2

. São Gonçalo do
Amarante

6 a 11 6 a 12

. São Miguel 1 a 2 1 a 2

. São Rafael 2 a 3 2 a 3

. Serra de São Bento 9 a 10 9 a 10

. Serra Negra do Norte 2 a 3 2 a 3

. Serrinha 6 a 10

. Serrinha dos Pintos 2 a 3 1 a 3

. Severiano Melo 2 a 3 2 a 3

. Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 2

. Ta i p u 7 a 10 6 a 10

. Tenente Ananias 1 a 3

. Ti b a u 3 a 4 3 a 4

. Timbaúba dos Batistas 2 a 3 2 a 3

. To u r o s 6 a 7 6 a 10

. Triunfo Potiguar 2 a 3 2 a 3

. Umarizal 2 a 3 1 a 3

. Upanema 2 a 3 2 a 3

. Várzea 8 a 10 8 a 10

. Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 2

. Vera Cruz 6 a 11 6 a 12

. Vi ç o s a 2 a 3 1 a 3

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Água Nova 1 a 2

. Almino Afonso 1 a 2 1 a 2

. Apodi 1 a 2

. Brejinho 8 a 9

. Caraúbas 1 a 2

. Ceará-Mirim 6 a 10 6 a 10

. Coronel João Pessoa 1 a 2

. Doutor Severiano 1 a 2

. Encanto 1 a 2

. Espírito Santo 8 a 9 8 a 10

. Francisco Dantas 1 a 2

. Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 2

. Itaú 1 a 2

. Janduís 1 a 2

. Jundiá 8 a 9 8 a 10

. Lucrécia 1 a 2 1 a 2

. Macaíba 8 a 9 6 a 10

. Martins 1 a 2 1 a 2

. Maxaranguape 9 a 10

. Messias Targino 1 a 2

. Monte Alegre 8 a 9 8 a 10

. Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 2

. Patu 1 a 2 1 a 2

. Pau dos Ferros 1 a 2

. Pedro Velho 8 a 9 8 a 10

. Portalegre 1 a 2 1 a 2

. Pureza 9 a 10

. Rafael Fernandes 1 a 2

. Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 2

. Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 2

. Riacho de Santana 1 a 2

. Rio do Fogo 9 a 10

. Rodolfo Fernandes 1 a 2

. São Francisco do Oeste 1 a 2

. São Gonçalo do
Amarante

6 a 10 6 a 10

. São Miguel 1 a 2

. Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 2

. Severiano Melo 1 a 2

. Taboleiro Grande 1 a 2

. To u r o s 9 a 10

. Umarizal 1 a 2 1 a 2

. Ve n h a - Ve r 1 a 2

. Vera Cruz 8 a 9 8 a 10

. Vi ç o s a 1 a 2 1 a 2

PORTARIA Nº 216, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº
18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de algodão herbáceo no Estado de
Sergipe, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa
produtividade de condições adequadas de temperatura, umidade do
solo e luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30ºC, com mínimas superiores
a 14ºC e máximas inferiores a 35ºC proporcionam boas condições
para a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas
ideais são sempre superiores a 20ºC, sendo ideais temperaturas em
torno de 30ºC. Para os estádios fenológicos do florescimento e
formação dos capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se
entre 25 e 30ºC.

Temperaturas elevadas (acima de 38ºC) são prejudiciais à
cultura, reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem
induzir a queda das estruturas frutíferas e comprometer a
produção, pois aproximadamente 80% das estruturas responsáveis
pela produção do algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico
da cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 61 estações
pluviométricas e 3 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando- se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/ desenvolvimento, floração/enchimento de capulhos e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias < n < 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa
o número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice
de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela
relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização

geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento dos capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo
menos, 20% de sua área, valor de ISNA igual ou maior que 0,55
em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a

50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais
calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da
superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco

Climático, para a cultura do algodão herbáceo no Estado, as
cultivares registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as
recomendações dos respectivos obtentores/detentores
(mantenedores).

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas

em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Amparo de São Francisco 10 a 12 10 a 14

. Aquidabã 10 a 14 8 a 15

. Arauá 9 a 15 8 a 15

. Areia Branca 9 a 15 8 a 15

. Boquim 9 a 15 8 a 15

. Campo do Brito 9 a 15 8 a 15

. Canhoba 10 a 12 10 a 14

. Capela 9 a 15 8 a 15

. Carira 13 a 14 11 a 14

. Carmópolis 9 a 15 8 a 15

. Cedro de São João 10 a 14 10 a 14

. Cristinápolis 9 a 15 8 a 15

. Cumbe 10 a 14 10 a 15

. Divina Pastora 9 a 15 8 a 15

. Estância 9 a 15 8 a 15

. Feira Nova 10 a 13 10 a 13

. Frei Paulo 13 a 14 11 a 14

. General Maynard 9 a 15 8 a 15

. Gracho Cardoso 11 a 13 11 a 13

. Ilha das Flores 9 a 15 8 a 15

. Indiaroba 9 a 15 8 a 15

. Itabaiana 10 a 15 10 a 15

. Itabaianinha 9 a 15 8 a 15

. Itabi 11 a 12 11 a 12

. Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15

. Japaratuba 9 a 15 8 a 15

. Japoatã 9 a 15 8 a 15

. Lagarto 9 a 15 8 a 15

. Laranjeiras 9 a 15 8 a 15

. Macambira 10 a 15 9 a 15

. Malhada dos Bois 10 a 14 10 a 15

. Malhador 10 a 15 8 a 15

. Maruim 9 a 15 8 a 15

. Moita Bonita 10 a 15 10 a 15

. Muribeca 10 a 15 8 a 15

. Neópolis 9 a 15 8 a 15

. Nossa Senhora Aparecida 10 a 11 10 a 12

. Nossa Senhora da Glória 10 a 11 10 a 12

. Nossa Senhora das Dores 9 a 15 8 a 15

. Nossa Senhora de Lourdes 10 a 11 10 a 12

. Nossa Senhora do Socorro 9 a 15 8 a 15

. Pedra Mole 9 a 15 8 a 15

. Pedrinhas 9 a 15 8 a 15

. Pinhão 11 a 15 10 a 15

. Poço Verde 11 a 14 11 a 15

. Propriá 10 a 14 10 a 14

. Riachão do Dantas 9 a 15 8 a 15

. Riachuelo 9 a 15 8 a 15

. Ribeirópolis 10 a 14 10 a 14

. Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15
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. Salgado 9 a 15 8 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15

. Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15

. Santana do São Francisco 9 a 15 8 a 15

. Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15

. São Cristóvão 9 a 15 8 a 15

. São Domingos 9 a 15 8 a 15

. São Francisco 10 a 14 10 a 14

. São Miguel do Aleixo 10 a 13 10 a 14

. Simão Dias 9 a 15 8 a 15

. Siriri 9 a 15 8 a 15

. Te l h a 10 a 14 10 a 14

. Tobias Barreto 11 a 15 11 a 15

. Tomar do Geru 9 a 15 8 a 15

. Umbaúba 9 a 15 8 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Aquidabã 9 a 12 8 a 13

. Arauá 9 a 15 8 a 15

. Areia Branca 9 a 15 8 a 15

. Boquim 9 a 15 8 a 15

. Campo do Brito 9 a 14 8 a 15

. Capela 9 a 15 8 a 15

. Carira 11 a 12 10 a 12

. Carmópolis 9 a 15 8 a 15

. Cedro de São João 10 a 11 10 a 12

. Cristinápolis 9 a 15 8 a 15

. Cumbe 10 a 13 8 a 13

. Divina Pastora 9 a 15 8 a 15

. Estância 9 a 15 8 a 15

. Feira Nova 10 a 11

. Frei Paulo 11 a 12 10 a 12

. General Maynard 9 a 15 8 a 15

. Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 11

. Ilha das Flores 9 a 13 8 a 14

. Indiaroba 9 a 15 8 a 15

. Itabaiana 10 a 14 9 a 15

. Itabaianinha 9 a 14 8 a 15

. Itaporanga d'Ajuda 9 a 15 8 a 15

. Japaratuba 9 a 13 8 a 14

. Japoatã 9 a 13 8 a 14

. Lagarto 9 a 15 8 a 15

. Laranjeiras 9 a 15 8 a 15

. Macambira 9 a 13 8 a 13

. Malhada dos Bois 9 a 12 9 a 13

. Malhador 9 a 15 8 a 15

. Maruim 9 a 15 8 a 15

. Moita Bonita 10 a 14 10 a 15

. Muribeca 9 a 13 8 a 14

. Neópolis 9 a 13 8 a 14

. Nossa Senhora das Dores 9 a 13 8 a 14

. Nossa Senhora do Socorro 9 a 15 8 a 15

. Pedra Mole 9 a 13 8 a 14

. Pedrinhas 9 a 15 8 a 15

. Pinhão 9 a 13 9 a 13

. Poço Verde 10 a 12 10 a 13

. Riachão do Dantas 9 a 14 8 a 15

. Riachuelo 9 a 15 8 a 15

. Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12

. Rosário do Catete 9 a 15 8 a 15

. Salgado 9 a 15 8 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 9 a 15 8 a 15

. Santa Rosa de Lima 9 a 15 8 a 15

. Santana do São Francisco 9 a 13 8 a 14

. Santo Amaro das Brotas 9 a 15 8 a 15

. São Cristóvão 9 a 15 8 a 15

. São Domingos 9 a 14 8 a 15

. São Francisco 10 a 11 9 a 12

. São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 12

. Simão Dias 9 a 15 8 a 15

. Siriri 9 a 15 8 a 15

. Tobias Barreto 10 a 12 10 a 13

. Tomar do Geru 9 a 13 8 a 13

. Umbaúba 9 a 15 8 a 15

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO G RUPO III

. SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

. Aquidabã 9 a 11 8 a 12

. Arauá 9 a 14 8 a 14

. Areia Branca 9 a 14 8 a 14

. Boquim 9 a 14 8 a 14

. Campo do Brito 9 a 13 8 a 13

. Capela 9 a 14 8 a 14

. Carira 9 a 10 9 a 10

. Carmópolis 9 a 13 8 a 14

. Cedro de São João 9 a 10 9 a 11

. Cristinápolis 9 a 14 8 a 15

. Cumbe 9 a 12 8 a 12

. Divina Pastora 9 a 14 8 a 15

. Estância 9 a 14 8 a 15

. Frei Paulo 9 a 10 9 a 10

. General Maynard 9 a 14 8 a 15

. Gracho Cardoso 9 a 10

. Ilha das Flores 9 a 12 8 a 13

. Indiaroba 9 a 14 8 a 15

. Itabaiana 9 a 13 8 a 13

. Itabaianinha 9 a 12 8 a 13

. Itaporanga d'Ajuda 9 a 14 8 a 14

. Japaratuba 9 a 12 8 a 13

. Japoatã 9 a 12 8 a 13

. Lagarto 9 a 14 8 a 14

. Laranjeiras 9 a 14 8 a 14

. Macambira 9 a 12 8 a 12

. Malhada dos Bois 9 a 11 8 a 11

. Malhador 9 a 14 8 a 15

. Maruim 9 a 14 8 a 15

. Moita Bonita 10 a 13 10 a 14

. Muribeca 9 a 12 8 a 12

. Neópolis 9 a 12 8 a 13

. Nossa Senhora das Dores 9 a 12 8 a 13

. Nossa Senhora do Socorro 9 a 14 8 a 14

. Pedra Mole 9 a 12 8 a 13

. Pedrinhas 9 a 13 8 a 14

. Pinhão 9 a 11 8 a 12

. Poço Verde 10 a 11 10 a 11

. Riachão do Dantas 9 a 12 8 a 13

. Riachuelo 9 a 14 8 a 14

. Ribeirópolis 11 a 12 10 a 12

. Rosário do Catete 9 a 14 8 a 15

. Salgado 9 a 14 8 a 15

. Santa Luzia do Itanhy 9 a 14 8 a 15

. Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 15

. Santana do São Francisco 9 a 12 8 a 13

. Santo Amaro das Brotas 9 a 14 8 a 15

. São Cristóvão 9 a 14 8 a 14

. São Domingos 9 a 13 8 a 13

. São Francisco 9 a 10 8 a 11

. São Miguel do Aleixo 10 a 11

. Simão Dias 9 a 13 8 a 14

. Siriri 9 a 14 8 a 14

. Tobias Barreto 10 a 11 10 a 11

. Tomar do Geru 9 a 12 8 a 12

. Umbaúba 9 a 14 8 a 15

PORTARIA Nº 217, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de
12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Rondônia, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-
safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos
capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas, com média de 15 anos de registros de 19 estações
pluviométricas e 2 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
para cada estação climatológica, aplicando-se o método de Penman-
Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: para efeito de
simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência,
crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento do capulho e
maturação fisiológica;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias ³ n £ 65 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos de dez dias, obtidos através de consulta à bibliografia
específica reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipo 1, Tipo 2 e Tipo 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20 mm, 40 mm e 50 mm,
respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima -
ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e localização
geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Considerou-se a fase de floração/enchimento de capulhos, como a
mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo

da cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e
recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de
outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus
e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
EMBRAPA - CNPA: BRS 293;
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF,

TMG11WS, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 975WS, FM 944GL, BS 2106 GL, FM

940GLT, FM 980GLT, FM 913GLT, VB 1370GLT, FM 983GLT, FM
954GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP;

EMBRAPA - CNPA: BRS 269;
UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,

TMG82WS, TMG47B2RF.
Com base nas informações prestadas pelo

obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado
obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23
de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

. SOLO S TIPO
1

SOLO S TIPO
2

SOLO S TIPO
3

. Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

. PERÍODOS DE PLANTIO

. SOLO S TIPO
1

SOLO S TIPO
2

SOLO S TIPO
3

. Alta Floresta d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alto Alegre dos Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alto Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Alvorada d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ariquemes 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Buritis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cabixi 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cacaulândia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cacoal 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Campo Novo de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Candeias do Jamari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Castanheiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cerejeiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Chupinguaia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Colorado do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Corumbiara 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Costa Marques 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Cujubim 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Espigão d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Governador Jorge Teixeira 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Guajará-Mirim 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Itapuã do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Jaru 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ji-Paraná 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Machadinho d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ministro Andreazza 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Mirante da Serra 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Monte Negro 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova Mamoré 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Nova União 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Novo Horizonte do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Ouro Preto do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Parecis 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pimenta Bueno 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Pimenteiras do Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Porto Velho 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Presidente Médici 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Primavera de Rondônia 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Rio Crespo 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Rolim de Moura 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Santa Luzia d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Felipe d'Oeste 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Francisco do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. São Miguel do Guaporé 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Seringueiras 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Te i x e i r ó p o l i s 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Theobroma 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Urupá 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vale do Anari 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vale do Paraíso 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Vi l h e n a 35 a 1 35 a 1 35 a 1

. Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Pimenta Bueno 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Pimenteiras do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Porto Velho 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Presidente Médici 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Primavera de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rio Crespo 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Rolim de Moura 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Santa Luzia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. São Felipe d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. São Francisco do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. São Miguel do Guaporé 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Seringueiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Te i x e i r ó p o l i s 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Theobroma 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Urupá 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Vale do Anari 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Vale do Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Vi l h e n a 35 a 36 35 a 36 35 a 36

PORTARIA Nº 218, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Roraima, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, para o cultivo do algodão no Estado, em três níveis de
risco: 20%, 30% e 40%.

Essa identificação foi realizada a partir de análise hídrica
baseada em um modelo de balanço hídrico da cultura, considerando-
se as seguintes variáveis: precipitação pluviométrica,
evapotranspiração potencial, ciclos e fases fenológicas das cultivares,
coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Parâmetros e variáveis incorporados ao balanço hídrico da
cultura:

a) ISNA - índice de satisfação das necessidades de água:

. Fase Crítica Fase 1 Fase 3

. ISNA 0,6 0,5

b) Ciclos e fases fenológicas das cultivares: para efeito de
simulação as cultivares foram classificadas em dois grupos de
características homogêneas: Grupo I (cultivares com n entre 120 e
140 dias) e Grupo II (cultivares com n entre 141 e 170 dias), onde n
expressa o número de dias da emergência à maturação fisiológica;
e

c) Coeficiente de cultura (KC): utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através de literatura
específica;

d) Reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade
de armazenamento de água de aproximadamente 35, 55 e 75 mm,
respectivamente.

Considerou-se apto o município que apresentou, no mínimo,
em 20% de sua área, valor de ISNA igual ou superior a 0,60 na fase
vegetativa I e 0,5 na fase reprodutiva III, e ainda apresentou baixo
risco de excesso de chuva na fase de capulhos abertos, o que
corresponde a observação dos últimos 3 decêndios do ciclo e a
ocorrência de no máximo 4 dias de chuva dentro de cada um dos 3
últimos decêndios.

Para classificação do risco em cada decêndio de semeadura
foi observado a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do
excesso de chuva, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de
risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos
atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

. SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

. Alta Floresta d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Alto Alegre dos Parecis 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Alto Paraíso 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Alvorada d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ariquemes 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Buritis 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cabixi 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cacaulândia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cacoal 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Campo Novo de Rondônia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Candeias do Jamari 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Castanheiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cerejeiras 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Chupinguaia 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Colorado do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Corumbiara 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Costa Marques 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Cujubim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Espigão d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Governador Jorge Teixeira 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Guajará-Mirim 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Itapuã do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Jaru 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ji-Paraná 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Machadinho d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ministro Andreazza 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Mirante da Serra 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Monte Negro 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova Mamoré 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Nova União 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Novo Horizonte do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36

. Ouro Preto do Oeste 35 a 36 35 a 36 35 a 36
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Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco
Climático foram realizados com base no Projeto PRODES (2008,
INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) no qual foram
consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e
desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012), são consideradas áreas rurais consolidadas aquelas
com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida,
neste último caso, a adoção do regime de pousio.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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11
a
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21
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. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores/mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
BAYER S/A: FM 975WS, FM 944GL, FM 940GLT, FM

913GLT, FM 954GLT, FM 982GL, BS 2106 GL, FM 980GLT, FM
983GLT, FM 906GLT e FM 985GLTP

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para Roraima
obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I
. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%
. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3
. Amajari 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
. Alto Alegre 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
. Boa Vista 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18
. Bonfim 12 a 15 12 a 16 12 a 16 16 17 17 18
. Cantá 12 a 16 12 a 16 12 a 16 17 17 17 18 18
. Caracaraí 12 a 16 12 a 17 12 a 17 17 18 18 a 19 18 a 19 19 a 20 20
. Caroebe 12 a 13 12 a 13 12 a 13 14 a 15 14 a 16 14 a 16 16 17 17 a 18
. Iracema 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18 19
. Mucajaí 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18 19
. Normandia 12 a 15 12 a 16 12 a 16 16 17 17 18
. Pacaraima 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18 19
. Rorainópolis 12 a 13 12 a 14 12 a 15 14 a 15 15 a 16 16 a 17 16 a 17 17 a 18 18 a 19 + 24 a 27
. São João da Baliza 12 a 14 12 a 13 12 a 15 15 14 a 16 16 a 17 16 a 17 17 18
. São Luiz 12 a 13 12 a 14 12 a 15 14 a 15 15 a 16 16 a 17 16 a 17 17 a 18 18
. Uiramutã 12 a 15 12 a 15 12 a 16 16 16 17 17 18

. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amajari 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17 17

. Alto Alegre 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17 17

. Boa Vista 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 16 17

. Bonfim 11 a 14 10 a 14 10 a 15 10 15 16 a 17 15 16

. Cantá 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 a 17 16 16

. Caracaraí 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 a 16 16 a 17 17 17 18 18 a 19

. Caroebe 11 a 13 10 a 13 10 a 15 10 + 14 a 15 14 a 15 16 16 a 17

. Iracema 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 a 17 16 17

. Mucajaí 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Normandia 11 a 14 11 a 14 11 a 15 10 10 + 15 10 15 16 16 a 17

. Pacaraima 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 17

. Rorainópolis 10 a 11 10 a 12 10 a 13 12 a 14 13 a 15 14 a 16 15 a 16 16 a 17 17 + 23 a 27

. São João da Baliza 11 a 13 11 a 13 10 a 14 10 + 14 a 15 10 + 14 a 15 15 16 16 a 17

. São Luiz 10 a 12 10 a 12 11 a 13 13 a 14 13 a 15 10 + 14 a 15 15 16 16 a 17

. Uiramutã 11 a 14 10 a 14 11 a 15 10 15 10 15 16 16

PORTARIA Nº 219, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016,
publicado no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2016, e
observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio
de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de algodão herbáceo no Estado de Tocantins, ano-safra
2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O algodão (Gossypum hirsutun L. r latifolium Hutch)

necessita para seu crescimento, desenvolvimento e boa produtividade
de condições adequadas de temperatura, umidade do solo e
luminosidade.

Temperaturas entre 18ºC e 30oC, com mínimas superiores a
14oC e máximas inferiores a 35oC proporcionam boas condições para
a germinação. Para o crescimento inicial, as temperaturas ideais são
sempre superiores a 20oC, sendo ideais temperaturas em torno de
30oC. Para os estádios fenológicos do florescimento e formação dos

capulhos, as temperaturas do ar adequadas situam-se entre 25 e 30oC.
Temperaturas elevadas (acima de 38oC) são prejudiciais à cultura,
reduzindo sua produtividade.

Dependo do clima e da duração do ciclo, o algodoeiro
necessita de 700 mm a 1300 mm de precipitação pluvial para seu
bom desenvolvimento, sendo que 50% a 60% de suas necessidades
hídricas ocorrem no período de floração e formação do capulho.

O déficit hídrico e o excesso de umidade no período
compreendido entre 60 e 100 dias após a emergência podem induzir
a queda das estruturas frutíferas e comprometer a produção, pois
aproximadamente 80% das estruturas responsáveis pela produção do
algodoeiro são emitidas neste período.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de
semeadura, com menor risco climático, para o cultivo do algodão
herbáceo no Estado.

Para essa identificação foi realizado um balanço hídrico da
cultura com uso das seguintes variáveis:

a) precipitação pluvial e temperatura: utilizadas séries
históricas com média de 15 anos de registros de 55 estações
pluviométricas e das 6 estações climatológicas disponíveis no
Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada para períodos
decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado,
aplicando-se o método de Penman-Monteith;

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de
simulação foram consideradas as seguintes fases do ciclo: Fase I -
crescimento inicial, Fase II - do primeiro botão à primeira flor, Fase
III - da primeira flor ao primeiro capulho e Fase IV - do primeiro
capulho à maturação;

As cultivares foram classificadas em três grupos de
características homogêneas: Grupo I (n < 140 dias); Grupo II (140
dias £ n £ 165 dias); e Grupo III (n >165 dias), onde n expressa o
número de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura: utilizados dados obtidos
experimentalmente e disponibilizados através da literatura
reconhecida pela comunidade científica; e

e) reserva útil de água dos solos: estimada em função da
profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível
dos solos.

Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 20, 40 e 50 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para
períodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do
algodoeiro em condições de baixo risco climático:

- ISNA igual ou maior que 0,55;
- temperatura média diária superior a 20ºC durante o ciclo da

cultura.
Foram indicados os municípios que apresentaram em, pelo

menos 20% de sua área condições de temperatura e ISNA conforme
os critérios adotados em, no mínimo, 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de algodão herbáceo no Estado os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
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- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50
cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do
terreno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 11 de outubro a 31 de janeiro.
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as

cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado,
foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO II
UNISOJA S/A: 1648 B2RF, TMG61RF, TMG62RF,

TMG11WS, 16R137B2RF, 17R134B2RF.
GRUPO III
BAYER S/A: FM 951LL, FM 975WS, FM 944GL, FM

982GL, FM 980GLT, FM 940GLT, FM 913GLT, BS 2106 GL, FM
954GLT, FM 983GLT, VB 1370GLT, FM 906GLT, FM 985GLTP;

D&PL BRASIL LTDA: DP 1536 B2RF, DP 1552 B2RF, DP
1552 RF, 1742 RF, DP 1743 RF, DP 1746 B2RF, DP 1730 B2RF;

UNISOJA S/A: TMG44B2RF, TMG42WS, TMG81WS,
TMG82WS, TMG47B2RF.

Com base nas informações prestadas pelo
obtentor/mantenedor, nenhuma das cultivares indicadas para o
Tocantins obteve enquadramento no grupo I.

Notas:
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas

devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Abreulândia, Aguiarnópolis, Aliança do Tocantins, Almas,

Alvorada, Ananás, Angico, Aparecida do Rio Negro, Aragominas,
Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguanã, Araguatins,
Arapoema, Arraias, Augustinópolis, Aurora do Tocantins, Axixá do
Tocantins, Babaçulândia, Bandeirantes do Tocantins, Barra do Ouro,
Barrolândia, Bernardo Sayão, Bom Jesus do Tocantins, Brasilândia do
Tocantins, Brejinho de Nazaré, Buriti do Tocantins, Cachoeirinha,
Campos Lindos, Cariri do Tocantins, Carmolândia, Carrasco Bonito,
Caseara, Centenário, Chapada da Natividade, Chapada de Areia,
Colinas do Tocantins, Colméia, Combinado, Conceição do Tocantins,
Couto de Magalhães, Cristalândia, Crixás do Tocantins, Darcinópolis,
Dianópolis, Divinópolis do Tocantins, Dois Irmãos do Tocantins,
Dueré, Esperantina, Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso do
Araguaia, Fortaleza do Tabocão, Goianorte, Goiatins, Guaraí, Gurupi,
Ipueiras, Itacajá, Itaguatins, Itapiratins, Itaporã do Tocantins, Jaú do
Tocantins, Juarina, Lagoa da Confusão, Lagoa do Tocantins, Lajeado,
Lavandeira, Lizarda, Luzinópolis, Marianópolis do Tocantins,
Mateiros, Maurilândia do Tocantins, Miracema do Tocantins,
Miranorte, Monte do Carmo, Monte Santo do Tocantins,
Muricilândia, Natividade, Nazaré, Nova Olinda, Nova Rosalândia,
Novo Acordo, Novo Alegre, Novo Jardim, Oliveira de Fátima,
Palmas, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins, Palmeirópolis, Paraíso
do Tocantins, Paranã, Pau d'Arco, Pedro Afonso, Peixe, Pequizeiro,
Pindorama do Tocantins, Piraquê, Pium, Ponte Alta do Bom Jesus,
Ponte Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional,
Praia Norte, Presidente Kennedy, Pugmil, Recursolândia, Riachinho,

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria de número 217, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de outubro de 2017, que aprovou o
Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho
2ª safra, ano-safra 2017/2018, para o Estado de São Paulo, no item
4. CULTIVARES INDICADAS, incluir cultivares, conforme abaixo
especificado:

PORTARIA Nº 217 - SP
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES:

ADVANTA9105 PRO2, ADV9534, ADV9534 PRO, ADV9860
PRO2;

AGRIGENETICA LAND MELHORAMENTO: L356;
AMIR JOSE KLEIN WERLE: AD189, AD 190, AD

305;
COODETEC DESENVOLVIMENTO: CD 316,

CD316PRO2;
CRIAGENE SK PESQUISA: CR BA 02, CR PB 01,

CR120, CRAM01;
DOW AGROSCIENCES SEMENTES &

BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA: 2B533PW, CD3312PW, CD
3610PW, CD3880PW;

DU PONT DO BRASIL S.A.: 30F53EH, 30F35HR,
30F35YH, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR, 30F53YH, 30F53YHR,
30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30K75, 30K75Y, 30K75YH,
30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31YH, 30S31YH, 30S31YHR,
BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH, BG7032YHR,
30F35H, 30F35HR, 30F35YH, 30F53EH, 30F53H, 30F53HR,
30F53YH, 30F53YHR, 30K73, 30K73H, 30K73YHR, 30K75,
30K75Y, 30K75YH, 30K75YHR, 30S31, 30S31H, 30S31YH,
30S31YHR, BG7032, BG7032H, BG7032HR, BG7032YH,
BG7032YHR, BG7037H, BG7037HR, BG7037VYH,
BG7037VYHR, BG7049H, BG7049YHR, BG7061H, BG7330,
BG7330H, BG7330VYH, BG7432H, BG7439, BG7439H,
BG7542VYH, BG7542VYHR, BG7640H, BG7640R,
BG7640VYHR, P1630YH, P2830, P2830HM, P3161, P3161H,
P3161HR, P3161VYH, P3161YH, P3161YHR, P3250, P3340,
P3340H, P3340YH, P3340YHR, P3431H, P3431YH, P3431YHR,
P3456R, P3646H, P3646VYH, P3646YH, P3646YHR, P3707VYH,
P3779H, P3844R, P3844VYH, P3844VYHR, P3862VYH,
P3862VYHR, P3862YH, P3898, P4285H, 4285HR, P4285R,
P4285VYH, P4285VYHR;

HELIX SEMENTES LTDA: BM 905, BM 955,
SHS7939PRO2;

MELHORAMENTO AGROPASTORIL LTDA: AM 4002,
AM 606, AM 811, AM 997, AX 727, BALU 7690, MS 2010;

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria de número 213, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de novembro de 2017, que aprovou o
Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do milho
2ª safra, ano-safra 2017/2018, para o Estado do Pará, no item 4.
CULTIVARES INDICADAS, incluir cultivares, conforme abaixo
especificado:

PORTARIA Nº 213 - PA
GRUPO I
PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA: Balu 445,

RLMBalu 490, Balu 785, Balu 787 RL, BALU 788, Balu198,
Balu198RL, Balu293, Balu297, Balu297RL, Balu434, Balu434RL,
Balu445, Balu460, Balu787;

SYNGENTA SEEDS: SX7331 VIP4, Syn422 VIP3,
Syn488 VIP3, Syn522 VIP3, Syn555 VIP3, SYN5T78 TLTG
Viptera, SYN7205 VIP2, SYN7205 Viptera.

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR1150;
MONSANTO DO BRASIL LTDA: ADV 9275, ADV

9434, AG 5055, AG 7000, AG 7000PRO, AG 7000PRO2, AG
7098, AG 7098RR2, AG 8544, AG 9080PRO2, AG8061PROX,
AG8088, AG8088PRO3, AG8544PRO3, AG8580PRO2,
AG8677PROX, AG8700PRO3, AG9000PRO3, AG9025,
AG9050PRO3, AG9080PRO, AG9080RR2, AS 1551RR2, AS
1581, AS 1642, AS 1660, AS1642PRO, AS1656PROX,
AS1665PRO3, AS1666, AS1666PRO, AS1666PROX, AS1777,
AS1777PRO3, BALU 280PRO3, BM 650, BM 650 PRO2, BM
650 RR2, BM 780PRO2, BM 840PRO3, BM 915PRO,
BM780PRO, CD 324PRO3, DKB 175, CD 397YG, DKB
175PRO2, DKB 175RR2, DKB 315, DKB 350, DKB 390YG,
DKB 240YGRR2, DKB230, DKB230PROX, DKB250PRO3,
DKB265PRO3, DKB275PRO3, DKB395PRO2, GNZ 9501, LG
3055. LG 3055PRO, LG 3055PRO2M, LG 3055PRO3, LG 6036,
LG6036PRO3, LG6050PRO2, NS 90RR2, NS 92PRO3, NS30,
NS30PRO3, NS88PRO3, RB 9006, RB 9108;

PRODUTORA COMERCIAL AGRÍCOLA: Balu 445 RL,
Balu 490, Balu 785, Balu 787 RL, BALU 788, Balu198RL,
Balu297RL, Balu434RL, Balu460RL, Balu787;

RIBER - KWS SEMENTES LTDA: K9100, K9105 VIP3,
K9200, K9220PRO2, K9460, K9555 VIP3, K9606 VIP3, K9822
VIP3, K9960 VIP3, RB9060, RB9789 VIP3;

SEMPRE SEMENTES: SX1093 TP, SX1093 TP3;
SYNGENTA SEEDES: Celeron TLTG, Garra, GSS41242,

SW3949, SW8004 VIP3, SW8014 VIP3, SW8044 VIP3, SW8054
VIP3, SX7331. VIP4, SX7772 VIP3, Syn422 VIP3, SYN4306,
SYN4306 TL, Syn488 VIP3, Syn522 VIP3, Syn555 VIP3,
SYN5T78, SYN7205 TL, SYN7205 Viptera, SZ7142, Tork TL.

GRUPO II
MONSANTO DO BRASIL LTDA: BALU 480PRO;
RONALDO TORRES VIANNA: RVM 20;
SEMPRE SEMENTES: SX1093 TP, SX1093 TP3.

Rio da Conceição, Rio dos Bois, Rio Sono, Sampaio, Sandolândia,
Santa Fé do Araguaia, Santa Maria do Tocantins, Santa Rita do
Tocantins, Santa Rosa do Tocantins, Santa Tereza do Tocantins, Santa
Terezinha do Tocantins, São Bento do Tocantins, São Félix do
Tocantins, São Miguel do Tocantins, São Salvador do Tocantins, São
Sebastião do Tocantins, São Valério da Natividade, Silvanópolis, Sítio
Novo do Tocantins, Sucupira, Taguatinga, Taipas do Tocantins,
Talismã, Tocantínia, Tocantinópolis, Tupirama, Tupiratins,
Wanderlândia e Xambioá.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.322, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e tendo em visto o disposto no item 31 da Portaria
MCT n° 55, de 14 de março de 1990, resolve:

Art. 1º Fica o Dr. DANIEL JOSÉ GALAFASSE LAHR, do
Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo (USP),
representante da contraparte brasileira, autorizado a realizar o projeto
de pesquisa científica intitulado "From environmental metabarcoding
to a single-cell transcriptomics: evaluation of human impact on the
microeukaryotic diversity of the Tietê River, São Paulo, Brazil",
Processo CNPq nº 01300.005739/2018-23, em cooperação com a
Swiss National Science Foundation (SNSF), representada pelo Dr.
DAVID SINGER, natural da Suíça, contraparte estrangeira, pelo
prazo de dois anos, contados a partir da publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União.

§ 1º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

§ 2º A autorização de que trata este artigo inclui a realização
de trabalhos de campo que poderá abranger os seguintes municípios
do Estado de São Paulo: Salesópolis, Biritiba Mirim, Mogi das
Cruzes, Suzano, Itaquaquecetuba, São Paulo, Osasco, Barueri,
Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Cabreúva, Salto, Itu,
Porto Feliz, Tietê, Laranjal Paulista, Conchas, Anhembi, São Manuel,
Mineiros do Tietê, Macatuba, Igaraçu do Tietê, Barra Bonita, Jaú,
Pederneiras, Itapuí, Boracéia, Bariri, Itaju, Arealva, Ibitinga, Iacanga,
Reginópolis, Pongaí, Borborema, Cafelândia, Novo Horizonte,
Sabino, Sales, Promissão, Adolfo, José Bonifácio, Ubarana, Barbosa,
Penápolis, Zacarias, Buritama, Birigüi, Araçatuba, Santo Antônio do
Aracanguá, Sud Menucci, Pereira Barreto, Andradina, Castilho,
Itapura.

Art. 2º A coleta de material e seu destino ficam vinculados à
estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro
de 1990, da Portaria MCT nº 55, de 14 de março de 1990, e do
Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.350, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Institui o Sistema de Gestão de Termos de
Execução Descentralizada - SIGTED com
o objetivo de aprimorar a gestão dos
Termos de Execução Descentralizadas no
âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I e II, parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando o Decreto nº 8.180, de 30 de
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Instituir o Sistema de Gestão de Termos de Execução
Descentralizada - SIGTED, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, ficando vedada a
utilização de outros instrumentos.

Parágrafo único. O SIGTED é uma plataforma eletrônica que
permite o repasse de recursos do Ministério para órgãos e/ou
entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da
União.

Art. 2º O SIGTED tem como objetivo:
I - monitorar e avaliar os indicadores dos Termos de

Execução Descentralizada realizados pelo Ministério;
II - subsidiar as decisões sobre possíveis ajustes necessários

para o alcance dos resultados da Estratégia Nacional de Ciência,
Tecnologia e Inovação;

III - gerenciar os Termos de Execução Descentralizada
realizados; e

IV - operacionalizar os Termos de Execução Descentralizada
no âmbito do MCTIC.

Art. 3º As unidades administrativas do MCTIC, no âmbito da
administração central, deverão efetuar a autuação dos novos Termos
de Execução Descentralizada - TED exclusivamente pelo SIGTED.

Art. 4º Os documentos eletrônicos produzidos e geridos no
âmbito do SIGTED terão garantia de integridade, de autoria e de
autenticidade, mediante utilização de assinatura eletrônica nas
seguintes modalidades:

I - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido
por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil); e

II - assinatura cadastrada, mediante login e senha de acesso
do usuário, baseada em conferência disponível no sítio
h t t p s : / / a u t e n t i c i d a d e . m c t i c . g o v. b r.

§ 1º As assinaturas de que trata este artigo são de uso
pessoal, intransferível e indelegável, sendo responsabilidade do titular
sua guarda e sigilo.

§ 2º A prática de atos assinados eletronicamente importará
aceitação das normas vigentes.

Art. 5º O cadastro como usuário externo é ato pessoal,
intransferível, indelegável e dar-se-á a partir de solicitação efetuada
em página específica, disponível no sítio do MCTIC.

§ 1º O MCTIC poderá solicitar documentação complementar
para a efetivação do cadastro.

§ 2º O cadastro poderá ser efetivado de forma automatizada,
mediante ato declaratório em que o usuário se responsabilizará pela
veracidade das informações prestadas sujeitando-se às penalidades da
lei.

§ 3º O Secretário-Executivo do MCTIC poderá editar norma
para dispor sobre alterações na documentação exigida no ato do
cadastramento.

Art. 6º São de exclusiva responsabilidade do usuário
externo:

I - a atualização de seus dados cadastrais;
II - o sigilo da senha de acesso, sendo esta pessoal,

intransferível e indelegável, não sendo oponível, em qualquer
hipótese, alegação de uso indevido;

III - a conformidade entre os dados informados e aqueles
contidos no documento enviado, quando houver, incluindo o
preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos
essenciais e complementares, quando houver; e

IV - assegurar as condições de sua rede de comunicação, o
acesso a seu provedor de internet e a configuração do computador
utilizado nas transmissões eletrônicas.

Art. 7º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
desta Portaria serão orientados por normas a serem editadas pelo
Secretário-Executivo.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA

E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 20 DE JULHO DE 2018

Nº 5.440 - Processo nº 53500.033777/2018-13.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ 60.509.239/0001-13,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Cruzeiro/SP.

Nº 5.445 - Processo nº 53500.033779/2018-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

NORDESTE COMUNICACAO E MARKETING LTDA, CNPJ/MF
nº 12.152.860/0001-20, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Belém/PA.

Nº 5.449 - Processo nº 53500.033785/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA,
CNPJ/MF nº 17.184.649/0001-02, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Conselheiro Lafaiete/MG.

Nº 5.463 - Processo nº 53500.033793/2018-14.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

RECORD DE RIO PRETO S/A, CNPJ/MF nº 59.983.486/0001-78,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Osvaldo Cruz/SP.

Nº 5.468 - Processo nº 53500.033797/2018-94.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO SOCIEDADE LIMITADA, CNPJ/MF nº
25.288.333/0001-99, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
Curvelo/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 5.491, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.033970/2018-54.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUND

SETORIAL DE RADIODIFUSAO EDUC DE SONS E IMAGENS,
CNPJ/MF nº 60.133.972/0001-86, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Carambeí/PR.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 5.530, DE 24 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.034351/2018-87.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ/MF nº
60.509.239/0001-13, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Jaú/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 5.642, DE 27 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.035162/2018-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO NOSSA SENHORA APARECIDA, CNPJ/MF nº
43.665.629/0001-63, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de
A r a r a q u a r a / S P.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE JULHO DE 2018

Nº 5.659 - Processo nº 53500.035387/2018-88.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RÁDIO

JEREMOABO FM LTDA, CNPJ/MF nº 03.900.035/0001-75,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Jeremoabo/BA.

Nº 5.660 - Processo nº 53500.035390/2018-00.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EMISSORA DO PLANALTO LTDA, CNPJ/MF nº 53.847.828/0001-
46, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média,
na localidade de Paulínia/SP.

Nº 5.673 - Processo nº 53500.035417/2018-56.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA, CNPJ/MF nº
03.806.583/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Ciríaco/RS.

Nº 5.674 - Processo nº 53500.035418/2018-09.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA, CNPJ/MF nº
03.806.583/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Lagoa dos Três
Cantos/RS.

Nº 5.681 - Processo nº 53500.035487/2018-12.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

MATOZINHO FM LTDA, CNPJ/MF nº 32.017.485/0001-12,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Três Rios/RJ.

Nº 5.686 - Processo nº 53500.035504/2018-11.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

CULTURA DE BRAGANCA PAULISTA LTDA, CNPJ/MF nº
45.624.871/0001-14, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Bragança Paulista/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 31 DE JULHO DE 2018

Nº 5.688 - Processo nº 53500.035590/2018-54.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES KELLER LTDA, CNPJ/MF nº
03.822.559/0001-95, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Campo Novo do
P a r e c i s / M T.

Nº 5.689 - Processo nº 53500.035592/2018-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

ORGANIZAÇÃO RH LTDA, CNPJ/MF nº 03.819.799/0001-30,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Bonito/PE.

Nº 5.720 - Processo nº 53500.035728/2018-15.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à VL

RADIODIFUSAO S/C LTDA, CNPJ/MF nº 01.767.840/0001-47,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Itaituba/PA.

Nº 5.722 - Processo nº 53500.035731/2018-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

CANYON LTDA, CNPJ/MF nº 14.202.033/0001-29, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Ortigueira/PR.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 1º DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.745 - Processo nº 53500.035842/2018-45.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE COMUNICACAO EDUCATIVA E CULTURAL
N. S. DA CONCEICAO, CNPJ/MF nº 03.786.331/0001-97,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Abaetetuba/PA.

Nº 5.746 - Processo nº 53500.035846/2018-23.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EDUCACIONAL E CULTURAL DAS AGUAS
QUENTES, CNPJ/MF nº 03.782.185/0001-21, executante do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Caldas Novas/GO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATOS DE 2 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.762 - Processo nº 53500.035985/2018-57.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

FELIZ DE SANTO ANTONIO DE PADUA LTDA, CNPJ/MF nº
48.624.175/0001-04, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Santo Antônio de
Pádua/RJ.

Nº 5.775 - Processo nº 53500.036044/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ/MF
nº 09.168.704/0001-42, executante do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia digital, na localidade
de João Pessoa/PB.

Nº 5.779 - Processo nº 53500.036094/2018-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

BEL LTDA, CNPJ/MF nº 03.718.562/0001-63, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Ouro Branco/MG.

Nº 5.780 - Processo nº 53500.036095/2018-62.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

BEL LTDA, CNPJ/MF nº 03.718.562/0001-63, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Brumadinho/MG.

Nº 5.782 - Processo nº 53500.036105/2018-60.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

QUIGUAY LTDA, CNPJ/MF nº 04.362.453/0001-19, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Francisco Beltrão/PR.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 3 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.802 - Processo nº 53500.036160/2018-50.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

INTEGRACAO FM LTDA, CNPJ/MF nº 03.673.654/0001-74,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Morrinhos/GO.

Nº 5.804 - Processo nº 53500.036169/2018-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

OURO VERDE LTDA - ME, CNPJ/MF nº 20.946.885/0001-23,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de São Sebastião do Paraíso/MG.

Nº 5.813 - Processo nº 53500.036199/2018-77.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

EDUCADORA DE IPIAU LTDA, CNPJ/MF nº 14.300.867/0001-77,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Ipiaú/BA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.883 - Processo nº 53500.083939/2017-83.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

HONORIO & RAMOS LTDA, CNPJ/MF nº 22.537.015/0001-26,
associada à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

Nº 5.886 - Processo nº 53500.033600/2018-17.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à VSW

TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 12.130.538/0001-08, associada
à Autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 8 DE AGOSTO DE 2018

Nº 5.910 - Processo nº 53500.036899/2018-61.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

CULTURA DE JALES SOCIEDADE LTDA, CNPJ/MF nº
50.561.893/0001-12, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Jales/SP.

Nº 5.949 - Processo nº 53500.037035/2018-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

IMPERIAL FM LTDA, CNPJ/MF nº 93.146.140/0001-53,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Nova Petrópolis/RS.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.045 - Processo nº 53500.037651/2018-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à MORRO

ALTO FM LTDA, CNPJ/MF nº 02.391.120/0001-92, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na
localidade de Arroio do Meio/RS.

Nº 6.050 - Processo nº 53500.037672/2018-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDAÇÃO PAZ NA TERRA, CNPJ/MF nº 08.498.479/0002-20,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na
localidade de Natal/RN.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.072 - Processo nº 53500.037872/2018-96.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO EMISSORA RURAL A VOZ DO SAO FRANCISCO,
CNPJ/MF nº 11.166.329/0001-43, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Petrolina/PE.

Nº 6.117 - Processo nº 53500.037947/2018-39.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EMISSORAS DIARIO DA REGIAO LTDA, CNPJ/MF nº
55.009.401/0001-02, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Mirassol/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 15 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.158 - Processo nº 53500.038075/2018-26.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

AGENCIA BRASIL CENTRAL, CNPJ/MF nº 03.520.902/0001-47,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Goiânia/GO.

Nº 6.185 - Processo nº 53500.038127/2018-64.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EDITORA BOA VISTA LTDA, CNPJ/MF nº 04.653.101/0001-12,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Boa Vista/RR.

Nº 6.193 - Processo nº 53500.038152/2018-48.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO,
CNPJ/MF nº 05.461.142/0001-70, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Cambuí/MG.

Nº 6.194- Processo nº 53500.038163/2018-28.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Jales/SP.

Nº 6.195 - Processo nº 53500.038167/2018-14.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE ARTE,COMUNICACAO,CULTURA E ENSINO -
FACCE, CNPJ/MF nº 25.643.107/0001-89, executante do Serviço de

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, utilizando tecnologia
digital, na localidade de Lambari/MG.

Nº 6.196 - Processo nº 53500.038171/2018-74.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO DE ARTE,COMUNICACAO,CULTURA E ENSINO -
FACCE, CNPJ/MF nº 25.643.107/0001-89, executante do Serviço de

Retransmissão de Televisão, na localidade de Lambari/MG.

Nº 6.197 - Processo nº 53500.038184/2018-43.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Santa Fé do Sul/SP.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.206 - Processo nº 53500.038279/2018-67.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA, CNPJ/MF nº
28.928.174/0001-38, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ.

Nº 6.228 - Processo nº 53500.038474/2018-97.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET, CNPJ/MF nº
75.654.566/0001-36, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de Mallet/PR.

Nº 6.229 - Processo nº 53500.038475/2018-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO CARIMA LTDA, CNPJ/MF nº 78.050.283/0001-73,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de Foz do Iguaçu/PR.

Nº 6.230 - Processo nº 53500.038477/2018-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Penápolis/SP.

Nº 6.231 - Processo nº 53500.083891/2017-11. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s) à GOLDNET SERVICOS DE
INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 09.193.011/0001-00, associada à
Autorização para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia.

Nº 6.232 - Processo nº 53500.038483/2018-88.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

FUNDACAO JOAO PAULO II, CNPJ/MF nº 50.016.039/0001-75,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Itapeva/SP.

Nº 6.233 Processo nº 53500.038485/2018-77.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO
LTDA, CNPJ/MF nº 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Itapetininga/SP.

Nº 6.234 - Processo nº 53500.038488/2018-19.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

OMEGA LTDA, CNPJ/MF nº 02.131.538/0001-60, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Águas de Lindóia/SP.

Nº 6.235 - Processo nº 53500.038489/2018-55.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TELEVISAO OM LTDA, CNPJ/MF nº 77.237.733/0001-79,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Araçatuba/SP.

Nº 6.236 - Processo nº 53500.038490/2018-80.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV

OMEGA LTDA, CNPJ/MF nº 02.131.538/0001-60, executante do
Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital,
na localidade de Bebedouro/SP.

Nº 6.237 - Processo nº 53500.038491/2018-24.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO
LTDA, CNPJ/MF nº 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Caconde/SP.

Nº 6.238 - Processo nº 53500.038493/2018-13.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO CARIMA LTDA, CNPJ/MF nº 78.050.283/0001-73,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Foz do Iguaçu/PR.

Nº 6.239 - Processo nº 53500.038494/2018-68.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO
LTDA, CNPJ/MF nº 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Guareí/SP.

Nº 6.243 - Processo nº 53524.004146/2018-19.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

TELEMAR NORTE LESTE S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, CNPJ/MF nº 33.000.118/0006-83, associada à
Autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado.

Nº 6.244 - Processo nº 53524.004144/2018-20.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à

TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJ/MF nº 33.000.118/0008-45,
associada à Autorização para explorar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 17 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6245 - Processo nº 53500.013952/2018-56.
Expede autorização à SPEED WEB NET

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 10.474.053/0001-06,
para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e
III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.247 - Processo nº 53500.037658/2018-30.
Expede autorização à WILLIAN MENDES DE OLIVEIRA,

CNPJ/MF nº 27.698.903/0001-44, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


88 ISSN 1677-7042 Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700088

Nº 6.275 - Processo nº 53500.036076/2018-36.
Expede autorização à GSUL TELECOMUNICACOES

LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 27.857.429/0001-56, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

Nº 6.276 - Processo nº 53500.034882/2018-70.
Expede autorização à J P DA CUNHA ALVES, CNPJ/MF

nº 29.424.722/0001-55, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 6.278 - Processo nº 53500.037022/2018-98.
Expede autorização à MINUTOS TELECOM

INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF nº 09.112.531/0001-40, para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância
Internacional, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e
III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.279 - Processo nº 53500.038756/2018-94.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO EDUCATIVA CIDADE DE IBITINGA S/C LTDA,
CNPJ/MF nº 00.332.186/0001-86, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Ibitinga/SP.

Nº 6.280 - Processo nº 53500.038758/2018-83.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO

E TELEVISAO RECORD S.A, CNPJ/MF nº 60.628.369/0001-75,
executante do Serviço de Retransmissão de Televisão, utilizando
tecnologia digital, na localidade de Iguape/SP.

Nº 6.281 - Processo nº 53500.033608/2018-83.
Expede autorização à FUTURE DIGITAL TECHNOLOGY

E TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 29.249.217/0001-11, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.282 - Processo nº 53500.035436/2018-82.
Expede autorização à NEXT FIBER INTERNET PARA

TODOS LTDA, CNPJ/MF nº 29.554.156/0001-04, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em
todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 6.285, DE 18 DE AGOSTO DE 2018

Processo nº 53500.009178/2018-89.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à PY2

RADIOSOM INSTALAÇOES COMERCIO IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇAO LTDA ME, CNPJ/MF nº 11.061.010/0001-53,
associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Especializado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.309 - Processo nº 53500.034030/2018-82.
Expede autorização à UFO TELECOM COMUNICACAO DE

MULTIMIDIA EIRELI, CNPJ/MF nº 30.262.518/0001-64, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.310 - Processo nº 53500.037982/2018-58.
Expede autorização à FIBRAX TELECOMUNICACOES E

INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 30.251.026/0001-73, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 6.311 - Processo nº 53500.038011/2018-25.
Expede autorização à BOTTEGA TELECOMUNICACOES

LTDA, CNPJ/MF nº 04.059.082/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 6.312 - Processo nº 53500.037524/2018-19.
Expede autorização à SANDRA MARIA DA SILVA,

CNPJ/MF nº 18.731.437/0001-60, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 6.313 - Processo nº 53500.037232/2018-86.
Expede autorização à ANDREZA CHRISTINA CESCHIM DE

SOUZA, CNPJ/MF nº 28.687.543/0001-48, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 6.315 - Processo nº 53508.000307/2017-12.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à ETC

LOCACOES E LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
10.613.369/0001-23, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.347 - Processo nº 53500.036573/2018-34.
Expede autorização à PROVEDOR FUTURA SC LTDA,

CNPJ/MF nº 10.266.612/0001-84, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.357 - Processo nº 53500.034656/2018-99.
Expede autorização à E G P TELECOMUNICACOES EIRELI,

CNPJ/MF nº 27.866.346/0001-23, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Nº 6.387 - Processo nº 53500.038071/2018-48.
Expede autorização à FASTWEB NETWORK EIRELI,

CNPJ/MF nº 29.782.181/0001-37, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6.388 - Processo nº 53500.035330/2018-89.
Expede autorização à W. DE LIMA AMARAL, CNPJ/MF nº

28.932.414/0001-78, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.394 - Processo nº 53500.033888/2018-20.
Expede autorização à TOPNET TELECOMUNICACOES

EIRELI, CNPJ/MF nº 25.011.936/0001-49, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 6.451, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no
período de 22/08/2018 a 22/08/2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

DESPACHO Nº 1.091-SEI, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 2º, Portaria n.º 2.771, de 23 de
maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 29
de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria
n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo
n.º 01250.027207/2018-80, invocando as razões constantes da Nota
Técnica n.º 13302/2018/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução
à União, a partir de 14 de maio de 2018, da frequência 680 KHz,
outorgada à Rádio Difusora de Catanduva Ltda., para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Catanduva, no estado de São Paulo.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.919-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.043107/2018-09, resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO PARAÍBA LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Ubatuba (Praia do Maranduba e Praia da
Lagoinha)/SP, o canal 17 (dezessete), correspondente à faixa de
frequência de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por
estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.874-SEI, DE 31 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.042275/2018-79, resolve:

Art. 1º Consignar à TV TAUBATÉ LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de São José do Barreiro/SP, o canal 17 (dezessete),
correspondente à faixa de frequência de 488 a 494 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.810-SEI, DE 27 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.041361/2018-64, resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO PARAÍBA LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de SÃO
SEBASTIÃO(BOIÇUCANGA)/SP, o canal 28 (vinte e oito),
correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas
disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com
o projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá
ser emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.966-SEI, DE 3 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.044116/2018-17, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, em caráter secundário, na localidade de Botucatu/SP, o
canal 42 (quarenta e dois), correspondente à faixa de frequência de
638 a 644 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.
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Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.802-SEI, DE 27 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 01250.041455/2018-33, resolve:

Art. 1º Consignar à TV VALE DO PARAÍBA LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de São Sebastião (Praia de
Barequeçaba)/SP, o canal 28 (vinte oito), correspondente à faixa de
frequência de 554 a 560 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.916-SEI, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no art.
7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta
no Processo nº 01250.042660/2018-16, resolve:

Art. 1º Consignar à TV TAUBATÉ LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de Arapeí/SP, o canal 17 (dezessete), correspondente à faixa
de frequência de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por
estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida
no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida
pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 4.048-SEI, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.044496/2018-81, resolve:

Art. 1º Consignar à TV TAUBATE LTDA., autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na
localidade de Areias/SP, o canal 17 (dezessete), correspondente à
faixa de frequência de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.515-SEI, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 3º,
inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado no
Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.023408/2018-16, resolve autorizar a
alteração de características técnicas para utilização em tecnologia
digital da estação da TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE
COMUNICAÇÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, em caráter secundário, no município de CAMPO
MOURÃO, estado do PARANÁ, utilizando o canal nº 32 (trinta e
dois), nos termos da Nota Técnica nº 17450/2018/SEI-MCTIC.

ALEXANDRE MIRANDA FREIRE
DE OLIVEIRA BARROS

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.518-SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGA, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.001527/2018-18,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO AURI VERDE DE BAURU LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de BAURU/SP, utilizando o canal n.º 248
(duzentos e quarenta e oito), classe A4, nos termos da Nota Técnica
n.º 18567/2018/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 1.538-SEI, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
o que consta do Processo n.º 53900.003086/2015-30, resolve acolher o
disposto na Nota Técnica n.º 18924/2018/SEI-MCTIC, invocando
seus fundamentos como razão desta decisão, para indeferir o pedido
de aprovação do local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, formulado pela RÁDIO CLUBE DE JACAREI LTDA,
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
município de JACAREÍ estado de SÃO PAULO, mediante utilização
da frequência 1470 kHz (mil quatrocentos e setenta), classe B.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO Nº 85, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Processo/MinC nº 01400.011126/2004-00
PRONAC nº 04-6528

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999 e considerando o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº
8.851, de 20 de setembro de 2016, recebo o recurso interposto pela
proponente Antares Promoções Ltda., CNPJ nº 31.377.450/0001-21, nos
autos do Processo nº 01400.011126/2004-00 e NEGO PROVIMENTO,
mantendo-se a reprovação da prestação de contas, com base nas razões
contidas no Parecer nº 00413/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica e no Relatório de Análise de Recurso nº
137/2018/G03/PASSIVO/SEFIC/MinC, da Secretaria de Fomento e
Incentivo à Cultura. Determino ainda o encaminhamento dos autos à
SEFIC, para as demais providências cabíveis.

CLÁUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO
Ministra
Interina

DESPACHO Nº 86, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Processo/MinC nº 01400.002356/2000-46
PRONAC nº 00-1822

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e considerando o disposto no inciso III do art. 1º do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, recebo o recurso
interposto pela proponente Opus Assessoria e Promoções Artísticas
LTDA., CNPJ nº 88.916.135/0001-42, nos autos do Processo nº
01400.002356/2000-46 e NEGO PROVIMENTO, mantendo-se a
reprovação da prestação de contas, com base nas razões contidas no
Parecer nº 00485/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, da Consultoria
Jurídica e no Relatório de Recurso nº
158/2018/G3/PASSIVO/SEFIC/MinC, da Secretaria de Fomento e
Incentivo à Cultura. Determino ainda o encaminhamento dos autos à
SEFIC, para as demais providências cabíveis.

CLÁUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO
Ministra
Interina

DESPACHO Nº 87, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Processo/MinC nº 01400.021060/2010-04
PRONAC nº 10-10632

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e considerando o disposto no inciso III do art. 1º do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, recebo o recurso
interposto pela entidade Associação Cultural Panorama, CNPJ nº
08.818.683/0001-09, nos autos do Processo nº 01400.021060/2010-04
e NEGO PROVIMENTO, com base nas razões contidas no Parecer nº
00276/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, no Despacho nº
00218/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, e no Parecer Jurídico
00390/2018/CONJUR-MINC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica,
bem como na Nota Técnica nº 22 e no Despacho no 0563786/2018,
da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura. Determino ainda o
encaminhamento dos autos à SEFIC, para as demais providências
cabíveis.

CLÁUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO
Ministra
Interina

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DIRETORIA COLEGIADA

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO Nº 2.587-E, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 262-E,
publicada em D.O.U. em 30/08/2017 e alterada pela Portaria nº 344-
E, publicada em D.O.U. em 16/11/2017; e em cumprimento ao
disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida
Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do
art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE,
decide:

Art. 1º Autorizar a alteração de agência bancária e publicar
as contas de captação do projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos
termos dos artigos indicados.

13-0275 OS ESPETACULARES.
Processo: 01580.017003/2013-94
Proponente: FRAIHA PRODUÇÕES DE EVENTOS E

EDITORA LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.538.914/0001-00
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.527.961,50
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001 - agência: 3519-X conta corrente: 37988-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

430.270,13
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 37991-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

121.293,29
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 37989-1
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 2º Aprovar a análise complementar dos projetos

audiovisuais, para o qual as proponentes ficam autorizadas a captar
recursos nos termos dos artigos indicados.

18-0118 A HERANÇA.
Processo: 01416.001333/2018-74
Proponente: TV NORTE INDEPENDENTE SERVIÇOS DE

PRODUÇÃO DE VIDEOS LTDA - ME.
Cidade/UF: Belém / PA
CNPJ: 02.402.531/0001-36
Valor total aprovado: de R$ 3.109.865,00 para R$

3.203.279,03
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de

1.154.371,75 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3702-8 conta corrente: 46970-X
Prazo de captação: até 31/12/2019.
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15-0007 AS FABULOSAS AVENTURAS DE INEZ.
Processo: 01580.094616/2014-26
Proponente: REALIZART PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

LT D A .
Cidade/UF: Florianópolis / SC
CNPJ: 01.282.220/0001-18
Valor total aprovado: R$ 4.484.919,46 para 5.132.346,88
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.607.854,75 para R$ 1.310.689,05
Banco: 001 - agência: 3185-2 conta corrente: 23480-X
Prazo de captação: até 31/12/2018.
17-0037 WINDHOEK.
Processo: 01416.010381/2016-91
Proponente: KINOBRAS PRODUÇÕES ARTISTÍCAS E

CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.000.017/0001-08
Valor total aprovado: de R$ 700.790,00 para R$

192.600,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

664.790,00 para R$ 182.970,00
Banco: 001 - agência: 1253-X conta corrente: 40637-6
Prazo de captação: até 31/12/2019.
17-0044 O JARDIM DOS GIRASSÓIS.
Processo: 01416.001886/2017-46
Proponente: INDIANA PRODUÇÕES

CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.060.648/0001-00
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 5.906.500,00

para R$ 7.300.000,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 45659-4
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 44571-1
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.400.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 45665-9
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 44572-X
Prazo de captação: até 31/12/2019.
17-0637 ODILON, RÉU DE SI MESMO.
Processo: 01416.026602/2017-24
Proponente: YOURMAMA CONTENT CRIAÇÃO E

PRODUÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 27.436.455/0001-00
Valor total aprovado: de R$ 1.245.316,60 para R$

1 . 1 0 3 . 0 5 9 , 11
Valor aprovado no Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: de

R$ 1.183.050,77 para R$ 1.047.906,15
Banco: 001 - agência: 2807-X conta corrente: 49915-3
Prazo de captação: até 31/12/2021.
17-0687 CAPITÚ E O CAPÍTULO.
Processo: 01416.027180/2017-12
Proponente: TB PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.342.813/0001-95
Valor total aprovado: de R$ 1.570.000,00 para R$

1.470.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

745.750,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001 - agência: 0598-3 conta corrente: 46700-6
Prazo de captação: até 31/12/2021.
Art. 3º Aprovar o redimensionamento de valores do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

14-0356 RUMO, UMA HISTÓRIA SINGULAR.
Processo: 01580.053433/2014-51
Proponente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA E

COMÉRCIO LTDA - EPP.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Valor total aprovado: de R$ 837.991,97 para R$

1.308.007,81
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

330.000,00 para 667.607,42
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 21030-7
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

197.657,73 para R$ 315.000,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 21032-3
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

8.434,64 para R$ 0,00
Prazo de captação: até 31/12/2018.

Art. 4º Aprovar o redimensionamento de valores e
prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
nos termos dos artigos indicados.

14-0321 TUDO ACABA EM FESTA.
Processo: 01580.053204/2014-36
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: de R$ 7.503.844,07 para R$

8.471.127,21
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

350.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 20420-X
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

584.052,10 para R$ 560.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19139-6
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.838.382,77
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19138-8
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 161.617,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 19843-9
Prazo de captação: 31/12/2018.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente
fica autorizada a captar recursos nos termos dos artigos
indicados.

14-0356 RUMO, UMA HISTÓRIA SINGULAR.
Processo: 01580.053433/2014-51
Proponente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA E

COMÉRCIO LTDA - EPP.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Valor total aprovado: de R$ 850.226,20 para R$

837.991,97
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

400.000,00 para R$ 330.000,00
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 21030-7
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

399.280,25 para R$ 197.657,73
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 21032-3
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

8.434,64
Banco: 001 - agência: 1551-2 conta corrente: 21031-5
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 6º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

RETIFICAÇÃO

No Despacho Decisório nº 107 de 26/09/2017, publicada
no DOU nº. 186 de 27/09/2017, Seção 1, página 09, em relação
ao projeto "17-0491 DESERTO PARTICULAR", para considerar o
seguinte:

Onde se lê:
Valor total aprovado: R$ 2.847.450,00.
Leia-se:
Valor total aprovado: R$ 2.887.960,00.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO
DE PROJETOS

DESPACHO Nº 2.601-E, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DE
PROJETOS da ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas
pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em 21/02/2018; e em
cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de
1993, na Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria
Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos
projetos audiovisuais abaixo relacionados, mantidos os mecanismos
já aprovados para cada projeto. Prazo de captação até
31/12/2018.

12-0550 ESTÚPIDO CUPIDO.
Processo: 01580.035189/2012-82
Proponente: RACCORD PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E

CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
14-0356 RUMO, UMA HISTÓRIA SINGULAR.
Processo: 01580.053433/2014-51
Proponente: KINOSCÓPIO CINEMATOGRÁFICA E

COMÉRCIO LTDA - EPP.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.395.043/0001-49
Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data

de sua publicação.

MARCOS FELIPE TEIXEIRA DELFINO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 50, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO CENTRO NACIONAL DE
ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN,
no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 662, de
21/11/2017, e de acordo com o disposto no inciso § 2, art. 25,
Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º
3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de
1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos administrativos
relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria,
regidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria,
regidos pela Portaria Iphan nº 230/02 e Portaria SPHAN 07/88;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

IV - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de
março de 2015;

V - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo V
desta Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25
de março de 2015;

VI - As autorizações para a execução dos projetos e
programas relacionados nesta Portaria não correspondem à
manifestação conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença
ambiental.

VII - As Superintendências Estaduais são as unidades
responsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua
competência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente
portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações
oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do
cronograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação
e à guarda do material coletado, assim como das ações de
preservação e valorização dos remanescentes.

VIII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações,
permissões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e
digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa
anexos a esta Portaria.

IX- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FLÁVIO RIZZI CALIPPO

ANEXO I

01- Processo n. º: 01410.000111/2018-94
Projeto: Prospecção Arqueológica na Área do Pátio da

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, Cemitério da Candelária e
Ruínas do Hospital da Candelária

Arqueólogos Coordenadores: Renato Kipnis e Karleny de
Jesus Lima Costa

Apoio Institucional: Departamento de Arqueologia
(DARQ) -Universidade Federal de Rondônia (UNIR)

Área de Abrangência: Município de Porto Velho, Estado
de Rondônia

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO II

01- Processo n. º 01490.000285/2013-08
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo da Fábrica

(F06) LG Electronics do Brasil Ltda
Arqueólogo Coordenador: Carlos Augusto da Silva
Apoio Institucional: Museu Amazônico - Laboratório de

Arqueologia-Universidade Federal do Amazonas (UFAM)
Área de Abrangência: Município de Manaus, Estado do

Amazonas
Prazo de Validade: 03 (três) meses
02- Processo n. º 01500.003261/2013-35
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e educação

Patrimonial da Alça de Ligação entre Ponte Rio Niterói a Linha Vermelha
Arqueóloga Coordenadora: Rucirene Miguel
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Brasileira (LAB)
Área de Abrangência: Municípios do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
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03- Processo nº 01506.003706/2013-28
Projeto: Programa de Prospecção Arqueológica e de

Educação Patrimonial na Área das obras para a Controle de
Inundações da Bacia do Alto Aricanduva

Arqueóloga Coordenadora: Lucia de Jesus Cardoso
Oliveira Juliani

Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael
Toscano-Prefeitura de Jahu

Área de abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01- Processo n. º 01425.000070/2018-77
Projeto: Etnoarqueológico Kuikuro do Alto Xingu
Arqueóloga Coordenadora: Bruna Franchetto
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia

(MAE) -Universidade de São Paulo (USP)
Área de Abrangência: Município de Gaúcha do Norte,

Estado de Mato Grosso
Prazo de Validade: 12 (Doze) meses

ANEXO IV

01- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Minas Gema
Empreendimento: Minas Gema Mineração, Comércio,

Importação e Exportação Ltda - Fazendas São Felix e Fazenda São
Gonçalo

Processo n. º 01514.004828/2015-02
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Poligonal DNPM 831.878/2001, Fazenda São Félix e Fazenda
São Gonçalo

Arqueóloga Coordenadora: Alessandra Teixeira Fontes
Arqueóloga de Campo: Alessandra Teixeira Fontes
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais-Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Municípios de Varjão de Minas,

Tiros e São Gonçalo do Abaeté, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
02-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Mateus Supermercados S.A.
Empreendimento: Mateus Supermercados
Processo n. º 01402.900187/2017-30
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do

Empreendimento Mateus Supermercados
Arqueóloga Coordenadora: Ana Carla da Silva Santos
Área de Abrangência: Município de Teresina, Estado do

Piauí
Prazo de validade: 03 (três) meses

ANEXO V

01-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Serviço Social do Comércio -

Administração Regional no Estado do Piauí
Empreendimento: Drenagem do Centro Cultural do SESC
Processo n. º 01402.000278/2018-54
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para o Projeto de

Drenagem do Centro Cultural do SESC em Teresina
Arqueólogo Coordenador: Hebert Rogério do Nascimento

Coutinho
Arqueólogo de Campo: André Freitas Ibiapina
Área de Abrangência: Município de Teresina, Estado do

Piauí
Prazo de validade: 02 (dois) meses
02- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Alba Energia Ltda
Empreendimento: Parque Solar São Gonçalo
Processo n. º: 01402.000319/2017-21
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação Parque Solar São Gonçalo
Arqueólogos Coordenadores: Paulo Eduardo Zanettini e

Luciana Bozzo Alves
Arqueólogos de Campo: Ícaro Rêgo Soares e Alex Sandro

Alves de Barro
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e

Paleontologia-Universidade Federal do Piauí (UFPI)
Área de Abrangência: Município de São Gonçalo do

Gurguéia, Estado do Piauí.
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
03- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Reserva da Ilha Ltda SPE
Empreendimento: Loteamento Reserva da Ilha
Processo nº 01403.000211/2018-18
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área do Loteamento Reserva da Ilha
Arqueóloga Coordenadora: Sarah Cavalcante de Oliveira
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de

Alagoas - IHGAL -Governo do Estado de Alagoas
Área de Abrangência: Município de Barra de Santo

Antônio, Estado de Alagoas
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Roma Comércio e Construção Imobiliária

Ltda.
Empreendimento: Posto Roma
Processo nº 01494.900093/2017-89
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

do Posto Roma

Arqueólogo Coordenador: Francisco João Lopes Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia-LARQ-

Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do

Maranhão
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cajugram Granitos e Mármores do Brasil

Ltda
Empreendimento: Mina Lagoa Preta
Processo nº 01409.000139/2018-61
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área do Empreendimento Mina Lagoa Preta
Arqueóloga Coordenadora: Fátima Cristina da Silva

Oliveira
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e

Etnográfica Adam Orssich (IPAE)
Área de Abrangência: Município de Baixo Guandu, Estado

do Espirito Santo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
06- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Nissi Construções Eireli
Empreendimento: Condomínio Villa Club Araçagy
Processo n. º 01494.900177/2017-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

do Condomínio Villa Club Araçagy
Arqueóloga Coordenadora: Sabrina Avanzo
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia-LARQ-

Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 03 (três) meses
07- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Ventos de São Januário Energias

Renováveis S.A
Empreendimento: Complexo Eólico Folha Larga Sul
Processo n. º 01502.000310/2018-73
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

do Complexo Eólico Folha Larga Sul
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Arqueóloga de Campo: Estella Thaynara Barcelos Muniz
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e

Paleontologia - LAP-Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Campo Formoso,

Estado da Bahia
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Molise Serviços e Construções LTDA
Empreendimento: Central de Tratamento de Resíduo

Itabaianinha
Processo n. º 01504.000994/2016-21
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de implantação da Central de Tratamento de Resíduos
Itabaianinha

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso
Oliveira Juliani

Arqueóloga de Campo: Jessiane Montenegro Barboza dos
Santos

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do
Departamento de Arqueologia (LARQ/DARQ) - Universidade
Federal de Sergipe (UFS)

Área de Abrangência: Município de Itabaianinha, Estado
de Sergipe

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
09- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: REC Bandeirantes 41,42,43 e CH2M
Empreendimento: GLP Bandeirantes
Processo n. º 01506.900633/2017-48
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

GLP Bandeirantes
Arqueólogo Coordenador: David Lugli Turtera Pereira
Arqueólogo de Campo: Hiuri Marcel di Baco
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA-Prefeitura de Araraquara
Área de Abrangência: Município de Franco da Rocha e

Cajamar, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
10- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: SPE Projeto 4 Ltda
Empreendimento: Condomínio Residencial Benvenue
Processo n. º: 01508.000404/2017-10
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Condomínio

Residencial Benvenue
Arqueólogo Coordenador: Alírio Rodrigues Simão Neto
Área de Abrangência: Município de Almirante Tamandaré,

Estado do Paraná
Prazo de validade: 03 (três) meses
11- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Elio Edvino Winter
Empreendimento: Loteamento Acqua Park
Processo n. º: 01508.900233/2017-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

Residencial Acqua Park
Arqueólogo Coordenador: Antônio Carlos Mathias

Cavalheiro
Arqueólogo de Campo: Eloi Bora
Apoio Institucional: Museu Paranaense-Governo do Estado

do Paraná
Área de Abrangência: Município de Araucária, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses

12- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cal Master Indústria e Comércio Ltda
Empreendimento: Cal Master Indústria e Comércio Ltda
Processo n. º 01514.000113/2018-15
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área da Cal Master Indústria e Comércio Ltda
Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Arqueóloga de Campo: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais -

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Arcos, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
13- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pratinha Transportes, Comércio e

Mineração Ltda - ME
Empreendimento: Mina de Filito Lagoa Bonita
Processo n. º 01514.000225/2018-76
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Mina de Filito Lagoa Bonita DNPM n° 831.705/2010
Arqueóloga Coordenadora: Virginia Barbosa Pereira
Arqueólogo de Campo: Paulo Eduardo de Oliveira Enéas
Apoio Institucional: Museu Arqueológico do Carste do

Alto São Francisco - MAC-Prefeitura Municipal de Pains
Área de Abrangência: Município de Iguatama, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
14- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eurofarma Laboratórios S. A.
Empreendimento: Planta Industrial Eurofarma

Laboratórios
Processo n. º 01514.000542/2018-92
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Inserção da Planta Industrial Eurofarma Laboratórios
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Arqueólogos de Campo: Daniel Gabriel da Cruz
Apoio Institucional: Centro de Arqueologia Annette

Laming Emperaire - CAALE - Prefeitura Municipal de Lagoa
Santa

Área de Abrangência: Município de Montes Claros, Estado
de Minas Gerais

Prazo de Validade: 03 (três) meses
15- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Minerfal Minas Mineradora Ltda ME
Empreendimento: Minerfal Senador Modestino
Processo n. º 01514.003862/2017-13
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

Lavra de Rochas Ornamentais da Minerfal, na Fazenda Lambari
Dourado

Arqueólogo Coordenador: Sebasttião Flávio de Paula
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais-Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Senador Modestino

Gonçalves, Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 03 (três) meses
16- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Geradora de Energia do Maranhão S.A
Empreendimento: Linha Termelétrica Geramar III
Processo n. º: 01450.001470/2018-92
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação da Usina Termelétrica Geramar III
Arqueóloga Coordenadora: Marina Neiva de Oliveira
Arqueóloga de Campo: Marina Neiva de Oliveira
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História

Natural e Arqueologia do Maranhão-Governo do Estado do
Maranhão

Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do
Maranhão

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
17- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Geradora de Energia do Maranhão S.A
Empreendimento: Linha de Transmissão da SE São Luís

II
Processo n. º: 01450.001470/2018-92
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico na Área da Linha de Transmissão da SE São Luís
II

Arqueóloga Coordenadora: Marina Neiva de Oliveira
Arqueóloga de Campo: Marina Neiva de Oliveira
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História

Natural e Arqueologia do Maranhão- Governo do Estado do
Maranhão

Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do
Maranhão

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
18-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Linhares
Empreendimento: Obra de Ampliação do Aeródromo

Antônio Edson de Azevedo Lima
Processo n. º 01409.000413/2016-30
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da Obra de ampliação do Aeródromo Antônio Edson Azevedo
Arqueólogo Coordenador: Sebastião Lacerda de Lima

Filho
Arqueólogo de Campo: Sebastião Lacerda de Lima Filho
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e

Etnográfica Adam Orssich - IPAE
Área de Abrangência: Município de Linhares, Estado do

Espírito Santo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
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19- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Cajugram Granitos e Mármores do Brasil

Ltda
Empreendimento: Mina Santa Rita
Processo nº 01409.000140/2018-95
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área do Empreendimento Mina Santa Rita
Arqueóloga Coordenadora: Fátima Cristina da Silva

Oliveira
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisa Arqueológica e

Etnográfica Adam Orssich - IPAE
Área de Abrangência: Município de Ecoporanga, Estado

do Espirito Santo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
20- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Firminópolis Transmissão S.A.
Empreendimento: LT 230 kV SE Trindade - SE

Firminópolis
Processo n 01516.001816/2016-89
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico

da LT 230 kV SE Trindade - SE Firminópolis
Arqueóloga Coordenadora: Fernanda Fonseca Cruvinel de

Oliveira
Arqueólogos de Campo: Lairisse Daniele de Araújo Costa

e Lincon Manoel Severo Luna Santos
Apoio Institucional: Museu Histórico de Jataí Francisco

Honório de Campos- Prefeitura de Jataí
Área de Abrangência: Municípios de Trindade, Santa

Bárbara de Goiás, Nazário, Turvânia, Palmeiras de Goiás e
Firminópolis, Estado de Goiás

Prazo de Validade: 06 (seis) meses

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 44, de 27 de julho de 2018, Seção I, Anexo V,
Página 17, Autorização nº 41, publicada em 30 de julho de 2018,
onde se lê: "Arqueóloga de Campo: Laura Pereira Furquim", leia-se:
"Arqueólogos de Campo: Laura Pereira Furquim e Luiz Alberto
Silveira da Rosa".

Na Portaria nº 44, de 27 de julho de 2018, Seção I, Anexo V,
Página 17, Autorização nº 46, publicada em 30 de julho de 2018,
onde se lê: "Arqueóloga de Campo: Laura Pereira Furquim", leia-se:
"Arqueólogos de Campo: Laura Pereira Furquim e Luiz Alberto
Silveira da Rosa".

Na Portaria nº 34, de 7 de julho de 2017, Seção I, Anexo II,
Página 15, Renovação nº 3, publicada em 10 de julho de 2017, onde
se lê: "Processo: n° 01500.003261/2013-36", leia-se: "Processo: n°
01500.003261/2013-35".

Na Portaria nº 35, de 4 de julho de 2014, Seção I, Anexo I,
Página 3, permissão nº 6, publicada em 7 de julho de 2014, onde se
lê: "Processo: n° 01500.003261/2013-36", leia-se: "Processo: n°
01500.003261/2013-35".

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 556, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s)
projeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
179017 - Dança Anápolis 2018
Elza Miranda Cavalcante Fonseca
CNPJ/CPF: 434.603.721-68
Cidade: Anápolis - GO;
Valor Reduzido: R$ 55.063,95
Valor total atual: R$ 299.804,25
162270 - FAP - Festival de Artes Performaticas
PASSOPISCIARU PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.028.515/0001-16
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 200.000,00
Valor total atual: R$ 3.448.500,00
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
178359 - SÉRIE DE APRESENTAÇÕES EXTRAVANTES

- FILME CONCERTO
INSTITUTO DE APOIO A ORQUESTRA SINFONICA

DO PARANA
CNPJ/CPF: 27.211.256/0001-02
Cidade: Curitiba - PR;

Valor Reduzido: R$ 355,08
Valor total atual: R$ 168.687,92
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
164186 - Festa Junina no Campo
ELIANA MANZAN
CNPJ/CPF: 150.691.738-04
Cidade: Sertãozinho - SP;
Valor Reduzido: R$ 58.670,00
Valor total atual: R$ 85.000,00

PORTARIA Nº 557, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a
Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is),
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e
no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
182715 - 24ª Festa do Imigrante
Instituto de Preservação e Difusão da História do Café e

da Imigração
CNPJ/CPF: 02.634.914/0002-10
Processo: 01400014468201879
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 352.150,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esta proposta visa a realização da 24ª

Festa do Imigrante. Organizada há 23 anos pelo Museu da
Imigração, a Festa do Imigrante caracteriza-se como um grande
festival de danças tradicionais, das diversas comunidades de
imigrantes que formaram a cultura brasileira, e tem papel
fundamental no resgate da história de mais de 2,5 milhões de
pessoas que passaram pela antiga Hospedaria dos Imigrantes do
Brás, desde o final do século XIX. Além dos espetáculos de dança,
o público poderá participar também de workshops de danças, com
iniciação a diferentes ritmos, e ter contato ainda com as
manifestações culturais típicas por meio de oficinas de artesanato e
culinária, contação de histórias, espaço de pintura e desenho, além
dos estandes de alimentação e artesanatos típicos.

182677 - ARMARINHO, CULTURA E DIVERSÃO
INCENTIVAR FOMENTO DE PROJETOS LTDA

&#x2013; EPP
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Processo: 01400014312201898
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.638.160,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "ARMARINHO, CULTURA

E DIVERSÃO" tem a finalidade de difusão das artes cênicas,
voltado para o público infantil, através da criação e distribuição
gratuita de armarinhos cenográficos em escolas da rede pública,
voltado para oficinas lúdicas de teatro e contação de histórias, e,
viabilização de oficinas participativas e lúdicasde arte cênica.

182667 - As Aventuras da Turma da Floresta
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
Processo: 01400014298201822
Cidade: Valinhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 260.600,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Produção e circulação de peça teatral

infantil com a manipulação de bonecos, que serão ofertadas de
forma gratuita à população.

182718 - Caravana Renovarte
Renovarte Produções Culturais LTDA - ME
CNPJ/CPF: 11.732.444/0001-38
Processo: 01400014509201827
Cidade: Valinhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 907.569,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Circulação de espetáculos de nosso

repertório e/ou criação de novos com as temáticas de meio
ambiente, sustentabilidade, mobilidade urbana, saúde, alimentação,
bulling e a realização de oficinas culturais educativas ligadas aos
temas das peças.

182702 - CELEIRO DA TRADIÇÃO - DANÇAS DO
FOLCLORE ANTIGO

ASSOCIACAO CULTURAL CELEIRO DA TRADICAO
CNPJ/CPF: 30.554.815/0001-83
Processo: 01400014392201881
Cidade: Campos Novos - SC;
Valor Aprovado: R$ 142.450,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Projeto que visa oferecer espetáculos

de Danças Tradicionais e Folclóricas Gaúchas na região sul do
pais, realização de painéis técnicos explicativos/ oficinas sobre o
tradicionalismo, para a população em geral. Além disso, palestras
nas escolas abordando a história da indumentária gaúcha.

182688 - Cia de Dança Deborah Colker - 2019
J E PRODUCOES LTDA ME
CNPJ/CPF: 39.467.105/0001-90
Processo: 01400014372201819
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 4.898.515,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Produto principal realizara a Turne

nacional e internacional dos espetáculos de dança Cão sem plumas
e Nó. CÃO SEM PLUMAS é baseado no poema homônimo de
João Cabral de Melo Neto (1920-1999) e mostra a pobreza da
população ribeirinha, o descaso das elites e a vida no mangue, Cão
sem plumas recebeu na russia o prêmio mais importante da dança
mundial considerado o oscar da dança, ''Prix Benois de la Danse
2018'' na categoria Coreografia. NÓ é um espetáculo com
bailarinos amarrados em cordas, corpos que se aprisionam e se
libertam, movimentos inspirados em um cavalo, dançarinos
entrelaçados, uma mulher presa pelos cabelos. Em Nó, a coreógrafa
Deborah Colker transforma em dança um tema demasiado humano:
o desejo. Atendendo ao artigo 21 item V da IN N° 05 de 26 de
dezembro de 2017, o projeto tera apresentacoes sociais gratuitas
atendendo camadas menos assistidas da população. A apresentação
social segue na democratização de acesso como''Curso / Oficina /
Estágio''.

182696 - DANÇA HERANÇA NATIVA
INSTITUTO HUMANIZA
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Processo: 01400014383201891
Cidade: Barracão - RS;
Valor Aprovado: R$ 77.210,25
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Projeto que visa oferecer espetáculos

de dança gaúcha do grupo de DANÇA HERANÇA NATIVA na
região sul do pais, e adquirirpilcha/ traje para o grupo. E por meio
de palestra, incentivar à cultura gaúcha por meio do acesso a
história da indumentária gaúcho.

182697 - Dança na comunidade 2ª edição
COOPERATIVA DOS PRODUTORES CULTURAIS DO

ESTADO DE SAO PAULO - COOPCESP
CNPJ/CPF: 18.659.166/0001-80
Processo: 01400014384201835
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.388.460,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Dança na comunidade 2ª

edição" pretende oferecer um processo de formação cênica, em
dança, e pedagógica, para jovens com idades entre 10 e 17 anos,
pertencentes às famílias de baixa renda,no interior do Estado de
São Paulo. Essa proposta visa contribuir para o processo de
formação do jovem de territórios identificados com base nos
menoreis índices de desenvolvimento humano (IDH), colaborando
com a movimentação cultural nessas regiões e constituindoum
espaço de formação, de produção e de difusão das produções em
dança como forma de fortalecimento do ensino e da pesquisa,
estabelecendo a manutenção de uma estreita relação com a
sociedade local.

182738 - Doses de Sorriso - 1ª Edição
Organização Doutores Palhaços SOS Alegria
CNPJ/CPF: 13.311.763/0001-03
Processo: 01400014660201865
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Valor Aprovado: R$ 153.297,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Doses de Sorriso - 1ª

Edição levará intervenções cênicas da Organização Doutores
Palhaços - SOS Alegria a duas instituições de saúde como forma
de ressignificar o ambiente hospitalar através da arte

182680 - Escola Pernambucana de Circo - 22 anos
construindo projetos de vida através do circo socia2

GRANDE CIRCO ARRAIAL
CNPJ/CPF: 01.870.231/0001-19
Processo: 01400014319201818
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 1.297.404,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Esta proposta se refera à manutenção

das atividades da Escola Pernambucana de Circo, Organização Não
Governamental, que atua há 22 anos nacamunidade da Macaxeira,
zona norte do Recife, através da pedagogia do circo social, que é
trabalhar oportunidades sócio-educativas com aferramenta
pedagógica das artes circenses construindo projetos de vida para
crianças, adolescentes e jovens com o objetivo de possibilitar aos
mesmos odestino de "ser mais" na vida, como pregava Paulo
Freire.Educar com circo é apostar na alegria e recuperar todo o
potencial civilizatório de uma artemilenar, que desde suas origens
teve por base a diversidade, a aceitação do outro, o sentimento do
fantástico e do mágico, a superação dos limites, aconvivência e
criação coletivas e acima de tudo, a brincadeira e o jogo levados
a sério.

182719 - Feito à Mão: Transformar em Arte
ALPHA PRODUCOES CULTURAIS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 10.361.232/0001-29
Processo: 01400014510201851
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.320.366,20
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto prevê a realização

de oficinas gratuitas de roteirização, manipulação e construção de
bonecos - teatro de fantoches, cenário e adereços, construídos com
materiais recicláveis aplicadas para crianças no contra turno
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escolar. Através da arte, as crianças poderão desenvolver o saber
sensível e a expressão individual para trabalhar a prática coletiva
de ações de cidadania no cotidiano. Ao final das aulas, as crianças
apresentarão para a comunidade um espetáculo de artes cênicas,
onde aplicarão o que foi trabalhado nas oficinas.

182695 - Festival de Teatro de Curitiba - 28º edição
PARNAXX LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.568.738/0001-03
Processo: 01400014382201846
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 9.656.888,81
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização da 28ª edição do Festival

de Teatro de Curitiba, consolidado como a grande vitrine dos
artistas e companhias de teatro do Brasil e do exterior. O evento,
que tem seu espaço reservado na agenda cultural do país, forma
um grande panorama das artes cênicas anualmente e recebe
companhias de diversos estados e países, promovendo o encontro
de enorme diversidade artística e humana na cidade. O Festival de
Teatro de Curitiba promove ações complementares voltadas para
formação de plateia com atividades a encontros, debates, oficinas,
ocupando diversos espaços da cidade. Em 2019, acontece a 28ª
edição; são quase três décadas fazendo parte da história do teatro
Brasileiro.

182703 - Festival Internacional de Artes Cênicas de Paraty
- Convida Potlach

HAJALUME PRODUCOES LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 21.348.122/0001-43
Processo: 01400014394201871
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 656.789,55
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 20/12/2018
Resumo do Projeto: O Festival terá sua primeira edição na

cidade de Paraty, na sede da Casa de Cultura da cidade,
convidando especialmente a cia italiana do Teatro Potlach, além de
outros mestres de grande relevância no cenário da cultura mundial.
Serão realizados workshops, incluindo treinamentos físicos e
vocais, conferências e palestras abertas, nacionais e internacionais,
programação diária de espetáculos teatrais, além de preparação
corporal com aulas de capoeira abertas ao público. O projeto
prentende realizar 4 workshops pedagógicos, 1 palestra, 1
conferência e 4 espetáculos teatrais.

182742 - FORROZÃO DE TODOS OS SANTOS 2019
WJ ENTRETENIMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 22.883.111/0001-26
Processo: 01400014670201809
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 499.491,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização do projeto "Forrozão de

Todos os Santos - 2019", na cidade de Belém, no mês de junho.
Um evento cultural que enfatiza as quadrilhas juninas, o forró
tradicional, a gastronomia típica, a decoração peculiar e os demais
ícones da popular festa junina, oferecendo à população local e ao
turista mais de 50 apresentações de dança e shows durante dez dias
de evento no mês de Junho. O projeto pretende fazer uma
programação gratuita e irá reunir um público médio de 20.000
pessoas.

182706 - Griots - Os contadores de histórias - Plano Anual
2019

ASSOCIACAO GRIOTS - OS CONTADORES DE
H I S TO R I A S

CNPJ/CPF: 05.752.235/0001-53
Processo: 01400014397201812
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 437.072,40
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Promover a manutenção e a expansão

das atividades da Associação Griots - Os Contadores de Histórias,
que realizará apresentações de contação de histórias, durante o ano
de 2019, para crianças, adolescentes e idosos internados em
diversos hospitais da Região Metropolitana de Campinas. Isso
ocorrerá através do subsídio de treinamentos e reciclagem de
voluntários e da aquisição de novas obras literárias para o acervo
de contação de histórias. Além disso, o projeto produzirá um livro
com as histórias de mais sucesso criadas pelos voluntários.

182716 - Na Hora Certa
Procenium Produções artisticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.979.988/0001-69
Processo: 01400014469201813
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 524.518,56
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Trata-se da montagem de um

espetáculo teatral, para duas temporadas, em duas cidades
brasileiras. "Na Hora Certa" é uma comédia dramática, encenada
pelo ator Gabriel Louchard que conta a história de um homem
sonhador que nunca realiza seus desejos, entrando sem perceber em
um ciclo fracassado que dura a sua vida inteira. Durante o
espetáculo, o personagem divide com a plateia esses seus sonhos e
na verdade parece muito seguro de que os realizará, passando
assim por diversos amores, profissões, sucessos, esportes e lugares
do mundo, até encerrar 50 anos mais tarde, na sala de seu humilde
apartamento. O espetáculo é escrito pela escritora e compositora
Zélia Duncan, com colaboração de Gabriel Louchard e tem direção
da atriz e diretora Ana Beatriz Nogueira.

182741 - Natal de Parobé
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PAROBE
CNPJ/CPF: 93.240.919/0001-33
Processo: 01400014667201887
Cidade: Parobé - RS;
Valor Aprovado: R$ 244.481,70
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização da programação cultural do

Natal de Parobé, com apresentações de música instrumental,
espetáculos teatrais e circenses e cortejos natalinos. Trata-se de um
evento multicultural, com atividades voltadas para a comunidade.

182740 - Natal dos Sonhos
M R EVENTOS COM LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.462.422/0001-53
Processo: 01400014664201843
Cidade: Guarulhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.375.210,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O presente projeto busca a realização

do Festival Cultural com o tema Natalino "Natal dos Sonhos".
182737 - O Casamento de Dona Baratinha
gama produções ltda
CNPJ/CPF: 28.720.670/0001-00
Processo: 01400014659201831
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 899.705,31
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: "O Casamento da Dona Baratinha" é

uma peça musical infantil de grande sucesso no público e na crítica
teatral. A mensagem deste espetáculo é sobre a amizade, a
importância da preservação do meio ambiente, a esperança de dias
melhores e sobre essa palavra que assusta a tantos nos dias de hoje
"AMOR".

182701 - PALCO - memórias, cantos e encantos
Leandro de Oliva Costa Penha Artes e Produções

Culturais
CNPJ/CPF: 08.827.524/0001-62
Processo: 01400014391201837
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 385.217,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto "PALCO - memórias, cantos

e encantos" compõe-se de aulas de arte em diferentes linguagens -
música, teatro, dança - para crianças, jovens, adultos e idosos, que

integradas culminarão, ao final do processos artístico e pedagógico,
em um espetáculo de teatro de rua, intergeracional, de criação
coletiva, com base nas memórias e na vida cotidiana dos
participantes e moradores do bairro Jaguaré, localizado na zona
oeste da cidade de São Paulo. para a comunidade e público em
geral. Além das aulas, há a proposta dos participantes visitarem
teatros, museus e equipamentos culturais diversos como
complemento às aulas e como acesso aos bens culturais da cidade.
As aulas serão realizadas em escolas públicas e/ou organizações da
sociedade civil sem fins lucrativos e estão dirigidas a um público
em situação de vulnerabilidade social em locais pouco privilegiados
de equipamentos culturais na cidade de São Paulo.

182671 - Parte Artística e Cultural da FEICAP 2019
EDGAR DREHER NETO 01618401084
CNPJ/CPF: 21.539.025/0001-38
Processo: 01400014305201896
Cidade: Três Passos - RS;
Valor Aprovado: R$ 497.865,18
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Sustentada por vários pilares que

orientam o desenvolvimento do evento, a cultura é o foco
principal. Objetivando apresentar a criatividade, os costumes, as
tradições, os valores e as expressões populares, através deste
projeto a FEICAP 2019 - Edição Ouro estará promovendo a
realização da parte artística e cultural da Feira em sua
programação.

182731 - Plano Anual 2019 - Associação Viva e Deixe
Vi v e r

Associação Viva e Deixe Viver
CNPJ/CPF: 02.926.858/0001-07
Processo: 01400014634201837
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.499.626,25
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto prevê a manutenção das

atividades da Associação Viva e Deixe Viver para manter e
aprimorar os atendimentos e apresentações dos contadores de
histórias nos hospitais parceiros, formar novos contadores de
histórias, realizar a manutenção das plataformas digitais para
disseminação dos conteúdos e atividades de capacitação em
contação de histórias, além de outras iniciativas.

182657 - Plano Anual de Atividades da Casa do Bom
Menino de Arapongas 2019

Casa do Bom Menino de Arapongas
CNPJ/CPF: 77.355.675/0001-88
Processo: 01400014280201821
Cidade: Arapongas - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.643.021,12
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades da Casa

do Bom Menino de Arapongas (2019) tem por objetivo e meta
manter as Oficinas nas áreas de Dança, Capoeira, Teatro, Música
Instrumental (Flauta Doce), Canto e Coral, visando estimular as
habilidades voltadas ao universo cultural, ao lado lúdico, artístico,
de lazer, através da promoção de tais Oficinas com acesso gratuito.
O Plano Anual visa atender o público de crianças e adolescentes de

10 a 15 anos, de ambos os sexos, residentes na área urbana e rural,
estudantes da rede pública de ensino do 6º ao 9º ano. Como
atividades de formação de plateia, serão realizadas 4 palestras com
temas de conscientização para a importânica da arte e cultura. Ao
final do ano será realizado um espetáculo cultural envolvendo todas
as Oficinas, com entrada gratuita.

182686 - The Wiz (Provisório)
LUMUS PRODUCOES E COMUNICACAO LTDA.
CNPJ/CPF: 30.012.255/0001-35
Processo: 01400014370201811
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Valor Aprovado: R$ 15.136.965,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo a

montagem e temporada do espetáculo teatral musical THE WIZ de
Willian F. Brown e Charlie Smalls. Produto: Espetáculode artes
cênicas - Musical.

182663 - XVII ENCONTRARTE - ENCONTRO DE
ARTES CÊNICAS DA BAIXADA FLUMINENSE

ENCONTRARTE ENCONTRO DE ARTES CENICAS
LTDA - ME

CNPJ/CPF: 08.208.410/0001-34
Processo: 01400014290201866
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Valor Aprovado: R$ 391.129,80
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a XVII edição do Projeto

ENCONTRARTE - Encontro de Artes Cênicas da Baixada
Fluminense, através de apresentações gratuitas de espetáculos
teatrais produzidos pelo Brasil e em especial na Baixada
Fluminense, ao longo de 10 dias.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
182732 - ALTE MUSIK - GRANDES OBRAS
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CANTABILE
CNPJ/CPF: 08.703.305/0001-71
Processo: 01400014647201814
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 252.498,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Pretende-se a realização de concertos

de obras muito representativas da música erudita antiga, do século
XVIII, para Orquestra de Câmara, Coro e Solistas. São obras de
grande envergadura, tanto em termos composicionais, quanto em
tempo de duração. Os concertos serão realizados pelo Porto Alegre
Consort e musicistas convidados. Todas as atividades serão de livre
acesso, com entrada franca e com medidas de acessibilidade e
inclusão. Como contrapartida social, serão realizadas oficinas com
audições didáticas pelo Porto Alegre Consort em escolas da rede
pública estadual, no município de Porto Alegre.

182736 - Camerata Se
COMUNIDADE CORAL LUTHER KING
CNPJ/CPF: 56.273.006/0001-97
Processo: 01400014658201896
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.587.980,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Criação de uma Orquestra de Cordas,

no Bairro da Sé, para oferecer ao público da cidade de São Paulo,
concertos regulares e gratuitos de música erudita. Serão 10
apresentações mensais nos espaços internos da catedral e 12
apresentações itinerantes. Total de 22 apresentações no ano de
2018/2019.

182665 - Mauricio Tizumba e Tambor na Praça
ASSOCIACAO BURLANTINS
CNPJ/CPF: 03.014.414/0001-68
Processo: 01400014293201808
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 661.362,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização de

shows de musica instrumental em praças públicas, gratuitos e
abertos ao público. O formato inclui blocos de percussão (Bloco
Saúde e Bloco Tambor Mineiro), o artista Mauricio Tizumba, e
músicos convidados, cujos trabalhos constroem sonoridades
contemporâneas a partir de manifestações tipicamente brasileiras.

182714 - Orquestra Juvenil Cordas do Iguaçu
QUARTETO DE CORDAS ALBERTO NEPOMUCENO
CNPJ/CPF: 01.201.878/0001-58
Processo: 01400014466201880
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.474.190,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Plano Anual que proporcionará a

continuidade das ações desenvolvidas pelo Quarteto Iguaçu,
visando à manutenção e a ampliação das escolas de Música Erudita
e das Orquestras Infanto Juvenil de Cordas, oferecendo às crianças
e adolescentes em idade escolar, vários em situação de
vulnerabilidade social, aulas de música, por meio de professores
especialistas em instrumentos de cordas, como: violino, viola,
violoncelo além da aplicação de aulas teóricas com ênfase em
formar a partir destes alunos novos músicos instrumentistas.

182704 - Orquestra Sinfônica de Indaiatuba
ARTICULAR CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E

PRODUCAO DE EVENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 08.351.318/0001-29
Processo: 01400014395201815
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.154.125,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
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Resumo do Projeto: Este projeto visa desenvolver uma
série de 5 concertos da Orquestra Sinfônica de Indaiatuba. No
total, os concertos divididos em 2 séries intituladas: Série Votura
(Erudita), Série Indaiá (Popular). A programação conta também
com solistas, regentes, corais e músicos que serão convidados para
fazer parte de concertos. Todas as atividades serão gratuitas e
abertas à comunidade.

182709 - ORQUESTRA SINFÔNICA DE TAUBATÉ -
CONCERTOS INAUGURAIS - 2019

FABIO KORSAKOV
CNPJ/CPF: 048.577.148-92
Processo: 01400014400201890
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.498.131,05
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Edição de abertura oficial dos

Concertos da Orquestra Sinfônica do Município de Taubaté. O
projeto é uma iniciativa que visa difundir a música, formar novas
plateias, incentivar a Cultura, o turismo e o desenvolvimento
sócio/econômico da região, e tem o intuito de democratizar o
acesso à música instrumental erudita através da oficialização da
primeira Orquestra sinfônica profissional no município. Serão
realizados Concertos abertos e gratuitos ao público em pontos de
grande circulação na cidade e nos arredores.

182705 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E
MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO RAIMUNDO FAGNER 2019

Fundação Social Raimundo Fagner
CNPJ/CPF: 03.855.021/0001-87
Processo: 01400014396201860
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 1.779.199,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Dar continuidade no ano de 2019 às

atividades regulares da Fundação Raimundo Fagner, através das
oficinas e cursos de formação artística e musical( flauta doce
sopranino, soprano, contralto, tenor e baixo, violão, canto coral,
percurssão, história da arte, literatura, musica e tecnologia, artes
plásticas, teatro e expressão corporal), bem como, da programação
de concertos e apresentações dos grupos artísticos constituídos
como os grupos de flauta doce e violão, o grupo vocal e
instrumental, que forma a Orquestra e Coro cujo repertório inclui
músicas eruditas de compositores do Século XVI ao século e
XXI

182658 - PROJETO CORDAS PAPANDUVA
ALMIR ALVIN DA SILVA
CNPJ/CPF: 890.847.489-72
Processo: 01400014282201810
Cidade: Papanduva - SC;
Valor Aprovado: R$ 288.475,69
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Social Cordas de Papanduva

terá por missão oferecer formação musical e artística de excelência,
proporcionando desenvolvimento pessoal e criando oportunidades
de profissionalização, com foco em crianças e jovens em situação
de vulnerabilidade social e com faixa etária entre 08 e 25 anos de
idade.

182720 - Projeto Música nas Comunidades Ano XIV
Centro Cultural Eintracht
CNPJ/CPF: 93.849.180/0001-61
Processo: 01400014511201804
Cidade: Campo Bom - RS;
Valor Aprovado: R$ 442.552,08
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realização de concertos comunitários

da Orquestra de Sopro Eintracht, com entrada franca,
democratizando o acesso à cultura através de um repertório eclético
e popular .Os concertos além da música instrumental agregam
diferentes linguagens artísticas, tais como cênico-performáticas,
visuais e dança. A orquestra também, prepara e qualifica jovens
estudantes de música trabalhando suas potencialidades artísticas e
apresentando-os ao mercado musical em uma produção de
qualidade técnica e artística. O Projeto prevê ainda, parcerias
comunitárias tanto em relação a participações de grupos nos
espetáculos, quanto nas cidades onde se apresenta, parcerias com
entidades da sociedade civil, escolas e clubes de serviço.

182684 - SONS DO NATAL
WJ ENTRETENIMENTO E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 22.883.111/0001-26
Processo: 01400014368201842
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado: R$ 135.542,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de uma

série de concertos e apresentações de música clássica e erudita no
período do natal em praças públicas. O evento reunirá os mais
expressivos nomes música clássica entre eles, artistas, orquestras,
corais, sinfônicas e outros.

182679 - Talentos de Ouro - Edição 2019
Joyce Espinola Ferreira Tavares
CNPJ/CPF: 009.420.921-98
Processo: 01400014317201811
Cidade: Crixás - GO;
Valor Aprovado: R$ 248.007,53
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Dar continuidade ao trabalho já

realizado na cidade de Crixás desde 2013, facilitando um maior
acesso a cultura e levando a arte aos nossos jovens e crianças
resgatando-os da marginalidade proporcionando auto estima e bons
hábitos sociais, através da cultura.

182678 - Tocando com Arte
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

HISTÓRICO E CULTURAL
CNPJ/CPF: 10.374.645/0001-48
Processo: 01400014314201887
Cidade: Barra do Piraí - RJ;
Valor Aprovado: R$ 247.898,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Projeto Tocando com Arte pretende

despertar o interesse pelo aprendizado musical e pela apreciação da
cultura musical brasileira, procurando criar oportunidades para que
se evite a perda de talentos e vocações, diminuindo a falta de
perspectivas nas crianças e adolescentes, preparando-os para
exercer no futuro, atividades culturais e artísticas geradoras de
trabalho e renda.

182694 - Vida de Flautista Show - Ana Carolina Bueno
Ana Carolina Magalhães Bueno
CNPJ/CPF: 22.143.113/0001-89
Processo: 01400014381201800
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 175.027,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Vida de Flautista Show é uma

proposta do novo trabalho da flautista transversal Ana Carolina
Bueno, de música instrumental, que estará acompanhada de uma
banda base, e convidará 3 mulheres instrumentistas: Harpista,
Trombonista e o Trio de Cordas para um bate papo informal e
apresentação de um repertório musical brasileiro que vai do
clássico ao contemporâneo, com shows em 2 cidades no Rio
Grande do Sul - Brasil.

182685 - Vinil e shows de lançamento do álbum DO
CAFÉ À CACHAÇA de Fred Valle

FAUSTO RODRIGUES VALLE JUNIOR
CNPJ/CPF: 30.700.118/0001-93
Processo: 01400014369201897
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado: R$ 260.699,03
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O objetivo do projeto é a prensagem

em vinil do álbum "Do Café à Cachaça" do baterista e produtor
musical Fred Valle. Este álbum já foi editado em formato CD,
tendo sido premiado em 2015 como um dos 100 melhores discos
do ano pelo conceituado "Melhores da Música Brasileira". Nesta
mesma premiação Fred Valle foi selecionado entre os 25 melhores
instrumentistas do país. Este projeto também prevê, para
lançamento e divulgação do álbum, shows em cidades estratégicas
para a carreira do artista (Goiânia, Palmas, Pirenópolis, Brasília,
Rio de Janeiro e São Paulo), apoiados por estratégia de divulgação
nos principais canais de comunicação das redes sociais.

182727 - VIOLA VIVA, VIVA VIOLA
FRANCISCO DE FATIMA NERY
CNPJ/CPF: 414.137.099-15
Processo: 01400014627201835
Cidade: Campo Mourão - PR;
Valor Aprovado: R$ 86.239,60
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto consiste na criação e

circulação de um espetáculo musical denominado "VIOLA VIVA,
VIVA VIOLA" tendo como instrumento utilizado a popular"viola
caipira". A realização do espetáculo em formato de orquestra de
viola estará acargo da Orquestra Viola no Campo. Além do
espetáculo, os integrantes do citado grupoministrarão aulas de viola
a novos alunos oriundos de regiões periféricas e de
altavulnerabilidade social com intuito de formar um núcleo de
orquestra de viola.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
182729 - 12. FestFoto - Festival Internacional de

Fotografia de Porto Alegre
Brasil Imagem Serviços Fotográficos Ltda.
CNPJ/CPF: 03.640.289/0001-00
Processo: 01400014630201859
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 450.582,38
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a 12a edição do FestFoto -

Festival Internacional de Fotografia de Porto Alegre, com o tema
"Diáspora". A curadoria do festival vai buscar uma leitura
contemporânea do termo Diáspora, aproximando-se de temas que
seriam hoje as diásporas sociais, econômicas, políticas e culturais
sem no entanto se afastar do sentido de dispersão e etnia original
do termo. Além das correntes marítimas, aéreas, que outras
correntes, agora de dispersão social e cultural se formaram como
consequência de diásporas contemporâneas? Depois de portos,
aeroportos e rodoviárias que pontos de convergência e dissipação
se constituem hoje os hubs sociais, culturais, políticos e
econômicos? Que fenômenos sociais e culturais resultam dessas
trilhas abertas em continentes, nações, sociedades, cidades e
comunidades? De que forma a imagem elabora essas trilhas sociais
e culturais? Em síntese o festival pretende através de imagens
enfatizar e dar contornos mais nítidos as verdadeiras diásporas
sociais e culturais contemporâneas e suas consequências em todo o
mundo. Uma segunda linha de pesquisa do festival vai buscar a
produção fotográfica da América Latina e sua relação com a
fotografia Brasileira. Os pólos de produção fotográfica definidos
pelo festival para esta pesquisa são a fotografia do Uruguai e a
fotografia do Estado do Ceará. Nesta linha de pesquisa o festival
pretender mostrar não apenas os fotógrafos consagrados mas e
principalmente as novas gerações.

182730 - Água da palavra / Quando mais dentro aflora
INSTITUTO ADELINA
CNPJ/CPF: 28.812.479/0001-80
Processo: 01400014633201892
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 226.020,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Instituto Adelina propõe a

itinerância da exposição Água da palavra / Quando mais dentro
aflora, realizada em Berlim em maio de 2018. A mostra, formada
por obras de artistas brasileiros, terá, especialmente para esta
itinerância, a participação de mais 3 artistas, compondo assim 14
obras de 10 artistas a serem expostas. O projeto prevê ações
inéditas de aproximação de artistas contemporâneos e público de
autores brasileiros, com a realização de 5 oficinas, 5 palestras e
ações de formação de plateia, todas gratuitas. Finalmente, será
produzido um catálogo bilíngue, contendo fotos e registros da
exposição e microcontos gerados nas oficinas.

182664 - Alzheimer
MARCIA KASTRUP FONSECA REHEN 02943185779
CNPJ/CPF: 15.660.516/0001-30
Processo: 01400014291201819
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 271.077,79
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: "Alzheimer" é um projeto cultural

composto por uma exposição coletiva de Artes Visuais e ações
paralelas abertas ao público e sem cobrança de ingressos, que visa
apresentar uma visão artística e humanística sobre a Doença de
Alzheimer através de obras de artistas contemporâneos que
dialogam com o tema.

182708 - CURA - CIRCUITO URBANO DE ARTE
PUBLICA AGENCIA DE ARTE LTDA
CNPJ/CPF: 29.137.586/0001-12
Processo: 01400014399201801
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.318.816,25
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto apresentado viabilizará a

realização do Festival CURA - Circuito Urbano de Arte que tem
por objetivo o desenvolvimento de obras de grande magnitude em
fachadas cegas de edifícios em área central da cidade de Belo
Horizonte, MG. Com convite a artistas das artes visuais o projeto
viabilizará uma exposição de obras públicas, de maneira gratuita e
com espaço para contemplação de todas as pinturas que formam o
circuito no Mirante CURA a um público diversificado, de
diferentes faixas etárias.

182728 - Experiência Björk Digital
Cinnamon Comunicação e Audiovisual Ltda EPP
CNPJ/CPF: 05.207.056/0001-35
Processo: 01400014629201824
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.106.642,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Experiência interativa que reúne os

trabalhos produzidos em 360o e realidade virtual da cantora
Björkpara o seu álbum "Vulnicura", além do projeto educativo
"Biophilia". Björk é conhecida por explorar os limites da
vanguarda misturando música, artes visuais e tecnologia. Todos
esses elementos estão reunidos na exposiçãoBjörk Digital, inédita
no Brasil, com espaços imersivos e interativos, e prevista para
itinerar por 4 cidades brasileiras em 2019 (São Paulo, Rio de
Janeiro, Belo Horizonte e Brasília)

182675 - Exposição - Favelagrafia
ISL Produções e Eventos LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.428.330/0001-97
Processo: 01400014309201874
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 718.920,27
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O Favelagrafia vai promover uma

exposição, que vai gerar a oportunidade para jovens talentos
participantes do projeto em mapear e retratar o dia a dia, a história
e as belezas peculiares das favelas de São Paulo. O projeto nasceu
do desejo de construir uma nova imagem sobre as favelas e
periferias de grandes cidades, através do olhar de quem
verdadeiramente conhece o território: seus moradores.

182699 - Exposição Pelos Ares - 17.669 km de Brasil
FLY CONSULTORIA, COMUNICACAO, COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.773.153/0001-34
Processo: 01400014388201813
Cidade: Santos - SP;
Valor Aprovado: R$ 590.194,60
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Circulação da Exposição "Pelos Ares

-17.669 km de Brasil", com imagens em vídeo e fotos, e objetos,
captados durante as expedições realizadas no Brasil pelo piloto de
paramotor e expedicionário Lu Marini, além de um simulador de
realidade virtual. Distribuição de um Catálogo contendo resumo e
fotos das obras expostas com textos explicativos.

182717 - Exposição SPACE ADVENTURE
Kommitment Produções Artísticas ltda
CNPJ/CPF: 12.602.246/0001-12
Processo: 01400014470201848
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 9.936.741,47
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
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Resumo do Projeto: 50 anos depois do homem pisar na
Lua, a Kommitment Produções, em associação à U.S.Space and
Rocket Center da NASA e a DOCA World Exhibitions Group,
trará, pela primeira vez ao Brasil, a exposição SPACE
ADVENTURE, que revelará ao público detalhes impressionantes
dos bastidores da corrida espacial. Através de simuladores,
artefatos originais, maquetes e vasta documentação, o público terá
acesso a uma das mais relevantes conquistas do homem nos
últimos tempo: o espaço. O que era sonho, virou realidade e nós
recontaremos a história dos 50 anos da chegada do Homem à Lua.
Na sequência da exposição, a viagem continuará através da
experiência vivida por Marcos Pontes, primeiro brasileiro a
conquistar o espaço, em parceria com a Fundação Astronauta
Marcos Pontes, juntamente com os Planetários do Ibirapuera e do
Carmo e a Escola de Astrofísica do Parque do Ibirapuera. A
exposição está prevista para acontecer nas cidade do Rio de Janeiro
e São Paulo em 2019, no período de julho a dezembro de 2019.

182710 - My Anime
KELVYN PATRYCK ALMEIDA QUEIROZ
CNPJ/CPF: 130.006.397-13
Processo: 01400014401201834
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 257.398,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "My Anime" foi modelado

para realizar uma exposição sobre o universo dos quadrinhos e
games no Brasil. A divulgação ocorrerá de maneira ampla,
incluindo a Internet, dando publicidade Internacional ao projeto. Ao
final, terá sido estimulada a cultura nacional através da produção e
qualificação de artes visuais de qualidade e com garantias de
democratização do seu acesso ao público, além da finalidade de
estimular novos artistas e criar novos espaços no segmento.

182666 - PARTE FEIRA DE ARTE CONTEMPORÂNEA
- EDIÇÃO 2019

Parte Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 13.977.885/0001-25
Processo: 01400014296201833
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 769.556,87
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: PARTE Feira de Arte Contemporânea

é o evento pioneiro no Brasil com foco na promoção de jovens
artistas e das galerias de arte da nova geração. O evento promoverá
a exposição de obras de arte, tendo a participação de galerias de
arte de todo o país, coletivos e grupos independentes. Será
realizada programaçãode debates e atividades para o público
infantil. As atividades e os expositores são registrados em um
catálogo.

182660 - Viagem pela cultura e costumes
ROSSI & ZORZANELLO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 92.081.926/0001-77
Processo: 01400014284201817
Cidade: Gramado - RS;
Valor Aprovado: R$ 303.275,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Criar o espaço cultural único "Viagem

pela cultura e costumes" com o objetivo de proporcionar
experiências culturais através da exposição de fotografias, peças
artísticas, livros, arte e apresentações culturais para retratar a
identidade cultural do povo que despontou a Serra Gaúcha no
cenário turístico nacional e projetou Gramado também no cenário
turístico internacional. Um espaço multicultural para retrarar os
usos e costumes dos antepassados que colonizaram a região e a
projeção cultural para os dias atuais.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º
)

182698 - Encontro Nacional de Capoeira e
Acessibilidade

ARTE DA POSSIBILIDADE
CNPJ/CPF: 05.610.827/0001-30
Processo: 01400014386201824
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 147.103,68
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A presente proposta trata de um

encontro/seminário sobre capoeira e acessibilidade que receberá
mestres, grupos, estudantes da capoeira, bem como profissionais,
pesquisadores e militantes do campo da acessibiidade.

182739 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CULTURAIS DO CLUBE XV DE NOVEMBRO DE
POMERODE

CLUBE CULTURAL CACA E TIRO 15 DE
NOVEMBRO

CNPJ/CPF: 85.462.315/0001-03
Processo: 01400014662201854
Cidade: Pomerode - SC;
Valor Aprovado: R$ 313.582,47
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar a manutenção das instalações

do Clube Cultural 15 de Novembro com intuito promover a
continuidade do programa de artesanato e das tradições culturais
realizadas pelos integrantes do clube ao longo do ano.

182723 - Plano Anual de Atividades 2019 - Centro
Cultural Castrolanda

Associação dos Moradores de Castrolanda
CNPJ/CPF: 03.228.284/0001-66
Processo: 01400014515201884
Cidade: Castro - PR;
Valor Aprovado: R$ 1.748.674,94
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018

Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades 2019 -
Centro Cultural Castrolanda (CCC) representa o conjunto de

elementos de custeio e atividades culturais, infra-estruturais e
técnicas da instituição, como a monitoria aos grupos visitantes,
ações de tratamento técnico do acervo (higienização, conservação
preventiva, catalogação, digitalização e acondicionamento),
elaboração e montagem de exposições temporárias, implantação do
setor educativo, reformulação da exposição de longa duração e
realização de 04 eventos culturais em parceria com grupos culturais
comunitários (Oranjefeest, Agroleite, Molenfeest e Natal
Encantado). No âmbito da formação de plateia serão realizadas 04
palestras no município de Castro sobre o segmento cultural da
proposta, como forma de difundir este conhecimento e formar
público para os museus e espaços de memória do município.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182673 - A Força Caipira
ALISON GOMES DE OLIVEIRA 36460538875
CNPJ/CPF: 26.769.814/0001-89
Processo: 01400014307201885
Cidade: Mogi Guaçu - SP;
Valor Aprovado: R$ 443.392,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "A força caipira" foi

modelado para realizar a tiragem de um livro de valor artístico, ao
qual será dada ampla publicidade, democratização do acesso e
acessibilidade, incluindo qualquer tipo de público interessado. Ao
final do projeto, terá sido criado mais uma oportunidade de
conhecimento e estímulo cultural de alto impacto.

182743 - Cantos de Leitura - Quarta Edição
Educare Produções Ltda- Me
CNPJ/CPF: 09.395.505/0001-77
Processo: 01400014671201845
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.123.856,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto Cantos de Leitura - Quarta

Edição é formado pela ambientação de espaços, onde além de
mobiliário, acervos e materiais de apoio serão reservados locais
para atividades de integração e aprendizado, implantação de
sistema de acompanhamento e avaliação de impacto e encontros de
integração através de atividades lúdicas e/ou educativas. O acesso
aos espaços será gratuito e aberto ao público.

182726 - DESAFIOS DA EDUCAÇÃO NO BRASIL
CENTRO DE HISTORIA E CULTURA JUDAICA -

CHCJ
CNPJ/CPF: 03.707.210/0001-02
Processo: 01400014625201846
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 287.122,25
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A presente proposta é de edição do

livro "Desafios da Educação no Brasil , desde os primórdios da
colonização portuguesa até os dias atuais, revelando historicamente
os avanços e retrocessos do sistema educacional em nosso País,
bem como os heróis de todos os tempos nessa luta por um sistema
educacional eficiente, eficaz, socialmente inclusivo e abrangente.

182687 - DIALOGANDO COM PICASSO
Maria Stefani Dalcin
CNPJ/CPF: 177.312.910-49
Processo: 01400014371201866
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado: R$ 428.937,80
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Produção e Publicação do livro

DIALOGANDO COM PICASSO, com imagens e textos, que trata
de uma coleção de esculturas em pedra basalto, criada pelo escultor
BEZ BATTI, o precursor da escultura em pedra basalto do Brasil
e um dos mais importantes escultores na ativividade, a ser
colocado em contato com o público: estudantes, usuários de
museus e bibliotecas, colecionadores, comunidade e publico em
geral. DIALOGANDO COM PICASSO é uma acervo de esculturas
que traduz em pedra a paixão e admiração de BEZ BATTI pelas
obras de um dos maiores artistas do século XX PICASSO.

182681 - Encontro Literário Rio Desperta 2018
BRASIL GREEN IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 13.029.892/0001-03
Processo: 01400014324201812
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 578.119,85
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar um encontro literário com

participação de renomados autores de livros humanísticos sobre a
meditação. Na programação estão previstas as palestras e debates
com os autores brasileiros, sobre os impactos positivos da leitura e
prática da meditação no comportamento social e cultural,
apresentações de grupos de música instrumental, estandes das
editoras especializadas no tema, espaço de alimentação vegana e
espaço para uma exposição de artistas plásticos.

182672 - Livro Fotográfico - Aves Bacia do Rio dos
Sinos

ASSOCIACAO LEOPOLDENSE DE ESPORTE E
CULTURA ALEC

CNPJ/CPF: 11.790.545/0001-65
Processo: 01400014306201831
Cidade: São Leopoldo - RS;
Valor Aprovado: R$ 361.728,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018

Resumo do Projeto: Edição de um livro que registrará, a
partir de imagens belas, únicas e poéticas, as aves silvestres do Rio
Grande do Sul. Serão aproximadamente 500 imagens,produzidas
por Paulo Fenalti ao longo da Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos
(RS). Com previsão de lançamento para 2019, a publicação terá
cerca de 400 páginas. Será também realizada uma exposição
artística das imagens, a partir de uma seleção das fotos produzidas
para o livro.

182735 - Livro Siron Franco [titulo provisório]
Cosac & Naify Edicoes Ltda
CNPJ/CPF: 01.451.416/0001-99
Processo: 01400014657201841
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 374.216,18
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto SIRON FRANCO visa a

pesquisa, edição e publicação exemplares de livro sobre a vida e
obra do artista. Nele será apresentada a trajetória artística e as
diferentes fases da pintura desse importante artista visual brasileiro,
que sempre esteve alerta ao cotidiano da sociedade com seu olhar
questionador. Do início de sua carreira aos dias atuais, suas obras
impregnadas de estética e crítica serão apresentadas e analisadas
por dois conceituados pensadores da arte contemporânea. A
catalogação iconográfica será atualizada a fim de apresentar
plenamente a variedade e a riqueza de sua expressão plástica.

182707 - O Canto do Cisne
MARIANE ELIZABETE DE FREITAS
CNPJ/CPF: 817.466.289-87
Processo: 01400014398201859
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 236.494,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "O Canto do Cisne" foi

modelado para realizar a edição, tiragem, publicação e divulgação
de um livro de suspense. A divulgação ocorrerá de maneira ampla,
incluindo a Internet, dando publicidade Internacional ao projeto. Ao
final, terá sido estimulada a cultura nacional através da produção
literária de qualidade e com garantias de democratização do seu
acesso ao público, além da finalidade de estimular novos artistas e
criar novos espaços no segmento.

182659 - Pesquisa Visual
BOILER GALERIA DE ARTES EIRELI ME
CNPJ/CPF: 21.976.632/0001-65
Processo: 01400014283201864
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 199.914,14
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto pretende apresentar pesquisa

em poética visual contemporânea. O produto a ser apresentado é
uma publicação/livro que se organiza em torno entrevistas
realizadas entre dois pesquisadores de arte visual e dez artistas;
dois textos de reflexão sobre o trabalho realizado de autoria
conjunta da galerista proponente, dos pesquisadores do projeto e
dos artistas participantes. Pensar nas questões da arte
contemporânea dando voz aos seus criadores implica em colocar a
presença dos artistas no debate crítico, alcançando assim uma
formulação estética reveladora. As entrevistas aqui não só
integrarão a poética de cada artista, mas ingressam no domínio e
no discurso da crítica e da história da arte. Com isso, o
livro/publicação pretende ser distribuído em diversas cidades
proporcionando divulgação, disseminação exibição permanente por
meio deste projeto de publicação - que assinalará as direções das
produções artísticas visuais contingenciais e temporais de cada um
de seus artistas.

182676 - Plano Anual Instituto Sociocultural Hospital de
Câncer de Barretos 2019

INSTITUTO SOCIOCULTURAL HOSPITAL DE
CANCER DE BARRETOS

CNPJ/CPF: 10.578.841/0001-34
Processo: 01400014311201843
Cidade: Barretos - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.997.381,00
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto contempla o Plano Anual

de Atividades do Instituto Sociocultural Hospital de Câncer de
Barretos para o ano de 2019. O Instituto e o Hospital de Câncer
de Barretos, complementam-se em suas atividades, os pacientes,
acompanhantes, colaboradores e a população de Barretos e região
são diretamente beneficiados com os projetos desenvolvidos, que
integram cultura, saúde e ciência. Nosso plano estratégico de
atividades para o ano de 2019 é composto por: 1- Manutenção do
projeto biblioteca ambulante; 2- Palhaços da Alegria; 3- Aulas
culturais - Arte para Vida; 4- Manutenção do Coral Acordes
Vocais, 5- Projeto Biopsia; 6- Formação de Plateia teatro 7-
Oficina de arte e 8- Apresentação do projeto Arte para todos

182711 - Rubem Valentim - Sagrada Geometria
Orum Producões e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.619.348/0001-15
Processo: 01400014402201889
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 618.445,20
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Será publicado um livro onde

documentará com rica iconografia visual e fontes textuais, a obra
de um dos mais importantes artistas brasileiros na passagem do
moderno para o contemporâneo. Terá enfoque entre as décadas de
1940 e 1980, onde foi construindo uma obra de capital relevânte
para a arte feita no Brasil do século XX.
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182674 - Yara Tupynambá
José Theobaldo Junior
CNPJ/CPF: 731.260.206-15
Processo: 01400014308201820
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 632.349,25
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto "Yara Tupynambá" engloba

a pesquisa, publicação e distribuição do livro de mesmo título,
retratando a trajetória de uma das mais importantes artistas
brasileiras, Yara Tupynambá. A publicação contará com áudio-livro
incluindo a descrição de todas as imagens que integram a obra e
a narração de texto explicativo. Serão impressos 2.000 exemplares
para distribuição nos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, São
Paulo, Paraná.

ÁREA: 9 MUSEUS E MEMÓRIA (Artigo 18 , § 1º )
182661 - AMPLIAÇÃO DO MUSEU DA

VITIVINICULTURA DE SC
Associação Cultural Nilo Panceri
CNPJ/CPF: 08.276.686/0001-50
Processo: 01400014286201806
Cidade: Tangará - SC;
Valor Aprovado: R$ 461.254,29
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Ampliar o museu da vitivinicultura de

SC, anexando a casa do primeiro morador e transformando-a num
espaço de visitação, decorando com os móveis originais da familia
italiana, vinda da itália. A casa se localliza a poucos metros e no
mesmo terreno onde foi construído o museu .

182662 - Centro Interpretação documental e paisagistico
do Santuário Nacional de São José de Anchieta

Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social,
Cultural e Ambiental

CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Processo: 01400014288201897
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado: R$ 2.085.082,10
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Visa realizar a pesquisa documental e

paisagística, resultando na montagem de uma sala de guarda de
importantes documentos jesuíticos, uma sala de estudos e pesquisa
e a construção do paisagismo histórico. Incluindo ações educativas
e sinalização. O projeto será realizado no Santuário Nacional de
São José de Anchieta, cujo restauro iniciaou-se em abril, pelo
PRONAC 170480, que encontra com o aporte financeiro em conta.
Um projeto dentro do importante patrimônio nacional, com novas
valências científicas, históricas, culturais e sociais, preservando o
seu papel de difusor da memória. Desejamos construir o maior
centro de pesquisas jesuíticas do Brasil, que não só conte a história
da Catequese no Brasil, mas também a formação do povo brasileiro
dentro do contexto do Brasil Colonial. A construção de uma
paisagem histórica e contemplativa que remete ao inicio da
Colonização do Brasil transformará o Santuário, levando aos
visitantes uma experiência sensorial e histórica ao comprender a
paisagem como herança.

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
182724 - Desfile - Bloco da Favorita
CARIOCA ENTRETENIMENTO E PRODUÇÕES ART.,

CULT. E ESP. LTDA
CNPJ/CPF: 11.516.741/0001-46
Processo: 01400014621201868
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 450.808,90
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O projeto vai promover a realização

do famoso Bloco da Favorita, um tradicional bloco carnavalesco,
que desfila nas ruas da cidade do Rio de Janeiro há mais de 08
anos. O Projeto será voltado para o público geral, desde os
saudosistas pelo carnaval de rua carioca, até os mais jovens e,
contará com o desfile de trios elétricos com bandas musicais e DJs,
que vão promover um marcante espetáculo carnavalesco,
proporcionando uma alegria contagiante ao público presente. Vale
ressaltar que os blocos carnavalescos são uma tradição centenária
no cenário cultural das artes cênicas, que teve início com as
marchinhas e foi se transformando ao longo dos anos, mas sem
perder as origens artísticas e sua essência cultural.

182725 - FESTIVAL BRASILEIRO DE FORRÓ
TAO PRODUCOES CULTURAIS, PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 22.420.260/0001-59
Processo: 01400014624201800
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 1.473.993,75
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: O FESTIVAL BRASILEIRO DE

FORRÓ pretende atrair novos nomes da música popular brasileira,
abrindo inscrições para os talentos enviarem suas músicas pelo site
do projeto e concorrerem a uma apresentação no seu estado de
inscrição, podendo chegar à grande final, na última capital visitada
pelo Festival. Este primeiro ano do projeto pretende ser realizado
em 5 capitais nordestinas (Fortaleza, João Pessoa, Maceió, Salvador
e Recife), levando um grande público para assistir as
apresentações.

182713 - NICOLE CAMACHO - JOVEM DO FUTURO
JOAO JOSE NAVARRO CAMACHO
CNPJ/CPF: 220.615.358-01
Processo: 01400014464201891
Cidade: Itatiba - SP;
Valor Aprovado: R$ 242.296,88
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A proposta e de apresentar ao público

uma jovem artista que traz uma música feita de forma atual, clara,
objetiva e o mais importante trazer de volta musica que fale mais
de amor, de familia, dos anseios dos jovens, dos desafios enfim
que traga de volta o sentido de uma vida saudavél e feliz. No mais
puro Rock`N Roll esta artista teen de 13 anos apenas mostra que
é possivel fazer música de qualidade sem denegrir nada nem
ninguém. Nossa proposta é fazer um album com suas músicas
autorais e apresentar ao público na forma de DVD Show,
apresentações em vários estados brasileiros e distribuir em várias
plataformas On Line exemplo: Dezeer, Spotfy, Itunes music, Vevo
entre outros. Para realizar este projeto iremos contar com vários

profissionais : Compositores, Músicos, produtor musical, produtor
de video, dançarino, figurantes e demais que se fizerem necessário
para que este projeto venha ser um grande sucesso. Nicole é uma
artista que pode se tornar referencia entre o publico jovem!

182682 - Privilege Festival
Ronan Naves Dy Siqueira e Silva
CNPJ/CPF: 015.146.961-00
Processo: 01400014326201810
Cidade: Araguaína - TO;
Valor Aprovado: R$ 198.955,72
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Este projeto visa a realização do 1º

Privilege Festival, um evento de música eletrônica que pretende
reunir artistas nacionais e locais para a cidade Araguaína, TO.

182683 - Projeto Movendo o Planeta - "Encontro das
Artes"

CILVANA APARECIDA MESSIAS 10147288860
CNPJ/CPF: 18.378.237/0001-76
Processo: 01400014367201806
Cidade: Osasco - SP;
Valor Aprovado: R$ 221.187,50
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: Festival cultural com teatro, música,

dança e artesanato.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 26 )
182670 - Programação Cultural Festival de

Enogastronomia e Produtos do Pampa
Muga Cultural
CNPJ/CPF: 13.268.039/0001-36
Processo: 01400014304201841
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 93.133,13
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 30/12/2018
Resumo do Projeto: Realizar parte da programação cultural

do V Festival de Enogastronomia e Produtos do Pampa, na cidade
de Santana do Livramento, RS, ofercendo shows de música
instrumentalde qualidade e uma mostra de cinema relacionada à
cultura alimentar brasileira.

182669 - Projeto APAE Cultural 2018
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS
CNPJ/CPF: 88.928.080/0001-90
Processo: 01400014303201805
Cidade: Cachoeirinha - RS;
Valor Aprovado: R$ 408.176,60
Prazo de Captação: 27/08/2018 à 31/12/2018
Resumo do Projeto: A partir do ano de 2017, contaremos

com a sede da instituição, sendo que a mesma terá um espaço de
313m² para eventos, esporte e oficinas culturais, palco,camarim,
cozinha, refeitório, sala de reunião e banheiros adaptados e espaço
externo. Tal projeto visa equipar o Auditório deste novo espaço,
permitindo a realização de Oficinas Culturais, Apresentações
Artísticas e outras atividades corelacionadas. Ao final do Projeto,
pretendemos realizar Noite Culturais, sendo tanto para os
beneficiários efamiliares, homenageados, como para a comunidade
de Cachoeirinha e região, noites estas que contemplarão
apresentações dos beneficiários da APAE.

PORTARIA N° 558, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, e o art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas APROVADAS no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no
§ 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º - Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter
o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja
instado a apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas APROVADAS COM RESSALVAS no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição
Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo II.

Art. 4º - Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas REPROVADAS no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §1º
do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e nos art.43 e art. 44 da Portaria 46, de 13 de março de 1998, conforme anexo III.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/CNJP RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTADO

. 03-1058 Udi em Cena Carlos Guimarães Coelho 577.928.286-20 Realização de um evento na área de Artes Cênicas, priorizando o segmento da
dança, com a estréia do espetáculo "Carnaval dos Animais", do grupo Vórtice,
acompanhado das companhias, "Grupo Quasar", Pas de Deux, Grupo Solo, Grupo
Jovem de Dança do Rio de Janeiro, Grupo Galpão.

R$ 192.646,00 R$ 192.616,00

. 08-7661 Carnaval de Olinda
2009

DIÀLOGOS 06.152.139/0001-37 Realização do desfile no carnaval de 2009, em Olinda/PE. R$ 1.422.480,00 R$ 400.000,00

. 066841 Fórum da Liberdade
(XX)

INSTITUTO DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS

90.090.432/0001-23 Realizar um amplo debate sobre o tema da propriedade intelectual na con-
temporaneidade dentro da proposta do XX Fórum da Liberdade, com a par-
ticipação de intelectuais internacionais, na cidade de Porto Alegre, no Centro de
eventos da PUCRS.

R$ 528.590,25 R$ 110.000,00

. 068028 Oficina de Música In-
strumental

Aroldo Costa Macêdo 11 7 . 5 9 7 . 4 7 5 - 7 2 Desenvolver oficinas de música brasileira com ênfase na música instrumental,
visando a formação de jovens, e a futura participação no mercado de trabalho
dentro da Escola de Música Osmar Macedo

R$ 171.970,00 R$ 120.379,00
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ANEXO II

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/CNPJ RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTA-
DO

. 05-4733 Delírio Barroco INSTITUTO ODEON 02.612.590/0001-39 O Programa Valores de Minas tem por objetivo ampliar competências e
desenvolver habilidades dos alunos inscritos, através de vivências, numa
primeira fase em oficinas de teatro, circo, dança, música, artes plásticas.
Numa segunda fase na montagem de um espetáculo que será apresentado
gratuitamente.

R$ 236.791,50 R$ 236.791,50

. 05-9835 Ler e pensar 2006 Instituto GRPCOM 04.955.882/0001-08 O projeto Ler e Pensar, iniciativa do Instituto RPC, tem o objetivo de
incentivar o acesso e o desenvolvimento de atividades culturais a partir da
leitura. O projeto propõe o uso de jornal como instrumento pedagógico
complementar aos conteúdos escolares. Haverá

R$ 187.263,00 R$ 160.000,00

. elaboração, impressão e divulgação de boletins; realização de 113
oficinas; 56 workshops; seminário no dia do professor; encontro anual dos
estudantes no dia da criança etc.

. 06-8199 Gota D'Água Lúdico Produções Artísticas Lt-
da.

00.756.404/0001-00 Montagem da peça de teatro de Chico Buarque e Paulo Pontes para
realização de apresentações na cidade do Rio de Janeiro e Belo Hor-
izonte.

R$ 245.497,00 R$ 100.000,00

. 034326 Apoio Para As Atividades
do Pró-Música/2004

Centro Cultural Pró-Música 17.141.029/0001-96 Manter os grupos criados pela Pró-Música, realizar concertos e festivais,
concursos de cordas e piano, exposição de artes plásticas e edição do
boletim mensal da entidade. Trata-se de uma proposta

R$ 512.776,00 R$ 218.992,00

. que visa o crescimento na produção artística da cidade de Juiz de
Fora/MG, além de propiciar a ampliação do campo de trabaljo para o
meio artístico. Duração prevista entre novembro/2003 e novembro/2004.

. 033698 Projeto Paisagismo Para a
Casa de Tiradentes

Associação Amigos da Cultura
de Ouro Branco

01.930.616/0001-24 Ampliar o uso cultural da Casa de Trindade. R$ 39.776,00 R$ 39.776,00

. 046627 Festival de Inverno da UFMG
( 37º ) - Diálogos Possíveis

FUNDACAO DE DESEN-
VOLVIMENTO DA

PESQUISA

18.720.938/0001-41 Coordenar e fomentar a oferta de ensino, pesquisa e extensão nas áreas
de Artes e Letras. Criar espaços para a produção, a prática, reflexão e a
crítica artística e literária. Realizar cursos, oficinas e eventos de produção
e difusão cultural.

R$ 557.710,50 R$ 250.000,00

. 069738 Semana Santa em Ouro Bran-
co 2007

Associação Amigos da Cultura
de Ouro Branco

01.930.616/0001-24 Realizar a encenação dos quadros da Paixão de Cristo e de todos os
eventos relacionados com a Semana Santa na Igreja Matriz de Santo
Antônio de Ouro Branco/MG.

R$ 224.807,00 R$ 120.000,00

. 078163 Teatro nas Escolas 2008 Direção Cultura Produções e
Eventos LTDA

03.521.177/0001-21 Realizar apresentações gratuita de teatro infantil ,com diversas com-
panhias, nas escolas públicas de ensino fundamental, para alunos da 1º a
4º séries, da região metropolitana de Campinas, Vale do Paraíba (SP) e
litoral do estado de São Paulo.

R$ 424.380,00 R$ 424.380,00

. 066869 Criança Encenação - Terceira
Fase

Pé no Palco Atividades
Artísticas Ltda-ME

04.472.177/0001-41 O projeto têm o objetivo de propiciar o reconhecimento do valor e das
possibilidades do teatro, oportunizando às crianças de escolas públicas
com dificuldade de acesso aos bens culturais, a vivenciar

R$ 228.107,00 R$ 228.107,00

. diversas técnicas da expressão cênica, com vista ao desenvolvimento de
suas potencialidades, oferecendo-lhes a oportunidade de aprender, criar,
receber e trocar informações.

. 067566 Presépio Vivo do Natal (VI-
II)

Fundação Cultural Museu Étni-
co do Nordeste - FUNET

05.770.905/0001-64 Realizar uma montagem dramatúrgica, inspirada na história do nascimento
de Cristo, na cidade de Campina Grande, e é dividido em duas etapas:
desfiles e espetáculos.

R$ 233.158,54 R$ 125.000,00

. 065560 Museu da Arte Jovem -
2007/01

Instituto Brasil Com 06.236.631/0001-90 O projeto Museu de Arte Jovem - 2007/01 visa dar continuidade e
amplitude ao projeto já desenvolvido desde 2002 - e que, por meio da
arte, trabalha o talento e a criatividade, e atualmente está atendendo 1900
jovens em situação de risco. Pretende-se realizar uma exposição itinerante
por 08 cidades brasileiras. As exposições

R$ 769.437,88 R$ 351.000,00

. serão resultado de um trabalho a ser desenvolvido com crianças e jovens.
O projeto trabalhará com 800 jovens, que estarão separados em grupos de
100 pessoas por cidades. Cidades: Carapicuiba/SP; Pirituba/SP; Con-
chal/SP; Mogi-Guaçu/SP; Jundiaí/SP; Cubatão/SP; Balsa Nova/PR e Cabo
de Agostinho/PE.

. 065485 Drogas Cooperativa Paulista de Teatro 51.561.819/0001-69 Trata-se da montagem do espetáculo Drogas e da sua continuidade,
estrelando na cidade de São Paulo.

R$ 183.575,00 R$ 165.700,00

. 067562 Biblioteca Livre II Sociedade de Amigos da
Biblioteca Nacional

29.415.676/0001-28 Ampliar os resultados obtidos com seu projeto antecessor, o projeto
"Biblioteca Livre", o qual produziu um sistema que foi chamado de
Biblivre e que teve uma excelente receptividade pela comunidade de
biblioteconomia. O novo projeto, "Biblioteca Livre II", além de atender a
várias demandas percebidas dos usuários, introduz novos

R$ 313.053,27 R$ 313.053,27

. recursos que o colocarão no estado-da-arte dos sistemas baseados no
padrão MARC21. Para testar os programas, serão pesquisadas e
selecionadas bibliotecas para realizar uma experiência piloto. O resultado
final será um novo conjunto de programas de computador que permitirá
informatizar bibliotecas com as tecnologias mais

. desenvolvidas e apropriadas do ramo, oferecendo novos recursos de-
mandados pela comunidade de biblioteconomia.

. 054124 Livro - O Brasil de Marc
Ferrez

Instituto Moreira Salles 58.397.563/0001-45 editar o livro "O Brasil de Marc Ferrez". O volume representará a
primeira leitura ampla e sistemática da obra completa de Marc Ferrez
(1843-1923), o mais importante fotógrafo brasileiro do século
XIX.Participarão desta edição , Francoise Reynaud, curadora de fotografia
do Museu Carnavalet; Laurent Gervereau, presidente

R$ 347.411,16 R$ 280.000,00
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. do Instituto das Imagens, em paris; Maria Inez Turazzi e Pedro Karp
Vasquez, pesquisadores de história da fotografia e autores de diversos
livros e ensaios sobre o tema; Antônio Fernando De Franceschi,
superitendente executivo e curador do Instituto Moreira Salles; Sergio
Burgi, coordenador da área de fotografia do Instituto

. e co-curador da exposição; e Frank Stephan Kohl, pesquisador associado
ao IMS.

ANEXO III

. PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/CNPJ RESUMO DO PROJETO VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTA-
DO

VALOR NOMINAL
A SER RESTITU-

IDO AO FNC
. 060765 Preservar o Que Ainda Existe Associação de Cultura e Meio

Ambiente - ACMA
05.977.454/0001-30 Fazer uma exposição que valorizará a exuberância da Mata

Atlântica e a relação da mesma, com a cultura da Mata.
R$ 502.224,58 R$ 502.224,58 R$ 20.950,00

. 051834 Raul de Souza Abel da Silva ME 00.557.690/0001-84 Realizar concertos com o trombonista Raul de Souza e
banda, em 11 cidades brasileiras. Período de realização 15
dias. Distribuição 4.000 ingressos doação, 8.000 vendas pro-
mocionais, 8.000 vendas. ".

R$ 300.116,12 R$ 246.000,00 R$ 246.000,00

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA N° 45/GM-MD,
DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Revoga a Portaria Interministerial nº 2.826,
de 17 de agosto de 1994, que estabelece
normas para concessão e revisão dos
valores das pensões militares.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da
atribuição que lhe confere o Decreto, de 12 de junho de 2018, os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em
vista o que consta do Processo nº 60311.000529/2017-06, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 2.826, de
17 de agosto de 1994.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

JOAQUIM SILVA E LUNA

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.314-T/GC4, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza a reversão de parcelas de imóveis da
União, administrados pelo Comando da
Aeronáutica, localizados no Município de
Belém-PA, à Secretaria de Patrimônio da
União, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 77 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009; com o art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e considerando o que consta do Processo nº
67210.008291/2017-36, resolve:

Art. 1º Autorizar a reversão de parcelas de imóveis da União,
administrados pelo Comando da Aeronáutica e sob a responsabilidade
patrimonial do Destacamento de Infraestrutura da Aeronáutica em
Belém-PA (DT-INFRA BE), localizados no Município de Belém-PA, o
primeiro medindo 13.720,35m², pertencente ao Tombo PA.001-001, RIP
0427.00605.500-9, e o segundo medindo 1.279,65m², pertencente ao
Tombo PA.001-002, RIP 0427.00717.500-8, à Secretaria de Patrimônio
da União.

Art. 2º Delegar competência ao Chefe do DT-INFRA BE para
representar o Comando da Aeronáutica na assinatura do Termo de
Reversão de Imóvel, e dar provimento às ações administrativas
pertinentes, junto à Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Pará.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No 1.316/GC4, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

declara o caráter militar das atividades e
dos empreendimentos realizados na área
da Comissão de Aeroportos da Região
Amazônica, destinados ao preparo e
emprego da Força Aérea Brasileira.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da
atribuição que lhe conferem os incisos I e XIV do art. 23, da
Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009, nos termos da Lei
Complementar Nº 97, de 9 de junho de 1999; na alínea "f" do

inciso XIV do art. 7º da lei Complementar nº 140, de 8 de
dezembro de 2011; na Portaria Normativa Nº 15/MD, de 23 de
fevereiro de 2016, e considerando o que consta do Processo nº
67202.001454/2018-30, resolve:

Art. 1° declarar o caráter militar das atividades e
empreendimentos, destinados ao preparo e emprego da Força
Aérea Brasileira (FAB), na área das Unidades Militares que
compõem os Tombos: PA.001-001 a PA.001-003, medindo
80.948,33m²; PA.002-001, medindo 7.582,81m²; PA.032-000,
medindo 693.166,00m²; AM.001-001, medindo 73.041,04m²; e
AM.038-000, medindo 465.246,16m², jurisdicionados ao Comando
da Aeronáutica.

Art. 2° Os empreendimentos e atividades a que se refere
o Art. 1° compreendem as seguintes Unidades Militares, que tem
a seus encargos, dentre outras, as respectivas atividades:

I - COMARA instalada nos Tombos PA.001-001 a
PA.001-003 e PA.002-001.

Projetar, construir e recuperar aeroportos em regiões
inóspitas e de difícil acesso na Amazônia legal e em outras
regiões do País, desde que sejam do interesse do Comando da
Aeronáutica, contribuindo para a soberania nacional e o progresso
do Brasil, com sustentabilidade ambiental.

III - Destacamento de Apoio da COMARA em Caeté-PA,
instalado no Tombo PA.032-000.

Prover o apoio aos empreendimentos executados na
Amazônia Ocidental, estabelecido pelo Comando Superior, com
aplicação imediata na construção de pistas de pouso de
aeródromos.

IV - Destacamento de Apoio da COMARA em Manaus-
AM, instalado no Tombo AM.001-001, medindo 73.041,04 m².

Prover apoio na logística de abastecimento com transporte
fluvial de insumos aos empreendimentos executados na Região
Amazônica, além de apoio aos militares e civis a serviço e em
trânsito.

IV - Destacamento de Apoio da COMARA em Moura-
AM, instalado no Tombo AM.038-000.

Prover apoio logístico aos militares e civis a serviço e em
trânsito.

Art. 3º - As atividades e os empreendimentos, presentes e
futuros, não destinados ao preparo e emprego da Força, dentro dos
Tombos declarados no Art. 1º, deverão observar as legislações
específicas em vigor, conforme cada caso.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

TEN BRIG AR NIVALDO LUIZ ROSSATO

ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA

PORTARIA EMAER Nº 41/4SC4,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Classificação do Aeródromo de Estirão do
Equador - AM (SWEE) como militar.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, de
acordo com a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, em conformidade com o
disposto no art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da
Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009,
tendo em vista o item 4.2.6.2 da ICA 11-4, que estabelece o Processo
para Análise de Projetos de Construção ou Modificação de
Aeródromos, Aeroportos, Helipontos e Heliportos Militares, aprovada
pela Portaria nº 1.556/GC3, de 28 de agosto de 2013, e no que consta
na Portaria ANAC nº 2.340/SIA, de 26 de julho de 2018, e do
Processo n° 67050.010882/2018-34, resolve:

Art. 1° Classificar como militar o Aeródromo de Estirão do
Equador (SWEE), localizado no Município de Atalaia do Norte -
AM.

Art. 2° O Aeródromo de Estirão do Equador (SWEE) ficará
sob a administração da Comissão de Aeroportos da Região
Amazônica (COMARA).

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor em 13 de setembro de
2018.

Ten Brig Ar RAUL BOTELHO

PORTARIA EMAER Nº 42/4SC4, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Classificação do Aeródromo de Iauaretê -
AM (SBYA) como militar.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA,
de acordo com a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, em conformidade
com o disposto no art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da
Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de
2009, tendo em vista o item 4.2.6.2 da ICA 11-4, que estabelece
o Processo para Análise de Projetos de Construção ou Modificação
de Aeródromos, Aeroportos, Helipontos e Heliportos Militares,
aprovada pela Portaria nº 1.556/GC3, de 28 de agosto de 2013, e
no que consta na Portaria ANAC nº 2.341/SIA, de 26 de julho de
2018, e do Processo n° 67050.010882/2018-34, resolve:

Art. 1° Classificar como militar o Aeródromo de Iauaretê
(SBYA), localizado no Município de São Gabriel da Cachoeira -
AM.

Art. 2° O Aeródromo de Iauaretê (SBYA) ficará sob a
administração da Comissão de Aeroportos da Região Amazônica
(COMARA).

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor em 13 de setembro
de 2018.

Ten Brig Ar RAUL BOTELHO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA

EM NITERÓI

PORTARIA Nº 131, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea a inciso VII
do § 3º do Art. 5º do Anexo B, da Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, do Comandante da Marinha, resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas da Autoridade Marítima para
Serviço de Tráfego de Embarcações (VTS) - NORMAM-26/DHN
(3º Revisão), que a esta acompanha.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigo na data de sua
publicação em DOU.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 97 de 20 de maio de
2016.

Vice-Almirante: ANTONIO FERNANDO
GARCEZ FARIA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018 99ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700099

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 840, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de
competência do Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira referentes à avaliação de
instituições de educação superior, de cursos
de graduação e de desempenho acadêmico
de estudantes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto nas Leis no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 10.861, de
14 de abril de 2004, e no 10.870, de 19 de maio de 2004, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Esta Portaria Normativa dispõe sobre os

procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep referentes à avaliação
de instituições de educação superior, de cursos de graduação e de
desempenho acadêmico de estudantes.

Parágrafo único. Em conformidade com o disposto no art. 8o

da Lei no 10.861, de 2004, e no art. 7o do Decreto no 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, compete ao Inep, por intermédio da Diretoria de
Avaliação da Educação Superior, conceber, planejar, coordenar,
operacionalizar e avaliar as ações voltadas à avaliação da educação
superior, nas modalidades presencial e a distância, no âmbito do
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes e à
avaliação das escolas de governo.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO IN LOCO
Seção I
Da tramitação do processo na fase de avaliação
Art. 2o A atividade de avaliação, para fins de instrução dos

processos de autorização e reconhecimento de cursos, bem como
credenciamento de instituições de educação superior e escolas de
governo - EGov, e suas respectivas renovações, reavaliações e
aditamentos, terá início a partir da tramitação eletrônica do processo
à fase de avaliação, com a criação de um código de avaliação, e se
concluirá com a disponibilização do relatório de avaliação para
manifestação das instituições avaliadas e da Secretaria competente
deste Ministério.

Art. 3o O fluxo avaliativo dar-se-á na seguinte sequência:
I - criação da avaliação e respectivo código;
II - pagamento de taxa complementar de avaliação, quando

necessário;
III - abertura do Formulário Eletrônico de avaliação;
IV - preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação

pela instituição de educação superior ou pela EGov;
V - designação da comissão avaliadora;
VI - realização da avaliação in loco;
VII - elaboração do relatório de avaliação; e
VIII - finalização da avaliação com o envio do relatório para

manifestação da instituição avaliada e da Secretaria competente do
Ministério da Educação.

Parágrafo único. Caberá às instituições o monitoramento do
fluxo dos seus processos por meio do Sistema Eletrônico.

Art. 4o O processo tramitado pela Secretaria competente do
Ministério da Educação para o Inep terá avaliação cadastrada com
código único, ao qual será vinculado instrumento de avaliação
pertinente ao respectivo ato autorizativo.

§ 1o Em caso de mais de um endereço (local de oferta) em
um mesmo processo, cada avaliação criada terá código próprio.

§ 2o A tramitação dos processos obedecerá preferencialmente
à ordem cronológica de ingresso na fase de avaliação, podendo haver
alteração dessa ordem, observadas a impessoalidade e a isonomia, em
função:

I - da disponibilidade de avaliadores;
II - dos procedimentos para designação eletrônica das

comissões de avaliação in loco;
III - de questões relacionadas ao ciclo avaliativo; ou
IV - de eventuais adequações nos instrumentos de

avaliação.
Art. 5o Caberá pagamento de taxa complementar na fase de

avaliação nas seguintes hipóteses:
I - não pagamento da taxa básica na abertura do processo;
II - o valor pago não for suficiente para todas as avaliações

do processo protocolado;
III - em função do número de avaliadores a compor a

comissão, nos casos de comissões multidisciplinares; ou
IV - criação de mais de uma avaliação referente ao mesmo

processo.
§ 1o Não caberá pagamento de taxa de avaliação em caso de

nova avaliação determinada pela Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação.

§ 2o O valor da taxa de avaliação é fixado por avaliador,
considerando-se a legislação vigente.

§ 3o O processo será devolvido à Secretaria competente do
Ministério da Educação, com sugestão de arquivamento, caso não
haja pagamento da taxa complementar, no prazo de trinta dias a partir
da geração da pendência, encerrando a fase de avaliação.

§ 4o O Sistema Eletrônico contará com módulo específico
que registrará o histórico financeiro dos processos, exclusivo para
cada instituição, indicando os pagamentos de taxas de avaliação
realizados, os valores vinculados e utilizados nas avaliações, valores
ressarcidos à instituição e saldo existente.

§ 5o Será gerado crédito do valor da taxa de avaliação
correspondente, em favor do requerente, em caso de arquivamento do
processo antes de finalizado o preenchimento do Formulário
Eletrônico de avaliação.

§ 6o A instituição poderá reaproveitar valores não utilizados,
que estarão disponibilizados em seu saldo.

§ 7o Quando não houver interesse em reaproveitar crédito
eventualmente existente para outras avaliações dentro do Sistema
Eletrônico, o ressarcimento do valor poderá ser requerido à Diretoria
de Avaliação da Educação Superior, conforme procedimentos
vigentes.

§ 8o É vedado à mantenedora utilizar crédito de uma mantida
para outra, mesmo nas hipóteses de unificação de mantidas ou
transferência de mantença.

Art. 6o O Formulário Eletrônico de avaliação é o instrumento
de avaliação disponibilizado eletronicamente.

§ 1o O Formulário Eletrônico de avaliação deve ser
preenchido pela instituição de educação superior ou pela EGov, cujas
informações e dados serão posteriormente verificados pela comissão
avaliadora, em consonância com o Plano de Desenvolvimento
Institucional e com o Projeto Pedagógico do Curso, também devendo
ser consideradas, nos processos referentes ao Sinaes, as Diretrizes
Curriculares Nacionais, quando houver, o Catálogo Nacional de
Cursos Superiores de Tecnologia e demais normativos pertinentes.

§ 2o O preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação
é condição indispensável para a visita e deve respeitar o prazo
estabelecido, sem possibilidade de prorrogação ou adiamento.

§ 3o Com a finalização do preenchimento do Formulário
Eletrônico de avaliação, a instituição de educação superior confirma
que está preparada para receber a visita e iniciam-se os procedimentos
de designação da comissão avaliadora, vedada a programação de
datas de acordo com o interesse do requerente.

§ 4o Poderão ser abertos até seis formulários
simultaneamente, para a mesma instituição, sendo-lhe facultado
solicitar a ampliação ou redução deste quantitativo.

§ 5o A falta do preenchimento do Formulário Eletrônico de
avaliação de cursos no prazo de quinze dias e de instituições, no
prazo de trinta dias, ensejará o encerramento da fase de avaliação,
com sugestão de arquivamento à Secretaria competente do Ministério
da Educação.

§ 6o Poderá ser inserida no Formulário Eletrônico de
avaliação, pela instituição de educação superior ou EGov, versão
atualizada do Plano de Desenvolvimento Institucional e do Projeto
Pedagógico do Curso até dez dias antes do período programado para
a visita da comissão avaliadora.

Art. 7o Finalizado o preenchimento do Formulário Eletrônico
de avaliação, a instituição de educação superior ou EGov poderá
solicitar o cancelamento da avaliação, com arquivamento do processo,
exclusivamente para os atos de Autorização, Credenciamento e
Aditamento de Credenciamento, por meio de solicitação à Diretoria
de Avaliação da Educação Superior, via Sistema Eletrônico.

Parágrafo único. Com o deferimento da solicitação de
cancelamento da avaliação, a instituição perde o direito à restituição
de valores pagos.

Seção II
Da comissão avaliadora
Art. 8o A comissão avaliadora será constituída por, no

mínimo, dois avaliadores designados eletronicamente entre os
integrantes do Banco de Avaliadores do Sinaes - BASis ou do Banco
de Avaliadores de Escolas de Governo para o Saeg, conforme o
caso.

§ 1o Os avaliadores devem residir em unidade da federação
distinta do local da avaliação.

§ 2o A cada designação, o avaliador firmará termo de
aceitação da designação, no qual declarará estar ciente do disposto no
Termo de Conduta Ética e no Termo de Ciência e Compromisso.

§ 3o A comissão avaliadora será coordenada por um dos
avaliadores, selecionado aleatoriamente pelo Sistema Eletrônico.

Art. 9o Para a avaliação institucional, os avaliadores devem
cumprir os seguintes requisitos:

I - na modalidade presencial: experiência em gestão
acadêmica de, no mínimo, um ano;

II - na modalidade a distância:
a) no mínimo dois membros da comissão devem comprovar

experiência em gestão acadêmica de, no mínimo, um ano; e
b) no mínimo um membro da comissão deve comprovar

formação na área de Tecnologia da Informação e Comunicação,
segundo a versão vigente adotada pela Coordenação-Geral de
Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior de Classificação de
Cursos, para análise de infraestrutura de tecnologia da informação
para educação a distância - EaD.

Art. 10. Para a avaliação de curso, nas modalidades
presencial e a distância, os avaliadores devem possuir a mesma
graduação do curso avaliado.

§ 1o Para as avaliações de curso na modalidade EaD, os
avaliadores devem, ainda, contar com experiência docente em
educação a distância de, no mínimo, um ano.

§ 2º Para a avaliação de cursos superiores de tecnologia, os
avaliadores devem, ainda, ter experiência docente em cursos
superiores de tecnologia de, no mínimo, um ano.

Art. 11. Para fins de designação, haverá adequação no
Sistema Eletrônico nos casos de nomenclatura de curso não
padronizada.

Parágrafo único. Na eventual insuficiência de avaliadores
com a mesma graduação do curso a ser avaliado, serão admitidos
avaliadores com formação na área detalhada segundo a versão vigente
da Classificação de Cursos adotada pela Coordenação-Geral de
Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 12. As disposições contidas nos arts. 8o a 11 desta
Portaria Normativa devem ser observadas quando da composição de
comissões avaliadoras de Protocolo de Compromisso e de
Reavaliação.

Seção III
Das visitas
Art. 13. A comissão avaliadora procederá à avaliação in loco

utilizando o instrumento de avaliação referente ao respectivo ato.
§ 1o Com a confirmação da comissão avaliadora, o Sistema

Eletrônico enviará à instituição comunicado referente ao período de
visita e, aos avaliadores, documento de designação.

§ 2o O coordenador da comissão avaliadora deverá entrar em
contato com a instituição de educação superior ou EGov no prazo de
até dez dias antes do deslocamento, para enviar a proposta de agenda
de visita.

§ 3o A comissão avaliadora, orientada pelo respectivo
instrumento de avaliação, na realização da visita, aferirá a exatidão
dos dados informados pela instituição de educação superior ou EGov
no Formulário Eletrônico de avaliação, com especial atenção ao Plano
de Desenvolvimento Institucional, quando se tratar de avaliação
institucional, ou Projeto Pedagógico do Curso, quando se tratar de
avaliação de curso.

§ 4o A verificação pela comissão avaliadora deverá ser
pautada pelo registro fiel e circunstanciado das condições de
funcionamento da instituição ou do curso, incluídas as eventuais
deficiências, produzindo-se relatório que servirá como referencial
básico à decisão da Secretaria competente do Ministério da Educação
ou do Conselho Nacional de Educação, conforme o caso.

Art. 14. A avaliação in loco deverá ocorrer no endereço
constante no processo eletrônico que deu origem à avaliação,
observados os §§ 3o e 4o do art. 25 da Portaria Normativa MEC no 21,
de 21 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço do local
de oferta durante a fase de avaliação, a comissão avaliadora procederá
conforme regulamentação vigente.

Art. 15. As visitas terão duração mínima de dois dias, não
contabilizado o período de deslocamento.

§ 1o O Inep poderá providenciar o retorno antecipado dos
avaliadores nos casos de impossibilidade de visita.

§ 2o É vedada a realização da visita caso a comissão
avaliadora não esteja com todos os seus integrantes.

Art. 16. É vedado à comissão avaliadora fazer
recomendações, dar sugestões ou oferecer qualquer tipo de
aconselhamento às instituições avaliadas, sob pena de nulidade do
relatório, além da possibilidade de exclusão dos avaliadores dos
respectivos bancos, a juízo da Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação.

Art. 17. Após a confirmação da data de avaliação in loco,
somente serão aceitos pedidos para adiamento de visita nas seguintes
situações extraordinárias que fujam à governabilidade da instituição a
ser visitada e que comprovadamente inviabilizem sua realização:

I - greves;
II - recesso acadêmico;
III - feriado;
IV - calamidade pública; ou
V - ocorrência de situações de risco à saúde ou segurança

nos locais de visita.
§ 1o A ausência do dirigente da instituição, do procurador

institucional ou de coordenador de curso não impede a realização da
visita agendada.

§ 2o Situações cujas soluções sejam de responsabilidade da
instituição não serão consideradas justificativa para adiamento da
visita.

Art. 18. A instituição visitada deverá proporcionar as
condições necessárias para a realização da visita pela comissão
avaliadora.

§ 1o Deverá ser disponibilizada sala privativa para os
trabalhos da comissão, com computador e acesso à internet, bem
como um representante da instituição que acompanhe a visita aos
locais programados, conforme necessidade.

§ 2o No ato da visita, deverão ser disponibilizados
documentos complementares solicitados pela comissão avaliadora.

§ 3o A recusa da instituição em prover o acesso dos
avaliadores às suas dependências físicas, no momento da visita, não
impede a produção de um relatório de avaliação, cujo conceito
atribuído será correspondente à inexistência de verificação das
condições de oferta.

§ 4o Finalizada a visita, compete à instituição avaliar a
comissão avaliadora, por meio de registro próprio no Sistema
Eletrônico e no prazo estabelecido em referenciais técnicos da
Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 19. A critério da Diretoria de Avaliação da Educação
Superior a comissão avaliadora poderá ser acompanhada por um
servidor do Inep, na condição de observador, conforme
regulamentação vigente.

Art. 20. Realizada a visita à instituição, a comissão
avaliadora elaborará relatório, atribuindo os conceitos a cada
indicador, com as devidas justificativas.

§ 1o Os conceitos de avaliação serão expressos em cinco
níveis, de um a cinco, em que os níveis iguais ou superiores a três
indicam qualidade satisfatória.
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§ 2o São conceitos de avaliação, resultantes de avaliação in
loco:

I - o Conceito Institucional: considera as dez dimensões
avaliativas definidas no art. 3o, incisos I a X, da Lei no 10.861, de
2004; e

II - o Conceito de Curso: considera três dimensões -
organização didático-pedagógica, perfil do corpo docente e
instalações físicas.

§ 3o Com a validação do relatório pela comissão, a avaliação
será finalizada pelo Inep e o processo tramitado para a fase de
manifestação, disponibilizando o relatório, simultaneamente, à
instituição e à Secretaria competente do Ministério da Educação.

Art. 21. Após o recebimento do relatório, a Coordenação-
Geral de Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino
Superior da Diretoria de Avaliação da Educação Superior atestará o
trabalho realizado, para fins de pagamento do Auxílio Avaliação
Educacional - AAE a que fizer jus o avaliador, observados os termos
da Lei no 11.507, de 20 de julho de 2007, e do Decreto no 6.092, de
24 de abril de 2007.

Seção IV
Da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
Art. 22. A Comissão Técnica de Acompanhamento da

Avaliação é o órgão colegiado de acompanhamento dos processos
periódicos de avaliação in loco do Sinaes e do Saeg.

§ 1o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
é a instância recursal dos processos avaliativos relacionados a
relatórios de avaliação e denúncias contra avaliadores do Sinaes e do
Saeg.

§ 2o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
não efetuará verificação in loco.

§ 3o Das decisões da Comissão Técnica de Acompanhamento
da Avaliação, caberá recurso, ao Presidente do Inep.

§ 4o O funcionamento da Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação será regulamentado por regimento
interno, o qual estabelecerá critérios específicos para sua atuação, de
acordo com a legislação vigente e documentação técnica elaborada
pelo Inep.

Art. 23. A Comissão Técnica de Acompanhamento da
Avaliação será presidida pelo Diretor de Avaliação da Educação
Superior do Inep, e contará com estrutura vinculada à Diretoria de
Avaliação da Educação Superior, descrita em seu regimento interno.

Art. 24. A fase processual de responsabilidade da Comissão
Técnica de Acompanhamento da Avaliação inicia-se após o prazo
concedido à instituição e à Secretaria competente do Ministério da
Educação para manifestação sobre o relatório de avaliação, com a
impugnação do relatório por uma ou por ambas as partes.

§ 1o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
apreciará as manifestações existentes e decidirá, motivadamente,
por:

I - manutenção do parecer da comissão avaliadora;
II - reforma do parecer da comissão avaliadora, conforme se

acolham ou não os argumentos interpostos;
III - anulação do relatório, determinando a realização de

nova avaliação; ou
IV - não conhecimento do recurso, nos casos que assim se

enquadrarem por perda de prazo, perda de objeto ou por solicitação
fundamentada da Secretaria competente do Ministério da Educação.

§ 2o Nos casos de impugnação de relatórios de avaliação,
somente serão apreciadas pela Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação as manifestações e documentos
comprobatórios regularmente inseridos no Sistema Eletrônico.

§ 3o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
poderá solicitar à Diretoria de Avaliação da Educação Superior
informações adicionais que subsidiem sua análise.

§ 4o Na hipótese do inciso III do § 1o, a realização da nova
avaliação não implicará ônus para a instituição.

§ 5o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
poderá - diante do não fechamento do relatório, inconsistência, erros
ou vícios no conteúdo - determinar a advertência, recapacitação ou
exclusão do avaliador.

§ 6o A Secretaria Executiva da Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação notificará o avaliador sobre as
determinações da comissão.

Art. 25. Compete à Comissão Técnica de Acompanhamento
da Avaliação analisar denúncias referentes à conduta de avaliadores.

§ 1o Denúncias contra conduta de avaliadores, feitas pela
instituição avaliada ou demais membros da comissão avaliadora
designada, deverão ser encaminhadas à Presidência da Comissão
Técnica de Acompanhamento da Avaliação.

§ 2o Quando for determinada interpelação de avaliador, este
será comunicado para manifestar no prazo de dez dias.

§ 3o A não manifestação do avaliador quanto ao ofício de
que trata o § 2o implica seu afastamento preventivo para novas
designações.

§ 4o A Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação
poderá também determinar o afastamento preventivo do avaliador
quando presentes evidências cuja gravidade assim o justifiquem,
devendo, sempre que viável, ser adotadas as medidas necessárias para
mitigar o impacto deste afastamento na programação das visitas às
instituições.

§ 5o Analisado o processo de interpelação, a decisão da
Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá resultar
em:

I - advertência sobre fato constante no processo;
II - restauração da condição de avaliador apto a novas

designações;
III - determinação de sua recapacitação; ou
IV - exclusão do BASis ou do Banco de Avaliadores do

Saeg, pelo prazo de três anos.

Art. 26. Em caso de impugnação de Relatório de Avaliação,
a Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação poderá
determinar à Diretoria de Avaliação da Educação Superior a
recapacitação do avaliador.

§ 1o O avaliador ficará suspenso do processo de designação
e somente estará apto a novas designações se concluir
satisfatoriamente o processo de recapacitação, de acordo com
documentação técnica elaborada pelo Inep.

§ 2o O desempenho insatisfatório do avaliador na
recapacitação poderá ensejar sua exclusão do Banco de Avaliadores,
cabendo à Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação a
decisão sobre a permanência no BASis, resguardado o direito de
ampla defesa e contraditório.

Seção V
Dos avaliadores
Art. 27. Os avaliadores do BASis são docentes da educação

superior com vínculo institucional público ou privado que, em nome
de seus pares e por delegação do Ministério da Educação, são
designados para aferir a qualidade da instituição de educação superior
e de seus cursos de graduação.

Art. 28. Os avaliadores das Escolas de Governo são docentes
de EGov que, em nome de seus pares e por delegação do Ministério
da Educação, são designados para aferir a qualidade de escolas de
governo.

Art. 29. Os avaliadores de que trata esta Portaria Normativa
não possuem qualquer vínculo empregatício com o Inep.

Art. 30. A administração do BASis e do Banco de
Avaliadores do Saeg caberá à Diretoria de Avaliação da Educação
Superior, que procederá à seleção, à capacitação, à recapacitação e ao
acompanhamento de critérios de permanência dos avaliadores nos
bancos.

§ 1o As inclusões e exclusões de avaliadores serão
submetidas à Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação.

§ 2o São condições básicas para participação nos processos
seletivos no âmbito dos bancos possuir pós-graduação compatível
com o perfil, assim como a experiência necessária à composição das
comissões avaliadoras, conforme definido nos arts. 8o a 12 desta
Portaria Normativa.

Art. 31. O avaliador deverá informar, em seu cadastro no
BASis ou no Banco de Avaliadores do Saeg, os períodos disponíveis
para participação em avaliações.

§ 1o Ficará registrado, no Sistema Eletrônico, o histórico de
aceites, recusas e omissões do avaliador às designações.

§ 2o Após o aceite, as solicitações de substituição da
comissão serão analisadas pela Diretoria de Avaliação da Educação
Superior, que proporá à Comissão Técnica de Acompanhamento da
Avaliação a adoção de medidas administrativas, conforme o caso.

Art. 32. A capacitação dos docentes para integrar o BASis
visa ao conhecimento das atividades e condutas relacionadas às
avaliações in loco, no âmbito do domínio acadêmico e técnico da
avaliação, da ética e do compromisso social.

§ 1o A capacitação dos docentes será focada na legislação
pertinente, no Sistema Eletrônico e na aplicação dos instrumentos de
avaliação.

§ 2o Os avaliadores deverão atender às convocações do Inep
para atualizações, sempre que necessário.

§ 3o A capacitação dos candidatos selecionados poderá ser
presencial ou a distância.

§ 4o A inclusão do docente no Banco de Avaliadores está
condicionada ao seu desempenho individual no processo de
capacitação, a ser avaliado conforme referenciais técnicos definidos
pelo Inep.

§ 5o Ao final do processo de capacitação, o candidato
aprovado firmará Termo de Conduta Ética e Termo de Ciência e
Compromisso, conforme regulamentação vigente.

§ 6o Após a assinatura dos termos correspondentes, para ser
admitido como avaliador, o docente aprovado será homologado pela
Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação, terá seu nome
publicado no Diário Oficial da União e será inserido no BASis ou no
Banco de Avaliadores do Saeg, por ato da Diretoria de Avaliação da
Educação Superior.

Art. 33. O avaliador será excluído do BASis ou do Banco de
Avaliadores do Saeg por solicitação própria ou por decisão da
Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação, assegurados,
neste último caso, o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Publicado o ato de exclusão do avaliador
por decisão da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação,
esse fica impedido de nova inscrição no respectivo Banco pelo prazo
de três anos.

Seção VI
Dos instrumentos de avaliação
Art. 34. O instrumento de avaliação externa, institucional e

de curso agrega as condições pertinentes a cada ato, às modalidades
e às organizações acadêmico-administrativas, e orientará, a partir das
dimensões avaliativas do Sinaes, a atividade da comissão
avaliadora.

§ 1o A comissão avaliadora deverá justificar, no formulário
de avaliação, o conceito atribuído para cada indicador.

§ 2o O cálculo dos conceitos de cada dimensão/eixo e do
conceito final será realizado pelo Sistema Eletrônico, a partir dos
conceitos atribuídos pela Comissão Avaliadora aos indicadores.

§ 3o Embasado nos instrumentos de avaliação, o relatório de
avaliação será elaborado pela comissão avaliadora, a partir da análise
e verificação dos documentos apensados ao Sistema Eletrônico, dos
dados informados no Formulário Eletrônico de avaliação e nas
evidências constatadas durante a avaliação in loco.

Seção VII
Das disposições finais sobre avaliação in loco
Art. 35. O relatório de autoavaliação institucional deverá ser

postado no prazo de 1o de janeiro a 31 de março de cada ano, em
versão parcial ou integral, e será mantido no cadastro em Sistema
Eletrônico, junto ao registro da instituição, em campo próprio.

Parágrafo único. O prazo não será prorrogado, exceto nos
casos em que houver comprovada falha do Sistema Eletrônico
utilizado pelo Ministério da Educação para este fim.

Art. 36. Nos casos de extinção de curso, as avaliações em
trâmite serão mantidas enquanto não estiver adequada a situação no
cadastro.

Art. 37. A Diretoria de Avaliação da Educação Superior
poderá adotar procedimentos adicionais que sejam necessários para
garantir a continuidade das atividades de avaliação in loco,
observados os princípios da Administração Pública.

Art. 38. Ficam extintos os cadastros realizados no BASis ou
no Banco de Avaliadores do Saeg, cujos candidatos a avaliadores não
tenham sido selecionados ou capacitados até 31 de dezembro de
2017.

Parágrafo único. Novos cadastros poderão ser realizados a
partir do primeiro dia útil de 2018, com validade até 31 de dezembro
de 2020.

CAPÍTULO III
DO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE

ESTUDANTES
Seção I
Do Enade e sua realização
Art. 39. O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes

- Enade avaliará o desempenho dos estudantes dos cursos de
graduação.

§ 1o O Enade é componente curricular obrigatório, e a
regularidade do estudante perante o Exame é condição necessária para
a conclusão do curso de graduação.

§ 2o O Enade será realizado pelo Inep, nos termos da
legislação vigente, e contará com o apoio técnico de comissões
assessoras.

§ 3o As comissões assessoras de área, nomeadas pelo Inep,
serão compostas por docentes em exercício na graduação, conforme
indicadores da educação superior, e em observância aos seguintes
critérios:

I - formação acadêmica na área de avaliação;
II - experiência docente na área de avaliação;
III - representatividade regional;
IV - representatividade de categoria administrativa; e
V - representatividade de organização acadêmica.
Art. 40. O Enade será realizado todos os anos, em

conformidade com as áreas de avaliação do ciclo avaliativo trienal,
considerando as seguintes referências:

I - Ciclo I:
a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de

Ciências Agrárias, Ciências da Saúde, Engenharias e áreas afins;
b) Cursos de bacharelado em Arquitetura e Urbanismo; e
c) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Ambiente e

Saúde, Produção Alimentícia, Recursos Naturais, Militar e
Segurança.

II - Ciclo II:
a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de

Ciências Biológicas; Ciências Exatas e da Terra; Linguística, Letras e
Artes; e áreas afins;

b) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de
Ciências Humanas e áreas afins, com cursos avaliados no âmbito das
licenciaturas;

c) Cursos de licenciatura nas áreas de conhecimento de
Ciências da Saúde; Ciências Humanas; Ciências Biológicas; Ciências
Exatas e da Terra; Linguística, Letras e Artes; e

d) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Controle e
Processos Industriais, Informação e Comunicação, Infraestrutura e
Produção Industrial.

III - Ciclo III:
a) Cursos de bacharelado nas áreas de conhecimento de

Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas e áreas afins; e
b) Cursos Superiores de Tecnologia nas áreas de Gestão e

Negócios, Apoio Escolar, Hospitalidade e Lazer, Produção Cultural e
Design.

§ 1o Compete ao Inep indicar a relação das áreas de
avaliação que compõem o calendário anual de provas do Enade.

§ 2o A relação de que trata o § 1o será analisada pela
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - Conaes, que
poderá complementar ou alterar a referida relação, considerando
critérios como a abrangência da oferta e a quantidade de estudantes
matriculados, com base no ciclo avaliativo trienal.

§ 3o A Conaes encaminhará ao Ministro de Estado da
Educação para publicação.

Art. 41. A realização do Enade abrangerá os seguintes
instrumentos de coleta de dados:

I - Prova, destinada a aferir o desempenho dos estudantes em
relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes
curriculares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para
ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e
suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito
específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e
a outras áreas do conhecimento.

II - Questionário do Estudante, destinado a levantar
informações que permitam caracterizar o perfil dos estudantes e o
contexto de seus processos formativos, relevantes para a compreensão
dos resultados dos estudantes no Enade.

III - Questionário de Percepção de Prova, destinado a
levantar informações que permitam aferir a percepção dos estudantes
em relação ao instrumento previsto no inciso I, auxiliando, também,
na compreensão dos resultados dos estudantes no Enade.
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IV - Questionário do Coordenador de Curso, destinado a
levantar informações que permitam caracterizar o perfil do
coordenador de curso e o contexto dos processos formativos,
auxiliando, também, na compreensão dos resultados dos estudantes no
Enade.

§ 1o Os instrumentos previstos nos incisos I e II são de
caráter obrigatório, configuram a efetiva participação no Exame e
serão objetos de verificação no processo de atribuição de regularidade
dos estudantes perante o Enade.

§ 2o A critério do Inep, poderão ser aplicados outros
instrumentos de coleta de dados para fins de compreensão dos
resultados dos estudantes no Enade, de caráter não obrigatório.

§ 3o A estrutura dos instrumentos será concebida pelo Inep,
segundo critérios técnicos e metodológicos explicitados em
documentos específicos, nos termos da legislação vigente.

§ 4o As provas do Enade serão elaboradas a partir dos
conteúdos previstos nas diretrizes curriculares nacionais, no Catálogo
Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, em dispositivos
normativos e legislações de regulamentação do exercício profissional
vigentes e atinentes às áreas de avaliação.

§ 5o O Inep poderá convocar estudantes habilitados,
devidamente inscritos pela instituição de educação superior, para
participação no Enade, com o preenchimento do instrumento previsto
no inciso II, sendo dispensados os demais instrumentos.

Art. 42. Os cursos a serem avaliados no ciclo avaliativo do
Enade deverão ser vinculados às suas devidas áreas de avaliação,
publicadas em portaria anual do Ministério da Educação, conforme
orientações específicas do Inep.

Art. 43. O procedimento de enquadramento de curso no
Sistema Enade é de responsabilidade exclusiva da instituição de
educação superior, e será realizado pelo Procurador Educacional
Institucional.

§ 1o O enquadramento dos cursos poderá ser realizado pelo
Inep, quando da existência de lista de códigos de classificação de
cursos de graduação atualizada e da sua efetiva implementação no
cadastro de cursos mantido pelo Ministério da Educação.

§ 2o A instituição de educação superior é responsável pelo
fornecimento de informações necessárias ao enquadramento do curso
em uma área de avaliação, conforme regulamentação específica.

Art. 44. A avaliação promovida pelo Enade abrangerá
estudantes ingressantes e concluintes de cursos de bacharelado,
licenciatura e superior de tecnologia que atendam aos critérios de
habilitação definidos por esta Portaria Normativa.

§ 1o Serão considerados estudantes ingressantes aqueles que
tenham iniciado o respectivo curso no ano da edição do Enade, que
estejam devidamente matriculados e tenham de zero a vinte e cinco
por cento da carga horária mínima do currículo do curso integralizada
até o último dia do período de retificação de inscrições.

§ 2o Serão considerados estudantes concluintes:
I - de bacharelado e licenciatura: aqueles que tenham

integralizado oitenta por cento ou mais da carga horária mínima do
currículo do curso definido pela instituição de educação superior e
não tenham colado grau até o último dia do período de retificação de
inscrições; e

II - de cursos superiores de tecnologia: aqueles que tenham
integralizado setenta e cinco por cento ou mais da carga horária
mínima do currículo do curso definido pela instituição de educação
superior e não tenham colado grau até o último dia do período de
retificação de inscrições.

Art. 45. A instituição de educação superior deverá
acompanhar a divulgação de todos os atos, editais e comunicados
referentes ao Enade, publicados no Diário Oficial da União ou no
sítio oficial do Inep, disseminando-os junto à comunidade
acadêmica.

§ 1o A instituição de educação superior deverá divulgar
amplamente a realização do Enade junto ao corpo discente, a fim de
que o processo avaliativo abranja todos os estudantes habilitados
inscritos e convocados pelo Inep para participação no Exame.

§ 2o A instituição de educação superior que deixar de
divulgar ao corpo discente as orientações previstas no § 1o deste
artigo estarão sujeitas às penalidades previstas em regulamento.

Seção II
Do Banco Nacional de Itens da Educação Superior - BNI-

ES
Art. 46. O Banco Nacional de Itens da Educação Superior -

BNI-ES, mantido pelo Inep, é o acervo de itens elaborados por
docentes colaboradores com o objetivo de compor instrumentos de
avaliação da educação superior, assegurados os critérios de sigilo,
segurança, ineditismo e qualidade técnico-pedagógica.

§ 1o O Inep utilizará itens provenientes do BNI-ES para a
composição das provas do Enade.

§ 2o Os docentes colaboradores do BNI-ES serão
selecionados mediante edital de chamada pública, em conformidade
com os princípios da administração pública e em observância à
democratização e à representatividade regional.

§ 3o Os docentes inscritos em edital de chamada pública
comporão um banco de colaboradores do BNI-ES, o qual poderá ser
utilizado a qualquer tempo para seleção dos docentes que estarão
envolvidos na realização dos instrumentos de avaliação da educação
s u p e r i o r.

§ 4o Os docentes referidos no § 2o deste artigo deverão
assinar o Termo de Conhecimento, Compromisso e Sigilo e o Termo
de Responsabilidade, previstos no âmbito da regulamentação vigente,
para desenvolver atividades junto ao BNI-ES.

Seção III
Da inscrição e participação no Enade
Art. 47. O processo de inscrição de estudantes ingressantes e

concluintes, de responsabilidade exclusiva da instituição de educação
superior, será regulamentado pelo Inep, em ato específico.

§ 1o As inscrições dos estudantes ingressantes e dos
concluintes habilitados serão realizadas pelo coordenador de curso, no
Sistema Enade, conforme legislação vigente.

§ 2o Configurada a condição de habilitação para inscrição no
Enade, o estudante deverá ser inscrito pela instituição de educação
superior, mesmo estando em situação regular em edição anterior.

§ 3o A instituição de educação superior que não inscrever os
seus estudantes habilitados, que inscrever estudantes não habilitados
ou que realizar atos que comprometam a participação do estudante no
Enade estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente.

§ 4o Quando a instituição de educação superior identificar
erro ou omissão nos processos de inscrição de estudantes, de sua
responsabilidade, fora dos períodos de inscrição previstos para cada
edição do Enade, em normativa específica, deverá adotar,
intempestivamente, as medidas cabíveis para fins de reparação de seu
ato ou omissão junto ao Inep, sem prejuízo do exposto no § 2o deste
artigo.

Art. 48. O estudante habilitado, devidamente inscrito pela
instituição de educação superior, poderá acompanhar a situação de
sua inscrição junto ao Exame, por intermédio do Sistema Enade, em
ambiente de acesso restrito.

§ 1o O estudante habilitado que não identificar seu nome na
lista de inscritos deverá solicitar à instituição de educação superior
que realize sua inscrição no Enade, dentro do prazo previsto em
regulamentação específica.

§ 2o O disposto no § 1o não exime a instituição de educação
superior de responsabilidade no caso de ausência de inscrição.

Art. 49. O Inep divulgará a situação definitiva de inscrições
e de locais de prova, conforme estabelecido em regulamentação
específica.

Art. 50. Participarão do Enade os estudantes habilitados
inscritos pelas instituições de educação superior que forem
convocados pelo Inep, nos termos da regulamentação específica.

§ 1o O estudante convocado para participação no Enade
deverá, por meio do Sistema Enade:

I - preencher o cadastro do estudante;
II - informar, quando pertinente, necessidades de

atendimento especial, específico ou especializado, para sua efetiva
participação na prova, conforme regulamentação específica;

III - preencher o Questionário do Estudante; e
IV - consultar local de aplicação de prova.
§ 2o O preenchimento do cadastro do estudante de que trata

o inciso I do § 1o é pré-requisito para acesso às funcionalidades
referentes às ações elencadas nos incisos II, III e IV.

Art. 51. O estudante convocado para participação no Enade
realizará a prova no município de funcionamento do curso, conforme
registro no cadastro de curso mantido pelo Ministério da Educação.

§ 1o O estudante de curso oferecido na modalidade EaD
realizará a prova no município do polo de apoio presencial a que
esteja vinculado.

§ 2o O estudante que estiver em atividade curricular
obrigatória fora do município de funcionamento da sede do curso, na
data de aplicação da prova, em instituição conveniada com a
instituição de educação superior de origem, deverá realizar a prova no
mesmo município onde estiver cumprindo a respectiva atividade
curricular, desde que esteja prevista aplicação de prova para sua área
de avaliação naquele local.

§ 3o Nos casos de que tratam os §§ 1o e 2o, a indicação do
município para realização da prova será realizada pelo coordenador
de curso, por intermédio do Sistema Enade, nos termos de
regulamentação específica.

Art. 52. Os coordenadores dos cursos avaliados pelo Enade,
devidamente informados no cadastro de cursos do Sistema e-MEC,
deverão preencher o Questionário do Coordenador de Curso no
Sistema Enade, nos termos de regulamentação específica.

Seção IV
Da regularidade do estudante
Art. 53. Os estudantes não habilitados para quaisquer das

edições do Enade estarão automaticamente em situação irregular
perante o Exame, devendo tal situação ser registrada no histórico
escolar do estudante, nos termos do art. 57 desta Portaria
Normativa.

Art. 54. Os estudantes habilitados terão sua situação de
regularidade perante o Enade atribuída pelo Inep, nos termos de
regulamentação específica.

§ 1o A situação de regularidade dos estudantes habilitados
será divulgada pelo Inep, em ambiente de acesso restrito, no Sistema
Enade.

§ 2o A situação de regularidade do estudante habilitado será
atribuída mediante uma das seguintes ocorrências:

I - efetiva participação do estudante no Enade, nos termos de
regulamentação específica; ou

II - regularização da situação do estudante perante o Enade,
por intermédio de dispensa parcial ou integral de sua participação no
Exame.

Art. 55. Os estudantes que não cumprirem as obrigações
previstas para a obtenção de regularidade, nos termos de
regulamentação específica, ficarão em situação irregular perante o
Enade.

Parágrafo único. A existência de irregularidade perante o
Enade impossibilita a colação de grau do estudante, em decorrência
da não conclusão do curso, por ausência de cumprimento de
componente curricular obrigatório.

Art. 56. A regularização da situação de estudantes irregulares
perante o Enade ocorrerá conforme as regras estabelecidas pelo Inep,
em regulamentação específica.

Parágrafo único. A regularização da situação de estudante
irregular ocorrerá por uma das seguintes hipóteses:

I - dispensa de prova: quando o estudante não comparecer ao
local de aplicação de prova designado pelo Inep, desde que o
estudante tenha cumprido os demais requisitos para obtenção de
regularidade perante o Enade;

II - declaração de responsabilidade da instituição de
educação superior: quando o estudante habilitado não for inscrito no
período previsto em normativa específica ou deixar de ser informado
sobre sua inscrição junto ao Enade, além de outras situações que
inviabilizem integralmente a participação do estudante, por ato ou
omissão da instituição de educação superior; ou

III - ato do Inep, a partir de edição subsequente a que o
estudante se tornou irregular.

Art. 57. Os estudantes convocados que não compareçam aos
locais de aplicação de prova designados pelo Inep poderão, nos
termos de regulamentação específica, solicitar dispensa de prova, nas
seguintes hipóteses:

I - ocorrência de ordem pessoal;
II - compromissos profissionais;
III - compromissos acadêmicos vinculados ao curso avaliado

pelo Enade; ou
IV - ato de responsabilidade da instituição de educação

s u p e r i o r.
§ 1o As solicitações de dispensa referentes aos motivos

elencados nos incisos I e II deste artigo deverão ser apresentadas
diretamente pelos estudantes no Sistema Enade.

§ 2o As solicitações de dispensa referentes aos motivos
elencados nos incisos III e IV deste artigo deverão ser apresentadas
diretamente pela instituição de educação superior no Sistema
Enade.

Art. 58. A situação de regularidade do estudante perante o
Enade deverá constar em seu histórico escolar, em relação à sua
condição de ingressante e concluinte, nos termos desta Portaria
Normativa.

§ 1o No histórico escolar dos estudantes habilitados para
inscrição no Enade, na condição de ingressantes ou concluintes, em
situação regular perante o Exame, deverá ser registrado em que
edição a regularidade foi atribuída pelo Inep.

§ 2o No histórico escolar dos estudantes não habilitados em
quaisquer das edições do Enade, na condição de ingressante ou
concluinte, deverá ser registrada uma das seguintes informações:

I - estudante não habilitado ao Enade em razão do calendário
do ciclo avaliativo: quando o estudante não estiver abrangido nos
critérios de habilitação, na condição de ingressante ou concluinte, em
quaisquer das edições do Exame; ou

II - estudante não habilitado ao Enade, em razão da natureza
do projeto pedagógico do curso: quando o projeto pedagógico do
curso em que o estudante está matriculado não apresentar vinculação
a nenhuma das áreas de avaliação do Enade, devidamente
configuradas nas diretrizes de prova publicadas pelo Inep.

§ 3o A veracidade das informações registradas no histórico
escolar do estudante é de responsabilidade exclusiva da instituição de
educação superior, sendo a omissão ou o registro de informação
incorreta configurada como negligência ou ação irregular da
instituição de educação superior, passíveis de sanções previstas na
regulamentação específica.

Art. 59. O atestado de regularidade do estudante perante o
Enade deverá ser emitido pela instituição de educação superior a que
o curso avaliado estiver vinculado, nos termos do art. 57 desta
Portaria Normativa.

§ 1o O Inep poderá emitir documento específico,
individualizado, disponibilizado exclusivamente ao estudante,
contendo informações relativas às inscrições do estudante no Enade e
respectivas situações de regularidade.

§ 2o O documento referido no § 1o não será substitutivo do
atestado de que trata o caput.

Seção V
Da divulgação dos resultados do Enade
Art. 60. Os resultados do Enade serão divulgados na forma

de relatórios, microdados, sinopses estatísticas, boletins de
desempenho ou outros meios, elaborados conforme referenciais
técnicos estabelecidos pelo Inep.

Parágrafo único. A identificação nominal do resultado
individual do estudante será feita exclusivamente por meio do
Boletim de Desempenho Individual do Estudante, com acesso restrito
a cada estudante, nos termos da regulamentação específica.

CAPÍTULO IV
DOS INDICADORES DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
Seção I
Das competências e dos insumos de cálculo
Art. 61. Compete ao Inep definir, calcular e divulgar, em ato

próprio, os indicadores da educação superior, provenientes de suas
bases de dados e de outras bases oficiais que possam ser agregadas a
fim de subsidiar as políticas públicas voltadas para o setor.

Art. 62. Compete ao Inep propor, calcular e divulgar
Indicadores de Qualidade da Educação Superior, segundo
metodologias específicas, aprovadas pela Conaes, registradas
anualmente em notas técnicas.

§ 1o Os insumos utilizados para fins de cálculo e divulgação
dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão
provenientes do Enade e/ou de outras bases de dados oficiais.
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ANEXO I

GLOSSÁRIO

. Te r m o Definição

. Agenda de visita Registro dos compromissos diários da Comissão Avaliadora no período in loco.

. Atualização Processo formativo complementar de avaliadores do BASis, que ocorre após a reestruturação de instrumento de avaliação.

. Auxílio Avaliação Educacional - AAE Retribuição à participação em processos de avaliação, conforme normatizado no Decreto n° 7.114, de 19 de Fevereiro de 2010.

. Avaliação cadastrada Avaliação criada e que possui código de avaliação.

. Avaliação in loco Verificação in loco das condições de funcionamento de cursos de graduação ou instituições, realizada por Comissão Avaliadora, a fim de gerar insumos para a composição dos referenciais básicos para os processos de regulação
e supervisão da Educação Superior.

. Av a l i a d o r Docente da educação superior com vínculo institucional que, em nome de seus pares e por delegação do MEC, afere a qualidade de instituições de educação superior e cursos de graduação.

. Banco de Avaliadores do Sinaes - BASis Base de dados dos avaliadores que aferem a qualidade de instituições de educação superior e cursos de graduação.

. Capacitação Processo formativo inicial de docentes selecionados para ingresso no BASis.

. Cadastro de interessados Módulo no Sistema Eletrônico no qual os interessados em compor o Banco poderão se registrar, de modo que: I - o docente forneça seus dados básicos como primeira etapa de possível seleção a ser realizada via edital
específico; II - o INEP possua subsídios para a estimativa do potencial de oferta de avaliadores.

. Código de avaliação Identificação exclusiva de avaliações vinculadas a processos de credenciamento, recredenciamento, autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento, protocolo de compromisso e reavaliação.

. Criação da avaliação Primeiro ato do processo conduzido pelo INEP na fase de avaliação.

. Designação da Comissão Avaliadora Processo eletrônico, automático e aleatório de associação de avaliadores a avaliações a serem realizadas pelo INEP.

. Fase de avaliação Processo realizado pelo INEP com o objetivo de mobilizar competências para a realização da avaliação in loco de cursos de graduação e instituições de educação superior, gerando os insumos para a composição de referenciais
básicos para os processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

. Fase INEP Ver "fase de avaliação".

. Finalização da avaliação Procedimento realizado pelo INEP após a elaboração e validação do relatório de avaliação pela Comissão Avaliadora

. Fluxo avaliativo Conjunto de procedimentos que compõem o processo desenvolvido na fase de avaliação.

. Formulário Eletrônico de Avaliação - FE Formulário espelho do instrumento de avaliação associado ao processo iniciado na Secretaria competente do MEC.

. Instrumento de avaliação Ferramenta que contém informações, contextualização da IES, do curso, eixos, dimensões, indicadores e critérios de análise associados, a serem observados pela Comissão Avaliadora no ato de verificação das condições de
funcionamento de cursos de graduação e instituições de ensino superior.

. Interpelação Decisão exarada pela CTAA, que implica no questionamento de avaliador acerca de assunto específico e determinado.

. Processo Conjunto de informações e documentos instruídos na Secretaria competente do MEC.

. Processo eletrônico Processo tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico.

. Recapacitação Processo formativo para aperfeiçoamento de avaliadores do BASis.

. Relatório de avaliação Produto final da atuação da Comissão Avaliadora in loco.

. Secretaria competente do MEC Estrutura no Ministério da Educação responsável pelos processos de regulação e supervisão da Educação Superior.

. Taxa básica Taxa a ser paga pelas IES no momento do protocolo do processo na Secretaria competente do MEC.

. Taxa complementar Taxa a ser paga pelas IES caso seja necessária mais de uma avaliação no mesmo processo, observado que a taxa básica cobre somente uma avaliação.

. Termo de Ciência e Compromisso e Termo
de Conduta Ética

Documentos que contêm conjunto de condutas e princípios a serem cumpridos pelos avaliadores.

§ 2o Serão considerados válidos, para fins de cálculo dos
Indicadores de Qualidade da Educação Superior, todos os resultados
dos estudantes com presença devidamente registrada no local de
aplicação de prova designado pelo Inep e que tenham realizado o
Enade nas condições de aplicação previstas nos documentos
constitutivos do Exame.

Seção II
Das manifestações sobre os insumos dos Indicadores de

Qualidade da Educação Superior
Art. 63. Os insumos utilizados para fins de cálculo e

divulgação dos Indicadores de Qualidade da Educação Superior serão
disponibilizados às instituições de educação superior, em ambiente de
acesso restrito em sistema eletrônico, para apreciação e eventual
manifestação, no prazo e nos termos determinados pelo Inep em
regulamentação específica.

§ 1o A ausência de manifestações requerendo retificação de
insumos, no período referido no caput, implica na plena aceitação,
por parte da instituição de educação superior, dos insumos
previamente divulgados.

§ 2o As eventuais manifestações de que trata o caput serão
analisadas pelo Inep, e os casos deferidos serão retificados antes do
processo de cálculo dos indicadores.

Seção III
Da divulgação dos Indicadores de Qualidade da Educação

Superior
Art. 64. Todos os resultados dos Indicadores de Qualidade da

Educação Superior, válidos para fins de avaliação, serão divulgados
pelo Inep, associados aos respectivos códigos de cursos e instituição
de educação superior utilizados no processo de inscrição dos
estudantes no Enade.

Parágrafo único. Os resultados referidos no caput serão
divulgados, para consulta pública, no Diário Oficial da União, no sítio
oficial do Inep e em sistema eletrônico.

Art. 65. Após a divulgação oficial dos Indicadores de
Qualidade da Educação Superior, seus resultados passam a figurar
estatísticas oficiais da educação superior, não sendo possível realizar
qualquer alteração nos dados em decorrência de solicitação da
instituição de ensino superior.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 66. A Presidência do Inep poderá editar normas

complementares ao disposto nesta Portaria Normativa.
Art. 67. Integra a presente Portaria Normativa Glossário

contendo a definição dos principais termos nela dispostos (Anexo
I).

Art. 68. Fica revogada a Portaria Normativa MEC no 19, de
13 de dezembro de 2017.

Art. 69. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE

PORTARIA Nº 2.619, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE, no uso das atribuições legais, regimentais e estatutárias; e
considerando o que consta no processo administrativo nº 23107.
018798/2018-91, resolve:

PRORROGAR, por mais 12 (doze) meses, o Resultado
Final do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Professor Substituto, realizado nos termos do Edital PROGRAD
n.º 41/2017, homologado no Diário Oficial da União n.º 173,
Seção 3, da página 29 a 31, de 08 de setembro de 2017, a contar
de 08 de setembro de 2018.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA Nº 911, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no Diário
Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do Processo
018251/2013, resolve:

Aplicar à empresa ÁGIL METÁLICAS LTDA, CNPJ no

04.324.163/0001-80, as penas de rescisão, suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez
por cento) sobre o saldo remanescente, tudo com fincas na cláusula
sétima, subitens 7.1, 7.3.4, 7.4, 7.5, 7.9, 7.10 e 7.12 do Contrato no

004/2014, bem como o disposto nos arts. 87, II e III, e 79, I, da Lei no

8.666/1993, determinando, ainda, o registro das punições e o
descredenciamento junto ao Sicaf, de acordo com o art. 3o, §3o, da IN
MPOG/SLTI no 2, de 11/10/2011.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2.401, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, em conformidade com o Decreto Ministerial de
09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de 2014
e Resolução nº 32/2014/CS/IFS, resolve:

Art. 1º Criar a Diretoria de Inovação e
Empreendedorismo, código CD-03, no Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, subordinada à
Reitoria/IFS.

Art. 2º Criar a Coordenadoria de Incubação e
Empreendedorismo, código FG-01, subordinada à Diretoria de
Inovação e Empreendedorismo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 574, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, alteradas pelas Portarias Normativas nº 741 e 742, de 02 de agosto de 2018, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº 9.235/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. N.° de
ordem

Registro e-MEC n° Curso N° vagas totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201603827 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE BAIANA DO SENHOR
DO BONFIM (10537)

RGS EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME (CNPJ: 10144546000170)

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 42,
TÉRREO, CENTRO, SENHOR DO
BONFIM/BA

. 2 201702246 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS
JURÍDICAS DE POUSO ALEGRE
(12235)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

PRAÇA DOM OTÁVIO, 270, CENTRO,
POUSO ALEGRE/MG

. 3 201702247 GESTÃO DE SEGURANÇA
PRIVADA (Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS
JURÍDICAS DE POUSO ALEGRE
(12235)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

PRAÇA DOM OTÁVIO, 270, CENTRO,
POUSO ALEGRE/MG

. 4 201600924 AGRONOMIA
(Bacharelado)

250
(duzentas e
cinquenta)

FACULDADE DE
SANTO ÂNGELO (11537)

SOCIEDADE EDUCACIONAL GUAPORE LTDA -
ME (CNPJ: 21669095000100)

RUA DO SEMINÁRIO, S/N, VERA CRUZ,
SANTO ÂNGELO/RS

. 5 201602964 ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADE DE
SANTO ÂNGELO (11537)

SOCIEDADE EDUCACIONAL GUAPORE LTDA -
ME (CNPJ: 21669095000100)

RUA DO SEMINÁRIO, S/N, VERA CRUZ,
SANTO ÂNGELO/RS

. 6 201602962 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADE DE
SANTO ÂNGELO (11537)

SOCIEDADE EDUCACIONAL GUAPORE LTDA -
ME (CNPJ: 21669095000100)

RUA DO SEMINÁRIO, S/N, VERA CRUZ,
SANTO ÂNGELO/RS

. 7 201600925 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

250
(duzentas e
cinquenta)

FACULDADE DE
SANTO ÂNGELO (11537)

SOCIEDADE EDUCACIONAL GUAPORE LTDA -
ME (CNPJ: 21669095000100)

RUA DO SEMINÁRIO, S/N, VERA CRUZ,
SANTO ÂNGELO/RS

. 8 201415713 GESTÃO PÚBLICA
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DO INSTITUTO
PANAMERICANO (9349)

INSTITUTO PANAMERICANO DE EDUCACAO
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
(CNPJ: 08004846000101)

AVENIDA DOM BOSCO, 1460, - DE
721/722 A
1459/1460, CENTRO SUL,
CUIABÁ/MT

.

9 201609848
AGRONOMIA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE INTEGRADA DE
CAMPO GRANDE (11937)

PL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(CNPJ: 10384526000176)

RUA EUCLIDES DA CUNHA, 1216, - DE
229/230 A
1289/1290, JARDIM DOS ESTADOS,
CAMPO
GRANDE/MS

.

10 201609849
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
( Te c n o l ó g i c o ) 100 (cem)

FACULDADE INTEGRADA DE
CAMPO GRANDE (11937)

PL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(CNPJ: 10384526000176)

RUA EUCLIDES DA CUNHA, 1216, - DE
229/230 A
1289/1290, JARDIM DOS
ESTADOS, CAMPO GRANDE/MS

.

11 201609850
DESIGN DE INTERIORES
( Te c n o l ó g i c o )

200
(duzentas)

FACULDADE INTEGRADA DE
CAMPO GRANDE (11937)

PL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(CNPJ: 10384526000176)

RUA EUCLIDES DA CUNHA, 1216, - DE
229/230 A
1289/1290, JARDIM DOS ESTADOS,
CAMPO
GRANDE/MS

.

12 201609847
MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE INTEGRADA DE
CAMPO GRANDE (11937)

PL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(CNPJ: 10384526000176)

RUA EUCLIDES DA CUNHA, 1216, - DE
229/230 A
1289/1290, JARDIM DOS
ESTADOS, CAMPO GRANDE/MS

.

13 201701551
ESTÉTICA E COSMÉTICA
( Te c n o l ó g i c o ) 60 (sessenta)

FACULDADE ISMD (12098) ISMD - INSTITUTO SUPERIOR DE MEDICINA E
DERMATOLOGIA LTDA. (CNPJ:
0 8 3 11 2 0 7 0 0 0 2 7 0 )

AVENIDA CONSELHEIRO RODRIGUES
ALVES, 213, - ATÉ 309 - LADO ÍMPAR,
VILA MARIANA, SÃO PAULO/SP

. 14 201609723 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE
NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS (9851)

SER EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
0 4 9 8 6 3 2 0 0 0 0 11 3 )

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, S/N,
CENTRO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

. 15 201609724 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE
NASSAU DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS (9851)

SER EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
0 4 9 8 6 3 2 0 0 0 0 11 3 )

RUA QUINZE DE NOVEMBRO, S/N,
CENTRO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

. 16 201601774 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE
NASSAU SÃO BERNARDO DO
CAMPO (11368)

SER EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
0 4 9 8 6 3 2 0 0 0 0 11 3 )

RUA TENENTE SALLES, 229, CENTRO,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

. 17 201601775 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE
NASSAU SÃO BERNARDO DO
CAMPO (11368)

SER EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
0 4 9 8 6 3 2 0 0 0 0 11 3 )

RUA TENENTE SALLES, 229, CENTRO,
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

. 18 201610317 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI LTDA (CNPJ:
26306791000176)

RUA DIOGO PEREIRA, 314, SUPER
QUADRA MORUMBI, SÃO PAULO/SP

. 19 201610492 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI LTDA (CNPJ:
26306791000176)

RUA DIOGO PEREIRA, 314, SUPER
QUADRA MORUMBI, SÃO PAULO/SP

. 20 201610318 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

200
(duzentas)

FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI LTDA (CNPJ:
26306791000176)

RUA DIOGO PEREIRA, 314, SUPER
QUADRA MORUMBI, SÃO PAULO/SP

. 21 201610319 LOGÍSTICA
( Te c n o l ó g i c o )

200
(duzentas)

FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI LTDA (CNPJ:
26306791000176)

RUA DIOGO PEREIRA, 314, SUPER
QUADRA MORUMBI, SÃO PAULO/SP

. 22 201610474 PEDAGOGIA
(Licenciatura)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE MORUMBI (11983) FACULDADE MORUMBI LTDA (CNPJ:
26306791000176)

RUA DIOGO PEREIRA, 314, SUPER
QUADRA MORUMBI, SÃO PAULO/SP

.

23 201609232
ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE PITÁGORAS DE
ALTAMIRA (11882)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

AVENIDA TANCREDO NEVES, 3414, - DE
3008/3009 AO FIM, JARDIM
INDEPENDENTE II, ALTAMIRA/PA
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24 201609233
ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE PITÁGORAS DE
ALTAMIRA (11882)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

AVENIDA TANCREDO NEVES, 3414, - DE
3008/3009 AO FIM, JARDIM
INDEPENDENTE II, ALTAMIRA/PA

.

25 201609234
ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

75 (setenta e cinco) FACULDADE PITÁGORAS DE
ALTAMIRA (11882)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

AVENIDA TANCREDO NEVES, 3414, - DE
3008/3009 AO FIM, JARDIM
INDEPENDENTE II, ALTAMIRA/PA

. 26 201414583 CIÊNCIA POLÍTICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE REPUBLICANA
BRASILEIRA (9727)

FUNDACAO REPUBLICANA BRASILEIRA
(CNPJ: 08840064000102)

EDIFÍCIO VITÓRIA, QUADRA 02, BLOCO
"C" LOTE 179 - 5º ANDAR., ASA SUL,
BRASÍLIA/DF

PORTARIA N° 575, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI
ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. N.° de
ordem

Registro e-MEC
n°

Curso N° vagas totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201610339 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

70 (setenta) Centro de Ensino Superior Riograndense
Marau CESURG (5351)

SOCIEDADE EDUCACIONAL MARAU
LTDA (CNPJ: 21998727000180)

RUA PADRE CAPUCHINHOS, 521, ,
CENTRO, MARAU/RS

.

2 201602775
ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

320
(trezentas e

vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS (553)

FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA. (CNPJ:
6 3 0 6 3 6 8 9 0 0 0 11 3 )

AVENIDA BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO,
1089/1095, FMU - LIBERDADE - PRÉDIOS
32/39/43/44, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

.

3 201607609
ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DOS
GUARARAPES (1458)

SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA (CNPJ:
41229501000121)

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, ,
PIEDADE, JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

. 4 201709247 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

200
(duzentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO
JUIZ DE FORA - ESTÁCIO JUIZ DE
FORA (162)

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA (CNPJ:
34075739000184)

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART,
600, RIO BRANCO, CRUZEIRO DO SUL,
JUIZ DE FORA/MG

. 5 201709277 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário FACEX (592) CENTRO INTEGRADO PARA FORMACAO
DE EXECUTIVOS (CNPJ: 08241911000112)

RUA ORLANDO SILVA, 2896, CAPIM
MACIO, NATAL/RN

. 6 201709422 ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA (Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário FBV Wyden (1727) FBV - FACULDADE BOA VIAGEM S.A.
(CNPJ: 11405837000137)

AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, 422,
IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

. 7 201709328 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário FG (1891) CESG - CENTRO DE EDUCACAO
SUPERIOR DE GUANAMBI LTDA (CNPJ:
04097860000146)

AVENIDA GOVERNADOR NILO COELHO,
4911, CAMPUS FG, SÃO SEBASTIÃO,
GUANAMBI/BA

. 8 201507254 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

Centro Universitário Fundação Santo André
(5250)

FUNDACAO SANTO ANDRE (CNPJ:
57538696000121)

AVENIDA PRÍNCIPE DE GALES, 821, ,
PRÍNCIPE DE GALES, SANTO ANDRÉ/SP

. 9 201708919 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO INGÁ (1026) UNINGA - UNIDADE DE ENSINO
SUPERIOR INGA LTDA (CNPJ:
01207056000184)

GLEBA RIBEIRÃO MORANGUEIRO, 21,
LOTE
21, GLEBA MORANGUEIRO,
MARINGÁ/PR

. 10 201708944 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

60
(sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO
DE CAMPO MOURÃO (783)

CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA (CNPJ:
79264628000154)

AVENIDA IRMÃOS PEREIRA, 670,
UNIDADE CENTRO, CENTRO, CAMPO
MOURÃO/PR

. 11 201505840 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU (2074)

SER EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
0 4 9 8 6 3 2 0 0 0 0 11 3 )

RUA GUILHERME PINTO, 114, , GRAÇAS,
RECIFE/PE

.

12 201609757
ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU DE MACEIÓ (3326)

ADEA - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
AVANCADO LTDA (CNPJ:
07991012000174)

RUA JOSÉ DE ALENCAR, S/N, , FAROL,
MACEIÓ/AL

.

13 201609453
ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem)

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO
DE NASSAU DE MACEIÓ (3326)

ADEA - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
AVANCADO LTDA (CNPJ:
07991012000174)

RUA JOSÉ DE ALENCAR, S/N, , FAROL,
MACEIÓ/AL

. 14 201506403 ENGENHARIA MECATRÔNICA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES
(2636)

SOCIEDADE DE EDUCACAO
TIRADENTES S/S LTDA (CNPJ:
13013263000187)

AVENIDA GUSTAVO PAIVA, 5.017, , CRUZ
DAS ALMAS, MACEIÓ/AL

.

15 201507700
PSICOLOGIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE ANHANGÜERA DE SÃO
JOSÉ (3621)

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A (CNPJ:
04310392000146)

AVENIDA DR. JOÃO BATISTA DE SOUZA
SOARES, 4.009, UNIDADE SEDE, BAIRRO
COMPRIDO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

. 16 201306283 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS
DE CRUZEIRO (2871)

INSTITUTO VALE EDUCACAO (CNPJ:
07747668000146)

RUA DOS ANDRADAS, 1039,
, VILA BRASIL, CRUZEIRO/SP

.

17 201609195
ENFERMAGEM
(Bacharelado) 80 (oitenta)

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (2252)

UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO
IGUACU LTDA - ME (CNPJ:
03097823000175)

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO,
1.501, CONJUNTO PANORAMA, SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU/PR

. 18 201708997 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

Faculdade Doctum de João Monlevade
(3988)

INSTITUTO ENSINAR BRASIL (CNPJ:
19322494000159)

RUA 16, 24, , VILA TANQUE, JOÃO
M O N L E VA D E / M G

. 19 201608004 RADIOLOGIA
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE EVANGÉLICA DE CERES
(3662)

ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA
(CNPJ: 01060102000165)

AVENIDA BRASIL, QUADRA 13, S/N, ,
SETOR MORADA VERDE, CERES/GO

.

20 201709466
AGRONOMIA
(Bacharelado) 100 (cem)

Faculdade IDEAU de Passo Fundo (4298) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DE PASSO FUNDO LTDA
(CNPJ: 17590477000177)

AVENIDA RUI BARBOSA, 103, QUADRA
138, VILA PETRÓPOLIS, PASSO
FUNDO/RS

.

21 201604359
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE ISEIB DE BELO
HORIZONTE (3828)

SISTEMA DE ENSINO SUPERIOR CIDADE
DE BELO HORIZONTE LTDA - ME (CNPJ:
10513491000128)

AVENIDA AFONSO PENA, 266, , CENTRO,
BELO HORIZONTE/MG

.

22 201708796
ENFERMAGEM
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE ISEIB DE BELO
HORIZONTE (3828)

SISTEMA DE ENSINO SUPERIOR CIDADE
DE BELO HORIZONTE LTDA - ME (CNPJ:
10513491000128)

AVENIDA AFONSO PENA, 266, , CENTRO,
BELO HORIZONTE/MG

. 23 201708674 BIOMEDICINA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE MARECHAL RONDON
(1516)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE
JULHO (CNPJ: 43374768000138)

VISCINAL NILO LISBOA CHAVASCO, 5000,
, CHACARA SALTINHO, SÃO MANUEL/SP
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24 201609719 O D O N TO L O G I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE MARIA MILZA (3626)
CENTRO EDUCACIONAL MARIA MILZA
LTDA - ME (CNPJ: 00543858000100)

BR-101; KM 212. ESTRADA DE CRUZ
DAS
ALMAS-GOVERNADOR
MANGABEIRA. ZONA RURAL, S/N, ,
SUNGAIA,
CRUZ DAS ALMAS/BA

. 25 201507854 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE
MARABÁ (2121)

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARABA LTDA (CNPJ: 07333953000110)

ROD. BR 230 KM 05, 000, , NOVA
MARABÁ, MARABÁ/PA

.

26 201602162
ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado) 100 (cem)

FACULDADE PITÁGORAS DE MACEIÓ
(4429)

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA (CNPJ:
03239470000109)

AVENIDA MENINO MARCELO, 3800,
UNIDADE SEDE, CIDADE
UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL

.

27 201708759
BIOMEDICINA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE REGIONAL DE
ALAGOINHAS (1373)

UNIRB - UNIDADES DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA (CNPJ:
04043610000123)

RUA ALTINO RIBEIRO ROCHA, S/N,
ESPAÇO CLUBE DE CAMPO,
ALAGOINHAS VELHA, ALAGOINHAS/BA

. 28 201709665 SISTEMAS ELÉTRICOS
( Te c n o l ó g i c o )

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADES INTEGRADAS
CAMPO-GRANDENSES
(2069)

FUNDACAO EDUCACIONAL UNIFICADA
CAMPOGRANDENSE (CNPJ:
42257543000139)

ESTRADA DA CAROBA, 685,
, CAMPO GRANDE, RIO DE
JANEIRO/RJ

. 29 201604469 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE TECSOMA (3033) INSTITUTO TECSOMA LTDA - ITEC
(CNPJ: 02460636000141)

RODOVIA MG 188, KM 167, S/N, ,
FAZENDINHA, PARACATU/MG

. 30 201609450 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU BELÉM
(3982)

UNIVERSO PROFESSORES ASSOCIADOS
S/S LTDA - ME (CNPJ: 10625332000115)

TRAVESSA QUINTINO BOCAIÚVA, 1808, ,
NAZARÉ, BELÉM/PA

.

31 201708761
ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

200
(duzentas)

Faculdade UNIRB - ARACAJU (1697) UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
LTDA - ME (CNPJ: 07488169000181)

AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO
MARIANO DA SILVA RONDON, , UNIRB
ARACAJU, JABOTIANA, ARACAJU/SE

. 32 201604470 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura)

35 (trinta e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO - IFMT (19)

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO
(CNPJ: 10784782000150)

AVENIDA DOS JAMBOS, S/N, SETOR DAS
CHACARAS, CENTRO, JUÍNA/MT

.

33 201608876
ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

32 (trinta e duas) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS (1991)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS (CNPJ: 10626896000172)

AV. MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, 3007, ,
CAMPINHO, CONGONHAS/MG

. 34 201416130 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
(Licenciatura)

80 (oitenta) Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre (5507)

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO
ACRE (CNPJ: 10918674000123)

AVENIDA BRASIL, 920, , XAVIER MAIA,
RIO BRANCO/AC

.

35 201708641
MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

40
(quarenta)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS (1469)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS (CNPJ: 10792928000100)

AVENIDA COSME FERREIRA, Nº 8.045,
SÃO JOSÉ IV, 8045, , SÃO JOSÉ OPERÁRIO,
MANAUS/AM

.

36 201710598
AGRONOMIA
(Bacharelado)

40
(quarenta)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE
MINAS GERAIS (1468)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE
MINAS GERAIS (CNPJ: 10727655000110)

RODOVIA MG 202, KM 407,
ARINOS/BURITIS, , , ZONA RURAL,
ARINOS/MG

.

37 201709513
C O M P U TA Ç Ã O
(Licenciatura)

40
(quarenta)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TOCANTINS (1620)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO
TOCANTINS (CNPJ: 10742006000198)

RODOVIA TO 040, KM 349, LOTE 01, , ,
LOTEAMENTO RIO PALMEIRA,
D I A N Ó P O L I S / TO

. 38 201709004 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DE MINAS GERAIS (329)

SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA
(CNPJ: 17178195000167)

AV. PADRE FRANCIS CLETUS COX, 1661,
JARDIM COUNTRY CLUB, POÇOS DE
CALDAS/MG

. 39 201608703 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE DE SOROCABA (114) FUNDACAO DOM AGUIRRE (CNPJ:
7 1 4 8 7 0 9 4 0 0 0 11 3 )

RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N, KM
92,5, JARDIM NOVO ELDORADO,
SOROCABA/SP

. 40 201709013 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

200
(duzentas)

UNIVERSIDADE DO CEUMA -
UNICEUMA (699)

CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR (CNPJ: 23689763000197)

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 100,
QUADRA 12, MARANHÃO NOVO,
I M P E R AT R I Z / M A

. 41 201600278 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

40
(quarenta)

UNIVERSIDADE DO PLANALTO
CATARINENSE (1466)

FUNDACAO DAS ESCOLAS UNIDAS DO
PLANALTO CATARINENSE (CNPJ:
84953579000105)

AVENIDA CASTELO BRANCO, 170,
UNIVERSITÁRIO, LAGES/SC

.

42 201602106
ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

45
(quarenta e

cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
(708)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
(CNPJ: 15180714000104)

RUA CAETANO MOURA, 121, CAMPUS
UNIVERSITARIO FEDERACAO/ONDINA,
FEDERACAO, SALVADOR/BA

. 43 201708591 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA (2747)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA UFJF (CNPJ: 21195755000169)

RUA JAIR RODRIGUES COELHO, 211, ,
VILA BRETAS, GOVERNADOR
VA L A D A R E S / M G

. 44 201306559 ENGENHARIA AERONÁUTICA
(Bacharelado)

40
(quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA (1040)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA (CNPJ: 25648387000118)

AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 2121, ,
SANTA MÔNICA, UBERLÂNDIA/MG

. 45 201602501 ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES
(Bacharelado)

60
(sessenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
(1850)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
(CNPJ: 07272636000131)

RUA CAMPUS DO PICI, S/N, PICI,
F O RTA L E Z A / C E

. 46 201708624 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (1323)

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHAO (CNPJ: 06279103000119)

RUA JOSÉ LEÃO, 484, , CENTRO,
BALSAS/MA

. 47 2 0 1 6 0 8 11 5 ENGENHARIA
MECÂNICA (Bacharelado)

60
(sessenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (1323)

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHAO (CNPJ: 06279103000119)

AVENIDA DOS PORTUGUESES, 1966, ,
VILA BACANGA, SÃO LUÍS/MA

. 48 201607685 INTERDISCIPLINAR EM
SAÚDE (Bacharelado)

45
(quarenta e

cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DO PARÁ (5059)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PARA (CNPJ: 11118393000159)

AVENIDA MENDONÇA FURTADO, 2946, ,
ALDEIA, SANTARÉM/PA

. 49 201607683 ENGENHARIA DE
MATERIAIS (Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
( 111 9 )

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
(CNPJ: 34621748000123)

RODOVIA BR-316, 590, KM 7, ATALAIA,
A N A N I N D E U A / PA

. 50 201708552 AGROECOLOGIA
(Bacharelado)

40
(quarenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE (832)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG (CNPJ: 94877586000110)

R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 2236,
, CENTRO, SÃO LOURENÇO DO SUL/RS

PORTARIA N° 576, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha
anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ANEXO

(Reconhecimento de Cursos)

. N.° de
ordem

Registro e-MEC n° Curso N° vagas totais
anuais

IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

.

1 201708554 CIÊNCIAS EXATAS
(Licenciatura)

60 (sessenta)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE (832)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG (CNPJ: 94877586000110)

RUA BARÃO DO CAHY, 125, , CIDADE
ALTA, SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA/RS
RUA BARÃO DO CAHY, 125, , CIDADE
ALTA, SANTO ANTÔNIO DA
PAT R U L H A / R S

. 2 201709780 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL E SUDESTE DO PARÁ
(8440)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA (CNPJ:
18657063000180)

FOLHA 17, QUADRA 04, S/N, LOTE
ESPECIAL, NOVA MARABÁ, MARABÁ/PA

. 3 201708930 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL E SUDESTE DO PARÁ
(8440)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARA - UNIFESSPA (CNPJ:
18657063000180)

FOLHA 17, QUADRA 04, S/N, LOTE
ESPECIAL, NOVA MARABÁ, MARABÁ/PA

. 4 201604128 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL (498)

ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA
DO BRASIL - AELBRA (CNPJ:
88332580000165)

RUA ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N,
ESQUINA RS 401, CENTRO, SÃO
JERÔNIMO/RS

. 5 201609617 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE PARANAENSE
(17)

ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO
E CULTURA (CNPJ: 75517151000110)

AVENIDA HUBERTO BRUNING, 360, ,
JARDIM SANTOS DUMONT,
PA R A N AVA Í / P R

.

6 201608193
ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE PITÁGORAS
UNOPAR (138)

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A (CNPJ:
38733648000140)

RODOVIA CELSO GARCIA CID, KM 377, -
DO KM 374,001 AO KM 377,000, CONJUNTO
HABITACIONAL FLORES, LONDRINA/PR

.

7 201507409
ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS
E BIOTECNOLOGIA
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

UNIVERSIDADE POSITIVO (565)
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
POSITIVO LTDA (CNPJ: 78791712000163)

RUA PROFESSOR PEDRO VIRIATO
PARIGOT DE SOUZA, 5.300,
UNIVERSIDADE POSITIVO - CAMPUS
SEDE, CAMPO COMPRIDO, CURITIBA/PR

.

8 201709491
FISIOTERAPIA
(Bacharelado)

110 (cento e dez) UNIVERSIDADE SALVADOR
(1020)

FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
(CNPJ: 13526884000164)

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 2.734,
CAMPUS GETÚLIO VARGAS, PARQUE
GETÚLIO VARGAS, FEIRA DE
S A N TA N A / B A

. 9 201709370 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

240
(duzentas e

quarenta)

UNIVERSIDADE VEIGA DE
ALMEIDA (67)

ANTARES EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
34185306000181)

ESTRADA DAS PERYNAS, S/N,
, PERYNAS, CABO FRIO/RJ

. 10 201709371 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

240
(duzentas e

quarenta)

UNIVERSIDADE VEIGA DE
ALMEIDA (67)

ANTARES EDUCACIONAL S.A. (CNPJ:
34185306000181)

RUA TEÓFILO OTONI, 123, CAMPUS
CENTRO, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 577, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1697/2017/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.003132/2010-82, resolve:

Art. 1º. Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Concessão Originária do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, do CENTRO DE
CONVENIÊNCIA INFANTIL DO JARDIM PANORAMA PROFESSORA MARIA EROTILDES DE ANDRADE LIMA - CNPJ: 09.402.012/0001-17.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 2º Revoga-se o item 14, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 183, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 16 de maio de 2016.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 578, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, e considerando os
fundamentos constantes na Nota Técnica nº 625/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.001992/2010-81, resolve:

Art. 1º. Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, do GRUPO DE ORAÇÃO ESPERANÇA
- CNPJ: 48.856.306/0001-70.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se a Portaria SERES nº 955, de 04 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 07 de dezembro de 2015.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 579, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 902/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 71000.110238/2010-71, resolve:

Art. 1º. Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da CASA DA CRIANÇA DR. JOÃO
MOURA - CNPJ: 08.854.515/0001-60.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se a Portaria SERES nº 985, de 09 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 10 de dezembro de 2015.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 580, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1074/2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 71000.056992/2010-58, resolve:

Art. 1º Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
"CASA DA CRIANÇA MARIA CRISTINA DE MELLO DUARTE" - CNPJ: 45.558.491/0001-29

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se o item 4, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 220, de 23 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 24 de junho de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 581, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1106//2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.001250/2011-37, resolve:

Art. 1º Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da CRECHE COMUNITÁRIA PINGO DE
GENTE - CNPJ: 45.030.251/0001-57.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se o item 8, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 351, de 02 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 03 de agosto de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 582, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1121//2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.000459/2011-83, resolve:

Art. 1º Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA DO
CORAÇÃO DE MARIA - CNPJ: 13.897.368/0001-46.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se o item 4, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 351, de 02 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 03 de agosto de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 583, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1119//2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.002000/2011-14, resolve:

Art. 1º Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL QUADRANGULAR - CNPJ: 10.364.530/0001-72.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se o item 7, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 351, de 02 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 03 de agosto de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 584, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017 e considerando os fundamentos
constantes na Nota Técnica nº 1169//2018/DIAN/CGCEBAS/DPR/SERES, exarada nos autos do Processo nº 23123.000342/2011-08, resolve:

Art. 1º Republicar a decisão de INDEFERIMENTO do requerimento de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS, da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COELHO
NETO - CNPJ: 06.779.714/0001-26.

Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar
as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.

Art. 3º Revoga-se o item 13, do Anexo, de que trata o art. 1º da Portaria SERES nº 332, de 22 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U., de 25 de julho de 2016.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

PORTARIA Nº 585, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem requisitos legais

constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar

as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 83.367.326/0001-89 INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL NORTE
BRASILEIRA

A n a n i n d e u a / PA 23000.009921/2012-85 849/2018

. 2 37.174.869/0001-62 CRECHE PIONEIRA DA VILA PLANALTO Brasília/DF 23000.006101/2015-84 11 6 1 / 2 0 1 8

. 3 05.878.272/0001-02 LAR E ESCOLA RECANTO DAS CRIANCAS Volta Redonda/RJ 71000.086342/2014-61 11 7 9 / 2 0 1 8

. 4 61.876.868/0001-44 CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DE VILA PRUDENTE São Paulo/SP 7 1 0 0 0 . 11 5 8 5 5 / 2 0 0 9 - 2 9 11 2 9 / 2 0 1 8

. 5 10.969.450/0001-40 ACALANTO - CENTRO DE CONVIVENCIA INFANTIL Franca/SP 23000.037360/2016-38 961/2018

. 6 00.296.242/0001-74 CASA DA CRIANCA FELIZ São Paulo/SP 23000.032459/2016-43 11 6 8 / 2 0 1 8

. 7 45.029.857/0001-72 CRECHE BERCARIO DR LEOCADIO CORREA Bauru/SP 23000.015138/2016-84 917/2018

. 8 49.091.341/0001-09 ASSOCIACAO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY Guarulhos/SP 23000.033747/2016-15 924/2018

. 9 02.238.205/0001-35 RECANTO INFANTO JUVENIL JUNDIAPEBA Mogi das Cruzes/SP 23000.052339/2016-62 11 7 3 / 2 0 1 8

. 10 62.197.413/0001-65 ASSOCIACAO MISSIONARIOS DA SANTISSIMA TRINDADE São Paulo/SP 23000.047524/2016-35 11 6 4 / 2 0 1 8

. 11 21.562.368/0001-13 ASSOCIACAO PROPAGADORA ESDEVA Belo Horizonte/MG 2 3 0 0 0 . 0 111 9 5 / 2 0 1 2 - 6 1 11 9 4 / 2 0 1 8

. 12 26.271.098/0001-05 CRECHE VICENTINA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO Belo Horizonte/MG 23000.042615/2017-65 1226/2018

. 13 61.668.521/0001-06 ASSOCIACAO CULTURAL RELIGIOSA BRASILEIRA ISRAELITA Vila Mariana /SP 23000.053365/2016-16 1217/2018

. 14 75.955.971/0001-94 FUNDACAO EDUCACIONAL DE TOLEDO FUNET To l e d o / P R 23000.006169/2015-63 1231/2018

. 15 49.203.789/0001-77 A ACAO COMUNITARIA E ASSISTENCIA SOCIAL DE JACUPIRANGA Jacupiranga/SP 23000.042287/2016-16 11 6 5 / 2 0 1 8

. 16 16.861.981/0001-00 ASSOCIACAO ESPIRITA CRISTA LAR DA FRATERNIDADE Belo Horizonte/MG 23000.014135/2017-12 11 4 3 / 2 0 1 8

. 17 50.423.003/0001-06 SOCIEDADE BENEFICENTE VINTE E CINCO DE DEZEMBRO Ribeirão Preto/SP 23000.002221/2016-93 11 3 0 / 2 0 1 8

. 18 21.140.645/0001-08 LAR ESPIRITA PAULO DE TARSO Sete Lagoas/MG 71000.043056/2015-91 1247/2018

. 19 50.760.685/0001-42 ASSOCIACAO CASA DA CRIANCA DE JAU Jaú/SP 23000.012172/2015-16 11 4 5 / 2 0 1 8

. 20 09.658.986/0001-66 FUNAPES - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E SAUDE FATEGIDIO Teófilo Otoni/MG 2 3 1 2 3 . 0 0 0 2 6 1 / 2 0 11 - 0 8 1061/2018

. 21 46.030.789/0001-24 COLEGIO DOM BARRETO Campinas/SP 23000.014727/2014-83 1258/2018

. 22 92.826.155/0001-08 INSTITUTO ESPIRITA AMIGO GERMANO Porto Alegre/RS 23000.024705/2016-93 1 0 11 / 2 0 1 8

. 23 01.309.378/0001-34 OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO São Paulo/SP 23000.016458/2016-51 1269/2018

. 24 27.508.431/0001-10 FUNDACAO CASA DO ESTUDANTE DO BRASIL Rio de Janeiro/RJ 71000.003797/2015-30 1281/2018
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PORTARIA Nº 586, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Fica INDEFERIDO o pedido de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social da entidade elencada no Anexo, por contrariar requisitos legais constantes

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º A instituição poderá apresentar proposta de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade - TAG, no prazo improrrogável de 30 dias a contar da data da presente publicação, conforme disposto

no art. 17 da Lei nº 12.101, de 2009, e na Instrução Normativa MEC nº 02, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2013.
Art. 3º Alternativamente, caso discorde das motivações da decisão de indeferimento e não tenha interesse na firmatura do TAG, a entidade terá o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data

de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de
2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

ANEXO
. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica
. 1 46.066.296/0001-44 ESCOLA SALESIANA SAO JOSE Campinas/SP 23000.012191/2012-08 11 3 1 / 2 0 1 8

DESPACHO DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Nº 3 - A COORDENADORA-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 469, de 24 de junho de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2015, e considerando o disposto no art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e no art. 14, § 4º do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Abrir, pelo prazo de quinze dias a contar da data desta publicação, consulta pública para manifestação da sociedade civil acerca de processos que se encontram em fase recursal contra decisão de
indeferimento ou cancelamento da Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, referentes às entidades elencadas no Anexo.

Art. 2º A manifestação de que trata o parágrafo anterior deverá ser efetivada unicamente em meio eletrônico, por meio do endereço http://cebas.mec.gov. b r / m a n i f e s t a c a o - s o c i e d a d e - c i v i l .
Art. 3º Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, não serão admitidas manifestações encaminhadas sem a identificação do autor.
Art. 4º Não serão acolhidas manifestações encaminhadas em desconformidade com o estabelecido nos parágrafos 1º e 2º.

CINARA DIAS CUSTÓDIO

ANEXO

. INSTITUIÇÃO CNPJ Nº PROCESSO TIPO

. 1 A PEQUENA CRUZADA DE SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS 3 4 . 11 5 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 9 4 71000.045664/2012-98 Concessão

. 2 APAE DE SULINA 01.998.591/0001-09 71000.052201/2009-87 Renovação

. 3 ASEL AÇÃO SOCIAL ESTRELA DO LITORAL 72.750.185/0001-62 71000.123748/2012-70 Renovação

. 4 ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7 7 . 8 7 0 . 111 / 0 0 0 1 - 8 3 23000.014595/2012-28 Renovação

. 5 ASSOCIACÃO AMPARO AOS PRAIANOS DO GUARUJÁ 48.703.227/0001-20 71000.052004/2009-68 Renovação

. 6 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO AO MENOR 90.875.071/0001-20 71000.006882/2012-15 Renovação

. 7 ASSOCIAÇÃO CIVIL - FEBASP 62.294.053/0001-10 44006.003839/2000-23 Concessão

. 8 ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DA COHAB 12.104.584/0001-24 7 1 0 0 0 . 11 9 3 4 5 / 2 0 1 3 - 1 5 Concessão

. 9 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DOM BOSCO DE MONTE APRAZIVEL 45.145.034/0001-02 23000.005956/2012-45 Renovação

. 10 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SANTA CRUZ 21.418.900/0001-23 71010.001300/2013-68 Concessão

. 11 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 21.186.168/0001-03 7 1 0 0 0 . 0 4 7 9 4 4 / 2 0 11 - 5 0 Concessão

. 12 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CLAUDIA MARQUES 15.721.584/0001-61 23000.008107/2013-24 Concessão

. 13 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL GIANGIÁCOMO 07.104.361/0001-27 2 3 1 2 3 . 0 0 1 3 1 0 / 2 0 11 - 11 Concessão

. 14 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA 93.012.235/0001-84 23000.015666/2012-18 Concessão

. 15 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL IMACULADA CONCEIÇÃO 22.228.894/0001-04 23000.008975/2012-23 Renovação

. 16 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL REGINA PACIS 17.262.361/0001-09 23000.010268/2012-05 Renovação

. 17 ASSOCIAÇÃO ESPAÇO EDUCATIVO SÃO CHARBEL 36.551.075/0001-08 7 1 0 0 0 . 0 2 0 0 0 5 / 2 0 11 - 6 8 Renovação

. 18 ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA CRISTÃ ESPÍRITA ISMÊNIA RIBEIRO 34.045.021/0001-45 23000.051864/2016-61 Renovação

. 19 ASSOCIAÇÃO FRANCISCO CANDIDO XAVIER 11 . 0 3 3 . 5 2 5 / 0 0 0 1 - 4 0 71000.001725/2013-96 Concessão

. 20 ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO MODELO 12.447.962/0001-72 23000.014099/2013-55 Concessão

. 21 ASSOCIAÇÃO LAR DAS FILHAS DE SÃO JOSÉ 33.617.416/0001-02 23000.010599/2012-37 Concessão

. 22 ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 06.885.601/0001-05 2 3 0 0 0 . 0 4 1 7 0 4 / 2 0 1 6 - 11 Concessão

. 23 ASSOCIAÇÃO PEDAGÓGICA RUDOLF STEINER 60.665.528/0001-01 23000.005988/2012-41 Renovação

. 24 ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE NOVA ERA 18.266.684/0001-33 23000.017515/2012-96 Concessão

. 25 ASSOCIAÇÃO SERVAS DOS POBRES 33.952.136/0001-50 71010.001203/2012-94 Renovação

. 26 CASA DA CRIANÇA DE GUARÁ 45.331.998/0001-45 23000.008032/2012-09 Concessão

. 27 CASA DA CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ 50.079.763/0001-48 23000.002480/2013-71 Renovação

. 28 CASA DE VENERANDA 27.093.962/0001-99 23000.013878/2012-52 Renovação

. 29 CASA SÃO ROQUE 42.103.333/0001-96 23000.014591/2012-40 Renovação

. 30 CENTRAL DE AÇÃO SOCIAL AVANÇADA - CASA 21.241.377/0001-02 7 1 0 0 0 . 11 4 5 6 4 / 2 0 1 2 - 1 9 Concessão

. 31 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CASA DA CRIANÇA DE PARANAPANEMA -
IDALINA RODRIGUES CANGUEIRO

45.858.230/0001-24 23000.014378/2012-38 Renovação

. 32 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE FORMAÇÃO PEQUENINOS DE JESUS 26.032.698/0001-10 71000.076501/2012-57 Renovação

. 33 CENTRO SOCIAL LAUZANE PAULISTA 46.418.422/0001-82 71000.053509/2013-26 Concessão

. 34 COLÉGIO NOSSA SENHORA DE LOURDES 05.082.524/0001-92 23000.006167/2012-21 Concessão

. 35 CONGREGAÇÃO DAS PEQUENAS IRMÃS DA DIVINA PROVIDÊNCIA 33.004.326/0001-46 23000.010626/2012-71 Renovação

. 36 CRECHE CATARINA LABOURÉ 62.959.333/0001-08 2 3 1 2 3 . 0 0 0 6 0 6 / 2 0 11 - 1 5 Concessão

. 37 CRECHE CENTRO MATERNO INFANTIL ANA MARIA CASTRO VEADO 21.949.748/0001-05 23000.017632/2012-50 Concessão

. 38 CRECHE COMUNITARIA DO BAIRRO OLARIA CANTINHO DO AMOR 19.705.029/0001-05 23000.006232/2012-19 Renovação

. 39 CRECHE E EDUCANDÁRIO ESPÍRITA CASA DO CAMINHO 37.014.552/0001-69 2 3 1 2 3 . 0 0 0 4 9 5 / 2 0 11 - 4 7 Renovação

. 40 CRECHE LAR DA CRIANÇA 20.836.508/0001-31 7 1 0 0 0 . 0 8 9 2 1 9 / 2 0 11 - 5 9 Renovação

. 41 CRECHE MÃE DE DEUS PEQUENAS IRMÃS MISSIONÁRIAS DA CARIDADE 02.496.248/0001-10 23000.006249/2012-76 Concessão

. 42 CRECHE MENINO JESUS DE PIRAJUÍ 44.554.731/0001-54 71000.001732/2013-98 Concessão

. 43 CRECHE NOSSO LAR 73.563.637/0001-60 2 3 1 2 3 . 0 0 2 5 7 4 / 2 0 11 - 9 2 Renovação

. 44 CRECHE VOVÓ ZORAIDE 04.896.470/0001-36 23000.013759/2012-08 Concessão

. 45 EDUCANDÁRIO DOS SAGRADOS CORAÇÕES DE JESUS E MARIA 17.096.629/0001-80 2 3 0 0 0 . 0 111 4 6 / 2 0 1 2 - 2 8 Concessão

. 46 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE SORRISO DE CRIANÇA 6 8 . 0 11 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 9 7 23000.003206/2017-43 Renovação

. 47 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS 9 5 . 8 1 7 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 11 2 3 0 0 0 . 0 11 0 2 4 / 2 0 1 2 - 3 1 Renovação

. 48 FUNDACAO TECNICO EDUCACIONAL SOUZA MARQUES 33.775.164/0001-40 71010.000721/2005-61 Representação

. 49 GRUPO COMUNITÁRIO SEMENTE DA ESPERANÇA 69.382.455/0001-15 71000.093900/2013-63 Concessão

. 50 INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA 54.409.461/0001-41 23000.008971/2012-45 Renovação

. 51 INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA 78.624.202/0001-00 2 3 0 0 0 . 0 0 9 5 7 0 / 2 0 1 2 - 11 Renovação

. 52 INSTITUTO LAURA VICUNA 05.210.570/0001-20 23123.003191/2010-51 Renovação

. 53 INSTITUTO MADRE MAZZARELLO 63.015.481/0001-29 23000.009802/2012-22 Concessão

. 54 INSTITUTO MARANHENSE EDUCANDÁRIO BETESDA 13.008.226/0001-80 71000.124872/2013-33 Concessão

. 55 INSTITUTO METODISTA ANA GONZAGA 34.038.232/0001-50 71000.046599/2012-18 Concessão

. 56 INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIADORA 44.699.593/0001-00 2 3 0 0 0 . 0 11 0 1 0 / 2 0 1 2 - 1 8 Renovação

. 57 INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIADORA 33.634.791/0001-60 23000.009285/2012-91 Concessão
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. 58 INSTITUTO SOCIAL E EDUCACIONAL DE BRAGANÇA PAULISTA 45.619.202/0001-54 23000.009831/2012-94 Concessão

. 59 JUNTA DE EDUCAÇÃO DA CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA 17.217.670/0001-67 2 3 1 2 3 . 0 0 0 0 0 2 / 2 0 11 - 7 9 Renovação

. 60 OBRA KOLPING ESTADUAL DE SANTA CATARINA 83.389.718/0001-49 7 1 0 0 0 . 0 2 8 0 2 7 / 2 0 11 - 7 6 Concessão

. 61 OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA PIEDADE 20.901.450/0001-62 71000.053219/2013-82 Renovação

. 62 SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS 22.914.287/0001-06 23000.000159/2013-52 Concessão

. 63 SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHANDO PARA O FUTURO 47.389.788/0001-33 7 1 0 0 0 . 0 3 1 7 6 4 / 2 0 11 - 5 6 Renovação

. 64 SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HUMBOLDT 33.476.276/0001-08 23000.004702/2014-71 Supervisão

. 65 SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA 84.684.182/0001-57 7 1 0 0 0 . 11 5 8 5 6 / 2 0 0 9 - 7 3 Renovação

. 66 SOCIEDADE EUNICE WEAVER DE CRUZEIRO DO SUL 04.510.053/0001-03 71000.059683/2012-00 Concessão

. 67 SOCIEDADE LAR ESPÍRITA MARIA CARLOTA 16.831.802/0001-83 23000.015519/2012-30 Renovação

. 68 SOCIEDADE PROPAGADORA DAS BELAS ARTES 33.183.682/0001-74 7 1 0 0 0 . 11 3 6 8 7 / 2 0 0 9 - 3 7 Renovação

. 69 TENDA ESPÍRITA CARIDADE POR DEUS 27.974.757/0001-32 23000.051803/2016-01 Concessão

. 70 VERITAS ENTIDADE DE PESQUISA EDUCAÇÃO RESSURREIÇÃO - VESPER 01.005.647/0001-79 23000.010469/2012-02 Renovação

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.383, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A Pró-Reitora de Desenvolvimento de Pessoas substituta, no
uso das atribuições previstas na Portaria de Delegação de
Competência n° 448, de 17/05/2011, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos para a classe de Professor da Carreira do Magistério Superior
desta Universidade, conforme Edital n° 01/2018, publicado no DOU
de 14/03/2018.

Campus: Salvador
Unidade: ESCOLA POLITÉCNICA
Departamento: CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS

M AT E R I A I S
Área de Conhecimento: Lavra Subterrânea
Classe: ASSISTENTE A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23066.035001/18-43
Vagas Ampla Concorrência: 1
Ord Classif./Geral Nome
1º Larissa Regina Costa Silveira
2º Sandro Lima Fontes

CATIA CRISTINA PEREIRA SANTANA DE
CARDOSO MELO

Substituta

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA Nº 578, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no
art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002,
do Processo 23080.058696/2017-72 e do item 14.1 do Edital do
Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 05 de abril de 2019, o
prazo de validade do concurso público do , do Centro de Filosofia e
Ciências Humanas, campo de conhecimento: Psicologia/Psicologia do
Trabalho e Organizacional, objeto do Edital n° 106/2017/DDP,
publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2017, e
homologado pela Portaria n° 268/2018/DDP, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de abril de 2018.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 579, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta
no art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de
2002, do Processo 23080.058705/2017-25 e do item 14.1 do Edital
do Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 05 de abril de 2019,
o prazo de validade do concurso público do , do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas, campo de conhecimento:
Psicologia/Processos Cognitivos e Desenvolvimento
Psicossocial/Fundamentos e Medidas da Psicologia/Psicologia
Experimental, objeto do Edital n° 106/2017/DDP, publicado no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2017, e homologado
pela Portaria n° 267/2018/DDP, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de abril de 2018.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 580, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no
art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002,
do Processo 23080.035088/2017-90 e do item 14.6 do Edital do
Concurso, resolve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 2 de janeiro de 2019, o
prazo de validade do concurso público do Departamento de
Psicologia, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, campo de
conhecimento: Psicologia/Psicologia Social, objeto do Edital n°
035/DDP/2017, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho
de 2017, e homologado pela Portaria n° 937/2017/DDP, publicada no
Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2018.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 581, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de
Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no
art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002,
do Processo 23080.035107/2017-88 e do item 14.6 do Edital do
Concurso, resolve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 11 de dezembro de 2018,
o prazo de validade do concurso público do Departamento de
Psicologia, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, campo de
conhecimento: Psicologia/Psicologia do Ensino e da
Aprendizagem/Educação/Psicologia Educacional/Sociais e
Humanidades, objeto do Edital n° 035/DDP/2017, publicado no
Diário Oficial da União de 31 de julho de 2017, e homologado pela
Portaria n° 878/2017/DDP, publicada no Diário Oficial da União de
11 de dezembro de 2017.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

BANCO DO BRASIL S/A
BB LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2017

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de julho de 2017, às 11
horas, na Sede Social da BB Leasing S.A. Arrendamento Mercantil,
(CNPJ: 31.546.476/0001-56; NIRE: 5330000400-5), situada no
SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre Norte, 10º andar, Asa Norte -
Brasília (DF). II. MESA: Presidente: Antonio Mauricio Maurano.
Secretário: Luísa de Abreu Martino Rondon III. PRESENÇA:
BANCO DO BRASIL S.A., único acionista, representado pelo seu
Vice-Presidente Marcio Hamilton Ferreira. IV. CONVOCAÇÃO:
Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 ("Lei
das S.A."), tendo em vista a presença do acionista representante da
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura
constante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA:
Eleição de membro suplente do Conselho Fiscal da empresa.VI.
DELIBERAÇÃO: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da
ordem do dia, o acionista da Companhia decidiu eleger: i) Eduardo
Salloum, a seguir qualificado, para completar o mandato 2017/2018
como suplente do Conselheiro Fiscal Erivaldo Alfredo Gomes,
esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias:
EDUARDO SALLOUM, brasileiro, casado, administrador, inscrito
no CPF/MF sob o nº 082.852.568-47, portador da Carteira de
Identidade nº 2.713.819, expedida em 08.03.2005 pela Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 2º andar - Brasília (DF). VII.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu
por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária do
Acionista da BB Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, da qual eu,
(Luísa de Abreu Martino Rondon), Secretária, mandei lavrar esta ata
que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.), Antonio
Maurício Maurano, Diretor-Presidente da BB Leasing S.A.
Arrendamento Mercantil, Presidente da Assembleia, e Marcio
Hamilton Ferreira, Representante do Banco do Brasil S.A. ESTE
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL

LAVRADO NO LIVRO 10, FOLHA 65. Atestamos que este
documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil em
processo regular e a manifestação a respeito dos atos praticados
consta de carta emitida à parte. Departamento de Organização do
Sistema Financeiro - DEORF - 3.306.644-2 - Flávio Henrique S. de
Campos - Analista. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou
o registro em 23.01.2018 sob o número 1008831 - Saulo Izidorio
Vieira - Secretário-Geral.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS

DE GOVERNO E LOTERIAS

CIRCULAR N° 822, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Define o prazo para apresentação de
propostas de alocação de recursos para o
exercício de 2019.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº.8.036, de 11.05.1990, artigo 67,
inciso II do Decreto nº 99.684, de 08.11.1990, com a redação dada pelo
Decreto nº. 1.522, de 23.07.1995, baixa a presente Circular:

1 Os Agentes Financeiros habilitados junto ao Agente Operador
do FGTS interessados em atuar na intermediação de recursos do FGTS
no exercício de 2019 deverão apresentar à CAIXA, na qualidade de
Agente Operador, até 01.10.2018, ofício contendo a demanda estimada
por recursos para aplicação no referido exercício, discriminados por
Programa, Unidade da Federação, onde serão aplicados os recursos.

1.1 Para tanto, os Agentes Financeiros devem enviar
juntamente com o referido ofício, o anexo desta Circular devidamente
preenchido e assinado por seu representante legal.

1.2 Ao elaborar suas propostas vinculadas à área de habitação,
os Agentes Financeiros devem considerar as condições de aplicação dos
recursos previstas no Manual de Fomento do Agente Operador do FGTS,
dos Programas nos quais pretendem atuar, que está disponível no
endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br, na área de Download, item
FGTS - Manual de Fomento do Agente Operador.

2 As informações recebidas serão utilizadas para a elaboração
do orçamento, plano de contratação e metas físicas do FGTS para o
exercício de 2019, não implicando em compromisso de alocação de
recursos pelo Agente Operador.

3 Depois de concluído o processo de aprovação do orçamento,
com a devida observância das diretrizes da Resolução do Conselho
Curador do FGTS nº 702, de 04.10.2012, o Agente Operador alocará,
conforme o caso, os valores destinados aos Agentes Financeiros.

4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente Operador, no
que lhe couber. 5 Esta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

VÁLTER GONÇALVES NUNES
Vi c e - P r e s i d e n t e

Interino

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata de julgamentos dos recursos das sessões ordinárias da
1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção

A integra das decisões proferidas - acórdãos e resoluções
- serão publicadas no sitio do CARF em https://carf.fazenda.gov.br
, podendo ser pesquisadas pelo número do acórdão ou da
resolução, pelo número do processo ou pelo nome do
contribuinte.

Os processos administrativos poderão ser acompanhados
pelo sitio do CARF https://carf.fazenda.gov.br mediante
cadastramento no sistema PUSH.

DIA 14 DE AGOSTO DE 2018 A 16 DE AGOSTO DE 2018

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dezoito, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
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estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga,
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e Sérgio Abelson
(Suplente convocado para os impedimentos), a fim de ser realizada
a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10580.722510/2016-87 - ODEBRECHT S/A -
Acórdão: 1401-002.821

Processo: 16561.720069/2016-11 - CAMARGO CORREA
S/A - Acórdão: 1401-002.822

Processo: 14041.720037/2017-32 - PONTO ON-LINE
CURSOS LTDA. - Acórdão: 1401-002.823

Processo: 16561.720241/2016-29 - INTERCEMENT
BRASIL S.A. - Resolução: 1401-000.587

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dezoito, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16682.721231/2012-19 - TNL PCS S/A -
Acórdão: 1401-002.824

Processo: 16561.720001/2017-13 - RI HAPPY
BRINQUEDOS S.A - Resolução: 1401-000.588

Processo: 16682.720206/2017-14 - IPIRANGA
PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. - Pedido de vista.

Processo: 16327.720667/2012-21 - BANCO ITAUCARD
S.A. - Resolução: 1401-000.589

Processo: 10600.720019/2017-17 - BLACK & DECKER
DO BRASIL LTDA. - Acórdão: 1401-002.825

Processo: 16561.720059/2016-78 - TICKET SERVIÇOS
S/A - Resolução: 1401-000.590

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezoito, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco J,
Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 11020.721188/2017-68 - RIO GRANDE
ENERGIA S/A - Resolução: 1401-000.591

Processo: 10865.723123/2015-91 - MEBRAS METAIS
DO BRASIL EIRELI - Acórdão: 1401-002.826

Processo: 10920.724350/2015-21 - VITRALSUL LTDA. -
Acórdão: 1401-002.827

Processo: 10932.720105/2015-14 - PERFIBRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMÍNIO E METAIS LTDA.
- Pedido de vista.

Processo: 10380.727213/2014-12 - REGINA
AGROINDUSTRIAL S A - Acórdão: 1401-002.828

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezoito, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga,
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e Sérgio Abelson
(Suplente convocado para os impedimentos), a fim de ser realizada
a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10830.726576/2016-57 - ENNT COMERCIO
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES - EIRELI - Resolução: 1401-
000.592

Processo: 13609.001474/2007-56 - ENGEMAQ -
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. - Acórdão: 1401-002.829

Processo: 19311.720058/2015-82 - IMPERIO
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. - Acórdão:
1401-002.830

Processo: 16561.720032/2017-66 - ABB LTDA - Acórdão:
1401-002.831

Processo: 13971.721484/2016-64 - CREMER
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. - Acórdão: 1401-
002.832

Processo: 10480.726932/2017-31 - HIPERCARD BANCO
MÚLTIPLO S.A. - Acórdão: 1401-002.833

Processo: 16561.720063/2014-74 - COMPANHIA
SIDERÚRGICA NACIONAL - Acórdão: 1401-002.834

Processo: 16327.721148/2015-23 - SOFISA SERVIÇOS
GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO LIMITADA - Acórdão: 1401-002.835

Processo: 15586.721142/2012-90 - BRASCOBRA
CENTER LTDA. - Acórdão: 1401-002.836

Processo: 13227.720769/2014-49 - COMERCIO DE CAFÉ
E CEREAIS CAIPIRA LTDA. - Acórdão: 1401-002.837

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dezoito, às nove horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01, Bloco
J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os
membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 10875.722249/2014-48 - FORT LUB
PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - Acórdão: 1401-002.838

Processo: 19515.720471/2016-31 - SAENGE
ENGENHARIA DE SANEAMENTO E EDIFICAÇÕES LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - Acórdão: 1401-002.839

Processo: 10835.720460/2016-64 - DA VINCI
CONFECÇÕES LTDA - ME - Retirado de pauta.

Processo: 10880.932430/2013-19 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.840

Processo: 10880.932432/2013-08 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.841

Processo: 10880.932433/2013-44 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.842

Processo: 10880.932434/2013-99 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.843

Processo: 10880.932436/2013-88 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.844

Processo: 10880.932437/2013-22 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.845

Processo: 10880.932438/2013-77 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.846

Processo: 10880.932439/2013-11 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.847

Processo: 10880.932440/2013-46 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.848

Processo: 10880.932441/2013-91 - HNS AMÉRICAS
COMUNICAÇÕES LTDA. - Acórdão: 1401-002.849

Processo: 10283.722970/2014-06 - COMERCIO DE
LATICÍNIOS E FRIOS SÃO JORGE LTDA. - EPP - Acórdão:
1401-002.850

Processo: 10880.693171/2009-19 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.851

Processo: 10880.693172/2009-55 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.852

Processo: 10880.693173/2009-08 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.853

Processo: 10880.693174/2009-44 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.854

Processo: 10880.693175/2009-99 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.855

Processo: 10880.693176/2009-33 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.856

Processo: 10880.693177/2009-88 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.857

Processo: 10880.920082/2009-42 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.858

Processo: 10880.920084/2009-31 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.859

Processo: 10880.920085/2009-86 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.860

Processo: 10880.920086/2009-21 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.861

Processo: 10880.920087/2009-75 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.862

Processo: 10880.920090/2009-99 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.863

Processo: 10880.920091/2009-33 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.864

Processo: 10880.920092/2009-88 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.865

Processo: 10880.920093/2009-22 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.866

Processo: 10880.962896/2009-54 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.867

Processo: 10880.967653/2009-11 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.868

Processo: 10880.973302/2009-31 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.869

Processo: 10880.973303/2009-85 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.870

Processo: 10880.978143/2009-61 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.871

Processo: 10880.985630/2009-80 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.872

Processo: 10880.990831/2009-07 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.873

Processo: 10880.991528/2009-13 - CASTEGGIO
CONSTRUTORA EIRELI - EPP - Acórdão: 1401-002.874

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
Presidente da Turma

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dezoito, às quatorze horas, Setor Comercial Sul, Quadra 01,
Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal, reuniram-se
os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção,
estando presentes os conselheiros Luiz Rodrigo de Oliveira
Barbosa, Lívia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e
Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Processo: 16306.000188/2008-57 - TAM LINHAS
AÉREAS S/A. - Acórdão: 1401-002.875

Processo: 10880.938664/2016-12 - TAM LINHAS
AÉREAS S/A. - Acórdão: 1401-002.876

Processo: 10880.952417/2016-11 - TAM LINHAS
AÉREAS S/A. - Acórdão: 1401-002.877

Processo: 19515.723162/2013-71 - LANCHONETE E
PADARIA EDVALDOSQUE LTDA. - ME - Acórdão: 1401-
002.878

Processo: 16004.720366/2013-21 - H-BUSTER DO
BRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Acórdão: 1401-
002.879

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONCALVES
Presidente da Turma

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DA 1ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79,
DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
BRASILIA, no uso de suas atribuições e de acordo com a
competência conferida pelo art. 11, § 3º, da Instrução Normativa SRF
nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo
nº 10111.720658/2018-75, e, com fundamento no art. 131 combinado
com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca
Audi, modelo TT, ano 2015, cor prata, chassi
TRURFDFV8G1000662, desembaraçado por meio da declaração de
Importação nº 15/1182740-0, de 03/07/2015, pela Alfândega do Porto
de Vitória/ES, de propriedade de Marco Diotallevi, CPF nº
704.704.251-21.

Este Ato declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 122,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Aplica a pena de perdimento de
mercadorias e veículos dos processos que
específica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo
336, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em
vista o disposto nos arts. 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de
1976 e art. 1º da Portaria SRF nº 841, de 29 de julho de 1993, declara:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos
relacionados no Anexo I.

Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos
veículos, objetos dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para
destinação na forma da legislação vigente

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ANEXO I
. Seq PROCESSO TERMO DE GUARDA FISCAL Nº
. 01 13150.720180/2018-13 0130151.37167/2018
. 02 13150.720240/2018-90 0130151.47680/2018
. 03 13150.720207/2018-60 0130151.41551/2018
. 04 13150.720101/2018-66 0130151.32088/2018
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. 05 13150.720058/2018-39 0130151.35174/2018

. 06 13150.720237/2018-76 0130151.50827/2018

. 07 13150.720245/2018-12 0130151.48013/2018

. 08 13150.720095/2018-47 0130151.32213/2018

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MUNDO NOVO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 142,
DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Aplica a pena de perdimento de
mercadorias e veículos dos processos que
especifica.

O DELEGADO-ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MUNDO NOVO-MS, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 336 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 23 a
27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 774 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e o que consta nos
processos administrativos relacionados no Anexo Único, declara:

Art. 1º A revelia dos interessados nos processos relacionados
no Anexo Único, que não apresentaram impugnação no prazo legal.

Art. 2º O perdimento das mercadorias e dos veículos tratados
nos processos relacionados no Anexo Único, tornando-os disponíveis
para destinação na forma da legislação.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

THIAGO ANDRÉ HERING

ANEXO ÚNICO

. Sequência Processo

. 1 10142.720049/2018-59

. 2 10142.720065/2018-41

. 3 1 0 1 4 2 . 7 2 0 0 7 8 / 2 0 1 8 - 11

. 4 10142.720100/2018-22

. 5 10142.720103/2018-66

. 6 10142.720108/2018-99

. 7 10142.720109/2018-33

. 8 10142.720153/2018-43

. 9 10142.720163/2018-89

. 10 10142.720183/2018-50

. 11 10142.720185/2018-49

. 12 10142.720186/2018-93

. 13 10142.720187/2018-38

. 14 10142.720193/2018-95

. 15 10142.720197/2018-73

. 16 10142.720198/2018-18

. 17 10142.720199/2018-62

. 18 10142.720201/2018-01

. 19 10142.720202/2018-48

. 20 10142.720203/2018-92

. 21 10142.720204/2018-37

. 22 10142.720205/2018-81

. 23 10142.720206/2018-26

. 24 10142.720207/2018-71

. 25 10142.720216/2018-61

. 26 10142.720221/2018-74

. 27 10142.720235/2017-15

. 28 10142.720243/2018-34

. 29 1 0 1 4 2 . 7 2 0 2 5 6 / 2 0 1 8 - 11

. 30 10142.720257/2018-58

. 31 10142.720260/2018-71

. 32 10142.720273/2018-41

. 33 10142.720312/2017-29

. 34 10142.720352/2018-51

. 35 10142.720355/2018-95

. 36 10142.720357/2018-84

. 37 10142.720358/2018-29

. 38 10142.720360/2017-17

. 39 10142.720378/2017-19

. 40 10142.720384/2018-57

. 41 10142.720391/2018-59

. 42 10142.720392/2017-12

. 43 10142.720396/2018-81

. 44 10142.720400/2018-10

. 45 1 0 1 4 2 . 7 2 0 4 11 / 2 0 1 8 - 9 1

. 46 10142.720420/2018-82

. 47 10142.720448/2017-39

. 48 10142.720449/2017-83

. 49 1 0 1 4 2 . 7 2 0 5 11 / 2 0 1 8 - 1 8

. 50 10142.720537/2017-85

. 51 10142.720570/2017-13

. 52 10142.720576/2017-82

. 53 1 0 1 4 2 . 7 2 0 6 4 4 / 2 0 1 7 - 11

. 54 10142.720647/2017-47

. 55 10142.720674/2017-10

. 56 10142.720732/2016-24

. 57 10142.720747/2017-73

. 58 10142.720759/2018-89

. 59 10142.720806/2018-94

. 60 10142.720813/2018-96

. 61 10142.720817/2018-74

. 62 10142.720869/2018-41

. 63 10142.720870/2018-75

. 64 10142.720874/2018-53

. 65 10142.720875/2018-06

. 66 10142.720878/2018-31

. 67 10142.720879/2018-86

. 68 10142.720882/2018-08

. 69 10142.720959/2017-51

. 70 10142.720973/2017-54

. 71 10142.721024/2018-72

. 72 10142.721034/2017-27

. 73 10142.721058/2017-86

. 74 10142.721063/2017-99

. 75 10142.721078/2017-57

. 76 1 0 1 4 2 . 7 2 111 3 / 2 0 1 7 - 3 8

. 77 1 0 1 4 2 . 7 2 111 6 / 2 0 1 7 - 7 1

. 78 1 0 1 4 2 . 7 2 11 8 0 / 2 0 1 7 - 5 2

. 79 1 0 1 4 2 . 7 2 11 8 5 / 2 0 1 7 - 8 5

. 80 1 0 1 4 2 . 7 2 11 9 6 / 2 0 1 7 - 6 5

. 81 1 0 1 4 2 . 7 2 11 9 8 / 2 0 1 7 - 5 4

. 82 10142.721214/2017-17

. 83 10142.721235/2017-24

. 84 10142.721244/2017-15

. 85 10142.721284/2017-67

. 86 10142.721349/2017-74

. 87 10142.721350/2017-07

. 88 10142.721352/2017-98

. 89 10142.721367/2017-56

. 90 10142.721383/2017-49

. 91 10142.721466/2017-38

. 92 10142.721472/2017-95

. 93 10142.721474/2017-84

. 94 10142.721525/2017-78

. 95 10142.721573/2017-66

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Cancela Registro Especial de Controle de
Papel Imune.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO VELHO, no exercício das atribuições regimentais definidas no
artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicado no D.O.U de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20 de
julho de 2018 que dispõe sobre o Registro Especial de Controle de Papel
Imune de que tratam os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de
2009, resolve:

Art. 1º CANCELAR os Registros Especiais de Controle de
Papel Imune nº DP-07108/00366 e IP-07108/00354, concedidos a
SUNSET DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 08.553.759/0001-03, situado na
Avenida Carlos Gomes, nº 1223, andar 4, sala 413 - Centro - Porto
Velho/RO, CEP 76801-123, conforme o Despacho Decisório e demais
documentos constantes do processo 10010.038127/0818-87.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

RERITON WELDERT GOMES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 3 DE MAIO DE 2018

declara a baixa de ofício das inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 340, inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09
de outubro de 2017, resolve:

declarar a nulidade de ofício da Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da seguinte razão social na respectiva
data de evento, por constatação de vício no ato cadastral, nos termos do art. 35, inciso II da IN RFB nº 1634/2016:
. PROCESSO CNPJ NOME OU RAZÃO SOCIAL DATA DO EVENTO
. 18186.721376/2018-23 26.467.144/0001-46 YURI AGUIAR CASTRO 41777916879 0 1 / 11 / 2 0 1 6

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JERRY GEORGE NASCIMENTO DA SILVA

. 96 10142.721575/2017-55

. 97 10142.721576/2017-08

. 98 10142.721623/2017-13

. 99 10142.721634/2017-95

. 100 10142.721682/2017-83

. 101 10142.721685/2017-17

. 102 10142.721706/2017-02

. 103 10142.721754/2017-92

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.007, DE 12 DE JULHO DE 2018

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

EMENTA: BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DAS
ÁREAS COBERTAS POR FLORESTAS NATIVAS DAS ÁREAS
TRIBUTÁVEIS. BIOMAS ABRANGIDOS. Excluem-se das áreas
tributáveis pelo ITR as áreas cobertas por florestas nativas, primárias
ou secundárias, em estágio médio ou avançado de regeneração,
localizadas em qualquer bioma brasileiro, e não somente no Bioma
Mata Atlântica. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 98, DE 9 DE ABRIL DE
2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, §
1º, inciso II, alínea "e", com a redação dada pelo art. 48 da Lei nº
11.428, de 2006; Instrução Normativa SRF nº 256, de 2002, art. 14-
A, com a redação incluída pelo art. 2° da Instrução Normativa RFB
nº 861, de 2008.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.008, DE 30 DE JULHO DE 2018

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: AGENCIAMENTO MARÍTIMO. RETENÇÃO.
As receitas decorrentes de agenciamento marítimo, por não constituir
esse serviço atividade profissional, não se sujeitam à retenção da
Cofins na fonte de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA COSIT Nº 49, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30;
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, § 1º; IN SRF nº 459,
de 2004, art. 1º, § 2º, IV; PN CST nº 8, de 1986, item 14; e PN
CST nº 37, de 1987, item 2.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO - CSLL

EMENTA: AGENCIAMENTO MARÍTIMO. RETENÇÃO.
As receitas decorrentes de agenciamento marítimo, por não
constituir esse serviço atividade profissional, não se sujeitam à
retenção da CSLL na fonte de que trata o art. 30 da Lei nº 10.833,
de 2003. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 49, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30;
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, § 1º; IN SRF nº 459,
de 2004, art. 1º, § 2º, IV; PN CST nº 8, de 1986, item 14; e PN
CST nº 37, de 1987, item 2.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: AGENCIAMENTO MARÍTIMO. RETENÇÃO.

As receitas decorrentes de agenciamento marítimo, por não
constituir esse serviço atividade profissional, não se sujeitam à
retenção da Contribuição para o PIS/Pasep na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 49, DE 11
DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30;
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, § 1º; IN SRF nº 459,
de 2004, art. 1º, § 2º, IV; PN CST nº 8, de 1986, item 14; e PN
CST nº 37, de 1987, item 2.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: AGENCIAMENTO MARÍTIMO. RETENÇÃO.
As receitas decorrentes de agenciamento marítimo, por não
constituir esse serviço representação comercial, mediação de
negócios ou atividade profissional, não se sujeitam à retenção do

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


11 2 ISSN 1677-7042 Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700112

Imposto de Renda na fonte com base nos arts. 647 e 651, inc. I do
RIR/99. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 49, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999
(RIR/99), arts. 647 e 651.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.009, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EMENTA: A opção da incorporação imobiliária no Regime

Especial de Tributação (RET), instituído pelo art. 1º da Lei nº
10.931, de 2 de agosto de 2004, será considerada efetivada quando
atendidos os requisitos previstos no art. 2º dessa lei, e na Instrução
Normativa da RFB vigente.

É possível a opção da incorporação imobiliária no RET,
ainda que iniciada a obra, hipótese em que o recolhimento dos
tributos, na forma do regime especial, deverá ser feito a partir do
mês da opção. Não existe previsão legal para opção retroativa pelo
RET. Considerando que a opção pelo regime é irretratável enquanto
perdurarem direitos de crédito ou obrigações do incorporador junto
aos adquirentes dos imóveis da incorporação, o RET será adotado
em relação às receitas recebidas após a efetivação da opção,
referentes às unidades vendidas antes da conclusão da obra, as quais
componham a incorporação afetada, mesmo que essas receitas sejam
recebidas após a conclusão da obra ou a entrega do bem. Não se
sujeitam ao RET as receitas decorrentes das vendas de unidades
imobiliárias realizadas após a conclusão da respectiva edificação.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA COSIT Nº 244, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, arts. 31-A a 31-E; Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004,
arts. 1º a 10; IN RFB nº 1.435, de 30 de dezembro de 2013.

ALDENIR BRAGA CHRISTO
Chefe

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Cancela inscrição no Registro Especial de
Pessoa jurídica que realiza operações com
Papel imune na qualidade de Gráfica

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, em exercício na DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JOÃO PESSOA - PB, no exercício das atribuições
conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º da Lei nº
10.593, de 2002, bem como art. 11 da Instrução Normativa RFB nº
1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando o que consta no
processo nº 14751-720.128/2018-42, declara:

Art. 1º - CANCELADA a inscrição no Registro Especial
sob nº GP-04301/053, concedida para GRAFICA MODERNA
LTDA, CNPJ 11.900.537/0001-24, através do ADE nº 0047/2010,
publicada em 17/05/2010, para realizar operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos (Papel Imune),
em razão da hipótese de cancelamento expressa no artigo 11, incisos
III e IV, da Instrução Normativa SRF nº 1.817 de 20 de julho de
2018;

Art. 2º - Esse Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

ORLANDO FERNANDES MARINHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Cancela inscrição no Registro Especial de
Pessoa jurídica que realiza operações com
Papel imune na qualidade de Gráfica

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, em exercício na DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JOÃO PESSOA - PB, no exercício das
atribuições conferidas pelo inciso I, alínea "b", do caput do art. 6º
da Lei nº 10.593, de 2002, bem como art. 11 da Instrução
Normativa RFB nº 1.817, de 20 de julho de 2018, e considerando
o que consta no processo nº 14751-720.129/2018-97, declara:

Art. 1º - CANCELADA a inscrição no Registro Especial
sob nº GP-04301/00067, concedida para SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO, CNPJ 08.778.250/0001-69, através do
ADE nº 0027/2012, publicada em 20/07/2012, para realizar
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos (Papel Imune), em razão da hipótese de cancelamento
expressa no artigo 11, inciso III, da Instrução Normativa SRF nº
1.817 de 20 de julho de 2018;

Art. 2º - Esse Ato declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação

ORLANDO FERNANDES MARINHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63,
DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.723468/2018-18, declara:

Art. 1º- Co-habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa AG
CONSTRUCOES E SERVICOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
39.469.291/0001-05, tendo por objeto projetar, conceber, suprir e
construir a Usina Termoelétrica UTE NOVO TEMPO GNA II, , no
município de São João da Barra, Rj, de titularidade da UTE GNA I
GERAÇÃO DE ENERGIA SA., inscrita no CNPJ sob o nº
23.449.511/0001-90, matrícula CEI nº 70.014.25286-79, do setor de
infraestrutura de energia, com previsão de conclusão em dezembro de
2020, aprovada pela Portaria nº 360, da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia,
publicada no Diário Oficial da União de 02 de dezembro de 2015,
Seção 1, página 57.

Art. 2º- A referida empresa participa do Consórcio Térmica
do Açu, inscrito no CNPJ sob o nº 29.082.354/0001-04.

Art. 3º- O presente Ato declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Atualiza o nome empresarial relativo aos
Registros Especiais nº 06104/006 e
06104/067.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE
FORA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo
5º da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, e de acordo com o processo administrativo nº
10640.001983/2004-51, declara:

Art.1º.- O estabelecimento da empresa AGUARDENTE
ARACI LTDA, CNPJ 17.755.612/0001-97, situada na Fazenda dos
Campos, s/nº, Zona Rural, São João Nepomuceno, MG, está inscrito
no Registro Especial sob o nº 06104/006 e 06104/067, como
engarrafador e produtor, conforme Atos declaratórios Executivos nº
13, de 13 de janeiro de 2000 e nº 29, de 9 de setembro de 2004, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora - MG.

Art. 2º.- O estabelecimento supra citado está autorizado a
produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo
discriminados:

. MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE (ml)

. ARACI 318,600,750 e 1000

Art. 3º - A presente autorização poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de
qualquer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro
Especial.

Este Ato declaratório entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

DIOGO RAMALHO VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Reconhece o direito à redução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais incidentes sobre o
lucro da exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, c/c o § 1º do art. 144 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 267,
de 23 de dezembro de 2002, e considerando o despacho decisório exarado no processo administrativo nº 13768.720069/2018-61, declara:

Art. 1º Reconhecido o direito à redução do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e adicionais não restituíveis, calculados
com base no lucro da exploração, à empresa PAPAYA REI AGRONEGÓCIOS LTDA (CNPJ 28.354.771/0001-04), relativamente ao
empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº 0071/2018, expedido pela Superintendência do Desenvolvimento do Sudeste - SUDENE
- Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

. Endereço da Unidade Produtora: Rod. BR 496, S/N - Zona Rural - Lassance/MG, CEP 39.250.000.

. Fundamentação Legal para reconhecimento do direito: Artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com nova redação dada pela Lei nº 12.715/2012,
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002 e Portaria do Ministério da Integração Nacional nº 2.091-A, de 28 de dezembro de
2007;

. Percentual de redução do Imposto de renda da Pessoa Jurídica
e adicionais não restituíveis:

75% (setenta e cinco por cento)

. Condição onerosa atendida: Implantação de empreendimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Sudeste - SUDENE.

. Setor prioritário considerado: Indústria de transformação, compreendendo o grupo de alimentos (artigo 2º, inciso VI, alínea "i", do Decreto nº
4.213/2002)

. Descrição da Atividade: Atividade Pós-colheita - Indústria da transformação Alimentos

. Período de vigência do Projeto: 01/01/2018a 31/12/2027(dez anos)

Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º, concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ 28.354.771/0001-04,
limitando-se aos produtos objeto da redução do IRPJ, ficando excluídas as demais atividades do objeto social da empresa em questão.

Art. 3º A fruição do benefício fica submetida ao cumprimento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Constitutivo nº
0071/2018 e nas demais normas regulamentares.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO MAIA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DE BELO HORIZONTE

EQUIPE DE GESTÃO DOS OPERADORES
ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Certifica como Operador Econômico
Autorizado a empresa que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DOS
OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS - EqOEA DA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO
HORIZONTE, instituído por meio da Portaria RFB nº 430, de 09
de outubro de 2017, no uso da atribuição que lhe confere o art.
18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de dezembro de

2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10120.004844/1216-64, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na
modalidade OEA-Conformidade Nível 2, como Importador, a
empresa JABIL DO BRASIL INDÚSTRIA
ELETROELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.854.120/0001-07.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os
estabelecimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas ME e EPP - SIMPLES
NACIONAL, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOROCABA, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 28 e art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -SIMPLES
NACIONAL, a pessoa jurídica DE CAMPOS DE SALTO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA-ME, CNPJ nº 07.621.126/0001-
22, face à constatação do exercício de atividade vedada prevista no
art. 17, inciso XI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, bem como art. 15, inciso XXI, da resolução CGSN nº 94, de
29 de novembro de 2011, vigentes à época dos fatos, conforme consta
no Processo Administrativo nº10855.722289/2018-51.

Art.2º. A exclusão surtirá efeitos a partir de 1º de julho de
2012, consoante o que dispõe o

art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
combinado com o art. 73, inciso II, item 2 "c", e art. 76, inciso I, da
Resolução CGSN n.º 94, de 29 de novembro de 2011.

Art.3º. A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirão Preto-SP, nos termos do Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Art.4º. Não havendo apresentação de manifestação de
inconformidade no prazo de que trata o artigo anterior, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

Art.5º. Este ADE entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO JOSÉ BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

declara a Baixa e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de
terceiros da empresa perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ARMANDO BARBOSA BARREIROS JÚNIOR
(matrícula 19.241), lotado e em exercício na Delegacia Especial de
Fiscalização da Receita Federal do Brasil de Comércio Exterior
(DELEX) em São Paulo, no exercício da competência delegada
pelo art. 8º, inciso III da Portaria DELEX nº 73 de 19/04/2018,
publicada no DOU de 23/04/2018, tendo em vista o disposto no
inciso VIII do art. 340 da Portaria do Ministério da Fazenda nº
430 de 09/10/2017, publicada no DOU de 11/10/2017, e atendendo
ao que consta no e-processo nº 10314.720456/2018-47, resolve:

I) - declarar BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada,
com fundamento no artigo 80, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.430/96
(redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) c/c o
art.29, inciso II, alínea "b", da IN RFB nº 1.634/2016 (e alterações
posteriores), em razão da não localização da empresa, nem de seu
representante legal ou de não indicação do novo domicílio
tributário;

II) - Considerar INIDÔNEOS, os documentos da pessoa
jurídica abaixo identificada, ou seja, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, pelos motivos acima
expostos, a partir de 24/08/2018, conforme termo de constatação
anexo ao presente processo, nos termos do artigo 47, § 3º, inciso
IV da IN RFB nº 1.634/2016, sem prejuízo das demais sanções
previstas na legislação, em razão da empresa ter seu CNPJ
Baixado, e tudo o mais que consta no processo administrativo
acima mencionado.

Empresa: Canaã Estruturas e Esquadrias Metálicas Ltda.
CNPJ: 03.316.118/0001-11

ARMANDO BARBOSA BARREIROS JUNIOR
Delegação de competência atribuída pela

Portaria Delex nº 73/2018, de 19/04/2018,
publicada no DOU de 23/04/2018

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 101,
DE 24 DE AGOSTO DE 2018

declara a Baixa e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de
terceiros da empresa perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ARMANDO BARBOSA BARREIROS JÚNIOR
(matrícula 19.241), lotado e em exercício na Delegacia Especial de
Fiscalização da Receita Federal do Brasil de Comércio Exterior
(DELEX) em São Paulo, no exercício da competência delegada
pelo art. 8º, inciso III da Portaria DELEX nº 73 de 19/04/2018,
publicada no DOU de 23/04/2018, tendo em vista o disposto no
inciso VIII do art. 340 da Portaria do Ministério da Fazenda nº
430 de 09/10/2017, publicada no DOU de 11/10/2017, e atendendo
ao que consta no e-processo nº 10314.720436/2018-76, resolve:

I) - declarar BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada,
com fundamento no artigo 80, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.430/96
(redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009) c/c o
art.29, inciso II, alínea "b", da IN RFB nº 1.634/2016 (e alterações
posteriores), em razão da não localização da empresa, nem de seu
representante legal ou de não indicação do novo domicílio
tributário;

II) - Considerar INIDÔNEOS, os documentos da pessoa
jurídica abaixo identificada, ou seja, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, pelos motivos acima
expostos, a partir de 22/08/2018, conforme termo de constatação
anexo ao presente processo, nos termos do artigo 47, § 3º, inciso
IV da IN RFB nº 1.634/2016, sem prejuízo das demais sanções
previstas na legislação, em razão da empresa ter seu CNPJ
Baixado, e tudo o mais que consta no processo administrativo
acima mencionado.

Empresa: Harbin Plásticos Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 05.997.112/0001-82

ARMANDO BARBOSA BARREIROS JUNIOR
Delegação de competência atribuída pela

Portaria Delex nº 73/2018, de 19/04/2018,
publicada no DOU de 23/04/2018

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 80,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340,
III da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como
no artigo 31, parágrafo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de
06 de maio de 2016, resolve:

Declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos
contribuintes descritos abaixo, em virtude da falta de atendimento
à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1634/2016, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.

PROCESSO: 10010.014070/1117-45
CONTRIBUINTE: JOSE MARINHO DE OLIVEIRA

70044087446
CNPJ: 15.285.892/0001-91
PROCESSO: 10010.014086/1117-58
CONTRIBUINTE: ALBERTO GUSTAVO WURMANN

70071443495
CNPJ: 15.033.884/0001-58
PROCESSO: 10010.015804/1117-11
CONTRIBUINTE: D & V BARBOSA CONSTRUÇÕES

E MANUTENÇÕES LTDA
CNPJ: 11.680.863/0001-73
PROCESSO: 10010.015950/1117-39
CONTRIBUINTE: CARMEN CELIA DA PAIXÃO

DISTRIBUIDORA DE ROUPAS E BIJOUTERIAS
CNPJ: 17.837.886/0001-25
PROCESSO: 10010.015956/1117-14
CONTRIBUINTE: GUILHERMES PADARIA E

RESTAURANTE EIRELI
CNPJ: 22.003.894/0001-06

PROCESSO: 10010.016018/1117-23
CONTRIBUNTE: EMPORIO COSPAL LTDA
CNPJ: 01.409.019/0001-59
PROCESSO: 10010.016051/1117-53
CONTRIBUINTE: FYLDER MODAS E CONFECÇÕES

LT D A
CNPJ: 12.401.710/0001-02
Data de efeitos: a partir da data de publicação

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 81,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340,
III da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como
no artigo 31, parágrafo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de
06 de maio de 2016, resolve:

declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos
contribuintes descritos abaixo, em virtude da falta de atendimento
à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1634/2016, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.

PROCESSO: 10010.016062/1117-33
CONTRIBUINTE: A A DUTRA INFORMÁTICA
CNPJ: 15.235.640/0001-58
PROCESSO: 10010.016073/1117-13
CONTRIBUINTE: BRANQUIN REFEIÇÕES LTDA
CNPJ: 19.276.241/0001-96
PROCESSO: 10010.016081/1117-60
CONTRIBUINTE: ALEM DA FOME REFEIÇÕES

LT D A
CNPJ: 19.280.792/0001-23
PROCESSO: 10010.016091/1117-03
CONTRIBUINTE: ALLIANCE CONSULTORIA EM TI

EIRELI
CNPJ: 20.712.415/0001-03
PROCESSO: 10010.016161/1117-15
CONTRIBUINTE: HELIO FRANQUI EIRELI
CNPJ: 24.052.123/0001-34
PROCESSO: 10010.016174/1117-94
CONTRIBUNTE: J S ALVES CONFECÇÕES
CNPJ: 12.846.090/0001-15
PROCESSO: 10010.016205/1117-15
CONTRIBUINTE: DONINES MODAS - COMERCIO DE

ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI
CNPJ: 22.338.668/0001-86
Data de efeitos: a partir da data de publicação

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340,
III da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como
no artigo 31, parágrafo 2º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de
06 de maio de 2016, resolve:

declarar Baixada de Ofício por Inexistência de Fato a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos
contribuintes descritos abaixo, em virtude da falta de atendimento
à intimação referida no § 1º do artigo 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1634/2016, ou em virtude de não terem sido acatadas as
contraposições apresentadas.

PROCESSO: 10010.016213/1117-53
CONTRIBUINTE: JR - MODAS COMERCIO

VAREJISTA DE VESTUÁRIO E ASSESSORIOS - EIRELI
CNPJ: 22.969.335/0001-55
PROCESSO: 10010.016254/1117-40
CONTRIBUINTE: J. N. SOM AUTOMOTIVO E

ELETRONICA LTDA
CNPJ: 07.967.363/0001-40
PROCESSO: 10010.016267/1117-19
CONTRIBUINTE: FABIULA ALVES COSTA CONFECÇÕES
CNPJ: 10.972.814/0001-41
PROCESSO: 10010.016297/1117-25
CONTRIBUINTE: JOSE RAFAEL BEZERRA
CNPJ: 14.690.638/0001-06
PROCESSO: 10010.016398/1117-04
CONTRIBUINTE: C. A. SILVA LUBRIFICANTES EIRELI
CNPJ: 16.539.445/0001-84
Data de efeitos: a partir da data de publicação

GUILHERME BIBIANI NETO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

declara habilitada no regime aduaneiro
especial de utilização econômica destinado
a bens a serem utilizados nas atividades de
exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e gás natural (Repetro-Sped) a
pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso da
competência prevista non art. 6º, caput, da Instrução Normativa RFB
nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1.° Fica habilitada no regime aduaneiro especial de
utilização econômica destinado a bens a serem utilizados nas
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão do dossiê digital de
atendimento nº 10010.041146/0718-19, com fulcro nos artigos 4º, §1º,
inciso II, alínea "a", 5º e 6º da IN RFB nº 1.781/2017, a pessoa
jurídica STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, CNPJ (matriz)
nº 09.078.935/0001-65, para atuar como contratada da operadora
DOMMO ENERGIA S.A, CNPJ (matriz) nº 08.926.302/0001-05,
extensivo, também, para as filiais mencionadas em fl. 33, do referido
dossiê, até 12/03/2040, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2.° No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/2009 e a multa prevista no
art. 72, inciso I, da Lei nº10.833/2003, sem prejuízo de outras
penalidades cabíveis.

Art. 3.° Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

PORTARIA Nº 100, DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Disciplina o uso dos equipamentos de
inspeção não invasiva de cargas exigidos
dos recintos alfandegados jurisdicionados
pela Alfândega da Receita Federal do
Brasil no Porto de Itajaí.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 340 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União, de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no art. 34 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010,
e no art. 14 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011,
resolve:

Art. 1.º - Os recintos alfandegados jurisdicionados pela
Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Itajaí -
ALF/ITJ, obrigados a disponibilizar os equipamentos de inspeção
não invasiva, de acordo com os tipos das cargas, bens de viajantes
internacionais, veículos e unidades de carga movimentados no local
ou recinto, durante a vigência do alfandegamento, bem como
disponibilizar pessoal habilitado para a operação desses
equipamentos, sob o comando da Receita Federal do Brasil (RFB),
observarão, ainda, as disposições desta Portaria.

Art. 2.º - A operação dos equipamentos de inspeção não
invasiva é de responsabilidade e encargo do local ou recinto
aduaneiro e será realizada de forma rotineira e contínua, observando
os mesmos horários de funcionamento de cada recinto aduaneiro.

Parágrafo único. - Somente poderão entrar na sala de
operação do equipamento os operadores dos escâneres designados
pelo recinto, os servidores da RFB e as pessoas autorizadas pela
RFB.

Art. 3.º - As imagens geradas pelo equipamento de
inspeção não invasiva são importantes ferramentas de apoio ao
controle aduaneiro, não sendo permitida ao recinto aduaneiro
divulgar as imagens obtidas pela inspeção não invasiva, por
qualquer meio que seja, ao transportador, importador, exportador, ou
seus representantes, bem como a terceiros.

Art. 4.º As imagens obtidas com o escaneamento de
veículos e unidades de carga devem estar disponíveis para a RFB,
em tempo real, e serem acessíveis por meio que garanta segurança,
qualidade e velocidade de leitura.

§ 1º - O recinto aduaneiro responsável pelo escaneamento
de veículos e unidades de carga deve fornecer, na sala do Serviço
de Vigilância Aduaneira (Sevig) desta Alfândega, computador com
monitor dotado de resolução mínima de 1920 x 1080 pixels, com
software proprietário instalado para a manipulação das imagens por
meio de filtros, cores e outros recursos disponíveis e com
capacidade de exportar imagens no formato JPG.

§ 2º - O computador, o monitor e o software de que trata
o parágrafo anterior serão utilizados para uso exclusivo no
tratamento das imagens geradas pelo recinto aduaneiro respectivo.

§ 3º - As imagens de que trata o caput devem ser arquivadas
no formato proprietário do equipamento pelo prazo mínimo de 90
(noventa) dias, contados da data de saída ou entrega da carga,
possibilitando a consulta remota pelos servidores da RFB.

§ 4º - O registro de cada imagem deve identificar a carga
inspecionada, a data e hora do escaneamento, o número da unidade
de carga, o número do Conhecimento Eletrônico de Carga (CE), as
placas do veículo transportador, o CPF do motorista e o nome da
embarcação, permitindo consulta por qualquer desses parâmetros.

§ 5º - Quando qualquer dos dados constantes do parágrafo
anterior inexistir no momento do escaneamento, deverá ser
apropriado ao respectivo registro de imagem tão logo seja
gerado.

§ 6º - Poderá ser exigida a disponibilização das imagens na
forma do caput deste artigo em outros locais para atender ao
interesse da fiscalização aduaneira.

Art. 5.º Nos recintos de passageiros, deverá ser
disponibilizado para a RFB equipamento de inspeção não invasiva
de bagagens, conforme especificação definida no item 2 do Ato
declaratório Executivo Coana nº 19, de 6 de outubro de 2014, em
quantidade compatível com o movimento de passageiros.

Das Cargas Sujeitas a Inspeção Não Invasiva
Art. 6.º - Independentemente de solicitação da RFB,

deverão ser escaneadas as unidades de carga:
I - de exportação, embarcadas, baldeadas ou transbordadas

nos terminais portuários da jurisdição desta Alfândega, destinadas
aos portos da Europa e da África, nos casos de destino final,
transbordo ou baldeação;

II - declaradas como vazias, tanto no fluxo de importação
como exportação, nos terminais portuários;

III - submetidas a trânsito aduaneiro com origem/destino
fora da jurisdição, inclusive o de passagem;

VI - todas as unidades de carga utilizadas para o transporte
de cargas especiais e perigosas, e os isotanques.

§ 1º - A critério dos chefes do Serviço de Despacho
Aduaneiro (Sedad), do Serviço de Vigilância Aduaneira (Sevig) e da
Seção de Controle de Carga e Trânsito Aduaneiro (Sacta), e por
ordem destes, poderá ser determinado, a qualquer tempo, o
escaneamento de qualquer tipo de carga ou unidade de carga, quer
pontualmente ou por período de tempo fixado ou relativamente a
determinado navio, consignatário/importador ou exportador ou por
outro critério.

§ 2º - Estão dispensadas do escaneamento as unidades de
carga com tamanho ou formato fora de padrão, cuja passagem pelo
equipamento de inspeção possa representar risco de acidente ou
quando medidas de segurança impossibilitem a operação de
escaneamento, devendo a justificativa de dispensa do escaneamento
estar registrada e informada imediatamente ao Sevig.

§ 3º - Fica dispensado o procedimento de escaneamento
das cargas desembaraçadas nos moldes da Portaria COANA nº 85,
de 14 de novembro de 2017, despacho sobre águas OEA.

Do Momento da Inspeção Não Invasiva
Art. 7.º - O escaneamento de cargas e unidades de cargas

será realizado nos seguintes momentos, condições e
circunstâncias:

I - no fluxo de exportação:
a) no momento imediato da entrada no terminal portuário

de embarque;
b) os contêineres vazios, as cargas especiais e perigosas, e

os isotanques no momento imediatamente anterior ao embarque, ou
em momento precedente, desde que monitorados durante a
permanência em área de pré-embarque que garanta a
inviolabilidade;

c) imediatamente após a conclusão da operação de
estufagem, lacração e pesagem no caso de unidades de carga
unitizadas no terminal portuário de embarque; e

d) imediatamente, quando demandado pela fiscalização
aduaneira.

II - no fluxo de importação:
a) imediatamente, quando demandado pela fiscalização

aduaneira, inclusive para as cargas localizadas a bordo da
embarcação, mesmo que não destinadas aos terminais portuários da
jurisdição desta Alfândega;

b) no momento da saída do terminal portuário, para as
unidades de cargas declaradas como vazias, as cargas especiais e
perigosas, e os isotanques;

c) no momento da chegada das cargas recebidas em regime
de trânsito aduaneiro iniciado em outra Unidade da Receita Federal,
no modal rodoviário, ainda carregadas nos veículos de chegada; e

d) no momento da saída do recinto que realizou a operação
portuária, já carregadas nos veículos de saída, para todas as
unidades de carga em regime de trânsito aduaneiro com destino a
outra jurisdição quando se tratar de modal rodoviário.

III - nas operações de transbordo e/ou baldeação de que
trata o inciso I do artigo 6º:

a) imediatamente após o desembarque; e
b) imediatamente antes do reembarque, salvo se o

reembarque se der em ato contínuo a seu desembarque e
escaneamento.

Parágrafo único. No interesse da fiscalização aduaneira e
por decisão do Chefe do Sevig, poderá ser determinado o
reescaneamento de unidades de carga, no fluxo de exportação, no
momento imediatamente anterior ao embarque.

Da Comunicação de Inconsistências
Art. 8.º - Os recintos alfandegados que promoverem o

escaneamento, nas seguintes situações de flagrante inconsistência,
deverão realizar comunicação imediata à fiscalização aduaneira,
com interrupção de fluxo da operação de movimentação da carga:

I - no caso de contêiner declarado como vazio em que for
detectado qualquer tipo de material ou mercadoria;

II - quando as imagens apontarem suspeitas de algum
material escondido nas longarinas, embaixo do piso ou entre as
paredes de contêineres e demais unidades de cargas ou do próprio
veículo transportador;

III - compartimento oculto em contêineres, unidade de
cargas ou no próprio veículo transportador;

IV - flagrante inconsistência entre o conteúdo declarado da
unidade de carga e a imagem captada;

V - quando as imagens apontarem suspeitas de existência
de mercadorias consideradas sensíveis tais como armas, munição,
pólvora ou explosivos, entorpecentes e material radioativo;

VI - animais vivos; e
VII - qualquer irregularidade detectada.
§ 1º - Na ocorrência de qualquer das situações previstas

neste artigo, a carga ou unidade de carga será considerada retida,
devendo ser armazenada em local seguro e lacrada até a análise e
manifestação do Sevig.

§ 2º - Não havendo qualquer manifestação da RFB, ou
bloqueio da carga no Siscomex Carga, no prazo de 3 dias úteis após
a comunicação prevista no caput deste artigo, considerar-se-á
autorizada a continuidade da movimentação da carga.

§ 3º - O Chefe do Sevig poderá estabelecer outras
hipóteses em que a comunicação prevista no caput deste artigo deva
o c o r r e r.

Do Uso das Imagens
Art. 9.º - A fiscalização aduaneira deverá priorizar a

inspeção não invasiva sobre a verificação física, inclusive na
conferência no canal vermelho de parametrização.

Art. 10 - No caso de mercadorias idênticas ou
acondicionadas em volumes e embalagens semelhantes, a desova
completa de unidade de carga contendo mercadorias importadas
poderá ser dispensada, a critério do Auditor-Fiscal responsável pelo
respectivo despacho aduaneiro, se, após o escaneamento da carga, a
correspondente imagem obtida for compatível com a que se espera,
com base nas informações contidas nos pertinentes documentos, nos
termos dos §§ 1ºe 2º do art. 27 da IN/SRF n.º 680, de 2 de outubro
de 2006.

Art. 11 - A verificação física de cargas destinadas à
exportação somente deverá ocorrer nos casos previstos no § 5º do
art. 25 da Instrução Normativa SRF n.º 28, de 27 de abril de 1994,
alterado pela Instrução Normativa SRF n.º 1.266, de 13 de abril de
2012, e no § 2º do art. 63 da Instrução Normativa RFB n.º 1.702,
de 21 de março de 2017, que disciplina o despacho aduaneiro de
exportação processado por meio de declaração Única de Exportação
(DU-E).

Art. 12 - As imagens da inspeção não invasiva das cargas
em trânsito aduaneiro poderão ser consideradas, a critério do
Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento aduaneiro, para fins
de dispensa da desova total da unidade de carga de que trata o § 1º
do art. 4º da Instrução Normativa SRF nº 205, de 25 de setembro
de 2002.

Art. 13 - O disposto nos arts. 10 ao 12 não impede que, em
qualquer tempo ou em qualquer situação, o Auditor-Fiscal
responsável pelo despacho aduaneiro ou, sob sua supervisão, o
Analista-Tributário, proceda à conferência física integral das
mercadorias se disso depender o seu convencimento quanto à
regularidade da carga.

Uso Compartilhado de Equipamentos
Art. 14 - Os recintos alfandegados poderão compartilhar

equipamento de inspeção não invasiva, conforme previsto no inciso
III do art. 20 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011, desde que
previamente autorizados pela ALF/ITJ.

§ 1º O compartilhamento não exclui a responsabilidade de
cada recinto aduaneiro pelo atendimento dos requisitos para
alfandegamento a que estejam sujeitos.

§ 2º Para a autorização de compartilhamento deverá ser
observado:

I - o emprego, por parte de cada um dos recintos, de meios
que garantam a inviolabilidade e o rastreamento das cargas entre o
local de escaneamento e o respectivo recinto aduaneiro;

II - distância não superior a 10 Km entre o recinto
aduaneiro e o local ou instalação compartilhada, em via de
transporte em boas condições de tráfego;

III - formalização de solicitação do interessado instruída
com:

a) projeto detalhado dos procedimentos a serem adotados,
incluindo o controle de movimentação das cargas em ambos os
locais;

b) plantas de localização das instalações e dos percursos;
c) cópia dos contratos de compartilhamento;
d) estimativa da quantidade de cargas a ser movimentada,

detalhada por fluxo de importação, exportação e trânsito aduaneiro;
e

e) descrição do sistema de rastreamento a ser adotado.
Das Penalidades
Art. 15 - O descumprimento dos requisitos da Lei n.º

12.350, de 2010, e desta Portaria, configura infração sujeita a
sanções conforme segue:

I - a não disponibilização de equipamento de inspeção não
invasiva sujeitará o infrator às sanções administrativas prevista no
art. 37 da Lei n.º 12.350, de 2010 e à multa prevista no art. 38 da
mesma lei;

II - o não escaneamento de carga ou unidades de cargas
sujeitas a escaneamento nos termos, momentos e prazos
estabelecidos nesta Portaria e, ainda, o descumprimento dos demais
termos e condições nela definidos (inclusive em suas disposições
finais e transitórias), será considerado embaraço à fiscalização
aduaneira, o que sujeitará o infrator à multa prevista na alínea "c"
do inciso IV do art. 107, do Decreto-lei n.º 37, de 15 de novembro
de 1966; e

III - a não prestação de informação, na forma e no prazo
estabelecidos, sobre carga armazenada (ou sob sua responsabilidade)
ou, ainda, sobre as operações que execute sujeitará o infrator à
multa prevista na alínea "f" do inciso IV do art. 107, do Decreto-
lei n.º 37, de 15 de novembro de 1966.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 16 - Fica atribuída ao Sevig a incumbência de

proceder ao acompanhamento rotineiro das condições de operação e
segurança para o funcionamento dos locais e recintos alfandegados
jurisdicionados por esta Alfândega, nos termos previstos no art. 35
da Portaria RFB n.º 3.518, de 2011, sem prejuízo das atribuições da
Comissão Local de Alfandegamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção das medidas que
estiver ao seu alcance, quando o caso assim o exigir, os servidores
desta Alfândega, sempre que tiverem conhecimento do
descumprimento ou falha nas condições de operação e segurança
para o funcionamento dos locais e recintos alfandegados, deverão
dar conhecimento ao Chefe do Sevig para as providências
cabíveis.

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do
Sevig.

Art. 18 - Fica revogada a Portaria ALF/ITJ n.º 69, de 12 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 13/12/2013, seção 1,
página 142.

Art. 19 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

PORTARIA Nº 101, DE 7 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a utilização da declaração de
Trânsito de Contêiner (DTC), no âmbito da
Alfândega da Receita Federal do Brasil no
Porto de Itajaí.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de
2017, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de 2017,
resolve:

Art. 1º O despacho de trânsito aduaneiro processado por meio
de declaração de Transferência de Contêineres (DTC), previsto no art. 5º,
inciso V, da Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de
2002, que ampara as operações de transferência de contêineres, contendo
carga, descarregados do navio no pátio do terminal portuário e
destinados a armazenamento em recinto alfandegado jurisdicionado pela
Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Itajaí (ALF/ITJ),
observará aos procedimentos complementares estabelecidos nesta
Portaria.

Art. 2º O depositário do local de destino, beneficiário do regime
de trânsito aduaneiro, comunicará ao terminal portuário de descarga a
relação de contêineres que devem ter tratamento de carga pátio.

§ 1º Caberá ao beneficiário apresentar a comunicação de que
trata o caput com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
da atracação da embarcação.

§ 2º O terminal portuário deverá estabelecer a forma de
comunicação para identificação dos contêineres a serem transferidos.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
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§ 3º O beneficiário somente poderá solicitar a transferência via
DTC mediante aprovação prévia do consignatário do conhecimento de
carga (BL).

§ 4º O terminal portuário deverá notificar o interessado da
eventual existência de erro na relação recebida, quanto ao prefixo ou
número do contêiner, segundo conste do Siscomex Carga.

§ 5º Depois de comunicada a relação dos contêineres, o recinto
de descarga poderá informar o número do CE Mercante ao beneficiário
do regime de trânsito aduaneiro.

§ 6º O depositário do recinto de descarga deverá movimentar
diretamente os contêineres que serão transferidos via DTC para a área
pátio do terminal portuário.

§ 7º As cargas que não sejam destinadas à movimentação por
meio de DTC devem ser armazenadas após sua descarga nos recintos
alfandegados sob jurisdição da ALF/ITJ.

§ 8º A fiscalização aduaneira, quando entender cabível, poderá
determinar o armazenamento da carga que se encontre no pátio ou
verificar o seu conteúdo.

Art. 3º Para fins de gestão de riscos aduaneiros, o terminal
portuário deverá disponibilizar, no sistema de que trata o art. 18 da
Portaria RFB n.º 3.518, de 2011, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência da atracação da embarcação a lista de contêineres
a serem transferidos via DTC.

Art. 4º A transferência de contêiner por meio de DTC deverá ser
realizada em veículo de propriedade do beneficiário ou vinculado a
empresa de transporte habilitada no Siscomex Trânsito.

§ 1º O beneficiário do trânsito deve promover a transferência
em até 48 (quarenta e oito) horas, considerado somente o tempo
decorrido em dias úteis, contados a partir do final da operação da
embarcação.

§ 2º O operador portuário deverá disponibilizar, na
programação de agendamento, o total de janelas que dispõe em
quantidade suficiente, de forma escalonada, que permita o carregamento
para entrega aos recintos destinatários no prazo fixado no § 1º.

§ 3º O beneficiário do trânsito deverá se apresentar para retirada
das unidades de carga, observando o agendamento realizado pelo
operador portuário.

§ 4º Esgotado o prazo de que trata o § 1º, o terminal portuário
deverá:

I - promover o armazenamento da carga, informando o Número
Identificador da Carga (NIC) se todos os contêineres vinculados ao
Conhecimento Eletrônico (CE) estiverem no terminal portuário; ou

II - comunicar ao Serviço de Vigilância e Aduaneira (Sevig) a
relação de eventuais contêineres mantidos em área pátio, vinculados aos
CE que tiveram itens de carga parcialmente transferidos.

§ 5º A transferência dos contêineres mantidos no porto na
situação prevista no inciso II do § 4º, mesmo que haja DTC registrada
dentro do prazo, depende de autorização do Chefe do Sevig.

§ 6º A autorização de que trata o § 5º não prejudica a verificação
dos motivos pelos quais houve o descumprimento do prazo e nem a
aplicação, se for o caso, de eventuais penalidades previstas na legislação
aduaneira.

§ 7º O depositário do recinto de destino deverá armazenar as
cargas após a conclusão do trânsito aduaneiro via DTC.

Art. 5º A transferência disciplinada por esta Portaria abrange
somente o contêiner manifestado no Siscomex Carga, cujas condições da
descarga sejam formalmente relatadas pelo terminal portuário.

§ 1º Presume-se a responsabilidade do depositário do recinto de
descarga pelas ocorrências, no caso de contêineres recebidos sem
ressalva ou sem protesto, por ocasião de sua descarga (Decreto nº 6.759,
de 2009, art. 662, parágrafo único).

§ 2º Dentre outras, são ocorrências relacionadas à carga, às
quais se refere o § 1º:

I - a divergência de peso superior a 10%, para mais ou para
menos;

II - a divergência entre o número do lacre informado no
conhecimento de carga e o número do lacre encontrado no momento da
d e s c a rg a ;

III - o lacre cujo número não seja legível ou identificável;
IV - o lacre quebrado;
V - o lacre informado no conhecimento de carga aplicado em

partes inapropriadas para garantir a lacração do contêiner;e
VI - a avaria grave que possa comprometer a segurança ou a

inviolabilidade da carga.
§ 3º O terminal portuário deverá aplicar novos dispositivos de

segurança nas hipóteses de que tratam os incisos III a V do § 2º.
§ 4º No caso de constatação das ocorrências previstas nos

incisos I e II do § 2º, será obrigatório o procedimento de verificação
aduaneira, sendo sua informação, no sistema, condição para o registro de
declaração de trânsito.

§ 5º O beneficiário do regime informará na declaração de
trânsito qualquer constatação de excesso, falta ou avaria na carga a ser
transportada.

Art. 6º O representante do armador deverá ser cientificado, de
imediato, das ocorrências apuradas no momento da descarga, podendo
contestar os fatos e solicitar a permanência do contêiner no terminal
portuário para ulterior inspeção, se for o caso.

Parágrafo único - Se o representante do armador, dentro de 2
(duas) horas da ciência dos fatos, não impugnar as ocorrências atribuídas
como provenientes de bordo e não solicitar a retenção do contêiner para
sua ulterior inspeção, fica presumida a sua anuência com:

I - os fatos relatados pelo terminal de descarga;
II - o procedimento de verificação aduaneira de que trata o § 4º

do art. 5º;
II - a transferência do contêiner para outro recinto alfandegado

jurisdicionado pela ALF/ITJ.
Art. 7º O terminal portuário deverá entregar ao Sevig o relatório

com o registro das ocorrências.
Parágrafo único - O Chefe do Sevig poderá definir a forma de

encaminhamento do relatório, bem como as situações em que a remessa
seja facultativa.

Art. 8º Caracteriza infração sujeita à multa prevista no artigo
107, inciso IV, alínea "f", do Decreto lei n.º 37, de 18 de novembro de
1966, com redação do art. 77, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, ou às sanções previstas no art. 76 desta, a depender da gravidade
apurada, nos casos de:

I - o beneficiário do regime não comparecer para retirada da
carga no prazo fixado no agendamento (no show).

II - o operador portuário promover a entrega em desacordo com
os prazos fixados nesta Portaria.

Art. 9º Compete ao Chefe do Sevig dirimir as dúvidas e
solucionar os casos omissos relacionados à aplicação da presente
Portaria.

Art. 10. Cabe à Seção de Controle de Carga e Trânsito
Aduaneiro - Sacta a fiscalização e a aplicação das sanções previstas no
art. 8º.

Art. 11. Fica revogado o art. 3.º da Portaria DRF/ITJ n.º 154, de
3 de novembro de 2006.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL-RS, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, atualizada, e o despacho exarado
no processo 11020.721584/2018-76, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/548, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa VINHOS SANLISVI LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°
00.419.376/0001-35, situado na Estrada Linha Rosita, s/n, Capela Santo Stanislau, no município de
São Marcos - RS.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:

. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. Coquetel Composto Vi c t o r i a 2205.10.00 retornável 4.500 ml

. Coquetel Composto Vi c t o r i a 2205.10.00 não retornável 2.000 ml

. Coquetel Composto Vi c t o r i a 2205.10.00 não retornável 750 ml

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o

disposto no inciso I, artigo 8º, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
e alterações posteriores, bem como o despacho exarado no processo nº 11020.002184/99-61,
declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº 10106/039, de
Produtor/Engarrafador/Comércio atacadista de bebidas alcoólicas, pertencente ao estabelecimento da
empresa Pelizzer Indústria e Comércio de Vinhos, Agricultura Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
89.822.183/0002-15.

Art. 2º Ficam revogados o Atos declaratórios Executivos DRF/CXL nº 68, de 1 de outubro
de 2000, que concedeu o Registro Especial de Bebidas e nº 58, de 31 de maio de 2016, que atualizou
a relação de produtos.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL-RS, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, atualizada, e o despacho exarado
no processo 11020.002184/99-61, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/550, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa Pelizzer Indústria e Comércio de Vinhos, Agricultura Ltda - ME,
inscrito no CNPJ sob o nº 89.822.183/0002-15.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:

. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. AGUARDENTE DE CANA BRASIL 500 22084000 NÃO RETORNVEL 500ML

. AGUARDENTE DE CANA BRASIL 500 22084000 NÃO RETORNVEL 800ML

. CAIPIRINHA LIMONELO 22089000 NÃO RETORNVEL 500ML

. CAIPIRINHA LIMONELO 22089000 NÃO RETORNVEL 800ML

. WHISKY CORTADO GOLD HOKEY 22083020 R E TO R N AV E L 980ML

. GIM HOKEY 22085000 R E TO R N AV E L 980ML
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. VODKA ROMAKOV 22086000 NÃO RETORNVEL 500ML

. VODKA ROMAKOV 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA ISLAND 22086000 NÃO RETORNVEL 500ML

. VODKA ISLAND 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA ISLAND 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. VODKA EVOKE 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA EVOKE 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. VODKA DA PATY 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA DA PATY 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. BEBIDA ALCOOLICA MISTA ISLAND RED 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. BEBIDA ALCOOLICA MISTA ISLAND BLUE 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inscreve no Registro Especial e autoriza a produção dos produtos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL-RS, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, atualizada, e o despacho exarado
no processo 11020.002184/99-61, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/551, como produtor, o
estabelecimento da empresa Pelizzer Indústria e Comércio de Vinhos, Agricultura Ltda - ME, inscrito
no CNPJ sob o nº 89.822.183/0002-15.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a produzir os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:

. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente

. AGUARDENTE DE CANA BRASIL 500 22084000 NÃO RETORNVEL 500ML

. AGUARDENTE DE CANA BRASIL 500 22084000 NÃO RETORNVEL 800ML

. CAIPIRINHA LIMONELO 22089000 NÃO RETORNVEL 500ML

. CAIPIRINHA LIMONELO 22089000 NÃO RETORNVEL 800ML

. WHISKY CORTADO GOLD HOKEY 22083020 R E TO R N AV E L 980ML

. GIM HOKEY 22085000 R E TO R N AV E L 980ML

. VODKA ROMAKOV 22086000 NÃO RETORNVEL 500ML

. VODKA ROMAKOV 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA ISLAND 22086000 NÃO RETORNVEL 500ML

. VODKA ISLAND 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA ISLAND 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. VODKA EVOKE 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA EVOKE 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. VODKA DA PATY 22086000 NÃO RETORNVEL 800ML

. VODKA DA PATY 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. BEBIDA ALCOOLICA MISTA ISLAND RED 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

. BEBIDA ALCOOLICA MISTA ISLAND BLUE 22086000 R E TO R N AV E L 980ML

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL-RS, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, atualizada, e o despacho exarado
no processo 11020.722458/2018-39, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/549, como engarrafador,
o estabelecimento da empresa RANGEL DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.989.722/0001-
05.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:
. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
. Licor de chocolate Fogg 2208.70.00 Vi d r o 250ml
. Licor de chocolate Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de chocolate Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml
. Licor de frutas Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de Frutas Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml
. Licor de Raiz de Gengibre Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de Raiz de Gengibre Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inscreve no Registro Especial e autoriza a produção dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL-RS, no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, atualizada, e o despacho exarado
no processo 11020.722458/2018-39, declara:

Art. 1º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/549, como produtor, o
estabelecimento da empresa RANGEL DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.989.722/0001-
05.

Art. 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a produzir os produtos abaixo, nas
capacidades relacionadas:
. Descrição do Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
. Licor de chocolate Fogg 2208.70.00 Vi d r o 250ml
. Licor de chocolate Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de chocolate Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml
. Licor de frutas Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de Frutas Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml
. Licor de Raiz de Gengibre Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 375ml
. Licor de Raiz de Gengibre Ranaluti 2208.70.00 Vi d r o 50ml

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

NILSON SOMMAVILLA PRIMO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 7.185, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151,
de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do
artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o
que consta do processo Susep 15414.623477/2018-19, resolve:

Art. 1º Aprovar o encerramento de filiais de MONGERAL
AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n.
33.608.308/0001-73, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme deliberado na reunião de diretoria realizada em 15 de
agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

PORTARIA Nº 7.186, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo
Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151, de 23 de
junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.623478/2018-55, resolve:

Art. 1º Aprovar o encerramento de filiais de MONGERAL
AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n.
33.608.308/0001-73, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme deliberado na reunião de diretoria realizada em 13 de agosto de
2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO
DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 1.041, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-
Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.620525/2018-17, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ
n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 6 de junho de 2018:

I - Destituição de administrador; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 1.042 DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS
PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio
da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a
do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, combinada com o
parágrafo 2º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 261, de 28 de fevereiro de 1967 e o que
consta do processo Susep 15414.611324/2018-11, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores e membros do
comitê de auditoria de SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. -
SULACAP, CNPJ n. 03.558.096/0001-04, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, conforme deliberado na reunião do conselho de
administração realizada em 29 de março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Portaria Susep/Diorg n. 1.013, de 30 julho
de 2018, publicada no DOU de 31 de julho de 2018, página 41, seção
1, no artigo 1º, onde se lê: "...tomadas pelo único acionista ...", leia-
se: "...tomadas pelos acionistas...".

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.461-SEI, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Disciplina o procedimento administrativo
para a criação dos Escritórios Regionais
do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços, define as suas
competências e estabelece modelos de
atos normativos.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.890, de 24 de
dezembro de 2008, no Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de
dezembro de 2018, na Portaria nº 905-SEI, de 21 de maio de 2018,
e o que consta do processo MDIC/SEI nº 52003.100047/2018-83,,
resolve:

Art. 1º Disciplinar o procedimento administrativo para a
criação de Escritórios Regionais do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços, definir suas competências e
estabelecer modelos de atos normativos.
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CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS DOS ESCRITÓRIOS DO MDIC
Art. 2º Compete aos Escritórios Regionais do Ministério da

Indústria, Comércio Exterior e Serviços, doravante chamados de
Escritórios Regionais do MDIC:

I - orientar, acompanhar e apoiar regionalmente as
políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas pelo
Ministério;

II -prospectar oportunidades de engajamento com o setor
produtivo regional, que possibilitem a potencialização das ações do
Ministério;

III - propor e executar estudos relativos ao contexto
regional, para subsidiar a formulação e avaliação de políticas,
programas, projetos, e ações do Ministério;

IV - representar o Ministério na articulação com os órgãos
federais, estaduais, municipais e entidades privadas, em âmbito
regional; e

V - prestar apoio logístico e operacional aos eventos
realizados pelo Ministério em suas respectivas áreas de atuação,
incluindo assistência ao Ministro de Estado e Secretários.

Art. 3º As ações do Ministério na região deverão observar
o contexto local, visando à potencialização das mesmas e em
observância às políticas de desenvolvimento da indústria, do
comércio e dos serviços, do comércio exterior, e de apoio à
inovação e às micro e pequenas empresas.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO PARA A CRIAÇÃO DE

ESCRITÓRIOS DO MDIC E PARA LOTAÇÃO DE
S E RV I D O R E S

Art. 4º A criação dos Escritórios Regionais do MDIC se
dará mediante a edição de Portaria do Ministro de Estado da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, na forma do Anexo I a
esta Portaria, cuja proposta será autuada em processo e constituída
de:

I - pronunciamento da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração no tocante aos recursos humanos,
materiais e as despesas administrativas necessárias à gestão da
Unidade proposta;

II - manifestação da Secretaria-Executiva do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, após competente análise
pela Coordenação de Gestão por Competências e Escritórios
Regionais (CGCER);

III - manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços.

Art. 5º Os servidores que atuarão nos Escritórios Regionais
do MDIC serão selecionados por meio de processo seletivo, regido
por edital divulgado pelo Ministério, que conterá obrigatoriamente
norma que vede remoção de ofício e a consequente indenização
prevista no art. 53 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

I - A participação do servidor no processo seletivo será
voluntária.

II - O número de candidatos inscritos no processo seletivo
deverá ser maior do que a quantidade de servidores lotados no
respectivo Escritório Regional do MDIC;

III - O ato do Ministro da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços previsto no art. 4º desta Portaria fixará o quantitativo de
servidores públicos por Escritório do MDIC.

Art. 6º A cada Escritório Regional do MDIC caberá plano
de trabalho específico, elaborado pela CGCER, aprovado pela
Secretaria Executiva, consultadas as demais Secretarias do
Ministério envolvidas no plano de trabalho, contendo as atividades
mínimas e respectivas metas que deverão ser realizadas pelo(s)
servidor(es) designado(s).

I - O plano de trabalho poderá ser revisado a qualquer
tempo.

II - A execução insatisfatória do plano de trabalho será
comunicada preliminarmente pela CGCER ao respectivo servidor,
para que possa apresentar suas justificativas, se assim desejar, no
prazo de 5 dias úteis após recebida a comunicação preliminar.

III - Finda a análise das justificativas, a CGCER emitira
comunicado final ao respectivo servidor.

IV - Após comunicado final de retorno à lotação em
Brasília, o servidor poderá, ainda, recorrer da decisão da CGCER,
no prazo de 5 dias úteis, à Secretaria-Executiva do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que poderá reconsiderá-
la.

CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
Art. 7º Os Escritórios Regionais do MDIC terão suas

atividades executadas, em um primeiro momento, como
experiência-piloto, por servidor público do MDIC, nos termos do
art. 18, inciso II, "b", na Lei 11.890, de 24 de dezembro de 2008,
cuja designação será feita por ato específico do Ministro, ou
conforme delegação.

I - A experiência-piloto dos Escritórios do MDIC a que
faz referência o caput deste artigo terá duração de até 1 (um)
ano;

II- Durante a experiência-piloto serão realizadas,
trimestralmente, avaliações de performance das atividades previstas
no plano de trabalho dos Escritórios do MDIC previsto artigo
6º.

III- A partir do sexto mês da experiência-piloto, a
Secretaria Executiva poderá propor ao Ministro de Estado da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços a implantação definitiva de
determinado Escritório Regional do MDIC.

Art. 8º Serão realizadas, mensalmente, reuniões de
acompanhamento entre o(s) servidor(es) do Escritório Regional do
MDIC e a Secretaria Executiva, devendo constar de ata o seu conteúdo.

I - A participação nas reuniões de acompanhamento deve
ser aberta às demais Secretarias do MDIC, que serão comunicadas
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência.

II - As reuniões serão realizadas preferencialmente à
distância, em meio digital.

Art. 9º Serão realizadas, semestralmente, reuniões de
apresentação de resultados entre os servidores lotados nos
Escritórios do MDIC e a Secretaria Executiva e cada Escritório do
MDIC deverá apresentar relatório do progresso das atividades, de
ações desenvolvidas e dos resultados alcançados e esperados.

I - A participação nas reuniões de apresentação de
resultados deve ser aberta às demais Secretarias do MDIC, que
serão comunicadas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência.

II - As reuniões poderão ser realizadas à distância, em
meio digital, ou de forma presencial quando solicitada pela
Secretaria Executiva.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DO ESCRITÓRIO DO MDIC

EM IMÓVEL CEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO OU ENTIDADE
P R I VA D A

Art. 10. A estrutura física necessária à realização das
atividades dos Escritórios Regionais do MDIC poderá ser
providenciada pelo próprio Ministério, por órgão público ou por
entidade privada alheia a sua estrutura.

I - Na hipótese dos serviços dos Escritórios Regionais do
MDIC propostos serem realizados em imóvel cedido por órgão
público ou por entidade privada, deve haver prévia celebração de
acordo de cooperação técnica entre a União, por intermédio do
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e o órgão ou
entidade cedente, na forma do modelo constante do anexo II a esta
portaria.

II - Aplica-se à proposta de acordo de cooperação técnica
a instrução processual prevista nos incisos I a III do art. 4º desta
Portaria.

Parágrafo único: O acordo de cooperação técnica deverá
estabelecer os deveres dos partícipes, devendo ser previsto
obrigatoriamente que:

I - ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços cabe:

a) disponibilizar, por meio de processo seletivo, pelo
menos 1 (um) servidor público federal de seu quadro próprio para
manter o desempenho das atividades do Escritório Regional do
MDIC, não cabendo ao órgão ou entidade cedente nenhum encargo
sobre eles;

b) acompanhar o cumprimento das atividades propostas no
plano de trabalho, assim como gerar as informações necessárias
para o monitoramento de indicadores;

c) disponibilizar ao menos um telefone celular por
Escritório Regional do MDIC e um notebook por servidor;

d) comunicar ao órgão ou entidade cedente sobre qualquer
irregularidade ou falha apresentada nos bens e serviços
disponibilizados para o bom funcionamento do Escritório Regional
do MDIC;

e) apurar responsabilidades de seus agentes, quando
necessário, em razão do descumprimento ou cumprimento irregular
do acordo de cooperação técnica celebrado; e

f) acompanhar a execução do acordo de cooperação técnica
celebrado, zelando pelo seu fiel cumprimento.

II - ao órgão público ou entidade cedente cabe:
a) disponibilizar espaço físico adequado, em condições de

uso, para abrigar a sede do Escritório Regional do MDIC, não
cabendo ao MDIC nenhum encargo sobre ele;

b) disponibilizar mobiliário essencial ao funcionamento do
Escritório Regional do MDIC;

c) comunicar à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração do MDIC qualquer irregularidade ou falha
observada no funcionamento do Escritório Regional do MDIC, bem
como qualquer alteração pretendida nos bens e serviços sob sua
responsabilidade, colocados à disposição do Escritório do MDIC;

d) apurar responsabilidades de seus agentes, quando
necessário, em razão do descumprimento ou cumprimento irregular
do acordo de cooperação técnica celebrado; e

e) acompanhar a execução do acordo de cooperação
técnica celebrado, zelando pelo seu fiel cumprimento.

III - A celebração do acordo de cooperação técnica não
supre a exigência da edição da portaria que cria o Escritório
Regional do MDIC.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na

aplicação desta portaria serão dirimidas pela Secretaria Executiva
do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE

ANEXO I

MODELO DE PORTARIA
PORTARIA Nº __, DE __ DE ____________ DE 20XX.
Cria o Escritório Regional do Ministério da Indústria,

Comércio Exterior e Serviços, no Município de XXXXX no Estado
d(o/e/a) XXXX.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.260, de 2017
e nas Portaria nº 905-SEI, de 21 de maio de 2018 e nº ___, de
____, de julho de 2018, e o que consta do processo MDIC/SEI nº
52003.100047/2018-83, resolve:

Art. 1º. Criar o Escritório Regional do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços no Município de
XXXXXXXX, para atendimento do(s) Estado(s) XXXX.

Parágrafo único. O Escritório Regional ficará subordinado
administrativamente à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração e técnica e operacionalmente à Coordenação de
Gestão por Competências e Escritórios Regionais.

Art. 2º O Escritório Regional criado no art. 1º poderá
contar com até (X) servidores do quadro de servidores do
MDIC.

Art. 3º Fica autorizada a execução das ações necessárias
para a movimentação de servidores selecionados a partir de
processo seletivo, com a finalidade de garantir o pleno
desenvolvimento das atividades do Escritório ora criado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de XX de
XXXXXX de 201X.

ANEXO II

MODELO BÁSICO MÍNIMO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
XXXX/20XX.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E
SERVIÇOS E O NOME DO MUNICÍPIO, DO ESTADO OU DA
ENTIDADE, QUE TEM POR OBJETO A CONJUGAÇÃO DE
ESFORÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE AÇÕES QUE VISEM
AO FORTALECIMENTO DA COMPETITIVIDADE DO SETOR
PRODUTIVO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO,
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ESCRITÓRIO REGIONAL DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, órgão da
Administração Pública Direta, doravante denominado MDIC,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.478/0002-24, localizado na
Esplanada dos Ministérios Bloco "J" em Brasília - DF, neste ato
representado por seu Ministro de Estado, o Senhor
XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, nomeado pelo Decreto
XXXXXXXXX, publicado no Diário Oficial da União no dia XX
de XXXXXX de 20XX, e o MUNICÍPIO DE XXXXXXX, Estado
d(o/e/a) XXXX, pessoa jurídica de direito público interno,
doravante denominado MUNICÍPIO DE XXXXXXX-UF, inscrito
no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua
XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste
ato representado por seu (sua) Prefeito (a), Sr. (a)
XXXXXXXXXX, brasileiro (a), ou o ESTADO DE XXXXXXX,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XXXXXX, nº
XXX, Bairro XXXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado
por seu (sua) Governador (a), Sr. (a) XXXXXXXXXX, brasileiro
(a); ou e NOME DA ENTIDADE, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,
com sede na Rua XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, CEP
XX.XXX-XXX, neste ato representado por seu (sua) Presidente, Sr.
(a) XXXXXXXXXX, brasileiro (a); resolveM celebrar o presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO, para estabelecer regime de mútua
cooperação entre os partícipes, que se regerá, no que couber, pelas
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações, bem como nos princípios constitucionais dispostos
no caput do art. 37 da Constituição Federal, mediante as Cláusulas
e condições previstas neste Instrumento Jurídico.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este instrumento tem por objeto a conjugação de esforços

para estabelecer cooperação entre o MDIC e o órgão cedente para
a realização de ações que visem ao fortalecimento da
competitividade do setor produtivo, por meio da implantação,
operacionalização e execução das atividades dos Escritórios
Regionais do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços,
nos Municípios e Estados definidos pelo Ministro da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços em ato específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES DOS
PA RT Í C I P E S

I - cabe ao MDIC, no mínimo:
a) disponibilizar pelo menos 1 (um) servidor público

federal de seu quadro próprio para manter o desempenho das
atividades do Escritório Regional, não cabendo ao órgão ou
entidade cedente nenhum encargo sobre eles;

b) acompanhar o cumprimento das atividades propostas no
plano de trabalho, assim como gerar as informações necessárias
para o monitoramento de indicadores;

c) disponibilizar pelo menos um telefone celular por
Escritório Regional e um notebook por servidor;

d) comunicar ao órgão ou entidade cedente sobre qualquer
irregularidade ou falha apresentada nos bens e serviços
disponibilizados, para o bom funcionamento do Escritório
Regional;

e) apurar responsabilidades de seus agentes, quando
necessário, em razão do descumprimento ou cumprimento irregular
do Acordo de Cooperação Técnica celebrado; e

f) acompanhar a execução do Acordo de Cooperação
Técnica celebrado, zelando pelo seu fiel cumprimento.

II - cabe ao ÓRGÃO OU ENTIDADE CEDENTE, no
mínimo:

a) disponibilizar espaço físico adequado, sem ônus para o
MDIC, em condições de uso, para abrigar a sede do Escritório
Regional;

b) disponibilizar mobiliário essencial ao funcionamento do
Escritório Regional;
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c) comunicar à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração do MDIC qualquer irregularidade ou falha
observada no funcionamento do Escritório Regional, bem como
qualquer alteração pretendida nos bens e serviços sob sua
responsabilidade, colocados à disposição do Escritório;

d) disponibilizar, sempre que necessário, meio de
locomoção local, para ser utilizado na execução das atividades do
Escritório;

e) disponibilizar funcionário (s) ou estagiário (s) para
apoiar a execução das atividades do Escritório;

f) apurar responsabilidades de seus agentes, quando
necessário, em razão do descumprimento ou cumprimento irregular
do Acordo de Cooperação Técnica celebrado; e

g) acompanhar a execução do Acordo de Cooperação
Técnica celebrado, zelando pelo seu fiel cumprimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO
Para execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO,

as instituições indicarão seus representantes para acompanhar e
propor as ações para o bom desenvolvimento das atividades
previstas, tais como: definir e estabelecer as prioridades, orientar os
trabalhos, acompanhar e avaliar os projetos a serem
desenvolvidos.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Cada um dos partícipes deverá
garantir às pessoas e instituições sob sua responsabilidade
envolvidas nos projetos e atividades concernentes ao presente
instrumento que conheçam e aceitem todas as condições
estabelecidas no presente documento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DOS
RECURSOS

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO não implica
assunção de encargos financeiros nem transferências de recursos
orçamentários por qualquer dos partícipes.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os partícipes deste instrumento
arcarão com seus respectivos custos, na medida de sua participação,
conforme estabelecido na Cláusula Segunda - DOS DEVERES
DOS PARTÍCIPES, e de acordo com sua rubrica orçamentária, não
sendo previsto, neste instrumento, repasse de recursos financeiros
de um partícipe ao outro, ou mesmo alocação de recursos não
previstos.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO terá prazo de

vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, por período
convencionado pelos partícipes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DENÚNCIA
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO poderá ser

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação
judicial, em caso de superveniência de norma legal que o torne
impraticável, em comum acordo entre os partícipes; e poderá ser
denunciado mediante notificação escrita, formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tomadas as necessárias
providências para salvaguardar os trabalhos já efetivados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
Em todas as comunicações e publicações pertinentes a

projetos advindos deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, far-se-á
menção expressa das instituições acordadas.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A publicidade dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas, decorrentes deste
ACORDO DE COOPERAÇÃO, deverá ter caráter educativo,
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, § 1º, da
Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO DAS
INFORMAÇÕES

Os partícipes, bem como os seus representantes e
funcionários, e quaisquer pessoas que em seu nome estejam
envolvidas no manuseio das informações, comprometem-se, sem
prejuízo, da infração penal cabível, quando da violação do disposto
na presente Cláusula, a:

I - utilizar os dados que lhe forem fornecidos somente nas
atividades que, em virtude de lei compete exercer, não podendo
transferi-los ou divulgá-los a terceiros, seja a título oneroso ou
gratuito, ou, de qualquer forma, publicá-los, sob pena de extinção
imediata deste ACORDO DE COOPERAÇÃO;

II - adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito
das atividades sob seu controle, para manutenção do sigilo das
informações.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao MDIC providenciar, à sua conta, a

publicação deste ACORDO DE COOPERAÇÃO em extrato, no
Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a
contar daquela data, atendendo à disposição legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DIVERGÊNCIAS
Caso o cedente seja Estado, Distrito Federal, Município,

autarquia ou fundação pública, os partícipes comprometem-se a
submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO, à tentativa de conciliação perante
a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da
Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I
ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza a instalação da empresa Rochas do Açu Ltda na Zona de Processamento de Exportação do Açu, no
Município de São João da Barra, no Estado do Rio de Janeiro, para implantar e operar unidade industrial em
conformidade com o projeto industrial aprovado pela Resolução CZPE nº 1, de 1º de fevereiro de 2018

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, no exercício da competência prevista no
inciso IV do artigo 2º do Decreto nº 6.634, de 5 de novembro de 2008, considerando o que consta no Processo nº 52000.108561/2017-14 e
conforme deliberado em sua XXIV Reunião Ordinária realizada em 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Autorizar a instalação da empresa Rochas do Açu Ltda, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº
29.986.207/0001-69, na Zona de Processamento de Exportação do Açu, no Município de São João da Barra, no Estado do Rio de Janeiro, para
implantar e operar unidade industrial destinada a fabricar os produtos descritos no quadro abaixo em conformidade com o projeto industrial
aprovado pela Resolução CZPE nº 1, de 1º de fevereiro de 2018.

. Denominação Código NCM

. cubo de alabastro 6802.10.00

. cubo de granito 6802.10.00

. cubo de mármore 6802.10.00

. cubo de quartzito 6802.10.00

. cubo de travertino 6802.10.00

. ladrilho de alabastro 6802.10.00

. ladrilho de granito 6802.10.00

. ladrilho de mármore 6802.10.00

. ladrilho de quartzito 6802.10.00

. ladrilho de travertino 6802.10.00

. pastilha de alabastro 6802.10.00

. pastilha de granito 6802.10.00

. pastilha de mármore 6802.10.00

. pastilha de quartzito 6802.10.00

. pastilha de travertino 6802.10.00

. chapa serrada de alabastro 6802.21.00

. chapa serrada de mármore 6802.21.00

. chapa serrada de travertino 6802.21.00

. chapa serrada de granito 6802.23.00

. chapa polida e resinada de alabastro 6802.91.00

. chapa polida e resinada de mármore 6802.91.00

. chapa polida e resinada de travertino 6802.91.00

. chapa polida e resinada de granito 6802.93.90

. chapa serrada de quartzito 6802.99.90

. chapa polida e resinada de quartzito 6802.99.90
Art. 2º Fica assegurado o regime tributário, cambial e administrativo instituído pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, pelo prazo

de 20 (vinte) anos contados da publicação do Ato declaratório Executivo expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para alfandegar
a Zona de Processamento de Exportação do Açu, ou sua primeira etapa.

Art. 3º A empresa Rochas do Açu Ltda deverá observar as determinações tributárias e aduaneiras estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para usufruto dos benefícios do regime das Zonas de Processamento de Exportação.

Art. 4º Quaisquer alterações no projeto aprovado pela Resolução CZPE nº 1, de 1º de fevereiro de 2018, deverão ser submetidas à
deliberação do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, no âmbito de suas competências.

Art. 5º O Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação poderá cassar o presente Ato em caso de descumprimento
das normas legais pertinentes ou das condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Caso o cedente tenha
personalidade jurídica de direito privado, eventuais controvérsias,
decorrentes do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, deverão
ser dirimidas diretamente pelos partícipes, podendo ser consultados
os respectivos Departamentos Jurídicos.

CLÁUSULA - DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Escritório Judiciária

do Distrito Federal, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas
da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, os partícipes firmam o
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO em 3 (três) vias de igual
teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em

Juízo e fora dele, na presença de duas testemunhas, abaixo
nomeadas e indicadas, que também o subscrevem.

Brasília, ___ de ____________ de 20XX.
___________________________________________
XXXXXXXXX XX XXXXXXXX
Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços
_________________________________________________
XXXX XX XXXXXX
Prefeito do Munícipio de XXXXXXXXX; ou Governador

do Estado de XXXXXXX; ou Presidente da Nome da Entidade
Te s t e m u n h a s :
Nome: Nome:
CPF: CPF:

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Revoga a Resolução CZPE nº 5, de 12 de
dezembro de 2012

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício da
competência prevista o inciso II do art. 3º da Lei nº 11.508, de 20 de julho
de 2007, considerando o disposto no art. 8º do Decreto nº 6.814, de 6 de
abril de 2009, bem como o que consta no Processo nº
52000.015026/2012-06, e conforme deliberado na XXIV Reunião
Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução CZPE nº 5, de 12 de dezembro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2012,
que aprovou o projeto industrial de instalação da Amazon Polímeros
Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. na Zona de
Processamento de Exportação do Município de Senador Guiomard, no
Estado do Acre.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre o prazo para constituição da
Empresa Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Açu, no
Município de São João da Barra, no Estado
do Rio de Janeiro.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, no exercício da
competência prevista no parágrafo único do art. 8º do Decreto no
6.814, de 6 de abril de 2009, conforme deliberado na XXIV Reunião
Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2018, e considerando o que
consta nos Processos nº 52000.108527/2017-31 e nº
52244.100152/2018-80,, resolve:

Art. 1º Prorrogar até 24 de dezembro de 2018 o prazo para
constituição de pessoa jurídica, com função de ser a Administradora
da Zona de Processamento de Exportação do Açu, no Município de
São João da Barra, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Fica mantido o prazo de 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da data de publicação do Decreto que criou a Zona
de Processamento de Exportação do Açu, para comprovação do
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início efetivo das obras de implantação da referida Zona de
Processamento de Exportação, conforme disposto no inciso I do
parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de
2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Altera o Regimento Interno do Conselho
Nacional das Zonas de Processamento de
Exportação aprovado pela Resolução CZPE
nº 1, de 15 de maio de 2009.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, no exercício da competência
prevista no inciso XIII do art. 2º do Decreto nº 6.634, de 5 de novembro
de 2008, tendo em vista o disposto nos item 3 da alínea "c" do inciso IX
do § 1º do art. 1º e parágrafo único do art. 8º do Decreto 6.814, de 6 de
abril de 2009 , considerando o que consta no Processo nº
52244.100153/2018-24, e conforme deliberado na XXIV Reunião
Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º O Regimento Interno do Conselho Nacional das Zonas
de Processamento de Exportação aprovado pela Resolução CZPE nº 1,
de 15 de setembro de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 7º......................................................................................
§ 1º O aviso de convocação, a ser expedido pelo Presidente do

CZPE, com antecedência mínima de quinze dias, consignará a pauta da
reunião e será acompanhado de cópia dos expedientes necessários à
instrução das matérias a serem apreciadas.

§ 2º As reuniões do CZPE serão instaladas com a presença da
maioria simples de seus membros.

§ 3º As propostas de criação de ZPE e de projetos de instalação
de empresa em ZPE serão apresentadas na forma estabelecida pelo
CZPE.

§ 4º A apreciação das propostas de criação de ZPE e a análise e
aprovação de projetos de instalação de empresas em ZPE se dará de
acordo com a ordem de protocolo no CZPE.

§ 5º As propostas de criação de ZPE e os projetos de instalação
de empresas em ZPE que caírem em exigência não impedirão a análise
das propostas e projetos subsequentes na ordem de protocolo.

§ 6º Aos membros do CZPE é facultado pedir vista de qualquer
matéria constante da pauta, a qual será incluída, obrigatoriamente, na
pauta da reunião subsequente.

§ 7º Na organização da pauta, dar-se-á preferência à matéria
constante da pauta da reunião anterior, cuja apreciação tenha sido adiada
ou não concluída.

§ 8º Qualquer membro do CZPE poderá encaminhar ao
Presidente do CZPE, para inclusão na pauta de reunião, matéria
relacionada com a política das Zonas de Processamento de Exportação
para apreciação e decisão, exceto análise de proposta de criação de ZPE
e análise e aprovação de projeto de instalação de empresa em ZPE.

§ 9º A matéria considerada urgente e não constante da pauta
poderá, por deliberação do Plenário, ser apreciada na mesma reunião.

§ 10. Ao Presidente do CZPE é facultado retirar matéria
constante da pauta ou autorizar tal retirada por solicitação de qualquer de
seus membros, podendo a matéria ser incluída em pauta de reunião
posterior, por decisão da maioria simples ou por iniciativa do
Presidente.

§ 11. Após a leitura da matéria, o Presidente a submeterá à
deliberação do Plenário.

§ 12. A votação será nominal e, não havendo pedido de
destaque, o Presidente poderá determinar a votação em bloco das
matérias constantes da pauta.

§ 13. Das reuniões lavrar-se-á ata sob a forma de sumário dos
fatos ocorridos, inclusive dissidências, contendo a transcrição das
deliberações tomadas.

§ 14. O CZPE deliberará mediante resoluções, firmadas por seu
Presidente e publicadas no Diário Oficial da União.

§ 15. As deliberações do CZPE serão tomadas pelo voto da
maioria simples, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de
qualidade.

§ 16. O Presidente do CZPE poderá praticar os atos previstos no
art. 8º, ad referendum do Conselho, com exceção dos atos relativos aos
incisos I, III.

§ 17. As decisões tomadas ad referendum serão apreciadas na
próxima reunião do CZPE.

§ 18. Os membros do CZPE deverão ser comunicados, com
antecedência mínima de 5 dias úteis, da publicação de resolução ad
referendum de que trata o inciso XVI, podendo qualquer membro do
CZPE, neste prazo, pedir vista da matéria com efeito suspensivo na
publicação da referida resolução até a retirada do pedido de vista ou até a
deliberação em reunião presencial do Conselho. (NR)

"Art. 8º .....................................................................................
XXI - decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos

previstos no parágrafo único do artigo 8º do Decreto nº 6.814, de 6 de
abril de 2009; e

XXII - autorizar a cessão de direitos sobre o imóvel ou sobre o
projeto, na hipótese do art. 1º, § 1º, inciso IX, alínea c, item 3, do Decreto
nº 6.814, de 2009.

Parágrafo único.............................................................. (NR)"
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza alteração da participação societária
na empresa administradora da Zona de
Processamento de Exportação - ZPE de Boa
Vista, no Município de Boa Vista, Estado de
Roraima.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das
atribuições que lhe conferem o inciso X do art. 2º do Decreto nº 6.634, de
5 de novembro de 2008, e X do art. 8º do Anexo da Resolução CZPE nº
01, de 15 de maio de 2009; e tendo em vista o disposto no § 1º, do art. 1º
da Resolução CZPE nº 05, de 01 de setembro de 2009; bem como
considerando o que consta nos Processos nº 52000.006784/2010-63 e nº
52244.100162/2018-15; e conforme decisão em sua XXIV Reunião
Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Boa Vista, no Estado
de Roraima, na condição de Proponente, a alterar a participação
societária da Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Boa Vista - AZPE/BV, CNPJ nº 13.108.943/0001-84, pessoa jurídica
com função específica de ser a administradora da ZPE de Boa Vista, no
Município de Boa Vista, Estado de Roraima.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Prorroga o prazo para comprovação do início
de obras da Zona de Processamento de
Exportação (ZPE) de Boa Vista, no
Município de Boa Vista, Estado de Roraima.

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das
atribuições que lhe conferem os incisos V e VI do artigo 3º da Lei n
°11.508, de 20 de julho de 2007, o inciso X do artigo 2º do Decreto nº
6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX, e XX do artigo
8º do Anexo da Resolução CZPE nº 01, de 15 de maio de 2009, e tendo
em vista o disposto no artigo 3º da Resolução CZPE nº 05, de 01 de
setembro de 2009, no inciso I do artigo 1º, e no artigo 5º da Resolução
CZPE no O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das
atribuições que lhe conferem os incisos V e VI do artigo 3º da Lei n
°11.508, de 20 de julho de 2007, o inciso X do artigo 2º do Decreto nº
6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX, e XX do artigo
8º do Anexo da Resolução CZPE nº 01, de 15 de maio de 2009, e tendo
em vista o disposto no artigo 3º da Resolução CZPE nº 05, de 01 de
setembro de 2009, no inciso I do artigo 1º, e no artigo 5º da Resolução
CZPE no O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das
atribuições que lhe conferem os incisos V e VI do artigo 3º da Lei n
°11.508, de 20 de julho de 2007, o inciso X do artigo 2º do Decreto nº
6.634, de 05 de novembro de 2008, e os incisos X, XIX, e XX do artigo
8º do Anexo da Resolução CZPE nº 01, de 15 de maio de 2009, e tendo
em vista o disposto no artigo 3º da Resolução CZPE nº 05, de 01 de
setembro de 2009, no inciso I do artigo 1º, e no artigo 5º da Resolução
CZPE no 08, de 28 de junho de 2010 bem como considerando o que
consta nos Processos nº 52000.006784/2010-63 e nº

52244.100163/2018-60, e conforme decisão em sua XXIV Reunião
Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por vinte e quatro meses, a contar de 1º
de julho de 2019, o prazo para comprovação do início das obras de
implantação da Zona de Processamento de Exportação (ZPE) de Boa
Vista, no Município de Boa Vista, Estado de Roraima.

Art. 2º A prorrogação de que trata o artigo 1o desta Resolução
condiciona-se à:

I - apresentação de plano de trabalho, por parte da
Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Boa Vista -
AZPE/BV S/A, empresa administradora da ZPE de Boa Vista, no

Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e da Prefeitura do
Município de Boa Vista, na qualidade de proponente da ZPE, no prazo de
12 (doze) meses, a contar do início da vigência da presente prorrogação
de prazo, com vistas à realização de ação coordenada entre as Partes e a
Secretaria Executiva do Conselho Nacional das Zonas de Processamento
de Exportação - SE/CZPE, para o desenvolvimento do processo de
implantação da ZPE.

II - aprovação, por parte do Grupo de Assessoramento Técnica -
GAT, do CZPE, do plano de trabalho do inciso I, com vistas ao início da
etapa de execução das ações planejadas.

Parágrafo Único. O plano de trabalho mencionado no caput
deste artigo deverá contemplar, no mínimo, os seguintes elementos:

I - levantamento da situação atual e das pendências a serem
solucionadas para a comprovação do início das obras da ZPE de Boa
Vista, no Município de Boa Vista, Estado de Roraima;

II - proposta de ações a serem desenvolvidas para superação dos
óbices verificados; e

III - cronograma de execução dos trabalhos pretendidos,
observado o prazo fixado no artigo 1º.

Art. 3º Em relação ao documento objeto do parágrafo único do
artigo 2o desta Resolução, cabe à SE/CZPE:

I - monitorar a elaboração;
II - encaminhar posicionamento para subsidiar a deliberação do

GAT de que trata o inciso II do artigo 2º; e
III - acompanhar a execução de suas etapas no caso de

aprovação do plano de trabalho estabelecido no artigo 2º.
Art. 4º A ausência de apresentação tempestiva do plano de

trabalho, o inadimplemento das ações previstas, ou a sua inexecução,
caracterizará o descumprimento do prazo estabelecido no inciso I, do
parágrafo 4º, do artigo 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007.

Art. 5º Cabe ao CZPE, nos casos mencionados no artigo 4º:
I - cancelar a prorrogação do prazo estabelecida no artigo 1o; e
II - exercer a competência estabelecida no inciso VI do artigo 3º

da Lei no 11.508, de 20 de julho de 2007, a contar de 01 de julho de
2019.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS JORGE
Presidente do Conselho

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 133, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução
nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236, de 22 de dezembro de 1994;

E considerando os elementos constantes do Processo
Inmetro SEI nº 0052600.014869/2018 e do sistema Orquestra nº
1275221, resolve:

Autorizar o uso de outros dispositivos indicadores
(Módulo de um IPNA), de modelo aprovado pelo Inmetro,
conforme portaria de aprovação pertinente, nos instrumentos
aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel nº 023, de 30 de março de
1999 e pela Portaria Inmetro/Dimel nº 183, de 08 de setembro de
2006, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Substituto

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 46, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos I e
XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em consideração a Resolução
CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Os incisos LXXI e CI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"LXXI - Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de
agosto de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 0802.22.00 - - Sem casca 2% 2.500 toneladas 23/08/2018 a
31/12/2018

.........................................................................." (NR)
"CI - Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de agosto

de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 1210.20.10 Cones de Lúpulo 2% 1.800 toneladas 23/08/2018 a
22/08/2019

.........................................................................." (NR)
Art. 2º Ficam incluídos os incisos CXXV, CXXVI e CXXVII no art. 1º do Anexo III da Portaria

SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 47, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinadas pela
Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos I
e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em consideração a
Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º O inciso LXVIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho
de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"LXVIII - Resolução CAMEX nº 57, de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de
agosto de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 5403.31.00 - - De raiom viscose, sem torção ou com
torção não superior a 120 voltas por
metro

2% 1.249 toneladas 20/09/2018 a
19/09/2019

. Ex 001 - Fios de raiom viscose, simples,
crus, com torção não superior a 120
voltas por metro

.........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 20 de setembro de 2018.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

"CXXV - Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de
agosto de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 2921.51.33 N-(1,3-Dimetilbutil)-N´-fenil-p-fenilenodi-
amina

2% 10.440 toneladas 23/08/2018 a
22/08/2019

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.000 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI seja
inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a mesma
empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das concessões
anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX.

CXXVI - Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de
agosto de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 3002.20.29 Outras 0% 1.000.000 de doses 23/08/2018 a
22/02/2019

. Ex 003 - Vacina contra dengue, sorotipo 1,
2, 3 e 4, recombinante atenuada, apresen-
tada em doses ou acondicionada para venda
a retalho

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) quando do pedido da LI, o importador deverá fazer constar, no campo Especificação, a

descrição constante da tabela acima, bem como a quantidade de doses; e
c) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de

importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX.
CXXVII - Resolução CAMEX nº 57, de 22 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. de 23 de

agosto de 2018:

. CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

. 5501.30.00 - Acrílicos ou modacrílicos 2% 6.240 toneladas 23/08/2018 a
22/08/2019

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;

b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.650 toneladas do produto,
podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI seja
inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a mesma
empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das mercadorias objeto das concessões
anteriores e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

Art. 3º Fica revogado o inciso LXXIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14
de julho de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO
E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA Nº 1.425-SEI, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 1.391, de 11 de julho de 2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, e tendo em vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, no art. 1º do
Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016, e demais informações que
constam nos autos do Processo nº 52700.105237/2018-20,
resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a autorização para instalação e
funcionamento da sucursal no Brasil, concedida à sociedade
estrangeira TECHINT COMPAÑIA TÉCNICA INTERNACIONAL
SOCIED ANÓNIMA COMERCIAL E INDUSTRIAL, com sede na
Calle Hipólito Bouchard, 557, Piso 16, Buenos Aires, pela Portaria
nº 23, de 13 de agosto de 2010, publicada no D.O.U., de 16 de
agosto de 2010, conforme deliberações constantes da Ata de
Direção nº 2142, de 17 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA

PORTARIA Nº 1.426-SEI, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 1.391, de 11 de julho de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e tendo em vista o
disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil, no art. 1º do Decreto nº 8.803, de 6 de julho de 2016, e demais
informações que constam no autos do Processo nº 52700.104745/2018-
91, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território
brasileiro, as deliberações constantes do "Consentimento por Escrito do
Diretor Único Presente na Reunião" da sociedade estrangeira PHILIP
MORRIS BRASIL S.A., de 2 de abril de 2018, bem como o aumento do
capital destinado a sua filial, autorizada a funcionar no Brasil pelo
Decreto nº 83.096, de 29 de janeiro de 1979, publicado no D.O.U., de 30
de janeiro de 1979, de R$ 68.485.300,99 (sessenta e oito milhões,
quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos reais e noventa e nove
centavos) para R$ 77.971.300,99 (setenta e sete milhões, novecentos e
setenta e um mil, trezentos reais e noventa e nove centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO DE FREITAS MARTINS DA VEIGA

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 387, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação
quanto à solicitação de enquadramento ao
Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso de suas atribuiçõesque lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto n. 6.144,
de 3 de julho de 2007 e alterações posteriores, e ainda a Portaria n. 403,
de 29 de agosto de 2013, resolve:

Aprovar a solicitação de enquadramento ao REIDI do projeto
de irrigação por gotejamento em área de 1.052 hectares, dividida por 07
projetos que consistem na captação superficial e na perfuração de 04
poços tubulares profundos para o abastecimento de recursos hídricos,
reservatório, subestação de energia, casa de bombas, sala de painéis,
bombas e motores elétricos, adutoras, filtros, válvulas e linhas de
gotejadores, no total de R$ 16.561.565,17 (dezesseis milhões,
quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e sessenta e cinto reais e
dezessete centavos), com estimativa de desoneração de R$ 1.118.544,52
(um milhão, cento e dezoito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta centavos), referente ao Processo n. 59204.003426/2018-17,
localizado no endereço Fazenda Nova Trento, estrada Gavião Peixoto /
Boa Esperança do Sul, Km 12, Boa Esperança do Sul - SP, CEP: 14930-
000, cujo titular é a empresa Citrosuco S/A Agroindústria, registrada no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) com o n. 33.010.786/0019-
06, possibilitando ao seu titular, a partir da publicação desta Portaria,
requerer habilitação ou co-habilitação ao REIDI, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 388, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação
quanto à solicitação de enquadramento ao
Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei n.11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto n.

6.144, de 3 de julho de 2007 e alterações posteriores, e ainda a
Portaria n. 403, de 29 de agosto de 2013, resolve:

Aprovar a solicitação de enquadramento ao REIDI do
projeto de irrigação por gotejamento em área de 4.688 hectares,
dividida por 27 projetos que consistem na captação de água
subterrânea (poços tubulares profundos), reservatórios, subestação
de energia, casa de bombas, sala de painéis, moto bombas elétricas
(poços) e moto bomba diesel (pressurização dos projetos),
adutoras, filtros, válvulas e linhas de gotejadores, no total de R$
101.110.047,18 (cento e um milhões, cento e dez mil, quarenta e
sete reais e dezoito centavos), com estimativa de desoneração de
R$ 8.147.865,84 (oito milhões, cento e quarenta e sete mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
referente ao Processo n. 59204.003778/2018-64, localizado no
endereço Fazenda São João, estrada Onda Verde/Altair, Onda
Verde - SP, CEP: 15450-000, cujo titular é a empresa Citrosuco
S/A Agroindústria, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) com o n. 33.010.786/0030-11, possibilitando ao
seu titular, a partir da publicação desta Portaria, requerer
habilitação ou co-habilitação ao REIDI, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 233, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL -
SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria n. 299, publicada no DOU, de
19 de julho de 2017, Seção II, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada
no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da
Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23
de outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.000343/2013-54, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 427, de 24 de setembro de
2013, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Município
de São José dos Quatro Marcos - MT, para ações de Defesa Civil, para
até 13/03/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ELCIO ALVES BARBOSA
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PORTARIA Nº 235, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL -
SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria n. 299, publicada no DOU, de
19 de julho de 2017, Seção II, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada
no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da
Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de
23 de outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo
Administrativo n. 59050.001167/2011-14, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
recuperação previstos no art. 3º da Portaria n. 23, de 17 de janeiro de
2012, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Município de Belo Horizonte - MG, para ações de Defesa Civil, para
até 19/03/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

ELCIO ALVES BARBOSA

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.304, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08505.028264/2016-24, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, MASEGO SELEBANO, de nacionalidade sul-africana, filha de
Queen Selebano, nascida em Jouberton, na República da África do
Sul, em 24 de dezembro de 1987, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e
20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.305, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.015859/2011-05, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, COLLINS EMEKA OKORO, de nacionalidade nigeriana, filho
de Emmanuel Obinna Okoro e de Rose Akwugo Okoro, nascido na
Nigéria, em 12 de abril de 1977, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 14 (quatorze) anos e 7 (sete)
meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.306, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012247/2009-38, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art.

54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN
CARLOS SUAREZ FERREIRA, de nacionalidade boliviana, filho de
Herlan Soares Portalez e de Lely Ferreira Vaca, nascido na Bolívia, em 9
de junho de 1959, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos e 2 (dois) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.307, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.001643/2017-40, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017,
PETRA GITTE JEZIOROWSKI, de nacionalidade alemã, filha de
Wolf Jeziorowski e de Hanna Plauth, nascida em Bad Reichenhall, na
República Federal da Alemanha, em 15 de março de 1966, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 8
(oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.308, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20 de
novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.008700/2010-45, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o

art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de
2017, HECTOR DAVID DAVILA ALBINO, de nacionalidade
peruana, filho de Orlando Davila Pinedo e de Paz Albino Cotrina,
nascido no Peru, em 20 de abril de 1980, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e
10 (dez) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

Nº 230 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por
naturalização, às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art.
12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e leis do Brasil:

BELANGE NTOYA MATONDO - G097789-9, natural do
Congo, nascida em 27 de julho de 1984, filha de Ntoya Dikiula
e de Masamuna Marie, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.030101/2017-92);

BELIANA DANIEL BENTO - G152749-Q, natural da
Angola, nascida em 05 de maio de 1979, filha de Antonio Vita
Bento e de Helena Isabel Daniel, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.053142/2017-57);

ELIO ANTHONY CINO - V968272-O, natural do
Canadá, nascido em 14 de fevereiro de 1985, filho de Elio Joseph
Cino e de Dawn Christine Merlino, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo nº 08354.000923/2018-09);

HSIU CHUN CHEN - V435930-6, natural da China
(Taiwan), nascida em 21 de setembro de 1980, filha de Liang Fu
Chen e de Shu Shen Chang, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08502.004152/2017-99);

JOSE CAPUTI LUZOLO - G222610-V, natural da
Angola, nascido em 05 de outubro de 1972, filho de Andre Jose
Caputi e de Antonia Makiesse, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.054095/2017-69) e

OLUWATOBILOBA MARY OTANIYI - G187813-0,
natural da Nigéria, nascida em 25 de abril de 1991, filha de
Sunday Ahmed e de Florence Idowu, residente no Estado de São
Paulo (Processo nº 08505.055205/2017-18).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

Nº 231 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por
Naturalização Provisória, à pessoa abaixo relacionada, nos termos
do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada
pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que possa gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil, até 2 (dois) anos
após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

ABDULLAH UMAR - G390277-D, natural do Paquistão,
nascido em 09 de abril de 2010, filho de Umer Din e de Qaisra
Qamar, residente no Estado de Santa Catarina (Processo:
08107.001875/2018-80).

Nº 232 CONCEDER a nacionalidade brasileira, por
naturalização, à pessoa abaixo relacionada, nos termos do Art. 12,
II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 65
da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017,
a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição
e leis do Brasil:

NATHALIE KANKOLONGO KAPIAMBA - G039972-7,
natural da República do Congo, nascida em 17 de julho de 1980,
filha de Kapiamba Muboyayi e de Kalanga Musuayi, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.318080/2016-53).

As pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

D E S PA C H O S

NEGO PROVIMENTO ao recurso, tendo em vista que a
situação migratória do interessado não atende o requisito previsto no art.
1°, § 2°, da RN 01/97 do Cnig, e mantenho o Ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União 15/05/2018, Seção 1, pag. 38. Processo nº
08096.302347/2016-50 - ALAIN HERNANDEZ SANTOYO

NEGO provimento ao recurso, tendo em vista que o
interessado não cumpriu a exigência encaminhada e mantenho o Ato
indeferitório publicado no Diário Oficial da União de 29/08/2016, Seção
1, pág. 23. Processo nº 08505.044121/2016-60 - ELVIS ONYEBUM

NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art.
153, § 2°, do Decreto nº 9.199/2017, e mantenho o Ato indeferitório
publicado no Diário Oficial da União de 12/07/2018, Seção 1, página
338. Processo nº 08000.024022/2018-12 - XIAOQIN LIN

ANDRE ZACA FURQUIM
Diretor

COORDENAÇÃO-GERAL
DE MIGRAÇÃO DE NACIONALIDADE

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

D E S PA C H O

Declara que a correta data de nascimento de ISMAIL ABOU
MOURAD, incluído na Portaria Naturalização nº 305, de 26 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de
janeiro de 2017, é 20 de julho de 1986 e não como constou. Processo
nº 08387001613201573

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D E S PA C H O S

DEFIRO os pedidos de transformação da residência
temporária em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de 07 de
outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser revisto a qualquer
tempo, caso verificada realidade diversa da declarada pelo requerente,
abaixo relacionados:

Processo nº 08460.003979/2018-08 - WASHINGTON
GILBERTO MORALES TAMAYO

Processo nº 08354.000710/2018-79 - JHOAN ANTONIO
MENA BUITRAGO

DEFIRO o pedido de autorização de residência por prazo
indeterminado nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de janeiro de
2009, que promulgou o Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República Argentina, celebrado em Puerto Iguazú, em 30
de novembro de 2005.

Processo nº 08389.000861/2018-20 - DIEGO JAVIER
BENEGAS

DEFIRO o presente pedido de autorização de residência por
prazo indeterminado, a título de Reunião Familiar, conforme disposto
no art. 153 do Decreto n° 9.199 de 20/11/2017. Outrossim, informo
que os estrangeiros deverão ser notificados, considerando o disposto
no art. 176, § 1°, inciso II, do Decreto em referência. Processo nº
08000.020058/2018-19 - EVA PINHEIRO DOS SANTOS E
LEONARDO PINHEIRO DOS SANTOS

DEFIRO o presente pedido de renovação da autorização de
residência, até 26/01/2019, nos termos do art. 146, § 3°, do Decreto
9.199/17 c/c o art. 9° da Portaria Interministerial n° 7, de 13 de março
de 2018.

Processo nº 08460.017349/2017-21 - IAN VINCENT
WA L D R O N

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 16/02/2018, Seção 1, pág. 44, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, a título de reunião familiar, por prazo
indeterminado, nos termos do art. 153 do Decreto n° 9.199 de
20/11/2017. Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser
notificado(a), considerando o disposto no art. 176, § 1º, do Decreto
em referência.

Processo nº 08506.010598/2017-12 - FILIPE MIGUEL
TEIXEIRA PEREIRA

DEFIRO o pedido, para conceder a autorização de residência
no País, por prazo determinado, até 22/02/2020, conforme disposto no
art. 159, §2°, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017.Processo nº 08505.047506/2017-60 - AGIP PAKSOY

Determino o arquivamento dos processos, conforme disposto
no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento das
exigências formuladas por esta Divisão, abaixo relacionados:

Processo nº 08460.017504/2017-18 - MORTEZA SANAEIJOO
Processo nº 08505.051826/2017-14 - OSITADIMMA

DENNIS ANYISONWU
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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

Processo nº 08491.000605/2011-99 - ALI SALEH MUHAMAD
Processo nº 08460.017160/2017-39 - SHODAI YAMASHITA
Processo nº 08460.017306/2017-46 - GIOVANNY ANDRES

FUENTES SALVO
Processo nº 08000.069130/2017-25 - JUDY CAROLINA

GUEVARA AMAYA
Processo nº 08000.068669/2017-67 - LUCIANO POGGI
Processo nº 08460.016424/2017-37 - HADASSA ESTER

FORTUNA NETO
Processo nº 08502.004635/2017-93 - FRANCISCO CHAMA

LAMBA
Processo nº 08212.004086/2017-12 - ERICK MANUEL

SALDANA VILLA
Processo nº 08494.002515/2017-06 - MIKEL ORTIZ ECEIZA
Processo nº 08240.005176/2017-93 - IGOR ANTONIO

CARNEIRO PIRES
Processo nº 08000.027114/2016-84 - DIMAS TEIXEIRA LIMA

Considerando que o interessado efetuou registro posterior ao
presente pedido, com amparo no art 13, inciso IV, da Lei 6815/80, c/c RN n°
116/15 do Cnig, conforme consulta realizada no Sistema Nacional de
Cadastro e Registro de Estrangeiros - SINCRE (6936586), o qual garante a
regularidade de sua estada no Território Nacional, determino o
ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do art. 52, da Lei nº 9.784/99.

Processo nº 08000.069252/2017-11 - EBENEZER
ACHEAMPONG

Tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial n° 3,
de 27/02/2018, que trata sobre os procedimentos em relação à
tramitação dos requerimentos de autorização de residência, registro e
emissão da Carteira de Registro Nacional Migratório, determino o
ARQUIVAMENTO dos processos abaixo relacionados; orientando-se
o respectivo interessado(a) a apresentação do pedido de regularização
migratória, a título de Reunião Familiar, perante a Polícia Federal,
devendo fazer prova da data do protocolo e da taxa recolhida no
requerimento inicial.

Processo nº 08000.030976/2018-56 - JIE CHEN
Processo nº 08000.030601/2018-96 - XUEWEI ZHU

Considerando a vigência da Portaria Interministerial n° 3, de
27 de fevereiro de 2018, e considerando ainda que os presentes autos
foram restituídos à Polícia Federal para as providências cabíveis,
conforme Ofício n.°
5/2018/DPMig_Perm_Acordos_Internacio/DPMig_Administrativo/
DPMig/CGPMIG/DEMIG/SNJ-MJ, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do processo protocolado nesta Divisão.

Processo nº 08389.007985/2018-36 - DAIANA CELESTE
FONSECA DE ALMEIDA

Considerando a vigência da Portaria Interministerial n° 3, de
27 de fevereiro de 2018, e considerando ainda que os presentes autos
foram restituídos à Polícia Federal para as providências cabíveis,
conforme Ofício n.°
4/2018/DPMig_Perm_Acordos_Internacio/DPMig_Administrativo/
DPMig/CGPMIG/DEMIG/SNJ-MJ, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do processo protocolado nesta Divisão.

Processo nº 08501.001637/2018-11 - MIREYA ANABELLY
ORTIZ BURBANO

Considerando a vigência da Portaria Interministerial n° 3, de
27 de fevereiro de 2018, e considerando ainda que os presentes autos
foram restituídos à Polícia Federal para as providências cabíveis,
conforme Ofício n.°
3/2018/DPMig_Perm_Acordos_Internacio/DPMig_Administrativo/
DPMig/CGPMIG/DEMIG/SNJ-MJ, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do processo protocolado nesta Divisão.

Processo nº 08501.001636/2018-77 - ANTHONY STEVEN
RESTREPO ORTIZ

Considerando a vigência da Portaria Interministerial n° 3, de
27 de fevereiro de 2018, e considerando ainda que os presentes autos
foram restituídos à Polícia Federal para as providências cabíveis,
conforme Ofício n.°
2/2018/DPMig_Perm_Acordos_Internacio/DPMig_Administrativo/

CONSULTA PÚBLICA Nº 42, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do artigo
203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.035292/2015-
17, interposto pelo ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MILAGRES-
ACOM (CE), CNPJ nº 05.455.555/0001-41, contra a decisão de
indeferimento do pedido de Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente,
por não ter atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do endereço
eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de
Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde, deste
Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas
a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

CONSULTA PÚBLICA Nº 43, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito do recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
nº 25000.186085/2016-19, interposto pelo CENTRO PARA
ASSISTÊNCIA INTEGRAL EM CARDIOLOGIA - CERAIC (SP),
CNPJ nº 06.060.432/0001-74, contra a decisão de indeferimento do
pedido de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de

CONSULTA PÚBLICA Nº 44, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna público,
nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito do Recurso Administrativo, em trâmite
nos autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.030911/2016-68,
interposto pela ASSOCIAÇÃO ÁGAPE (MS), CNPJ nº
17.268.321/0001-74, contra a decisão de indeferimento do pedido
de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social em Saúde (CEBAS), da ora recorrente, pelo não
atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio
do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

CONSULTA PÚBLICA Nº 45, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito do recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
nº 25000.496434/2017-81, interposto pela ASSOCIAÇÃO
HOSPITAL BENEFICENTE SÃO ROQUE (RS), CNPJ nº
90.054.206/0001-97, contra a decisão de indeferimento do pedido de
Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido aos
requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do
endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

DPMig/CGPMIG/DEMIG/SNJ-MJ, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do processo protocolado nesta Divisão.

Processo nº 08389.005580/2018-63 - GABRIEL
ALEJANDRO FIDALGO

Considerando a vigência da Portaria Interministerial n° 3, de
27 de fevereiro de 2018, e considerando ainda que os presentes autos
foram restituídos à Polícia Federal para as providências cabíveis,
conforme Ofício n.°
27/2018/DPMig_Perm_Reuniao_Familiar/DPMig_Administrativo/
DPMig/CGPMIG/DEMIG/SNJ-MJ, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do processo protocolado nesta Divisão.

Processo nº 08514.003242/2018-12 - XIAOMEI QIU

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 07/08/2018, Seção 1, pág. 28.
Onde se lê - Determino o arquivamento dos processos,

conforme disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o
não cumprimento das exigências formuladas por esta Divisão, abaixo
relacionados:

Processo nº 08505.084788/2014-33 - KYONG EUN LEE
Leia-se - Determino o arquivamento dos processos, conforme

disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento
das exigências formuladas por esta Divisão, abaixo relacionados:

Processo nº 08505.084788/2014-33 - HAYOUNG LEE

Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter
atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de
novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do
endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições
apresentadas a respeito da matéria.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 1.566, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Altera leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa do Hospital
de Caruaru Jesus Nazareno e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título IV, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida

as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional- UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 13.527 Hospital Nº leitos

.

CNES: 2351994
Hospital de Caruaru Jesus Nazareno - Caruaru/PE

. Leito: 28.02 UCINCo 16
Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru- UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 13.540 Hospital Nº leitos

.

CNES: 2351994
Hospital de Caruaru Jesus Nazareno - Caruaru/PE

. Leito: 28.03 UCINCa 08
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Art. 3º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria
de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 - Título X, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 709.560,00 (setecentos e nove mil e quinhentos e sessenta reais), a ser
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco, conforme Anexo.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no Art. 4º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco,
em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

ANEXO
. UF MUNICÍPIO E S TA B E L E C I M E N TO CNES Proposta SAIPS GESTÃO LEITOS UTI VALOR CUSTEIO R$ ANO
. PE CARUARU HOSPITAL DE CARUARU JESUS NAZARENO 2351994 13.527 E S TA D U A L 6 315.360,00
. 13.540 8 394.200,00
. TOTAL IMPACTO FINANCEIRO 14 709.560,00

PORTARIA Nº 1.580, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Habilita Unidade de Assistência em Alta Complexidade de Terapia Nutricional Enteral e Parenteral e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser
incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 343/GM/MS, de 7 de março de 2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Complexidade em

Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando a Portaria nº 120/SAS/MS, de 14 de abril de 2009, que aprova as Normas de Classificação, Credenciamento e Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em Terapia

Nutricional no âmbito do SUS e Parâmetros para composição de Teto financeiro em Terapia Nutricional (Anexo IV) a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, para o custeio da Terapia Nutricional;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde de Pernambuco e aprovação no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Deliberação CIB nº 2931/2016,
datada de 26 de outubro de 2016;

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção à Saúde - DAET/SAS/MS; e
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento a seguir descrito, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral/Parenteral:

. Nome fantasia/Razão Social/Município CNES CNPJ

. Hospital de Câncer de Pernambuco/Sociedade Pernambucana do Combate ao Câncer/Recife 0000582 10.894.988/0001-33

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 514.077,57 (quinhentos e quatorze mil setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos),
a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em parcelas
mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 1.595, DE 4 DE JUNHO DE 2018

Habilita leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 13.698 Hospital Nº leitos

.

CNES: 2427427
Hospital Barão de Lucena - Secretaria de Saúde - Recife/PE

. Leito: 28.03 UCINCa 10
Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos no Título IV

da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.
Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual no montante anual de R$ 492.750,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e setecentos e

cinquenta reais), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em parcelas

mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.
Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade

para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 1.596, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Altera leitos de Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Adulto, Tipo II do Hospital de Câncer de Pernambuco e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Título X - Do cuidado progressivo ao Paciente Crítico ou Grave - da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro, que consolida as normas sobre as redes do Sistema

Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
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Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Adulto, Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

. Proposta SAIPS: 19.000 Hospital Nº leitos

. CNES: 0000582 Hospital de Câncer de Pernambuco - Sociedade Pernambucana do Combate ao Câncer - Recife/PE

. Leito: 26.01 Adulto 35

Art. 2º Fica determinado que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na
Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 - Título X, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 2.795.724,80 (dois milhões setecentos e noventa e cinco mil setecentos
e vinte e quatro reais e oitenta centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Pernambuco, conforme anexo a esta
Portaria.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 3º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em
parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

. UF MUNICÍPIO E S TA B E L E C I M E N TO CNES Proposta SAIPS GESTÃO LEITOS UTI VALOR CUSTEIO R$ ANO

. PE RECIFE HOSPITAL DE CÂNCER DE PERNAMBUCO 0000582 19.000 E S TA D U A L 20 2.795.724,80

. TOTAL IMPACTO FINANCEIRO 20 R$ 2.795.724,80

PORTARIA Nº 2.517, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Hospital Universitário Oswaldo Cruz no Programa de Assistência Ventilatória Não Invasiva aos Portadores de Doenças Neuromusculares e estabelece recursos do Bloco de Custeio
das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) do Estado de Pernambuco.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Anexo VI - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único
de Saúde;

Considerando o art. 650 do Capítulo II - Do Programa de Assistência Ventilatória Não invasiva aos Portadores de Doenças Neuromusculares, da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde
do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 370/SAS/MS, de 4 de julho de 2008, que estabelece, na forma do Anexo I a esta Portaria, o rol de doenças neuromusculares incluídas no Programa de Assistência Ventilatória Não
Invasiva aos Portadores de Doenças Neuromusculares; e

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e inclui Procedimentos de Manutenção e Adaptação de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais da Tabela de Procedimentos do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o hospital a seguir descrito, no Programa de Assistência Ventilatória Não Invasiva aos Portadores de Doenças Neuromusculares previsto na Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de
28 de setembro de 2017:

. UF Município Código IBGE CNPJ vinculado do Fundo de
Saúde

Tipo de Ges-
tão

Nome do Estabelecimento CNES Modalidade Código de Habilita-
ção

. PE Recife 260000 11 . 4 3 0 . 0 1 8 / 0 0 0 1 - 4 0 Estadual Hospital Universitário Oswaldo
Cruz

0000477 Programa de Assistência Ventilatória não Invasiva aos Portadores de Doenças
Neuromusculares

20.01

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 479.160,00 (quatrocentos e setenta e nove mil cento e sessenta reais), a ser incorporado
ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC) do Estado de Pernambuco.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, em parcelas
mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

PORTARIA Nº 2.633, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis

citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
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Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade
com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº
06/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 7º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE REFORMA

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. ES CARIACICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CARIACICA

1 3 9 1 7 1 3 6 0 0 0 11 8 0 0 5 32640007 250.006,00 250.006,00 10301201585810032

. TO TA L 1 PROPOSTAS 250.006,00

PORTARIA Nº 2.634, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média

e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para

estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação de emendas parlamentares ao orçamento do Ministério da Saúde.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. AL QUEBRANGULO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUEBRANGULO

0 7 5 4 3 7 7 3 0 0 0 11 8 0 0 2 36840002 200.000,00 200.000,00 10302201585350027

. AL QUEBRANGULO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUEBRANGULO

0 7 5 4 3 7 7 3 0 0 0 11 8 0 0 3 36840002 129.970,00 129.970,00 10302201585350027

. GO ANAPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 6 1 6 9 8 8 1 0 0 0 11 8 0 0 9 37040004 499.860,00 499.860,00 10302201585350052

. SP GUARUJA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARUJA 11 8 1 4 4 5 4 0 0 0 11 8 0 0 6 37160004 1.000.000,00 1.000.000,00 10302201585350035

. TO TA L 4 PROPOSTAS 1.829.830,00

PORTARIA Nº 2.635, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade
(MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis

citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
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Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto
de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média
e Alta Complexidade (MAC).

Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC),
observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.

Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
CÓD.

EMENDA
VALOR POR
PA R L A M E N TA R

(R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

CNES VA L O R

. CE ICO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ICO 36000216267201800 1.500.000,00 30310001 1.500.000,00 10122201545250023 7175256 1.500.000,00

. MG L AV R A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216460201800 14.000,00 30790006 14.000,00 10122201545250031 6887899 14.000,00

. MG NANUQUE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NANUQUE/MG

36000216422201800 150.000,00 37510001 150.000,00 10122201545250031 6439861 150.000,00

. PA TA I L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216296201800 450.000,00 36920002 450.000,00 10122201545250015 6536875 450.000,00

. PE TRINDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216372201800 150.000,00 10740004 150.000,00 10122201545250026 6474322 150.000,00

. RJ CARAPEBUS FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE 36000216295201800 200.000,00 14730016 200.000,00 10122201545253336 6677304 200.000,00

. RN MOSSORO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216465201800 286.000,00 30540009 286.000,00 10122201545250024 7072139 286.000,00

. RS T E U TO N I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216309201800 30.000,00 38400001 30.000,00 10122201545250043 2252244 30.000,00

. RS VENANCIO AIRES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216417201800 70.000,00 38400001 70.000,00 10122201545250043 6571360 70.000,00

. SP IPUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPUA

36000216314201800 100.000,00 37730012 100.000,00 10122201545250035 2080451 100.000,00

. SP U B AT U B A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
U B AT U B A

36000216224201800 105.770,00 37730012 105.770,00 10122201545250035 2702193 105.770,00

. TO TA L 11 PROPOSTAS 3.055.770,00

PORTARIA Nº 2.636, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de obras de reforma NEONATAL.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços

de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com

os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS,

de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE REFORMA

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. DF BRASILIA FUNDO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL 1 2 11 6 2 4 7 0 0 0 11 8 0 3 4 37550001 84.000,00 84.000,00 10302201585350053

. TO TA L 1 PROPOSTAS 84.000,00

PORTARIA Nº 2.637, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação
e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
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Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto

de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 38, § 6º, inciso II da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PA B ) .
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capítulo II

da Portaria nº 565, de 9 de março de 2018.
Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Art. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

w w w. f n s . s a u d e . g o v. b r.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. MA GUIMARAES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUIMARAES

36000216470201800 36980005 379.271,00 379.271,00 10122201545250021

. RS MARAU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216461201800 38400001 200.000,00 200.000,00 10122201545250043

. TO LIZARDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000216452201800 29310004 100.000,00 100.000,00 10122201545250017

. TO TA L 3 PROPOSTAS 679.271,00

PORTARIA Nº 2.667, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Habilita Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Paraná e Município de Capanema.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Anexo V, Título I, Capitulo I - as redes do Sistema Único de Saúde e define a Rede de Atenção Psicossocial das diretrizes e orientações contidas na Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS,

de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Título III, Capítulo III, Seção III da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

para ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de assistência

centrada na atenção comunitária, associada à rede de serviços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção social; e
Considerando as documentações apresentadas pelo Municípios de CAPANEMA/PR citado no Memorando nº 90/2018/CGMAD/DAPES/SAS/MS, solicitando a habilitação de Centro de Atenção Psicossocial

e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental - SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Atenção Psicossocial, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema

Único de Saúde - SUS, a seguir relacionado:

. UF Município Código do IBGE Ti p o CNES Plano Interno CNPJ Gestão Número da Proposta SAIPS Valor Anual (R$)

. PR Capanema 410450 CAPS I 7463685 RSM-RSME 09.157.931/0001-72 Municipal 3581 339.660,00

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 339.660,00 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta reais), a ser incorporado
ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Paraná e Município de Capanema.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no Art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde de Capanema, em parcelas
mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População
para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos estabelecimentos consignados ao programa de trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 882, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Indefere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 55 do
Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016; e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5 GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras
e critérios para credenciamento e apresentação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), e
dá outras providências, resolve:

Art. 1º Indeferir a readequação do projeto "Cirurgias com
Sistema Cirúrgico Robótico", apresentado pela Liga Paranaense de
Combate ao Câncer - Hospital Erasto Gaertner, NUP
25000.202943/2016-71, no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

Art. 2º Mantém-se aprovado o projeto nos termos do inciso
I, do art. 1º, da Portaria GAB/SE nº 1.283, de 20 de dezembro de
2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

Na Decisão de 13 de agosto de 2018, publicada no DOU
nº 156, em 14 de agosto de 2018, seção 1, página 152:

onde se lê: "25789.017162/2016-43",
leia-se: "25780.017162/2016-43".
Na Decisão de 13 de agosto de 2018, publicada no DOU

nº 156, em 14 de agosto de 2018, seção 1, página 154: onde se
lê: "25772.018703/2015-74", leia-se: "25772.018703/2015-79".

Na Decisão de 13 de agosto de 2018, publicada no DOU
nº 156, em 14 de agosto de 2018, seção 1, página 155:

onde se lê: "25782.012691/2016-74",
leia-se: "25782.012694/2016-74".
Na Decisão de 13 de agosto de 2018, publicada no DOU

nº 156, em 14 de agosto de 2018, seção 1, página 157:
onde se lê: "25785.004826/2016-62",

leia-se: "25785.004826/2016-64".
Na Decisão de 13 de agosto de 2018, publicada no DOU

nº 156, em 14 de agosto de 2018, seção 1, página 153:
onde se lê: "33902.019265/2016-32",
leia-se: "33903.019265/2016-32".

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.302, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, tendo
em vista o disposto no art. 229-C da Lei n° 9.279, de 14 de maio de
1996, e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 168, de 8 de
agosto de 2017, resolve:
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Art. 1o Conceder prévia anuência aos pedidos de patente de
produtos e processos farmacêuticos, conforme anexo.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.304, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
61, de 3 de fevereiro de 2016, e visando o adequado cumprimento da
Lei nº 13.411, de 2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar por até 20 dias do prazo original, no caso
de petições prioritárias, e por até 60 dias do prazo original no caso de
petições ordinárias, nos termos do § 5º do art. 17-A da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, o(s) prazo(s) para publicação de decisão
referente às petições de pós-registro listadas no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.305, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos, radiofármacos e de insumos farmacêuticos
ativos, sob o nº. de expedientes constantes do anexo desta Resolução,
nos termos do art. 51 da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.306, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos sob o nº de processos constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não foram
objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da Lei
nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação da
análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e cancelar
o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou ratificá-lo
deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações válidas no link:
h t t p s : / / c o n s u l t a s . a n v i s a . g o v. b r / # / m e d i c a m e n t o s /

Art. 5º Será considerada a data de revalidação do registro
contada a partir do final da vigência do período de validade anterior, de
modo que não há interrupção na regularidade do registro.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.307, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.308, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.309, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos,
produtos biológicos e insumos farmacêuticos, ou de apresentações,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.310, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Cancelar o registro sanitário de medicamentos e
produtos biológicos, ou de apresentações, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias a
partir da data de sua publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.311, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 90 dias a partir da data
de sua publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.313, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder ao (s) Centro (s), na forma do(s)
ANEXO(s), a Certificação em Boas Práticas em
Biodisponibilidade/Bioequivalência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade conforme
identificado no ANEXO.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.314, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral Substituto de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 390, de 23 de março de 2018, aliado ao disposto no art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de Habilitação do Centro de
Equivalência Farmacêutica, de acordo com os critérios estabelecidos
na RDC nº 67, de 23 de março de 2016.

Art. 2º A presente Habilitação terá validade conforme
identificado no ANEXO.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RAPHAEL SANCHES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na resolução - RE nº 2.155, de 09 de agosto de 2018,
publicada no Diário Oficial da União n° 155, de 13 de agosto de
2018, Seção 1 Pág. 75 e Suplemento Pág. 37,

Onde se lê:
TEPEEX 08/2023
25351.525694/2008-08 2180908/17-9
----------------------------
MENOEX 08/2023
25351.525204/2008-65 2180919/17-4
----------------------------
SOLUÇÃO DE HYDRASTIS COMPOSTO 08/2023
25351.521668/2008-01 0118478/18-4
----------------------------
TRAUMEEL S 08/2023
25351.280113/2005-42 0150203/18-4
Leia-se:
TEPEEX 09/2023
25351.525694/2008-08 2180908/17-9
----------------------------
MENOEX 09/2023
25351.525204/2008-65 2180919/17-4
----------------------------
SOLUÇÃO DE HYDRASTIS COMPOSTO 09/2023
25351.521668/2008-01 0118478/18-4
----------------------------
TRAUMEEL S 09/2023
25351.280113/2005-42 0150203/18-4

RETIFICAÇÃO

Na resolução - RE nº 3.118, de 23 de novembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União n° 226, de 27 de novembro
de 2017, seção 01, pág. 111 e Suplemento, pág. 22, referente ao
processo n° 25351.260931/2011-41.

Onde se lê:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

5 6 9 9 8 8 7 0 1 0 0 0 11 6
P A N C R E A T I N A
CREON 25351.260931/2011-41 01/2020 1533 PRODUTO

BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO
0060354/17-6

1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA
FORMA FARMACÊUTICA 1101764/15-3

1.0553.0337.011-7 36 Meses
5.0000 U MINIMICROESFERAS CT FR VD INC X 20

G + COL
1.0553.0337.012-5 36 Meses
5.000 U MINIMICROESFERAS CT 4 FR VD INC X

20G + COL
1.0553.0337.013-3 36 Meses
5.000 U MINIMICROESFERAS CT 4 FR VD INC X

20G + 4 COL
Leia se:
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

5 6 9 9 8 8 7 0 1 0 0 0 11 6
P A N C R E A T I N A
CREON MICRO 25351.260931/2011-41 01/2020
1533 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

CONCENTRAÇÃO 0060354/17-6
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOVA

FORMA FARMACÊUTICA 1101764/15-3
1.0553.0337.011-7 36 Meses
5.000 U MINIMICROESFERAS CT FR VD INC X 20 G

+ COL
1.0553.0337.012-5 36 Meses
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5.000 U MINIMICROESFERAS CT 4 FR VD INC X
20G + COL

1.0553.0337.013-3 36 Meses
5.000 U MINIMICROESFERAS CT 4 FR VD INC X

20G + 4 COL

GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E
FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS FUMÍGENOS

DERIVADOS OU NÃO DO TABACO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.340, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos
Fumígenos Derivados ou Não do Tabaco no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 384, de 8 de março de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e tendo
em vista o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
226, de 30 de abril de 2018, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PATRÍCIA FRANCISCO BRANCO

(*)Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA
DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.317, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade do anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.318, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade do anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.319, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral
de Produtos para a Saúde, na conformidade do anexo.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição
deverá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.320, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade do anexo, em
atendimento à decisão da Ação Ordinária nº 51051-50.2012.4.01.3400
- 21ª Vara Federal/DF, que confirma a antecipação de tutela e

determina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas
estrangeiros ou seus congêneres, nas hipóteses em que os pedidos de
inspeção internacional feitos pelos filiados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares) estejam protocolados e
paralisados há mais de seis meses, sem prejuízo da inspeção
internacional a ser feita posteriormente pela ANVISA; para fins de
confirmação ou não da avaliação estrangeira.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.321, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Conceder a Transferência de Titularidade de Registro
ou Cadastro e por consequente, cancelar o Registro ou Cadastro dos
Produtos para Saúde na conformidade do anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor no prazo de 90
(noventa) dias, após a sua publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.322, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de 8 de
março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° declarar o cancelamento de registro ou cadastro de
produtos para a saúde a pedido da empresa sob os números de
processos/números de registro/cadastro constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.323, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 383, de
8 de março de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1° Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
produtos para a saúde sob o número de expedientes constantes do
anexo desta Resolução, nos termos do art. 51 da Lei nº 9.784 de
1999.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 5.497 de 29 de novembro de 2010,
publicada em DOU nº 228 de 30 de novembro de 2010, Seção 1
página 110.

Onde se lê:
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.674496/2010-02
KIT INSTRUMENTAL PARA ACETABULO UHL -

LEPINE
FABRICANTE : GROUPE LÉPINE - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA

LTDA - BRASIL
...
CLASSE : I 10314809004
8031 - Cadastramento ( Isenção ) de Material de Uso Médico

I M P O RTA D O
Leia-se:
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.674496/2010-02
KIT INSTRUMENTAL PARA ACETABULO UHL -

LEPINE
FABRICANTE : GROUPE LÉPINE - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ORTOCIR ORTOPEDIA CIRURGIA

LTDA - BRASIL
...
CLASSE : I 10314809004
80089 - MATERIAL - Cadastro de Conjunto de Materiais de

Uso Médico IMPORTADO

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.327, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Toxicologia Substituto no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de
abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de
agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.328, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Toxicologia Substituto no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de
abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Reprovar os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de
agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.329, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente-Geral de Toxicologia Substituto no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 599, de 10 de
abril de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de
resíduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme
anexo.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de
resíduos não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de
agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no
país, aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
PERFUMES, COSMÉTICOS E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.315, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene,
Cosméticos, Perfumes e Saneantes Substituto no uso da atribuição
que lhe foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 355, de 16 de
março de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.316, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Cosméticos,
Perfumes e Saneantes Substituto no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 355, de 16 de março de 2018,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.324, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Cosméticos,
Perfumes e Saneantes Substituto, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 355, de 16 de março de 2018,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos
saneantes, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.325, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Cosméticos,
Perfumes e Saneantes Substituto, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 355, de 16 de março de 2018,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir os registros e as petições dos produtos
saneantes, conforme anexo.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição
deverá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.326, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

O Gerente da Gerência de Produtos de Higiene, Cosméticos,
Perfumes e Saneantes Substituto, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 355, de 16 de março de 2018,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de Cancelamento de Notificação
de Produto Saneante de Risco 1 por ato de ofício, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

DIRETORIA DE CONTROLE
E MONITORAMENTO SANITÁRIOS
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO

E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.265, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.266, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias,
em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.267, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo
desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.268, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.269, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.270, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo
desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio
de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.271, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo
desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.272, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade
com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.273, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de Farmácias e Drogarias,
em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.274, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de
Funcionamento para as Empresas constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.275, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.276, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no
anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de
maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.277, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa fabricante na
certificação solicitada pela empresa REM Indústria e Comércio
LTDA, CNPJ nº 47.334.701/0001-20, publicada pela Resolução RE nº
2.653, de 30 de setembro de 2016, no Diário Oficial da União nº.
190, de 3 de outubro de 2016, Seção I, pág. 39, e em suplemento da
Seção I, pág. 52 e 53, de Hologic Inc., para Grifols Diagnostic
Solutions Inc., conforme expedientes 493252/11-8 e 0589874/18-9.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.278, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a classe de risco IV na certificação da empresa
Boditech Med Inc., solicitada pela empresa Biosys Ltda, CNPJ nº.
02.220.795/0001-79, publicada pela Resolução RE nº 2.960, de 09 de
novembro de 2017, no Diário Oficial da União nº. 217, de 13 de
novembro de 2017, Seção I, pág. 57 e suplemento da Seção I, pág.
85, conforme expedientes nº. 0815004/15-4 e 0418639/18-7.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.279, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde
por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.280, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação em razão de transferência de titularidade,
conforme a Resolução RDC nº 102, de 24 de agosto de 2016,
resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da
empresa Erbe Elektromedizin GmbH, publicada pela Resolução RE nº
734, de 17 de março de 2017, no Diário Oficial da União nº. 54, de

20 de março de 2017, Seção I, pág. 67, e em suplemento da Seção I,
pág. 47-49 de empresa sucedida, Labor Med Aparelhagem de
Precisão Ltda, CNPJ nº 32.150.633/0001-72, para empresa sucessora,
Erbe do Brasil Equipamentos Cirúrgicos e Endoscópicos Ltda, CNPJ
nº 27.709.659/0001-78, conforme expedientes nº 2404181/16-5 e
0773602/18-9.

Art. 2º Alterar a empresa solicitante na certificação da
empresa Medinol Ltd., publicada pela Resolução RE nº 1.771, de 30
de junho de 2017, no Diário Oficial da União nº. 125, de 03 de julho
de 2017, Seção I, pág. 28, e em suplemento da Seção I, pág. 62-63
para Cardinal Health do Brasil Ltda, CNPJ nº 19.585.158/0001-07,
conforme expedientes nº 2610850/16-0 e 0594493/18-7.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.281, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a linha de materiais de uso médico das classes
de risco III e IV na certificação da empresa Stryker Endoscopy,
solicitada pela empresa Stryker do Brasil Ltda, CNPJ nº.
02.966.317/0001-02, publicada pela Resolução RE nº 294, 02 de
fevereiro de 2017, no Diário Oficial da União nº. 26, de 06 de
fevereiro de 2017, Seção I, pág. 62 e suplemento da Seção I, pág. 57
e 58, conforme expedientes nº. 2148923/16-8 e 0598572/18-2.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.282, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e Armazenagem preconizados em legislação vigente,
para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.283, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
8°, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 183, de 17 de
outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para
Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.284, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo a Certificação
de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.285, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando a declaração de Cooperação firmada em 27 de
novembro de 2012 entre as Autoridades Regulatórias participantes do
Programa de Auditoria Única em Produtos para a Saúde (MDSAP -
Medical Device Single Audit Program);

Considerando o art. 7° da Lei n°9.782, de 26 de janeiro de
1999 alterado pelo art. 128 da Lei n°13.097, de 19 de janeiro de
2015;

Considerando o parágrafo único do art. 4º da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, alterado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 217, de 20 de
fevereiro de 2018;

Considerando o § 1º do art. 15 da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 183, de 17 de outubro de 2017;

Considerando o parecer da área técnica emitido com base em
relatório válido de auditoria realizada por organismo auditor terceiro
reconhecido pela Anvisa para realizar auditorias regulatórias em
estabelecimentos fabris de Produtos para Saúde;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para
Saúde.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.286, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder às empresas constantes no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.288, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016;

Considerando a necessidade de atualização na Certificação
de Boas Práticas de Fabricação, prevista no art. 12, caput da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 102, de 24 de agosto
de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar a empresa solicitante na certificação da
empresa CIPLA LTD, publicada pela Resolução RE nº 784, de 28
de março de 2018, no Diário Oficial da União nº 62, de 2 de abril
de 2018, Seção 1, pág. 105, e em Suplemento, págs. 75 e 76; DE
Meda Pharma Importação e Exportação de Produtos Farmacêuticos
Ltda., CNPJ: 13.651.943/0001-26, Autorização de Funcionamento
1092987; PARA Mylan Laboratórios Ltda., CNPJ:
11.643.096/0001-22, Autorização de Funcionamento 1088307,
conforme expedientes nº 2044335/17-8 e 0567627/18-4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.289, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a forma farmacêutica cápsulas na certificação
da empresa TAKEDA GMBH BETRIEBSSTÄTTE
ORANIENBURG, solicitada pela empresa TAKEDA PHARMA
LTDA., CNPJ nº 60.397.775/0001-74, publicada pela Resolução RE
nº 2.314, de 31 de agosto de 2017, no Diário Oficial da União nº 170,
de 4 de setembro de 2017, Seção 1, pág. 47, e em suplemento da
Seção 1, pág. 11, conforme expedientes nº 0336202/17-7 e
0546745/18-4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.290, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua
renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.291, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação
vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.292, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.293, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir as formas farmacêuticas soluções parenterais
de pequeno volume com esterilização terminal e pós liofilizados
(granel) na certificação da empresa Vetter Pharma-Fertigung GmbH e
Co. KG, solicitada pela empresa Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 02.685.377/0001-57, publicada pela Resolução RE nº 3.354,
de 15 de dezembro de 2016, no Diário Oficial da União nº. 242, de
19 de dezembro de 2016, Seção I, pág. 88, e em suplemento da Seção
1, pág. 38, alterada pela Resolução RE nº 1.369 de 30 de maio de
2018, no Diário Oficial da União nº 105, de 04 de junho de 2018,
conforme os expedientes nº 1852578/16-4, 0322507/18-1 e
0483293/18-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.294, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua
renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.295, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos
Farmacêuticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.296, DE 22 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.297, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 749, de
4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir os insumos nitrato de miconazol,
bromazepam e alprazolam (obtidos por síntese química) e albendazol
(etapas de purificação) na certificação da empresa Formil Química
Ltda., CNPJ n.º 43.994.268/0001-07, publicada pela Resolução RE

nº 586, de 8 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da
União nº. 48, de 12 de março de 2018, Seção I, pág. 56 e em
suplemento da Seção I, pág. 142, alterada conforme Diário Oficial
da União nº 140, de 23 de julho de 2018, Seção I, pág. 72,
conforme expedientes nº 2315341/17-5, 0257410/18-1 e 0475594/18-
4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.330, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas
Práticas de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a
área de Saneantes Domissanitários, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Certificação de Boas Práticas
de Fabricação de Saneantes Domissanitários da empresa constante no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.331, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando o art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas
Práticas de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a
área de Saneantes Domissanitários, resolve:

Art. 1º Cancelar a Certificação de Boas Práticas de
Fabricação da empresa constante no anexo, publicada pela Resolução
RE n° 2.427, de 8 de setembro de 2016, no Diário Oficial da União
nº. 175, de 12 de setembro de 2016, Seção I, pág. 90 e em
Suplemento, pág. 23, conforme expediente nº 1043313/15-9.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.332, DE 23 DE AGOSTO DE 2018(*)

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua
renovação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.333, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749,
de 4 de junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016,

Considerando os arts. 12 e 67, item I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

Considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei
nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;

Considerando a comprovação da fabricação de produtos
saneantes sem registro/notificação na Anvisa, ÁGUA SANITÁRIA
GBEL e DESINFETANTE GBEL - versões eucalipto, erva doce e
floral, pela empresa G. de Souza Nobrega & Cia Ltda., resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário,
em todo o território nacional, a proibição da fabricação,
distribuição, divulgação, comercialização e uso dos produtos
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ÁGUA SANITÁRIA GBEL e DESINFETANTE GBEL - versões
eucalipto, erva doce e floral, fabricados por G. de Souza Nobrega
& Cia Ltda., CNPJ 06.266.419/0001-76, situada a Rua Tarauáca nº
1480, Riachuelo, Ji-Paraná - RO.

Art. 2 Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo aos produtos descritos no
art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.334, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando os arts. 6º e 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

Considerando as irregularidades detectadas durante inspeção
para verificação de Boas Práticas de Fabricação na empresa
Rioquímica S.A. fabricante de saneantes domissanitários, realizada no
período de 14/08/2018 a 16/08/2018, que foi considerada
insatisfatória, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação dos produtos
PEROXVIR PRÉ LIMPEZA, PEROXVIR, PERAX RIO HM-3,
MAXSLIP, GLI, RIOZYME ECO, RIOZYME PRONTO USO, SEPT
RIO, GERMI RIO ALTO NÍVEL, RIO 93, RIOZYME IV E
NEUTRO, PERAX RIO 0,2 PRONTO USO, GERMI RIO WIPES,
CLORO RIO 2,5%, RIOSCOPE OPA, GLUTARON, GLUTARON
PRONTO USO, CLORO RIO 1% , OXIRIO PLUS, GERMI RIO
PLUS, OXIRIO, DETER-RIO PRONTO USO, CLORO RIO
PASTILHAS, CLORO RIO DA, OXIMAX, PERAX RIO AN-5,
PERAX RIO 0,2, PERAX RIO LAV15, PERAX RIO AL15,
RIALCOOL ABSOLUTO, RIALCOOL 96, ÁLCOOL
ISOPROPÍLICO RIOQUIMICA, DETER-RIO, GERMI RIO,
RIALCOOL 70 fabricados por Rioquímica S.A. (CNPJ:
55.643.555/0001-43), Autorização de Funcionamento nº 3.01329-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.335, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando os arts. 6º e 7º, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

Considerando o descumprimento dos itens 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3
e 3.3.4 da resolução RDC n.º 47 de 25 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição,
comercialização e uso dos produtos DETER-RIO PRONTO USO, 5l,
lotes 1804578 e 1804708, RIÁLCOOL 70 5l, lotes 1804623 e
1804624, RIÁLCOOL 70 1l, lote 1804701, RIOZYME ECO 5l, lotes
1804651 e 1804703, RIOZYME ECO 1l, lote 1804645, CLORO RIO
1% 5l, lotes 1804674, CLORO RIO 1% 1l, lote 1804673, RIOSCOPE
OPA 5l, lotes 1804684, RIOZYME IV E NEUTRO 5l, lotes 1804710
e 1804710, RIÁLCOOL ABSOLUTO, lote 1804702, fabricados por
Rioquímica S.A. (CNPJ: 55.643.555/0001-43), Autorização de
Funcionamento nº 3.01329-1.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo aos produtos descritos no
art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.336, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

Considerando os arts. 59 e 67, item I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

Considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

Considerando a comprovação da fabricação de produto
saneante em desacordo com seu registro na Anvisa, RIOSCOPE OPA,
pela empresa Rioquímica S.A., CNPJ 55.643.555/0001-43, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto RIOSCOPE OPA por
Rioquímica S.A., CNPJ 55.643.555/0001-43, situada a Av. Tarraf nº
2590 2600 Jardim Anice, São José do Rio Preto - SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.337, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação, comércio,
divulgação do produto cosmético GEL DE MASSAGEM BÁLSAMO
SUCUPIRA conforme descrito no rótulo sem registro/notificação na
Anvisa, pela empresa G.A.M. COSMÉTICOS LTDA-ME, CNPJ nº
13.904.079/0001-27, Autorização de Funcionamento 2061929,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto GEL DE MASSAGEM
BÁLSAMO SUCUPIRA, fabricado pela empresa G.A.M.
COSMÉTICOS LTDA-ME, CNPJ nº 13.904.079/0001-27, localizada
na Rua São Domingos, 212, Jardim Paulista - Araçatuba/SP.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.338, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016;

considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação, comércio,
divulgação do produto cosmético GEL MASSAGEADOR SUCURI
conforme descrito no rótulo sem registro/notificação na Anvisa, pela
empresa LP COSMÉTICOS EIRELI, CNPJ nº 25.289.290/0001-66,
que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto GEL
MASSAGEADOR SUCURI, fabricado pela empresa LP
COSMÉTICOS EIRELI, CNPJ nº 25.289.290/0001-66, localizada na
RUA SÃO PAULO, 1450, MARÍLIA - LAGOA DA PRATA/MG.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades do produto
descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.339, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 749, de 4 de
junho de 2018, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando os arts. 2º, inciso VII, 6º e 7º, XV, da Lei nº
9.782 de 26 de janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação, comércio de
produtos saneantes sem registro/notificação na Anvisa, pela empresa
ESTEFANO ROMANOWSKI ME, CNPJ:05.886.735/0001-88,
Autorização de Funcionamento 3066895, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de todos os produtos fabricados
pela empresa ESTEFANO ROMANOWSKI ME,
CNPJ:05.886.735/0001-88, localizada na Rua Francisco Meira
Martins, 231, São Cristovão - Guarapuava/PR, CEP:85063450.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque de todos os produtos existentes no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RETIFICAÇÃO

Na resolução - RE N.º 1.254, de 24 de março de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 59, de 28 de março de
2011, Seção 1 Pag. 89 e Suplemento Págs. 48 e 51.

Onde se lê:
EMPRESA: drogan drogarias ltda
ENDEREÇO: av. presidente vargas
BAIRRO: cidade nova CEP: 14401110 - FRANCA/SP
CNPJ: 58.195.413/0030-93
PROCESSO: 25351.124430/2011-28 AUTORIZ/MS: 0.75125.6

ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
Leia-se:
EMPRESA: DROGAN DROGARIAS LTDA
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 712
BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 14401120 -

FRANCA/SP
CNPJ: 58.195.413/0030-93
PROCESSO: 25351.124430/2011-28
AUTORIZ/MS: 0.75125-6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 4.940, de 4 de novembro de 2011,

publicada no Diário Oficial da União n° 213, de 07 de novembro
de 2011, Seção 1 Pag. 110 e Suplemento Págs. 167 e 171.

Onde se lê:
EMPRESA: R.S.M. AHAGON DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARTA MARIA, 1632
BAIRRO: VILA NARCIZA CEP: 17340000 - BARRA

B O N I TA /
SP
CNPJ: 10.567.992/0001-97
PROCESSO: 25351.445750/2009-72 AUTORIZ/MS:

0.61432.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: R.S.M. AHAGON DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARTA MARIA, Nº1777
BAIRRO: VILA NARCISA CEP: 17340000 - BARRA

B O N I TA / S P
CNPJ: 10.567.992/0001-97
PROCESSO: 25351.445750/2009-72
AUTORIZ/MS: 0.61432-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.331, de 10 de abril de 2014,

publicada no Diário Oficial da União n° 71, de 14 de abril de
2014, Seção 1 Pag. 49 e Suplemento Págs. 73 e 81.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA GONÇALVES MONTE MOR

LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA JANIO QUADROS Nº 1043
BAIRRO: CENTRO CEP: 13190000 - MONTE

MOR/SP
CNPJ: 03.483.999/0001-65
PROCESSO: 25351.031515/2014-14 AUTORIZ/MS:

7.09266.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA NOVA MONTE MOR LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JANIO QUADROS Nº 1043
BAIRRO: CENTRO CEP: 13190000 - MONTE

MOR/SP
CNPJ: 03.483.999/0001-65
PROCESSO: 25351.031515/2014-14
AUTORIZ/MS: 7.09266-5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 4.347, de 6 de novembro de 2014,

publicada no Diário Oficial da União n° 217, de 10 de novembro
de 2014, Seção 1 Pag. 64 e Suplemento Págs. 39 e 50.
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Onde se lê:
EMPRESA: DROGAMULLER DROGARIA E

PERFUMARIA LTDA
ENDEREÇO: AV SALGADO FILHO 1939
BAIRRO: SANTA MENA CEP: 07115000 -

GUARULHOS/SP
CNPJ: 10.256.844/0001-51
PROCESSO: 25351.297798/2014-57 AUTORIZ/MS:

7.31566.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGAMULLER DROGARIA E

PERFUMARIA LTDA
ENDEREÇO: avenida brigadeiro faria lima 2896
BAIRRO: cocaia CEP: 07130000 - GUARULHOS/SP
CNPJ: 10.256.844/0001-51
PROCESSO: 25351.297798/2014-57
AUTORIZ/MS: 7.31566-2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.226, de 4 de abril de 2014,

publicada no Diário Oficial da União n° 66, de 7 de abril de 2014,
Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 67 e 83.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA J MACIEL LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PEDRO FERREIRA Nº 155 LOJA

02
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301900 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 85.325.678/0001-05
PROCESSO: 25351.014563/2014-30 AUTORIZ/MS:

7.07952.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA J MACIEL LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PEDRO FERREIRA Nº 155 LOJA

02
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301900 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 85.325.678/0001-05
PROCESSO: 25351.014563/2014-30
AUTORIZ/MS: 7.07952-1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 125, de 15 de janeiro de 2015,

publicada no Diário Oficial da União n° 12, 19 de janeiro de
2015, Seção 1 Pag. 51 e Suplemento Págs. 108 e 113.

Onde se lê:
EMPRESA: ALVANICE DOS SANTOS LANDI - ME
ENDEREÇO: Rua Oplinio Gusmão nº53
BAIRRO: CEP: - ITARANTIM/BA
CNPJ: 14.342.626/0001-90
PROCESSO: 25351.783017/2014-42 AUTORIZ/MS:

7.35409.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: ALVANICE DOS SANTOS LANDI - ME
ENDEREÇO: Rua Oplinio da Silva Gusmão nº 53
BAIRRO: Cajazeiras CEP: 45780000 - ITARANTIM/BA
CNPJ: 14.342.626/0001-90
PROCESSO: 25351.783017/2014-42

AUTORIZ/MS: 7.35409-6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.656, de 2 de maio de 2014,

publicada no Diário Oficial da União n° 83, 5 de maio de 2014,
Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 66 e 70.

Onde se lê:
EMPRESA: MICHELE RUFINO GADLER - ME
ENDEREÇO: RUA CORONEL ERNESTO DE

OLIVEIRA Nº 164
BAIRRO: VILA TRES IRMAOS CEP: 13890000 -

ÁGUAS DA
PRATA/ SP
CNPJ: 05.065.988/0001-90
PROCESSO: 25351.152689/2014-10 AUTORIZ/MS:

7.13275.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: MICHELE RUFINO GADLER SILVEIRA -

ME
ENDEREÇO: RUA CORONEL ERNESTO DE

OLIVEIRA Nº 164
BAIRRO: VILA TRES IRMAOS CEP: 13890000 -

ÁGUAS DA PRATA/SP
CNPJ: 05.065.988/0001-90
PROCESSO: 25351.152689/2014-10
AUTORIZ/MS: 7.13275-5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.570, de 20 de junho de 2018,

publicada no Diário Oficial da União n° 120, de 25 de junho de
2018, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 91 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA DADA Y LTDA.
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO PEDRO
BORTOLOTTO 481
BAIRRO: SAO BENTO BAIXO CEP: 88867000 -

N O VA
VENEZA/SC
CNPJ: 07.987.101/0001-47
PROCESSO: 25351.208939/2014-75
AUTORIZ/MS: 7.16513-6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE
SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA DADAY LTDA.
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO PEDRO

BORTOLOTTO 481
BAIRRO: SAO BENTO BAIXO CEP: 88867000 - NOVA

VENEZA/SC
CNPJ: 07.987.101/0001-47
PROCESSO: 25351.208939/2014-75
AUTORIZ/MS: 7.16513-6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.176, de 9 de maio de 2018,

publicada no Diário Oficial da União n° 91, 14 de maio de 2018,
Seção 1 Pag. 35 e Suplemento Págs. 94 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: rENATA SOUSA DE REZENDE BATISTA - me

ENDEREÇO: rua amazonas n°07
BAIRRO: são josé CEP: 78460000 - NOBRES/MT
CNPJ: 28.754.494/0001-19
PROCESSO: 25351.093960/2018-93 AUTORIZ/MS:

7 . 5 7 3 11 - 3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO
Leia-se:
EMPRESA: RENATA SOUSA DE REZENDE BATISTA -

ME
ENDEREÇO: rua amazonas n°07
BAIRRO: são josé CEP: 78460000 - NOBRES/MT
CNPJ: 28.754.494/0001-19
PROCESSO: 25351.093960/2018-93
AUTORIZ/MS: 7.57311-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
F R A C I O N A M E N TO
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.390, de 17 de abril de 2014,

publicada no Diário Oficial da União n° 75, 22 de abril de 2014,
Seção 1 Pag. 42 e Suplemento Págs. 52, 85 e 86.

Onde se lê:
EMPRESA: JAIR PASCHOARELI & CIA. LTDA -

ME.
ENDEREÇO: RUA BRASIL ESQ. AV.JOSE ALVES

FERREIRA N°81
BAIRRO: CENTRO CEP: 17950000 - NOVA

G U ATA P O R A N G A / S P
CNPJ: 03.328.971/0001-53
PROCESSO: 25351.066573/2014-51
AUTORIZ/MS: 7.10753.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: JAIR PASCHOARELI & CIA. LTDA -

ME.
ENDEREÇO: Av: josé Alves ferreira, esquina com a rua

brasil, nº510
BAIRRO: CENTRO CEP: 17950000 - NOVA

G U ATA P O R A N G A / S P
CNPJ: 03.328.971/0001-53
PROCESSO: 25351.066573/2014-51
AUTORIZ/MS: 7.10753-7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N.º 1.295, de 24 de maio de 2018,

publicada no Diário Oficial da União n° 101, 28 de maio de 2018,
Seção 1 Pag. 54 e Suplemento Págs. 91 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: sergio kamikawa produtos farmaceuticos
ENDEREÇO: rua affife mansur, 36 sobrado A
BAIRRO: cidade industrial CEP: 81270330 -

CURITIBA/PR
CNPJ: 07.337.427/0002-00
PROCESSO: 25351.182946/2018-63
AUTORIZ/MS: 7.57719-4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: sergio kamikawa produtos farmaceuticos me
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ENDEREÇO: rua joao dembinski, 1350
BAIRRO: cidade industrial CEP: 81270330 -

CURITIBA/PR
CNPJ: 07.337.427/0002-00
PROCESSO: 25351.182946/2018-63
AUTORIZ/MS: 7.57719-4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
Na resolução - RE Nº 1.704, DE 29 DE JUNHO DE

2018, publicada no Diário Oficial da União n° 125, 2 de julho de
2018, Seção 1 Pag. 94 e Suplemento Págs. 105 e 110.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA N S DE FATIMA DE

ANDRADAS LT D A
ENDEREÇO: RUA: LUÍS FERRARI, 165
BAIRRO: CENTRO CEP: 37596000 - ANDRADAS/MG
CNPJ: 03.192.936/0001-50
PROCESSO: 25351.069728/2014-19
AUTORIZ/MS: 7.10532-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA N S DE FATIMA DE

ANDRADAS LTDA
ENDEREÇO: RUA: LUÍS FERRARI, 165
BAIRRO: CENTRO CEP: 37596000 - ALBERTINA/MG
CNPJ: 03.192.936/0001-50
PROCESSO: 25351.069728/2014-19
AUTORIZ/MS: 7.10532-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N° 1.226, DE 4 DE ABRIL DE 2014,

publicada no Diário Oficial da União Nº 66, de 7 de abril de
2014, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 67 e 109.

Onde se lê:
EMPRESA: drogan drogarias ltda.
ENDEREÇO: AV AFONSO PENA
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP:

38400708 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 58.195.413/0047-31
PROCESSO: 25351.682935/2013-99
AUTORIZ/MS: 7.07911.0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS

DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL P
RESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: drogan drogarias ltda.
ENDEREÇO: AV AFONSO PENA 2674
BAIRRO: brasil CEP: 38400708 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 58.195.413/0047-31
PROCESSO: 25351.682935/2013-99
AUTORIZ/MS: 7.07911-0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
Na resolução - RE Nº 1.436, DE 6 DE JUNHO DE 2018,

publicada no Diário Oficial da União Nº 110, de 11 de junho de
2018, Seção 1 Pag. 45 e Suplemento Págs. 66 e 70.

Onde se lê:
EMPRESA: farmacia nova alianca ltda me
ENDEREÇO: praca sao vicente ferrer 266 terreo
BAIRRO: centro CEP: 45310000 - UBAÍRA/BA
CNPJ: 24.000.020/0001-20
PROCESSO: 25351.205154/2018-74
AUTORIZ/MS: 7.57920-7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS

COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: farmacia nova alianca ltda me
ENDEREÇO: praca sao vicente ferrer 266 terreo
BAIRRO: centro CEP: 45310000 - UBAÍRA/BA
CNPJ: 24.000.020/0001-20
PROCESSO: 25351.205154/2018-74
AUTORIZ/MS: 7.57920-7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
----------------------------------------------------
Na resolução - RE Nº 1.570, DE 20 DE JUNHO DE

2018, publicada no Diário Oficial da União Nº 120, de 25 de
junho de 2018, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Págs. 91 e 92.

Onde se lê:
EMPRESA: MARILU CORREA BERNARDO ME
ENDEREÇO: rua copacabana 1482
BAIRRO: floresta CEP: 89211388 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 06.311.071/0001-91
PROCESSO: 25351.490659/2014-09
AUTORIZ/MS: 7.33826-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA NOVA

BRASILIA LTDA ME
ENDEREÇO: rua copacabana 1482
BAIRRO: floresta CEP: 89211388 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 06.311.071/0001-91
PROCESSO: 25351.490659/2014-09
AUTORIZ/MS: 7.33826-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
Na resolução - RE N° 1.942, DE 22 DE MAIO DE 2014,

publicada no Diário Oficial da União Nº 98, de 26 de maio de
2014, Seção 1 Pag. 92 e Suplemento Págs. 57 e 60.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA FRANÇA LTDA
ENDEREÇO: RUA DEZESSETE DE DEZEMBRO Nº

1634
BAIRRO: CENTRO CEP: 35240000 - CONSELHEIRO

PENA/MG
CNPJ: 19.769.272/0001-89
PROCESSO: 25351.021687/2003-19
AUTORIZ/MS: 0.38448.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS

P E R M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U TO S
DE HIGIENE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS,
INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA FRANCA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE MAURICIO DE

VASCONCELOS Nº 1634
BAIRRO: CENTRO CEP: 35240000 - CONSELHEIRO

PENA/MG
CNPJ: 19.769.272/0001-89
PROCESSO: 25351.021687/2003-19
AUTORIZ/MS: 0.38448-2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS
COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE

SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE nº 1.278, de 18 de Maio de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 96, de 21 de Maio de 2018,
Seção I, pág.66 e em suplemento da Seção I, pág. 100, referente a
certificação da empresa Terumo Medical Corporation, solicitada pela
empresa Terumo Medical do Brasil, CNPJ nº 03.129.105/0001-33,
conforme expedientes nº 1830197/17-5 e 0437759/18-1.

Onde se lê: Equipamentos de uso médico da classe III,
fabricados na planta acima mencionada, enquadrados nas classes de
risco conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC
nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se: Materiais de uso médico da classe III e IV,
fabricados na planta acima mencionada, enquadrados nas classes de
risco conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC
nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Na Resolução RE nº 1.586, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº. 120, de 25 de junho de
2018, Seção I, pág. 42 e em suplemento da Seção I, pág. 104,
referente à certificação da empresa Lake Region Medical, solicitada
pela Auto Suture do Brasil Ltda., CNPJ n.º 01.645.409/0001-28,
conforme expedientes nº 0020224/18-0 e 0536650/18-0.

Onde se lê: 340 Lake Hazeltine Drive, Chaska, MN 55318-
1029 - Estados Unidos da América

Leia-se: 340 Lake Hazeltine Drive, Chaska, MN 55318,
Estados Unidos da América

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 1.659, de 28 de junho de 2018, publicada
no Diário Oficial da União n° 125, de 2 de julho de 2018, Seção 1 pág.
93, Suplemento págs. 93 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: LINHA MEDICA COMERCIO E

R E P R E S E N TA C O E S
LT D A
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ANCIETO VAREJÃO, 466
BAIRRO: CANDEIAS CEP: 54420310 - JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE
CNPJ: 35.716.141/0001-90
PROCESSO: 25019.001614/2004-32 AUTORIZ/MS:
W7025HMLHM5X (8.02238.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: LINHA MEDICA COMERCIO E

R E P R E S E N TA C O E S
LT D A
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ANICETO VAREJÃO, 466
BAIRRO: PIEDADE CEP: 54420310 - JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE
CNPJ: 35.716.141/0001-90
PROCESSO: 25019.001614/2004-32 AUTORIZ/MS:
W7025HMLHM5X (8.02238.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 5.180, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Institui a Política de Gestão de Riscos da
Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE, no exercício da competência que lhe confere o art. 14,
incisos II e XII, do Estatuto aprovado pelo Decreto 8.867, de
03.10.2016, publicado no D.O.U. de 04.10.2016, e

CONSIDERANDO o teor do art. 17 da Instrução
Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 917, de 26 de junho de
2017, que dispõe sobre o Planejamento Estratégico da Funasa e
suas rotinas de revisão e acompanhamento, resolve:

Art. 1º Aprovar a Política de Gestão de Riscos e
Controles Internos de Gestão da Fundação Nacional de Saúde, na
forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

ANEXO

POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES
INTERNOS DE GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Política de Gestão de Riscos e Controles

Internos de Gestão da Funasa - PGRC - tem por finalidade
estabelecer os princípios, objetivos, diretrizes e responsabilidades
mínimas a serem observados e seguidos para a gestão de riscos e
de controles internos.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


136 ISSN 1677-7042 Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700136

Parágrafo Único. A Gestão de Riscos e Controles Internos
deverá ser realizada de forma integrada aos processos de
planejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura
organizacional, com vistas a apoiar a melhoria contínua de
processos de trabalho e de projetos e a alocação e utilização eficaz
dos recursos disponíveis, contribuindo para o cumprimento da
missão institucional da Funasa.

Art. 2º A PGRC e suas eventuais normas complementares,
metodologias, manuais e procedimentos se aplicam a todos os
órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente, os órgãos
seccionais, órgãos específicos singulares e unidades
descentralizadas, abrangendo os servidores, prestadores de serviço,
colaboradores, estagiários, consultores externos e a quem, de
alguma forma, desempenhe atividades nesta Fundação.

Art. 3º Para os efeitos desta Política, entende-se por:
I - Ação: projeto, atividade ou operação especial em que

um programa orçamentário está detalhado;
II - Análise de Risco: etapa da operacionalização da

Gestão de Riscos em que são identificadas as possíveis causas e
consequências do risco;

III - Apetite a risco: nível de risco que uma organização
está disposta a aceitar para explorar oportunidades ou tratar
ameaças, definido para a estratégia, para projetos estratégicos e
para cada macroprocesso, atividade ou ação pela alta
administração

IV - Atividade: ação a ser realizada dentro de um
processo;

V - Avaliação de Risco: etapa da operacionalização da
Gestão de Riscos em que são avaliados os riscos pela perspectiva
de probabilidade e impacto para que sejam estimados os níveis dos
riscos identificados;

VI - Ciclo de Gerenciamento de Risco: processo periódico
que tem por objetivo identificar, avaliar, administrar e controlar
potenciais eventos ou situações que possam impactar nos
resultados com o propósito de fornecer segurança razoável no
alcance dos objetivos organizacionais;

VII - Comunicação e Monitoramento: etapa da
operacionalização da Gestão de Riscos responsável pela integração
de todas as instâncias envolvidas, bem como pelo monitoramento
contínuo da própria Gestão de Riscos, com vistas a sua
melhoria;

VIII - Controle Interno de Gestão: conjunto de regras,
procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas
informatizados, conferências e trâmites de documentos e
informações, entre outros, de forma integrada pela direção e pelo
corpo de servidores das organizações, destinados a enfrentar os
riscos e fornecer segurança razoável para a consecução da missão
da Funasa;

IX - Definição de resposta ao risco: etapa da
operacionalização da Gestão de Riscos em que são instituídas
medidas de controle para as respostas aos riscos;

X - Entendimento do Contexto: etapa em que são
identificados os objetivos relacionados ao processo organizacional
e definidos os contextos externo e interno a serem levados em
consideração ao gerenciar riscos;

XI - Gestão de Riscos: processo destinado a garantir o
eficaz gerenciamento dos riscos de uma instituição, apoiado por
um conjunto de normativos e procedimentos;

XII - Identificação de risco: etapa da operacionalização da
Gestão de Riscos em que são identificados possíveis riscos para
objetivos associados aos processos organizacionais;

XIII - Limite de Alçada: limite máximo do risco
identificado sobre o qual determinado nível hierárquico possui
autonomia para a tomada de decisão;

XIV - Limite (ou nível) de Exposição a Risco: ver Apetite
a Risco;

XV - Macroprocesso: processo que geralmente envolve
mais de uma função da organização, cuja operação tem impactos
significativos nas demais funções;

XVI - Medida de Controle: medida aplicada pela
organização para tratar os riscos, aumentando a probabilidade de
que os objetivos e as metas organizacionais estabelecidos sejam
alcançados;

XVII - Priorização de Risco: etapa da operacionalização
da Gestão de Riscos em que são definidos quais riscos terão suas
respostas priorizadas, levando em consideração os níveis
calculados na etapa de avaliação de riscos;

XVIII - Processo: conjunto de atividades que transformam
insumos em resultados que representam agregação de valor

XIX - Projeto: esforço temporário empreendido para criar
um produto, serviço ou resultado exclusivo;

XX - Resposta ao risco: ação adotada para lidar com o
risco identificado de forma a adequar seus níveis ao apetite
estabelecido para a estratégia, os projetos estratégicos e os
processos organizacionais, além da escolha das medidas de
controle associadas a essas respostas, podendo consistir em:

1.aceitar o risco por uma escolha consciente, inclusive
para aproveitar oportunidades;

2.transferir ou compartilhar o risco a outra parte,
avaliando-se a capacidade da parte em gerir o risco transferido;

3.mitigar ou reduzir o risco diminuindo sua probabilidade
de ocorrência ou minimizando suas consequências; ou

4.prevenir, para evitar a ocorrência do risco.
XXI - Risco: possibilidade de ocorrência de um evento

que venha a ter impacto no cumprimento dos objetivos de forma
positiva (oportunidade) ou negativa (ameaça). O risco é medido
em termos de impacto e de probabilidade;

XXII - Risco inerente: risco a que uma organização está
exposta sem considerar quaisquer ações gerenciais que possam
reduzir a probabilidade de sua ocorrência ou seu impacto;

XXIII - Risco residual: risco a que uma organização está
exposta após a implementação de ações gerenciais para o
tratamento do risco; e

XXIV - Trilhas de Aprendizagem: caminhos alternativos e
flexíveis para promover o desenvolvimento das pessoas, dentro de
um sistema de capacitação.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
Art. 4º A Gestão de Riscos da Funasa, bem como seus

instrumentos resultantes, deve observar os seguintes princípios:
I - Ser parte integrante do processo de Planejamento

Estratégico, dos projetos e dos processos organizacionais;
II - Subsidiar a tomada de decisões na alocação e

utilização dos recursos disponíveis;
III - Ser sistemática, estruturada e oportuna;
IV - Estar alinhada com o contexto interno e externo da

Funasa, estabelecendo níveis adequados de exposição a riscos;
V - Ser transparente e inclusiva, considerando fatores

humanos e culturais;
VI - Estabelecer procedimentos de controle interno de

gestão proporcionais ao risco, observada a relação custo-benefício,
e destinados a agregar valor à organização; e

VII - Ser dirigida, apoiada e monitorada pela alta
administração.

Art. 5º A Política de Gestão de Riscos e Controles
Internos tem por objetivos:

I - Aprimorar a estratégia de atuação institucional,
considerando as ameaças e oportunidades;

II - Promover a melhoria contínua dos processos com
vistas ao atendimento do interesse público, observada a
economicidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade;

III - Viabilizar aos tomadores de decisão o acesso
tempestivo às informações quanto aos riscos aos quais a Funasa
está exposta;

IV - Fortalecer os mecanismos de controle interno de
gestão da instituição visando agregar valor à Funasa; e

V - Encorajar uma gestão proativa.
CAPÍTULO III
DAS INSTÂNCIAS DE SUPERVISÃO,

COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
Seção I
Das instâncias de supervisão
Art. 6° As instâncias de supervisão têm como função

precípua apoiar e suportar os diversos níveis hierárquicos da
Fundação Nacional de Saúde e seus órgãos no objetivo de integrar
as atividades de Gestão de Riscos e Controles Internos de Gestão
nos projetos, processos e atividades organizacionais.

Art. 7° As Instâncias de Supervisão são compostas da
seguinte forma:

I - Para os riscos relacionados a Processos:
1.Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGRC-

Funasa;
2.Subcomitê de Governança, Riscos e Controles;
3.Núcleos de Gestão de Riscos e Controles de

Processos;
4.Gestores dos Processos.
II - Para os riscos relacionados a Projetos:
1.Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGRC-

Funasa;
2.2.Escritório de Monitoramento de Projetos;
3.3.Gerentes de Projetos.
Seção II
Da composição
Art. 8° O Comitê de Governança, Riscos e Controles,

instituído pela Portaria Funasa n° 1.179, de 14 de setembro de
2017, alterada pela Portaria Funasa n° 1.103, de 06 de março de
2018, é composto pelo Presidente da Funasa, o Diretor-Executivo,
Diretores dos Departamentos, Procurador-Chefe, Auditor- Chefe e
Chefe de Gabinete da Presidência.

Parágrafo único. Os membros da Procuradoria-Federal
Especializada e da Auditoria Interna prestarão apoio técnico ao
Comitê, não participando das deliberações.

Art. 9º O Subcomitê de Governança, Riscos e Controles é
composto por representantes da Diretoria-Executiva, dos
Departamentos, da Procuradoria-Federal Especializada, da
Auditoria Interna e do Gabinete da Presidência, indicados por seus
respectivos titulares.

Parágrafo único. Os membros do Subcomitê indicados
pelos titulares da Procuradoria-Federal Especializada e da
Auditoria Interna prestarão apoio técnico ao Subcomitê, não
participando das deliberações.

Art. 10 O Escritório de Monitoramento de Projetos,
instância de gestão estratégica dos projetos, será instituído pelo
Presidente em normativo específico contendo sua composição,
alocação na estrutura institucional, funções e competências.

Art. 11 Os Núcleos de Gestão de Riscos e Controles serão
instituídos pelo Comitê de Governança, Riscos e Controles e
implantados conforme a priorização de macroprocessos, ações ou
atividades, depois de ouvido o Subcomitê de Governança, Riscos
e Controles.

§ 1º. Os Núcleos de Gestão de Riscos e Controles de
Processos serão compostos por servidores designados com
conhecimentos e habilidades técnicas relacionadas ao
macroprocesso, ação ou atividade analisada e aos temas afetos à
gestão de riscos e controles internos de gestão.

§ 2º. O normativo de instituição dos Núcleos referidos no
caput deverá estabelecer o prazo máximo para promover a
implementação das metodologias e dos instrumentos na gestão de
riscos e controles internos da gestão, assim como a periodicidade
de avaliação da implementação.

Art. 12 O Gestor de Processos corresponde a todo e
qualquer responsável pela execução de um determinado processo
de trabalho, inclusive sobre a gestão de riscos.

Art. 13 O Gestor de Projetos corresponde a todo e
qualquer responsável pelo gerenciamento de um determinado
projeto no âmbito da instituição.

Seção III
Das atribuições e responsabilidades
Art. 14 São competências do Comitê de Governança,

Riscos e Controles - CGRC-Funasa aquelas atribuídas no art. 1º da
Portaria n° 1.179, de 14 de setembro de 2017, alterada pela
Portaria n° 1.103, de 06 de março de 2018

Art. 15 Compete ao Subcomitê de Governança, Riscos e
Controles:

I - Elaborar a Metodologia de Gestão de Riscos e suas
revisões, no que concerne aos riscos de processos, bem como
auxiliar o Comitê na elaboração da Metodologia de Gestão de
Riscos que pretenda analisar riscos estratégicos;

II - Propor limites de exposição a riscos e limites de
alçada ao nível de estratégia e de macroprocesso, atividade ou
ação;

III - Auxiliar o Comitê de GRC na definição e nas
atualizações da estratégia de implementação da Gestão de Riscos
relacionada a processos, considerando os contextos externo e
interno e priorizando os processos de negócio da instituição;

IV - Propor ao Comitê de GRC os macroprocessos, ações
ou atividades a serem priorizados e a criação de núcleos
responsáveis pela implementação da Gestão de Riscos relacionada
a processos;

V - Supervisionar, orientar e avaliar o funcionamento das
estruturas da gestão de riscos e controles internos da gestão, para
os riscos relacionados a processos;

VI - Monitorar e avaliar a evolução dos níveis de riscos
e a efetividade das medidas de controle implementadas, propondo
revisões e aprimoramentos quando necessário;

VII - Propor padrões e metodologias para melhorar os
processos de avaliação de riscos;

VIII - Reportar informações sobre gestão de riscos e
controles internos da gestão para subsidiar a tomada de decisões e
assegurar que essas estejam disponíveis em todos os níveis;

IX - Supervisionar a implantação e propor modificações e
melhorias na política de gestão de riscos;

X - Definir ações para disseminação da cultura de gestão
de riscos e controles internos da gestão;

XI - Incentivar a integração dos agentes responsáveis pela
gestão de riscos e controles internos da gestão; e

XII - Apoiar o Comitê de GRC no cumprimento de suas
competências e responsabilidades.

Art. 16 Compete aos Núcleos de Gestão de Riscos e
Controles:

I - Promover a implementação de metodologias e
instrumentos na gestão de riscos e controles internos da gestão
concernente a processos;

II - Identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos
sob sua responsabilidade, em conformidade ao que define esta
Política;

III - Propor respostas e respectivas medidas de controle a
serem implementadas nos processos organizacionais sob sua
responsabilidade;

IV - Assessorar no gerenciamento de riscos dos processos
de trabalho priorizados;

V - Monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a
permitir que as respostas adotadas resultem na manutenção do
risco em níveis adequados, de acordo com esta Política;

VI - Propor alterações na Política e na Metodologia de
Gestão de Riscos e Controles Internos, sempre que identificadas
deficiências ou oportunidades;

VII - Encaminhar ao Subcomitê de Governança, Riscos e
Controles Internos relatórios das atividades do Núcleo;

VIII - Apoiar o Subcomitê de Governança, Riscos e
Controles Internos no cumprimento de suas competências e
responsabilidades.

Art. 17 Compete ao Gestor de Processo:
I - Cumprir os objetivos estratégicos, as políticas,

diretrizes, metodologias e mecanismos para a comunicação e
institucionalização da gestão de riscos e controles internos da
gestão;

II - Gerenciar os riscos dos processos de trabalho de sua
responsabilidade, em conjunto com a sua equipe, aplicando os
Controles Internos propostos pelo respectivo Núcleo de Gestão de
Riscos e Controles de Processos;

III - Assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com
a política de gestão de riscos do Órgão;

IV - Cumprir as recomendações e observar as orientações
emitidas pelas Instâncias de Supervisão de Gestão de Riscos e
Controles Internos da Gestão, inclusive no estabelecimento de
Controles Internos no processo sob sua responsabilidade;

V - Informar o Núcleo de Gestão de Riscos sobre
mudanças significativas nos processos organizacionais sob sua
responsabilidade;

VI - Disseminar preceitos de comportamento de cultura de
gestão de riscos e controles internos da gestão;

VII - Disponibilizar as informações adequadas quanto à
gestão dos riscos dos processos sob sua responsabilidade a todos
os níveis da Funasa e demais partes interessadas.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo gerenciamento de
riscos dos processos organizacionais devem ter alçada suficiente
para orientar e acompanhar as etapas de identificação, análise,
avaliação e implementação das respostas aos riscos.
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Art. 18 Compete ao Escritório de Monitoramento de Projetos:
I - Elaborar, dentro da Metodologia de Gestão de Projetos,

a forma como os riscos de projetos serão priorizados e analisados
e como os controles internos de gestão serão estabelecidos;

II - Auxiliar o Comitê na elaboração da Metodologia de
Gestão de Riscos que pretenda analisar riscos estratégicos;

III - Propor limites de exposição a riscos e limites de
alçada ao nível de projetos;

IV - Auxiliar o Comitê de GRC na definição e nas
atualizações da estratégia de implementação da Gestão de Riscos
relacionada a projetos, considerando os contextos externo e interno
e priorizando os processos de negócio da instituição;

V - Propor ao Comitê de GRC os riscos estratégicos,
relativos à projetos, a serem priorizados;

VI - Supervisionar, orientar e avaliar o funcionamento das
estruturas da gestão de riscos e controles internos da gestão, para
os riscos relacionados a projetos;

VII - Monitorar e avaliar a evolução dos níveis de riscos
e a efetividade das medidas de controle implementadas, propondo
revisões e aprimoramentos quando necessário;

VIII - Propor padrões e metodologias para melhorar os
processos de avaliação de riscos;

IX - Reportar informações sobre gestão de riscos e
controles internos da gestão para subsidiar a tomada de decisões e
assegurar que essas estejam disponíveis em todos os níveis;

X - Supervisionar a implantação e propor modificações e
melhorias na política de gestão de riscos;

XI - Definir ações para disseminação da cultura de gestão
de riscos e controles internos da gestão;

XII - Incentivar a integração dos agentes responsáveis
pela gestão de riscos e controles internos da gestão; e

XIII - Apoiar o Comitê de GRC no cumprimento de suas
competências e responsabilidades.

Art. 19 Compete aos Gerentes de Projetos:
I - Promover a implementação de metodologias e

instrumentos na gestão de riscos e controles internos da gestão
concernente a projetos;

II - Identificar, analisar e avaliar os riscos dos projetos
sob sua responsabilidade, em conformidade ao que define esta
Política, junto com a equipe de projeto;

III - Propor respostas e respectivas medidas de controle a
serem implementadas;

IV - Gerenciar os riscos dos projetos de sua
responsabilidade, em conjunto com a sua equipe;

V - Assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com
a política de gestão de riscos do Órgão;

VI - Cumprir as recomendações e observar as orientações
emitidas pelas Instâncias de Supervisão de Gestão de Riscos e
Controles Internos da Gestão, inclusive no estabelecimento de
Controles Internos no projeto sob sua responsabilidade;

VII - Monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a
permitir que as respostas adotadas resultem na manutenção do
risco em níveis adequados, de acordo com esta Política;

VIII - Propor alterações na Política e nas metodologias
sempre que identificadas deficiências ou oportunidades;

IX - Disseminar preceitos de comportamento de cultura de
gestão de riscos e controles internos da gestão;

X - Disponibilizar as informações adequadas quanto à
gestão dos riscos dos projetos sob sua responsabilidade a todos os
níveis da Funasa e demais partes interessadas.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo gerenciamento de
riscos dos projetos devem ter alçada suficiente para orientar e
acompanhar as etapas de identificação, análise, avaliação e
implementação das respostas aos riscos.

Art. 20 Cabe aos demais agentes públicos que exercem
cargo, função ou emprego no âmbito da Fundação Nacional de
Saúde a responsabilidade pela operacionalização da gestão de
riscos e controles internos da gestão e pela identificação e
comunicação de deficiências às instâncias superiores.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES
Art. 21 São diretrizes para a gestão de riscos e controles

internos:
I - O Planejamento Estratégico da Fundação Nacional de

Saúde, seus objetivos estratégicos e demais documentos deverão
considerar os riscos associados ao cumprimento dos objetivos e
das metas estabelecidas, visando fornecer segurança razoável para
a consecução dos objetivos institucionais;

II - Os processos de Gestão de Riscos e de Controles
Internos deverão ser estabelecidos considerando-se as demais
políticas aprovadas pela Funasa;

III - A metodologia de Gestão de Riscos e Controles
Internos deve estabelecer a periodicidade máxima para a
identificação, avaliação, tratamento e monitoramento dos riscos;

IV - O limite temporal a ser considerado para o ciclo de
gerenciamento de riscos de cada processo de trabalho será
proposto pelo Subcomitê de Governança, Riscos e Controles
Internos e deliberado pelo CGRC - Funasa;

V - A medição do desempenho da gestão de riscos será
realizada em ciclos periódicos de, no mínimo, uma vez ao ano e
seus resultados incorporados aos relatórios de monitoramento
solicitados pelo Comitê, devendo possuir os seguintes atributos:

1.conhecimento atualizado dos riscos identificáveis;
2.avaliação dos riscos identificados em conformidade com

o nível de tolerância definido; e
3.tratamento dos riscos identificados e monitoramento do

cumprimento da resposta oferecida.
VI - A fim de possibilitar uma medição acurada do

desempenho da Gestão de Riscos, a Fundação poderá estabelecer
indicadores, análises qualitativas e quantitativas do processo.

VII - As instâncias responsáveis pela Gestão de Riscos,
especificadas no Art. 7º, deverão atuar de forma integrada,
permitindo que as informações sejam identificadas, coletadas e
comunicadas de forma coerente, constante e tempestiva para
garantir o monitoramento e o tratamento adequado dos riscos
relativos à Funasa, conforme o disposto na Seção V do Capítulo
III desta Política.

VIII - A operacionalização da Gestão de Riscos
estratégicos e de processos deverá ser descrita pela Metodologia
de Gestão de Riscos da Funasa, que deverá contemplar, no
mínimo, as seguintes etapas:

1.entendimento do contexto;
2.identificação de riscos;
3.análise de riscos;
4.avaliação de riscos;
5.priorização de riscos;
6.definição de respostas aos riscos;
7.comunicação e monitoramento.
IX - A Metodologia de Gestão de Riscos deverá

contemplar soluções tecnológicas adequadas e critérios
predefinidos de avaliação, de forma a permitir a comparabilidade
entre os riscos.

X - A operacionalização da Gestão de Riscos de projetos
deverá ser descrita pela Metodologia de Gerenciamento de Projetos
da Funasa.

XI - O Plano Anual de Capacitação da Funasa deve
contemplar, em suas Trilhas de Aprendizagem, competências
relacionadas à capacitação sobre temas afetos à Gestão de Riscos
e Controles Internos da Gestão.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 O processo de Gestão de Riscos será efetivado em

ciclos periódicos, de acordo com os critérios definidos para a sua
implantação e desenvolvimento.

Art. 23 A metodologia para apoio à Gestão de Riscos será
constantemente avaliada e atualizada, visando à melhoria contínua
do processo.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.284, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Santa Casa de Misericórdia de
Cachoeira, com sede em Cachoeira (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde,
e

Considerando o Parecer Técnico nº 370-SEI/2017-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS e a Nota Técnica nº 363/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constantes do Processo nº
25000.031581/2017-17, que concluíram pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na da Santa Casa de
Misericórdia de Cachoeira, CNPJ nº 13.745.336/0001-25, com sede
em Cachoeira (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.286, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Santa Casa de Caridade de
Jaguarão, com sede em Jaguarão (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 673/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.107599/2018-70, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Santa Casa de Caridade de Jaguarão, CNPJ nº
88.413.661/0001-90, com sede em Jaguarão (RS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período
de 03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.287, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Associação Filantrópica Dom
Getúlio, com sede em São Jerônimo da
Serra (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 661/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.022835/2016-17, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela execução de
ações exclusivamente de promoção da Saúde voltadas para pessoas
com transtornos decorrentes de uso, abuso ou dependência de
drogas, desde que comprovem a aplicação de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de sua receita bruto em ações de gratuidade, em
conformidade com o art. 8-B da Lei 12.101, de 2009, da
Associação Filantrópica Dom Getúlio, CNPJ nº 05.520.492/0001-
60, com sede em São Jerônimo da Serra (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 23 de novembro de 2015 à 22 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.289, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
da Associação Pais e Amigos dos
Excepcionais Bela Vista do Paraíso, com
sede em Bela Vista do Paraíso (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da
Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e
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Considerando o Parecer Técnico nº 654/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.118628/2015-86, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da
Associação Pais e Amigos dos Excepcionais Bela Vista do Paraíso,
CNPJ nº 76.210.319/0001-03, com sede em Bela Vista do Paraíso
(PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
20 de julho de 2012 à 19 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.290, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Associação Brasileira de
Educação e Saúde - ABRADES, com
sede em Ribeirão Preto (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 697/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do Processo nº
25000.012838/2018-12, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, da Associação
Brasileira de Educação e Saúde - ABRADES, CNPJ nº
10.857.726/0001-07, com sede em Ribeirão Preto (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art.
26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.292, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Curitiba, com sede em
Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 663/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.131578/2018-75, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

PORTARIA Nº 1.296, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Casa de Caridade São Vicente
de Paulo, com sede em Miraí (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 703/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.141629/2018-77, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Casa de Caridade São Vicente de Paulo, CNPJ nº
22.532.311/0001-34, com sede em Miraí (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.297, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Efetiva o remanejamento de valores
destinados ao custeio das ações e serviços
públicos de saúde, no grupo de atenção
de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC
- referente ao Estado do Espírito Santo,
decidido pela Comissão Intergestores
Bipartite do Estado.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que define a
Programação Pactuada e Integrada da assistência em saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n°
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº. 3.992/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela
Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do
Ofício/SESA/CIB/SUS-ES nº. 026/2018, de 20 de julho de 2018,
resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores
destinados ao custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de Média e Alta Complexidade ambulatorial e
hospitalar referente ao Estado do Espírito Santo, com base nas
Resoluções da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/ES ns°. 158,
166, 168, 169, 170,171, ,172, 173 174, 175, 176, 178, 179 de 19
de julho de 2018.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado do Espírito
Santo fica assim distribuído:

. Destinação Valor Anual (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 527.604.065,20

. Fundos Municipais de Saúde 260.836.337,28

. TO TA L 788.440.402,48

PORTARIA Nº 1.298, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Indefere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Sociedade Portuguesa
Beneficência de São Caetano do Sul, com
sede em São Caetano do Sul (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 674/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.071841/2018-60, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, da Sociedade
Portuguesa Beneficência de São Caetano do Sul, CNPJ nº
59.307.074/0001-18, com sede em São Caetano do Sul (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art.
26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.299, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, da Irmandade de Nossa Senhora
das Graças, com sede em Sete Lagoas
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 692/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.103629/2018-79, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade de Nossa Senhora das Graças, CNPJ nº
24.993.560/0001-52, com sede em Sete Lagoas (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 8 de novembro de 2018 à 7 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba,
CNPJ nº 76.613.835/0001-89, com sede em Curitiba (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 1º de janeiro de 2019 à 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

§ 2º O estado e os municípios fazem jus à parcela mensal
correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados,
conforme detalhamento disponível para consulta no Sistema de
Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por
meio desta Portaria não acarreta impacto financeiro ao Ministério
da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 9ª Parcela
de 2018.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 1.300, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Exclui e habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), da Maternidade Carmosina Coutinho,
município de Caxias (MA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Título IV - Das diretrizes e objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido

grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de unidade neonatal no âmbito do SUS - da Portaria
de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação Geral de Atenção Hospitalar, do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência - CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), do hospital a seguir
relacionado:

. CNES: 2453665 Hospital Nº leitos

. PROPOSTA SAIPS: 31.444 Maternidade Carmosina Coutinho - Caxias/MA 11

. CÓD. 26.02 - -

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), do hospital a seguir
relacionado:

. CNES: 2453665 Hospital Nº leitos

. PROPOSTA SAIPS: 31.444 Maternidade Carmosina Coutinho - Caxias/MA 11

. CÓD. 26.10 - -

Art. 3º Fica determinada que a referida unidade poderá ser submetida à avaliação, por técnicos da Secretaria de Atenção à
Saúde/MS, e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos no Título IV da Portaria de Consolidação nº 03/GM/MS de 28
de setembro de 2017, terão suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.303, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Defere, sub judice, a Concessão do
Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, da Fundação Ary
Frauzino para Pesquisa e Controle do
Câncer, com sede no Rio de Janeiro (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a determinação judicial proferida nos autos do
Processo nº 1015395-05.2018.4.01.3400, da Procuradoria-Regional da
União da 1ª Região, por meio do Parecer de Força Executória nº
00566/2018/COASP/PRU1R/PGU/AGU, que determina ao Ministério
da Saúde seja dado cumprimento à decisão judicial para deferir o
pedido de Concessão do CEBAS; e

Considerando a Nota Técnica nº 382/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
00737.009942/2018-86, que em cumprimento à decisão judicial,
acatou a Concessão do CEBAS da entidade, Processo nº
25000.036960/2012-81, resolve:

Art. 1º Fica deferida, sub judice, a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, da Fundação Ary
Frauzino para Pesquisa e Controle do Câncer, CNPJ nº
40.226.946/0001-95, com sede no Rio de Janeiro (RJ).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU), até ulterior decisão judicial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Ficam suspensos os efeitos da Portaria
1.405/SAS/MS, de 25 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial
da União nº 170, de 4 de setembro de 2017, Seção 1, página 51, em
detrimento da Concessão, até ulterior decisão judicial.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.306, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Concede autorização e renovação de
autorização a estabelecimentos e equipes
de saúde para retirada e transplante de
ó rg ã o s .

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017,
e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e
realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes
do corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva
Secretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram
as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:
RIM: 24.08
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 2 01 01 PR 10

. II - denominação: Hospital Santa Casa de Curitiba - Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Curitiba

. III - CNPJ: 76.613.835/0001-89

. IV - CNES: 0015334

. V - endereço: Praça Rui Barbosa, nº 694, Bairro: Centro, Curitiba/PR,
CEP: 80010-030.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM: 24.08
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 1 01 01 PR 20

. II - responsável técnico: Roberto Flávio Silva Pecoits Filho, nefrologista,
CRM 13607;

. III - membro: Rafael de Souza Piné, nefrologista, CRM 34555;

. IV - membro: Ana Cláudia Dambiski, nefrologista, CRM 14767;

. V - membro: Vitor Ângelo Radunz, nefrologista, CRM 23765;

. VI - membro: Aníbal Wood Branco, urologista, CRM 16710;

. VII - membro: José Sampaio Neto, cirurgião geral, CRM 24905;

. VIII - membro: Lucas Tha Nassif, cirurgião geral, CRM 30994;

. IX - membro: Marcelo Martins Baviera, anestesiologista, CRM 28346.

Art. 3° As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de um ano a contar
desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro
de 2017.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.307, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Concede autorização e renovação de
autorização a estabelecimentos e equipes
de saúde para retirada e transplante de
ó rg ã o s .

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, e tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes

especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e
realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes
do corpo humano;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os
sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva
Secretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram
as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 12 18 SC 02

. II - denominação: Hospital Regional de São José - Dr. Homero de Miranda
Gomes

. III - CNPJ: 82.951.245/0010-50

. IV - CNES: 2555646

. V - endereço: Rua Adolfo Donato da Silva, s/nº, Bairro: Praia Comprida,
São José/PR , CEP: 88.103-901.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 2 01 06 MG 07

. II - denominação: Hospital Universitário Ciências Médicas - Fundação
Educacional Lucas Machado Feluma

. III - CNPJ: 17.178.203/0006-80

. IV - CNES: 4034236

. V - endereço: Rua Aimorés, nº 2896, Bairro: Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, CEP: 30140-073.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de fígado ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 2 02 10 RJ 08

. II - denominação: Hospital Adventista Silvestre

. III - CNPJ: 73.696.718/0002-19

. IV - CNES: 2273357

. V - endereço: Ladeira dos Guararapes, nº 263, Bairro: Cosme Velho, Rio
de Janeiro/RJ, CEP: 22.241-220.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:

CORAÇÃO: 24.11
CEARÁ

. I - Nº do SNT: 2 03 99 CE 03

. II - denominação: Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart
Gomes

. III - CNPJ: 07.954.571/0022-39

. IV - CNES: 2479214

. V - endereço: Avenida Frei Cirilo, nº 3.480, Bairro: Messejana, For-
taleza/CE, CEP: 60.160-160.

Art. 5° Ficam concedidas renovações de autorizações para
realizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos
estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT: 2 11 99 DF 02

. II - denominação: HOB Brasilia - HOB Hospital Oftalmológico de Brasília
Ltda

. III - CNPJ: 00.649.756/0001-66

. IV - CNES: 2616718

. V - endereço: SGAS 607 Bl G, nº 52, L2 Sul, Bairro: Asa Sul, CEP:
70200-670.

CEARÁ

. I - Nº do SNT: 2 11 99 CE 05

. II - denominação: Hospital de Olhos Leiria de Andrade

. III - CNPJ: 07.303.837/0001-59

. IV - CNES: 2480638

. V - endereço: Rua Rocha Lima, nº 1.140, Bairro: Aldeota, Fortaleza/CE,
CEP: 60.115-000.
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ESPIRITO SANTO

. I - Nº do SNT: 2 11 00 ES 07

. II - denominação: CECOES - Centro de Cirurgia Ocular do Espirito Santo
Ltda

. III - CNPJ: 03.629.019/0001-90

. IV - CNES: 3257169

. V - endereço: Rua Desembargador Ferreira Coelho, nº 304, Bairro: Praia
do Sua, Vitória/ES, CEP: 29052-210.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e
alogênico aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
GOIÁS

. I - Nº do SNT: 2 21 00 GO 01

. II - denominação: Hospital de Câncer - Associação de Combate ao Câncer
em Goiás

. III - CNPJ: 01.585.595/0001-57

. IV - CNES: 2506815

. V - endereço: Rua 239, nº 181, Bairro: Setor Universitário, Goiânia/GO,
CEP: 74605-070.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de pâncreas ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

PÂNCREAS: 24.04
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 32 11 SP 41

. II - denominação: Hospital do Rim e Hipertensão - Fundação Oswaldo
Ramos

. III - CNPJ: 52.803.319/0001-59

. IV - CNES: 2089785

. V - endereço: Rua Borges Lagoa, nº 960, Bairro: Vila Clementino, São
Paulo/SP, CEP: 04.038-002.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT: 2 41 14 SC 04

. II - denominação: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

. III - CNPJ: 76.562.198/0003-20

. IV - CNES: 6048692

. V - endereço: Rua Araranguá, nº 554, Bairro: América, Joinville/SC, CEP:
89.204-310.

Art. 9° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético à equipe de saúde a
seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT 1 12 18 SC 02

. II - responsável técnico: Lúcio Cappelli Toledo de Araújo, ortopedista e
traumatologista, CRM 13643.

. III - membro: Renato Locks, ortopedista e traumatologista, CRM 16227;

. IV - membro: Claudemir Aparecido Ferdinando, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 3385.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 01 06 MG 14

. II - responsável técnico: Euler Pace Lasmar, nefrologista, CRM 4900;

. III - membro: Marcus Faria Lasmar, nefrologista, CRM 35726;

. IV - membro: Bernardo Pace Silva de Assis, urologista, CRM 31353;

. V - membro: Paulo César de Abreu Sales, anestesiologista, CRM
22497;

. VI - membro: Luiz Flávio Couto Giordano, nefrologista, CRM 30541;

. VII - membro: Heloisa Reniers Vianna, nefrologista, CRM 42401;

. VIII - membro: Sérgio Caporali de Oliveira, cirurgião cardiovascular, CRM
23044;

. IX - membro: Hemerson Paul Vieira Marques, cirurgião do aparelho
digestivo, CRM 35291;

. X - membro: Luiz Gustavo de Freitas Trindade, nefrologista, CRM
46416;

. XI - membro: Flávia Carvalho Leão Reis, nefrologista, CRM 38118;

. XII - membro: Francis Ataide Vieira, urologista, CRM 45917;

. XIII - membro: Priscilla Freitas Sampaio, clínica médica, CRM 54423;

. XIV - membro: Edson Henrique Gabriel Nascimento, urologista, CRM
54104;

. XV - membro: Renato Camargos Couto, clínica médica, CRM 18234.
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir
identificada:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 02 10 RJ 23

. II - responsável técnico: Eduardo de Souza Martins Fernandes, cirurgião
hepatologista, CRM 52731242;

. III - membro: Felipe Pedreira Tavares de Mello, cirurgião geral, CRM
52849162;

. IV - membro: Leandro Moreira Savattone Pimentel, cirurgião geral, CRM
52892831;

. V - membro: Ronaldo de Oliveira Andrade, cirurgião geral, CRM
52908525;

. VI - membro: Claudia Cristina Tavares de Souza, hepatologista, CRM
52630942;

. VII - membro: Anderson Brito de Azevedo, hepatologista, CRM
52863270;

. VIII - membro: Samantha Teixeira Basto, hepatologista, CRM
52644153;

. IX - membro: Giltamar da Costa Marques, anestesiologista, CRM
52559830;

. X - membro: Bruno Vilanova, anestesiologista, CRM 52821187;

. XI - membro: Ronie Muniz Marques, anestesiologista, CRM 52775495;

. XII - membro: Camilla Cesar, cirurgiã geral, CRM 521064886;

. XIII - membro: Camila Liberato Girão, cirurgião geral, CRM 52977730;

. XIV - membro: Ubiratan Cassano Santos, cirurgião geral, CRM
52994774;

. XV - membro: Diego Santa Rosa Santos, anestesiologista, CRM
52951846;

. XVI - membro: Gabriel da Costa Mourad, anestesiologista, CRM
52991627.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a
seguir identificada:

CORAÇÃO: 24.11
CEARÁ

. I - Nº do SNT 1 03 99 CE 02

. II - responsável técnico: João David de Souza Neto, cardiologista, CRM
3535;

. III - membro: Juan Alberto Cosquillo Mejia, cirurgião cardíaco, CRM
6547;

. IV - membro: Valdester Cavalcante Pinto Júnior, cirurgião cardíaco, CRM
5637;

. V - membro: Waldemiro Carvalho Júnior, cardiologista, CRM 1556;

. VI - membro: Fernando Antônio de Mesquista, cirurgião cardíaca, CRM
2820;

. VII - membro: Gláuber Gean de Vasconcelos, cardiologista, CRM 6928;

. VIII - membro: Acrísio Sales Valente, cirurgião cardíaco, CRM 6517;

. IX - membro: Klébia Magalhães Castelo Branco, cardiologista, CRM
6940;

. X - membro: Ricardo Barreira Uchôa, anestesiologista, CRM 6309.

Art. 13 Ficam concedidas renovações de autorizações para
realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes
de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT: 1 11 09 DF 01

. II - responsável técnico: Patrick Frensel de Moraes Tzelikis, oftalmol-
ogista, CRM 11035;

. III - membro: Guilherme Andrade do Nascimento Rocha, oftalmologista,
CRM 17836;

. IV - membro: Pedro Henrique Machado Cardoso, oftalmologista, CRM
22767;

. V - membro: Heitor da Costa Melo, oftalmologista, CRM 17544.

CEARÁ

. I - Nº do SNT: 1 11 99 CE 05

. II - responsável técnico: Germano Leitão de Andrade, oftalmologista,
CRM 4766;

. III - membro: Pollyanna Landim Falcão Tavares Ferreira, oftalmologista,
CRM 12763;

. IV - membro: Antônio Abel Barbosa Laurindo Filho, oftalmologista, CRM
11 5 7 1 ;

. V- membro: José Newton Dias da Escóssia, oftalmologista, CRM
11 6 0 4 ;

. VI - membro: Monike de Paula Gomes Vieira, oftalmologista, CRM
10192;

. VII - membro: Pedro Veras Franco, oftalmologista, CRM 14705.

MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 11 02 MG 07

. II - responsável técnico: Eduardo Adan França Alves, oftalmologista, CRM
24554.

. I - Nº do SNT: 1 11 11 MG 38

. II - responsável técnico: Christian Bertarini Marques, oftalmologista, CRM
32602.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico e
alogênico aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
GOIÁS

. I - Nº do SNT: 1 21 00 GO 01

. II - responsável técnico: César Bariani, oncohematologista, CRM 4253;

. III - membro: Adriano de Moraes Arantes, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 12367;

. IV - membro: Frederico Saddi Teixeira, pediatria/hematologista e hemoter-
apeuta, CRM 9045.

Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana à equipe
de saúde a seguir identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
SANTA CATARINA

. I - Nº do SNT 1 41 14 SC 04

. II - responsável técnico: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardiovascula r,
CRM 10509;

. III - membro: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião cardiovascular, CRM
19229;

. IV - membro: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardiovascular, CRM
19304;

. V - membro: Fabio Binhara Navarro, cirurgião cardiovascular, CRM
19303;

. VI - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião cardiovascular, CRM
19266;

. VII - membro: Carlos Henrique Gori Gomes, cirurgião cardiovascular,
CRM 14535;

. VIII - membro: Eliana Costa Pellissari, cirurgião cardiovascular, CRM
19362.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada de órgãos e tecidos à equipe de saúde a seguir
identificada:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 71 14 MG 04

. II - responsável técnico: Eduardo Crema, cirurgião geral, CRM 30175;

. III - membro: Juverson Alves Terra Júnior, cirurgião geral, CRM
32551;

. IV - membro: Maxwel Capsy Boga Ribeiro, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 44260;

. V - membro: Célia Regina Oliveira, anestesiologista, CRM 22068;

. VI - membro: Elisabete Aparecida Mantovani Rodrigues de Resende,
endocrinologista, CRM 23038;

. VII - membro: Fabiano Bichuette Custódio, nefrologista, CRM 46712;

. VIII - membro: Osmar Eustáquio Ribeiro de Souza, urologista, CRM
40829;

. IX - membro: João Paulo Vieira dos Santos, cirurgião torácico, CRM
42981.

Art. 17 As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar
desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de
2017.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.308, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano para fins de transplante e tratamento

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017;
que regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar
da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para
fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os
subsistemas do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de
dezembro de 2015;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela
Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde
bem como análise técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
Tecido Ocular Humano do estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
SÃO PAULO
. I - Nº do SNT 3 51 07 SP 08
. II - Denominação: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Mar-
ília
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. III - CNPJ: 24.082.016/0001-59

. IV - CNES: 2025507

. V - Endereço: Rua Aziz Atalhah, s/n°, Bairro: Fragata, Marília/SP, CEP:
17.519-101.

Art. 2º A renovação de autorização concedida por meio desta
Portaria terá validade de quatro anos a contar desta publicação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.309, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Renova a autorização e a habilitação de
estabelecimento de saúde para realização
dos exames de histocompatibilidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de
novembro de 2000, que estabelece as normas de cadastramento dos
Laboratórios de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de
novembro de 2000, que define os laboratórios que poderão ser
cadastrados para realização dos exames de histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a análise favorável da Secretaria de Estado da
Saúde, em cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de
saúde, resolve:

Art. 1º Fica renovada a autorização e a habilitação do
estabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de
histocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº
1.314/GM/MS, de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio
de sorologia e/ou biologia molecular - Tipo II

PERNAMBUCO

. RAZÃO SOCIAL

. HLA Diagnóstico LTDA CNPJ: 01.719.693/0001-30
CNES: 2711842

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade
relativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

PERNAMBUCO

. RAZÃO SOCIAL

. HLA Diagnóstico LTDA CNPJ: 01.719.693/0001-30
CNES: 2711842

Art. 3º A renovação de autorização e o recadastramento
concedido por meio desta Portaria terá validade de quatro anos,
renováveis por períodos iguais e sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.310, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Concede classificação de acordo com a
complexidade tecnológica a
estabelecimento de saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e tratamento

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de
2017; que regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do
corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações
e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva
Secretaria Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o
estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a complexidade
tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

NÍVEL D: 24.29
PA R A N Á

. I - denominação: Hospital Evangélico de Londrina

. II - CNPJ: 78.613.841/0001-61

. III - CNES: 2550792

. IV - endereço: Avenida Bandeirantes, n° 618, Bairro: Jardim Londrilar,
Londrina/PR, CEP: 86.015-900.

Art. 2º A classificação concedida para o estabelecimento
de saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 228
da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, terá validade pelo período de dois anos a contar desta
publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 229 da
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.311, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Inclui membro em equipe de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e tratamento

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017;
que regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar
da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva
Secretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.256/SAS/MS, de 9 de agosto de 2018, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 154, de 10 de agosto de 2018,
seção 1, página 120/121, o membro a seguir:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 01 02 MG 51

. II - membro: Vinicius Figueiredo Carneiro, urologista, CRM 49119.

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.038/SAS/MS, de 5 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 107, de 6 de junho de 2017, seção
1, página 50, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 02 11 MG 17

. II - membro: Júlia Faria Campos, gastroenterologista, CRM 50858.

Art. 3º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 1.265/SAS/MS, de 24 de julho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União nº 145, de 31 de julho de 2017, Seção 1,
página 293/294, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

. I - Nº do SNT: 1 11 09 MG 02

. II - membro: Leonardo Rodrigues Pereira, oftalmologista, CRM 28876;

. III - membro: Pedro Henrique Ladeia Cruz, oftalmologista, CRM 48344.

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 1.192/SAS/MS, de 31 de julho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 147, de 01 de agosto de 2018,
Seção 1, página 66, o membro a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 1 11 02 PR 08
II - membro: Kerla Santos, oftalmologista, CRM 30327.

Art. 5º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 253/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União -DOU nº 43, de 05 de março de 2018, Seção
1, página 55, os membros a seguir:
TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

. I - Nº do SNT: 1 12 14 PR 02

. II - membro: Luis Eduardo Munhoz da Rocha, ortopedista e traumatologista,
CRM 8824;

. III - membro: Luiz Muller Ávila, ortopedista e traumatologista, CRM
29757;

. IV - membro: Celso Junio Aguiar Mendonça, ortopedista e traumatologista,
CRM 26471;

. V - membro: Carlos Abreu de Aguiar, ortopedista e traumatologista, CRM
17843;

. VI - membro: Fabiano Kupczik, ortopedista e traumatologista, CRM
16893;

. VII - membro: Ricardo Munhoz da Rocha Guimarães, neurocirurgião e cirur-
gião da coluna, CRM 16688;

. VIII - membro: Eduardo Osternack Rezende, ortopedista e traumatologista,
CRM 23287;

. IX - membro: Juan Rodolfo Vilela Capriotti, ortopedista e traumatologista,
CRM 14992;

. X - membro: Francisco José Zaniolo, ortopedista e traumatologista, CRM
23337.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.312, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Substitui responsável técnico de equipe de
transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e tratamento

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017;
que regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar
da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica substituída a responsável técnica, Ana Flávia
Ramos Passos, gastroenterologista, CRM 39458, constante na Portaria
nº 1.412/SAS/MS, de 28 de agosto de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 169, de 1 de setembro de 2017, seção 1,
página 148, conforme nº de SNT 1 02 11 MG 17, e fica nomeado
como responsável técnico pela equipe, Agnaldo Soares Lima,
gastroenterologista, CRM 20280.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.317, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Defere a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência
Social, do Centro de Pesquisas em
Doenças Hepato Renais do Ceará, com
sede em Fortaleza (CE)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 687/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.137804/2018-21, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Centro de Pesquisas em Doenças Hepato Renais do
Ceará, CNPJ nº 05.312.376/0001-55, com sede em Fortaleza
(CE).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período
de 03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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RETIFICAÇÃO

No Art. 4° da Portaria nº 1.193/SAS/MS, de 31 de julho de
2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU), nº 148, de 2 de
agosto de 2018, Seção 1, página 59.

ONDE SE LÊ:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
LEIA-SE:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir de julho de 2018.

RETIFICAÇÃO

No art. 11 da Portaria n° 1.256/SAS/MS, de 9 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU n° 154 de 10 de
agosto de 2018, seção 1, página 121.

ONDE SE LÊ:
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT

. II - responsável técnico: Fabrício Teno Castilho Braga, oftalmologista, CRM
84036;

. III - membro: Fernando Portolani de Andrade, oftalmologista, CRM
11 2 9 0 4 .

LEIA-SE:
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 10 SP 17

. II - responsável técnico: Fabrício Teno Castilho Braga, oftalmologista, CRM
84036;

. III - membro: Fernando Portolani de Andrade, oftalmologista, CRM
11 2 9 0 4 .

RETIFICAÇÃO

No art. 11 da Portaria n° 1.261/SAS/GM, de 9 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU n° 154 de 10 de
agosto de 2018, seção 1, página 120.

ONDE SE LÊ:
Art. 11 Ficam concedidas renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir
identificadas:

RIM: 24.08
ESPÍRITO SANTO

. I - Nº do SNT: 1 21 08 ES 02

. II - responsável técnico: Edgard de Barros Nascimento, hematologista e
hemoterapia, CRM 2559;

. III - membro: Marcelo Alves Aduan, hematologista e hemoterapia, CRM
8316;

. IV - membro: Marcio Barcelos Silveira, hematologista e hemoterapia, CRM
7527;

. V - membro: Hugo Meyer Musso, hematologista e hemoterapia, CRM
3243;

. VI - membro: Andressa Laranja Fragoso Ferreira da Costa, hematologista e
hemoterapia, CRM 4442;

. VII - membro: Paola Morelato Assunção, hematologista e hemoterapia, CRM
10514.

LEIA-SE:
Art. 11 Ficam concedidas renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir
identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
ESPÍRITO SANTO

. I - Nº do SNT: 1 21 08 ES 04

. II - responsável técnico: Edgard de Barros Nascimento, hematologista e
hemoterapia, CRM 2559;

. III - membro: Marcelo Alves Aduan, hematologista e hemoterapia, CRM
8316;

. IV - membro: Marcio Barcelos Silveira, hematologista e hemoterapia, CRM
7527;

. V - membro: Hugo Meyer Musso, hematologista e hemoterapia, CRM
3243;

. VI - membro: Andressa Laranja Fragoso Ferreira da Costa, hematologista e
hemoterapia, CRM 4442;

. VII - membro: Paola Morelato Assunção, hematologista e hemoterapia, CRM
10514.

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 127, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego
da Força Nacional de Segurança Pública
(Força Nacional) em apoio ao Estado do
Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e nos Convênios de Cooperação Federativa
celebrados entre a União e os Estados, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força
Nacional, em caráter episódico e planejado, a partir do vencimento
da Portaria nº 1.242, de 27 de dezembro de 2017, e por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta
Portaria, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do documento
de solicitação, em apoio aos órgãos de segurança pública locais,
para atuar nas ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária,
e perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2º A Diretoria de Operações (DIOP) da Secretaria
Nacional de Segurança Pública indicará um coordenador para
desempenhar as atribuições previstas no Capítulo III, artigo 16,
incisos I a V do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, promovendo o processo de
atuação integrada entre os órgãos do Sistema Único de Segurança
Pública (SUSP) envolvidos na operação.

Art. 3º A operação terá o apoio logístico do Estado
solicitante, que deverá dispor de infraestrutura necessária à
instalação da base administrativa da operação, bem como permitir
o acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito da
Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º Os profissionais a serem disponibilizados pelo
Ministério da Segurança Pública obedecerão ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 5º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º,
inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 128, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública (Força
Nacional) em apoio ao Estado de
Roraima, na cidade de Boa Vista/RR.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de
2013; no Convênio de Cooperação Federativa nº 45/2017,
celebrado entre a União e o estado de Roraima; e

Considerando a manifestação contida no Oficio nº
471/2018/GAB/GOV/RR, de 16 de agosto de 2018, da
Governadora do Estado, solicitando o apoio da Força Nacional em
face do aumento da criminalidade na capital Boa Vista, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio ao Estado de Roraima, na cidade de
Boa Vista, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, nas atividades e serviços imprescindíveis
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, em apoio aos órgãos de segurança pública
estaduais.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do Governo do
Estado de Roraima.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º,
inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.544, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51653 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa REICON - REBELO
INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA, CNPJ nº
05.685.961/0001-09 para atuar no Pará, com Certificado de
Segurança nº 1748/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.679, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/42578 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº 13.966.712/0001-01
para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.708, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/61020 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa TECNOCOMP
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 54.892.252/0001-00
para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.774, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/54716 - DPF/SJE/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL, CNPJ nº 49.911.589/0001-
79 para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1823/2018 (CNPJ nº
49.911.589/0001-79) e nº 1791/2018 (CNPJ nº 49.911.589/0004-11).

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.776, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/56771 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RANGERS
INSTITUTO DE ENSINO EM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 17.756.759/0002-82, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3600 (três mil e seiscentas) Munições calibre 12
53112 (cinquenta e três mil e cento e doze) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
16981 (dezesseis mil e novecentos e oitenta e um) Gramas de pólvora
53112 (cinquenta e três mil e cento e doze) Projéteis calibre 38

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018 143ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700143

12400 (doze mil e quatrocentas) Espoletas calibre .380
1000 (um mil) Estojos calibre .380
12400 (doze mil e quatrocentos) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de

publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.838, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/48680 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa EFV ESCOLA FEIRENSE DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 00.217.136/0001-58, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº 1875/2018, expedido
pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.868, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/64920 - DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO GAMA
SHOPPING, CNPJ nº 02.002.477/0001-31 para atuar no Distrito
Federal.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.883, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/67037 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEV CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 16.407.223/0001-08, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 34.249, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08795.001200/2018-20-DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste
Alvará no D.O.U., à empresa SÃO MARTINHO S/A, CNPJ nº
51.466.860/0062-78, para atuar no Estado de GOIÁS.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 34.251, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08795.001200/2018-20-DPF/JTI/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SÃO MARTINHO
S/A, CNPJ nº 51.466.860/0062-78, sediada em GOIÁS, para
adquirir:

Da empresa cedente USINA BOA VISTA S/A, CNPJ nº
07.603.999/0002-93:

05 (cinco) revólver calibre 38;
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.232 DE 6 DE AGOSTO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08508.005646/2018-11-CV/DPF/RPO/SP, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de
Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº 4308, publicada
no D.O.U. de 22/08/2017, à empresa VILABOIM CENTER,
CNPJ/MF nº 27.080.268/0001-37, localizada no Estado de SÃO
PA U L O .

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.238, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Decreto nº 89.056,
de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º do Decreto nº
1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08492.005114/2018-09-CV/DPF/IJI/SC, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento
concedida à empresa THORIUM CENTRO DE FORMAÇÃO E
TREINAMENTO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA
ME, CNPJ nº 19.384.331/0001-09, localizada em SANTA
C ATA R I N A .

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 34.248, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08795.001200/2018-20-DPF/JTI/GO, resolve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de
Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº 2561, publicada
no D.O.U. de 22/08/2012, à empresa USINA BOA VISTA S/A, CNPJ
nº 07.603.999/0002-93, localizada no Estado de GOIÁS.

ROSILENE GLEICI DUARTE SANTIAGO

Ministério das Cidades

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 366, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.023858/2018-19, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Ipameri no Estado de Goiás,
por meio da Diretoria Municipal de Trânsito, ao Sistema Nacional de
Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 367, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.024135/2018-37, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Soledade no Estado da
Paraíba, por meio do Departamento Municipal de Trânsito -
DEMUTRAN, ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 368, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que

estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.021433/2018-75, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa ANTÔNIA REGINA
MARCELINO DE CARVALHO - ME, inscrita no CNPJ nº
17.708.467/0001-93, localizada na Rua joão Inácio Dias, nº 568,
Letra A, bairro Centro, Nepomuceno - MG, CEP 37.250-000, para
exercer a atividade de Empresa Fabricante de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 369, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.019862/2018-82, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa A.J.D.T. COMÉRCIO
DE PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.796.462/0001-55,
localizada na Av. Júlio de Castilhos, n° 825, bairro Centro, Caxias do
Sul - RS, CEP 95.010-005, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 370, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.018723/2018-31, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa MASTER
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.599.369/0001-19,
localizada na Rua Gisela Merlin Leduc, n° 1289, Sala 01, bairro
Jardim Gisela, Toledo - PR, CEP 85.905-190, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN
nº 729, de 06 de março de 2018.
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Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 371, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022038/2018-18, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa QUALIPLACAS
PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
10.933.579/0001-07, localizada na Av. Alfredo Sá, nº 1954, bairro
Jardim das Acácias, Teófilo Otoni - MG, CEP 39.803-000, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - PIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 372, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão
disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº
33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.019478/2018-80, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa RAMOS &
CONRADO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 81.751.380/0001-06,
localizada na Rua Hamilton Tavella Borges, n° 32, Bairro Jardim
Albuquerque, Campo Mourão - PR, CEP 87.309-090, para exercer
a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo
a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das

placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 373, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023373/2018-25, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa GM ESTAMPADORA
DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ nº 30.050.956/0001-69, localizada na Rua Manoel
de Andrade, nº 436, bairro Centro, São Mateus - ES, CEP 29.930-
040, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que
possui as suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a
fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma ISO
9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada quando
da apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 374, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022460/2018-65, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ALTAPLAC -
FABRICANTE DE PLACAS VEICULAR LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 04.817.999/0001-17, localizada na Rua Mitsuo Havashi, nº
354, bairro Centro, Apucarana - PR, CEP 86.800-360, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 375, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022461/2018-18, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa JANDAPLAC -
FABRICANTE DE PLACAS VEICULAR LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 09.148.350/0001-74, localizada na Rua Clementino Pupio nº
368, bairro Centro, Jandaia do Sul - PR, CEP 86.900-000, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 377, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022462/2018-54, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa ALVAPLAC -
FABRICANTE DE PLACAS VEICULAR LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 11.169.904/0001-61, localizada na Rua Formosa, nº 1360,
bairro Vila Brasil, Marialva - PR, CEP 86.990-000, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º de Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISSO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.020666/2018-51, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa SUL PLACAS
PALMEIRA TARJETAS E PLACAS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 24.924.939/0001-00, localizada na Rua Dom Alberto
Gonçalves, nº 411, bairro Regina Vitória, Palmeira - PR, CEP
84.130-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º
da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018.
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Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 379, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.024426/2018-25, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Mojuí dos Campos no Estado
do Pará, por meio do Departamento Municipal de Trânsito,
Rodoviário e Transporte - DEMUTRAN, ao Sistema Nacional de
Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 380, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.024125/2018-00, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Conde no Estado da Paraíba,
por meio da Coordenadoria de Mobilidade e Trânsito - CMT, ao
Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 381, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.020718/2018-99, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa FÁBRICA DE
PLACAS PARA VEÍCULOS PRESTES LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 07.795.450/0001-67, localizada na Av. Ozório de Almeida
Taques, nº 353, bairro Centro, Telemaco Borba - PR, CEP 84.261-
680, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema Informatizado
de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do Anexo II da
Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 382, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022291/2018-63, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa SUL PLACAS
COMÉRCIO DE PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
05.959.641/0001-91, localizada na Rua Marques do Paraná, nº 929,
bairro Ronda, Ponta Grossa - PR, CEP 84.051-060, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 383, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022131/2018-14, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa REGINA ANDRADE
MOURÃO ALBINO - ME, inscrita no CNPJ nº 10.991.722/0001-09,
localizada na Av. Governador Milton Campos, nº 3008, bairro Centro,
Guanhães - MG, CEP 39.740-000, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 384, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.021280/2018-66, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa SP PLACAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº
26.222.690/0001-17, localizada na Rua Alípio Simões, n° 165, bairro
Santa Júlia, Itupeva - SP, CEP 13.295-000, para exercer a atividade
de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV,
de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 385, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.022463/2018-07, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa BARBOSAPLAC -
FABRICANTE DE PLACAS VEICULAR LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 11.495.167/0001-97, localizada na Av. Castro Alves, nº 977,
bairro Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-000, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISSO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 386, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.021054/2018-85, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa ESMONT
PRODUTOS METÁLICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
04.846.826/0001-27, localizada na Av. Floriano Neiva, nº 410,
Loja 04, bairro São José, Montes Claros - MG, CEP 39.400-314,
para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.
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Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 387, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão
disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº
33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.021121/2018-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa NERO PLACAS
DE VEÍCULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 10.769.697/0001-
13, localizada na Av. JK, S/N, Quadra 01, Lote 03, bairro Jardim
Paraíso, Nerópolis - GO, CEP 75.460-000, para exercer a atividade
de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular -
EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de
6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo
a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 388, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023931/2018-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa FS FÁBRICA DE
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.281.117/0001-84,
localizada na Rua Vienna, nº 175, Sala 02, bairro Santa Regina,
Camboriú - SC, CEP 88.345-578, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo
com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema Informatizado
de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do Anexo II da
Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 389, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.023712/2018-73, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa CENTER
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.336.175/0001-81,
localizada na Rua Trinta e Nove, nº 108, Sala 05, bairro Jardim
Eldorado, Vilhena - RO, CEP 76.987-024, para exercer a atividade
de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular -
EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729,
de 06 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 390, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela
Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no
padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado
Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.018569/2018-06, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos,
a contar da publicação desta Portaria, a empresa DH -
COMÉRCIO DE PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ nº 27.167.489/0001-47, localizada na Rua
Bambuí, nº 273, bairro Santo Antônio, Divinópolis - MG, CEP
35.502-037, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º
da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico,
com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

Ministério das Relações Exteriores

S E C R E TA R I A - G E R A L
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

S U B S E C R E TA R I A - G E R A L
DE COMUNIDADES BRASILEIRAS

E DE ASSUNTOS CONSULARES E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO

E ASSUNTOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E A SECRETARIA- GERAL DA

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS REFERENTE
AOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DOS OBSERVADORES

DAS ELEIÇÕES GERAIS A CELEBRAREM-SE EM 7DE
OUTUBRO DE 2018, EM PRIMEIRO TURNO, E 28 DE

OUTUBRO DE 2018, EM SEGUNDO TURNO

As Partes neste Acordo,
o Governo da República Federativa do Brasil
(doravante denominado 'o Governo')
e
a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
(doravante denominada 'SG/OEA'),
considerando:
que o Governo da República Federativa do Brasil, por meio de

comunicação dirigida ao Secretário-Geral da Organização dos Estados
Americanos (doravante denominada 'OEA'), datada de 19 de setembro
de 2017, solicitou o envio de Missão de Observação Eleitoral da OEA
para as Eleições Gerais que deverão ocorrer em 7 de outubro de 2018,
em primeiro turno, e em 28 de outubro de 2018, em segundo turno
(doravante denominada 'Missão');

que, mediante nota do dia 21 de setembro de 2017, a SG/OEA
aceitou o convite e instruiu o Departamento de Cooperação e
Observação Eleitoral da Secretaria para o Fortalecimento da
Democracia a gerenciar a busca de recursos externos para formar Grupo
de Observadores Internacionais da OEA para realizar Missão de
Observação Eleitoral na República Federativa do Brasil por ocasião das
Eleições Gerais, em 7 de outubro de 2018, em primeiro turno, e em 28 de
outubro de 2018, em segundo turno;

que a Missão será integrada por funcionários da SG/OEA e
observadores internacionais contratados pela SG/OEA para participar na
Missão;

que o artigo 133 da Carta da OEA dispõe que: "a Organização
dos Estados Americanos gozará no território de cada um de seus
membros da capacidade jurídica, dos privilégios e das imunidades que
forem necessários para o exercício das suas funções e a realização dos
seus propósitos"; e

que os privilégios e imunidades reconhecidos à OEA, à
SG/OEA, a seu pessoal e a seus bens na República Federativa do Brasil,
além do previsto na Carta da OEA, cujo instrumento de ratificação foi
depositado pelo Governo em 13 de março de 1950, estão estabelecidos
no Acordo sobre Privilégios e Imunidades da OEA, assinado pelo
Governo em 22 de setembro de 1949, e cujo instrumento de adesão foi
depositado pelo Governo em 22 de outubro de 1965, e no Acordo Entre
a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e o Governo
da República Federativa do Brasil Sobre o Financiamento do Escritório
da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, suas
Obrigações, Privilégios e Imunidades, assinado pelo Governo em 23 de
fevereiro de 1988;

acordam o seguinte:
CAPÍTULO I

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DO
GRUPO DE OBSERVADORES INTERNACIONAIS DA OEA

Artigo 1
Os privilégios e imunidades do Grupo de Observadores

Internacionais da OEA nas Eleições Gerais de 7 de outubro de 2018, em
primeiro turno, e em 28 de outubro de 2018, em segundo turno,
considerados como parte integrante da própria OEA para fins de
realização da presente Missão, serão aqueles que se outorgam à OEA,
aos Órgãos da OEA, ao pessoal e bens destes, conforme o disposto nos
artigos 133, 134, 135 e 136 da Carta da OEA, cujo instrumento de
ratificação foi depositado pelo Governo, em 13 de março de 1950; o
disposto no Acordo sobre Privilégios e Imunidades da OEA, assinado
em 22 de setembro de 1949, e cujo instrumento de adesão foi depositado
pelo Governo em 22 de outubro de 1965; e o disposto no Acordo Entre
a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e o Governo
da República Federativa do Brasil Sobre o Financiamento do Escritório
da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, suas
Obrigações, Privilégios e Imunidades, assinado pelo Governo em 23 de
fevereiro de 1988.

Artigo 2
Os bens e ativos do Grupo de Observadores Internacionais da

OEA, em qualquer lugar do território da República Federativa do Brasil
e em poder de qualquer pessoa que se encontrem, gozarão de imunidade
contra todo procedimento judicial, à exceção dos casos particulares em
que se renuncie expressamente a essa imunidade. Entende-se, entretanto,
que essa renúncia de imunidade não terá o efeito de sujeitar ditos bens e
ativos a nenhuma medida de execução.
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Artigo 3
Os locais que o Grupo de Observadores Internacionais da OEA

ocuparem serão invioláveis. Além disso, seus ativos e bens, em qualquer
lugar do território da República Federativa do Brasil e em poder de
qualquer pessoa em que se encontrarem, gozarão de imunidade contra
busca e apreensão, requisição, confisco, expropriação e contra toda outra
forma de intervenção, seja de caráter executivo, administrativo, judicial
ou legislativo.

Para fins de garantia da inviolabilidade e das imunidades
previstas neste artigo, a SG/OEA deverá informar ao Ministério das
Relações Exteriores os endereços dos locais ocupados pelo Grupo de
Observadores Internacionais da OEA, bem como o período durante o
qual eles serão utilizados para os fins da Missão.

Artigo 4
Os arquivos do Grupo de Observadores Internacionais da OEA

e todos os documentos que a eles pertençam ou que se encontrem em sua
posse serão invioláveis onde quer que se encontrem.

Artigo 5
O Grupo de Observadores Internacionais da OEA estará:
a) isento de todo tributo direto, entendendo-se, todavia, que não

poderão reclamar isenção alguma no que se refere a tributos que de fato
constituam uma remuneração por serviços públicos;

b) isento do pagamento de toda tributação aduaneira e de
proibições e restrições referentes a artigos e publicações que importem
ou exportem para seu uso oficial. Entende-se, entretanto, que os artigos
importados com isenção tributária somente serão vendidos/alienados no
país conforme as condições acordadas com o Governo;

c) isento de restrições determinadas por regulamentos ou
moratórias de qualquer natureza, podendo ter divisas correntes de
qualquer classe, movimentar suas contas em qualquer divisa e transferir
seus fundos em divisas;

d) isento do pagamento dos impostos federais incidentes sobre
as operações previstas no artigo 10 do Acordo Entre a Secretaria-Geral
da Organização dos Estados Americanos e o Governo da República
Federativa do Brasil sobre o Funcionamento do Escritório da Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos, suas Obrigações,
Privilégios e Imunidades, assinado em 23 de fevereiro de 1988.

CAPÍTULO II
DOS MEMBROS DO GRUPO DE OBSERVADORES

INTERNACIONAIS DA OEA
Artigo 6

Serão membros do Grupo de Observadores Internacionais da
OEA (doravante denominado 'Observadores') aquelas pessoas que
tenham sido devidamente designadas e acreditadas junto ao Governo
pelo Secretário-Geral da OEA, e informadas ao Ministério das Relações
Exteriores e ao Tribunal Superior Eleitoral da República Federativa do
Brasil.

Artigo 7
Os Observadores gozarão, durante os períodos em que

estiverem em território nacional, no exercício de suas funções, dos
seguintes privilégios e imunidades:

a)Imunidade contra prisão ou detenção pessoal e imunidade
contra todo procedimento judicial referente a palavras faladas ou escritas
e a todos os demais atos executados no desempenho de suas funções;

b)Inviolabilidade de todo papel, correspondência e
documento;

c)O direito de se comunicar com a SG/OEA por meio de rádio,
telefone, via satélite, correio eletrônico ou outros meios e receber
documentos e correspondências por mensageiros ou em malas fechadas,
gozando dos efeitos dos mesmos privilégios e imunidades concedidos a
correios, mensagens ou malas diplomáticas;

d) O direito de livre locomoção em território nacional;
e)Isenção, referente a si mesmo e seus cônjuges e filhos, de

toda restrição de imigração e registro de estrangeiros e de todo serviço
de caráter nacional na República Federativa do Brasil;

f)As mesmas franquias estipuladas a representantes de
governos estrangeiros em missão oficial temporária no que diz respeito a
possíveis restrições sobre divisas;

g)As mesmas imunidades e franquias referentes a sua bagagem
pessoal estipuladas aos enviados diplomáticos; e também;

h)Aqueles outros privilégios, imunidades e facilidades
compatíveis com o antes dito, dos quais gozam os enviados
diplomáticos, à exceção de direitos aduaneiros sobre mercadorias
importadas (que não sejam parte de sua bagagem pessoal) ou de
impostos de vendas e direitos de consumo, ressalvados ainda aqueles
privilégios e imunidades concedidos pela República Federativa do
Brasil a funcionários estrangeiros por aplicação de reciprocidade.

Artigo 8
As disposições contidas no artigo anterior não são aplicáveis

aos nacionais da República Federativa do Brasil, salvo ao que se refere a
palavras faladas ou escritas e a todos os demais atos executados no
desempenho de suas funções.

Artigo 9
A Missão poderá estabelecer e operar no território da República

Federativa do Brasil sistema autônomo de radiocomunicações destinado
a prover conexão permanente entre os Observadores, a Missão, os
escritórios e sedes regionais, bem como a sede da SG/OEA em
Washington, D.C., EUA, para cujo funcionamento o Governo tomará as
medidas administrativas que forem necessárias.

CAPÍTULO III
COOPERAÇÃO COM AS AUTORIDADES

Artigo 10
Os Observadores colaborarão com as autoridades competentes

da República Federativa do Brasil para evitar que ocorram abusos com
relação aos privilégios e imunidades concedidos. Além disso, as
autoridades competentes da República Federativa do Brasil farão todo o
possível para facilitar a colaboração que lhes seja solicitada pelos
Observadores.

Artigo 11
Sem prejuízo aos privilégios e imunidades outorgados, os

Observadores respeitarão as leis e regulamentos vigentes na República
Federativa do Brasil.

Artigo 12
O Governo e o Secretário-Geral tomarão as medidas que se

façam necessárias para alcançar um acordo amistoso para a solução
adequada de:

a) controvérsias que se originem em contratos ou outras
questões de direito privado; e

b) controvérsias em que seja parte qualquer dos Observadores
referentes a matérias que gozem de imunidade.

CAPÍTULO IV
CARÁTER DOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Artigo 13
Os privilégios e imunidades se outorgam aos Observadores

para salvaguardar a independência no exercício de suas funções de
observação das Eleições Gerais de 7 de outubro de 2018, em primeiro
turno, e em 28 de outubro, em segundo turno, na República Federativa
do Brasil, não para benefício pessoal, nem para realizar atividades de
natureza política ou em benefício próprio em território brasileiro.

Portanto, o Secretário-Geral da OEA renunciará aos privilégios
e imunidades desses Observadores caso, segundo seu critério, tais
prerrogativas impeçam o curso da justiça e quando dita renúncia possa
ser feita sem prejudicar os interesses da OEA.

CAPÍTULO V
IDENTIFICAÇÃO

Artigo 14
O Governo da República Federativa do Brasil reconhecerá o

"documento oficial de viagem" expedido pela SG/OEA como
documento válido e suficiente para as viagens dos Observadores. O
Governo outorgará o visto oficial por meio das instâncias pertinentes
para que os Observadores ingressem no país e permaneçam até o final da
Missão.

O Ministério das Relações Exteriores proverá a cada um dos
Observadores documento de identidade, o qual atestará o direito aos
privilégios e imunidades contidos neste Acordo e conterá o nome
completo, o cargo ou patente/função e uma fotografia.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 15
Este Acordo poderá ser modificado por mútuo consentimento

expressado por escrito pelos representantes das Partes devidamente
autorizados.

Emendas entrarão em vigor na data de sua assinatura e
permanecerão em vigor conforme o disposto no Artigo 16.

Artigo 16
Este Acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e se

dará por finalizado quando os Observadores concluam seus trabalhos
referentes a todo o processo eleitoral, de acordo com os termos do
convite feito pelo Governo da República Federativa do Brasil.

Sem prejuízo aos privilégios e imunidades garantidos à
SG/OEA, este Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das
Partes mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, com
antecedência mínima de cinco dias corridos da data de encerramento.

Em fé do que, os abaixo assinados assinam o presente Acordo
em dois exemplares de mesmo teor, em Brasília, Brasil, dia 23 de agosto
do ano de dois mil e dezoito.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil
ALOYSIO NUNES FERREIRA

Ministro de Estado das Relações Exteriores
da República Federativa do Brasil

Pela Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
LAURA CHINCHILLA MIRANDA

Chefe da Missão MOE/OEA - Brasil 2018
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Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 363, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts.
60 e 63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, nos termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL, e o que consta do Processo nº
48500.001708/2018-19, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Usina Cerradão Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº

08.056.257/0001-77, com Sede na Rodovia MG-255, km 30, Fazenda Cerradão, Município de Frutal,
Estado de Minas Gerais, a estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante
a implantação e exploração da Central Geradora Termelétrica denominada Cerradão 2, no Município
de Frutal, Estado de Minas Gerais, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração
- CEG: UTE.AI.MG.038336-8.01, com 40.000 kW de capacidade instalada e 24.200 kW médios de
garantia física de energia, constituída por uma Unidade Geradora, em ciclo Rankine, utilizando bagaço
de cana-de-açúcar como combustível principal, localizada às coordenadas planimétricas E 693115 m
e N 7795851 m, Fuso 22S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à comercialização na
modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e ônus, o sistema
de transmissão de interesse restrito da UTE Cerradão 2, constituído de uma Subestação Elevadora de
13,8/138 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 138 kV, com cerca de trinta quilômetros de
extensão, em Circuito Simples, compartilhadas com a UTE Cerradão, interligando a Subestação
Elevadora à Subestação Frutal 2, de responsabilidade da Cemig Distribuição S.A., em consonância
com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de dezembro de

2009;
II - implantar a Central Geradora Termelétrica conforme cronograma apresentado à Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:
a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 27 de abril de 2016;
b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento referente a pelo menos

20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação do empreendimento: até 1º de janeiro de
2019;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento de equipamentos
eletromecânicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de equipamentos): até 1º de
janeiro de 2019;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1º de junho de 2018;
e) início da Montagem Eletromecânica da Unidade Geradora: até 1º de outubro de 2019;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 1º de junho de

2018;
g) conclusão da Montagem Eletromecânica da Unidade Geradora: até 23 de dezembro de

2019;
h) início da Operação em Teste da Unidade Geradora: até 2 de março de 2020; e
i) início da Operação Comercial da Unidade Geradora: até 1º de abril de 2020.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL, a Garantia de Fiel

Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e
cinquenta mil reais), que vigorará até cento e oitenta dias após o início da operação comercial da
Unidade Geradora da UTE Cerradão 2;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, nos

termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado, informações

relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e periodicidade a serem
definidas em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da legislação de regência
de produção e comercialização de energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará
sujeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e 1º-A, da Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos
Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica gerada e
comercializada pela UTE Cerradão 2, enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou
distribuição for menor ou igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos, contado a partir da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder Concedente, em
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos
assumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus
empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento

da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da UTE Cerradão 2, detalhado
nesta Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2018, são de
exclusiva responsabilidade da Usina Cerradão Ltda. e constam da Ficha de Dados do projeto
Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A Usina Cerradão Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Usina Cerradão Ltda. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME
nº 318, de 2018, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades
legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na revogação do

enquadramento no REIDI.
Art. 8º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas

pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Jose Pedro Andrade. CPF: 026.624.108-50.

. Representante legal: Raphael Queiroz de Queiroz. CPF: 295.448.888-37.

. Responsável técnico: Eduardo Henrique Silva Souza. CPF: 050.791.996-36.

. Contador: Renato Alberto de Paula do Carmo. CPF: 014.659.826-12.

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)

. Bens 13.500.000,00.

. Serviços 7.500.000,00.

. Outros 0,00.

. Total (1) 21.000.000,00.

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)

. Bens 12.251.250,00.

. Serviços 6.806.250,00.

. Outros 0,00.

. Total (2) 19.057.500,00.

. Período de execução do projeto: De 1º de junho de 2018 a 1º de abril de 2020.

PORTARIA Nº 364, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e
63 do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº
01/2018-ANEEL, e o que consta do Processo nº 48500.001738/2018-17, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 30.806.156/0001-25, com Sede no Entroncamento da BR-222 com a CE-422, Fazenda Lavras,
Vila Sítios Novos, Município de Caucaia, Estado do Ceará, a estabelecer-se como Produtor
Independente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora
Fotovoltaica denominada Lavras 4, no Município de Caucaia, Estado do Ceará, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.CE.037868-2.01, com 24.000 kW de
capacidade instalada e 6.200 kW médios de garantia física de energia, constituída por vinte e quatro
Unidades Geradoras de 1.000 kW, localizada às coordenadas planimétricas E 509081 m e N 9579913
m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à comercialização na
modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e ônus, o sistema de
transmissão de interesse restrito da UFV Lavras 4, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 230 kV, com cerca de quatorze quilômetros
de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Cauípe, de
responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância com as
normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de dezembro de

2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma apresentado à Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:
a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 16 de março de 2021;
b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento referente a pelo menos

20% (vinte por cento) do montante necessário à implantação do empreendimento: até 31 de março de
2021;

c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento dos painéis
fotovoltaicos ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de equipamentos): até 31 de março
de 2021;

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1º de junho de 2021;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 16 de julho de 2021;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 2 de julho de

2021;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 24ª Unidade Geradora: até 1º de dezembro de 2021;

e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 24ª Unidade Geradora: até 1º de janeiro de

2022.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL, a Garantia de Fiel

Cumprimento das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 8.598.357,50 (oito milhões,
quinhentos e noventa e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), que vigorará
até cento e oitenta dias após o início da operação comercial da última Unidade Geradora da UFV
Lavras 4;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, nos

termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado, informações

relativas aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e periodicidade a serem definidas
em regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da legislação de regência de
produção e comercialização de energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita
às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e 1º-A, da Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos
Sistemas Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica gerada e
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comercializada pela UFV Lavras 4, enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou
distribuição for menor ou igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de
comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos, contado a partir da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder Concedente, em
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos
assumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento

da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da UFV Lavras 4, detalhado nesta
Portaria e no Anexo I, nos termos da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2018, são de
exclusiva responsabilidade da Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. e constam da Ficha de Dados
do projeto Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. deverá observar, no que couber, as
disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho
de 2007, na Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144,
de 2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso III, do Decreto nº

8.874, de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017,
o projeto da UFV Lavras 4, detalhado nesta Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei
nº 12.431, de 24 de junho de 2011.

Parágrafo único. A Lavras 4 Solar Energias Renováveis S.A. e a Sociedade Controladora
deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do Projeto atualizada
junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e
do Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação da Portaria de aprovação
do Projeto prioritário e o compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após
o vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e Receita
Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto nº
8.874, de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017, na legislação e normas vigentes
e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da
referida Lei, a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Lavras 4 Solar Energias
Renováveis S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado
nesta Portaria.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na revogação do

enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas

pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI ou aprovação como Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

ANEXO I
. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da

Infraestrutura
. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica
. Representante legal: Gustavo dos Reis Vajda. CPF: 223.519.538-51.
. Responsável técnico: Thiago José Palareti Fortunato. CPF: 284.876.928-93.
. Contador: Paula Cristina Ribeiro de Lima. CPF: 323.860.308-65.
. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)
. Bens 120.377.000,00.
. Serviços 42.991.790,00.
. Outros 8.598.360,00.
. Total (1) 171.967.150,00.
. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)
. Bens 11 5 . 9 8 3 . 2 4 0 , 0 0 .
. Serviços 41.422.590,00.
. Outros 8.284.520,00.
. Total (2) 165.690.350,00.
. Período de execução do projeto: De 1º de abril de 2021 a 1º de janeiro de 2022.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no art. 2º da Lei nº
1 2 . 4 3 1 / 2 0 11

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
Canadian Solar Inc.
Lavras Geração de Energia Elétrica Ltda.

CNPJ
16.968.044/0001-40.
24.475.882/0001-00.

Participação
99,999 %
0,001 %

PORTARIA Nº 365, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63 do
Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, nos termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL, e
o que consta do Processo nº 48500.001739/2018-61, resolve:

Capítulo I
DA OUTORGA
Art. 1º Autorizar a empresa Lavras 3 Solar Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 30.806.162/0001-82, com Sede no Entroncamento da BR-222 com a CE-422, Fazenda Lavras, Vila
Sítios Novos, Município de Caucaia, Estado do Ceará, a estabelecer-se como Produtor Independente de

Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica denominada
Lavras 3, no Município de Caucaia, Estado do Ceará, cadastrada com o Código Único do Empreendimento
de Geração - CEG: UFV.RS.CE.037867-4.01, com 24.000 kW de capacidade instalada e 6.200 kW médios
de garantia física de energia, constituída por vinte e quatro Unidades Geradoras de 1.000 kW, localizada
às coordenadas planimétricas E 509081 m e N 9580216 m, Fuso 24S, Datum SIRGAS2000.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada destina-se à comercialização na
modalidade de Produção Independente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16, da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2º Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva responsabilidade e ônus, o sistema de
transmissão de interesse restrito da UFV Lavras 3, constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/230
kV, junto à Central Geradora, e uma Linha em 230 kV, com cerca de quatorze quilômetros de extensão, em
Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Cauípe, de responsabilidade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância com as normas e regulamentos
aplicáveis.

Art. 3º Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL nº 389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Fotovoltaica conforme cronograma apresentado à Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, obedecendo aos marcos descritos a seguir:
a) obtenção da Licença Ambiental de Instalação - LI: até 16 de março de 2021;
b) comprovação do aporte de capital ou obtenção do financiamento referente a pelo menos 20%

(vinte por cento) do montante necessário à implantação do empreendimento: até 31 de março de 2021;
c) comprovação de celebração de instrumento contratual de fornecimento dos painéis fotovoltaicos

ou "EPC" (projeto, construção, montagem e compra de equipamentos): até 31 de março de 2021;
d) início das Obras Civis das Estruturas: até 1º de junho de 2021;
e) início da Montagem dos Painéis Fotovoltaicos: até 16 de julho de 2021;
f) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse restrito: até 2 de julho de 2021;
g) início da Operação em Teste da 1ª à 24ª Unidade Geradora: até 1º de dezembro de 2021; e
h) início da Operação Comercial da 1ª à 24ª Unidade Geradora: até 1º de janeiro de 2022.
III - manter, nos termos do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento

das Obrigações assumidas nesta Portaria, no valor de R$ 8.598.357,50 (oito milhões, quinhentos e noventa
e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), que vigorará até cento e oitenta dias
após o início da operação comercial da última Unidade Geradora da UFV Lavras 3;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE;
VI - firmar Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, nos termos

do Edital do Leilão nº 01/2018-ANEEL; e
VII - encaminhar à ANEEL, ao término da construção ou quando solicitado, informações relativas

aos custos com a implantação do empreendimento, na forma e periodicidade a serem definidas em
regulamento próprio.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da legislação de regência de
produção e comercialização de energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará sujeita às
penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4º Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do art. 26, §§ 1º e 1º-A, da Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, o percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da energia elétrica gerada e comercializada
pela UFV Lavras 3, enquanto a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição for menor ou
igual a 300.000 kW, nos termos da legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5º A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e cinco anos, contado a partir da
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará ao Poder Concedente, em nenhuma
hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos assumidos pela
autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas relativas aos seus empregados.

Capítulo II
DO ENQUADRAMENTO NO REIDI
Art. 6º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da

Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da UFV Lavras 3, detalhado nesta Portaria
e no Anexo I, nos termos da Portaria MME nº 318, de 1º de agosto de 2018.

§ 1º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2018, são de exclusiva
responsabilidade da Lavras 3 Solar Energias Renováveis S.A. e constam da Ficha de Dados do projeto
Habilitado pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 2º A Lavras 3 Solar Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

§ 3º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos
à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º A Lavras 3 Solar Energias Renováveis S.A. deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na
Portaria MME nº 318, de 2018, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às
penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos arts. 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Capítulo III
DA APROVAÇÃO COMO PRIORITÁRIO
Art. 7º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput e §1º, inciso III, do Decreto nº 8.874,

de 11 de outubro de 2016, e nos termos da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, o projeto
da UFV Lavras 3, detalhado nesta Portaria e no Anexo II, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24
de junho de 2011.

Parágrafo único. A Lavras 3 Solar Energias Renováveis S.A. e a Sociedade Controladora
deverão:

I - manter informação relativa à composição societária da empresa titular do Projeto atualizada
junto à ANEEL, nos termos da regulação;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na primeira página do Prospecto e do
Anúncio de Início de Distribuição ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de
Encerramento e do material de divulgação, o número e a data de publicação da Portaria de aprovação do
Projeto prioritário e o compromisso de alocar os recursos obtidos no Projeto;

III - manter a documentação relativa à utilização dos recursos captados, até cinco anos após o
vencimento das debêntures emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle e Receita
Federal do Brasil; e

IV - observar as demais disposições constantes na Lei nº 12.431, de 2011, no Decreto nº 8.874,
de 11 de outubro de 2016, na Portaria MME nº 364, de 2017, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela prevista no art. 2º, §5º, da referida Lei,
a ser aplicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 8º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e Energia e à Unidade da Receita
Federal do Brasil com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Lavras 3 Solar Energias Renováveis
S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do projeto aprovado nesta Portaria.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º A revogação da outorga de que trata esta Portaria implicará na revogação do

enquadramento no REIDI e da aprovação do projeto como Prioritário.
Art. 10. Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de que trata esta Portaria, autorizadas

pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI ou aprovação como Prioritário.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

ANEXO I

. Informações do Projeto de Enquadramento no REIDI - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura

. Representante Legal, Responsável Técnico e Contador da Pessoa Jurídica

. Representante legal: Gustavo dos Reis Vajda. CPF: 223.519.538-51.

. Responsável técnico: Thiago José Palareti Fortunato. CPF: 284.876.928-93.

. Contador: Paula Cristina Ribeiro de Lima. CPF: 323.860.308-65.

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto com Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)

. Bens 120.377.000,00.

. Serviços 42.991.790,00.

. Outros 8.598.360,00.

. Total (1) 171.967.150,00.

. Estimativas dos Valores dos Bens e Serviços do Projeto sem Incidência de PIS/PASEP E COFINS (R$)

. Bens 11 5 . 9 8 3 . 2 4 0 , 0 0 .

. Serviços 41.422.590,00.

. Outros 8.284.520,00.

. Total (2) 165.690.350,00.

. Período de execução do projeto: De 1º de abril de 2021 a 1º de janeiro de 2022.

ANEXO II

. Informações do Projeto para Aprovação como Prioritário, para Fins do Disposto no art. 2º da Lei nº 12.431/2011

. Relação dos Acionistas da Empresa Titular do Projeto (Cia. Fechada)

. Razão Social
Canadian Solar Inc.
Lavras Geração de Energia Elétrica Ltda.

CNPJ
16.968.044/0001-40.
24.475.882/0001-00.

Participação
99,999 %

0,001 %

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.251,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005015/2016-25. Interessada: Santa Maria
Transmissora de Energia S.A. Objeto: (i) alterar o anexo da
Resolução Autorizativa nº 6.279, de 4 de abril de 2017, que trata da
declaração de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa declarar de utilidade pública, em favor da Interessada,
para instituição de servidão administrativa, a área de terra necessária
à passagem da Linha de Transmissão 230 kV Santa Maria 3 - Santo
Ângelo 2.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.437,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003147/2018-84. Interessados: Elektro Eletricidade
e Serviços S/A. - Elektro, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o
resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2018 da Elektro Eletricidade
e Serviços S/A. - Elektro, a vigorar a partir de 27 de agosto de 2018,
e dá outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.438,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003146/2018-30. Interessados: Companhia
Energética do Maranhão - Cemar, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE Companhia Hidrelétrica do São Francisco -
CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil - ELETRONORTE e

Encruzo Novo Transmissora de Energia Ltda. - ENCRUZO,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2018 da Companhia Energética do
Maranhão - Cemar, a vigorar a partir de 28 de agosto de 2018, e dá
outras providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.439,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003148/2018-29. Interessados: Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia - EPB, Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE, Companhia Hidroelétrica do São Francisco

- Chesf, concessionárias e permissionárias de distribuição,
consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o
resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2018 da Energisa Paraíba -
Distribuidora de Energia - EPB, a vigorar a partir de 28 de agosto de

2018, e dá outras providências.
A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados

aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.440,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003152/2018-97. Interessados: Cooperativa
Aliança - Cooperaliança, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A - Celesc-Dis,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2018 da Cooperativa Aliança -
Cooperaliança, a vigorar a partir de 29 de agosto de 2018, e dá outras
providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.441,
DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.003156/2018-75. Interessados: Empresa Força e
Luz João Cesa Ltda - EFLJC, Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, Celesc Distribuição S.A - Celesc-Dis,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do
Reajuste Tarifário Anual de 2018 da Empresa Força e Luz João Cesa
Ltda - EFLJC, a vigorar a partir de 29 de agosto de 2018, e dá outras
providências.

A íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados
aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 1.887, de 21 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.001180/2010-12, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de agosto de 2018, seção 1, p. 67, v. 155,
n. 162, onde se lê: "cujo barramento de 34,5 kV é compartilhado
entre as Eólicas Coqueiros, Araras e Garças. O setor de 69 kV da SE
Elevadora é compartilhado com a Eólica Cajucoco e conectado a uma
linha de transmissão, em 69 kV, composta por 1 condutor de 375,36
mm² por fase, com estruturas de circuito duplo, com quatorze
quilômetros e novecentos metros de extensão, interligando a SE
Elevadora ao barramento de 69/230 kV da SE Acaraú II", leia-se:
"cujo barramento de 69 kV é compartilhado entre as Eólicas
Coqueiros, Araras, Garças e Cajucoco, e conectado a uma linha de
transmissão, em 69 kV, composta por 1 condutor de 375,36 mm² por
fase, em circuito duplo, com quatorze quilômetros e novecentos
metros de extensão, interligando a SE Elevadora ao barramento de 69
kV da SE Acaraú II".

Na íntegra do Despacho nº 1.888, de 21 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.001178/2010-43, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de agosto de 2018, seção 1, p. 67, v. 155,
n. 162, onde se lê: "cujo barramento de 34,5 kV é compartilhado
entre as Eólicas Araras, Coqueiros, Buriti e Garças. O setor de 69 kV
da SE Elevadora Papagaio é conectado a uma linha de transmissão,
em 69 kV, composta por 1 condutor de 375,36 mm² por fase, com
estruturas de circuito duplo, com quatorze quilômetros e novecentos
metros de extensão, interligando a SE Elevadora ao barramento de
69/230 kV da SE Acaraú II", leia-se: "cujo barramento de 69 kV é
compartilhado entre as Eólicas Eólicas Araras, Coqueiros, Buriti e
Garças, e conectado a uma linha de transmissão, em 69 kV, composta
por 1 condutor de 375,36 mm² por fase, em circuito duplo, com
quatorze quilômetros e novecentos metros de extensão, interligando a
SE Elevadora ao barramento de 69 kV da SE Acaraú II".

Na íntegra do Despacho nº 1.889, de 21 de agosto de 2018,
constante do Processo n° 48500.001177/2010-07, cujo resumo foi
publicado no DOU, de 22 de agosto de 2018, seção 1, p. 67, v. 155,
n. 162, onde se lê: "cujo barramento de 34,5 kV é compartilhado
entre as Eólicas Araras, Buriti e Garças. O setor de 69 kV da SE
Elevadora é compartilhado com a Eólica Cajucoco e conectado a uma
linha de transmissão, em 69 kV, composta por 1 condutor de 375,36
mm² por fase, com estruturas de circuito duplo, com quatorze
quilômetros e novecentos metros de extensão, interligando a SE
Elevadora ao barramento de 69/230 kV da SE Acaraú II", leia-se:
"cujo barramento de 69 kV é compartilhado entre as Eólicas Araras,
Buriti, Garças e Cajucoco, e conectado a uma linha de transmissão,
em 69 kV, composta por 1 condutor de 375,36 mm² por fase, em
circuito duplo, com quatorze quilômetros e novecentos metros de
extensão, interligando a SE Elevadora ao barramento de 69 kV da SE
Acaraú II".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 1.860, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Processo nº: 48500.000566/2017-83. Interessada: Empresa
Transmissora Agreste Potiguar S.A. - ETAP Decisão: (i) atestar a
conformidade das características técnicas do projeto básico das
instalações de transmissão objeto do Contrato de Concessão nº
013/2016-ANEEL, elaborado pela Empresa Transmissora Agreste
Potiguar S.A. - ETAP, em conformidade com as demais
especificações e requisitos técnicos das instalações de transmissão
descritas no Anexo I do Contrato de Concessão de Transmissão nº
013/2016-ANEEL; e (ii) esclarecer que os valores referentes aos
estudos vinculados a concessão, descritos na Décima Primeira
Subcláusula da Cláusula Quarta do Contrato de Concessão do Serviço
Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 013/2016-ANEEL,
serão instruídos no Processo n° 48500.004161/2018-03.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.932, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Processo nº 48500.005104/2006-83. Interessado: Furnas Centrais
Elétricas S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora para início da
operação em teste a partir de 25 de agosto de 2018. Usina: UHE
Simplício. Unidade Geradora: UG2-Casa de Força Anta, de 14.000 kW.
Localização: Municípios de Sapucaia e Três Rios, Estado do Rio de
Janeiro; Chiador e Além Paraíba, Estado de Minas Gerais.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO Nº 1.923, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Processo nº 48500.003938/2018-12. Interessada: Machadinho
Participações S.A. Decisão: anuir ao pleito da Interessada para alteração,
da forma proposta, de seu Estatuto Social. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.930, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas
por meio da Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, e de acordo
com o que consta no Processo nº 48500.002921/2015-97, decide: (i)
aprovar a aplicação do valor provisório do Custo Variável Unitário -
CVU de R$ 505,18/MWh (quinhentos e cinco reais e dezoito centavos
por megawatt-hora) no processo de Contabilização do mês de julho de
2018 da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE com
vistas ao ressarcimento dos custos variáveis à Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobras pela importação de energia elétrica do
Uruguai nos termos das Portarias nº 556, de 28 de dezembro de 2015,
e nº 164, de 4 de maio de 2016; e (ii) determinar à CCEE que
contabilize em favor da Eletrobras o resultado da contabilização no
mercado de curto prazo até o valor do CVU indicado no item (i).

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

DESPACHO Nº 1.934, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por
meio da Portaria ANEEL n° 4.163, de 30 de agosto de 2016,
considerando o que consta do processo nº 48500.005824/2017-18,

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 741, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece os preços de referência do gás
natural produzido no mês de julho de
2018.

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições, com base na Resolução de Diretoria nº
506 de 23 de agosto de 2018, e no que consta no processo nº
48610.008548/2010-26, torna público o seguinte ato:

Ficam estabelecidos os preços de referência do gás natural
produzido no mês de JULHO de 2018, para as áreas concedidas
pela ANP para o exercício de atividades de exploração e produção
de petróleo e gás natural, a serem adotados para fins de cálculo
das participações governamentais de que trata a Seção VI, do
Capítulo V, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nas hipóteses
previstas no § 4º do art. 8º do Decreto nº 2.705, de 3 de agosto
de 1998, nos termos da Resolução ANP nº 40 de 14 de dezembro
de 2009.

A íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos
autos e estarão disponíveis na página de legislação da ANP.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA

RESOLUÇÃO Nº 742, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece os preços de referência dos
petróleos produzidos no mês de julho de
2018.

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições, e com base na Resolução de Diretoria nº 507
de 23 de agosto de 2018, e no que consta no processo nº
48610.001585/2018-61, torna público o seguinte ato:

Ficam estabelecidos os preços de referência dos petróleos
produzidos no mês de JULHO de 2018, para as áreas concedidas pela
ANP para o exercício de atividades de exploração e produção de
petróleo e gás natural, a serem adotados para fins de cálculo das
participações governamentais de que trata a Seção VI, do Capítulo V,
da Lei n.º 9.478, de 06 de agosto de 1997, e o Capítulo V, da Lei n°
12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas hipóteses previstas no
Capítulo IV, do art. 7º-A, do Decreto nº 2.705, de 03 de agosto de
1998, nos termos da Resolução ANP nº 703 de 26 de setembro de
2017.

A íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos autos
e estarão disponíveis na página de legislação da ANP.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA

D I R E TO R I A
DESPACHO Nº 998, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições, e conforme a Resolução de Diretoria nº
521, de 23 de agosto de 2018, decide aprovar o valor da Parcela
Fixa, correspondente ao valor R$ 0,0235/litro, a ser acrescida ao
Preço de Referência para fins de concessão de subvenção
econômica do óleo diesel, nos termos do Decreto 9.403/2018 e do
Decreto 9.454/2018 e em atendimento à Resolução ANP nº
738/2018, para o período de apuração de 31 de agosto de 2018 a
29 de setembro de 2018.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
D i r e t o r- G e r a l

DIRETORIA I

decide: (i) autorizar o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS a
utilizar o programa computacional SMAP, no processo de previsão de
vazões para o Programa Mensal de Operação - PMO e suas revisões em
todas as bacias hidrográficas do Sistema Interligado Nacional; e (ii)
determinar ao ONS que: (ii.a) dê publicidade da data de início da
utilização do referido programa computacional para cada região
hidrográfica, em prazo não inferior a um mês do início de sua utilização;
(ii.b) apresente, em reunião específica junto aos agentes, os resultados
das calibrações do modelo para cada bacia não abordada na Nota Técnica
nº 0056/2018, em data compreendida entre a divulgação da
implementação do modelo e sua efetiva implementação; (ii.c)
disponibilize relatório com o detalhamento das metodologias utilizadas
no procedimento de cálculo das séries de vazões naturais.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do (s) produto (s) abaixo, das empresas
relacionadas:

. Nº 986 ELVIN LUBRIFICANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 62.417.282/0001-84

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001508/2018 - 20 EVORA SYNTHETIC EVR S2 SAE 5W-
30

API SN, ILSAC GF-5 ÓLEO
LUBRIFICANTE

18922

. 48600.001510/2018 - 07 EVORA SYNTHETIC EVR S1 SAE 5W-
40

API SN ÓLEO
LUBRIFICANTE

18923

. Nº 987 FUCHS LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 43.995.646/0001-69

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.000972/2018 - 07 FESTO F 2 DE NLGI N.A N.A GRAXA
LUBRIFICANTE

5726

. Nº 988 IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 88.613.922/0001-15

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001443/2018 - 12 GBR GTOP ISO VG 68 ISO 68 DIN 51524 PARTE 1, CATEGORIA HL ÓLEO
LUBRIFICANTE

18932

. 48600.001441/2018 - 23 GBR GTOP CH 2 NLGI 2 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5742

. 48600.001442/2018 - 78 GBR GTOP EP 2 NLGI 2 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5743

. Nº 989 INCOL-LUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 04.338.434/0001-57

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001255/2018 - 94 INCOL ULTRA SYNTHETIC SND SAE 5W-
40

API SN, ACEA C3-16 ÓLEO
LUBRIFICANTE

18926

. Nº 990 KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001317/2018 - 68 KLUBERPLEX RA 41-151 NLGI 1 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5738

. 48600.001319/2018 - 57 KLUBERRAIL AE 62-21 NLGI 1 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5739

. 48600.001318/2018 - 11 KLUBERSYNTH GE 44-51 NLGI 1 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5740

. Nº 991 LEIDINGER REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ nº 01.598.243/0001-36

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001439/2018 - 54 SYN ST HIGH PERFORMANCE
H1/LEIDINGER

NLGI 3 . NSF H1 GRAXA
LUBRIFICANTE

5737
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. Nº 992 MOTUL BRASIL LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 24.055.649/0001-78

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001513/2018 - 32 TEKMA MEGA + 15W40 SAE 15W-
40

ACEA E7/E9-2016, API CJ-4, MB 228.31, MAN M 3575, VOLVO VDS-4, SCANIA LOW ASH, MTU CAT 2 ECF-3, CUMMINS
CES 20081, DFS 93K218, DQC III-10LA

ÓLEO
LUBRIFICANTE

18925

. 48600.001511/2018 - 43 MOTUL TIMBER BIO SAE NA . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18924

. Nº 993 TAMCO LUBRIFICANTES E DERIVADOS LTDA. - CNPJ nº 61.465.597/0001-34

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001506/2018 - 31 FALKE TECHNIK KOMPRESSOR AW 150 ISO 150 DENISON HF-0, HF-1 AND HF-2, CINCINNATI MACHINE P-68, P-70, P-69, EATON BROCHURE 694 FOR 35VQ25A
(FORMERLY M-2950-S AND I-286-S), DIN 51524 PART 1 (HL), PART 2 (HLP) & PART 3 (HVLP), GM LS2, ISO 11158
CATEGORIES HM AND HV, ASTM D 6158 TYPE HM AND HV, AFNOR NF E 48-603 HM AND HV.

ÓLEO
LUBRIFICANTE

18920

. Nº 994 TIRRENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - CNPJ nº 61.923.017/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001509/2018 - 74 LUBRIPLATE GR-132 NLGI 1 NA GRAXA
LUBRIFICANTE

5741

. Nº 995 ULTRAX LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 05.131.638/0001-85

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001438/2018 - 18 GULF ULTRASYNTH X 10W40 SAE
10W40

API SN ÓLEO
LUBRIFICANTE

17827

. 48600.001286/2018 - 45 GULF ULTRASYNTH X 0W20 SAE 0W-
20

API SN/RC, ILSAC GF-5 ÓLEO
LUBRIFICANTE

17829

. 48600.001437/2018 - 65 GULF ULTRASYNTH X 10W30 SAE 10W-
30

API SN/RC, ILSAC GF-5 ÓLEO
LUBRIFICANTE

17826

. 48600.001436/2018 - 11 GULF ULTRASYNTH X 5W40 SAE 5W-
40

API SN ÓLEO
LUBRIFICANTE

17831

. 48600.001435/2018 - 76 GULF ULTRASYNTH X 5W20 SAE 5W-
20

API SN/RC, ILSAC GF-5 ÓLEO
LUBRIFICANTE

17828

. Nº 996 XAERUS BRASIL IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LUBRIFICANTES LTDA. - CNPJ nº 27.326.352/0001-98

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001170/2018 - 14 XR 534-32 ISO 32 . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18927

. 48600.001181/2018 - 96 XG 407-100 ISO 100 . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18931

. 48600.001174/2018 - 94 XA 101-46 ISO 46 . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18930

. 48600.001171/2018 - 51 XR 510-46 ISO 46 . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18928

. 48600.001173/2018 - 40 XR 532-3 MAF ISO 32 . NA ÓLEO
LUBRIFICANTE

18929

. Nº 997 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de
Vi s c o s i d a d e

Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001507/2018 - 85 ELAION F30 SAE 15W-
40

API SN ÓLEO
LUBRIFICANTE

18921

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS

RETIFICAÇÃO

Na Autorização nº 801, de 23 de agosto de 2018 referente a
produção de etanol a Cerradinho Bioenergia S.A, publicado no DOU
nº 164 de 24 de agosto de 2018, seção 1, página 89.

Onde se lê:
"Nº 801- Fica autorizada ao exercício da atividade de

produção de etanol a CERRADINHO BIOENERGIA S.A. ..."
Leia-se:
"Nº 972- Fica autorizada ao exercício da atividade de

produção de etanol a CERRADINHO BIOENERGIA S.A. ..."

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO

E LOGÍSTICA

AUTORIZAÇÃO Nº 973, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP nº 17, de
19/06/2009, e o que consta do processo n.º 48610.202260/2018-01,
autoriza a empresa AMÉRICA SUL MATERIAIS
AERONÁUTICOS LTDA., CNPJ n.º 94.121.803/0001-48, a
exercer a atividade de importação de óleo lubrificante acabado
automotivo e industrial.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 974, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200500/2018-25, autoriza a filial da empresa BAHIANA
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, CNPJ n.º 46.395.687/0007-06, a
exercer a atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

AUTORIZAÇÃO Nº 975, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 49, de 30
de novembro de 2016, e o que consta do processo n.º
48610.200499/2018-39, autoriza a filial da empresa BAHIANA
DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., CNPJ n.º 46.395.687/0038-02, a
exercer a atividade de distribuição de GLP.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 999, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E
LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio
de 2004, com base nas Portarias ANP n° 312/2001 e 314/2001, e
no que consta do processo n.º 48610.202789/2018-17, torna

público o cancelamento da autorização 604/2009, a pedido da
interessada, ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
60.014.354/0001-17.

CEZAR CARAM ISSA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 8/2018/DF

Fase de Requerimento de Lavra
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso da competência que lhe confere
o inciso XVIII do caput do art. 2°, da Lei 13.575, de 26 de dezembro
de 2017 (Lei Criação da Agência Nacional de Mineração - ANM e
Extinção do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM),
conforme interpretação fixada no PARECER n.
0033/2018/DECOR/CGU/AGU, aprovado pela Advogada-Geral da
União em despacho de 21 de maio de 2018 (Processo n°
48390.000051/2018-59), resolve:(2132)

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 145/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 826.161/1998-DRAGA DE AREIA
SÃO JOÃO LTDA-AREIA-Municipio(s) de TELÊMACO
BORBA/PR, TIBAGI/PR

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 146/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 820.183/1999-AREMAX
EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA ME-
ARGILA, AREIA-Municipio(s) de SARAPUÍ/SP

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 147/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 826.624/2003-NABOSNE
EXTRAÇÃO DE AREIA EIRELI ME-ARGILA, AREIA-
Municipio(s) de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
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PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 148/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 820.288/2009-MIGUEL FELIPE
GATTAZ ME-AREIA-Municipio(s) de SARAPUÍ/SP

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 149/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 826.616/2009-FUTLIK & FUTLIK
LTDA.-AREIA-Municipio(s) de RONDON/PR, TAPEJARA/PR

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 150/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 826.629/2014-ACO MINERAÇÃO
LTDA.-GRANITO-Municipio(s) de QUATRO BARRAS/PR

PORTARIA DE LAVRA DNPM Nº 151/2018, de 24 DE
AGOSTO DE 2018 - DNPM nº 861.116/2015-MINERADORA
SÃO CRISTOVÃO LTDA ME-AREIA-Municipio(s) de
S I LV Â N I A / G O

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 150/2018/BA

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de

direitos(175)
871.846/2016-R.SABINO STONES LTDA- Alvará

n°3234/2017 - Cessionario:870.709/2018-ROCHA BAHIA
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 06.140.170/0001-58

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

874.501/2011-ZAIDE NUNES DO OURO-
Cessionário:GRANITO CAPARAÓ LTDA ME- CPF ou CNPJ
14.636.734/0001-76- Alvará n°3619/2012

871.489/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15189/2015

871.490/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15190/2015

871.658/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-
Cessionário:MINERAÇÃO MONTE SANTO- CPF ou CNPJ
05.390.206/0001-99- Alvará n°12.331/2015

871.707/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15.208/2015

871.708/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15209/2015

871.709/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15210/2015

871.937/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15255/2015

871.938/2014-WORLD MINERAL RESOURCES
PARTICIPAÇÕES S.A- Cessionário:VALE DO PARAMIRIM
PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37- Alvará
n°15.256/2015

871.618/2015-LIBERTY ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.
ME- Cessionário:MINERAÇÃO OURO BIANCO LTDA ME- CPF ou
CNPJ 08.473.361/0001-67- Alvará n°16236/2015

870.872/2016-BRAZZAGEO EXPLORAÇÃO MINERAL E
ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA ME- Cessionário:MILANI
MERCÊS DE ARAÚJO SOARES- CPF ou CNPJ 058.865.956-86-
Alvará n°9577/2016

871.642/2016-RENIVALDO DE MATOS PANTA-
Cessionário:RIACHO SECO MINERAÇÃO LTDA EPP- CPF ou
CNPJ 26.668.546/0001-09- Alvará n°2459/2018

870.533/2017-TECNOMINAS LTDA-
Cessionário:MINERAÇÃO AZEVEDO LTDA- CPF ou CNPJ
07.496.717/0001-15- Alvará n°5100/2017

871.052/2017-ROGERIO CLAUDIO DA SILVA-
Cessionário:MARIA CECÍLIA PURCINO DOS SANTOS- CPF ou
CNPJ 031.590.767-33- Alvará n°8255/2017

871.653/2017-CATEDRAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA- Cessionário:POLIBEGE MÁRMORES E
GRANITOS LTDA- CPF ou CNPJ 08.750.767/0001-40- Alvará
n°3122/2018

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 120/2018/CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.623/2017-NT MINERAÇÃO EIRELI ME-OF.

N ° 11 6 3 / 2 0 1 8
800.002/2018-PEDRA BRANCA DO BRASIL

MINERAÇÄO LTDA.-OF. N°1208/2018
800.200/2018-MARCELO FERREIRA DE FREITAS-OF.

N°1360/2018
800.201/2018-MARCELO FERREIRA DE FREITAS-OF.

N°1361/2018
800.202/2018-MARCELO FERREIRA DE FREITAS-OF.

N°1362/2018
800.203/2018-MARCELO FERREIRA DE FREITAS-OF.

N°1363/2018
800.211/2018-EMX MINERAÇÕES E LIGAS DO

BRASIL LTDA ME-OF. N°1237/2018
800.212/2018-EMX MINERAÇÕES E LIGAS DO

BRASIL LTDA ME-OF. N°1236/2018
Despacho publicado(156)
800.506/2017-MINERACAO CARDEAL DO NORDESTE

LTDA-Ofício nº 1144/2018 - Prazo - 10 dias
800.513/2017-MINERACAO CARDEAL DO NORDESTE

LTDA-Ofício nº 1154/2018 - Prazo - 10 dias
800.515/2017-MINERACAO CARDEAL DO NORDESTE

LTDA-Ofício nº 1156/2018 - Prazo - 10 dias
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
800.226/2016-MONT GRANITOS S A
800.415/2016-MONT GRANITOS S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.151/2013-NOVA AURORA MARMORES E

GRANITOS LTDA-OF. N°1367/2018 e 1368/2018
800.447/2014-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1298/2018
800.288/2015-PEGMANOR EXTRAÇÃO MINERAL,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1365/2018
800.289/2015-PEGMANOR EXTRAÇÃO MINERAL,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1365/2018
800.328/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1284/2018
800.517/2015-AGROPECUÁRIA SAN MARCO LTDA.-

OF. N°1351/2018
800.658/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1235/2018
800.659/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1233/2018
800.140/2016-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA-OF.

N ° 11 6 1 / 2 0 1 8
800.018/2017-GERALDO TARGINO DA SILVA-OF.

N ° 11 6 2 / 2 0 1 8
800.074/2018-FRANCISCO DO NASCIMENTO LOPES

ME-OF. N°1108/2018
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
800.635/2014-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.- Área de 796,48 para
5 4 2 , 4 9 - A R E N I TO

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.576/2015-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO,

IMPORTAÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.134/1989-RIOCIM - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.-OF. N°1179/2018, 1180/2018, 1181/2018
e 1182/2018

800.145/2008-DPA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.
N°1351/2018

800.514/2010-FRANCISCO EDILBERTO BESERRA
BARROSO ME-OF. N°1295/2018, 1296/2018 e 1297/2018

800.295/2015-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-OF.
N ° 11 7 6 / 2 0 1 8

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
800.731/2009-ALVIM COMERCIO INDÚSTRIA E

MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1165/2018-180 dias
800.962/2012-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°1164/2018-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
800.234/1983-MUCURIPE MINERAÇÃO LTDA- AI Nº

032/2017
800.585/1993-SERRABELLA MINERAÇÃO E

ABASTECIMENTO DE ÁGUA LTDA- AI Nº 319/2015 E
318/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
800.239/2002-HORIZONTE ÁGUAS MINERAIS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-OF. N°1174/2018
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
800.239/2002-HORIZONTE ÁGUAS MINERAIS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-OF. N°1173/2018
Fase de Requerimento de Licenciamento
Não conhece requerimento protocolizado(1156)
800.625/2017-FRANCISCO CLAUDIO ROCHA DE

FA R I A S
Indefere requerimento de Licenciamento - área

onerada(2095)
800.625/2017-FRANCISCO CLAUDIO ROCHA DE

FA R I A S

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 86/2018/MA

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
806.056/2017-SUELY SANTANA-Registro de Licença N°

27/2018 - Vencimento em 05/07/2019
806.085/2017-JOSÉ FRANCISCO RAMALHO-Registro de

Licença N° 26/2018 - Vencimento em 18/06/2028
806.090/2017-FRANCISCA DOS SANTOS-Registro de

Licença N° 25/2018 - Vencimento em 07/08/2020
806.013/2018-CERAMICA SÃO PEDRO LTDA-Registro

de Licença N° 24/2018 - Vencimento em 05/06/2020

ARNALDO MARTINHO COSTA DA COSTA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 86/2018/MT

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a
pagar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Titular: Camil Cáceres Mineração Ltda Cpf/cnpj
:00.959.825/0001-38 - Processo minerário: 866529/97 - Processo de
cobrança: 966634/18 Valor: R$.477.944,72

Titular: Emal - Empresa de Mineração Aripuanã Ltda
Cpf/cnpj :44.026.037/0007-50 - Processo minerário: 866322/08 -
Processo de cobrança: 966633/18 Valor: R$.646.087,14

Titular: Emal Empresa de Mineração Aripuanã Ltda
Cpf/cnpj :44.026.037/0001-64 - Processo minerário: 866452/84 -
Processo de cobrança: 966632/18 Valor: R$.654.723,32

Titular: Mineração Itaipú Indústria e Comércio LTDA.
Cpf/cnpj :03.113.347/0001-39 - Processo minerário: 821010/72 -
Processo de cobrança: 966630/18 Valor: R$.669.692,07

Titular: Pedreira Mato Grosso Ltda Cpf/cnpj
:07.093.548/0001-72 - Processo minerário: 867008/05 - Processo de
cobrança: 966631/18 Valor: R$.122.871,66

SERAFIM CARVALHO MELO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 345/2018/MG

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir

dessa publicação:(730)
831.500/2007-DIONE DOUGLAS MACHADO-Registro de

Licença N° 5057/2018 - Vencimento em 05/04/2022
832.012/2013-ZILMAR TEIXEIRA LIMA ME-Registro de

Licença N° 5071/2018 - Vencimento em Indeterminada
832.850/2014-TOLEDO & CAMPOS LTDA ME-Registro

de Licença N° 5068/2018 - Vencimento em 25/09/2019
830.492/2015-GRAZIELLE ESTEVES RIBEIRO ME-

Registro de Licença N° 5054/2018 - Vencimento em 02/03/2020
831.392/2015-MINERAÇÃO PARAISENSE LTDA.-

Registro de Licença N° 5066/2018 - Vencimento em 05/04/2021
832.179/2015-JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS

SANTOS EPP-Registro de Licença N° 5058/2018 - Vencimento
em Indeterminada

832.180/2015-JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS
SANTOS EPP-Registro de Licença N° 5053/2018 - Vencimento
em Indeterminada

832.370/2015-ITAGUA MINERAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA.-Registro de Licença N° 5069/2018
- Vencimento em 18/08/2020

830.033/2016-CERÂMICA PARAJU LTDA.-Registro de
Licença N° 5055/2018 - Vencimento em 16/12/2025

830.072/2016-HERMES DE DEUS MENDONÇA ME-
Registro de Licença N° 5073/2018 - Vencimento em 07/01/2021

831.271/2016-VANICE A DE ASSIS COSTA EIRELI
EPP-Registro de Licença N° 5064/2018 - Vencimento em
Indeterminada

831.573/2016-ADEMILSON GOLDNER ME-Registro de
Licença N° 5063/2018 - Vencimento em Indeterminada

832.660/2016-JOSE HENRIQUE DE SIQUEIRA
AGROTERRA ME-Registro de Licença N° 5072/2018 -
Vencimento em 06/10/2026

832.770/2016-COMERCIAL QUARTZO BARRA DOCE-
Registro de Licença N° 5065/2018 - Vencimento em
Indeterminada

830.153/2017-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA-
Registro de Licença N° 5056/2018 - Vencimento em 31/12/2018

830.227/2017-CERÂMICA FORTE LTDA-Registro de
Licença N° 5061/2018 - Vencimento em Indeterminada
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830.695/2017-APARÍCIO VICENTE FERNANDES
MINERAÇÃO ME-Registro de Licença N° 5074/2018 -
Vencimento em 22/03/2021

830.764/2017-CLESIO ANTONIO PEREIRA-Registro de
Licença N° 5060/2018 - Vencimento em 17/04/2022

830.934/2017-JRS COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA-
Registro de Licença N° 5062/2018 - Vencimento em
Indeterminada

831.202/2017-CERÂMICA LAGOA GRANDE LTDA-
Registro de Licença N° 5059/2018 - Vencimento em 07/06/2019

PABLO CESAR DE SOUZA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA
D E S PA C H O

RELAÇÃO Nº 83/2018/PB

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Kennedy Araujo Rocha - 846085/17 - Not.141/2018 - R$ 5.411,38
mb Minerais e Participações Ltda - 846231/12 -

Not.144/2018 - R$ 7.901,96, 846230/12 - Not.146/2018 - R$ 7.925,54
Rubens Martins Mourão - 846103/15 - Not.148/2018 - R$ 7.575,27

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 84/2018/PB

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Grupo Nicholson, Tanaka e Bartels Investimentos e
Participações Ltda - 846403/10 - Not.140/2018 - R$ 379,44

Kennedy Araujo Rocha - 846085/17 - Not.142/2018 - R$
3.936,99

mb Minerais e Participações Ltda - 846231/12 -
Not.145/2018 - R$ 7.873,99, 846230/12 - Not.147/2018 - R$
7.873,99

Rubens Martins Mourão - 846103/15 - Not.149/2018 - R$
3.936,99

Wandenberg Bismarck Colaço Lima - 846333/13 -
Not.143/2018 - R$ 3.936,99

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE
D E S PA C H O

RELAÇÃO Nº 103/2018/RN

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de

Licença(742)
848.245/2008-L. L. DA C. FERNANDES ME- Registro de

Licença N° 08/2008 - Vencimento em 09/03/2028

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA
D E S PA C H O

RELAÇÃO Nº 92/2018/RO

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
886.002/2008-ANTONIO FERNANDES CAMPOS

FIGUEIREDO- AI N°76/2014 Publicado no DOU:15/04/2014
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
886.002/2008-ANTONIO FERNANDES CAMPOS

FIGUEIREDO- AI N°76/2014 Publicado no DOU:17/06/2014
886.107/2008-JOSÉ F DA SILVA REP. - ME- AI

N°80/2014 PUBLICADO 17/06/2014

ANDREIA MORESCHI DA SILVA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº Nº 65/2018/SE

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
Companhia Industrial de Cimento Apodí - 878014/16 -

A.I. 57/18, 878003/18 - A.I. 58/18
Companhia Siderúrgica Nacional - 878010/17 - A.I. 59/18

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº Nº 66/2018/SE

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
878116/11 - Not.37/2018 - R$ 7.873,99, 878117/11 - Not.39/2018 -
R$ 7.873,99, 878118/11 - Not.41/2018 - R$ 7.873,99, 878119/11 -
Not.43/2018 - R$ 7.873,99, 878120/11 - Not.45/2018 - R$
7.873,99, 878121/11 - Not.47/2018 - R$ 7.873,99, 878122/11 -
Not.49/2018 - R$ 7.873,99

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 67/2018/SE

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
878116/11 - Not.36/2018 - R$ 7.919,18, 878117/11 - Not.38/2018 -
R$ 7.966,03, 878118/11 - Not.40/2018 - R$ 7.966,06, 878119/11 -
Not.42/2018 - R$ 7.797,24, 878120/11 - Not.44/2018 - R$
7.966,83, 878121/11 - Not.46/2018 - R$ 5.903,48, 878122/11 -
Not.48/2018 - R$ 6.281,52

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Superintendente

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 158, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do processo administrativo
eletrônico ou digital no âmbito do Ministério
do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE, no uso das atribuições legais, em especial as que lhe
conferem o art. 1º da Portaria Ministerial nº 282, de 20 de agosto de
2009, o que consta nos autos do Processo Administrativo nº
02000.000768/2016-84, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º São objetivos do Sistema Eletrônico de Informações

instituído no âmbito do Ministério do Meio Ambiente - SEI/MMA:
I - aumentar a produtividade e celeridade na tramitação dos

processos;
II - aprimorar a segurança e confiabilidade dos dados e das

informações;
III - criar condições mais adequadas para a produção e

utilização de informações;
IV - facilitar o acesso às informações e instâncias

administrativas; e
V - reduzir o uso de papel e custos operacionais e de

armazenamento da documentação.
Art. 2º Para fins desta Portaria, entende-se por:
I - documento: unidade de registro de informações, qualquer

que seja o seu formato, suporte ou natureza;
II - documento eletrônico ou digital: informação registrada,

codificada em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de
sistema computacional, podendo ser:

a) documento nato digital: documento criado originalmente em
meio eletrônico; e

b) documento digitalizado: documento obtido a partir da
conversão de um documento base não digital, gerando uma fiel
representação em código digital;

III - processo administrativo eletrônico ou digital: aquele em
que os atos processuais são registrados e disponibilizados por meio
eletrônico; e

IV - assinatura eletrônica: registro realizado eletronicamente
por usuário identificado de modo inequívoco, de uso pessoal e
intransferível, para firmar documento eletrônico ou digital.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Art. 3º Os documentos produzidos no âmbito do SEI/MMA

terão sua autenticidade e integridade asseguradas mediante a utilização
de assinatura eletrônica nas seguintes modalidades:

I - identificação de usuário e senha; ou
II - assinatura digital, baseada em certificado digital emitido no

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).
§ 1º O uso de assinatura digital é obrigatório para atos de

conteúdo decisório ou que necessitem de comprovação de autenticidade
e integridade em ambiente externo, adotando-se, nos demais casos, a
assinatura mediante identificação de usuário e senha, ressalvado o
disposto em normas que disciplinem procedimentos eletrônicos
específicos no âmbito do MMA.

§ 2º A utilização de assinatura eletrônica importa aceitação das
normas sobre o assunto pelo usuário, inclusive no que se refere à
responsabilidade por eventual uso indevido.

§ 3º A senha de acesso ao SEI/MMA e o certificado digital são de uso
pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do titular sua guarda e sigilo.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a situações onde seja
necessário o anonimato ou que permitam identificação simplificada do
administrado.

Art. 4º O SEI/MMA proverá mecanismo para a verificação da
autenticidade e da integridade dos documentos em processos
administrativos eletrônicos ou digitais.

Art. 5º Os documentos natos digitais e os assinados
eletronicamente são considerados originais para todos os efeitos legais.

Art. 6º Consideram-se realizados os atos processuais em meio
eletrônico no dia e na hora registrados no SEI/MMA, os quais ficarão
armazenados e disponíveis para consulta no histórico de operações do
Sistema.

§ 1º Quando o ato processual tiver de ser praticado em
determinado prazo, por meio eletrônico, serão considerados tempestivos
os efetivados, salvo disposição em contrário, até as 23 (vinte e três) horas
e 59 (cinquenta e nove) minutos do último dia, na hora oficial de
Brasília.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se o SEI/MMA estiver
indisponível, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro
dia útil seguinte ao da resolução do problema.

Art. 7º O SEI/MMA disponibilizará acesso à integra do
processo administrativo eletrônico ou digital para vista do interessado
por meio da autorização de acesso externo ou pelo envio de cópia(s)
do(s) documento(s) por meio eletrônico.

Art. 8º O usuário poderá enviar eletronicamente documentos
digitalizados para a juntada aos autos.

§ 1º O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de
responsabilidade do usuário, que responderá nos termos da legislação
civil, penal e administrativa por eventuais fraudes.

§ 2º Os documentos digitalizados enviados pelo usuário terão
valor de cópia simples.

Art. 9º A digitalização de documentos recebidos ou produzidos
no âmbito do MMA deverá ser acompanhada da conferência da
integridade do documento digitalizado.

Parágrafo único. Os documentos resultantes da digitalização de
originais são considerados cópia autenticada administrativamente, e nos
demais casos terão valor de cópia simples.

Art. 10. Nas hipóteses de sigilo da informação, o acesso será
limitado a servidores autorizados e aos interessados no processo, nos
termos do que dispõe a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e
demais normas vigentes.

Art. 11. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo
deve observar o disposto na legislação específica.

Art. 12. Os documentos em processos administrativos
eletrônicos ou digitais deverão ser classificados e avaliados de acordo
com o código de classificação e a tabela de temporalidade e destinação
adotados pelo MMA, conforme a legislação arquivística em vigor.

Parágrafo único. A eliminação de documentos eletrônicos ou
digitais deve seguir as diretrizes previstas na legislação em vigor.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 13. Integram a estrutura de gestão do SEI/MMA:
I - a Coordenação-Geral de Gestão Administrativa - CGGA,

que atuará como unidade gestora;
II - a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação - CGTI;

e
III - as demais unidades administrativas do MMA.
Art. 14. Compete à CGGA:
I - elaborar e disseminar instrumentos orientadores do

SEI/MMA;
II - promover a capacitação e reciclagem dos usuários do

SEI/MMA;
III - gerenciar o SEI/MMA em articulação com as unidades

administrativas do Ministério;
IV - realizar a gestão administrativa do SEI/MMA e mantê-lo

atualizado e alinhado às necessidades do MMA; e
V - prestar atendimento e dirimir dúvidas quanto ao uso e à

operacionalização do SEI/MMA.
Art. 15. Compete à CGTI:
I - instalar, disponibilizar e parametrizar as bases de dados do

SEI/MMA e dar suporte tecnológico referente à sua manutenção;
II - analisar as ocorrências de incidentes e problemas técnicos

relativos ao SEI/MMA e apresentar a solução;
III - analisar, juntamente com a CGGA, as sugestões de

melhorias no SEI/MMA e encaminhar, ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - MP, quando for o caso, para o seu
desenvolvimento;

IV - garantir a continuidade do serviço em níveis acordados
com a unidade gestora, bem como a disponibilidade dos documentos; e

V - proceder à atualização do SEI/MMA e executar as
manutenções periódicas conforme planejamento de mudanças definido
com a unidade gestora.

Art. 16. Compete às demais unidades administrativas do
MMA:

I - cooperar no processo de aperfeiçoamento da gestão de
documentos no MMA; e

II -produzir, tramitar e receber os documentos da unidade no
SEI/MMA.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e

Administração editará Norma Operacional com orientações e regras para
o funcionamento e utilização do SEI/MMA.

Art. 18. Os casos omissos serão dirimidos pelo Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 19. Fica revogada a Portaria SECEX nº 36, de 14 de março
de 2017.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS (IBAMA), nomeada por Decreto de 2 de junho de
2016, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2016, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 23 do Anexo I do Decreto
nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
janeiro 2017, e pelo Regimento Interno aprovado pela Portaria Ibama
nº 14, de 29 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União
do dia subsequente e;

Considerando as disposições da Lei n° 6.938, de 31 de
agosto de 1981, e seu Decreto Regulamentador n° 99.274, de 6 de
julho de 1990, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e
define licenciamento ambiental como um de seus instrumentos;

Considerando que a alínea "g" do inciso XIV do artigo 7° da
Lei Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011, estabeleceu
como ação administrativa da União a promoção do licenciamento
ambiental de empreendimentos e atividades destinados a pesquisar,
lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material
radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em
qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

Considerando os termos da Resolução CONAMA n° 01, de
23 de janeiro de 1986, que define as responsabilidades, fixa critérios
básicos e estabelece as diretrizes gerais para uso e para
implementação da Avaliação de Impacto Ambiental;

Considerando a Resolução CONAMA n° 237, de 19 de
dezembro de 1997, que normatiza procedimentos sobre o
licenciamento ambiental e fixa competências dos órgãos
licenciadores;

Considerando a Instrução Normativa n° 184, de 17 de julho
de 2008, que estabelece, no âmbito do Ibama, os procedimentos para
o Licenciamento Ambiental Federal;

Considerando a necessidade de definição dos procedimentos
de licenciamento ambiental federal de instalações radiativas,
garantindo maior controle, qualidade, agilidade e transparência, e;

Considerando o que consta no processo administrativo nº
02001.005251/2015-91, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para a regularização e o

licenciamento ambientais a serem realizados junto ao Instituto do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama - de
empreendimentos/e ou atividades que procederem o Uso ou Manuseio
de Radioisótopos - UMR.

§ 1º Denomina-se "UMR", com base nos termos da LC
140/2011, Art. 7°, inciso XIV, alínea "g", as atividades destinadas a:
pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia
nuclear em qualquer de suas formas e aplicações.

§ 2º O Ibama promoverá, considerando os empreendimentos
enquadrados na referida LC 140/2011, Art.7º, inciso XIV e,
unicamente, na alínea "g", a regularização e/ou o licenciamento
ambientais daqueles em que seus procedimentos de UMR sejam
considerados sujeitos ao processo de Licenciamento Ambiental
Federal - LAF - conforme a especificidade de cada
empreendimento.

§ 3º O Ibama deverá ser comunicado sempre que constatado
acidente ambiental associado a procedimentos de UMR.

Art. 2º Todo empreendimento sujeito ao licenciamento
ambiental, nos termos do §2° do Art. 1° desta Instrução Normativa,
deverá instaurar processo de LAF junto ao Ibama, cabendo ao
empreendedor efetuar o preenchimento da Ficha de Caracterização de
Atividade - FCA, disponível no serviço online do sítio eletrônico do
Ibama, no âmbito do Sistema Integrado de Gestão Ambiental - SIGA.

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO NO LICENCIAMENTO

AMBIENTAL FEDERAL
Art. 3º Dentre os empreendimentos autorizados pela CNEN,

o Ibama definirá quais se enquadram no Licenciamento Ambiental
Federal - LAF.

Parágrafo único. A ficha técnica caracterizando quais
empreendimentos se enquadram no LAF por procederem o UMR
gerador de impacto ambiental, ou de potencial dano ao meio
ambiente, encontra-se no ANEXO desta Instrução Normativa.

Art. 4º O Ibama deverá ser consultado acerca da necessidade
de LAF quando houver alterações no UMR de empreendimento.

Art. 5º A obtenção da licença ambiental relativa às
atividades de UMR não exime os empreendedores do dever de
obtenção de outras autorizações, licenças estaduais ou de
responsabilidades administrativas e cíveis por infrações cometidas.

CAPÍTULO III
DOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

FEDERAL
Art. 6º O processo de Licenciamento Ambiental Federal -

LAF - de empreendimentos de significativo impacto ambiental,
sujeitos ao licenciamento, nos termos do Art.1°, § 2° desta IN, exigirá
elaboração de EIA/RIMA e compreende os seguintes atos
administrativos, emitidos isolada ou consecutivamente:

I - Licença Prévia;
II - Licença de Instalação;
III - Licença de Operação.
§1º O Ibama comunicará o empreendedor acerca da

necessidade de obtenção de cada ato administrativo previsto no caput
deste Artigo e da necessidade de realização de Audiência Pública
(AP).

§2º A documentação a ser apresentada no âmbito do LAF
será definida pelo Ibama, mediante emissão de Termo de Referência
- TR.

Art. 7º O processo de Licenciamento Ambiental Federal -
LAF - de empreendimentos de pequeno potencial de impacto
ambiental, sujeitos ao licenciamento, nos termos do Art.1°, § 2° desta
IN, exigirá elaboração de Relatório Ambiental Simplificado - RAS e
compreende os seguintes atos administrativos, emitidos isolada ou
consecutivamente:

I - Licença Prévia;
II - Licença de Instalação;
III - Licença de Operação.
§1º O Ibama comunicará o empreendedor acerca da

necessidade de obtenção de cada ato administrativo previsto no caput
deste Artigo e da necessidade de realização de Reunião Técnica
Informativa - RTI.

§2º A documentação a ser apresentada no âmbito do LAF
será definidas pelo Ibama, mediante emissão de Termo de Referência
- TR.

Art. 8º O processo de obtenção de Licença Prévia, no âmbito
do licenciamento ambiental, compreenderá as seguintes etapas:

I - encaminhamento, por parte do empreendedor, de:
a) Ficha de Caracterização da Atividade - FCA; e
b) declaração assinada com definição do enquadramento do

empreendimento segundo critérios estabelecidos pela CNEN.
II - emissão do Termo de Referência - TR pelo Ibama;
III - requerimento e publicação de requerimento de

licenciamento ambiental federal, pelo empreendedor, acompanhado
dos documentos e estudos ambientais solicitados no TR;

IV - análise pelo Ibama dos documentos e estudos
encaminhados;

V - realização de vistorias, em qualquer das etapas do
procedimento de licenciamento, pelo Ibama;

VI - realização de audiência pública ou reunião técnica
informativa, a critério do Ibama;

VII - emissão de parecer técnico conclusivo pelo Ibama; e
VIII - deferimento ou indeferimento do pedido de licença,

dando-se a devida publicidade.
Art. 9º O processo de Licença de Instalação compreenderá as

seguintes etapas:
I - encaminhamento, por parte do empreendedor, de:
a) Plano Básico Ambiental - PBA;
b) relatório de comprovação do atendimento das

condicionantes da licença prévia;
II - análise pelo Ibama dos documentos apresentados;
III - emissão de parecer técnico conclusivo pelo Ibama; e
IV - deferimento ou indeferimento do pedido de Licença de

Instalação, dando-se a devida publicidade.
Art. 10. O processo de obtenção de Licença de Operação

compreenderá as seguintes etapas:
I - Comprovação, pelo empreendedor, do atendimento das

condicionantes da Licença de Instalação e demais exigências do
Ibama;

II - emissão de parecer técnico conclusivo pelo Ibama; e
III - deferimento ou indeferimento do pedido de Licença de

Operação, dando-se a devida publicidade.
CAPÍTULO IV
DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL FEDERAL
Art. 11. Os empreendimentos em operação, enquadrados na

alínea "g" do inciso XIV do artigo 7° da LC 140/2011 e no LAF, nos
termos do Art.1°, § 2° desta IN, serão submetidos ao processo de
Regularização Ambiental Federal.

Art. 12. O processo de Regularização Ambiental Federal
compreenderá as seguintes etapas:

I - encaminhamento, por parte do empreendedor, de:
a) Ficha de Caracterização da Atividade - FCA; e
b) declaração assinada com definição do enquadramento do

empreendimento segundo critérios estabelecidos pela CNEN e da
existência (ou inexistência) de processo de licenciamento ambiental
instaurado em outro órgão do SISNAMA;

c) Cópias da Autorização da CNEN relativa aos
procedimentos de UMR e da documentação presente em processo
administrativo de licenciamento ambiental instaurado e instruído em
outro órgão do SISNAMA, caso existente;

II - emissão, pelo Ibama, de Ofício ao empreendedor com
encaminhamento de TR, ou de demanda de informações
complementares;

III - requerimento e publicação de requerimento de
licenciamento ambiental federal, pelo empreendedor, acompanhado
dos documentos e estudos ambientais, solicitados no TR ou
demandada por Ofício;

IV - realização de reunião técnica informativa, a critério do
Ibama;

V - análise pelo Ibama dos documentos apresentados;
VI - emissão de parecer técnico conclusivo pelo Ibama; e
VII - deferimento ou indeferimento do pedido de Licença de

Operação, dando-se a devida publicidade.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Ficam revogadas as Instruções Normativas n° 01, de

23 de fevereiro de 2016, e n° 07, de 15 de fevereiro de 2018.
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

SUELY MARA VAZ GUIMARAES DE ARAUJO

ANEXO

FICHA DE ENQUADRAMENTO***

. ENQUADRAMENTO DO USO E MANUSEIO DE RADIOISÓTOPOS - UMR
NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL - LAF
. P R O C E D I M E N TO S
INDICADOS NO LAF DO UMR*

EIA/RIMA
AP

RAS
RT I

NÃO ENQUADRADOS NO LAF DO UMR **

. INSTALAÇÕES NUCLEARES
(CNEN NE 1.04)

*Reator nuclear
*Usina termonuclear
*Fábrica ou usina de UMR do ciclo do urânio
*Usina de reprocessamento de combustível nuclear irradiado
*Depósito de material nuclear (Urânio, Plutônio ou Tório)

. I N S TA L A Ç Õ E S
MÍNERO-INDUSTRIAIS
(CNEN NN 4.01 e NT-DRS-01/17)

CATEGORIA 1 -UMR das séries naturais do Urânio e/ou Tório em:
concentração total
> 500 Bq/g

*CATEGORIA 2 - UMR das séries
naturais do Urânio e/ou Tório em:
concentração total entre
100Bq/g e 500Bq/g

UMR das séries naturais do Urânio e/ou Tório em: concentração
total 10Bq/g

. *CATEGORIA 3 - UMR das séries naturais do Urânio e/ou Tório em:
concentração total
superior a 10Bq/g e
inferior a 100Bq/g

. DEPÓSITOS DE REJEITOS
(CNEN NN 8.01 e CNEN NN 8.02)

*CLASSE 3 - Rejeitos de Alto Nível de Radiação (RAN) *CLASSE 2 - Rejeitos de Baixo e Médio Níveis de Radiação (RBMN) *CLASSE 1 - Rejeitos de Meia-Vida Muito Curta (RVMC)
*CLASSE 0 - Rejeitos Isentos (RI)

. INSTALAÇÕES RADIATIVAS
(CNEN NN 6.02 e NT-DRS- 01/16)

*GRUPO 1 - fonte selada em irradiador de grande porte
*GRUPO 8 - produção de radioisótopos

GRUPOS:
2, 3, 4, 5, 6 e 7

EIA - Estudo de Impacto Ambiental; RIMA - Relatório de Impacto Ambiental; AP - Audiência Pública;
RAS - Relatório Ambiental Simplificado; RTI - Reunião Técnica Informativa;
* A indicação apresentada nesta tabela está relacionada apenas às atividades de UMR e desconsidera as características específicas de cada empreendimento, a serem analisadas caso a caso pelo Ibama.
** Empreendimentos com UMR: ausente (Instalações Radiativas do Grupo 7); OU
Não gerador de impacto ambiental por contaminação com radioisótopos.
*** Esta ficha será atualizada, sempre que necessário, com base em documentação técnica emitida pela CNEN.
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CONSIDERAÇÕES:
LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011
Art. 7º São ações administrativas da União:
(...)
XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na zona econômica exclusiva;
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme disposto na Lei Complementar

no 97, de 9 de junho de 1999;
g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante

parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen); ou
h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente

(Conama), e considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;
Acerca do Uso e Manuseio de Radioisótopos - UMR - com base na LC140/11, Art.7º, inciso XIV, alínea "g" e nas normativas e documentos emitidos pela CNEN, orienta-se o LAF da seguinte maneira:
Independente da orientação da tabela "Enquadramento do Uso e Manuseio de Radioisótopos - UMR - no Licenciamento Ambiental Federal - LAF" o Ibama determina, caso a caso, a necessidade de

licenciamento ambiental e de exigência de EIA/RIMA e Audiência Pública (AP), associada a empreendimentos de significativo impacto ambiental; OU Relatório Ambiental Simplificado (RAS) e Reuniões Técnicas
Informativas, que podem ser exigidos a empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental.

Verificada a inexistência do UMR nas atividades de um empreendimento, está descaracterizada a competência do Ibama no licenciamento ambiental associado à alínea "g" do inciso XIV do Art.º7 da LC140/11,
como ocorre no caso das instalações radiativas do GRUPO 7, em que a radiação licenciada pela CNEN é gerada sem uso de material radioativo, com ocorre em equipamentos de raio -X diagnóstico.

Procedimentos de UMR licenciados pela CNEN geralmente não necessitam de licenciamento ambiental QUANDO essa Comissão declarar, por meio de documentação técnica, que o referido UMR não gera
e nem possui previsão de gerar impacto ambiental, a exemplo do que consta da NT-DRS- 01/16. Todavia o empreendimento que opera tais procedimentos é passível de licenciamento ambiental e, ainda, caso se enquadre
em alguma outra alínea (a,b,c,d,e,f,ou,h) do inciso XIV do Art.7º da LC140/11, o mesmo será promovido por competência do Ibama.

Empreendimentos que a CNEN não licencia, isentando-os de autorização para operação, (Depósitos de Rejeito CLASSE 0 e Instalações Mínero-industriais com UMR das séries naturais do Urânio e/ou Tório
em concentração total até 10Bq/g) são geralmente empreendimentos onde o UMR não gera impacto ambiental. Assim, do ponto de vista apenas da alínea "g" do inciso XIV do Art.º7 da LC140/11 , tais empreendimentos
geralmente não têm seus licenciamentos ambientais promovidos por competência do Ibama.

O Ibama/DILIC orienta a necessidade à priori dos procedimentos executados em etapas: EIA/RIMA, AP, LP, LI, e LO para: Instalações Nucleares (CNEN NE 1.04); Instalações Mínero-Industriais da
CATEGORIA 1 (CNEN NN 4.01 e NT-DRS-01/17); e Depósitos de Rejeitos CLASSE 3 (CNEN NN 8.01 e CNEN NN 8.02).

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 235,
DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Portaria Interministerial nº 424, de
30 de dezembro de 2016, que estabelece
normas para execução do Decreto nº 6.170,
de 25 de julho de 2007.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, DA FAZENDA e DA
TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de
2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º. ...................................................................................
I - ............................................................................................
a) celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo

ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à época da
sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar o disposto nesta
Portaria naquilo que beneficiar a consecução do objeto do instrumento e
análise de prestação de contas;" (NR)

"Art. 9º. ....................................................................................
III - instrumentos com entidades privadas, exceto:
a) com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos

do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; e
b) com os serviços sociais autônomos." (NR)
"Art. 22. ..................................................................................
XI - inexistência de vedação ao recebimento de transferência

voluntária por descumprimento de limites, em atendimento ao disposto
no art. 23, § 3º, e art. 25, § 1°, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar
nº 101, de 2000, de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da
mesma Lei Complementar, atestada na forma definida em normativo
específico do órgão central de contabilidade da União editado nos termos
do § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

XXI - ausência de concessão ou de manutenção de incentivos
fiscais, por Estados ou Distrito Federal, em desacordo à Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, comprovada mediante
informação de adimplência prestada pelo Ministério da Fazenda,
conforme disposto no art. 6º da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto
de 2017." (NR)

"Art. 59. ..................................................................................
§ 5º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4º, deverá

ser apresentado ao concedente justificativa que demonstre o
impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo
do patrimônio público." (NR)

"Art. 62. ..................................................................................
§ 7º Instrução Normativa conjunta dos Ministros de Estado do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda e da
Transparência e Controladoria-Geral da União poderá estabelecer
parâmetros, a partir de metodologia de avaliação de riscos, para análise
da prestação de contas dos instrumentos de que trata esta portaria por
procedimento informatizado." (NR)

Art. 2º Fica revogado o Parágrafo único do art. 66 da Portaria
Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro de Estado da Fazenda

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
Ministro de Estado da Transparência

e Controladoria-Geral da União

PORTARIA Nº 260, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições
previstas no inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
resolve:

Art. 1º A Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, quando assim requisitado em ato do Ministro de
Estado do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
prestará assessoria técnica aos representantes deste Ministério nos
Grupos Técnicos da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, a
fim de contribuir para a avaliação e o monitoramento das políticas
públicas e aos programas governamentais de comércio exterior,
nos termos do inciso VI do art. 3º do Anexo I ao Decreto nº
7.142, de 29 de março de 2010.

§ 1º A competência do Ministro de Estado prevista no
caput é delegável, vedada a subdelegação.

§ 2º A prestação de assessoria técnica pelo IPEA será
informada nos autos do processo de que trata, para ciência dos
demais membros do respectivo colegiado e do administrado
interessado.

Art. 2º A assessoria técnica de que trata esta Portaria será
prestada pelo IPEA no âmbito dos seguintes Grupos Técnicos:

I - Grupo Técnico de Contratações Públicas (GTCOP);
II - Grupo Técnico de Defesa Comercial (GTDC);
III - Grupo Técnico de Avaliação de Interesse Público

(GTIP);
IV - Grupo Técnico de Alterações Temporárias da Tarifa

Externa Comum do Mercosul (GTAT);
V - Grupo Técnico de Regulação;
VI - Grupo Técnico de Serviços;
VII - Grupo Técnico de Negociações Internacionais; e
VIII - Grupo Técnico sobre China.
Parágrafo único. O rol de grupos técnicos previsto neste

artigo poderá ser ampliado ou reduzido por despacho do Ministro
de Estado do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão ou autoridade por ele delegada, vedada a subdelegação.

Art. 3º Quando a prestação da assessoria técnica de que
trata esta Portaria envolver compartilhamento e tratamento de
informações sigilosas, inclusive relativas a sigilo bancário,
comercial e fiscal ou decorrente da exploração de atividade
econômica pelo Estado ou por pessoa física entidade privada, será
observado, conforme o caso, o disposto na Lei Complementar nº
105, de 10 de janeiro de 2001, no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e no Decreto nº
8.789, de 29 de junho de 2016.

§ 1º O acesso às informações de que trata o caput será
restrito aos servidores públicos do IPEA que tenham necessidade
de conhecê-las para viabilização da prestação do serviço.

§ 2º O servidor público do IPEA que preste assessoria
técnica aos representantes dos Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão nos Grupos Técnicos da CAMEX
deverá previamente:

I - ser credenciado pelo IPEA, dando-se ciência de seus
dados cadastrais e de contato ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e aos Grupos Técnicos da CAMEX de
que trata o art. 2º; e

II - assinar termo de ciência e de responsabilidade,
conforme modelo previsto no Anexo I a esta Portaria, informando
seus deveres e responsabilidades no tratamento e no dever de
proteção contra divulgação não autorizada ou utilização indevida
das informações sigilosas a que tenha acesso.

§ 3º Os processos e o acervo documental que envolvam
informações sigilosas enviados ao IPEA para prestação de
assessoria técnica deverão indicar esta qualidade em destaque, na
capa dos autos ou em outro espaço de visibilidade.

§ 4º A divulgação não autorizada ou a utilização indevida
das informações sigilosas na prestação de assessoria técnica de que
trata esta Portaria ensejará responsabilidade civil e funcional, nos
casos de dolo ou culpa.

§ 5º A responsabilidade civil e funcional de que trata o §
4º não exclui a responsabilidade do órgão ou entidade a que se
vincula o agente público, sem prejuízo do direito de regresso da
pessoa prejudicada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE NO
TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

[Qualificação: nome, nacionalidade, CPF, identidade (nº,
data e local de expedição), filiação e endereço], perante a
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e a
Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, declaro ter ciência
inequívoca da legislação sobre o tratamento de informação
sigilosa, inclusive relativa a segredo industrial decorrente da
exploração de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa
física entidade privada, e na prestação do serviço de assessoria
técnica à CAMEX e me comprometo a guardar o sigilo necessário,
nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, do
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e do Decreto nº 8.058,
de 26 de julho de 2013, e a:

a) tratar as informações sigilosas e os materiais de acesso
restrito que me forem fornecidos pelo IPEA e pela CAMEX e
preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente;

b) preservar o conteúdo das informações sigilosas e dos
materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo
ou a integridade das informações sigilosas e dos materiais de
acesso restrito; e

d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo,
as informações sigilosas e os materiais de acesso restrito do IPEA
e da CAMEX na prestação do serviço de assessoria técnica, salvo
autorização da autoridade competente.

Declaro, ainda, que fui previamente credenciado para
obter acesso a informações sigilosas na prestação de assessoria
técnica pelo IPEA à CAMEX.

[Local, data e assinatura]
[Duas testemunhas identificadas]
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PORTARIA Nº 261, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Fazenda; do Trabalho; e do Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$
16.498.015,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso III, alínea "h", item "1", da Lei nº 13.587, de 2 de
janeiro de 2018, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Fazenda; do Trabalho; e do Desenvolvimento Social, crédito
suplementar no valor de R$ 16.498.015,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e noventa e oito mil e quinze reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO I

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda - Administração Direta

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.667.500
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 3.667.500
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.667.500

F 3 2 90 0 100 3.667.500
TOTAL - FISCAL 3.667.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.667.500

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2131 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho 7.329.352
Atividades

11 122 2131 2000 Administração da Unidade 7.329.352
11 122 2131 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.329.352

S 3 2 90 0 100 7.329.352
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.329.352
TOTAL - GERAL 7.329.352

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social

UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2122 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Social 5.501.163
Atividades

09 122 2122 2000 Administração da Unidade 5.501.163
09 122 2122 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.501.163

S 3 2 90 0 151 5.501.163
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.501.163
TOTAL - GERAL 5.501.163

ANEXO II

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 5.501.163
Atividades

10 131 2115 4641 Publicidade de Utilidade Pública 5.501.163
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10 131 2115 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 5.501.163
S 3 2 90 6 151 5.501.163

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.501.163
TOTAL - GERAL 5.501.163

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte

UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2035 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 10.996.852
Projetos

27 812 2035 5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional,
Recreativo e de Lazer

10.996.852

27 812 2035 5450 0001 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional,
Recreativo e de Lazer - Nacional

10.996.852

F 4 2 40 0 100 10.996.852
TOTAL - FISCAL 10.996.852
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.996.852

COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA
CORPORATIVA E DE ADMINISTRAÇÃO DE

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA UNIÃO - CGPAR
RESOLUÇÃO Nº 24, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

A COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE GOVERNANÇA
CORPORATIVA E DE ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS DA UNIÃO - CGPAR, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 3º e 7º do Decreto nº 6.021, de 22 de janeiro de 2007, e
tendo em vista proposição do Grupo Executivo - GE, aprovada conforme
Ata de sua 100ª Reunião Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de
2017, resolve:

Art. 1º Para fins do cumprimento do art. 22, inciso II, do
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, deverão ser enviados à
Casa Civil da Presidência da República, para aprovação prévia, os nomes
e dados de todos os representantes indicados pela Administração Pública
Federal direta e indireta para cargos de Administradores e Conselheiros
Fiscais em Empresas Estatais Federais ou em empresas em que a União
detenha, direta ou indiretamente, participação minoritária.

Parágrafo único. Não serão enviados à Casa Civil da
Presidência da República os nomes e dados de pessoas cuja indicação
não seja de responsabilidade da Administração Pública Federal direta e
indireta, tais como representantes dos empregados, de órgãos de classe e
dos sócios privados ou estatais de outras esferas de governo, ainda que o
Ministério setorial tenha participação na tramitação de sua indicação.

Art. 2º O envio da indicação ao Comitê de Elegibilidade da
empresa estatal, para cumprimento do art. 22, inciso I, do Decreto nº
8.945, de 2016, nos casos de que trata o caput do art. 1º, deverá ocorrer
após a aprovação formal pela Casa Civil da Presidência da República.

Art. 3º A Casa Civil da Presidência da República definirá as
regras de envio e tramitação das indicações de que trata esta
Resolução.

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República estabelecerá
anualmente, por ofício, calendário contendo as datas para o recebimento
das indicações para Conselheiros de Administração e Conselheiros
Fiscais ao longo do ano seguinte, visando a organizar o fluxo de análises
e contribuir para o atendimento de prazos legais, definidos por órgãos
reguladores ou através de acordos de acionistas.

§ 1º Os casos de suprimento de vacâncias não serão abrangidos
pelo disposto no caput.

§ 2º Outras exceções ao procedimento de que trata o caput serão
avaliadas pela Casa Civil da Presidência da República.

Art. 5º A aprovação prévia da Casa Civil da Presidência da
República não se confunde com a verificação de requisitos e vedações de
que trata os arts. 21 e 22, inciso I, do Decreto nº 8.945, de 2016, cuja
responsabilidade cabe aos órgãos ou entidades da administração pública
responsável pela indicação e Comitês de Elegibilidade das empresas
estatais, respectivamente.

Art. 6º A Auditoria Interna das Empresas Estatais Federais e os
órgãos de controle e fiscalização da Administração Pública Federal
deverão incluir no escopo de seus trabalhos, no que couber, a verificação
quanto à observância desta Resolução.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro de Estado da Fazenda

ELISEU LEMOS PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 708, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Atualiza o modelo de gestão do
Planejamento Estratégico - PE/MP e o
Plano Estratégico para o período 2016-
2019, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 54 do Anexo I ao
Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o modelo de gestão do Planejamento
Estratégico - PE/MP, instituído pela Portaria SE/MP nº 224, de 29 de
março de 2017, e o Plano Estratégico para o período 2016-2019, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 2º O PE/MP consiste em um conjunto de orientações e
procedimentos que visa direcionar a atuação integrada do Ministério
para o alcance de objetivos e resultados estratégicos, no período
definido para o plano, sendo composto pelos seguintes atributos e
utilizando os seguintes conceitos:

I - missão: é a razão de ser do Ministério, que retrata o
propósito de sua existência;

II - visão de Futuro: é a projeção futura da realidade
desejada pelo MP;

III - diretrizes: são os elementos direcionadores para o
processo do PE/MP, segundo critérios aprovados pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IV - objetivos estratégicos: são os fins serem perseguidos
pelo MP para cumprimento de sua missão e alcance de sua visão de
futuro;

V - objetivos das Unidades: é o conjunto de todos os fins a
serem atingidos pelas unidades administrativas do MP, para alcance
das respectivas missões e visões de futuro, observando-se que:

a) são considerados "objetivos de contribuição" os objetivos
das Unidades que contribuem decisivamente para a evolução de um
ou mais objetivos estratégicos; e

b) os objetivos constantes da alínea "a" deste Inciso são
selecionados segundo os critérios aprovados pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

VI - indicadores: são os parâmetros objetivos que permitem
identificar, mensurar e comunicar, de forma simples, o
comportamento de determinada intervenção, auxiliando aos dirigentes
na tomada de decisão, e que se relacionam aos objetivos
especificados nos Incisos IV e V deste artigo, com as seguintes
ressalvas:

a) são considerados "indicadores estratégicos" os indicadores
que representam com mais precisão o alcance dos objetivos
estratégicos, citados no Inciso IV deste artigo;

b) os indicadores estratégicos constantes da alínea "a" deste
Inciso são selecionados segundo critérios definidos pelo Ministro do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

c) os indicadores estratégicos podem abranger mais de um
objetivo estratégico.

VII - iniciativas: são o conjunto de todas as ações capazes de
gerarem novas rotinas ou aprimorarem as existentes e que sintetizam
os esforços empreendidos para o alcance dos objetivos das Unidades,
mencionados no Inciso V deste artigo, com as especificações a
seguir:

a) as iniciativas para alcançar objetivos especificados na
alínea "a" do Inciso V deste artigo são denominadas "iniciativas
estratégicas";

b) as iniciativas de qualquer categoria podem coincidir com
as constantes do Plano Plurianual; e

c) as iniciativas têm caráter temporário e exclusivo ao
objetivo a que estão relacionadas.

VIII - entregas: são os bens, serviços, normativos e outros
itens, relacionados às iniciativas, entregues à sociedade ou à própria
Administração Pública, observando-se que:

a) as entregas vinculadas às iniciativas descritas na alínea "a"
do Inciso VII deste artigo são denominadas "entregas estratégicas";
e

b) as entregas podem coincidir com os produtos das ações
orçamentárias.

IX - Plano Estratégico do MP: é o documento que evidencia
os resultados que se espera alcançar ao final do período a que se
refere, contendo os seguintes elementos:

a) essenciais:
1. missão e visão de futuro do MP, Incisos I e II deste

artigo;
2. diretrizes do Ministro do MP, Inciso III deste artigo;
3. objetivos estratégicos, Inciso IV deste artigo;
4. indicadores estratégicos, selecionados conforme alínea "b"

do Inciso VI deste artigo;
5. metodologia adotada e critérios de elaboração do

documento;
6. parâmetros de monitoramento estratégico, de revisão e de

avaliação final do plano; e
7. prazos inerentes ao processo.
b) complementares:
1. informações sobre os objetivos de contribuição, iniciativas

e entregas que serão foco de acompanhamento no nível estratégico;
2. critérios de coleta dos dados para acompanhamento

estratégico dos elementos indicados no item 1 desta alínea; e
3. outros elementos para contextualizar os parâmetros

estratégicos escolhidos.
Art. 3º A gestão do PE/MP, orientada segundo os critérios de

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, é constituída pela
gestão estratégica e pela gestão tático-operacional, compreendendo os
seguintes atributos:

I - gestão estratégica:
a) revisão da missão e da visão de futuro do MP, descritas

nos Incisos I e II do art. 2º, a critério do Ministro do MP;
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b) monitoramento estratégico, a se realizar anualmente, a
partir dos indicadores estratégicos, selecionados conforme alínea "b"
do Inciso VI do art. 2º;

c) revisão do PE/MP, conforme Inciso II do art. 7º;
d) avaliação do plano e revisão dos objetivos estratégicos

indicados no Inciso IV do art. 2º, ao final do período a que se
refere;

e) acompanhamento dos objetivos de contribuição inclusos
na alínea "a" do Inciso V do art. 2º, a partir das informações
recebidas do nível tático-operacional;

f) proposição, ao gestor tático-operacional, quando
necessária, da revisão dos objetivos de contribuição e de seus
parâmetros; e

g) proposição de eventuais correções de rumo aos
responsáveis pela tomada de decisão.

II - gestão tático-operacional:
a) implementação, monitoramento, avaliação e revisão dos

objetivos das Unidades, definidos no Inciso V do art. 2º, e de seus
respectivos indicadores, iniciativas e entregas;

b) apresentação, ao gestor estratégico, de dados para
acompanhamento estratégico dos objetivos conceituados na alínea "a"
do Inciso V do art. 2º; e

c) proposição de eventuais correções de rumo ao responsável
pela tomada de decisão, no âmbito da unidade administrativa.

§ 1º A gestão estratégica é de responsabilidade da Secretaria
Executiva e tem como objeto o Plano Estratégico do MP, elaborado
na forma do Inciso IX do art. 2º.

§ 2º A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da
Secretaria Executiva - SPO/SE coordenará os processos de
monitoramento estratégico, revisão e avaliação do Plano Estratégico
do MP.

§ 3º A gestão tático-operacional é de responsabilidade das
unidades administrativas, contribui para o alcance dos resultados do
plano estratégico do MP, e está relacionada com a gestão
orçamentária anual da unidade.

Art. 4º As unidades administrativas integrantes do PE/MP
são:

I - Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO/SE;
II - Subsecretaria de Assuntos Administrativos - SAA/SE;
III - Secretaria de Orçamento Federal - SOF;
IV - Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN;
V - Secretaria de Gestão - SEGES;
VI - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação

- SETIC;
VII - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP;
VIII - Secretaria do Patrimônio da União - SPU;
IX - Secretaria de Desenvolvimento e Infraestrutura - SDI;
X - Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas

Estatais - SEST;
XI - Secretaria de Planejamento e Assuntos Econômicos -

SEPLAN;
XII - Fundação Escola Nacional de Administração Pública -

ENAP;
XIII - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE;
XIV - Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -

IPEA; e
XV - Fundação de Previdência Complementar do Servidor

Público Federal do Poder Executivo-Funpresp-Exe.
Parágrafo único. As unidades administrativas que vierem a

compor o Planejamento Estratégico após a publicação desta Portaria
submeter-se-ão aos seus dispositivos.

Art. 5º As unidades administrativas descritas no art. 4º
deverão indicar à SPO/SE representantes (titular e suplentes) para
assuntos referentes ao Planejamento Estratégico.

Parágrafo único. Compete ao representante, no âmbito da sua
unidade administrativa:

I - disseminar e coordenar a execução das orientações da
SPO/SE referentes aos processos de monitoramento, avaliação e
revisão do PE/MP;

II - coletar as informações produzidas relativas a cada
processo;

III - dar tratamento às informações recebidas, de forma a
garantir que estas atendam às orientações estabelecidas; e

IV - encaminhar as informações requeridas no prazo, na
forma e na qualidade esperada.

Art. 6º O PE/MP converge para os conceitos contidos nos
instrumentos da Política de Gestão da Integridade, Riscos e Controles
Internos da Gestão e demais legislações que regulam a matéria.

Art. 7º A Secretaria Executiva:
I - disponibilizará na intranet as informações de

acompanhamento do PE/MP para o período a que se refere; e
II - poderá, a qualquer tempo, rever o PE/MP, inclusive seus

atributos e conceitos, de forma a readequá-lo às demandas da
sociedade e às prioridades de Governo, bem como definir critérios e
procedimentos adicionais para o seu monitoramento estratégico,
revisão e avaliação ao final do período.

Art. 8º O Plano Estratégico para o período 2016-2019 estará
disponível na coluna "Publicações" do sítio eletrônico do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
( w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r ) .

Art. 9º Revoga-se a Portaria SE/MP nº 224, de 29 de março
de 2017, publicada na Seção 1, do DOU de 30 de março de 2017.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GLEISSON CARDOSO RUBIN

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHO DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho - Substituto, em continuidade à Decisão Judicial prolatada nos
autos do Processo nº 1015316-60.2017.4.01.3400, procedente da 6ª Vara
Federal Cível da SJDF, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica RES 706/2018/CGRS/SRT/MTb, resolve:

Deferir o Registro Sindical ao Sindicato das Indústrias de
Curtimento de Couro e Peles, de Malas, Correias, Arreios e Artefatos de
Couro do Estado do Piauí, CNPJ 97.457.212/0001-34, Processo
46214.000175/2017-69, para representar a Categoria Econômica das
Indústrias de Curtimento de Couro, Peles, Malas, Correias, Arreios e
Artefatos de Couro, com abrangência Estadual e base territorial no
Estado do Piauí/PI; nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013.

MAURO RODRIGUES DE SOUZA

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.689, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Subdelega competência ao Secretário
Nacional de Aviação Civil do Ministério
dos Transportes, Portos e Aviação Civil
para assinar contratos no âmbito do Pregão-
e nº 165/LALI-I/SEDE/2017.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 458, de 25
de julho de 2018, publicada no DOU de 26 de julho de 2018, e
considerando o que consta no Processo Administrativo nº
50000.047370/2017-35, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Secretário Nacional
de Aviação Civil - SAC/MTPA e, em seus impedimentos legais, ao
respectivo substituto, para, observadas a legislação aplicável e as
normas em vigor, praticar os seguintes atos:

I - representar a União, por intermédio do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, na assinatura do contrato
administrativo e respectivos termos aditivos e apostilamentos
resultantes do procedimento licitatório denominado de Pregão-e nº
165/LALI-I/SEDE/2017, cujo objeto é a contração de empresa
especializada para fornecimento de equipamentos de scanner em
única vista (single view), que forneçam visualização não intrusiva de
objetos escaneados para uso em aeroportos, objeto do item 1 da Ata
de Registro de Preços nº 0031/LACC/SEDE/2018, da Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO.

Art. 2º Os recursos cabíveis interpostos contra atos praticados pela
autoridade subdelegada serão processados e julgados pelo Secretário-
Executivo do Ministério de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Art.3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HERBERT DRUMMOND

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 487, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

Altera as Resoluções nºs 338, de 22 de
julho de 2014, 472, de 6 de junho de 2018,
e 25, de 25 de abril de 2008.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos XIX e XX, da
mencionada Lei e 289 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-
77, deliberado e aprovado na 21ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, que
regulamenta o procedimento de alocação de horários de chegadas e
partidas em aeroportos coordenados (slots) e dispõe sobre os
aeroportos de interesse, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................
.................................
III - banco de slots: conjunto de slots disponíveis para

alocação às empresas de transporte aéreo e aos operadores aéreos na
temporada, após a alocação das séries de slots provenientes do
histórico de slots e suas alterações;

................................

VII - Conferência Internacional de slots (SC): fórum
internacional organizado pelas empresas de transporte aéreo com o
objetivo de promover o encontro entre essas empresas, coordenadores
e facilitadores de aeroportos, visando otimizar a utilização da
infraestrutura aeroportuária, que ocorre duas vezes ao ano, para as
temporadas de verão e inverno, nas datas e locais previstos no
calendário de atividades;

.................................
IX - Conferência Nacional de slots (SCB): fórum

complementar à Conferência Internacional de slots realizado no Brasil
e organizado pela ANAC com o objetivo de promover o encontro
com as empresas de transporte aéreo, visando otimizar a utilização da
infraestrutura aeroportuária dos aeroportos coordenados e dos
aeroportos de interesse, que ocorre duas vezes ao ano, para as
temporadas de verão e inverno, nas datas e locais previstos no
calendário de atividades;

..................................
XI - declaração de capacidade: documento emitido pelo

operador do aeroporto e, no que couber, em acordo com o
responsável pelo controle do espaço aéreo, informando à ANAC a
capacidade aeroportuária para cada temporada;

...................................
XIII - empresa aérea entrante: empresa de transporte aéreo

cuja quantidade de slots alocados por dia, após processamento de uma
série de slots solicitada num aeroporto coordenado, somadas as
quantidades de slots das empresas do mesmo grupo econômico, fique
igual ou menor que 5 (cinco) slots;

XIV - grupo econômico: compõem o grupo econômico a
empresa de transporte aéreo, suas controladoras, controladas e
coligadas, bem como as controladas e coligadas das controladoras e
das controladas das empresas de transporte aéreo;

XV - histórico de slots: série de slots de uma empresa de
transporte aéreo alocada na base de referência da temporada
equivalente anterior que terá prioridade na alocação inicial (SAL) da
próxima temporada equivalente;

...................................
XVI-A - mau uso do slot: utilização inadequada da

infraestrutura aeroportuária de um aeroporto coordenado por operação
aérea realizada sem a prévia alocação do slot, por operação aérea
realizada em desacordo com as características do slot alocado, ou
ainda por manter slot alocado que não pretende operar;

....................................
XVIII-A - publicação de dados sobre operações aéreas

(PDO): informações sobre todas as operações aéreas realizadas e
canceladas em um aeroporto coordenado disponibilizadas pelo
operador do aeroporto, sendo que, para fins de monitoramento do uso
dos slots alocados, considera-se o horário em que a aeronave chega
ou sai do terminal, caracterizado pelo calço e descalço,
respectivamente;

XIX - série de slots: conjunto de no mínimo 5 (cinco) slots
alocados para a mesma empresa de transporte aéreo em semanas
consecutivas, no mesmo dia da semana, no mesmo horário;

....................................
XXIII - validação da lista de histórico de slots (AHD): fase

de validação da lista de histórico de slots após a avaliação de
eventuais pedidos de reconsideração formulados pelas empresas de
transporte aéreo.

....................................
Art. 3º A atividade de coordenação e alocação de slots nos

aeroportos coordenados deve ser desempenhada com independência e
com o objetivo de minimizar os efeitos da saturação da infraestrutura
aeroportuária e aeronáutica, observando os princípios da
transparência, não discriminação, imparcialidade e utilização eficiente
da capacidade aeroportuária declarada, devendo ainda:

....................................
V - dar publicidade às atividades de coordenação e alocação

de slots.
....................................
Art. 6º ........................
I - as limitações de capacidade aeroportuária sejam graves ao

ponto de restringir o acesso ou causar atrasos significativos no
aeroporto devido ao alto nível de saturação, sem a possibilidade de
solução do problema no curto prazo;

II - for identificado comportamento por parte de empresas de
transporte aéreo, operadores aéreos ou operador do aeroporto, ou
ainda aplicada medida por parte do responsável pelo controle do
espaço aéreo, que estejam restringindo o acesso ao aeroporto ou
comprometendo a otimização da utilização da infraestrutura
aeroportuária;

....................................
Art. 7º .........................
I - das empresas de transporte aéreo ou dos operadores

aéreos que operam no aeroporto ou tenham a intenção de fazê-lo;
....................................
Art. 8º ........................
....................................
VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na

utilização das séries de slots no aeroporto;
VII-A - desvio tolerado em relação ao horário do slot

alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto; e

....................................
§ 3º Os parâmetros para a meta de regularidade e para o

desvio tolerado, mencionados nos incisos VII e VII-A do caput,
deverão ser fixados em valores não inferiores a 80% (oitenta por
cento) e a 15 (quinze) minutos, respectivamente.

....................................
Art. 9º O operador do aeroporto é responsável pela declaração da

capacidade aeroportuária do aeroporto coordenado relativamente aos
componentes pista, pátio e terminal, conforme regulamentação específica,
devendo observar os prazos estabelecidos no calendário de atividades.
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§ 1º A capacidade operacional de pista e as respectivas
regras de alocação devem ser estabelecidas em acordo com o
responsável pelo controle do espaço aéreo.

§ 2º Na elaboração da declaração de capacidade do aeroporto
coordenado, o operador do aeroporto poderá levar em consideração as
sugestões e acordos realizados com todos os setores envolvidos na
dinâmica do aeroporto, buscando melhorar a sua eficiência operacional.

....................................
Art. 11. .......................
....................................
II - ..............................
....................................
b) validação da lista de histórico de slots (AHD);
....................................
Art. 13. A primeira etapa de coordenação tem por objetivo

definir a base de referência (BDR) que será utilizada para o
monitoramento do uso dos slots alocados no aeroporto coordenado,
visando à identificação dos históricos de slots que serão utilizados na
próxima temporada equivalente.

...................................
Art. 15. Somente podem solicitar séries de slots as empresas

exploradoras das modalidades de serviço especificadas no inciso V do
art. 8º desta Resolução.

....................................
Subseção II
Validação da Lista de Histórico de Slots (AHD)
....................................
Art. 18. Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior,

proceder-se-á à validação da lista de histórico deslots (AHD), cuja
divulgação se dará até a data estabelecida no calendário de
atividades.

....................................
Art. 19. Após a etapa de validação da lista de histórico de

slots (AHD) se dará a submissão inicial (ISD), em que as empresas de
transporte aéreo devem proceder à solicitação de todas as séries de
slots que pretendam operar na temporada.

Parágrafo único. Caso a empresa de transporte aéreo
detentora de histórico de slot deixe de submeter a sua programação
até o prazo de submissão inicial (ISD), poderá concorrer para a
temporada apenas pelo banco de slots após a respectiva Conferência
Internacional de slots (SC), segundo análise da capacidade
aeroportuária disponível.

....................................
Art. 22. .......................
....................................
§ 3º Durante a alocação de novas solicitações de slots (banco

de slots), caso o número de solicitações de séries de slots exceda a
quantidade total de slots disponíveis no banco de slots, a alocação de
slots será igualitária entre todas as empresas de transporte aéreo
solicitantes.

...................................
Art. 24. Realizada a alocação inicial (SAL), é facultado às

empresas de transporte aéreo interessadas participar da Conferência
Internacional de slots (SC), na qual é oportunizada a realização de
ajustes nos slots alocados em aeroportos coordenados e horários de
voos em aeroportos de interesse.

....................................
Art. 28. .......................
§ 1º Nessa etapa serão admitidos novos pedidos ou

alterações de slots, incluindo séries de slots.
§ 2º É possibilitada, mediante solicitação da empresa de

transporte aéreo, a alteração na base de referência (BDR) constituída
na primeira etapa de coordenação, desde que respeitada a capacidade
aeroportuária.

....................................

Art. 29. A terceira etapa de coordenação envolve o
monitoramento do uso dos slots alocados, e corresponde ao período
compreendido entre o primeiro e o último dia de operações na
temporada.

.....................................
Art. 30. Poderão solicitar slots em aeroportos coordenados as

empresas de transporte aéreo e os operadores aéreos, nos termos da
declaração de aeroporto coordenado.

Art. 31. O slot não integra o patrimônio da empresa de
transporte aéreo ou do operador aéreo e representa o uso temporário
da infraestrutura aeroportuária, sendo vedada a sua comercialização
ou cessão, gratuita ou onerosa.

§ 1º É permitida a cessão gratuita de slots entre as empresas
de transporte aéreo pertencentes ao mesmo grupo econômico, desde
que respeitada a capacidade aeroportuária.

§ 2º A cessão de slots entre empresas de transporte aéreo que
não se comprovarem do mesmo grupo econômico será invalidada e
todos os slots envolvidos na cessão retornarão ao banco de slots.

§ 3º As empresas de transporte aéreo deverão dar ciência à
ANAC quando compuserem um grupo econômico até a data limite
para submissão inicial (ISD) para garantir seus efeitos na
temporada.

Art. 32. Admite-se a troca de slots entre empresas de
transporte aéreo, desde que efetuada em número equivalente,
mediante convalidação da ANAC, que avaliará as características de
cada operação e a capacidade aeroportuária declarada para o
aeroporto.

§ 1º A troca de slots entre diferentes empresas de transporte
aéreo poderá ser anulada caso uma delas deixe de operar o slot depois
de efetuada a troca, excetuando-se a troca realizada entre empresas de
transporte aéreo pertencentes ao mesmo grupo econômico.

§ 2º ............................
I - se a operação da série de slots tiver obtido histórico de

slots por 2 (duas) temporadas equivalentes;
II - se ambas as empresas de transporte aéreo forem

consideradas empresas aéreas entrantes na alocação da série de slots;
e

.....................................
Art. 33 .........................
.....................................
V - não remuneradas, em benefício exclusivo da empresa de

transporte aéreo, quando previamente acordadas com o responsável
pelo controle do espaço aéreo e com o operador do aeroporto.

Parágrafo único. Para o fim previsto no inciso V do caput,
não se enquadram as operações aéreas que, em etapa de voo
imediatamente anterior ou posterior, realizem de forma programada
serviço de transporte aéreo.

.....................................
Art. 35. Em caso de redução de capacidade aeroportuária em

aeroporto coordenado que impossibilite a alocação de todos os
históricos de slots solicitados, serão aplicadas as regras de prioridade
de acordo com esta Resolução e seu procedimento será estabelecido
em Portaria específica da Superintendência competente, segundo
critérios objetivos e fundamentados.

§ 1º A Portaria mencionada no caput deverá ser publicada
até a data limite da divulgação da declaração de capacidade do
aeroporto para a temporada.

§ 2º Na ocorrência de eventos mencionados no art. 6º,
incisos III e IV, desta Resolução, poderão ser aplicados, a qualquer
momento, os procedimentos de redução de capacidade aeroportuária
no aeroporto, conforme regras estabelecidas na Portaria mencionada
no caput.

.....................................

CAPÍTULO VI
DO MONITORAMENTO DO USO DOS SLOTS

ALOCADOS
Art. 38. O monitoramento do uso dos slots alocados em cada

temporada será realizado para fins de determinação do histórico de
slots e de apuração do mau uso do slot, utilizando-se:

I - a base de referência (BDR);
II - a base de slots vigentes;
III - as publicações de dados sobre operações aéreas (PDO);

e
IV - os parâmetros de coordenação da declaração de

aeroporto coordenado.
.....................................
§ 3º O monitoramento do uso dos slots alocados será feito

para cada aeroporto coordenado.
§ 4º Para fins de apuração do mau uso do slot serão

considerados os slots alocados na base de slots vigentes.
Art. 38-A. O monitoramento do uso dos slots alocados em

cada temporada avaliará ocorrências que envolvam:
I - operações aéreas realizadas sem prévia alocação do

slot;
II - operações aéreas realizadas em desacordo com as

características do slot alocado na base de slots vigentes;
III - operações aéreas canceladas e slots cancelados.
§ 1º Para os fins previstos no inciso II do caput, serão

consideradas as operações aéreas realizadas com categoria de
equipamento diferente ou com desvio em relação ao horário do slot
alocado.

§ 2º Caso seja necessário, para colaborar com esclarecimento
de fatos relacionados a essas ocorrências, poderão ser utilizadas
subsidiariamente informações disponibilizadas em outras bases de
dados da ANAC, de outro operador de aeroporto, do responsável pelo
controle do espaço aéreo, de outros órgãos ou entidades públicas, ou
ainda de outras bases de dados.

Art. 38-B. As ocorrências causadas por situações fora da
capacidade de gerenciamento da empresa de transporte aéreo não
serão penalizadas no cálculo do índice de regularidade, desde que
informadas conforme os procedimentos da portaria específica
estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Resolução.

§ 1º Consideram-se fora da capacidade de gerenciamento da
empresa de transporte aéreo, as ocorrências causadas por condições
climáticas adversas, por ação ou omissão do operador do aeroporto,
por medida estabelecida pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, ou por anormalidade na atividade de outros órgãos ou
entidades públicas, desde que diretamente relacionadas com a
prestação do serviço de transporte aéreo.

§ 2º Não se consideram fora da capacidade de gerenciamento
da empresa de transporte aéreo, as ocorrências causadas por ação ou
omissão de seus empregados ou de seus prestadores de serviço, por
indisponibilidade de tripulação, de aeronave, de equipamentos, de
sistemas, ou outros elementos intrínsecos à prestação do serviço de
transporte aéreo.

Art. 38-C. A apuração do mau uso do slot será realizada em
qualquer tipo de ocorrência, incluídas as decorrentes de situações fora
da capacidade de gerenciamento da empresa de transporte aéreo, de
forma a auxiliar na determinação do que poderá ser considerado
como intencionalidade.

Art. 39. O índice de regularidade da série de slots (IRs) é
calculado por meio da divisão do número de slots utilizados pelo
número de slots alocados na base de referência (BDR) daquela série
de slots, descontados os slots devolvidos até a data limite para
devolução de slots (SRD).

IRs = Número de Slots Utilizados (%)
Número de Slots Alocados na BDR

§ 1º O índice de regularidade será calculado para cada série de slots para fins de determinação do histórico de slots.
§ 2º Operações aéreas realizadas com desvio maior que 24 (vinte e quatro) horas do horário alocado na base de slots vigentes poderão ser penalizadas no cálculo do índice de regularidade, observado o disposto no
art. 38-B desta Resolução.
.....................................
Art. 41. O índice de eficiência operacional total (EOsT) é a média dos índices de regularidade das séries de slots (IRs), calculado por meio da divisão do somatório dos IRs pelo número de séries de slots alocadas
na base de referência (BDR).

EOsT = S IRs (%)
Número de Série de Slots

Parágrafo único. O ranking das empresas de transporte aéreo
será obtido pela ordem decrescente de EOsT para cada temporada e
será utilizado como fator de desempate na alocação de slots para a
próxima temporada equivalente, conforme art. 23 desta Resolução.

.....................................
Art. 43. ........................
.....................................
II - caso se verifique mau uso intencional dos slots

alocados;
III - perda da outorga para a exploração de serviços aéreos;

ou
................................
§ 2º Para o fim previsto no inciso II do caput, caracteriza-se

o mau uso intencional do slot quando a empresa de transporte aéreo
deixar de tomar as medidas necessárias à correção de não
conformidade(s) previamente notificada(s) pela ANAC.

§ 3º Para o fim previsto no inciso III do caput, no caso de
empresas estrangeiras de transporte aéreo não regular, serão
consideradas as licenças de operação expedidas nos respectivos países
de origem.

Art. 44. A empresa de transporte aéreo ou o operador aéreo
pode perder os slots ou as séries de slots durante a terceira etapa de
coordenação na ocorrência de qualquer dos seguintes casos:

.....................................
II - perda ou suspensão da outorga para a exploração de

serviços aéreos;
.....................................
IV - caso não sejam sanadas as pendências informadas

durante o processo de alocação de slots até a data de operação do slot
ou de início da série de slots; ou

.....................................

CAPÍTULO VI-A
DA PUBLICAÇÃO DOS DADOS SOBRE OPERAÇÕES

AÉREAS EM AEROPORTOS COORDENADOS
Art. 44-A. O operador do aeroporto é responsável pela

publicação de dados sobre operações aéreas (PDO), devendo observar
os procedimentos e prazos estabelecidos na portaria específica
estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Resolução.

Parágrafo único. Na consolidação dos dados de operações
aéreas realizadas e canceladas, o operador do aeroporto utilizará
informações tempestivamente fornecidas por empresas de transporte
aéreo e operadores aéreos, buscando a conciliação de dados e a
melhoria na qualidade da informação.
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CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E PROVIDÊNCIAS

A D M I N I S T R AT I VA S
Art. 45. Configura-se como infração a esta norma a empresa

de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente manter slot
alocado na base de slots vigentes que não pretende operar.

.....................................
Art. 46. Configura-se como infração a esta norma a empresa

de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente realizar
operação aérea em desacordo com as características do slot alocado
na base de slots vigentes.

§ 1º Para os fins previstos no caput, será considerada a
operação aérea realizada com categoria de equipamento diferente ou
com desvio em relação ao horário do slot alocado.

.....................................
Art. 47. Configura-se como infração a esta norma a empresa

de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente realizar
operação aérea sem prévia alocação do slot na base de slots vigentes.

.....................................
Art. 47-A. Configura-se como infração à norma, imputável

ao operador do aeroporto coordenado, o descumprimento das suas
obrigações elencadas neste Título.

Art. 48. As providências administrativas para as infrações
descritas neste Capítulo serão aplicadas conforme as regras
estabelecidas pela ANAC para o exercício das suas atividades de
fiscalização.

§ 1º Para o fim do disposto no caput, aplica-se multa como
providência administrativa sancionatória, quantificada em reais (R$)
com respectivo atenuante e agravante, nos termos do Anexo desta
Resolução.

§ 2º No caso de infrações cometidas por empresa de
transporte aéreo, aplicam-se as providências administrativas previstas
na regulamentação vigente, independentemente da não obtenção do
histórico de slots decorrente do monitoramento.

.....................................

Art. 53. ........................
I - das empresas de transporte aéreo ou dos operadores

aéreos que operam no aeroporto ou tenham a intenção de fazê-lo;
.........................................
Parágrafo único. Caberá à ANAC julgar a pertinência em

declarar um aeroporto como aeroporto de interesse.
Art. 54. ........................
.....................................
II - proceder a alocação respeitando as etapas previstas no

art. 11, inciso II, desta Resolução, facultada a participação nas etapas
previstas nas alíneas "a", "b", "e", "g" e "h";

III - receber a programação das empresas de transporte aéreo
ou dos operadores aéreos que nele operem ou pretendam operar;

.....................................
VI - disponibilizar à ANAC as bases de horários de voos

alocados de uma dada temporada, respeitada a capacidade
aeroportuária declarada; e

.....................................
§ 1º Durante a etapa de alocação inicial os operadores de

aeroportos de interesse devem alocar prioritariamente infraestrutura
aeroportuária para os voos solicitados pelas empresas de transporte
aéreo que constavam na base de horários de voos alocados da
temporada equivalente anterior, observando o disposto no § 4º deste
artigo.

§ 2º No caso da primeira alocação, deverá ser considerada
como referência os voos regulares registrados na ANAC para o
respectivo aeroporto.

§ 3º No caso da necessidade de priorização de solicitações de
infraestrutura aeroportuária que sejam diferentes da base de horários
de voos alocados da temporada equivalente anterior, é facultado ao
operador do aeroporto de interesse o estabelecimento de critérios para
esse fim, desde que os mesmos sejam:

.....................................

§ 4º As empresas de transporte aéreo que intencionalmente
operarem em desacordo com os horários de voos alocados no aeroporto
de interesse poderão receber uma menor prioridade na etapa de alocação
inicial da temporada subsequente, desde que previamente informadas.

.....................................
Art. 56. Caso ocorra indisponibilidade da infraestrutura

aeroportuária alocada pelo operador do aeroporto de interesse deverá
ser respeitada a antiguidade do uso da infraestrutura, quando
aplicável.

Art. 57. As empresas de transporte aéreo ou os operadores
aéreos que operem ou pretendam operar em um aeroporto de interesse
deverão submeter suas programações conforme disposto na portaria
de que trata o art. 55 desta Resolução.

Art. 58. O descumprimento do disposto neste Título, seja por
parte do operador do aeroporto ou por parte das empresas de
transporte aéreo ou dos operadores aéreos, pode ensejar a declaração
do aeroporto como coordenado pela ANAC, nos termos do Capítulo
III do Título I desta Resolução.

Art. 59. Configura-se como infração à norma, imputável ao
operador do aeroporto de interesse, o descumprimento das suas
obrigações elencadas neste Título.

Art. 59-A. As providências administrativas para as infrações
descritas neste Capítulo serão aplicadas conforme as regras
estabelecidas pela ANAC para o exercício das suas atividades de
fiscalização.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no caput, aplica-se
multa como providência administrativa sancionatória, quantificada em
reais (R$) com respectivo atenuante e agravante, nos termos do
Anexo desta Resolução.

.....................................
Art. 60. Os slots alocados não constituem a plena autorização

de voo, devendo as empresas de transporte aéreo e os operadores
aéreos observarem os demais regulamentos da ANAC ou de outros
órgãos, inclusive os que se referirem à prestação de serviços
aéreos.

.....................................

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 338, DE 22 DE JULHO DE 2014

TABELA DE INFRAÇÕES
(VALOR DAS MULTAS PESSOA FÍSICA, EXPRESSO EM REAL)

. COD I - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO OPERADOR AÉREO
Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots

Atenuado Normal Agravado

. DOS a) O operador aéreo intencionalmente manter slot alocado na base de slots vigentes que não pretende operar. 7.000 14.000 21.000

. ODS b) O operador aéreo intencionalmente realizar operação aérea em desacordo com as características do slot alocado na base de
slots vigentes.

21.000 31.500 42.000

. NOS c) O operador aéreo intencionalmente realizar operação aérea sem prévia alocação do slot na base de slots vigentes. 21.000 42.000 63.000

TABELAS DE INFRAÇÕES
(VALOR DAS MULTAS PESSOA JURÍDICA, EXPRESSO EM REAL)

. COD II - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS A EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO OU OPERADOR AÉREO
Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots

Atenuado Normal Agravado

. DOS a) A empresa de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente manter slot alocado na base de slots vigentes que não
pretende operar.

12.000 21.000 30.000

. ODS b) A empresa de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente realizar operação aérea em desacordo com as
características do slot alocado na base de slots vigentes.

24.000 42.000 60.000

. NOS c) A empresa de transporte aéreo ou o operador aéreo intencionalmente realizar operação aérea sem prévia alocação do slot na
base de slots vigentes.

36.000 63.000 90.000

. COD III - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO AEROPORTO
Aeroporto Coordenado ou Aeroporto de Interesse

Atenuado Normal Agravado

. OCD a) O operador do aeroporto coordenado descumprir as suas obrigações elencadas no Título I desta Resolução. 30.000 52.500 75.000

. OIN b) O operador do aeroporto de interesse descumprir as suas obrigações elencadas no Título II desta Resolução. 30.000 52.500 75.000

"(NR)
Art. 2º Ficam revogados:
I - na Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:
a) o inciso XVIII do art. 2º;
b) o inciso III do § 4º do art. 8º;
c) o art. 36;
d) o § 1º do art. 38;
e) o art. 40;
f) o art. 42; e
g) o § 1º do art. 45;
II - na Resolução nº 25, de 25 de abril de 2008:
a) a Tabela IV - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO OPERADOR AÉREO - Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots do Anexo I;
b) a Tabela VI - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS A EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO OU OPERADOR AÉREO - Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots do Anexo II; e
c) a Tabela VII - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO AEROPORTO - Aeroportos de Interesse do Anexo III.
III - na Resolução nº 472, de 6 de junho de 2018:
a) a Tabela IV - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO OPERADOR AÉREO - Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots do Anexo I;
b) a Tabela VI - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS A EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO OU OPERADOR AÉREO - Horários de chegadas e partidas em aeroportos coordenados - slots do Anexo II; e
c) a Tabela VII - INFRAÇÕES IMPUTÁVEIS AO AEROPORTO - Aeroportos de Interesse do Anexo III.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia 28 de outubro de 2018, data de início das operações da temporada de Inverno 2018 (W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e
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RESOLUÇÃO Nº 488, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Revoga a IAC 91-1001.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos XVII e XLVI, e art. 47,
inciso I, da mencionada Lei, e considerando o que consta do processo
nº 00058.026055/2018-11, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
resolve:

Art. 1º Revogar:
I - a Instrução de Aviação Civil 91-1001 (IAC 91-1001), de

21 de junho de 2005, intitulada "Demonstrações/Competições aéreas";
e

II - a Portaria DAC nº 545/STE, de 16 de junho de 2005,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2005, Seção
1, página 31, que aprovou a mencionada IAC.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 105, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos - Governador André Franco Montoro (SBGR).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Guarulhos - Governador André
Franco Montoro (SBGR);

II - motivo da coordenação: graves limitações de capacidade
aeroportuária, nos termos do inciso I do art. 6º da Resolução nº 338,
de 2014;

III - período de coordenação: a partir da temporada Inverno
2018 (W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 102, de 2 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de
2015, Seção 1, página 6.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 106, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º,
da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014,
e considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018,

decide:
Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto do Rio de Janeiro -

Santos Dumont (SBRJ).
§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos

termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:
I - nome do aeroporto: Santos Dumont (SBRJ);

II - motivo da coordenação: graves limitações de capacidade
aeroportuária, nos termos do inciso I do art. 6º da Resolução nº 338,
de 22 de julho de 2014;

III - período de coordenação: a partir da temporada Inverno
2018 (W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras
de alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do
espaço aéreo, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 104, de 2 de setembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de
2015, Seção 1, página 7.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 107, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º,
da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014,
e considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018,

decide:
Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto de São

Paulo/Congonhas - Deputado Freitas Nobre (SBSP).
§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos

termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:
I - nome do aeroporto: Congonhas - Deputado Freitas Nobre

(SBSP);
II - motivo da coordenação: graves limitações de capacidade

aeroportuária, nos termos do inciso I do art. 6º da Resolução nº 338,
de 2014;

III - período de coordenação: a partir da temporada Inverno
2018 (W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 90% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras
de alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do
espaço aéreo, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 96, de 10 de agosto de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2016,
Seção 1, página 44.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 108, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Belém/Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro (SBBE).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Val de Cans - Júlio Cezar Ribeiro
(SBBE);

II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do
inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;

III - período de coordenação: temporada Inverno 2018
(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 153, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 142.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 109, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Cuiabá - Marechal Rondon (SBCY).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Marechal Rondon (SBCY);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e
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IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014;

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots;

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 154, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 110, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe
foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
X e XIX, e 48, § 1º, da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338,
de 22 de julho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00058.519988/2017-77, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Curitiba - Afonso Pena (SBCT).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros,
nos termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de
2014:

I - nome do aeroporto: Afonso Pena (SBCT);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos

do inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto
táxi-aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular
e não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser
emitida pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no
calendário de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot
alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto: 15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as
regras de alocação de slots definidas pelo responsável pelo
controle do espaço aéreo, estando sujeitos às providências
administrativas previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice
de regularidade de séries de slots para fins de determinação de
históricos de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos
de mau uso do slot serão apurados em todo o período de
coordenação, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 155, de 20 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2017, Seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro
de 2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 111, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Florianópolis - Hercílio Luz (SBFL).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Hercílio Luz (SBFL);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 156, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 112, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º,
da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014,
e considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Fortaleza - Pinto Martins (SBFZ).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Pinto Martins (SBFZ);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras
de alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do
espaço aéreo, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 157, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 113, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe
foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
X e XIX, e 48, § 1º, da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338,
de 22 de julho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00058.519988/2017-77, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto de Goiânia -
Santa Genoveva (SBGO).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros,
nos termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de
2014:

I - nome do aeroporto: Santa Genoveva (SBGO);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos

do inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto
táxi-aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular
e não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser
emitida pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no
calendário de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot
alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto: 15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as
regras de alocação de slots definidas pelo responsável pelo
controle do espaço aéreo, estando sujeitos às providências
administrativas previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice
de regularidade de séries de slots para fins de determinação de
históricos de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos
de mau uso do slot serão apurados em todo o período de
coordenação, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 158, de 20 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2017, Seção 1, página 143.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro
de 2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e
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DECISÃO Nº 114, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de Foz
do Iguaçu - Cataratas (SBFI).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Cataratas (SBFI);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 159, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 144.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 115, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º,
da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014,
e considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Manaus - Eduardo Gomes (SBEG).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Eduardo Gomes (SBEG);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras
de alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do
espaço aéreo, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 160, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 144.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 116, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe
foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
X e XIX, e 48, § 1º, da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338,
de 22 de julho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00058.519988/2017-77, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Maceió - Zumbi dos Palmares (SBMO).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros,
nos termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de
2014:

I - nome do aeroporto: Zumbi dos Palmares (SBMO);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos

do inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto
táxi-aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular
e não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser
emitida pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no
calendário de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot
alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto: 15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as
regras de alocação de slots definidas pelo responsável pelo
controle do espaço aéreo, estando sujeitos às providências
2administrativas previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice
de regularidade de séries de slots para fins de determinação de
históricos de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos
de mau uso do slot serão apurados em todo o período de
coordenação, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 161, de 20 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2017, Seção 1, página 144.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro
de 2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 117, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Porto Alegre - Salgado Filho (SBPA).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Salgado Filho (SBPA);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 162, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 144.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 118, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional do
Recife/Guararapes - Gilberto Freire (SBRF).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Guararapes - Gilberto Freire
(SBRF);

II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do
inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;

III - período de coordenação: temporada Inverno 2018
(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VII-A - desvio tolerado em relação ao horário do slot
alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto: 15 (quinze) minutos; e
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VIII - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014;

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots;

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 163, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 144.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 119, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe
foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
X e XIX, e 48, § 1º, da mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338,
de 22 de julho de 2014, e considerando o que consta do processo
nº 00058.519988/2017-77, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto Internacional de
Salvador - Deputado Luís Eduardo Magalhães (SBSV).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros,
nos termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de
2014:

I - nome do aeroporto: Deputado Luís Eduardo Magalhães
(SBSV);

II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos
do inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;

III - período de coordenação: temporada Inverno 2018
(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto
táxi-aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular
e não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser
emitida pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no
calendário de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por
cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot
alocado para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no
aeroporto: 15 (quinze) minutos; e

VIII - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos
incisos IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as
regras de alocação de slots definidas pelo responsável pelo
controle do espaço aéreo, estando sujeitos às providências
administrativas previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice
de regularidade de séries de slots para fins de determinação de
históricos de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos
de mau uso do slot serão apurados em todo o período de
coordenação, estando sujeitos às providências administrativas
previstas pela Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 164, de 20 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
setembro de 2017, Seção 1, página 145.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro
de 2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 120, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto de Vitória - Eurico
de Aguiar Salles (SBVT).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Eurico de Aguiar Salles (SBVT);
II - motivo da coordenação: interesse público, nos termos do

inciso V do art. 6º e art. 7º da Resolução nº 338, de 2014;
III - período de coordenação: temporada Inverno 2018

(W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

VIII - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

§ 3º Considerado o período de coordenação exclusivo à
temporada Inverno 2018 (W18), não se aplica o cálculo do índice de
regularidade de séries de slots para fins de determinação de históricos
de slots.

§ 4º Não obstante o disposto § 3º deste artigo, os casos de
mau uso do slot serão apurados em todo o período de coordenação,
estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 165, de 20 de setembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de
2017, Seção 1, página 145.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 121, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XIX, e 48, § 1º, da
mencionada Lei, e 6º Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014, e
considerando o que consta do processo nº 00058.519988/2017-77,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria,
realizada em 21 de agosto de 2018, decide:

Art. 1º declarar coordenado o Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

§ 1º A coordenação atenderá aos seguintes parâmetros, nos
termos do art. 8º da Resolução nº 338, de 22 de julho de 2014:

I - nome do aeroporto: Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH);

II - motivo da coordenação: graves limitações de capacidade
aeroportuária, nos termos do inciso I do art. 6º da Resolução nº 338,
de 2014;

III - período de coordenação: a partir da temporada Inverno
2018 (W18), todos os dias da semana, 24 horas por dia, conforme
calendário de atividades publicados pela Superintendência de
Acompanhamento de Serviços Aéreos - SAS;

IV - modalidades de serviços aéreos que devem solicitar
slots: serviços de transporte aéreo regular e não regular, exceto táxi-
aéreo;

V - modalidades de serviços aéreos que são elegíveis para
constituição de séries de slots: serviços de transporte aéreo regular e
não regular, exceto táxi-aéreo;

VI - limitações de operação, relacionadas a aspectos
técnicos: deverão constar da declaração de capacidade a ser emitida
pelo operador do aeroporto, observado o prazo previsto no calendário
de atividades;

VII - meta de regularidade para avaliação da eficiência na
utilização das séries de slots no aeroporto: 80% (oitenta por cento);

VIII - desvio tolerado em relação ao horário do slot alocado
para avaliação da pontualidade de chegadas e partidas no aeroporto:
15 (quinze) minutos; e

IX - percentual do banco de slots que será distribuído
inicialmente às empresas aéreas entrantes no aeroporto: 50%
(cinquenta por cento).

§ 2º Os demais serviços aéreos não contemplados nos incisos
IV e V do § 1º deste artigo estarão coordenados sob as regras de
alocação de slots definidas pelo responsável pelo controle do espaço
aéreo, estando sujeitos às providências administrativas previstas pela
Resolução nº 338, de 2014;

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 189, de 1º de novembro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 3 de novembro de
2017, Seção 1, página 97.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor no dia 28 de outubro de
2018, data de início das operações da temporada Inverno 2018
(W18).

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 122, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Defere pedido de isenção de cumprimento
do requisito de que trata o parágrafo
25.981(a)(3) do RBAC nº 25, para o avião
Embraer EMB-390 KC.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,
tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº
00066.021841/2014-08, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela EMBRAER S.A.
e nos termos da Nota Técnica no 20/2018/GCPR/GGCP/SAR, o
pedido de isenção de cumprimento do requisito de que trata o
parágrafo 25.981(a)(3) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº
25 (RBAC nº 25), referente à proteção dos tanques de combustível
contra fontes de ignição causadas por descargas atmosféricas na
aeronave EMB-390 KC.

Art. 2º Fica revogada a Decisão nº 117, de 26 de julho de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2017,
Seção 1, página 321.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

DECISÃO Nº 123, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Defere pedido de isenção temporária de
cumprimento do requisito de que trata o
parágrafo 153.35(c) do RBAC nº 153 pela
Inframérica, operadora do Aeroporto São
Gonçalo do Amarante (SBSG).

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe confere o art.
11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em
vista o disposto no art. 8º, incisos XXI e XXX, da mencionada Lei e
no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11 (RBAC nº 11),

Considerando a IA184/SBSG/2018, de 18 de abril de 2018,
que fundamenta o pedido de isenção temporária do cumprimento do
requisito do parágrafo 153.35(c) do RBAC nº 153, que trata da
realização do curso de Sistema de Gerenciamento da Segurança
Operacional (SGSO) pelo gestor responsável pelo gerenciamento da
segurança operacional;

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Portaria nº 339,
de 17 de fevereiro de 2016;

Considerando o que consta no processo nº
00058.051454/2016-59, que trata de proposta de emenda ao RBAC nº
153 que revoga principalmente requisitos de competência, experiência
e treinamento requeridos para os gestores; e

Considerando o que consta do processo nº
00058.014477/2018-44, deliberado e aprovado na 17ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de agosto de 2018,
decide:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela INFRAMÉRICA
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE S.A., operadora do Aeroporto São Gonçalo do
Amarante (SBSG), o pedido de isenção temporária de cumprimento
do requisito de que trata o parágrafo 153.35(c) do no Regulamento
Brasileiro da Aviação Civil nº 153 (RBAC nº 153), tendo em vista
que o o Sr. Pedro de Oliveira Mendes Calgaro, Gestor responsável
pelo gerenciamento da segurança operacional indicado pela
Inframérica, não ter realizado o curso sobre sistema de gerenciamento
da segurança operacional, ministrado pela ANAC ou por entidade
autorizada, com carga horária não inferior a 40 (quarenta) horas-aula,
exigido para operadores de aeródromo classe III.

Parágrafo único. A isenção deferida nos termos do caput terá
validade de 12 (doze) meses e está condicionada à aprovação do Sr.
Pedro de Oliveira Mendes Calgaro na próxima edição do curso de
Sistema de Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) a ser
realizado pela ANAC ou entidade autorizada.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA Nº 2.585, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 35, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e
considerando o que consta nos processos listados abaixo, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo - CST abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

. Nº Processo Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aeronaves Data

. 00066.526967/2017-17 2018S03-01 HELIBRAS - Heli-
cópteros do Brasil

S. A. - Brasil

Instalação de Maca de Resgate Avançado (Advanced
Rescue Litter).

Airbus Helicopters modelos EC225 LP. 02.03.2018

. 00066.002716/2018-14 2018S03-02 S-TEC Corporation
- USA

SA7174SW-D (Installation of S-TEC System 60 Two
Axis Automatic Flight Guidance System, Model ST-

102, with Optional Autotrim System).

Twin Commander Aircraft modelos 500, 500-B, 500-S and 500-U. 02.03.2018

. 00066.500145/2016-17 2018S03-03 ECMS Aviation
Systems GMBH -

Alemanha

10054475 (Installation of External Load Attachment
Device EAD03 (Left-hand, right hand and both-sided
installation on existing hard points to attach up to four

loads with collectively 610 Kg) ).

Airbus Helicopters Deutschland GMBH modelos MBB-BK 117 C-2 e MBB-
BK 117 D-2

09.03.2018

. 00066.528841/2017-79 2018S03-04 ECMS Aviation
Systems GMBH -

Alemanha

10063544 (Installation of External Load Attachment
Device EAD03 (Left hand, right hand and both-sided
installation on existing hard points to attach up to four

loads) ).

Airbus Helicopters Deutschland GMBH modelos EC 135 P1, EC 135 P2, EC
135 P2+, EC 135 P3, EC 135 T1, EC 135 T2, EC 135 T2+ e EC 135 T3

09.03.2018

. 00066.504050/2016-72 2018S03-05 Jazz Engenharia
Aeronáutica Ltda. -

Brasil

Instalação do sistema GPS400 da Garmin. Textron Aviation modelos 65-A90; B90; C90; C90A e E90. 12.03.2018

. 00066.003165/2015-63 2018S03-06 Jazz Engenharia
Aeronáutica Ltda. -

Brasil

Instalação de MFD modelo EX600 da Avidyne e TAS
modelo GTS800 da Garmin.

Textron Aviation modelos B90; C90; C90A e; E90. 12.03.2018

. 00066.043650/2015-70 2018S03-07 Jazz Engenharia
Aeronáutica Ltda. -

Brasil

Instalação de três conversores de tensão DC-DC mod-
elo LS03-05001 da Lone Star Aviation Corp.

Robinson Helicopter modelos R44 e R44 II. 12.03.2018

. 00066.000224/2018-94 2018S03-08 VRG Linhas Aéreas
S.A. - Grupo GOL.

- Brasil

Reconfiguração da cabine de passageiros de 177 para
186 assentos.

Boeing modelo 737-800 (N/S 39.607, 39.609, 39.611, 39.612, 39.613,
39.614, 39.615, 39.616, 39.617, 39.618, 39.619, 39.621, 39.622, 39.623,
39.625, 39.629, 39.631, 39.633, 39.634, 39.636, 39.637, 39.639, 39.640,

41.163, 41.166, 41.170, 41.467, 30.621, 28.403 e 29.103).

14.03.2018

. 00066.000253/2018-56 2018S03-09 VRG Linhas Aéreas
S.A. - Grupo GOL.

- Brasil

Reconfiguração da cabine de passageiros de 177 para
186 assentos.

Boeing modelo 737-800 (N/S 34.275, 35.824, 35.826, 36.566, 36.147,
35.825, 35.065, 36.148, 36.149, 35.827, 35.828, 35.829, 34.962, 34.963,
34.267, 34.964, 34.965, 36.146, 34.966, 34.268, 34.269, 34.270, 35.835,
35.836, 35.837, 35.838, 35,842, 35.843, 35.844, 35.851, 35.852, 35.845,
35.846, 37.610, 35.850, 35.876, 39.604, 38.877, 38.878, 34.276, 35.066,

34.271 e 34.272).

15.03.2018

. 00066.525372/2017-36 2018S03-10 Raisbeck Engineer-
ing. - USA

SA02559SE (Installation of Raisbeck/Hartzell Five-
Blade Swept Turbofan Propellers.).

Textron Aviation modelos B300 e B300C. 20.03.2018

. 00066.530178/2017-72 2 0 1 8 S 0 3 - 11 S-TEC Corporation.
- USA

SA09168AC-D (Installation of S-TEC System 55/55X
Two Axis Automatic Flight Guidance System, Model

S T- 6 5 0 ) .

Textron Aviation modelos 180; 180A; 180B; 180C; 180D; 180E; 180F;
180G; 180H; 180J e 180K.

20.03.2018

. 00066.003551/2018-06 2018S03-12 Cert Works, LLC. -
USA

SR00826DE (Installation of Honeywell Sky Connect
Tracker III System ).

Lista de Modelos Aprovados (AML). 20.03.2018

. 00066.529306/2017-35 2018S03-13 Aviation Partners
Boeing - USA

ST01219SE (Installation of winglets, wing structural
reinforcement and related system changes).

Boeing modelo 737-500 Series. 20.03.2018

. 00066.003552/2018-42 2018S03-14 Cert Works, LLC. -
USA

SR00812DE (Installation of Honeywell Sky Connect
Tracker III system.).

Lista de Modelos Aprovados (AML). 26.03.2018

. 00066.005719/2018-18 2018S03-15 Sander Geophysics
Ltd. - Canadá

O-LSH10-316/D (Installation of AS350 Geophysical
Survey).

Airbus Helicopters modelos AS 350 B2 and AS 350 B3 (only to the S/N
2549, 4668, 4187, 4551,4368, 7712, 4375, 4179, 3823, 3209, 4065, 4719,

4859, 4316, 4223, 7338, 3368, 4583 and 4283).

26.03.2018

. 00066.515538/2017-14 2018S03-16 Honeywell Interna-
tional Inc. - Cana-

dá

SR02461SE (Installation of a Honeywell ASPIRE 200
Intermediate Gain (IG) SATCOM System).

Leonardo S.p.A modelo AW139. 28.03.2018

. 00066.044216/2015-15 2018S03-17 Project-Air Engen-
haria Ltda. - Brasil

Instalação do sistema GPSMAP modelo GPS-695/696
da Garmin.

Piper Aircraft modelos PA-31T e PA-31T1 (S/N 31T-8104017, 31T7904016
e 31T8120101).

28.03.2018

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO

PORTARIA Nº 2.586, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 35, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e
considerando o que consta nos processos listados abaixo, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo - CST abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

. Nº Processo Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aeronaves Data

. 00066.005366/2018-48 2018S04-01 Duncan Aviation, Inc. -
USA

ST01678WI, (Installation of Aircell High Speed Internet (AHSI) System
with Wireless Local Area Network (WLAN)).

Bombardier modelos CL-600-2B16 (CL-601-3A),

CL-600-2B16 (CL-601-3R) and CL-
600-2B16 (CL-604).

02/04/2018

. 00066.005653/2016-96 2018S04-02 Project-Air Engenharia
Ltda. - Brasil

Instalação "stand alone" dos sistemas Stormscope WX-10 e do GPSMAP
modelo GPS-695.

Textron Aviation modelo 182P (S/N 18262847). 04/04/2018

. 00066.524772/2017-24 2018S04-03 Turbine Conversions,
Ltd. - USA

SA01323CH, (Installation of a Ground Single Point Fueling System). Lista de Modelos Aprovados (AML). 11 / 0 4 / 2 0 1 8

. 00066.518752/2017-14 2018S04-04 Ritter Consultoria e Pro-
jetos Ltda. - Brasil

Modificação da cabine de passageiros para configuração de transporte
aeromédico.

Textron Aviation modelo 208B (N/S 208B1081 e
208B2029)

16/04/2018

. 00066.007579/2018-12 2018S04-05 Micro Aerodynamics,
Inc. - USA

SA00763SE (Installation of Vortex Generators on the wing leading edge, and
Vertical Fin Surfaces).

Piper Aircraft modelos PA-30 e PA-39; 16/04/2018

. 00066.001271/2018-55 2018S04-06 Flyht Aerospace Solu-
tions Ltd. - Canadá

SA16-92 (Installation of the AFIRS 228 (Automated Flight Information
Reporting System)).

EMBRAER modelos ERJ 190-100 SERIES 16/04/2018

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. 00066.007261/2018-23 2018S04-07 Rockwell Collins. -
USA

ST02177LA (Installation of Rockwell Collins Model 6605 Head-Up Display
(HUD-6605) and Enhanced Vision System (EVS) CMA-2600i Infrared Sen-
sor System (ISS) or HUD and Enhanced Flight Vision System (EFVS)

CMA-2700).

Bombardier modelo CL-600-2B16 (CL-604). 23/04/2018

. 00066.520359/2017-91 2018S04-08 Laz-Tec, LLC - USA SR00829DE (Installation of Baggage Pallet). Bell Helicopter Textron Canada modelo 429. 23/04/2018

. 00066.525137/2017-64 2018S04-09 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09506RC (Installation of AEM 600W PA Speaker System). Airbus Helicopters modelo EC 130 T2 26/04/2018

. 00066.008719/2018-61 2018S04-10 Garmin International,
Inc. - USA

SA01844WI (Installation of Garmin GFC 600 Automatic Flight Control
System).

Lista de Modelos Aprovados (AML). 26/04/2018

. 0 0 0 6 6 . 5 1 9 5 4 8 / 2 0 1 7 - 11 2 0 1 8 S 0 4 - 11 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09312RC-D (Installation of an Avidyne 610 or 615 Traffic Advisory
System).

Airbus Helicopters modelos AS 350 B2 e AS 350
B3.

27/04/2018

. 00066.519565/2017-58 2018S04-12 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SH4343SW-D (Installation of strobe anti-collision light and/or supplemental
strobe light; or installation of LED strobe anti-collision light).

Lista de Modelos Aprovados (AML). 27/04/2018

. 0 0 0 6 6 . 5 1 9 5 6 4 / 2 0 1 7 - 11 2018S04-13 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09311RC-D (Installation of a BMS Video Downlink System). Airbus Helicopters modelos AS 350 B2 e AS 350
B3.

27/04/2018

. 00066.519546/2017-21 2018S04-14 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09507RC (Installation of optional configuration co-pilot seat reloca-
tion).

Airbus Helicopters modelos AS 350 B2 e AS 350
B3.

27/04/2018

. 00066.001390/2018-16 2018S04-15 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09509RC (Installation of Garmin GRA 5500 Radar Altimeter System). Airbus Helicopters modelo AS 350 B3. 27/04/2018

. 00066.004379/2018-08 2018S04-16 Airbus Helicopters, Inc. -
USA

SR09508RC (Installation of Garmin GTS 800 Traffic Advisory System). Airbus Helicopters modelo AS 350 B3. 27/04/2018

. 00066.008633/2018-39 2018S04-17 CMD Flight Solutions
LLC - USA

ST04159CH Upgrade of Honeywell Primus II Communications Units RCZ-
8XX Transponders to support Certification of Automatic Dependent Surveil-

lance-Broadcast (ADS-B) Out).

Lista de Modelos Aprovados (AML). 27/04/2018

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação."

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA Nº 2.564, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33,
incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº
60800.092946/2011-61, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público
abaixo, com as seguintes características:

I - denominação: Mário Pereira Lopes;
II - código OACI: SDSC;
III - município (UF): São Carlos (SP); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas

geográficas): 21° 52' 35"S / 047° 54' 12"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez)

anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria DAC nº 450E/SIE, de 23 de

setembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
outubro de 1998, Seção 1, página 41.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 2.614, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Aprova Listagem de Medidas Adicionais
de Segurança e Procedimentos
Alternativos para compor o Programa de
Segurança de Operador Aéreo da empresa
TAM Linhas Aéreas S/A.

A SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14
de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil (RBAC nº 108), Emenda 01, e no item
5.3.4 da Instrução Suplementar nº 108-001, Revisão B (IS nº 108-
001B), e considerando o que consta do Processo nº
00058.535925/2017-68, resolve:

Art. 1º Aprovar a versão nº 01 da Listagem de Medidas
Adicionais de Segurança e Procedimentos Alternativos para
compor o Programa de Segurança de Operador Aéreo da empresa
TAM Linhas Aéreas S/A, CNPJ nº 02.012.862/0001-60,
considerando a classe do operador aéreo IV-B, nos termos do
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 108 (RBAC nº 108),
Emenda 01, e da Instrução Suplementar nº 108-001, Revisão B (IS
nº 108- 001B).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 2.608, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso
da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do Manual de
Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D, aprovado pela Portaria
nº 3.426/SPO, de 13 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
constam nos processos nºs 00065.092372/2015-94 e
00065.000032/2018-98, resolve:

Art. 1º Revalida, até o dia 15 de setembro de 2021, o
credenciamento do médico Dr. Marco Antonio Albertino Rodrigues,
CRM/MG 16166, MC102, para a realização de exames de saúde
periciais no endereço Avenida Pasteur, 89, 7º andar, salas
708/709/710, Santa Efigênia, Belo Horizonte (MG), para fins de
emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em
conformidade com o RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos
previstos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

PORTARIA Nº 2.609, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no
uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do Manual
de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D, aprovado pela
Portaria nº 3.426/SPO, de 13 de outubro de 2017, tendo em vista
o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que constam nos processos nºs
00065.072882/2012-01 e 00065.000022/2018-52, resolve:

Art. 1º Revalida, até o dia 7 de agosto de 2021, o
credenciamento do médico Dr. Orly Pedrozo, CRM/SC 6854,
MC84, para a realização de exames de saúde periciais no endereço
RUA 1201, nº 373, Centro, Balneário Camboriú (SC), para fins de
emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes,
em conformidade com o RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos
previstos para o credenciamento.

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo
referido médico, no âmbito dos termos desta portaria, desde 08 de
agosto de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

PORTARIA Nº 2.611, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS, no uso
da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do Manual de
Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão D, aprovado pela Portaria
nº 3.426/SPO, de 13 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
constam nos processos nºs 00065.089321/2012-32 e
00065.500531/2017-08, resolve:

Art. 1º Revalida, até 13 de agosto de 2021, o credenciamento
da CLÍNICA MÉDICO DIAGNÓSTICA AEROMED LTDA, CNPJ
15.530953/0001-39 - CLC 07, para a realização de exames de saúde
periciais no endereço Rua Cosmorama, nº 34, Boa Viagem, Recife
(PE), para fins de emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 1ª,
2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o RBAC nº 67.

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos
previstos para o credenciamento.

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pela
referida clínica, no âmbito dos termos desta portaria, desde 14 de
agosto de 2018.

Art. 3º A CLÍNICA MÉDICO DIAGNÓSTICA AEROMED
LTDA, deverá manter, na pessoa de seu Diretor Técnico Médico,
todos os requisitos da certificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SÁVIO VALVIESSE DA MOTTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 314, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 61 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001 e a necessária transparência das ações desta Autarquia, e

CONSIDERANDO a Portaria nº 480, de 15 de agosto de
2018, do Gabinete do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e
Aviação Civil e a Portaria nº 150, de 12 de abril de 2018, do Gabinete
do Ministro de Estado da Fazenda; resolve:

Art. 1º A ANTT, a exemplo do procedimento adotado em
relação ao Ministério da Fazenda, nos termos do art. 24, VII, da Lei
nº 10.233, de 2001, comunicará ao Ministério dos Transportes, Portos
e Aviação Civil, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias de sua
vigência, os reajustes e revisões de tarifa sob sua competência
legal.

Art. 2º As providências administrativas quanto à
comunicação ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e
ao Ministério da Fazenda ficarão a cargo da Superintendência a que o
assunto se refira, devendo os autos dos processos serem instruídos
com as cópias das notificações ao Ministério da Fazenda e ao
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, sendo informados
os reajustes e revisões de tarifa bem como a data contratual de sua
vigência.

Art. 3º Revoga-se a Portaria DG nº 467, de 21 de setembro
de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DIRETORIA COLEGIADA

DELIBERAÇÃO Nº 564, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DWE - 046, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.350180/2018-42, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa EXPRESSO UNIÃO
LTDA., autorizando a inclusão do mercado Limeira (SP) - Rio de Janeiro
(RJ), como seção na linha Rio de Janeiro (RJ) - Ribeirão Preto (SP),
prefixo nº 07-0030-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 127 da empresa
EXPRESSO UNIÃO LTDA., conforme modificações operacionais
deferidas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 565, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DWE - 047, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50530.003581/2018-59, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido de inclusão dos mercados listados
abaixo como seção na linha Caldas Novas (GO) - Taubaté (SP), prefixo
nº 12-0328-00, da empresa ROTA DO MAR VIAGENS LTDA:

I - De: Caldas Novas (GO), para: Uberlândia (MG), Uberaba
(MG), Ribeirão Preto (SP), Pirassununga (SP) e Campinas (SP);

II - De: Uberlândia (MG) e Uberaba (MG), para: Ribeirão
Preto (SP), Pirassununga (SP), Campinas (SP) e Taubaté (SP).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 566, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DWE - 048, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50501.301194/2018-22, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido de inclusão do mercado Itapema
(SC) - Curitiba (PR) como seção na linha Tubarão (SC) - Curitiba
(PR), prefixo nº 16-0109-00, da empresa SOLIMÕES
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 567, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentada no Voto DWE - 049, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.309085/2018-53, delibera:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá
disponibilizar às autorizatárias o acesso ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data
de publicação desta Deliberação no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, implica
na renúncia da autorização delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a
ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de
desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das condições
indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em processo regular
instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de
6 de julho de 2015, e demais normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação das sanções
previstas em resolução específica.

Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TA F CNPJ

. ADRIANA DEMETRIO COSTA & CIA LTDA 00.1027 26.650.599/0001-00

. ALEXON TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 00.1028 30.732.177/0001-43

. ARAUJO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 00.1029 17.425.475/0001-22

. ATTITUDE TURISMO LTDA 00.1030 00.357.672/0001-59

. CAMARGO TURISMO LTDA 00.1031 29.490.140/0001-77

. CLAUDEMIR SOLER EIRELI 00.1032 28.877.518/0001-27

. D.A.S. TRANSPORTES LTDA 00.1033 19.936.136/0001-36

. DAGG TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME 00.1034 04.792.633/0001-30

. DIVINO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME 00.1035 17.069.036/0001-24

. DOIS IRMAOS TURISMO LTDA 00.1036 19.062.665/0001-58

. E.M.M.A. TURISMO EIRELI 00.1037 24.861.854/0001-20

. EAG TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 00.1038 27.959.325/0001-52

. FERNANDA DE PAULA SILVA EIRELI 00.1039 12.158.412/0001-33

. FGS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 00.1040 29.714.296/0001-94

. FOLETTO E GASPARIN LTDA 00.1041 21.345.919/0001-97

. J F TRANS LTDA - ME 00.1042 22.599.932/0001-35

. J H ARAUJO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 00.1043 07.012.448/0001-74

. J J SANTANA BARBOSA TRANSPORTES EIRELI 00.1044 05.455.278/0001-77

. J LUIS COSTA CUNHA EIRELI- EPP 00.1045 00.903.359/0001-79

. J.S RODRIGUES TURISMO EIRELI - ME 00.1046 1 7 . 7 1 6 . 11 0 / 0 0 0 1 - 5 7

. JR TURISMO LTDA - ME 00.1047 28.942.645/0001-62

. LINEA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 00.1048 13.336.041/0001-03

. LOBO E OLIVEIRA LTDA - ME 00.1049 07.235.717/0001-61

. LOCAVANRIO LOCADORA E TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 00.1050 06.246.358/0001-85

. LUIS URBAN TRANSPORTES PASSAGEIROS EIRELI 00.1051 30.470.927/0001-56

. M. B. LOCADORA DE VEICULOS LTDA 00.1052 06.172.991/0001-76

. MEGA TURISMO EIRELI - ME 00.1053 28.986.004/0001-00

. MONTES CLAROS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 00.1054 07.185.582/0001-77

. NATIVA TURISMO EIRELI 00.1055 30.178.846/0001-87

. R.R. TRANSPORTE, TURISMO E FRETAMENTO LTDA 00.1056 21.750.359/0001-56

. RBV TURISMO E TRANSPORTADORA LTDA - ME 00.1057 27.675.121/0001-90

. SAMBA TOUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP 00.1058 17.277.078/0001-50

. SEAPA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 00.1059 62.926.183/0001-28

. SILVA TOUR TURISMO EIRELI 00.1060 12.676.687/0001-69

. TEOBALDO TURISMO LTDA 00.1061 07.799.395/0001-83

. TEODORICO PEREIRA DOS SANTOS EIRELI 00.1062 07.806.891/0001-17

. TRANS SPACE TOUR LOCADORA E TURISMO EIRELI 00.1063 68.154.913/0001-04

. TRANSJAL TRANSPORTES LTDA - ME 00.1064 03.642.120/0001-80

. TRANSPORTADORA TURISTICA EBENEZER EIRELI 00.1065 30.796.321/0001-05

. TRANSPORTE COLETIVO FLAVIOTUR LTDA 00.1066 80.750.458/0001-05

. TRANSPORTES BEMARCHI LTDA 00.1067 02.938.672/0001-78

. TRIP TRANSPORTES DE TURISMO E FRETAMENTO EIRELI - ME 00.1068 23.643.015/0001-73

. TURISMO GIOVANINI LTDA 00.1069 29.747.977/0001-59

. TURKEY TRANSPORTE EIRELI 00.1070 19.430.229/0001-94

. VERA LUCIA DE OLIVEIRA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS-
EIRELI

00.1071 11 . 3 3 5 . 3 7 5 / 0 0 0 1 - 2 9

. WANDERLEI REZENDE LIMA TURISMO EIRELI 00.1072 1 5 . 4 0 7 . 2 7 5 / 0 0 0 1 - 11

DELIBERAÇÃO Nº 568, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DWE - 050, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50501.039512/2018-21, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa UNESUL DE
TRANSPORTES LTDA. para implantação da linha Foz do Iguaçu
(PR) - Porto Alegre (RS), via Caxias do Sul (RS) dos mercados
listados abaixo como seção:

I - De: Foz do Iguaçu (PR), para: Porto Alegre (RS),
Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá do Sul (SC), São José do Cedro
(SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'Oeste (SC), Maravilha (SC),
Cunha Porã (SC), Palmitos (SC), Iraí (RS), Frederico Westphalen
(RS), Sarandi (RS), Carazinho (RS), Passo Fundo (RS), Garibaldi
(RS), Farroupilha (RS), Caxias do Sul (RS), Novo Hamburgo (RS),
Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara (RS)

II - De: Santa Terezinha de Itaipu (PR) Para: Porto alegre
(RS), Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá do Sul (SC), São José do
Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC), Maravilha
(SC), Cunha Porá (SC), Palmitos (SC), Irai (RS), Frederico
Westphalen (RS), Sarandi (RS), Carazinho (RS), Passo Fundo (RS),
Garibaldi (RS), Novo Hamburgo (RS), Campo Bom (RS),
Sapiranga (RS) e Taquara (RS).

III - DE: São Miguel do Iguaçu (PR) Para: Porto Alegre
(RS), Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá do Sul (SC), São José do
Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC), Maravilha
(SC), Cunha Porá (SC), Palmitos (SC), Irai (RS), Frederico
Westphalen (RS), Sarandi (RS), Carazinho (RS), Garibaldi (RS),
Novo Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS).

IV - De: Medianeira (PR) Para: Porto Alegre (RS),
Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá do sul (SC), São José do cedro
(SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC), Passo fundo (RS),

Novo Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS).

V - De: Matelândia (PR) Para: Porto alegre (RS), Novo
Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS)

VI- De: Céu azul (PR) Para: Porto alegre (RS), Garibaldi
(RS), Farroupilha (RS), Caxias do Sul (RS), Novo Hamburgo (RS),
Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara (RS)

VII - De: Cascavel (PR) Para: Porto alegre (RS), Dionísio
Cerqueira (SC), Guarujá do Sul (SC), São José do Cedro (SC),
Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC), Passo Fundo (RS),
Marau (RS), Vila Maria (RS), Casca (RS), Nova Araca (RS), Nova
Bassano (RS), Nova Prata (RS), Garibaldi (RS), Farroupilha (RS),
Caxias do Sul (RS), Novo Hamburgo (RS), Campo bom (RS),
Sapiranga (RS) e Taquara (RS).

VIII - De: Capitão Leonidas Marques (PR) Para: Porto
Alegre (RS), São José do Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel
d'oeste (SC), Passo Fundo (RS), Marau (RS), Vila Maria (RS),
Casca (RS), Nova Araca (RS), Nova Bassano (RS), Nova prata
(RS), Garibaldi (RS), Farroupilha (RS), Caxias do Sul (RS), Novo
Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS).

IX - De: Realeza (PR) Para: Porto alegre (RS), São José
do Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC),
Carazinho (RS), Passo Fundo (RS), Marau (RS), Vila Maria (RS),
Casca (RS), Nova Araca (RS), Nova Bassano (RS), Nova Prata
(RS), Garibaldi (RS), Farroupilha (RS), Caxias do Sul (RS), Novo
Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS).

X - De: Santa Izabel do Oeste (PR) e Ampere (PR) Para:
Porto alegre (RS), São José do cedro (SC), Guaraciaba (SC), São
Miguel d'oeste (SC), Garibaldi (RS), Farroupilha (RS), Caxias do
Sul (RS), Novo Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS)
e Taquara (RS).

XI- De: Santo Antonio do Sudoeste (PR) Para: Porto
Alegre (RS), Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá do Sul (SC), São
José do Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel d'oeste (SC),
Garibaldi (RS), Farroupilha (RS), Caxias do Sul (RS), Novo
Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga (RS) e Taquara
(RS).

XII - De: Barracão (PR), Dionísio Cerqueira (SC), Guarujá
do Sul (SC), São José do Cedro (SC), Guaraciaba (SC), São Miguel
d'oeste (SC), Maravilha (SC), Cunha Pora (SC) e Palmitos (SC)
Para: Porto Alegre (RS), Garibaldi (RS), Farroupilha (RS), Caxias
do Sul (RS), Novo Hamburgo (RS), Campo Bom (RS), Sapiranga
(RS) e Taquara (RS).

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 96 da
empresa UNESUL DE TRANSPORTES LTDA. conforme
modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 569, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DWE - 051, de 15 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.898860/2018-42, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido de transferência da empresa
CIDÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA para a empresa BENTO
E FRAGOSO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 165, segunda-feira, 27 de agosto de 2018 169ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018082700169

DELIBERAÇÃO Nº 570, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no
Voto DSL - 212, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do
Processo nº 50500.246988/2018-26, delibera:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro
de Investimentos da CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S.A., para o ano subsequente, conforme

DELIBERAÇÃO Nº 571, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DSL - 216,
de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº 50501.304424/2018-13, delibera:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.

Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá disponibilizar às autorizatárias o acesso ao sistema para
a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Deliberação no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização delegada pela
A N T T.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurídicos
que ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do objeto
da autorização ou infração grave, apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais normativos
relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de
fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação das sanções previstas em resolução específica.
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

. RAZAO SOCIAL TA F CNPJ

. A Z TRANSPORTES E LOCACOES LTDA 00.0991 04.906.797/0001-41

. CLOVIS LIMA LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - ME 31.8932 12.782.072/0001-17

. FURLANETTO & FULANETTO CONFECCOES E TRANSPORTE LTDA 00.0993 18.920.594/0001-14

. NEGOTUR TRANSPORTES LTDA 31.8946 07.241.758/0001-60

. ROCAR TOUR TRANSPORTE LTDA 00.0995 29.607.341/0001-01

. TRANSVIX SOLUCOES EM TRANSPORTES LTDA - ME 00.0996 13.815.331/0001-21

disposto no Parecer Técnico nº 018/2018/GEINV/SUINF, de 23 de
fevereiro de 2018.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio
- TBP serão considerados na próxima Revisão Ordinária da Tarifa
Básica de Pedágio - TBP.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 572, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 217, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.207493/2018-71, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da empresa AUTO VIAÇÃO
CATARINENSE LTDA. para a supressão da linha Curitiba/PR -
Florianópolis/SC, prefixo nº 09-0044-00.

Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 92 da
empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., conforme
modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 573, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 218, de 13 de agosto de 2018, e no que consta no Processo nº
50501.019688/2018-66, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA. para implantação da linha São José do Rio
Preto/SP - Campo Grande/MS com os mercados listados abaixo como
seção:

I - De: São José do Rio Preto/SP e Penápolis/SP, para:
Campo Grande/MS e Três Lagoas/MS; e

II - De: Araçatuba/SP, para: Campo Grande/MS).
Art. 2º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 36 da

EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA., conforme
modificações operacionais deferidas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 574, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 219, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.088805/2018-31, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à EMPRESA AUTO VIAÇÃO
PROGRESSO S.A, inscrita no CNPJ nº 10.788.677/0001-90, em
parcelas mensais e sucessivas até o máximo de 60 (sessenta), desde

que cada parcela seja de valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil
reais), em acordo com art. 1º da Resolução ANTT n° 3.561, de 12 de
agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos
de Infração - GEAUT a expedição do boleto referente à primeira
parcela e a baixa do impedimento somente após a quitação integral
deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 575, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 220, de 14 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.327840/2017-19, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de Inidoneidade à
empresa EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A, CNPJ nº
80.227.796/0001-59, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 20 de março 1998, c/c o artigo 78-A, inciso
V, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 576, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 221, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50501.297397/2018-15, delibera:

Art. 1º Conhecer o requerimento, e no mérito, conceder o
parcelamento dos débitos à empresa RODOVIÁRIO MONTE SERENO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.125.618/0001-42, em parcelas mensais e
sucessivas até o máximo de 60 (sessenta), desde que cada parcela seja de
valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), em acordo com art. 1º
da Resolução ANTT n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Art. 2º Determinar à Gerência de Processamento de Autos de
Infração - GEAUT a expedição do boleto referente à primeira parcela e a
baixa do impedimento somente após a quitação integral deste.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 577, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada Voto
DSL - 222, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.172808/2014-39, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de Inidoneidade à
TUNATUR TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 04.896.195/0001-50,
pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos
1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 20 de março de 1998, c/c o artigo 78-A, inciso V, da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 578, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada Voto
DSL - 223, de 13 de agosto de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.503311/2017-10, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena alternativa de multa à empresa
JOZIANE BATISTA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.067.208/0001-
77, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), pela
autoria e materialidade de infrações ao art. 36, § 1º, e art. 86, VI,
do Decreto nº 2.521, de 1998, bem como do artigo 61, IX da
Resolução nº 4.777, de 7 de julho de 2015, e inobservância à
disciplina do art. 747 do Código Civil e Súmula 64 do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 579, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada Voto
DSL - 224, de 14 de agosto de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.328512/2017-21, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena alternativa de multa à empresa
ROTATM TURISMO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº
21.072.842/0001-29, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
pela autoria e materialidade de infrações ao art. 36, § 1º, e art. 86,
VI, do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, bem como do
artigo 61, IX da Resolução nº 4.777, de 7 de julho de 2015, e
inobservância à disciplina do art. 747 do Código Civil e Súmula
64 do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 580, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada Voto
DSL - 226, de 14 de agosto de 2018, e no que consta do Processo
nº 50500.132603/2014-11, delibera:

Art. 1º Aplicar a pena de declaração de Inidoneidade à
JOSÉ CEZAR MACHADO - ME., CNPJ nº 15.531.225/0001-58,
pelo prazo de 4 (quatro) anos, em conformidade com os parágrafos
1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº
2.521, de 20 de março de 1998, c/c o artigo 78-A, inciso V, da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 581, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DSL - 227, de 16 de agosto de 2018, e no
que consta do Processo nº 50501.310733/2018-14, delibera:

Art. 1º Autorizar as empresas relacionadas no Anexo para
a prestação do serviço de transporte rodoviário coletivo
interestadual e internacional de passageiros realizado em regime
de fretamento.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º A Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS deverá disponibilizar às autorizatárias o acesso
ao sistema para a emissão das licenças de viagem a partir da data de publicação desta Deliberação no Diário Oficial da União.

Art. 3º A não observância do art. 9º da Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, implica na renúncia da autorização
delegada pela ANTT.

Art. 4º A ANTT deverá declarar a nulidade do Termo de Autorização, quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os
efeitos jurídicos que ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o princípio da ampla defesa
e do contraditório.

Art. 5º A ANTT poderá extinguir autorização mediante cassação, em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento
do objeto da autorização ou infração grave, apuradas em processo regular instaurado conforme disposto em Resolução.

Art. 6º As autorizatárias deverão observar as condições previstas na Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, e demais
normativos relacionados à prestação dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado
em regime de fretamento.

Art. 7º A não observância do disposto nesta Deliberação implicará na aplicação das sanções previstas em resolução
específica.

Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

ANEXO

. RAZÃO SOCIAL TA F CNPJ

. AMERICAN VANS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 00.1073 03.962.663/0001-85

. ANA MARIA BORGES EIRELI 00.1074 29.035.341/0001-84

. ATLÂNTICO TRANSPORTE E TURISMO LTDA 00.1075 10.425.988/0001-94

. BPMV BUS EIRELI 00.1076 30.593.052/0001-80

. BRASILIAN TOUR EIRELI 00.1077 29.958.955/0001-38

. CTTC RIO TRANSPORTADORA E LOCADORA EIRELI 00.1078 11 . 11 2 . 9 2 1 / 0 0 0 1 - 6 2

. DAMACENA TRANSPORTES EIRELI 00.1079 28.069.429/0001-54

. GORDO TURISMO LTDA 00.1080 17.109.355/0001-16

. KARISMA TRANSPORTES EIRELI 00.1081 30.921.933/0001-82

. LAIS ESCOLARES E TURISMO EIRELI 00.1082 26.978.639/0001-30

. LOCADORA SANTOS LTDA 00.1083 06.973.420/0001-30

. MARDEM BATISTA SANTANA EIRELI 00.1084 26.217.047/0001-03

. RA TURISMO E LOCADORA LTDA 00.1085 82.383.886/0001-64

. RCA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 00.1086 19.764.585/0001-44

. SERRA AZUL TURISMO DEL REI LTDA - ME 00.1087 06.230.086/0001-25

. TEIXEIRA TURISMO LTDA 00.1088 15.696.689/0001-08

. TRANS HANS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 00.1089 14.190.851/0001-59

. VALDIR DOS SANTOS AGUIAR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TURISMO EIRELI 00.1090 30.299.487/0001-16

DELIBERAÇÃO Nº 582, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 228, de 16 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50530.003874/2018-36, delibera:

Art. 1º Indeferir o pedido de inclusão do mercado Água
Doce do Maranhão (MA) - Parnaíba (PI) como seção na linha Água
Doce do Maranhão (MA) - Luís Correia (PI), prefixo nº 15-0042-00,
solicitado pela ROTA DO MAR VIAGENS LTDA.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

DELIBERAÇÃO Nº 583, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto
DSL - 232, de 16 de agosto de 2018, e no que consta do Processo nº
50500.388186/2016-21, delibera:

Art. 1º Alterar a Licença Operacional - LOP nº 018 da
COMÉRCIO E TRANSPORTES BOA ESPERANÇA LTDA., para
incluir o mercado Itinga do Maranhão/MA - Dom Eliseu/PA,
disponibilizados na 1ª etapa conforme Deliberação nº 224, de 2016.

Art. 2º Estabelecer que as linhas e seções após alteração da
LOP estarão disponíveis no sítio eletrônico da ANTT.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
D i r e t o r- G e r a l

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT -
Substituto, no uso de suas atribuições e em conformidade com a

Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.
N.º 201 - Autorizar a readequação de acesso na faixa de

domínio da Rodovia BR-040/MG, no km 527+900, na Pista Sul, em
Contagem/MG, de interesse do WJE Combustíveis Ltda. Processo n.º
5 0 5 1 0 . 0 1 6 1 0 0 / 2 0 1 8 - 11 .

Nº 202 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-040/MG, por meio de
travessia no km 088+845m, em Paracatu/MG, de interesse de CEMIG
Distribuição S.A. Processo n.º 50510.039536/2018-71.

Nº 203 - Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia
elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-364/MT, por meio de
ocupação longitudinal, no trecho entre o km 437+000m e o km
444+000m (entre o km 355+900m e o km 362+900m da Rodovia
BR-163/MT), na Pista Norte, e travessia no km 444+000m (km
362+900m da Rodovia BR-163/MT), em Várzea Grande/MT, de
interesse da EGCEL - Comercial, Formuladora, Importadora e
Exportadora de Derivados de Petróleo S/A. Processo nº
50520.015590/2018-10.

Nº 204 - Autorizar a readequação de acesso às margens da Rodovia
BR-101/SC, no Km 29+200m, sentido sul, no Município de
Joinville/SC, de interesse do Sr. Adelar Tombini. Processo nº
5 0 5 4 5 . 0 2 1 5 1 5 / 2 0 1 7 - 11 .

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor das Portarias acima encontram-se disponíveis

no sítio da ANTT na rede mundial de computadores - Endereço
h t t p : / / p o r t a l . a n t t . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n t e n t / v i e w / 3 5 5 . h t m l .

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO DE CARGAS
PORTARIA Nº 103, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS -
SUFER, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o disposto no Art. 7º VII, do Anexo, da
Resolução ANTT nº 5.818, de 03 de maio de 2018, e no que
consta do Processo nº 50500.549935/2017-83, resolve:

Art. 1º Retificar o Plano Anual de Fiscalização da
Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER aprovado pela Portaria nº 159 de
21 de novembro de 2017, para o exercício de 2018,
especificamente ao que se refere ao seguinte conteúdo, disponível
no sítio eletrônico da ANTT:

I - Anexo B, referente à Gerência de Projetos Ferroviários
- GPFER/SUFER.

Art. 2º Determinar que a Gerência de Controle e
Fiscalização de Infraestrutura e Serviços - GECOF inclua em seu
Plano Anual de Fiscalização as vistorias constantes do Anexo B,
referente à GPFER.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 153, DE 16 DE AGOSTO DE 2108

Altera a Resolução nº 132/2016 do Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, com fundamento
no inciso I do artigo 98 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como no art. 69
do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, e o que consta do PGEA 002479.2017.00.900/8,
resolve:

Art. 1º A Resolução nº 132 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º A organização das unidades e a fixação das atribuições dos ofícios, no âmbito do
Ministério Público do Trabalho (MPT), regem-se pela Lei Complementar nº 75/1993, pela Lei nº
13.024, de 26 de agosto de 2014, pelo Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e por esta
Resolução."

"Art. 2º .........................................
I - unidade: a Procuradoria Geral do Trabalho (PGT), as Procuradorias Regionais do Trabalho

(PRT) e as Procuradorias do Trabalho em Municípios (PTM);
......................................................
XI - ofício provido com designação suspensa: ofício distribuído e com membro designado em

exercício de outras funções, com prejuízo integral de suas atribuições ordinárias;
.....................................................
XVIII- divisão: conjunto de ofícios reunidos ou não em núcleos;
XIX - núcleo: conjunto de ofícios dentro de uma divisão;
....................................................."
"Art. 3º. O número de ofícios corresponde ao de cargos de membros criados por lei para o

MPT em todos os níveis da carreira.
....................................................."
"Art. 4º. A especialização temática é obrigatória nas Sedes das Procuradorias Regionais do

Tr a b a l h o .
Parágrafo único. A especialização será decidida pelo Colégio de Procuradores local, devendo

ocorrer por ofício, núcleo e/ou divisão."
"Art. 5º A fixação das atribuições dos ofícios, núcleos e divisões pautar-se-á pelos seguintes

princípios:
....................................................."
"Art. 6º As unidades poderão propor ao Presidente do CSMPT, observadas as seções III e IV

deste Capítulo, a modificação das atribuições dos respectivos ofícios, núcleos e divisões, inclusive nas
hipóteses dos §§ 1° e 2° do art. 30 desta Resolução."

"Seção II
Das Coordenadorias de Primeiro e Segundo Graus
"Art. 7º As Sedes das PRTs poderão apresentar Coordenadorias distintas para a atuação em

primeiro e segundo graus."
"Seção III
Da especialização
"Art. 8º A especialização dos ofícios, núcleos e divisões ocorrerá nas seguintes áreas temáticas

constantes do Temário Unificado do MPT, de modo agrupado ou não:
....................................................
§ 1º. Caberá ao colegiado Regional estabelecer o grau da especialização em ofícios, núcleos

e/ou divisões, observado o disposto no art. 4º desta Resolução.
§ 2º. A especialização corresponderá, no mínimo, ao agrupamento temático correspondente a

cada uma das Subcâmaras da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do
Tr a b a l h o .

§ 3º. Nas Procuradorias Regionais em que o número de ofícios providos seja inferior a 12
(doze), admitir-se-á, excepcionalmente, a especialização ao menos em duas divisões.

§ 4º. A distribuição será temática ao ofício, núcleo ou divisão especializados, de acordo com
a abrangência do tema de cada qual, efetuando-se a compensação por meio dos temas genéricos.

§ 5º. A critério do colegiado regional, poderá haver a distribuição temática no âmbito das
PTM's."

"Art. 9º A definição do quantitativo de ofícios, núcleos e divisões especializados, e suas
respectivas áreas temáticas de atuação, será submetida pelo Procurador-Chefe, após deliberação do
Colégio da PRT, ao CSMPT para aprovação, na forma do anexo III desta Resolução.

...........................................................
§ 2º. ...................................................
c) percentual de Inquéritos ou procedimentos preparatórios em curso por área temática;
.....................................................
g) principais indicadores socioeconômicos da Unidade da Federação (UF) onde a unidade está

localizada;
h) justificativa do quantitativo de ofícios, núcleos e divisões especializados, conforme o

caso.
§ 3º O diagnóstico inicial terá por referência o exercício anterior à data de publicação desta

Resolução, podendo ser alterado, a qualquer tempo, por iniciativa do Colégio Local, submetido ao
C S M P T.

§ 4º O anexo I de que trata o § 1º deste artigo será encaminhado ao CSMPT juntamente com
o anexo III.

§ 5º. A fixação do quantitativo de ofícios, núcleos e divisões especializados poderá também
ser feita, com base nos objetivos do planejamento estratégico institucional."

"Art. 10. As divisões serão formadas por ofícios especializados que lhe sejam tematicamente
pertinentes e/ou por ofícios gerais, agrupados ou não em núcleos, de acordo com a decisão do
colegiado local.

§1º. A critério da Procuradoria Regional poderá haver rodízio entre ofícios gerais integrantes
de divisões ou núcleos especializados.

§ 2º. Não se admite rodízio para os ofícios especializados, salvo no caso de remoções
internas, voluntárias, entre os membros interessados.

§3º. A composição dos núcleos ou das divisões poderá sofrer ajuste a qualquer momento,
quando houver alteração do quadro real de ofícios da PRT.

§4º. Cada núcleo e/ou divisão reunir-se-á, ordinariamente, em periodicidade a ser definida pela
PRT e, extraordinariamente, por solicitação de qualquer de seus integrantes.

§ 5º. Os ofícios de segundo grau e os ofícios lotados em PTMs integrarão também as divisões
e os núcleos especializados, apenas para os fins de execução das atribuições definidas no § 8º deste
artigo.

§ 6º. A Coordenação da divisão será exercida pelos respectivos Coordenadores e Vice-
Coordenadores Regionais das Coordenadorias Nacionais.

§ 7º. Se a divisão abranger mais de uma área temática, conforme rol do artigo 8º, a
Coordenação será eleita pelos seus integrantes, dentre os Coordenadores e Vi c e - C o o r d e n a d o r e s
temáticos Regionais.

§ 8º. São atribuições das divisões ou dos núcleos:
I - discutir, propor, executar e avaliar os instrumentos de atuação estratégica, no âmbito da

P RT ;
II - identificar temas de relevância regional, para atuação coordenada e estratégica;
III - propiciar constante integração entre o 1º e 2º graus e entre Sede e PTMs e;
IV - manter diálogo permanente com a CCR - Câmara de Coordenação e Revisão, respectivas

Subcâmaras, bem como com as Coordenadorias Temáticas Nacionais."
"Art. 11. O processo de escolha de Membro para ocupar os ofícios, núcleos e/ou divisões

especializados no âmbito de cada unidade ocorrerá em reunião do Colégio da PRT e obedecerá aos
seguintes critérios, considerando o disposto no art. 9º desta Resolução:

I - cada Membro lotado na unidade respectiva indicará ao Procurador-Chefe os ofícios,
núcleos e/ou divisões especializados em que pretenda atuar.

II - quando houver voluntários em maior número do que o quantitativo definido de ofícios,
núcleos e divisões especializados determinado pelo Colégio, o Procurador-Chefe decidirá com base no
critério da antiguidade.

III - na ausência de voluntários para integrar os ofícios, núcleos e divisões especializados, a
escolha recairá sobre os membros mais modernos, utilizando-se o critério inverso da antiguidade para
designação.

...........................................................
Parágrafo único. Os ofícios, núcleos e divisões especializados poderão receber feitos sobre

temas genéricos, além dos feitos relacionados às suas respectivas áreas temáticas, para garantir a
equidade na distribuição."

"Art. 12. Revogado"
"Seção IV
Da atribuição funcional
"Art. 13. A atribuição funcional dos ofícios de Procurador Regional do Trabalho e de

Subprocurador-Geral do Trabalho poderá ocorrer por órgãos fracionários ou por atribuição.
......................................................
§ 2°. Entende-se especialização por atribuição quando o ofício exigir atuação singular

vinculada à área finalística e de relevância institucional.
§ 3º. A fixação da especialização definida na forma dessa Seção será encaminhada ao CSMPT,

para aprovação, acompanhada de justificativa, na forma do anexo II desta Resolução."
"Art. 15. ............................................
Parágrafo único. Quando a designação para atuação conjunta importar atuação perante órgãos

jurisdicionais diferentes dos previstos para o nível da carreira, observar-se-á o disposto no artigo 98,
inciso XI da LC 75/1993."

"Art. 16. Revogado"
"Art. 17. A distribuição de feitos para os ofícios providos será imediata, automatizada,

aleatória, impessoal, equitativa, contínua e levará em conta o local do dano, a divisão de atribuições,
o tema, a especialização e o quadro efetivo da unidade, observadas as diretrizes do Planejamento
Estratégico do MPT, os parâmetros definidos nesta Resolução, bem como os critérios de repercussão
social relevantes estabelecidos pela CCR - Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
do Trabalho.

§ 1°. Os procedimentos que ingressarem na unidade serão distribuídos, primeiramente,
conforme a pertinência temática dos ofícios especializados ou dos núcleos e divisões, quando
h o u v e r.

§ 2°. Os feitos relativos a temas genéricos que ingressarem na unidade serão distribuídos de
forma a garantir a equidade entre os ofícios gerais e especializados.

§3º As notícias de fato poderão ser alvo de triagem, autuação, seleção e tratamento, com
vistas a favorecer a atuação futura em procedimentos decorrentes, observadas as diretrizes do
planejamento estratégico."

"Art. 18. ............................................
Parágrafo único. Em situações excepcionais, quando não se mostrar aconselhável ou viável a

designação de membro em substituição, cumulativa ou não, o Procurador-Geral do Trabalho poderá,
justificadamente, determinar a redistribuição dos feitos vinculados aos ofícios vagos ou cujo titular
estiver afastado das atribuições, para dois ou mais ofícios providos na unidade."

"Art. 20. Os feitos administrativos e judiciais relativos à atuação do MPT, como órgão agente
e como órgão interveniente, perante as Varas do Trabalho, os Tribunais Regionais do Trabalho e o
Tribunal Superior do Trabalho serão, preferencialmente, distribuídos, respectivamente, aos ofícios de
Procurador do Trabalho, de Procurador Regional do Trabalho e de Subprocurador-Geral do
Tr a b a l h o .

§ 1º. A atribuição do membro que atua exclusivamente em primeiro grau exaure-se com a
remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, sem prejuízo de atuação conjunta, integradora
e colaborativa com o membro do 2º grau.

§ 2°. A atribuição do membro que atua em segundo grau exaure-se com a remessa dos autos
ao Tribunal Superior do Trabalho.

§ 3º. Sempre que necessária a atuação do Procurador do Trabalho nos procedimentos e
processos do 2º grau de jurisdição, a designação observará a ordem de antiguidade na carreira, salvo
deliberação do colegiado da Procuradoria Regional."

"Art. 21. .....................................
.....................................................
§2°. Quando houver discordância quanto ao desmembramento dos feitos, o Procurador

oficiante poderá solicitar ao Coordenador correspondente uma nova avaliação."
"Art. 22. As notícias de fato e os demais feitos de órgão agente que derivem da atuação como

custos legis serão preferencialmente distribuídos ao ofício do Membro que atuou nessa condição, salvo
quando houver especialização de ofícios, núcleos ou divisões por área temática."

"Art. 23. ........................................
I - .................................................
a) procedimento de investigação em andamento, indeferido ou arquivado há menos de 6 (seis)

meses, em face do mesmo investigado, versando sobre o (s) mesmo (s) tema (s) da nova notícia de
fato;

.......................................................
II - .................................................
a) procedimento de investigação em andamento, indeferido ou arquivado há menos de 6 (seis)

meses, em face do mesmo investigado, contendo pelo menos um dos temas integrantes da mesma área
temática correspondente à nova notícia de fato, com base no elenco do Temário Unificado do MPT,
observada a regra do parágrafo único do art. 4º da Resolução nº 69/2007 do CSMPT;

.......................................................
§ 1º. O período de seis meses, mencionado neste artigo, é contado a partir da publicação da

decisão proferida pela Câmara de Coordenação e Revisão.
§ 2º. Não haverá distribuição por prevenção na modalidade pertinência ou aproximação

temática em relação a procedimento ou ação vinculados a ofício que não mais integre o núcleo e/ou
divisão especializada na matéria."

"Art. 25. Os feitos para os quais o promotor natural com atribuição ordinária esteja impedido
ou suspeito serão redistribuídos para outro ofício na mesma unidade, mediante compensação.
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§ 1º. O impedimento do membro titular do ofício deve ser registrado em despacho
fundamentado, comunicando-se o fato à chefia respectiva para efeito de redistribuição do feito e
compensação.

§ 2º. O membro que se declarar suspeito comunicará tal fato à chefia respectiva para
redistribuição do feito e compensação.

§ 3º. Nas unidades cujo quadro real contar com um único ofício, as hipóteses de impedimento
e suspeição não acarretarão redistribuição, devendo a chefia respectiva designar membro constante de
lista de designação específica, nos termos do artigo 17, inciso VII da Resolução CSMPT
133/2016.

§ 3º-A. Na hipótese de todos os membros de uma unidade se declararem suspeitos ou
impedidos para atuar em determinado feito, observar-se-á o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º. A chefia respectiva informará à Corregedoria do Ministério Público do Trabalho os casos
de impedimento e suspeição para fins estatísticos, salvo se houver comunicação automática por
documento próprio no sistema eletrônico."

"Art. 26. Poderão ser considerados providos com designação suspensa os ofícios titularizados
por membros que ocupem as funções de:

..........................................................
III - Corregedor-Geral do MPT e Corregedores Auxiliares;
..........................................................
V - Membros em exercício de funções na Administração Superior do MPT, no CNMP, na

Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) e na ANPT, além de outras definidas pelos
órgãos da Administração Superior do Ministério Público do Trabalho.

VI - Procuradores-Chefes, Vice-Procuradores-Chefes e Coordenadores de 1º e 2º graus;
VII - Coordenadores Temáticos Nacionais.
...........................................................
§2º. Revogado.
§3º. Os ofícios providos com designação suspensa receberão, no retorno de seu titular, quando

do término do exercício das funções listadas nos incisos do caput, o quantitativo de feitos existente
à época do afastamento das funções junto ao ofício que titularizam;

§4º. Nos casos de ofícios com atuação como órgão agente, a unidade manterá controle sobre
o quantitativo e sobre a identificação dos feitos redistribuídos para posterior restituição ao ofício de
origem, quando da recomposição de seu acervo.

..........................................................."
"Art. 27. Além da hipótese prevista no artigo anterior, o Colégio de cada Unidade poderá

também definir, de acordo com a sua necessidade, percentual de desoneração na distribuição de feitos
aos ofícios ocupados pelos membros que exercem função de Procurador-Chefe, Vice-Procurador-Chefe,
de Coordenador de PTM e Coordenador de 1º e 2º graus.

Parágrafo único. Neste caso, não é permitida a desoneração total dos ofícios."
"Art. 30. ................................................
...............................................................
§5º. O provimento do ofício vago redistribuído temporariamente será efetivado mediante

prévio concurso de remoção.
§6º. O membro designado para o ofício redistribuído temporariamente ficará lotado na unidade

de origem com exercício na unidade de destino.
§ 7º A designação do membro para ofício vago redistribuído temporariamente não poderá ser

alterada por remoção a pedido ou permuta."
"Art. 31. Os colégios das PRTs terão 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta

Resolução, para proceder ao disposto na Seção III do Capítulo III, desta Resolução e encaminhar os
documentos pertinentes ao CSMPT.

§ 1º. O CSMPT terá 90 dias para apreciar e aprovar a proposta de especialização da PRT em
ofícios, núcleos e/ou divisões e enviar a lista detalhada e consolidada ao Procurador-Geral do
Tr a b a l h o .

§ 2º. O Procurador-Geral do Trabalho terá 60 dias, a partir do recebimento da lista do CSMPT
de que trata o § 1º, para elaborar e publicar ato com a nova fixação dos ofícios, núcleos e/ou divisões
do MPT."

"Art. 32. Casos omissos e dúvidas acerca da aplicação desta Resolução serão dirimidas pelo
Procurador-Geral do Trabalho."

Art. 2º. Os Anexos I, II e III da Resolução CSMPT nº 132, passam a vigorar na forma dos
Anexos I, II e III desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 86/2009.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária

SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira Relatora

JÚNIA SOARES NADER
Conselheira

MANOEL JORGE E SILVA NETO
Conselheiro

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE
Conselheira

ANDRÉ LUIS SPIES
Conselheiro

EDELAMARE BARBOSA MELO
Conselheira

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
Conselheiro

ANEXO I

Mapa de Especialização de Ofícios, Núcleos ou Divisões
Unidade: Procuradoria ____________________
Chefe da Unidade:
Período de Referência: (mês/ano até mês/ano) - conforme Artigo 9º, §2º
Data:
I - Percentual de notícias de fato por área temática;

. TEMA PERCENTUAL DE NOTÍCIAS DE FATO (%)

. 01. Meio Ambiente do Trabalho

. 02. Trabalho Análogo ao de Escravo, Tráfico de Trabalhadores
e Trabalho Indígena

. 03. Fraudes Trabalhistas

. 04. Trabalho na Administração Pública

. 05. Trabalho Portuário e Aquaviário

. 06. Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Relações
de Trabalho

. 07. Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente

. 08. Liberdade e Organização Sindical

. 09. Temas Genéricos

II - Percentual de Inquéritos por área temática;

. TEMA PERCENTUAL DE INQUÉRITOS CIVIS
INSTAURADOS (%)

. 01. Meio Ambiente do Trabalho

. 02. Trabalho Análogo ao de Escravo, Tráfico de Trabalhadores
e Trabalho Indígena

. 03. Fraudes Trabalhistas

. 04. Trabalho na Administração Pública

. 05. Trabalho Portuário e Aquaviário

. 06. Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Relações
de Trabalho

. 07. Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente

. 08. Liberdade e Organização Sindical

. 09. Temas Genéricos

III - Percentual de procedimentos preparatórios por área temática;

. TEMA PERCENTUAL DE PROCEDIMENTOS
PREPARATÓRIOS (%)

. 01. Meio Ambiente do Trabalho

. 02. Trabalho Análogo ao de Escravo, Tráfico de Trabalhadores
e Trabalho Indígena

. 03. Fraudes Trabalhistas

. 04. Trabalho na Administração Pública

. 05. Trabalho Portuário e Aquaviário

. 06. Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Relações
de Trabalho

. 07. Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente

. 08. Liberdade e Organização Sindical

. 09. Temas Genéricos

IV - Percentual de Termos de Ajuste de Conduta por área temática;

. TEMA PERCENTUAL DE TACS (%)

. 01. Meio Ambiente do Trabalho

. 02. Trabalho Análogo ao de Escravo, Tráfico de Trabalhadores e
Trabalho Indígena

. 03. Fraudes Trabalhistas

. 04. Trabalho na Administração Pública

. 05. Trabalho Portuário e Aquaviário

. 06. Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas
Relações de Trabalho

. 07. Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente

. 08. Liberdade e Organização Sindical

. 09. Temas Genéricos

V - Percentual de Ações Civis Públicas por área temática;

. TEMA PERCENTUAL DE ACPS (%)

. 01. Meio Ambiente do Trabalho

. 02. Trabalho Análogo ao de Escravo, Tráfico de Trabalhadores e
Trabalho Indígena

. 03. Fraudes Trabalhistas

. 04. Trabalho na Administração Pública

. 05. Trabalho Portuário e Aquaviário

. 06. Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Relações de
Tr a b a l h o

. 07. Exploração do Trabalho da Criança e do Adolescente

. 08. Liberdade e Organização Sindical

. 09. Temas Genéricos

VI - Principais indicadores socioeconômicos da Unidade da Federação (UF);

. INDICADOR FONTE

. População Economicamente Ativa Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) ou Pesquisa Nacional por Amostra de

Domicílio (PNAD)
. População Ocupada por Atividade Econômica Censo IBGE ou PNAD
. Produto Interno Bruto IBGE
. Renda Per Capita IBGE
. Taxa de Analfabetismo Censo IBGE ou PNAD
. Renda Média Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Censo IBGE

ou PNAD
. Acidentes de Trabalho por Ocupação ou Atividade
Econômica

Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT)
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. Número de Pessoas Ocupadas em Trabalhos Análogos
ao Escravo que foram resgatadas

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

. Percentual de Pessoas Vulneráveis à arregimentação
para atividades sujeitas à condição

análoga a de escravo*.

Censo IBGE

. Taxa de Trabalho Infantil Censo IBGE ou PNAD

* % = Nº de pessoas com (baixa escolaridade e baixa renda per capita domiciliar e desempregado ou sem
CTPS ou não remunerado ou não contribuiu para a previdência) / população da UF.
VII - Anexar ao documento justificativa do quantitativo de Ofícios, Núcleos ou Divisões especializados se
h o u v e r.

ANEXO II

Mapa de Especialização de Ofícios, Núcleos ou Divisões
Unidade: Procuradoria _________________
Chefe da Unidade:
Período de Referência: (mês/ano até mês/ano) Data:
Tabela 1 - Quantitativo de ofícios por especialização

. Função / Turma Quantitativo de Ofícios

.

.

.

.

.

Tabela 2 - Quantitativo de núcleos por especialização

. Função / Turma Quantitativo de Núcleos

.

.

.

.

.

Tabela 3 - Quantitativo de divisões por especialização

. Função / Turma Quantitativo de Divisões

.

.

.

.

.

I - Anexar ao documento justificativa do quantitativo de Ofícios, Núcleos ou Divisões especializados se
h o u v e r.

ANEXO III

Consolidação das informações sobre a Especialização de Ofícios, Núcleos e Divisões na Unidade
Unidade: Procuradoria ________________
Chefe da Unidade:
Ano de Referência:
Data:
Tabela 1 - Resumo do quantitativo de ofícios, núcleos e divisões na unidade

. Ofícios, Núcleos e Divisões na Unidade Quantitativo

. Ofícios especializados

. Ofícios gerais

. Núcleos

. Divisões

Tabela 2 - Lista dos ofícios da unidade com denominação completa e nome do respectivo membro
titular

. Nome do Membro Denominação do Ofício

. 1º Ofício Especializado em Meio Ambiente do Trabalho de
Salvador

.

.

.

Tabela 3 - Lista dos núcleos da unidade e sua respectiva denominação e composição

. Denominação do Núcleo Ofícios que compõem o Núcleo

. Exemplo: Exemplo:

. Núcleo de Meio Ambiente do Trabalho 1º Ofício Especializado em Meio Ambiente do Trabalho de

. Salvador

.

.

.

.

Tabela 4 - Lista das divisões da unidade e sua respectiva denominação e composição

. Denominação da Divisão Núcleos que compõem a Divisão

. Exemplo:
Divisão de Meio Ambiente do

Trabalho e Trabalho Portuário e
Aquaviário

Exemplo:
Núcleo de Meio Ambiente do Trabalho
Núcleo de Trabalho Portuário e Aquaviário
Núcleo Geral

.

.

.

.

.

.

RESOLUÇÃO Nº 155, DE 16 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Resolução CSMPT nº 137, de 15
de dezembro de 2016, que dispõe sobre a
criação, a composição, as atribuições e o
funcionamento das Coordenadorias
Temáticas Nacionais.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, e considerando o que consta dos processos CSMPT
PGEA nº 000008.2018.15.908/1 e nº 000018.2018.06.902/2,
resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 2º e 26 da Resolução nº 137, de
15 de dezembro de 2016, do Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho, para que passem a vigorar com as seguintes
modificações:

"Art. 2º ..........................................
§4º. Respeitado o sistema de deliberação de cada regional,

os Coordenadores e Vice-Coordenadores Regionais, bem como os
representantes e vice-representantes das Procuradorias do Trabalho
nos Municípios de Palmas/TO, Boa Vista/RR, Macapá/AP e Rio
Branco/AC, serão indicados pelo chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho (PRT) respectiva, de acordo com os critérios de
especialização fixados em cada unidade, não podendo permanecer
por mais de 4 (quatro) anos, salvo se não houver outro membro
interessado.

§5º Por deliberação do colegiado local, faculta-se ao
Coordenador Temático Nacional e ao Vice-Coordenador Temático
Nacional o exercício simultâneo de Coordenadoria Regional ou de
representação das Procuradorias do Trabalho nos Municípios de
Palmas/TO, Boa Vista/RR, Macapá/AP e Rio Branco/AC. Em caso
de recusa, a escolha seguirá o trâmite previsto no parágrafo
a n t e r i o r.

§6º O Coordenador da PGT e seu Vice serão indicados
pelo Procurador Geral do Trabalho, não podendo permanecer por
mais de 4 (quatro) anos, salvo se não houver outro membro
interessado."

"Art. 26 ............................................
I - 50% dentre os integrantes da Coordenadoria, na forma

do art. 2º desta Resolução, Gerentes de Projeto, integrantes de
Grupos de Trabalho relacionados com o objeto da força tarefa e
outros membros titulares de ofícios especializados, divisão ou
núcleo temáticos, quando houver, devidamente elencados em Lista
Te m á t i c a . "

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S
Secretária

SANDRA LIA SIMÓN
Conselheira

JÚNIA SOARES NADER
Conselheira

MANOEL JORGE E SILVA NETO
Conselheiro

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E
ALMEIDA NOBRE

Relatora

ANDRÉ LUIS SPIES
Conselheiro

EDELAMARE BARBOSA MELO
Conselheira

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
Conselheiro

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO

ATA Nº 16, DE 15 DE AGOSTO DE 2018
(Sessão Extraordinária Reservada do Plenário)

Presidência: Ministro Raimundo Carreiro
Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretário das Sessões: AUFC Marcio André Santos de Albuquerque
Subsecretária do Plenário: AUFC Daniela Duarte do Nascimento

Às 17 horas e 38 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária reservada do Plenário, com a presença dos
Ministros Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto
Nardes, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo, dos
Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convocado para
substituir o ministro Aroldo Cedraz), André Luís de Carvalho e
Weder de Oliveira, bem como da Procuradora-Geral do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas da União Cristina Machado da
Costa e Silva.

Ausentes, em férias, o Ministro Aroldo Cedraz, e, com
causa justificada, o Ministro Bruno Dantas e o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti (v. Anexo I).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata 15, referente à sessão

extraordinária realizada em 1º de agosto de 2018 (Regimento
Interno, artigo 101).

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-015.162/2018-4, TC-015.671/2018-6, TC-015.677/2018-

4, TC-027.085/2017-1 e TC-032.238/2008-4, cujo relator é o
Ministro Aroldo Cedraz;

TC-011.624/2018-3, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas;
e
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TC-024.036/2013-7, TC-024.322/2018-0 e TC-
027.067/2017-3, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto
Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou, por relação, os acórdãos de nºs

1903 a 1908.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária, o Plenário deliberou sobre

os processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:
MINISTRO-SUBSTITUTO MARCOS BEMQUERER

C O S TA
TC-008.453/2015-2- Acórdão 1909
MINISTRO-SUBSTITUTO WEDER DE OLIVEIRA
TC-017.234/2017-4- Acórdão 1910
LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS
Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos

processos, tornaram-se públicos os acórdãos de nºs 1903, 1904,
1905, 1908 e 1910.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS
Os acórdãos de nºs 1903, 1904, 1905 e 1908 apreciados por

relação, estão transcritos a seguir. Da mesma forma, segue transcrito
o acórdão de nº 1910, apreciado de forma unitária, que consta
também do Anexo II desta Ata, juntamente com o relatório e voto
em que se fundamentou. O referido anexo, de acordo com a
Resolução-TCU nº 184/2005, está publicado na página do Tribunal
de Contas da União na internet.

RELAÇÃO Nº 24/2018 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1903/2018 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão extraordinária reservada de Plenário, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, "a",
234 e 235, parágrafo único, e 236 do Regimento Interno/TCU, em
não conhecer da presente denúncia, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do referido art. 235; levantar o
sigilo dos autos, exceto no que se refere à identidade da
denunciante; dar ciência desta deliberação ao denunciante,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo
com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-023.782/2018-8 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/92)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/92)
1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1904/2018 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão extraordinária reservada de Plenário, ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, "a",
234 e 235, parágrafo único, e 236 do Regimento Interno/TCU, em
não conhecer da presente denúncia, por não preencher requisito de
admissibilidade previsto no caput do referido art. 235; levantar o
sigilo dos autos, exceto no que se refere à identidade da
denunciante; dar ciência desta deliberação ao denunciante, à
Universidade Federal de Roraima e à Controladoria-Geral da União
no Estado de Roraima, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
do processo, de acordo com o parecer da Secex/RR:

1. Processo TC-026.432/2018-8 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 28/2018 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 1905/2018 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão Reservada do Plenário, quanto ao processo a seguir
relacionado, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/1992
c/c os arts. 143, inciso III, e 234 a 236 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da denúncia, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando-se ciência ao
denunciante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.529/2018-8 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada
1.2. Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento

Industrial
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 20/2018 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
ACÓRDÃO Nº 1908/2018 - TCU - Plenário
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, com fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do
art. 143, V, "a", ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da
unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade,
em conhecer da presente denúncia, para, no mérito, considerá-la
procedente, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 19),
ao representante, fazendo-se as determinações sugeridas nos
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.837/2017-2 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei 8.443/1992)
1.3. Entidade: Superintendência da Zona Franca de

Manaus.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex-AM).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. dar ciência à Superintendência da Zona Franca de

Manaus (Suframa) de que a realização de atividade de vistoria da
entrada e saída de mercadoria nacional ou estrangeira na Zona
Franca de Manaus, prevista nos arts. 12 e 14 do Decreto
61.244/1967, por servidores da Suframa, à exceção, enquanto não
criada carreira específica para a referida atividade, dos servidores
ocupantes do cargo de analista técnico-administrativo, caracteriza
desvio de função, com infração ao princípio da legalidade, previsto
no caput do art. 37 da Constituição Federal, ao art. 3º, caput, da Lei
8.112/1990 e à Súmula 378 do Superior Tribunal de Justiça
(STJ).

1.8.2. recomendar ao Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, com fundamento nos arts. 234, § 4º, e
250, III, do RI/TCU, que reanalise a conveniência e oportunidade de
criação da carreira de fiscalização de controle de ingresso de
mercadorias na área de jurisdição da Suframa, proposta pela referida
autarquia por intermédio do processo 52000.008124/2010-61, haja
vista que a ausência de criação dessa carreira poderá levar à
paralisação das atividades de controle da entrada e saída de
mercadoria nacional ou estrangeira na Zona Franca de Manaus,
prevista nos arts. 12 e 14 do Decreto 61.244/1967, uma vez que tal
atividade vem sendo realizada por servidores em desvio de função,
sem competência para realizar esse trabalho.

ACÓRDÃO Nº 1910/2018 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 017.234/2017-4.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Denúncia.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
3.2. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992).
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Tr a n s p o r t e s .
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de

Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil
( S e i n f r a R o d o v i a Av i a ç ã o ) .

8. Representação legal: Paulo Aristóteles Amador de Sousa,
representando o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s .

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia

acerca de possíveis irregularidades ocorridas no edital RDC
Eletrônico 080/2015-00, promovido pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes (DNIT), cujo objeto é a contratação
integrada de empresa para o desenvolvimento dos projetos básico e
executivo e execução de obras e demais operações necessárias e
suficientes para a construção de ponte sobre o rio Xingu, na rodovia
BR 230/PA.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária reservada do Plenário, ante as
razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer da presente denúncia, satisfeitos os requisitos
de admissibilidade previstos nos artigos 234 e 235 do Regimento
Interno deste Tribunal e no artigo 103, § 1º, da Resolução/TCU
259/2014, para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. dar ciência desta deliberação ao Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes e ao denunciante;

9.3. levantar a chancela de sigilo e arquivar autos.
10. Ata n° 16/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 15/8/2018 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-1910-16/18-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente),
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

SIGILO DE PROCESSOS
Foi mantido o sigilo dos acórdãos proferidos nos seguintes

processos:
Acórdão nº 1906, adotado no processo TC-016.600/2018-5,

constante da Relação nº 29 da Ministra Ana Arraes;
Acórdão nº 1907, adotado no processo TC-004.718/2018-6,

constante da Relação nº 29 da Ministra Ana Arraes; e
Acórdão nº 1909, adotado no processo TC-008.453/2015-2,

cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
Os acórdãos de nº 1906, 1907 e 1909 constam do Anexo III

desta Ata, que será arquivado eletronicamente na Secretaria das
Sessões.

E N C E R R A M E N TO
A Presidência convocou sessão extraordinária de caráter

reservado para o dia 29 de agosto, a ser realizada após o
encerramento da sessão ordinária, e, às 17 horas e 42 minutos,
encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 22 de agosto de 2018.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

EXTRATO DE PAUTA
Sessão Ordinária de Plenário, de 29/08/2018, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro AROLDO CEDRAZ
010.257/2005-9
Natureza: Prestação de Contas Simplificada - Exercício de 2004
Responsáveis: Abram Abe Szajman; Akira Kido; Alaor Augusto
Cruz; Alberto Weberman; Alcides Facó Vidigal; Algirdas Antonio
Balsevicius; Amilcar Campana Neto; Antonio Di Girolamo; Antonio
Guilherme Fracasso; Antonio Henrique Medeiros Duarte; Antonio
Martins Nogueira; Argemiro de Barros Araújo; Arlette Cângero de
Paula Campos; Arnaldo Augusto Ciquielo Borges; Artur Mendes
Quintella; Assis de Andrade Vieira; Atílio Carlos Daneze; Carlos
Eduardo Gabas; Carlos Gobbo; Clairton Martins; Dario Miguel
Pedro; Edson Gaglianone; Emilio Roberto Chierighini Martins;
Euclydes Carli; Eunilde Lopes de Carvalho; Felicia Aparecida de
Souza Areias; Frednês Correa Leite; Garabed Kenchian; Gener Silva;
George Assad Chahade; Gilberto Garcia da Costa Júnior; Haroldo
Silveira Piccina; Heiguiberto Guiba Della Bella Navarro; Jorge
Duarte de Souza; Jose Domingues Vinhal; José Antonio Scomparin;
José Camargo Hernandes; José Carlos Buchala Moreira; José
Claudinei Primolan; João Franco de Godoy Filho; Juliano Seabra
Santiago de Oliveira Silva; Laercio Fernandes Marques; Laerte
Brentan; Ludgero Migliavacca; Luiz Armando Lippel Braga; Luiz
Carlos Dourado; Luiz Francisco de Assis Salgado; Marcio Barros
Souza; Marco Antonio Câmara Pias; Marco Aurelio Sprovieri
Rodrigues; Michel Jorge Saad; Milton Zamora; Márcio Olívio
Fernandes da Costa; Nelson Antonio Mathidios dos Santos; Nelson
Tavares; Oswaldo Bandini; Paulo Fernandes Lucania; Pedro Zidoi
Sdoia; Ramez Gabriel; Roberto Arutim; Rubens Torres Medrano; Ruy
Pedro de Moraes Nazarian; Ulisses Defonso Matano; Wilson Hiroshi
Ta n a k a
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Administração Regional do Senac no
Estado de São Paulo
Representação legal: Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior (OAB/DF
29.760) e outros, representando Amilcar Campana Neto e Luiz
Francisco de Assis Salgado; Katia Maria Nunes (OAB/DF 12.383E)
e outros, representando Administração Regional do Senac no Estado
de São Paulo
023.460/2018-0
Natureza: Representação
Representante: Arcoma da Amazônia Ind. e Com. Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Amazonas Distribuidora de Energia S.A
Interessados: Amazonpostes Industria de Artefatos de Concreto Ltda.
e Arcoma da Amazônia Ind. e Com. Ltda.
Representação legal: Luciana Pedrosa de Moraes Rego Figueiredo
(OAB/AM 2819), representando Amazonpostes Industria de Artefatos
de Concreto Ltda.; Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (OAB/AL
12170) e outros, representando Amazonas Distribuidora de Energia
S.A.; Camila Ferreira Lucio Henrique Pereira (OAB/AM 8417),
representando Arcoma da Amazonia Ind. e Com. Ltda.
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023.692/2018-9
Natureza: Representação
Representantes: Vectra Work Indústria e Comércio de Uniformes e
EPIS Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Representação legal: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire
(OAB/MG 56543) e outros, representando Amazonas Distribuidora
de Energia S.A.
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
021.210/2018-7
Natureza: Representação
Representante: Spread Sistemas e Automação Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Caixa Econômica Federal
Representação legal: João Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A)
e outros e Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.361) e outros
022.809/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Nivaldo Silva Ribeiro
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA
Representação legal: não há
025.278/2018-5
Natureza: Representação
Representante: Atlântico Engenharia Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Serviço Federal de Processamento de
Dados
Representação legal: Anna Tereza Castro Silva Ribeiro (OAB/DF
48.149) e outros
027.452/2018-2
Natureza: Representação
Representante: Link Card Administradora de Benefícios Eireli
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Superior do Trabalho
Representação legal: Epaminondas Alves Ferreira Junior (OAB/SP
387.560)
Ministra ANA ARRAES
007.209/2018-5
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: Barbosa & Oliveira Comercio de Hortifrutigranjeiros
Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal
Representação legal: não há
026.960/2018-4
Natureza: Monitoramento
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Secretaria de Estado de Agricultura
Familiar e Assuntos Fundiários de Mato Grosso
Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
0 1 3 . 1 6 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Enad Engenharia e Administração de Negócios de
Construção Civil Ltda; Pedro Rodrigues Barbosa
Recorrente: Pedro Rodrigues Barbosa
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Prefeitura Municipal de Portel - PA
Representação legal: João Luis Brasil Batista Rolim de Castro
(OAB/PA 14.045) e outros, representando Pedro Rodrigues Barbosa;
Reynaldo Jorge Calice Auad (OAB/PA 12.591), representando Enad
Engenharia e Administração de Negócios de Construção Civil Ltda
Ministro VITAL DO RÊGO
003.462/2016-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Expedito Severo da Silva; Francisco Ricardo Lima
Cruz; Jose Afro Pereira
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional do Seguro Social
Representação legal: Gilberto Marcelino Miranda (OAB/CE 3.205)
006.678/2017-3
Natureza: Auditoria
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Universidade Federal do Cariri
Interessado: Congresso Nacional
Responsáveis: Francisco Dreno Viana da Silva; Silverio de Paiva
Freitas Junior; Tulio Bessa Almeida Goncalves
Representação legal: não há
008.808/2006-8
Natureza: Aposentadoria
Interessadas: Elza da Rocha Nogueira Barros; Maria Lúcia de Melo
Sérvio e Maria de Jesus Carvalho
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Piauí
Representação legal: não há
010.409/2017-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Adilson Florencio da Costa; Alexej Predtechensky;
André Luis Carvalho da Motta e Silva; Antonio Carlos Conquista;
Humberto José Teófilo Magalhães; Paulo Eduardo Cabral Furtado;
Ricardo Oliveira Azevedo
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos; Superintendência Nacional de Previdência
Complementar
Representação legal: Jose Caubi Diniz Junior (OAB/DF 29.170) e
outros

019.907/2018-4
Natureza: Representação
Representante: Vitorialuz Construções Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social
Representação legal: Marcelo de Siqueira Freitas (OAB/RJ 210.208);
Tiago Rocon Zanetti (OAB/ES 13.753) e outros
023.159/2017-0
Natureza: Acompanhamento
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
Representação legal: não há
023.374/2017-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Prestação de Contas)
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Recorrente: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Responsáveis: Andreia Alvares de Azevedo Oliveira; Maria Lucia
Pedroso de Lima Raposo; Poul Erik Dyrlund; Roy Reis Friede
Representação legal: não há
028.674/2014-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: 3RD Engenharia Ltda; Carlos Liberato Portugal; Etelo
Engenharia de Estruturas Ltda. - EPP; Fernando Massamori Asato;
Wilson Marques Barbosa
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul
Representação legal: Roberto Arcangelo
275.622/1996-7
Natureza: Levantamento
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Regional do Trabalho da 7ª
Região/CE
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei
8.443/1992)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei
8.443/1992)
Representação legal: Marisley Pereira Brito (OAB/CE 8.530);
Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra (OAB/DF 44.089) e
outros
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
010.251/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Administração Regional do Senac no
Estado de Minas Gerais
Responsável: Administração Regional do Senac no Estado de Minas
Gerais
Representação legal: Mariana Rodrigues Figueiredo (OAB/MG
47.332-E) e outros, representando Administração Regional do Senac
no Estado de Minas Gerais
020.609/2004-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Pirapemas/MA
Responsáveis: Carmina Carmen Lima Barroso Moura; Eliseu Barroso
de Carvalho Moura; Francisco de Assis Sousa; Gilmar Sales Ribeiro;
João Araújo da Silva Filho; João da Silva Neto; José Orlando
Rodrigues Aquino; Maurie Anne Mendes Moura; Walter Pinho
Lisboa Filho; Wellington Manoel da Silva Moura; Alana Comércio e
Representações Ltda.; Construtora Vale do Itapecuru Ltda.; Osaka
Engenharia Indústria e Comércio Ltda.; V. de Paula de C.
Fernandes
Representação legal: Adilson Santos Silva Melo (OAB/MA 5.852);
Emmanuel Almeida Cruz (OAB/MA 3.806); Eriko José Domingues
da Silva Ribeiro (OAB/MA 4.835); José Maria Campos Couto
(OAB/MA 8.312); José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2.594);
José de Ribamar Cardoso Filho (OAB/MA 2.666); Luiz Jorge Matos
(OAB/MA 5.962); Paulo Humberto Freire Castelo Branco (OAB/CE
9.474 e OAB/MA 7.488-A); e outros
027.621/2018-9
Natureza: Representação
Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. -
EPP
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Conselho Regional de Odontologia de São
Paulo
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS
SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministra ANA ARRAES
023.466/2016-2
Representação sobre supostas irregularidades em certame realizado
para contratar serviços especializados de aplicação e correção do
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - Enade. Análise
das razões de justificativa.
Representante: Consulplan Consultoria e Planejamento em
Administração Pública Eireli
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira
Responsáveis: Eunice de Oliveira Ferreira Santos, Margô Gomes de
Oliveira Karnikowski e Pedro Massad Júnior
Interessadas: Advocacia-Geral da União e Fundação Cesgranrio
Representação legal: Theresa Catharina Campelo de Melo Amorim
representando o Inep; Marçal Justen Filho (OAB/DF 34.390) e outros
representando a Fundação Cesgranrio; Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes (OAB/DF 6.546) e outros representando a Consulplan
Consultoria e Planejamento em Administração Pública Eireli; Anna
Dias Rodrigues (advogada da União) e outros representando a
AGU

Interessados em sustentação oral:
- Eunice de Oliveira Ferreira Santos, Pedro Massad Junior,
Mariângela Abrão e Margô Gomes de Oliveira Kanikowski,
representando o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
021.696/2013-6
Tomada de contas especial instaurada em razão da prática de ato
antieconômico relacionado à suspensão da execução de termo de
parceria que tinha por objeto apoiar a formulação e a implantação
do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (Pró-
Capoeira). Análise das alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional
Responsáveis: Daniel de Castro Henriques, Jorge Luiz da Cruz
Júnior, Márcia Genésia de Sant'Anna Reis, Maria Emília Nascimento
Santos, Teresa Maria Cotrim de Paiva Chaves e HCW
Empreendimentos Ltda.
Representação legal: Joelson Dias (OAB/DF 10.441) e outros,
representando Maria Emília Nascimento Santos; Paulo Roberto
Moglia Thompson Flores (OAB/DF 11.848) e outros, representando
Teresa Maria Cotrim de Paiva Chaves; e Claudismar Zupiroli
(OAB/DF 12.250) e outros, representando Márcia Genésia de
Sant'Anna Reis
Interessados em sustentação oral:
- Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250), em nome de MÁRCIA
GENÉSIA DE SANT'ANNA REIS
- Joelson Dias (OAB/DF 10.441), em nome de MARIA EMÍLIA
NASCIMENTO SANTOS

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO
Ministro BENJAMIN ZYMLER
012.621/2016-1
Ato de aposentadoria de magistrado com tempo de advocacia
desacompanhado de contribuição previdenciária. Análise de oitiva.
Interessado: Antonio Albino Ramos de Oliveira
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal Regional Federal da 4ª Região
Representação legal: não há
Revisor: Ministro Vital do Rêgo (50/2017)
Ministro BRUNO DANTAS
014.174/2012-0
Tomada de contas especial instaurada em razão de indícios de
superfaturamento nas obras de reforma e ampliação do terminal de
passageiros e da pista auxiliar do aeroporto de Congonhas/SP.
Análise das alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária
Responsáveis: Consórcio OAS/Camargo Corrêa/Galvão; Eleuza
Terezinha Manzoni dos Santos Lores; Maria Cristina Ponchon da
Silva; Priscilla Filadoro Nogueira
Interessados: Carlos Wilson Rocha de Queiroz; Francisco Erivan de
Albuquerque; Rogério Mansur Barata; Josefina Valle de Oliveira
Pinha
Representação legal: Viviane Barci de Moraes (OAB/SP 166.465) e
outros, representando Maria Cristina Ponchon da Silva; Clovis
Manzoni dos Santos Lores (OAB/DF 42.883) e outros, representando
Eleuza Terezinha Manzoni dos Santos Lores; Francisco José de
Siqueira (OAB/DF 13.081) e outros, representando Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; Bernardo Nunes Ramos da
Cunha (OAB/BA 18.486) e outros, representando Construtora OAS
S.A.; Walter Ramos da Costa Porto (OAB/DF 6.098) e outros,
representando Consórcio OAS/Camargo Corrêa/Galvão; Priscilla
Bigotte Donato (OAB/SP 248.777) e outros, representando Priscilla
Filadoro Nogueira
Revisor: Ministro Benjamin Zymler (31/2017)
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
038.272/2012-1
Representação acerca de possíveis irregularidades na concessão de
férias semestrais de vinte dias a todos os servidores ativos da
entidade, em desacordo com o art. 79 da Lei 8.112/1990, que
prevê tal concessão somente aos servidores que operem direta e
permanentemente com raios X.
Representante: Tribunal de Contas da União
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Comissão Nacional de Energia Nuclear
Responsáveis: Duvanier Paiva Ferreira; Geraldo Antonio Nicoli;
Maria do Socorro Mendes Gomes; Otavio Correa Paes; Ricardo
Murilo Liberal Silva; Sérgio Antônio Martins Carneiro; Valéria
Porto
Representação legal: Juliana Tavares Almeida (OAB/DF 12.794) e
outros, representando Valéria Porto
Revisor: Ministro-Substituto Weder de Oliveira (18/2018)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
010.615/2014-8
Embargos de declaração interposto contra acórdão que negou
provimento a recurso de reconsideração interposto pelo recorrente
em face de deliberação que julgou suas contas irregulares,
condenou-lhe ao pagamento de débito e de multa, bem como o
inabilitou para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da administração federal, em razão da não
consecução dos objetivos pactuados em contrato de repasse
destinado à execução de urbanização, à regularização e à
integração de assentamentos precários no município de
Manacapuru/AM.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Manacapuru/AM
E m b a rg a n t e : Edson Bastos Bessa
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Interessado: Procuradoria da República/AM
Responsável: Edson Bastos Bessa
Representação legal: não há
0 2 3 . 4 0 0 / 2 0 11 - 0
Pedido de reexame interposto contra acórdão que considerou ilegal
o ato de aposentadoria do recorrente.
Recorrente: Haroldo Barbosa Filho
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil
Interessados: Haroldo Barbosa Filho; Helena Arruda
Representação legal: Deana da Conceição (OAB/DF 13.317)
Ministro BENJAMIN ZYMLER
003.063/2012-7
Pedido de reexame interposto contra acórdão que fixou prazo para
que o Dnit adotasse providências necessárias ao exato cumprimento
da lei em processo de monitoramento das deliberações proferidas
na fiscalização das obras de adequação de capacidade e duplicação
da BR 116, no Estado do Rio Grande do Sul.
Responsáveis: Adão Magnus Marcondes Proença; Brasília Guaíba;
Constran S/A - Construções e Comercio; Construtora Pelotense Ltda.
Terraplenagens, Pavimentações e Construções.; Hiratan Pinheiro da
Silva; Ivaí Engenharia de Obras S.A.; Jorge Ernesto Pinto Fraxe; José
Florentino Caixeta; Mac Engenharia Ltda; Mario Dirani; Pedro
Coutinho dos Santos; Pedro Luzardo Gomes; Rafael Gerard de
Almeida Demuelenaere; Raquel Fernanda Osório; Roger da Silva
Pegas; SBS Engenharia e Construções Ltda.; Sultepa Construções e
Comércio Ltda; Tarcísio Gomes de Freitas; Trier Engenharia S/A
Recorrentes: Mac Engenharia Ltda; Constran S/A - Construções e
Comercio; SBS Engenharia e Construções Ltda.; Sultepa Construções
e Comércio Ltda; Brasília Guaíba
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF 28.108) e
outros, representando Construtora Pelotense Ltda. Terraplenagens,
Pavimentações e Construções, Mac Engenharia Ltda., SBS
Engenharia e Construções Ltda. e Sultepa Construções e Comércio
Ltda.; Sergio de Oliveira Ribas e outros, representando Ivaí
Engenharia de Obras S.A.; Augusto Cesar Ribeiro Pinheiro e outros,
representando Constran S/A - Construções e Comercio; Jose Americo
Miari e outros, representando Trier Engenharia S/A.; Vitor Magno de
Oliveira Pires (OAB/MG 108.997) e outros, representando Brasília
Guaíba; Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
029.536/2016-2
Auditoria de conformidade integrante da FOC Probabilística - Ciclo
2016 - para fiscalizar as dispensas de licitação do Hospital das
Forças Armadas.
Ó rg ã o s / E n t i d a d e s / U n i d a d e s : Fundo de Administração do Hospital das
Forças Armadas; Hospital das Forças Armadas
Responsáveis: Alexsandro Arruda da Rocha; Eliziário da Costa Neto;
João Carlos Ramos Pereira; João Ruy Flores; Juliane Teodoro
Guimaraes Pires; Leonardo da Silva Gomes; Paulo Tonis Aguiar da
Silva; Tania Alves Gomes; Túlio Fonseca Chebli; Washington Luiz
Lima Teixeira
Representação legal: não há
031.684/2015-7
Embargos de declaração opostos em face de acórdão que declarou
a recorrente inidônea para participar de licitação na administração
pública federal em processo de tomada de contas especial
instaurado para apurar irregularidades na organização da
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável
(Rio+20).
E m b a rg a n t e : DMDL Montagem de Stands Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e : Agência Brasileira de Promoção de Exportações e
Investimentos
Responsáveis: Octaplan Arquitetura e Promoção Ltda.; Estrutural
Montagem e Empreendimentos Ltda.; DMDL Montagem de Stands
Ltda.; Set Locações Ltda.; CBM Empresa Brasileira de Montagens
Ltda.; Luciana Gatto Fonseca; José Ricardo Santana; Rogério Bellini
dos Santos
Representação legal: Jose Alfredo Lion (OAB/RJ 74.074),
representando Octaplan Arquitetura e Promoção Ltda.; José Reinaldo
Nogueira de Oliveira Júnior (OAB/SP 146.428) e Carla Maluf Elias
(OAB/SP 110.819), representando Estrutural Montagens e
Empreendimentos Ltda.; Fransrui Antônio Salvetti (OAB/SP 45.801),
representando Set Locações Ltda.; Eduardo Lowenhaupt da Cunha
(OAB/DF 6.856), representando Luciana Gatto Fonseca; Gustavo
Scagliarini Jardim (OAB/DF 14.799) e Vilma Braz da Cruz (OAB/DF
31.780), representando José Ricardo Santana; Daniella Vitelbo
Aparicio Pazini Riper (OAB/SP 174.987), representando Agência
Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos; Alan
Gustavo de Oliveira (OAB/SP 237.936), representando DMDL
Montagem de Stands Ltda.
032.257/2012-0
Recurso de reconsideração interposto contra decisão que julgou
irregulares as contas dos recorrentes e condenou-os em débito em
virtude de superfaturamento apurado em contrato relativo à
contratação de serviços emergenciais de restauração na BR-
222/MA.
Recorrentes: Francisco Augusto Pereira Desideri; Dirceu Cesar
Façanha; Antônio Máximo da Silva Filho
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Superintendência Regional do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado do
Maranhão
Responsáveis: Antônio Máximo da Silva Filho; Benedito Madian
Viana de Carvalho; Dirceu Cesar Façanha;
Francisco Augusto Pereira Desideri; Iter Engenharia de Construções
Ltda

Representação legal: Vivian Valle D'Ornellas (OAB/RJ 150.002);
Fabrício Nelson de Faria Máximo (OAB/DF 16.312); Larissa de
Carvalho Pires (OAB/DF 47.386); André Guimarães Cantarino
(OAB/MG 116.021) e outros
Ministro AUGUSTO NARDES
009.031/2012-0
Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades
identificadas em auditoria que tinha por escopo avaliar a
regularidade de pregões presenciais e contratos, por meio dos quais
o órgão adquiriu lanchas-patrulha que se destinavam à fiscalização
da pesca ilegal. Análise das alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério da Pesca e Aquicultura
Responsáveis: Alberto Fioravante Sondermann Frega; Altemir
Gregolin; Antonio Chrisostomo de Sousa; Antonio de Jesus da Rocha
Freitas Junior; Cleberson Carneiro Zavaski; Dirceu Silva Lopes;
Intech Boating Comércio de Embarcações; José Claudenor
Vermohlen; Karim Bacha; Leandro Balestrin; Manoel Viana de
Sousa; Wilson Jose da Silva; Wilson José Rodrigues Abreu
Interessado: Advocacia-Geral da União
Representação legal: Anna Dias Rodrigues e outros, representando
Advocacia-geral da União; Stephanie Passos Guimarães (OAB/SP
330.869) e outros, representando Altemir Gregolin; Márcia Maria
Araujo Caires (OAB/DF 19760), representando Karim Bacha; Aline
Pacheco (OAB/SC 24076) e outros, representando Intech Boating
Comércio de Embarcações
Ministro AROLDO CEDRAZ
012.196/2016-9
Pedido de reexame interposto contra o acórdão que aplicou multa
ao recorrente em face do descumprimento de determinação do TCU
em processo de monitoramento de denúncia sobre irregularidades
na aplicação de recursos do crédito habitação destinados à
construção de 119 casas no assentamento Mata do Boi, criado e
mantido pelo Incra na zona rural de Santa Inês/MA.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Superintendência Regional do Incra no
Estado do Maranhão
Responsável: George de Melo Aragão
Representação legal: não há
017.257/2018-2
Solicitação do Congresso Nacional formulada pelo Presidente do
Senado Federal com o fito de que sejam encaminhadas informações
sobre o acordo firmado entre a Petrobras e investidores norte-
americanos para encerrar a ação coletiva (class action) movida na
Corte Federal de Nova Iorque, Estados Unidos da América.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
Responsável: Ivan de Souza Monteiro
Representação legal: Marcos Antonio Marques Machado (OAB/RJ
121.538) e outros, representando Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras
020.073/2016-0
Tomada de contas especial instaurada pelo em razão da omissão no
dever de prestar contas de convênio objetivando a construção e
recuperação de açudes no município de Diamante/PB. Analise das
alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Diamante - PB; Ministério da
Integração Nacional
Responsáveis: Damião Cavalcanti dos Santos; Hercules Barros
Mangueira Diniz; Marcília Mangueira Guimarães; Marden Rômulo
Lima Mota; São Bento Construções e Serviços Ltda. - ME
Representação legal: não há
026.709/2012-0
Recurso de revisão interposto contra deliberação que julgou
irregulares e condenou-lhe ao pagamento de débito e multa em
razão de omissão no dever de prestar contas da aplicação dos
recursos recebidos para a implementação de convênio com o
objetivo de prover apoio técnico e financeiro para a aquisição de
unidade móvel de saúde, visando ao fortalecimento do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Japaratinga-AL
Recorrente: Bruno Gustavo Araújo Loureiro
Representação Legal: Henrique Correia Vasconcellos (OAB/AL
8.004) e Tiago da França Neri (OAB/AL 7.893), representando Bruno
Gustavo Araújo Loureiro
035.019/2015-8
Pedido de reexame interposto contra acórdão que aplicou multa ao
recorrente em processo de representação sobre possíveis
irregularidades em tomada de preços que teve por objeto a
contratação de empresa para execução de obras e serviços de
construção da creche no Município de Igaci-AL, com recursos do
FNDE.
Recorrente: Oliveiro Torres Piancó
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Igaci/AL
Representação legal: Carlos Bernardo (OAB/AL 5908) e outros,
representando Oliveiro Torres Piancó
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
0 1 2 . 7 1 0 / 2 0 11 - 3
Pedido de Reexame contra deliberação que rejeitou parcialmente as
razões de justificativa apresentadas pelo recorrente, mas, em caráter
excepcional, deixou de lhe aplicar multa em processo de auditoria
que avaliou os procedimentos de celebração, fiscalização e
aprovação de contas de convênios do Programa Segundo Tempo.
Recorrente: Ricardo Leyser Gonçalves
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Secretaria Nacional de Esporte Educacional
do Ministério do Esporte

Representação legal: Fábio Franklin Amaral (OAB/SP 274.299 e
OAB/DF 51.324) e outros
014.246/2014-7
Tomada de contas especial instaurada em razão da não aprovação
da prestação de contas de dois convênios para a implantação de
unidades de produção de galinha caipira para corte e postura.
Análise das alegações de defesa.
Responsáveis: Dennilson Sobral dos Santos; João de Souza Melo -
ME; Paulo Sérgio da Silva Araújo; Pioneira Construções Ltda. - ME;
Prefeitura Municipal de Marcação - PB; Vectra Construções Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Prefeitura Municipal de Marcação/PB
Representação legal: Antônio Leonardo Gonçalves de Brito Filho
(OAB/PB 20.571)
0 1 5 . 5 1 6 / 2 0 11 - 3
Pedido de reexame contra acórdão que aplicou multas aos
recorrentes em processo de denúncia sobre possíveis irregularidades
verificadas em concorrência com vistas à contratação de serviços
de publicidade.
Recorrentes: Eliane Oliveira da Silva; Francisco Renato Guimarães
Ramos; Núbia Regina da Silva; Regiane Lúcia Lôbo Guedes; Patricia
Maria Ribeiro de Cicco; Raimunda Maria Araujo Bezerra; Luis
Hiroshi Sakamoto
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
Representação legal: Gustavo Andere Cruz (OAB/MG 68.004) e
Andressa Veronique Pinto Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554)
Ministra ANA ARRAES
003.880/2017-6
Recurso administrativo contra decisão que, após oitiva realizada em
atendimento a acórdão, determinou o cancelamento da pensão
recebida pela recorrente na qualidade de filha maior solteira ante a
identificação de união estável da qual resultou a concessão de
pensão paga pelo INSS em decorrência do óbito do então
companheiro.
Recorrente: Luzia Soares de Melo
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Tribunal de Contas da União
Representante legal: Michel Pereira Barreiro (OAB/PB 11.432)
representando Luzia Soares de Melo
017.549/2016-7
Representação sobre possíveis irregularidades em pregão eletrônico
para contratar serviços de produção gráfica, em condições especiais
de segurança e sigilo, dos cadernos de provas e instrumentos de
aplicação destinados à realização do Exame Nacional do Ensino
Médio - Enem/2016. Análise das razões de justificativa.
Representante: Plural Indústria Gráfica Ltda.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira
Interessados: Advocacia-Geral da União e RR Donnelley Editora e
Gráfica Ltda.
Responsáveis: Alexandre André dos Santos, Eunice de Oliveira
Ferreira Santos e Hélio Júnio Rocha Morais
Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF
6.546), Gustavo Valadares (OAB/DF 18.669) e outros representando
a empresa RR Donnelley Editora e Gráfica Ltda.; Anna Dias
Rodrigues (OAB/MG 131.159), Daniel Pereira de Franco e outros
representando Advocacia-Geral da União; Ludmylla Scalia Lima
(OAB/DF 37.743) e outros representando a Plural Indústria Gráfica
Ltda
023.393/2007-4
Monitoramento de determinações para realizar auditorias em
contratos de publicidade, com o objetivo de identificar pagamentos
de bônus de volume. Análise de razões de justificativa por
descumprimento das determinações.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Banco do Brasil S.A
Responsável: Rossano Maranhão Pinto
Representação legal: Antônio Pedro da Silva Machado (OAB/DF
56.257) e outros
Ministro BRUNO DANTAS
0 0 7 . 11 3 / 2 0 1 3 - 7
Recursos de reconsideração interpostos por contra decisão que
julgou irregulares as contas recorrentes, condenando-lhes ao
pagamento de débito e multa em razão de irregularidades em
contrato de repasse que objetivava a construção da primeira etapa
da rodoviária do Município de Parambu/CE.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Parambu/CE
Recorrentes: Genecias Mateus Noronha; Keylly Mateus Noronha;
Antão Roques de Freitas; Antônio Everaldo Henrique Tomaz; José
Alves Limeira; José Elpídio Lima Barbosa
Representação legal: Gabriel Nogueira Eufrásio (OAB/CE 6.745) e
outros, representando Ana Raquel Ferreira de Almeida, Antão Roques
de Freitas, Antônio Everaldo Henrique Tomaz, Antônio Carvalho
Lins, Genecias Mateus Noronha, José Alves Limeira, Keylly Mateus
Noronha e Tadeu Noronha Mota; Maria Imaculada Gordiano Oliveira
Barbosa (OAB/CE 8.667) e outros, representando Cosampa Projetos e
Construções Ltda.
016.008/2016-2
Monitoramento do atendimento a determinações dirigidas ao MEC
e à UFRN acerca dos aspectos jurídico e patrimonial dos termos de
parceria e de cooperação celebrados pela Universidade para
implantação do projeto Campus do Cérebro, no município de
Macaíba/RN.
Ó rg ã o s / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério da Educação e Universidade
Federal do Rio Grande do Norte
Responsáveis: Instituto de Ensino e Pesquisa Alberto Santos Dumont;
Maria Helena Guimarães de Castro e Theodoro Paraschiva
Representação legal: Rubens Naves (OAB/SP 19.379) e outros,
representando Instituto de Ensino e Pesquisa Alberto Santos
Dumont
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023.480/2009-8
Recurso de revisão contra acórdão que julgou irregulares as contas
do recorrente e condenou-lhe ao pagamento de débito e multa em
razão da execução parcial de convênio para construção de módulos
sanitários domiciliares.
Recorrente: José Simão de Sousa
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Manaíra/PB
Representação legal: Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204)
e outros, representando José Simão de Sousa
023.809/2009-4
Recurso de revisão interposto contra acórdão que julgou irregulares
as contas da recorrente e condenando-lhe ao pagamento de débito e
multa em razão de irregularidades na aplicação de recursos do
Programa Piso de Atenção Básica, cujo objeto era implementar
ações básicas de saúde pública no município de Rio Largo/AL.
Recorrente: Maria Eliza Alves da Silva
Representação legal: Rubens Marcelo Pereira da Silva (OAB-AL
6.638) e outros, representando Maria Eliza Alves da Silva
Ministro VITAL DO RÊGO
004.082/2016-8
Tomada de contas especial instaurada em razão de concessão
irregular de aposentadorias por tempo de serviço.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional do Seguro Social
Responsáveis: Eliana Silva de Souza; José Bernardo Dantas; Maria
Aparecida Alvim Godoy
Representação legal: não há
008.239/2016-9
Tomada de contas especial instaurada pelo INSS em virtude da
concessão irregular de benefícios previdenciários. Análise das
alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional do Seguro Social
Responsáveis: Carlos César Pereira; João Roberto Porto; Juventilha
Cordeiro dos Santos; Mailton Pedro de Souza; Maria Delcides da
Silva Pinheiro; Maria José de Souza; Marli Maria de Souza; Pedro
Paulo Reis; e Wilson Francisco Rebelo
Interessado: Ministério do Trabalho
Representação legal: não há
010.688/2012-9
Embargos de declaração opostos contra acórdão que não conheceu
de pedido de reexame interposto pelo embargante em face de
deliberação que considerou ilegal ato de concessão de
aposentadoria.
E m b a rg a n t e : Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais da Saúde
e Previdência Social de Pernambuco
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Pernambuco
Interessada: Severina de Melo
Representação legal: Claudio Soares de Oliveira Ferreira (OAB/PE
15.020) e outros
029.173/2015-9
Tomada de contas especial instaurada em virtude do prejuízo
causado em decorrência da concessão irregular de benefícios
previdenciários. Análise das alegações de defesa.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Instituto Nacional do Seguro Social
Responsáveis: Adauto José Gomes da Silva e Maria Adelaide da
Rocha Pinto Lopes
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social
Representação legal: Rafael Carneiro Leão (OAB/PE 20.841),
representando Maria Adelaide da Rocha Pinto Lopes
034.856/2016-1
Tomada de contas especial instaurada em razão da não
comprovação da regular aplicação de recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar -PNAE, exercício 2007, no
município de Serrinha/RN.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Município de Serrinha - RN
Responsável: Manoel do Carmo dos Santos
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
004.719/2017-4
Tomada de contas especial instaurada diante de fraude pela
irregular concessão de benefícios previdenciários.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Gerência Executiva do INSS em São
Paulo/Sul
Responsável: Rosana Soares Vicente
Representação legal: não há
004.974/2018-2
Monitoramento para verificar o cumprimento de determinação ao
Centro de Controle Interno do Exército (CCIEx), em processo de
representação que apurou, entre outras, possíveis irregularidades na
condução de pregões eletrônicos.
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério da Defesa/Comando do
Exército
Representação legal: não há
020.089/2018-0
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, sobre possíveis
irregularidades em concorrência para a contratação de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda.
Representante: Escala Comunicação & Marketing
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Ministério da Cultura
Representação legal: Bruno Ferreira de Sousa Silva (OAB/DF
43.052), representando a Agência Nacional de Propaganda Ltda.; e
Patrícia Alvares de Azevedo Oliveira
036.133/2016-7
Processo de indisponibilidade de bens concedida diante dos indícios
de dano ao erário no bojo do contrato para a execução das obras
inerentes à UHDTI (U-2313), à UGH (U-22311) e à UDEA (U-
32323) e à unidade integrante da carteira de gasolina da Refinaria
Presidente Getúlio Vargas no Paraná (Repar).
Ó rg ã o / E n t i d a d e / U n i d a d e : Petróleo Brasileiro S.A.
Responsável: UTC Engenharia S.A.
Representação legal: Renato Tai (OAB/SP 156.610) e outros,
representando a UTC Engenharia S.A.

Em 24 de agosto de 2018.
DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DE PAUTA
Sessão Extraordinária Reservada de Plenário, de 29/08/2018, às 14h30

Convocada com fundamento nos arts. 55, caput , e 108, § 1º, da Lei
8.443, de 1992, com o objetivo de apreciar processos em que é

necessária a preservação de direitos individuais ou do interesse público.
PROCESSOS RELACIONADOS

Ministro BENJAMIN ZYMLER
019.133/2018-9
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro AROLDO CEDRAZ
015.162/2018-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
015.671/2018-6
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
015.677/2018-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
023.317/2018-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
027.085/2017-1
Natureza: Relatório de Auditoria
Representação legal: não há
029.495/2009-8
Natureza: Denúncia
Representação legal: Michael Gleidson Araujo Cunha (OAB/DF
31917) e outros
032.238/2008-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: Danielli Ramos Janiques de Matos e outros
035.003/2017-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
0 11 . 9 2 4 / 2 0 1 8 - 7
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
023.456/2017-5
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministra ANA ARRAES
019.389/2018-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
0 11 . 6 2 4 / 2 0 1 8 - 3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
003.246/2018-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
005.738/2017-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
006.108/2018-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: Juan Reguengo Rodrigues (OAB/RJ 93.496) e
outros
012.477/2018-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
020.584/2004-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: Marina Lopes Roque Godinho (OAB/MA
15.451) e outros; Victorio de Oliveira Ricci (OAB/MA 900); Melissa
Lima Barroso Moura; Luiz Jorge Matos (OAB/MA 5962) e outros;
Jane Olga Paiva de Siqueira Coelho (OAB/MA 6597) e outros; Paulo
Humberto Freire Castelo Branco (OAB/MA 7488-A)
023.171/2017-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
023.733/2018-7
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
024.322/2018-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: Bruno César Deschamps Meirinho (OAB/PR nº
48.641)
027.067/2017-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

021.164/2018-5
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
023.781/2018-1
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS
SUSTENTAÇÃO ORAL

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
024.036/2013-7
Natureza: Denúncia
Representação legal: Hellen Falcão de Carvalho (OAB/DF 25.386) e
outros
Interessado em sustentação oral:
- Hellen Falcão de Carvalho (OAB/DF 25.386)

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Ministro AROLDO CEDRAZ
020.421/2017-6
Natureza: Levantamento
Representação legal: Antonio Carneiro Maia Neto (OAB/RJ 138.278)
e outros
033.962/2017-0
Natureza: Levantamento
Representação legal: Viviane do Nascimento Pereira Sá (OAB/RJ
130.645) e outros
Ministra ANA ARRAES
015.461/2018-1
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
032.508/2017-4
Natureza: Levantamento
Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
016.283/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: Ubiratan Diniz de Aguiar (OAB/CE 3.625);
Giordano Bruno Araujo Cavalcante Mota (OAB/CE 20.645) e
outros
017.177/2018-9
Natureza: Denúncia
Representação legal: Simon Gustavo Caldas de Quadros (OAB/PR
23.423)
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
0 11 . 1 6 4 / 2 0 1 5 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: Leandro Dalbosco Machado (OAB/RS 82.122),
Raphael Ramos D'aiuto (OAB/RS O94.485A), André Ávila
(OAB/DF 24.383), Luis Fernando Belém Peres (OAB/DF 22.162),
Anna Carolina Morizot Tourinho (OAB/RJ 152.762) e outros, Marta
Simões de Lara (OAB/DF 27.888), Gean Felinto de Sousa (OAB/DF
49.500), Liana Claudia Fientges Cajal (OAB/DF 50.920), Gabriella
Régnier de Paula (OAB/PE 38.673), Defensoria Pública da União
035.623/2015-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: José Moreira Lima Júnior (OAB/CE 6.986);
Thaís Borges da Gama, Defensora Pública Federal/Defensoria
Pública da União no Ceará; Jerônimo Telles Neto (OAB/CE
34.150)

Em 24 de agosto de 2018.
MARCIO ANDRÉ SANTOS DE ALBUQUERQUE

Secretário das Sessões

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 186, DE 17 DE AGOSTO DE 2018

Aplica a sanção de impedimento de licitar e
de contratar com a União, com
descredenciamento no SICAF, à Bortolai
Livros Ltda. EPP

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXVII do artigo 147 da Resolução nº 20, de 1971,

Considerando que a Bortolai Livros Ltda. EPP, atualmente em
local incerto e não sabido, inscrita no CNPJ sob o n° 09.096.717/0003-
15, não forneceu os itens do pedido ENC042017 do Contrato
2017/018.0, resolve:

Aplicar à empresa a sanção de impedimento de licitar e de
contratar com a União, com descredenciamento no SICAF, pelo período
de 9 (nove) meses, com fulcro no item 4 do Anexo n° 3 do Edital do
Pregão Eletrônico n° 198/2016, em sintonia com o art. 7º da Lei n°
10.520/2002 e com o art. 2º, caput e inciso VI, da Lei 9.784/1999.

MAURO LIMEIRA MENA BARRETO
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SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 80, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no exercício da
competência estabelecida no Regulamento Administrativo do Senado Federal, com base no art. 7º da
Lei nº 10. no exercício da competência estabelecida no Regulamento Administrativo do Senado
Federal, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 3º, inciso V, do ADG nº 24/2017, no item
18.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 059/2018, considerando o disposto no art. 2º, Parágrafo único,
inciso VI, da Lei nº 9.784/1999 e pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.012235/2018-25, aplica à empresa PRÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 06.057.481/0001-58, com endereço na Estrada Pau-Ferro, 367,
Pechincha, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22.743-050, penalidade de MULTA no valor de R$ 5.042,20
(cinco mil, quarenta e dois reais e vinte centavos), cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE
LICITAR E CONTRATAR por 45 (quarenta e cinco) dias no âmbito da UNIÃO, por não manter a
proposta no curso da sessão do Pregão Eletrônico, em descumprimento ao que estabelecem os itens
5.10, 5.10.1 e 6.3 do edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA Nº 300, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a publicação do Cronograma Anual de Desembolso Mensal da
Justiça Federal, referente ao exercício de 2018.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais
e

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores mensais do Cronograma Anual de
Desembolso Mensal constante da Portaria n. CJF-POR-2018/00190, de 25 de maio de 2018, em face dos
pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor já efetivados e de outras categorias de
despesas,, resolve:

Art. 1º ALTERAR, nos termos do art. 55 da Lei n. 13.473, de 08 de agosto de 2017 - LDO 2018,
o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça Federal, referente ao exercício de 2018.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2018/00190, de 25 de maio do ano em curso,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 05 de junho de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA: 2018
ÓRGÃO 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
Em R$

. PERÍODO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL

. Até julho 5.232.069.305 1.289.374.254

. Até agosto 5.958.434.174 1.445.338.028

. Até setembro 6.861.058.145 1.683.491.770

. Até outubro 7 . 7 6 3 . 6 8 2 . 11 6 1.921.645.512

. Até novembro 8.666.306.087 2.159.799.255

. Até dezembro 9.568.930.058 2.397.952.997

. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS)

. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
FEDERAIS

FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
FUNDO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

. NATUREZA ALIMENTÍCIA OUTRAS
N AT U R E Z A S

BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E
PREVIDENCIÁRIOS

. GND 1 GND 3 GND 3 e GND 5 GND 3

. Até julho 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. Até agosto 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. Até setembro 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. Até outubro 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. Até novembro 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. Até dezembro 3.569.573.805 966.056.414 11 . 0 8 3 . 8 6 3 . 8 5 6 4.859.848.472

. SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO DE PEQUENO VALOR

. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E
FUNDAÇÕES FEDERAIS

FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO
DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

. N AT U R E Z A
ALIMENTÍCIA

OUTRAS NATUREZAS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

. Até julho 546.042.184 726.081.615 5.394.283.346

. Até agosto 615.405.334 810.267.055 6.251.851.276

. Até setembro 735.181.412 925.130.466 7.281.000.000

. Até outubro 841.394.191 1.022.689.241 7.781.000.000

. Até novembro 1.015.869.103 1.142.689.241 7.781.000.000

. Até dezembro 1 . 2 6 8 . 1 4 6 . 11 2 1.294.252.288 7.781.000.000

. CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS DECORRENTE DO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO
VA L O R

. PERÍODO UNIÃO FEDERAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES FEDERAIS

. NATUREZA ALIMENTÍCIA

. Até julho 193.152.738

. Até agosto 196.965.782

. Até setembro 237.965.782

. Até outubro 278.965.782

. Até novembro 319.965.782

. Até dezembro 390.238.983

Brasília-DF, 17 de agosto de 2018.

Juiz CLEBERSON JOSÉ ROCHA

Secretário-Geral

GUSTAVO BICALHO FERREIRA DA SILVA

Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ATO ORDINATÓRIO DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Nos termos da Portaria CJF-PCG-2017/00009, de 30 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
julho de 2017, Seção 1, página 91, esta secretaria intimou as
partes e os advogados dos processos abaixo indicados, para que
efetuassem o cadastramento no sistema eproc, implantado na TNU
em 17 de julho do corrente ano.

Apesar de os advogados terem cadastro no eproc,
verificou-se que se encontram sem validação, portanto faz-se
necessário a tomada das seguintes providências:

a) Com certificado digital: validação será realizada no
próprio sistema pelo advogado, dispensado o comparecimento
pessoal à unidade da Justiça Federal (§6º da Portaria);

b) Sem certificado digital: faz-se necessário o
comparecimento pessoal à unidade da Justiça Federal, munidos de
identificação profissional, para posterior validação pela Secretaria
da Turma Nacional de Uniformização, nos termos do art. 2º, § 1º,
da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Provimento
15/2014 do Conselho da Justiça Federal (§7º da Portaria).

Pelo exposto, ficam as partes e os advogados intimados,
para que efetuem, nos termos acima, a validação do cadastro no
sistema eproc, no prazo de 15(quinze) dias, para efetivação das
intimações e de eventuais atos processuais.

Orientação quanto ao acompanhamento processual:
a) instalar o aplicativo eproc no seu dispositivo móvel e

registrar o processo como favorito. Essa operação permitirá receber
informação de todo andamento processual;

b) habilitar, no cadastro do advogado, a opção para
receber por e-mail informações sobre distribuição, prazos e
senha.

Configure seu usuário no eproc para receber as
notificações do sistema por e-mail.
Endereço de acesso ao sistema: https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc
Contatos da secretaria da TNU: email - turma.uniformi@cjf.jus.br,
tel: 61-30227300/7310/7320.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS:
PROCESSO: 5008589-98.2016.4.04.7108
REQUERENTE: MARIA INES BECKER
PROC./ADV.: EDUARDA GROFF TRENTIN -
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0521380-97.2017.4.05.8100
REQUERENTE: ANTONIA CHAGAS FREIRE
PROC./ADV.: ALEXANDRA SOUSA FROTA - CE032485
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0519097-74.2017.4.05.8400
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DE MEDEIROS
PROC./ADV.: Neziany Soares de Azevedo - RN014654
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0518481-68.2013.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCA SONIA GOMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ADRIANA OLIVEIRA PINTO - CE019140

PROCESSO: 0517776-04.2017.4.05.8400
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MENDES
RODRIGUES
PROC./ADV.: Oberdan Vieira Pinto Lima - RN003890
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0517570-96.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INACIA EMILIA FERREIRA
PROC./ADV.: RITA DE KACIA DE BRITO FAUSTINO -
PE030500
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0517418-82.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CARMEN HILDA SILVA LAGES
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUES SILVA - PE027509
PROCESSO: 0516015-78.2016.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PAULO MORAIS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FLÁVIO DARUI - PE001204
PROCESSO: 0515137-22.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO
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PROC./ADV.: HERMANO SATURNINO DE ARAÚJO
OLIVEIRA - PE025255
PROCESSO: 0515055-03.2017.4.05.8102
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ERINALDO CORREIA PEREIRA
PROC./ADV.: JOSÉ WILSON MELO - CE037730
PROCESSO: 0514159-36.2017.4.05.8400
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCA ROSA CONFESSOR
PROC./ADV.: Calliandro Magno Pinheiro Bezerra - RN005490
PROCESSO: 0514122-09.2017.4.05.8400
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PONTES DO
N A S C I M E N TO
PROC./ADV.: João Arthur Silva Bezerra - RN005159
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0513692-66.2017.4.05.8300
REQUERENTE: TALITA GABRIELLY BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: EMERSON DOS SANTOS JÚNIOR - PE021706
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0513370-64.2017.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EUGENIO PEREIRA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: Ethel Rosa Sudário - CE010570
LIVIA MOURA ROSADO KALUME REIS - CE012371
PROCESSO: 0513010-66.2016.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DA ROCHA
PROC./ADV.: Rogério Paulo de Lima Silva - CE012863
PROCESSO: 0511512-23.2016.4.05.8200
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE WASHINGTON DE MORAIS MEDEIROS
PROC./ADV.: KILMA DA LUZ VASCONCELOS CARVALHO -

PB014915
PROCESSO: 0511258-53.2016.4.05.8102
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE EDNALDO PEREIRA DE ASSIS
PROC./ADV.: NARA LEITE MANGUEIRA - CE034630
VLADIMIR MACEDO CRUZ CORDEIRO - CE022761
PROCESSO: 0511190-53.2014.4.05.8400
REQUERENTE: ALBERTO VIDAL GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: Ricardo do Rêgo Pessoa - RN002492
REQUERIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0510970-14.2016.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AUGUSTO DE SOUSA ALMEIDA
PROC./ADV.: LUCILENE ALMEIDA DA COSTA - SP387635
PROCESSO: 0510686-94.2016.4.05.8103
REQUERENTE: JOAO VICTOR PEREIRA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: LUIZ GUILHERME ELIANO PINTO -
CE021516
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0510216-38.2017.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCA ROSIMEIRE FERREIRA
PROC./ADV.: ISRAEL MARTINS TEIXEIRA CARVALHO -
CE035695
Maria do Socorro de Assis Lima Carvalho - CE030429
PROCESSO: 0510083-64.2015.4.05.8100
REQUERENTE: LUIZ RICARDO BASTOS PINHEIRO
PROC./ADV.: Silvia da Silva Nogueira - CE007914
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0507760-79.2017.4.05.8500
REQUERENTE: JOSE CARLOS DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: MIRON SILVA ARAÚJO - SE006404
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0507137-79.2016.4.05.8102
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CICERA MARIA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA VALDILÂNIA BEZERRA VIANA -
CE009375
PROCESSO: 0506868-03.2017.4.05.8103
REQUERENTE: ZELIA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: Maria Edna Silveira - CE022193
Ricardo Pinheiro de Oliveira - CE030113
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0506661-07.2017.4.05.8102
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO FORTALEZA DE MENEZES
PROC./ADV.: BRUNA LEITE DE MATOS SOUSA - CE028675
PROCESSO: 0506638-92.2016.4.05.8200
REQUERENTE: MARIA ALICE PEREIRA
PROC./ADV.: LIRIDA MACEDO - PB011279
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0506488-50.2017.4.05.8015
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JORGE DE HOLANDA FERNANDES
PROC./ADV.: Gisleide Maria de Almeida - AL011351
PROCESSO: 0506222-02.2017.4.05.8100
REQUERENTE: MARIA ARIANE OLIVEIRA GADELHA
PROC./ADV.: ELIENNAY GOMES ALVES - CE030314
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0505415-79.2017.4.05.8003
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JEOVA FEITOSA FILHO
PROC./ADV.: Rodrigo Vilela Vasconcelos - AL008792
PROCESSO: 0505213-24.2016.4.05.8202
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARGARIDA DOS SANTOS BATISTA
PROC./ADV.: PEDRO ERIEUDO CAVALCANTE DE LACERDA
FILHO - PB019432
PROCESSO: 0505125-98.2016.4.05.8100
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ALDIZIO PEREIRA JUNIOR
PROC./ADV.: PRISCILLA BATISTA DE ALBUQUERQUE -
CE024071
PROCESSO: 0505061-51.2017.4.05.8101
REQUERENTE: MARIA MARQUES COSTA DE PAIVA
PROC./ADV.: ANTÔNIO CARLOS REIS DA SILVA -
CE031517
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0504997-26.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ROSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE GUEDES SILVA -
PE034084
PROCESSO: 0504834-62.2016.4.05.8500
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ALVARO LUIZ MARQUES FONSECA
PROC./ADV.: JUÇARA RIBEIRO SANTOS - SE009924
PROCESSO: 0504756-34.2017.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MIGUEL ANGELO FEITOSA MELO
PROC./ADV.: RAUNY CARVALHO SILVA - SE005932
PROCESSO: 0504698-37.2017.4.05.8401
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA GORETI DA SILVA
PROC./ADV.: José Carlos de Santana Câmara - RN002508
PROCESSO: 0504374-75.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SERGIO RIBEIRO BORBA
PROC./ADV.: FLAVIO PINHEIRO FIRMINO - SE008507
PROCESSO: 0504347-70.2017.4.05.8302
REQUERENTE: DAMIAO NUNES DOS SANTOS
PROC./ADV.: Waléria Souza Lima - PE024223
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0503872-53.2013.4.05.8400
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: RODRIGO GERENT MATTOS
PROC./ADV.: Geraldo Ismar Lopes Júnior - RN010668

PROCESSO: 0503864-28.2017.4.05.8500
REQUERENTE: MARIA PATRICIA MENEZES SANTOS
PROC./ADV.: KAMILLE PARAIZO DANTAS FONTES -
SE008132
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0503736-63.2016.4.05.8105
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO EGINALDO COLARES
PROC./ADV.: Ricardo Alexandre de Freitas Lima Camurça -
CE013213

PROCESSO: 0503559-80.2017.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO WILLIAN ALVES DE ALMEIDA
PROC./ADV.: Julielson Furtado Araújo - CE025331

PROCESSO: 0503531-94.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NORMAN JAGUARIBE
PROC./ADV.: FRANCISCO LUIZ JUVENAL - PE032939

PROCESSO: 0503523-08.2017.4.05.8401
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DANTAS DA SILVA
PROC./ADV.: Edygella Aysllanne de Moura - RN014611
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0503515-44.2016.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA VERONICA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ARIANNE MODESTO MONTEIRO - PE037896

PROCESSO: 0503414-70.2017.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA ESTELA LOPES FREIRE
PROC./ADV.: SEVERINO MINERVINO DA FONSECA -
PE027175

PROCESSO: 0503352-63.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GIVANILDO CICERO DE ARAUJO
PROC./ADV.: Solange Fernandes Alves Rodrigues - PE011690

PROCESSO: 0503324-14.2016.4.05.8500
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO RAIMUNDO MENDES DE PAULO
PROC./ADV.: UDINE ANTONIO BRANDÃO CARDOSO -
SE006049

PROCESSO: 0502922-24.2016.4.05.8502
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE ADELSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: TENNYSON SANTOS SALES - SE004518

PROCESSO: 0502909-85.2017.4.05.8503
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE FERREIRA SOUSA
PROC./ADV.: JOEL JOSÉ DE FARIAS - SE007336

PROCESSO: 0502711-75.2017.4.05.8106
REQUERENTE: ANTONIA BASTOS MOTA
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PROC./ADV.: ANNA NATHALIA CAVALCANTE DE
CARVALHO - CE020648
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0502556-03.2016.4.05.8205
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AURINA FRANCISCA DE ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: BRUNO KELVIN CUSTODIO MATIAS -
PB023168
PROCESSO: 0502480-97.2016.4.05.8101
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CARLOS KAIQUE PEIXOTO DA SILVA
FRANCISCO GIUERBIO ANDRADE DA SILVA FILHO
IANA LAIS COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: David Deny Ferreira Felix - CE024500
PROCESSO: 0502410-04.2017.4.05.8309
REQUERENTE: JARBAS DE SA MARANHAO
PROC./ADV.: Gustavo Henrique Amorim Gomes - PE207220
REQUERIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGU
VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0502379-14.2017.4.05.8105
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCO NETO ALMEIDA
PROC./ADV.: FÁBIO MONTEIRO ARRAIS MEDEIROS -
CE023738
PROCESSO: 0502362-45.2017.4.05.8309
REQUERENTE: ARY JORGE SAMPAIO
PROC./ADV.: Gustavo Henrique Amorim Gomes - PE207220
REQUERIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGU
VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0502343-39.2017.4.05.8309
REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO SARAIVA BACURAU
PROC./ADV.: Gustavo Henrique Amorim Gomes - PE207220
REQUERIDO: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROC./ADV.: ANDRE CAVAS OTERO - ACO.PGU
VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0502332-44.2016.4.05.8503
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: BRUCY RAFAEL SILVA DE JESUS
PROC./ADV.: ANGEVALDO MATOS SANTOS - SE009972
PROCESSO: 0502235-80.2016.4.05.8103
REQUERENTE: NICOLY KETHELLY DOS SANTOS PAIXAO
PROC./ADV.: Maxuana Silva Bezerra - CE030556
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0502161-46.2018.4.05.8300
REQUERENTE: FLAVIA EVANGELISTA FERREIRA
PROC./ADV.: ALLAN CARLOS DA SILVA - PE039671
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0502131-39.2017.4.05.8302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSILENE ALVES DA COSTA
PROC./ADV.: Renato Ferreira de Sousa - PE036298
PROCESSO: 0502027-20.2017.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: NADIJANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: HERMANO SATURNINO DE ARAÚJO
OLIVEIRA - PE025255
PROCESSO: 0502020-16.2016.4.05.8100
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA ERCILIA PEQUENO BRAGA
PROC./ADV.: WOLNEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA -
CE012282
PROCESSO: 0501895-93.2017.4.05.8106
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA NATALIA DA COSTA LIMA
PROC./ADV.: MURILO CALDAS FONTENELE ALVES -
CE030702
TIAGO XAVIER SANTIAGO MARINHO - CE029867
PROCESSO: 0501839-36.2017.4.05.8502
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PAULO SOUZA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EVELLY NATHALYE ALVES DE OLIVEIRA -
SE010451
PROCESSO: 0501838-57.2017.4.05.8306
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO SEBASTIAO DA CRUZ FILHO
PROC./ADV.: Nilda Kátia Silva Souza - PE028942
PROCESSO: 0501798-75.2017.4.05.8500
REQUERENTE: CARLOS RODRIGO BRITO ZUZARTE
PROC./ADV.: UDINE ANTONIO BRANDÃO CARDOSO -
SE006049
REQUERIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: JOSÉ PÉRICLES PEREIRA DE SOUSA -
P1701895
PROCESSO: 0501784-94.2017.4.05.8305
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: Mariza Marques Santos - PE034248
PROCESSO: 0501673-04.2017.4.05.8502
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CLARIVALDO VIEIRA RODRIGUES
PROC./ADV.: LARISSA CAVALCANTE RIBEIRO - SE009031
PROCESSO: 0501614-41.2016.4.05.8311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA AUXILIADORA DE SANTANA
PROC./ADV.: ANIDIA NEPOMUCENO DE OLIVEIRA -
PE026106
PROCESSO: 0501557-37.2017.4.05.8101
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO ALISSON OLIVEIRA RIBEIRO
PROC./ADV.: AURIVÂNIA LIMA NOBRE - CE032156
PROCESSO: 0501437-49.2017.4.05.8503
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EDILEUZA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS WILLYANS MONTEIRO DE MELO -
SE005205
PROCESSO: 0501376-03.2017.4.05.8306
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ADALBERTO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: GENIVAL JOSE DA SILVA - PE036042
PROCESSO: 0501292-20.2017.4.05.8300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ESTHER VITORIA FERREIRA MEDEIROS DE MELO
PROC./ADV.: ADELE SILVERIO BORBA - PE023855
PROCESSO: 0501261-94.2017.4.05.8107
REQUERENTE: FRANCISCA BARBOSA MOURAO
PROC./ADV.: Diego Victor Lobo Silveira - CE025815
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0501218-39.2017.4.05.8502
REQUERENTE: JOSE DA GUIA DOS SANTOS
NAELI DOS SANTOS
VITOR GABRIEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: AMANDA ALVES MATOS - SE005443
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0501184-07.2016.4.05.8500
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE - UFS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FABIANO ALVIM PEREIRA
PROC./ADV.: Rafaelle Alves Almeida - SE006478
PROCESSO: 0500977-71.2017.4.05.8306
REQUERENTE: LUIS AUGUSTO DA SILVA
PROC./ADV.: GENIVAL JOSE DA SILVA - PE036042
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0500847-59.2018.4.05.8302
REQUERENTE: LUCIA DA SILVA BISPO
PROC./ADV.: Rodrigo Jorge de Oliveira Jessé - PE037816
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :

PROCESSO: 0500794-18.2017.4.05.8107
REQUERENTE: MARIA NILA BARBOSA
PROC./ADV.: Diego Victor Lobo Silveira - CE025815
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0500581-79.2017.4.05.8311
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA MELO
PROC./ADV.: ARIANNE MODESTO MONTEIRO - PE037896
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0500392-34.2017.4.05.8107
REQUERENTE: ANTONIO DA SILVA PEREIRA
PROC./ADV.: Diego Victor Lobo Silveira - CE025815
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0500359-38.2017.4.05.8303
REQUERENTE: MARLUCE JACINTO DA SILVA
PROC./ADV.: Victor Hugo Valeriano Pinto - PE042543
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0500303-32.2017.4.05.8100
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSE NETIVAN MAGALHAES
PROC./ADV.: Francisco Jose de Castro Gomes Dias -
CE032559
PROCESSO: 0500261-68.2017.4.05.8201
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MOISES MARTINS DE SANTANA
PROC./ADV.: MARIA DAS GRAÇAS VENTURA LACERDA -
P B 0 11 3 7 9
PROCESSO: 0500011-54.2018.4.05.9800
REQUERENTE: TERESINHA JACINTO DE HOLANDA
PROC./ADV.: José Roberto Andrade de Souza - AL004279
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0150042-44.2016.4.02.5162
REQUERENTE: VALDECY BRAGA MESQUITA
PROC./ADV.: CLAUDECIR MARTINS SIMOES DOS SANTOS -

RJ164644
HAROLDO XAVIER DOS SANTOS - RJ128823
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0146510-43.2013.4.02.5170
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ISABEL CRISTINA SANTOS DE ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: THEREZA RAQUEL BATISTA - RJ134614
PROCESSO: 0124981-94.2015.4.02.5170
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GABRIEL SALGADO BORGES
PROC./ADV.: SUEID FATIMA VIEIRA DA SILVA - RJ142969
PROCESSO: 0086324-83.2014.4.01.3800
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PAULO HENRIQUE RIBEIRO RESENDE ALVES
PROC./ADV.: ROGERIO EMILIO DA COSTA MOREIRA -
MG040049
SANDRO BOLDRINI FILOGONIO - MG074085
PROCESSO: 0062224-39.2015.4.03.6301
REQUERENTE: VALERIA REGINA CARVALHO
PROC./ADV.: NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO -
SP339495
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
VALQUIRIA APARECIDA DOMINGOS
PROC./ADV.: ADRIANO CESAR DE AZEVEDO - SP194903
PROCESSO: 0053407-54.2013.4.03.6301
REQUERENTE: FRANCISCO DEUSINHO ROGERIO
PROC./ADV.: IEDA PRANDI - SP182799
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0053274-41.2015.4.03.6301
REQUERENTE: GIZELDA AMBROSIO BRAGA
PROC./ADV.: THIAGO ROBERTO DOS SANTOS - SP331631
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0050466-29.2016.4.03.6301
REQUERENTE: LUIZA HELENA PASTERIK AMORIM
PROC./ADV.: EDSON PAULO EVANGELISTA - SP306443
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
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PROCESSO: 0045824-23.2010.4.03.6301
REQUERENTE: APARECIDA SALES
PROC./ADV.: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR - SP138058
TANIA CRISTINA DE MENDONCA - SP185394
REQUERIDO: ADALVINA DE JESUS SOUSA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: ALDIERIS COSTA DIAS - SP297036
VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0042755-87.2008.4.01.3300
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VALDELICE FRANCISCA JESUS DA SILVA
PROC./ADV.: SILVIA VERÔNICA IBALO GOMES -
BA024008
PROCESSO: 0035491-12.2010.4.01.3700
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: FRANCISCA DE SOUSA VIANA
PROC./ADV.: DALTON HUGOLINO ARRUDA DE SOUSA -
MA009063
PROCESSO: 0033148-09.2011.4.01.3700
REQUERENTE: ABRAAO FRANCISCO LEITE ALVES
PROC./ADV.: ANTONIO SILVA ARAUJO SOUZA JUNIOR -
MA007198
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0032086-90.2009.4.01.3800
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GERALDO ANTONIO DA SILVEIRA
PROC./ADV.: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA -
MG051091
PROCESSO: 0030876-37.2014.4.03.6301
REQUERENTE: JOAO JOSE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0027812-31.2009.4.01.3300
REQUERENTE: CECILIO FELIX DOS SANTOS
PROC./ADV.: SILVIA LUIZA DE OLIVEIRA FONTANA -
BA022557
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: LENYMARA CARVALHO - P89665
VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA - PC018590
PROCESSO: 0027474-84.2010.4.01.3700
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA MARCULINA TEMOTIO
PROC./ADV.: MARCOS FABIO MOREIRA DOS REIS -
MA003627
PROCESSO: 0027202-58.2012.4.01.3300
REQUERENTE: JOSE LUIS MARTINS DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLA LAMENHA DE BRITO - BA033496
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0025949-10.2014.4.01.3803
REQUERENTE: MARIA GISELDA BORGES DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO ANDRADE PARANAIBA -
MG091391
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0024235-78.2015.4.01.3900
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: PAULO AFONSO PEREIRA DA COSTA
PROC./ADV.: SABRINA DE ARAUJO VALENTE PINHEIRO -
PA 0 2 1 9 1 8
PROCESSO: 0023180-52.2011.4.01.3700
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA SILVA
PROC./ADV.: ANTONIO SILVA ARAUJO SOUZA JUNIOR -
MA007198
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0021728-46.2007.4.01.3700
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANTONIO FRANCISCO CAETANO
PROC./ADV.: ITAMARY DE FATIMA CORRÊA LIMA
MARQUES - MA004362
PROCESSO: 0021045-28.2015.4.03.6301
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ANISIO LUIZ CRIVELARO
PROC./ADV.: ANDRÉ DO NASCIMENTO PEREIRA TENÓRIO
- SP344706
PROCESSO: 0018244-96.2016.4.01.3800
REQUERENTE: CLEBER DERCIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARISE IMACULADA FERREIRA - MG090848
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0017874-46.2009.4.01.4000
REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO DA SILVA
PROC./ADV.: LUCIANO DE ALENCAR MARQUES -
PI004214
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0017684-32.2017.4.03.6301
REQUERENTE: VILMAR ROCHA ARAUJO
PROC./ADV.: CAROLINA SOARES DA COSTA - SP316673
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0013512-23.2011.4.03.6183
REQUERENTE: CELSO JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA
SOARES - SP236328
RODRIGO VICENTE FERNANDEZ - SP186603
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0012419-08.2015.4.01.3801
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA ELESIA ALVES LIMA
PROC./ADV.: MARIA ALICE MARTINS DE ALMEIDA -
MG140988
RAPHAELA VIEIRA MARQUES STEHLING - MG136018
PROCESSO: 0011691-27.2011.4.01.3600
REQUERENTE: JOSE ANSELMO REGINO
PROC./ADV.: VALERIA ADOLFO ORGEDA ROSADA -
MT020909O
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0011280-19.2014.4.03.6317
REQUERENTE: ANTENOR UDOVIC
PROC./ADV.: ACILON MONIS FILHO - SP171517
LETICIA SILVA DOS SANTOS PAIVA - SP331869
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0010395-82.2007.4.01.3802
REQUERENTE: JOSE PIMENTA DOS REIS
PROC./ADV.: CINTHIA MARTINS DOS REIS - MG101462
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0009569-36.2015.4.01.4300
REQUERENTE: SEBASTIAO CARLOS DE CASTRO
PROC./ADV.: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA -
TO 0 0 4 4 9 3 A
HERALDO PEREIRA DE LIMA - TO004841A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0009568-29.2011.4.01.3803
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: VALTECI DE FATIMA SILVA
PROC./ADV.: GUSTAVO FREITAS MARCELINO - MG113332
PROCESSO: 0008282-41.2014.4.01.3502
REQUERENTE: DAVID LEITE DE BESSA
PROC./ADV.: THIAGO DA CUNHA MATSUURA - GO026336
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0007946-56.2013.4.03.6302
REQUERENTE: JOAO MIGUEL INACIO DE FARIA
PROC./ADV.: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA -
SP134884
FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP084366
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0007628-41.2011.4.03.6303
REQUERENTE: TEREZA SCATOLIN ALVES
PROC./ADV.: FABIANO TAMBURUS ZINADER - SP116261
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0007432-24.2014.4.03.6317
REQUERENTE: GETULIO BATISTA RODRIGUES
PROC./ADV.: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP252506
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0006554-80.2010.4.03.6304
REQUERENTE: CLAUDIO ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA - SP117426
INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA - SP115788
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0006482-79.2013.4.01.3900
REQUERENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: CARINA CATIA BASTOS DE SENNA
PROC./ADV.: MARIANA BASTOS DE SENNA NASCIMEMTO
- PA026882
PROCESSO: 0006041-59.2016.4.01.3200
REQUERENTE: MARIA DALVA MONTEIRO DE MATOS
PROC./ADV.: EMILIE CARTONILHO FREIRE CALDAS -
AM009156
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0006039-14.2011.4.03.6303
REQUERENTE: VERA LUCIA DAMASIO MARQUES E
S I LVA
PROC./ADV.: MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA -
SP131305
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0005985-20.2012.4.01.3700
REQUERENTE: MARIA CLARA BRITO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSE LACERDA JUNIOR - MA004648
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0005902-13.2013.4.01.4300
REQUERENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GIULLIANO QUINAN
PROC./ADV.: MARCUS VINÍCIUS GOMES MOREIRA -
TO 0 0 4 8 4 6 B
RENATO MARTINS CURY - TO004909B
PROCESSO: 0005829-62.2013.4.01.3905
REQUERENTE: JOCIVAN MIRANDA DA LUZ
PROC./ADV.: ZILDO JOSE MULLER - PA018495
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0005446-27.2012.4.03.6310
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES -
SP265487
PROCESSO: 0005264-72.2016.4.01.4300
REQUERENTE: LUISA NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: CHARLES DO LAGO COELHO - TO005603
HUMBERTO SOUSA HENRIQUE - TO005732
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0004151-54.2009.4.03.6311
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOAO JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DENIS DOMINGUES HERMIDA - SP162914
NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR - SP120928
PROCESSO: 0004142-58.2015.4.01.4300
REQUERENTE: DELZUITA PEREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELIANE SOUZA FERREIRA - TO004723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0003576-84.2015.4.01.3306
REQUERENTE: VALDEMAR FERREIRA CALADO
PROC./ADV.: BRUNO GOMES DA SILVA - BA034594
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0003352-32.2015.4.03.6333
REQUERENTE: ELENI APARECIDA DE JESUS ANTONIO
PROC./ADV.: DIEGO GONZAGA - SP317085
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0003076-77.2013.4.01.3600
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EUZA MARIA DE MORAES GAMA
PROC./ADV.: JOSE BATISTA FILHO - MT013696A
PROCESSO: 0002877-16.2013.4.01.3904
REQUERENTE: BENEDITA DE MOURA LEMOS
PROC./ADV.: JOSÉ STENIO DE ARAUJO LUCENA -
PA 0 1 9 1 2 6 A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0002846-08.2014.4.01.3824
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: JOSEFA PEREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: ODAIR DELFINO DE SOUZA - MG063825B
PROCESSO: 0002677-65.2015.4.01.3507
REQUERENTE: ESMERALDA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: SEBASTIANA JOSEFA DE OLIVEIRA E SILVA -

GO014138
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0002530-50.2013.4.03.6321
REQUERENTE: MARISA DOS SANTOS SACRAMENTO
PROC./ADV.: DEBORA CRISTIANI FERREIRA
REQUEIJO DOS SANTOS - SP262978
LUCIO SERGIO DOS SANTOS - SP263103
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0002410-36.2016.4.03.6342
REQUERENTE: MARIANA ANA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSE CARLOS LIMA BARBOSA - SP208239
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0002347-61.2013.4.01.3823
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: EDUARDO SOUSA SOARES
PROC./ADV.: CRISTIANO TANURE ROCHA - MG100025
THIAGO CAVACA MOURA - MG122009
PROCESSO: 0002236-20.2016.4.03.6312
REQUERENTE: NEUSA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: FABIANO SOBRINHO - SP220534
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0002144-83.2013.4.01.3505
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA EDUARDA GONCALVES COUTO
PROC./ADV.: VANDERLEY FRANCISCO DE CARVALHO -
GO029292
PROCESSO: 0002140-74.2012.4.01.3507
REQUERENTE: NICOLAS COELHO BONILHA
PROC./ADV.: LUIS HENRIQUE DE MELO BONILHA -
SP124080
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0002116-41.2015.4.01.3507
REQUERENTE: NORMA SIQUEIRA CARVALHO
PROC./ADV.: ILDEBRANDO LOURES DE MENDONCA -
GO004419
JOSÉ MENDONÇA CARVALHO NETO - GO026910
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0002107-02.2017.4.01.3801
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: SINEIDA AMARAL CARVALHO
PROC./ADV.: BRUNO VIANA VIEIRA - MG078173
CARLA AUGUSTA DANIEL - MG100261
FRANCISCO DE ASSIS BELGO - MG062793B
HENIO VIANA VIEIRA - MG099008
PAULO HENRIQUE MACIEL MANCINI - MG067986
PROCESSO: 0002075-28.2012.4.01.3815
REQUERENTE: NELSON SIQUEIRA RAMOS
PROC./ADV.: RAFAEL VIOL SIQUEIRA - MG114350
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001989-18.2016.4.01.4300
REQUERENTE: EDIZIO TRANQUEIRA QUIXABA
PROC./ADV.: ATHOS LUSTOSA MATOS - TO007129
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0001914-11.2013.4.01.3806
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: AFRANIO VANDERLEI DA SILVA
PROC./ADV.: MIGUEL BENTO VIEIRA - MG110432
PROCESSO: 0001844-69.2015.4.01.3823
REQUERENTE: DEUSDEDIT NASCIMENTO SANTOS
PROC./ADV.: EDNA MARIA BARBOSA ANDRADE ARAUJO -

MG081394
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001773-57.2016.4.01.4300
REQUERENTE: DIOMARA RIBEIRO DE SOUZA
PROC./ADV.: ELIANE SOUZA FERREIRA - TO004723
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001723-70.2011.4.01.3600
REQUERENTE: VALDECI VIEIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: WILSON ROBERTO ALVES - MT006783O
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001624-07.2014.4.01.3306
REQUERENTE: ARNALDO LUIZ DOS SANTOS
PROC./ADV.: GENIVALDO ALVES DE SOUZA - BA039885
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001551-54.2014.4.01.4302
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: WALDIR GAMA DE SOUZA
PROC./ADV.: EDUARDO ANTONIO MARTINS GUEDES -
GO044572
PROCESSO: 0001440-68.2016.4.01.3504
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO VIEIRA ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: ARLETE CASTRO DE OLIVEIRA ARAÚJO -
GO027546
PROCESSO: 0001266-20.2012.4.01.9350
REQUERENTE: LEVY SOARES DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARIO GERMANO BORGES FILHO -
GO010392
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001259-41.2015.4.01.4301
REQUERENTE: RAIMUNDA DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: ISTELA MARIA CARREIRO AZEVEDO SILVA -

TO 0 0 0 4 7 9
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001251-64.2015.4.01.4300
REQUERENTE: MARIA DO CARMO PEREIRA DOS
S A N TO S
PROC./ADV.: CHARLES DO LAGO COELHO - TO005603
HUMBERTO SOUSA HENRIQUE - TO005732
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001247-27.2015.4.01.4300
REQUERENTE: DEUZINA DIAS DOS SANTOS
PROC./ADV.: CHARLES DO LAGO COELHO - TO005603
HUMBERTO SOUSA HENRIQUE - TO005732
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0001234-10.2014.4.03.6304
REQUERENTE: ANTONIO BENTO DE MORAES JUNIOR
PROC./ADV.: PATRÍCIA DOS ANJOS MORAES - SP307417
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
PROCESSO: 0000957-66.2015.4.01.3506
REQUERENTE: UMBELINA RIBEIRO DE BRITO
PROC./ADV.: JOÃO BATISTA DE MATOS AZEVEDO -
GO006865
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000787-59.2013.4.01.3508
REQUERENTE: SONIA MARIA PEREIRA
PROC./ADV.: BRUNA PEREIRA BORGES DE MIRANDA -
GO025591
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590

PROCESSO: 0000549-60.2015.4.01.3802
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GABRIELLY SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: ALINE THATIANE COUTINHO - MG130575
PROCESSO: 0000519-83.2015.4.03.6319
REQUERENTE: SEBASTIAO ARRUDA BERNARDO
PROC./ADV.: JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR - SP232230
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000281-58.2015.4.01.4302
REQUERENTE: MARIA ESMERALDA BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: ANA CAROLINA VENANCIO FERREIRA -
TO 0 0 2 7 7 9
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000198-11.2017.4.03.6341
REQUERENTE: VICENTE ANTONIO FERNANDES
PROC./ADV.: MAÍSA RODRIGUES GARCIA - SP174674
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000120-40.2013.4.01.3810
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE FARIA
PROC./ADV.: MARTINIANO RIBEIRO DO COUTO NETO -
MG105081
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000046-59.2012.4.01.3506
REQUERENTE: IRADINIDES VANDERLEI DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO PEREIRA DOS SANTOS - GO040659
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000020-75.2015.4.01.3823
REQUERENTE: CELIA VIEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MICHEL CAPOBIANGO DO NASCIMENTO -
M G 11 0 6 3 2
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROC./ADV.: VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA -
PC018590
PROCESSO: 0000020-07.3801.7.07.2092
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
P R O C . / A D V. :
REQUERIDO: GERSON SELL FONTES
PROC./ADV.: SARAH PENIDO SOUZA LIMA - MG102030
SUZETE PENIDO SOUZA LIMA - MG053122

VIVIANE DA COSTA LEITE BORTOLINI
Secretária

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 166, DE 29 DE JUNHO DE 2018

Altera o inciso II do art. 8º da Resolução
CAU/BR nº 91, de 2014, e o § 1º do art. 13
da Resolução CAU/BR nº 93, de 2014,
quanto ao RRT Múltiplo Mensal e quanto à
CAT-A, e dá outras providências.

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO
BRASIL (CAU/BR), no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam o art. 28 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
e os artigos 2°, 4° e 30 do Regimento Interno aprovado pela
Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n° 0065-05/2017, de 28 de
abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de
abril de 2017, e de acordo com a Deliberação Plenária Ordinária
DPOBR n° 0079-09/2018, de 29 de junho de 2018, adotada na
Reunião Plenária Ordinária n° 79, realizada nos dias 28 e 29 de junho
de 2018;

Considerando os normativos do CAU/BR que regulamentam
a Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e estabelecem o
regramento para o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), a
constituição de acervo técnico e a emissão de certidões pelos
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito
Federal (CAU/UF);

Considerando a Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro
de 2014, que dispõe sobre o Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT), cujo art. 8º, ao tratar das modalidades de registro prevê que o
RRT Múltiplo Mensal será adotado "quando constituir-se de uma
mesma atividade técnica vinculada a diversos endereços, desde que
realizadas dentro do mesmo mês e no âmbito de uma mesma Unidade
da Federação (UF), respeitadas as limitações do § 1° deste artigo";
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Considerando a Resolução CAU/BR n° 93, de 7 de
novembro de 2014, que dispõe sobre a emissão de certidões pelos
CAU/UF, sendo que o § 1º do art. 13 estabelece que "A CAT-A
poderá ser constituída por um ou mais dos RRT concernentes às
atividades técnicas realizadas pelo arquiteto e urbanista em um único
endereço";

Considerando a necessidade de aprimoramento dos
normativos do CAU/BR para melhor entendimento e aplicação dos
procedimentos relativos ao RRT na modalidade Múltiplo Mensal e à
Certidão de Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), resolve:

Art. 1° A Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de outubro de
2014, publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 203, Seção 1,
de 21 de outubro de 2014, e retificada no Diário Oficial da União,
Edição n° 21, Seção 1, de 30 de janeiro de 2015, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 8° .......................................................................
II - RRT Múltiplo Mensal: quando constituir-se de uma

mesma atividade técnica vinculada a um contratante, podendo ter
diversos endereços, desde que realizada dentro do mesmo mês e no
âmbito de uma mesma Unidade da Federação (UF), respeitadas as
limitações do § 1° deste artigo;

...................................................................."
Art. 2° A Resolução CAU/BR n° 93, de 7 de novembro de

2014, publicada no Diário Oficial da União, Edição n° 225, Seção 1,
de 20 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 13 ...........................................................................
§ 1° A CAT-A poderá ser constituída por um ou mais dos

RRT concernentes às atividades técnicas realizadas pelo arquiteto e
urbanista para um mesmo contratante em um único endereço de obra
ou serviço, com exceção do RRT na modalidade Múltiplo Mensal,
cuja CAT-A será constituída de apenas um RRT Múltiplo Mensal,
podendo ter diversos endereços de obra ou serviço, desde que para
mesma Unidade da Federação (UF) e para um único contratante.

.............................................................................................."
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 90 (noventa) dias da

data de sua publicação.

LUCIANO GUIMARÃES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 113, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares ao Orçamento do Cofen
para o exercício de 2018, no valor de R$
4.063.616,20 - 3ª Reformulação
Orçamentária.

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem -
Cofen, em conjunto com o Primeiro-Secretário no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905, de 12
de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução COFEN nº 421/2012, de 15 de fevereiro
de 2012;

CONSIDERANDO o constante do capítulo V - Dos
Créditos Adicionais artigos 40 a 46, e seus parágrafos e incisos, da
Lei 4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV - Dos
Créditos Adicionais artigos 87 a 90 do Regulamento da
Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen e
Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução Cofen nº
340/2008;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento
para o corrente exercício às novas políticas da administração,
suplementando algumas dotações orçamentárias, para suporte das
despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO a urgência na adoção de providências
na esfera orçamentária e financeira;

CONSIDERANDO, ainda, a faculdade delegada ao
Presidente do Cofen, constante no inciso XV, do art. 25, do
Regimento Interno da Autarquia, no inciso I do artigo 24 da
Resolução Cofen nº 340/2008 em conjunto ao artigo 4º da Decisão
Cofen nº 222/2017;

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao
Orçamento para o presente exercício, nos Quadros Demonstrativos,
bem como a deliberação do Plenário do Cofen em sua 504ª
Reunião Ordinária; decide:

Art. 1º Autorizar as Aberturas de Créditos Adicionais
Suplementares no valor de R$ 2.992.758,32 (dois milhões,
novecentos e noventa e dois mil, setecentos e cinquenta e oito
reais e trinta e dois centavos) e Créditos Suplementares Especiais
no valor de R$ 1.070.857,88 (um milhão, setenta mil, oitocentos e
cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), totalizando R$
4.063.616,20 (quatro milhões, sessenta e três mil, seiscentos e
dezesseis reais e vinte centavos).

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a
cobertura dos créditos são os provenientes de anulação parcial de
despesas no valor de R$ 2.513.000,00 (dois milhões, quinhentos e
treze mil reais) e da utilização de Superávit Financeiro apurado no
Balanço Patrimonial dos Exercícios Anteriores, no valor de R$
1.550.616,20(um milhão, quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e
dezesseis reais e vinte centavos) nos termos preceituados no artigo
43, parágrafo 1º inciso I e III da Lei 4.320/1964.

Art. 3º É parte integrante da presente Decisão o quadro
demonstrativo da Despesa modificado em face dessa decisão.

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício,
em face das alterações ora aprovadas, terá o valor de R$
151.855.485,68 (cento e cinquenta e um milhões, oitocentos e
cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
sessenta e oito centavos).

Art. 5º A despesa será realizada de acordo com as
especificações integrantes da Decisão Cofen nº 222/2017,
observada a seguinte classificação:

Pessoal e Encargos Sociais: R$ 51.272.477,51;
Outras Despesas Correntes: R$ 75.807.293,73;
Despesas Correntes: R$ 127.079.771,24;
Investimentos: R$ 24.775.714,44;
Inversões Financeiras: R$ 0,00;
Amortização da Dívida: R$ 0,00;
Despesas de Capital: R$ 24.775.714,44; e
Total das Despesas: R$ 151.855.485,68.
Art. 6º A presente Decisão produzirá efeitos na data de

sua assinatura, independente da publicação na imprensa oficial.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
Primeiro-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO Nº 37.569, DE 25 DE MAIO DE 2018

Processo Administrativo nº 3559/2017. Requerente: Conselho
Regional de Farmácia do distrito federAl - CRF/DF. Requerido:
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: COMISSÃO DE
TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas do Exercício
de 2013. CONTAS REGULARES. Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade de votos, JULGAR IRREGULARES AS
CONTAS DO CRF/DF DO EXERCÍCIO DE 2013, nos termos do
Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do
Plenário, que é integrante da Ata da III Sessão da 470ª Reunião
Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO 2.184, DE 19 DE JULHO DE 2018

Aprova normativo de relacionamento
institucional qualificado com o Ministério
Público.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de
1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009,
e pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e
consubstanciado nas Leis nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, e
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO que as normas do Conselho Federal de
Medicina devem submeter-se aos dispositivos constitucionais
vigentes, em especial ao artigo 5º, inciso X, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao
mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica,
cabendo-lhes zelar e trabalhar, utilizando todos os meios a seu
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina, pelo
prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam
legalmente;

CONSIDERANDO o estabelecido no Ofício Circular CFM
nº 43/2017 e também o dispositivo da sentença proferida na Ação
Civil Pública nº 0000570-68.2016.4.01.3101 pelo Juízo da 1ª Vara
de Laranjal do Jari; e

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 19 de
julho de 2018, resolve:

Art. 1º Determinar aos Conselhos de Medicina o
atendimento às solicitações oriundas do Ministério Público para
entrega de documentos relativos ao andamento processual e cópias
de sindicâncias e processos ético-profissionais, resguardados os
documentos referentes à privacidade e à intimidade das pessoas,
em decorrência da relação médico-paciente, e que se encontrem
inseridos nos prontuários médicos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA
Presidente do Conselho

HENRIQUE BATISTA E SILVA
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

PORTARIA Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Institui e regulamenta o Programa de
Desligamento Voluntário - PDV.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos incisos VI, XIX, XX, XXIV, XXV e XXVI
do artigo 7° da Resolução CFMV n° 856, de 30 de março de
2007,Considerando que os Conselhos Federal e Regionais de
Medicina Veterinária são dotados de recursos próprios e exercem suas
atividades com autonomia financeira e administrativa, nos termos do
artigo 10 da Lei nº 5.517, de 1968;Considerando que o TCU, a partir
do Acórdão nº 147/2003-Plenário, firmou o entendimento de que não
se afigura razoável exigir que lei de iniciativa do Poder Executivo
Federal disponha especificamente sobre a organização de quadros de
pessoal dos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional, bem
como reconheceu possuírem tais entidades poder de autogestão,
observado o regime jurídico administrativo;

Considerando que o Programa de Desligamento Voluntário -
PDV instituído e regulamentado pela Portaria CFMV nº 43, de

9/4/2018, não alcançou a meta esperada;Considerando o disposto na
Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, que "institui o Programa de
Desligamento Voluntário de servidores civis do Poder Executivo
Federal e dá outras providências";Considerando que o denominado
Programa de Desligamento Voluntário (PDV) constitui importante
instituto adotado pela Administração Pública Federal para melhor
alocação dos recursos humanos e modernização da administração,
bem como auxiliar no equilíbrio das contas;Considerando que a
adesão ao programa é fruto da vontade livre, desembaraçada e
espontânea do empregado público efetivo, a partir da análise dos
benefícios e garantias oferecidos pelo empregador;

Considerando a Estrutura Organizacional, aprovada pela
Resolução CFMV nº 1203, de 25 de janeiro de 2018, e alterada pela
Resolução CFMV nº 1.206, de 23 de março de 2018;Considerando a
nova Estrutura Organizacional, decorrente da necessidade de
fortalecimento das atividades finalísticas do Conselho Federal de
Medicina Veterinária e, com isso, gerar maior concentração dos
recursos humanos no desempenho e apoio a tais atividades;resolve:

Art. 1º. Fica instituído e regulamentado o Programa de
Desligamento Voluntário (PDV) deste Conselho Federal de Medicina
Veterinária, garantidas as indenizações legais acrescidas dos
benefícios oferecidos.

Art. 2º. Poderão aderir ao PDV os empregados do CFMV
ocupantes de cargo efetivo, para todos os níveis de formação.

Da Adesão
Art. 3º. Não será permitida a adesão ao PDV pelo

empregado:
I Condenado por decisão transitada em julgado, que

determine a perda do cargo;
II Que esteja afastado nas condições previstas nos incisos I e

II do art. 229 da Lei nº 8.112/1990;
III Que esteja afastado em virtude de licença para tratamento

de saúde, quando acometidos das doenças especificadas no § 1º do
art. 186 da Lei nº 8.112/1990;

§1º O pedido de adesão ao PDV de empregado que esteja
respondendo a processo administrativo disciplinar no CFMV somente
será analisado após o julgamento final:

I caso não seja aplicada a pena de demissão;ou
II na hipótese de aplicação de outra penalidade,após o seu

cumprimento.
§2º As decisões acerca dos pedidos de adesão levarão em

consideração o limite orçamentário definido.
§3º O CFMV, no estrito e justificado interesse do serviço

público, reserva-se no direito de indeferir pedidos de adesão ao PDV.
O indeferimento do pedido será comunicado ao empregado, no prazo
de até 30 dias à data do pleito.

Art. 4º. O empregado que aderir ao PDV deverá permanecer
em efetivo exercício até a data da publicação de sua exoneração.

Art. 5º. O empregado poderá solicitar o cancelamento de
adesão ao PDV mediante protocolização do requerimento no CFMV,
até a data anterior à publicação do ato de exoneração.

§1º Não será aceito o pedido de cancelamento de adesão ao
PDV que tenha sido protocolizado a partir da data de publicação do
ato de exoneração.

§2º. O ato de exoneração será publicado no Diário Oficial da
União, impreterivelmente, até 30 (trinta) dias seguintes à data de
entrega do pedido de adesão.

Da Indenização do PDV
Art. 6º. Ao empregado que tiver o pedido de adesão ao PDV

deferido, será assegurado:
I A indenização correspondente a 2,0 (dois inteiros), ou seja,

duas vezes o valor da última remuneração mensal para cada ano de
serviço prestado ao CFMV para os empregados efetivos que tenham
vínculo com o CFMV até 20 anos incompletos;

II A indenização correspondente a 1,75 (um inteiro e setenta
e cinco centésimos) ao valor da última remuneração mensal para cada
ano de serviço prestado ao CFMV para os empregados efetivos que
tenham vínculo com o CFMV há, no mínimo, 20 anos completos;

III O depósito do valor correspondente a 40% (quarenta por
cento) sobre a importância total de sua conta vinculada do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviços (FGTS);

IV A manutenção integral, com ônus para o CFMV, do
empregado e dependentes no Plano de Saúde e Plano Odontológico
contratados pelo CFMV por até 24 meses, improrrogavelmente, em
consonância com o disposto no inciso I do art. 10 desta Portaria.
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§1º Considerar-se-á como remuneração mensal, para o
cálculo dos incentivos financeiros, a soma do vencimento básico, das
vantagens permanentes relativas ao cargo e dos adicionais de caráter
individual, devidos no mês em que se efetivar o desligamento, à
exceção de:

I retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção,
chefia ou assessoramento;

II diárias;
III gratificação natalina;
IV auxílio-natalidade;
V adicional de férias;e
VI adicional pela prestação de serviço extraordinário.
§2º A remuneração mensal máxima, para fins de base do

cálculo dos incentivos financeiros, não poderá exceder o teto
constitucional remuneratório.

§3º O valor pago em decorrência da adesão ao PDV tem
caráter indenizatório, sobre o qual não incidem a contribuição social
para o Regime Geral da Previdência Social e o Imposto de Renda.

Art. 7º.Além dos incentivos a que se refere o art. 6º, serão
pagas, em até 10 (dez) dias, a contar da publicação do ato de
exoneração, as férias e a gratificação natalina proporcional a que o
empregado tiver direito, em comprimento ao disposto no §6º do
artigo 477 da CLT.

Art. 8º.A vigência para adesão ao PDV iniciar-se-á a partir
da data da publicação até o dia 31 de agosto de 2018.

Art. 9º.Formalizada a adesão e após a rescisão, o
desligamento do (a) empregado(a) se torna definitivo e irretratável,
levando-se em conta que a adesão ao programa foi efetivada por sua
livre e espontânea vontade.

Das Disposições Gerais
Art. 10.Cabe ressaltar ao empregado que fizer adesão ao

P D V:
I que a manutenção no Plano de Saúde e Plano Odontológico

serão correspondentes a 1/3 (um terço) do tempo de permanência em
que tenha contribuído para o aludido plano, com um mínimo
assegurado de 06 (seis) e um máximo de 24 (vinte e quatro) meses,
conforme normas estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

II o empregado que aderir ao PDV não tem direito de
receber seguro-desemprego;

III o empregado que aderir ao PDV não faz jus ao aviso
prévio indenizado estabelecido no Capítulo VI do Título IV da CLT
e Lei nº 12.506/2011;

Art. 11.As rescisões decorrentes das adesões ao PDV,
conforme Termo Aditivo ao ACT 2017/2018, serão homologadas pelo
sindicato dos empregados da categoria profissional.

Art. 12.Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
publicação.

Art. 13.Aplicam-se, em caráter complementar, as normas
definidas na Lei nº 9.468/1997.

Art. 14.Cumpra-se dando ciência ao Departamento de
Administração, que adotará as providências administrativas
pertinentes, inclusive publicação no Diário Oficial da União e
atualizações, e ao Departamento de Comunicação para
disponibilizações na Intranet, Boletim Informativo e Portal do
C F M V.

Sala da Presidência, em Brasília-DF, aos onze dias do mês de
junho de dois mil e dezoito.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

ANEXO I

TERMO DE ADESÃO AO PDV
À Diretoria do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
Em razão do contido na Portaria CFMV nº 63, de

11/06/2018, que institui o Plano de Demissão Voluntária, da qual
tomei conhecimento e estou de acordo com todos os seus termos,
venho SOLICITAR MINHA ADESÃO, que resultará na Rescisão do
Contrato de Trabalho.

Declaro ser do meu conhecimento que o simples pedido de
adesão não gera direito aos incentivos previstos para o desligamento
voluntário, ficando reservado ao CFMV deferir, ou não, a presente
pretensão.

Pede Deferimento.
Brasília-DF,___de________________de 2018.
Assinatura do Empregado:__________________________
Nome:__________________________________________
C a rg o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Departamento:_____________________________________
Ciência da Chefia (Carimbo e assinatura):

____________________________________

ANEXO II

TERMO DE RESCISÃO VOLUNTÁRIA DO CONTRATO
DE TRABALHO

Acordo que entre si fazem, de um lado, o CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, doravante denominado
CFMV, e, de outro,

_______________________________________________,
empregado do CFMV, matrícula nº ____________doravante
denominado EMPREGADO, na forma como baixo:

Cláusula 1ª - O EMPREGADO ratifica a sua adesão
espontânea, a partir desta data, ao Programa de Demissão Voluntária
(PDV), reafirmando ter pleno conhecimento das normas e condições
expressas na Portaria CFMV nº 63, de 11/06/2018, que instituiu e
regulamentou o referido Programa.

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO AMAZONAS

Cláusula 2ª - O CFMV concorda com a adesão manifestada
na cláusula 1ª e se compromete a pagar o incentivo financeiro
previsto na Portaria de regência, à vista, por ocasião da rescisão do
contrato de trabalho.

Cláusula 2.1. As férias e a gratificação natalina proporcional
a que o empregado tiver direito serão pagas em até dez dias, a contar
da publicação do ato de exoneração,

Cláusula 3ª - A Cláusula anterior constitui condição
resolutiva do presente Termo e, em caso de seu não cumprimento,
serão este e os demais atos praticados em função do PDV
considerados sem qualquer efeito jurídico, garantindo-se ao
EMPREGADO a reintegração imediata ao quadro de pessoal do
CFMV, na situação funcional (cargo, nível, referência e lotação) que
se encontrava quando de sua adesão ao PDV, com o pagamento das
verbas vencidas, deduzindo-se, em sendo o caso, os valores recebidos
a título de verbas rescisórias e incentivo financeiro à demissão.

Cláusula 4ª - O EMPREGADO, por ocasião da assinatura
deste Termo de Acordo e recebimento das verbas rescisórias, dá
quitação plena, geral e irrestrita ao contrato de trabalho ora extinto.

Cláusula 5ª - Para dirimir eventuais dúvidas oriundas do
presente Termo de Acordo, que não se resolvam na esfera
administrativa, as partes elegem o foro desta Capital, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as condições acima
estipuladas, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Brasília-DF,__de__________________de 2018.
CFMV
EMPREGADO
Te s t e m u n h a s :
Nome:

_____________________________________________________
CPF nº: ______________________________
Nome:

_____________________________________________________
CPF nº: ______________________________

DECISÃO Nº 1, DE 13 AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a concessão de diárias,
jetons, auxílio embarque/desembarque,
auxílio representação ajuda de custo,
gratificação especial, critérios para
emissão de passagens aéreas e dá outras
providências, fundamentada na Decisão
CFO-69 de 06 de dezembro de 2016

O Conselho Regional de Odontologia do Amzonas, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Federal nº 4.324, de 14 de
abril de 1964, regulamentada pelo Decreto nº 68.704, de 03 de
junho de 1971; decide:

Art. 1º. O deslocamento a serviço, de conselheiros,
membros de comissões e representações, assessores, convidados e
funcionários, se regula pelos preceitos estabelecidos na presente
decisão.

Art. 2º. Será considerado deslocamento a serviço o
afastamento do beneficiário do seu domicílio até a localidade onde
se desenvolverão as atividades de interesse do Conselho Regional
de Odontologia do Amazonas (CROAM).

§ 1º. O deslocamento ficará condicionado à autorização
prévia, dada por um dos integrantes da diretoria do CROAM,
dirigida à secretaria executiva.

§ 2º. A aprovação de que trata o § 1º deste artigo poderá
ser feita por meio de mensagem eletrônica, enviada por e-mail
institucional, com cópia aberta para o integrante da diretoria que
tenha autorizado o deslocamento, a qual, depois de impressa, deve
ser juntada ao processo.

Art. 3º. A diária tem por finalidade cobrir despesas de
hospedagem, alimentação e deslocamento no local de destino.

§ 1º. A diária será devida por dia de afastamento do
domicílio, até a data do retorno.

§ 2º. Quando a atividade não demandar o pernoite, o
beneficiário fará jus ao correspondente a meia-diária.

Art. 4º. Sem prejuízo da concessão de diária de que trata
o artigo 3º, da presente Decisão, farão jus ao auxilio
embarque/desembarque, conselheiros, membros de comissões e
representações, assessores, convidados e funcionários.

§ 1º. O auxilio embarque/desembarque de que trata o
caput deste artigo, corresponde ao trânsito do beneficiário, da
residência ao local de embarque, do local de desembarque ao hotel
ou local das atividades e vice-versa.

§ 2º. Será pago, apenas, um auxílio
embarque/desembarque em cada deslocamento, mesmo quando os
destinos forem diversos.

§ 3º. A importância devida ao auxilio
embarque/desembarque corresponderá a 50% (cinquenta por cento)
do valor da maior diária vigente, conforme anexo I.

Art. 5º. A autorização para emissão do bilhete, quando se
tratar de passagem aérea, deverá levar em consideração o horário
e o período da participação do servidor no evento, a pontualidade,
o tempo de translado e a

otimização do trabalho, visando garantir condição
laborativa produtiva, preferencialmente com antecedência de, no
mínimo, 3 (três) horas do horário previsto para início do trabalho
ou evento.

Art. 6º. A aquisição de bilhetes de passagens aéreas
observará, preferencialmente, os seguintes critérios:

a)requerimento do proponente e autorização do
responsável, respectivamente;

b)marcação, preferencialmente, com no mínimo 10 (dez)
dias de antecedência, mas quando isso não ocorrer, deverá haver
justificativa expressa e clara que fundamente a necessidade;

c)prioritariamente o voo com percursos de menor duração,
evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas e
conexões;

d)quando não houver outra possibilidade, existindo escalas
e/ou conexões, deve-se optar pelo voo que tenha menor intervalo
entre as escalas e conexões;

e)embarque e desembarque devem estar previstos para o
período entre sete e vinte e uma horas, salvo a inexistência de
voos que atendam esses horários e/ou cidades.

Art. 7º. Não são autorizadas quaisquer alterações de
percurso, data ou horário de deslocamento, ressalvada condição
imprevisível, devidamente justificada, de forma completa,
fundamentada e efetivamente clara.

Art. 8º. Poderá ser admitida, excepcionalmente, mediante
a solicitação formal do beneficiário, a utilização de veículo
terceirizado ou indenização por deslocamento em veiculo próprio,
considerando a inexistência de serviço aéreo na localidade e,
subsidiariamente, acaso se apresente a medida como meio mais
econômico aos cofres da Autarquia.

Art. 9º. Será permitido o pagamento de jeton ao
conselheiro efetivo ou suplente que seja convocado para participar
de reuniões de processos éticos na sede do CRO-AM.

§ 1º. O jeton será pago mensalmente desde que seja
comprovada a participação do Conselheiro.

Art. 10º. Os valores correspondentes a diária, auxílio
embarque/desembarque, jeton e auxilio representação são aqueles
fixados no Anexo I da presente Decisão, devidamente aprovados
pelo plenário do CROAM.

Art. 11º. O auxilio de representação não poderá ser
acumulado com outra categoria e, será concedido, quando
convocado conselheiro efetivo ou suplente para realização de
diligencia na localidade de sua residência.

Art. 12º. Os pagamentos relativos à concessão de diárias,
auxilio embarque/desembarque e deslocamentos terrestres, deverão
ser realizados, preferencialmente, 48 (quarenta e oito) horas antes
do efetivo deslocamento.

Art. 13º. A prestação de contas deverá ser realizada em
ate 48 (quarenta e oito) horas a partir da realização do evento,
encaminhada para o e-mail institucional da secretária executiva,
observando necessariamente a apresentação do relatório de
viagens,

bem como de copias de cartões de embarque ou
declaração fornecida pela companhia aérea, copias das atas de
reuniões e descrição dos trabalhos realizados, consignando dias e
horários.

Art. 14º. Recebida a diária (ou outro beneficio)e não
realizada a viagem, ou quando cumprida parcialmente a atividade,
deverá o beneficiário proceder a devolução do valor devido ao
CROAM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados
do retorno ou interrupção do deslocamento.

Art. 15º. A ausência de quaisquer documentos
disciplinados nesta Decisão impedirá a autorização de concessões
de qualquer natureza. Para atendimento as faltas, deverá a
secretária executiva proceder medidas de saneamento do quadro,
submetendo o processo de concessão à apreciação da diretoria do
Conselho Regional de Odontologia.

Art. 16º. O processo de concessão de beneficio que
inobservar quaisquer dos preceitos contidos na presente Decisão
será considerado irregular e sujeita àqueles que derem causa, seja
beneficiário, seja interveniente no processo, às sanções previstas na
legislação.

Art. 17º. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria
do Conselho Regional de Odontologia.

Art. 18º. O art. 4º, desta decisão, só terá eficácia a partir
do dia 01 de janeiro de 2019.

Art. 19º. Ficam revogadas as disposições em sentido
contrário, especialmente a Portaria CRO-AM-28/2015, além de
qualquer outro ato administrativo que trate sobre concessão de
diárias, jetons, auxílios de representação e emissão de passagens
aéreas.

Art. 20º. Esta decisão entra em vigor na data da sua
pulblicação.

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR
Presidente do Conselho

MICHELE PASCHOALLOTI LEMOS
Secretária
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ANEXO I

.

C AT E G O R I A
DIÁRIAS R$ AJUDA DE CUSTO/JETON E GRATI-

FICAÇÃO
. Conselheiros, membros de comissão e convidados (artigo 3º).

- Funcionário 80% de conselheiros
700,00
560,00

. Auxilio embarque e desembarque Conselheiros, membros de comissão
e convidados (artigo 4º, §3º).

- Funcionário

350,00
280,00

. Indenização po KM rodado (artigo 8º) 1,00

. Jeton 30% do valor da diária (art. 9º) 150,00

. Representações e/ou audiências públicas de Conselheiros ou repre-
sentantes em eventos realizados no estado; (25%) 125,00

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 12ª REGIÃO

RESOLUÇÃO N° 30, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Resolução nº 07 de 17 de abril de
2015, que dispõe sobre procedimentos e
fluxos para dispensa de licitação e abertura
de processo de licitação do Conselho
Regional de Serviço Social - CRESS 12ª
Região e dá outras providências.

O Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 12ª
Região, através de sua Presidente, no uso de suas atribuições legais
determinadas nas Resoluções CFESS e demais legislações em vigor.

Considerando a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em
seu Art. 24, inciso I, que institui normas para as licitações e contratos
de Administração Pública e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018
que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art.
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º. Alterar o art. 1º § 4º da Resolução nº 07 de 17 de
abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: § 4º Se
deferido o pedido e o valor do objeto da solicitação for até R$
33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de engenharia,
e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para outros serviços
e compras, a Comissão Administrativo/Financeira emitirá despacho
autorizando o Setor Financeiro a proceder à contratação direta, por
dispensa de licitação em razão do valor, conforme Art. 24, I e II da
Lei 8.666/1993, observando a previsão orçamentária anual do
enquadramento do objeto por dispensa de licitação para fins de
prestação de contas.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MIRIAM MARTINS VIEIRA DA ROSA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

O Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 8º da Lei n°
13.639 de 26 de março de 2018, resolve:

Art. 1° Aprovar e adotar o REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS - CFT
anexo a presente Resolução.

Art. 2° Este regimento interno é, composto de 119 artigos
em 42 páginas, com a estrutura abaixo:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS

INDUSTRIAIS - CFT
Seção I: Da Natureza e da Finalidade do CFT
Seção II: Das Competências do CFT
Seção III: Da Organização do CFT
CAPÍTULO II
DO CONSELHEIRO
CAPÍTULO III
DO PLENÁRIO DO CFT
Seção I: Da Composição do Plenário do CFT
Seção II: Das Competências do Plenário do CFT
Seção III: Do Funcionamento do Plenário do CFT
Subseção I: Das Reuniões Plenárias do CFT
Subseção II: Da Ordem dos Trabalhos;
Subseção III: Da Apreciação; Do Ato ad referendum; Do

Regime de Urgência; Do Pedido de Vista; Da Suspensão dos Atos
do Plenário; Do Pedido de Revisão; Do Recurso; Do Julgamento de
Processo; Do Projeto de Resolução; Da Proposta da Presidência ou
da Diretoria Executiva; Do Desagravo Público;

Subseção IV: Da Votação
Subseção V: Da Arguição de Suspeição ou de Impedimento;

Subseção VI: Da Deliberação Plenária

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES DO CFT
Seção I: Das Comissões
Subseção I: Da Composição das Comissões
Subseção II: Das Competências Específicas para cada

Comissão Ordinária: Da Comissão de Educação e Exercício
Profissional do CFT; Da Comissão de Ética e Disciplina do CFT;
Da Comissão de Tomada de Contas; Da Comissão de Registro e
Fiscalização do CFT.

Seção II: Das Reuniões das Comissões
Seção III: Da Comissão Eleitoral Nacional do CFT
CAPÍTULO V
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Seção I: Das Competências da Diretoria Executiva
Seção II: Das Reuniões da Diretoria Executiva
Seção III: Das Competências do Presidente
Seção IV: Das Competências do Vice-Presidente
Seção V: Das Competências do Diretor Financeiro do

CFT
Seção VI: Das Competências do Diretor Administrativo do

CFT Seção VII: Das Competências do Diretor de Fiscalização e
Normas do CFT

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3°. O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO

FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS - CFT, adotado por
esta Resolução entra em vigor a partir de 23 de julho de 2018.

Art. 4°. O Regimento será publicado no site do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Adota o Código de Ética Profissional do
Técnico Industrial e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do art. 8º da Lei nº 13.639, de 26 de março de 2018, e

Considerando que o disposto nos art. 8º, inciso II, no art.
12, inciso X, no art. 45, 19, no art. 20, incisos I a XIV, no art. 21,
incisos de I a IV, e nos artigos 22, 23, 24 e 25, que obrigam a todos
os Técnicos Industriais a observância e cumprimento do Código de
Ética Profissional do Técnico Industrial;

Considerando as mudanças ocorridas nas condições
históricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da Sociedade
Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia,
das organizações empresariais nos diversos setores, do Estado e da
Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído para pautar a
ética como um dos temas centrais da vida brasileira nas últimas
décadas;

Considerando que um código de ética profissional deve ser
resultante de um pacto profissional, de um acordo crítico coletivo
em torno das condições de convivência e relacionamento que se
desenvolve entre as categorias integrantes de um mesmo sistema
profissional, visando uma conduta profissional cidadã;

Considerando a existência de código de ética no conselho
anterior, aprovada pelas entidades nacionais de técnicos no ano de
2002, que integravam o então Colégio de Entidades Nacionais -
CDEN, resolve:

Art. 1° Adotar o Código de Ética Profissional do Técnico
Industrial, anexo à presente Resolução, a partir do Código de Ética
anterior elaborado no ano de 2002, também pelas Entidades de
Classe Nacionais dos Técnicos Industriais.

Art. 2° O Código de Ética Profissional, adotado através
desta Resolução, serve a todos os profissionais técnicos industriais,
em todas as suas modalidades.

Art. 3° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de
Técnicos Industriais, após a publicação desta Resolução, deverão
desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação deste
Código de Ética Profissional, especialmente junto as entidades de
classe, instituições de ensino e profissionais em geral.

Art. 4° O Código de Ética Profissional, adotado por esta
Resolução, entra em vigor a partir de 23 de julho de 2018.

Art. 5°. O Código de Ética Profissional será publicado no
site do Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Autoriza a Diretoria Executiva do CFT a
adotar as providências para aquisição de
softwares e contratação de serviços e dá
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III, IX, XI, XII, XV e XVI do Art. 8º da Lei n° 13.639 de
2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a deliberação
adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada no dia 23 de
junho de 2018, resolve:

Art. 1°. Autorizar a Diretoria Executiva do CFT a adotar as
providências para a aquisição de softwares e contratação de serviços
com vistas ao desenvolvimento e implantação, no âmbito do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e dos Conselhos
Regionais dos Técnicos Industriais (CRT Regionais) do Sistema de
Informação dos Conselhos dos Técnicos Industriais - SINCETI, a
ser operado de modo consorciado pelo CFT e todos os CRT
Regionais, como um sistema único para todo o País de forma a
garantir a qualidade no atendimento aos Técnicos Industriais e suas
empresas e a uniformidade de procedimentos em todos os Conselhos
de Técnicos Industriais.

Art. 2°. Sem prejuízo da possibilidade de que outros
módulos venham a ser agregados ao Sistema, com vistas a atender
demandas não previstas ou ainda não necessárias por ocasião da
implantação, o SINCETI deverá conter se possível, os seguintes
módulos básicos:

M̧odulo para o Controle dos Inscritos, pessoas físicas e
jurídicas, certidões e TRT;

M̧odulo para Controle Orçamentário, das Despesas e
Contábil;

M̧odulo para o Controle do Patrimônio;
M̧odulo de Portal da Transparência;
M̧odulo para o Controle de Processos Eletrônicos;
M̧odulo para o Controle das Fiscalizações;
M̧odulo para o Controle dos Documentos e Processo

Eletrônico;
M̧odulo para o Atendimento a Distância dos Profissionais e

Empresas, via telefone e internet.
Art. 3°. O SINCETI prestará os serviços básicos relativos

ao relacionamento dos profissionais e pessoas jurídicas com o
conselho via Internet, de forma a garantir a mesma qualidade de
serviços para todos os CRT Regionais, independente de seu porte.

Art. 4°. Todos os serviços prestados pelo SINCETI serão
virtuais, através de um único sistema corporativo, sendo que aqueles
serviços que dependerem de análise técnica serão prestados através
de corpo técnico devidamente habilitado para tal e portador de
certificação digital, sempre que possível.

Art. 5° O SI.NCETI poderá fornecer os recursos
tecnológicos de Sistema de Informação Geográfica munido de bases
de ruas das cidades brasileiras, úteis às atividades de fiscalização
das atividades dos Técnicos Industriais, a todos os CRT Regionais,
via Internet.

Art. 6°.O SINCETI operacionalizará a partição, na origem,
dos recursos advindos das atividades relativas ao exercício
profissional, conforme o CRT Regional de origem dos
profissionais.

Art. 7°. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Normatiza os procedimentos para a concessão de diárias,
passagens e deslocamento terrestre no âmbito do CFT e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XI do art. 8º da Lei nº 13.639 de 2018, do Regimento Interno
do CFT, e de acordo com a deliberação adotada na Sessão Plenária
Ordinária nº 1, realizada no dia 23 de junho de 2018.

CONSIDERANDO que nos termos do disposto na Lei nº
11.000, de 2004 os conselhos de fiscalização das profissões
regulamentadas ficam autorizados a normatizar a concessão de
diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo
para todos os conselhos regionais;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº
5.992/2006 - Presidência da República, publicado no D.O.U de
22.08.2012 e na Portaria MPOG nº 505/2009 - Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no D.O.U de
30.12.2009;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto-lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e suas alterações;
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CONSIDERANDO que os Conselhos de Técnicos
Industriais são entidades criadas por lei, com atribuições de
fiscalizar e normatizar o exercício profissional do técnico industrial,
mantidas com recursos próprios e não recebedoras de subvenções ou
transferências advindas do Orçamento da União;

CONSIDERANDO que os mandatos dos membros dos
Conselhos de Técnicos Industriais são meramente honoríficos, não
fazendo jus a qualquer remuneração por seu trabalho;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Acórdão nº
1.481/2012-TCU - Plenário, do Tribunal de Contas da União, que
recomenda a pesquisa com hospedagem, deslocamento e
alimentação;

CONSIDERANDO o decidido pelo plenário em sessão
realizada em 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º. Definir critérios, limites e valores para Diária e
Jeton:

I - DIÁRIA: é a indenização para cobertura de despesas
com pernoite, locomoção e refeição, quando houver deslocamento da
cidade de origem, excluindo-se região metropolitana.

II - JETON: é o valor pago quando não houver
deslocamento da cidade de origem ou região metropolitana pelo
comparecimento dos conselheiros efetivos em sessões plenárias e
reuniões de diretoria executiva, e nas quantidades abaixo, não
podendo ultrapassar o total de 08 (oito) jetons/mês:

. ITENS M O T I VA Ç Ã O QUANTIDADE/DIA

. 01 Sessão Plenária 3

. 02 Diretoria 5

§ 1º. É condição para o pagamento de jeton referente aos
itens I e II a apresentação de lista de presença.

§ 2º. Não haverá pagamento de jetons para reuniões de
diretoria quando estas forem realizadas concomitantes com os
períodos de sessões plenárias.

§ 3º. Fica limitado em 1 (um) a quantidade de jetons por
dia, independentemente do número de reuniões.

§ 4º. Os Diretores Executivos e Conselheiros Federais de
fora da jurisprudência do Conselho Federal não farão jus ao
recebimento de jeton, percebendo apenas a diária.

Art. 2º. No calculo do número de diárias será devida uma
diária para cada dia de afastamento em que haja pernoite fora do
domicílio da pessoa a serviço.

§ 1º. Os valores das diárias, quando não houver pernoite,
serão reduzidos a 50% (cinquenta por cento).

§ 2º. Além do número de diárias de que trata o caput deste
artigo a pessoa a serviço do CFT terá direito a crédito equivalente
ao valor de 1 (uma) diária para despesas de translado.

Art. 3º. Os Diretores Executivos e Conselheiros Federais
efetivos e suplentes, funcionários e demais convidados, quando em
viagem nacional, nos moldes do inciso I do art. 1º, desta resolução,
farão jus à percepção de diária nos valores demonstrados abaixo:

. ITENS DIÁRIA NACIONAL VA L O R

. 01 Para Diretores Executivos e
Conselheiros Federais efetivos e

suplentes

R$ 700,00

. 02 Para empregados, assessores e
demais convidados.

R$ 700,00

§ Único - Quando a locomoção via intermunicipal, ocorrer
por meio próprio, será ressarcida mediante requerimento e
autorização do presidente ou do tesoureiro, desde que obedecidos os
seguintes critérios:

a)Quando o convocado utilizar meio próprio de locomoção,
entendendo-se como tal veículo particular automotor utilizado por
sua conta e risco, o ressarcimento de despesas com combustível e
demais itens de manutenção e seguro, observará o valor de R$ 1,17
(um real e dezessete centavos) por quilômetro rodado, conforme
planilha de custo operacional de veículo anexa a esta resolução.

b)A distância entre o município de origem e o destino será
definida com base em informações prestadas pelo Google
maps(mapa via internet);

c)No caso da existência de pedágios e outras tarifas no
trajeto, os mesmos serão ressarcidos mediante comprovantes de
pagamento.

Art. 4º. Fica estabelecido o valor de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) para o jeton.

Art. 5º. Os Diretores Executivos e Conselheiros Federais
efetivos e suplentes, empregados e demais convidados, quando em
viagem internacional, nos moldes do inciso I do art. 1º, desta
resolução, farão jus à percepção de diária, nos valores e condições
a seguir:

. Diretores Executivos e Conselheiros efetivos e suplentes

. ITENS DESTINOS VA L O R

. I África, Ásia, Europa, Oceania e
Oriente Médio

Euro 500,00

. II Demais destinos US$ 500,00

. Empregados e demais convidados

. ITENS DESTINOS VA L O R

. I África, Ásia, Europa, Oceania e
Oriente Médio

Euro 500,00

. II Demais destinos US$ 500,00

§ 1º. As diárias internacionais serão pagas em moeda
corrente do país, conforme cotação do dia do pagamento.

§ 2º. Quando a missão ao exterior abranger mais de um
país, adotar-se-á a diária aplicável ao país onde houver o pernoite.
No retorno ao Brasil, prevalecerá a diária referente ao país onde o

beneficiado cumpriu a última etapa da missão. Na hipótese de não
haver vôo no mesmo dia com destino à residência do beneficiado, o
deslocamento será realizado no dia seguinte, com o recebimento de
diária aplicável em nosso país.

Art. 6º. A emissão de passagem aérea ou terrestre (ônibus)
e os pagamentos de diária e jeton serão autorizados mediante o Ato
de Concessão e emissão de recibo, conforme anexos I, II e III,
devidamente autorizados pelo presidente e diretor financeiro do
Conselho Federal dos Técnicos Industriais.

§ 1º Os atos de concessão deverão ser encaminhados à
Tesouraria com a maior antecedência possível e deverão contemplar
as seguintes informações:

a) Convite ou motivação;
b) Número do projeto;
c) Diretor solicitante;
d) Nome do participante, cargo e/ou função;
e) Contato do participante. Exemplo: e-mail ou telefone;
f) Descrição do(s) motivo(s) da viagem;
g) Indicação dos locais em que o serviço/representação será

realizado, bem como o horário;
h) Período de afastamento;
i) Trecho da viagem;
j) Despesas e respectivas quantidades;
k) Assinaturas dos ordenadores;
l) Quando o passageiro não for conselheiro, membro de

comissão, delegado regional ou funcionário do Conselho dos
Técnicos Industriais o Ato de Concessão deverá ser acompanhado de
justificativa.

§ 2º. Sem o Ato de Concessão a Tesouraria não tomará
nenhuma providência em relação à viagem e a inobservância de
qualquer item do § 1º deste artigo resultará na devolução do Ato de
Concessão ao setor solicitante.

§ 3º. A contagem de diárias devem ter como marcos inicial
e final, no máximo, um dia antes e um dia após os correspondentes
eventos.

§ 4º. Qualquer alteração de percurso, data ou horário de
deslocamento será de inteira responsabilidade do passageiro, salvo
quando de interesse da instituição ou motivo de força maior e com
a devida autorização do presidente ou diretor financeiro do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

§ 5º. A viagem para o exterior deverá ser previamente
aprovada pela Diretoria Executiva e Plenário do Conselho Federal
dos Técnicos Industriais - CFT e a definição do trecho e data fica
a cargo do presidente e tesoureiro.

§ 6º. A prestação de contas da viagem deverá ser
apresentada à Tesouraria no prazo máximo de cinco dias úteis,
contados da data do retorno da viagem, e deverá constar dos
seguintes documentos:

I) cartão de embarque, ou recibo de passageiro quando da
realização de check in via internet, ou declaração fornecida pela
empresa de transporte aéreo;

II) relatório de participação, conforme anexo III, ou lista de
presença, certificado de participação, ata ou diploma.

III) no caso da viagem internacional o relatório de
participação é obrigatório e deverá ser apresentado à Tesouraria no
prazo máximo de 30 dias corridos, contados da data do retorno da
viagem.

§ 7º. A diária e jeton, quando recebidos indevidamente,
deverão ser restituídas aos cofres do Conselho Federal dos Técnicos
Industriais - CFT no prazo máximo de dez dias, contados da data do
retorno da viagem. Caso não ocorra a restituição no prazo
estabelecido, o pagamento da próxima viagem será retido.

Art. 7º. Os valores das diárias, jetons e ressarcimentos
estabelecidos nesta resolução serão sempre reajustados no 1º dia do
ano, pelo mesmo índice definido pelo INPC - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor do acumulado do ano anterior.

Art. 8º. A concessão de diárias, quando o afastamento
iniciar-se em sextas-feiras, bem como os que incluam sábados,
domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando,
a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação
da justificativa.

Art. 9º. Os Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais -
CRTs, por resolução própria, deverão estipular o valor da diária e

os valores e quantidades de jeton, conforme sua disponibilidade
orçamentária e financeira, instituindo-se o devido mecanismo de
controle. Os valores, quantidades e critérios não poderão ultrapassar
os limites estabelecidos por este Conselho Federal dos Técnicos
Industriais - CFT.

Art. 10. As atividades descritas nesta Resolução devem
pautar-se pelo crivo da razoabilidade, do interesse público e da
economicidade dos atos de gestão, bem como pelos demais
princípios que regem a Administração Pública.

Art. 11. Fica o presidente do CFT autorizado a praticar os
atos necessários à contratação de empresa especializada para o
fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, respeitadas em
qualquer caso as normas legais aplicáveis, especialmente a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

Art. 13. Esta resolução será publicada no Diário Oficial da
União e entrará em vigor a partir do dia 23 de junho de 2018.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a numeração de Registro de
Pessoas Físicas e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639 de 2018, e o Regimento Interno do CFT, e de acordo com
a deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 001, realizada
no dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1°. Para o uso do título de técnico industrial e para o
exercício das atividades profissionais privativas e das atividades em
áreas de atuação compartilhada com outras áreas profissionais, os
profissionais graduados pelas escolas técnicas ficam sujeitos ao
registro no Conselho de Técnicos Industriais da região de seu
domicilio.

Parágrafo único. Os profissionais com título exclusivo de
técnico industrial, que estejam registrados nos Conselhos Regionais
de Engenharia e Agronomia dos Estados e do Distrito Federal
(CREA) até a entrada em vigor da Lei n° 13.639, de 2018, ficam
automaticamente registrados no Conselho de Técnicos Industriais da
região de seu domicilio, com o título de Técnico industrial e a sua
(s) modalidade(s) para a(s) qual(is) está legalmente habilitado.

Art. 2°. Para a numeração dos registros profissionais dos
técnicos industriais no Conselho de Técnicos Industriais da região
de seu domicilio serão adotados, nessa ordem, os seguintes
critérios:

I - a partir do registro número 1 (um), inclusive, serão
atribuídos números de registro sequenciais aos técnicos industriais
egressos dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia dos
Estados e do Distrito Federal (CREA), respeitando a antiguidade da
data de nascimento constante do respectivo documento de
identificação;

II- havendo empate no tempo de antiguidade a que se refere
o item I, observar-se-á, na atribuição da numeração menor, a ordem
alfabética do nome dos profissionais, seguindo-se as regras
gramaticais adotadas no País;

III - encerrada a numeração dos registros dos profissionais
egressos através dos bancos de dados recebidos pelo CFT dos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia dos Estados e do
Distrito Federal (CREA), proceder-se-á à numeração dos registros
pela ordem de deferimento.

IV - encerrada a numeração de registros nas condições
fixadas no inciso II deste artigo, prosseguir-se-á na numeração dos
registros seguintes pela ordem de datas da validação do deferimento
do registro, indistintamente.

§ 1°. Compreender-se-á por ordem de deferimento o
momento em que o profissional requerente do registro atender a
todas as exigências para o registro no Conselho de Técnicos
Industriais da região de seu domicílio.

§ 2°. Para os fins deste artigo compreender-se-á por:
I - Atualização cadastral: o acesso eletrônico, pelo técnico

industrial, ao Sistema de Informação dos Conselhos de Técnicos
Industriais (SINCETI), com atualização das informações cadastrais
na funcionalidade própria;

II - Deferimento do registro definitivo: o momento em que
o profissional requerente do registro atender a todas as exigências
para o registro no Conselho de Técnicos Industriais da região de seu
domicilio.

Art. 3°. O operador do Sistema de Informação dos
Conselhos de Técnicos Industriais (SINCETI) disporá acerca dos
aspectos operacionais da numeração.

Art. 4°. A numeração do registro dos Técnicos Industriais
no SINCETI será nacional independente da modalidade de atuação e
da unidade da federação de seu domicilio.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a numeração de Registro de
Pessoas Jurídicas e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639 de 2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com
a deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada
no dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1°. As pessoas jurídicas que tenham por objeto social
o exercício de atividades profissionais dos técnicos industriais ou de
atividade em áreas de atuação compartilhada com outras áreas
profissionais ficam sujeitas, para o exercício das atividades
compreendidas no objeto social, ao registro no CRT de sua região
de domicilio.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que tenham por
objeto social o exercício de atividades profissionais dos técnicos
industriais ou de atividades de técnicos industriais em áreas de
atuação compartilhada com outras áreas profissionais, com registro
ativo nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia dos
Estados e do Distrito Federal (CREA) até a entrada em vigor da Lei
n° 13.639, de 2018, ficam registradas no Conselho de Técnicos
Industriais da região de seu domicilio, sempre que o responsável
técnico for um técnico industrial.

Art. 2°. Para a numeração dos registros profissionais das
pessoas jurídicas no Conselho Regional de Técnicos Industriais da
região de seu domicilio serão adotados, nessa ordem, os seguintes
critérios:
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I - Serão atribuídos, a partir do número 0000001 (um com
6 dígitos), números de registro às pessoas jurídicas egressas dos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia dos Estados e do
Distrito Federal (CREA), respeitando a antiguidade de registro que
detinham nesses Conselhos;

II - Persistindo empate após a aplicação dos critérios do
item I, observar-se-á, na atribuição da numeração menor, a ordem
alfabética do nome da pessoa jurídica, seguindo-se as regras
gramaticais adotadas no País;

III - Encerrada a numeração dos registros das pessoas
jurídicas egressas dos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia dos Estados e do Distrito Federal (CREA), proceder-se-
á à numeração dos registros pela ordem de deferimento.

Parágrafo único. Compreender-se-á por ordem de
deferimento o momento em que a pessoa jurídica requerente do
registro atender a todas as exigências para o registro no Conselho de
Técnicos Industriais da região de seu domicilio

Art. 3°. O número do registro da pessoa jurídica será
antecedido das letras PJ.

Art. 4°. O operador do Sistema de Informação dos
Conselhos de Técnicos Industriais (SINCETI) disporá acerca dos
aspectos operacionais da numeração.

Art. 5°. A numeração do registro das pessoas jurídicas que
tenham por objeto social o exercício de atividades profissionais dos
técnicos industriais no SINCETI será nacional independente da
modalidade de atuação e da unidade da federação de seu
domicilio.

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Valida os documentos emitidos pelos CREAs.
O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS

INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639de 2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a
deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada no
dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1°. Ficam validados, até 31 de dezembro de 2018, para
os fins relacionados ao registro e fiscalização do exercício da
profissão de técnico industrial que compete ao CFT e aos CRT
Regionais, nos termos da Lei n° 13.639 de 2018, os documentos a
seguir relacionados, expedidos pelos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia dos Estados e do Distrito Federal:

I - Certidões de Registro e Quitação de Pessoas Jurídicas
com atividades nas áreas de atuação dos Técnicos Industriais, cujos
registros devam ser transferidos dos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia dos Estados e do Distrito Federal (CREAs)
para os Conselhos Regionais de Técnicos Industriais (CRT
Regionais);

II - Documentos de identidade profissional para o exercício
profissional, quando tiverem prazo de validade e estes vencerem em
data anterior a 31 de dezembro de 2018;

III - outros documentos de interesse de técnicos industriais,
ou de interesse de pessoas jurídicas com atividades nas áreas de
atuação dos técnicos industriais, cujos registros se encontrem na
situação prevista no inciso I, cujos prazos de validade vencerem em
data anterior a 31 de março de 2019.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Aprova proposta Orçamentária do CFT para o exercício de
2018.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639de 2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a
deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada no
dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º. Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho
Federal de Técnicos Industriais CFT para o exercício de 2018, na
forma do resumo abaixo:

CFT - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2018
RECEITAS - R$
Receita Corrente: R$ 6.000.000,00
Receita Capital: R$ 0,00
TOTAL: R$ 6.000.000,00
DESPESAS - R$
Despesa Corrente: R$ 5.900.000,00
Despesa Capital: R$ 100.000,00
TOTAL: R$ 6.000.000,00
WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Define a denominação, as siglas e as cores para o CFT e os
CRT regionais.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639de 2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a
deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada no
dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1°. Define utilizar a denominação CONSELHO
FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS e a sigla CFT para o
conselho federal;

Art. 2°. Define utilizar a denominação CONSELHO
REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS seguida do nome da
região ou estado que representa e a sigla CRT seguida da sigla da
região ou estado que representem, para os conselhos regionais;

Art. 3º. As cores dos logos serão azul médio e preto.
Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 23 DE JUNHO DE 2018

Delega todos os poderes necessários a
Diretoria Executiva do Conselho Federal
dos Técnicos Industriais.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS - CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n° 13.639de 2018, o Regimento Interno do CFT, e de acordo com a
deliberação adotada na Sessão Plenária Ordinária n° 1, realizada no
dia 23 de junho de 2018, resolve:

Art. 1°. Delega todos os poderes necessários a Diretoria
Executiva do Conselho Federal dos Técnicos Industriais para adotar
as medidas, contratações e procedimentos necessários a implantação
das deliberações da 1ª Plenária ordinária do CFT, realizada em 23 de
junho de 2018, respeitadas em qualquer caso as normas legais
aplicáveis, especialmente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º. Esta Resolução terá validade até a data de
realização da 2ª Plenária Ordinária do CFT, momento em que será
apresentado o relatório das atividades efetuadas pela Diretoria
Executiva no cumprimento desta resolução.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data
publicação.

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho
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